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SENADO FEDERAL 

1 - ATA DA 1611 SESSÃO DELIBERATI­
VA ORDINÁRIA, EM 5 DE NOVEMBRO DE 
1997 

1.1 - ABERTURA 
1.2 - EXPEDIENTE 
1.2.1 - Comunicação da Presidência 

Referente ao tempo destinado aos orad~ 
res da Hora do Expediente da presente sessão, 
que será dedicado a Comemorar o Dia da Cultura 
e Ciência e o Dia do Cinema Brasileiro, nos ter­
mos do Requerimento nll 379, de 1997, da Sena-
dora Benedita da Silva e outros Senadores ......... . 

1.2.2 - Oradores 
Senador Ney Suassuna ......•..•................•.... 

Senador Eduardo Suplicy ..............•............. 

Senador Lúc:io Alcântara (art. 203, do Regi-
mento Intemo) ..........•............................................ 

1.2.3 - Mensagem do Presidente da Re­
pública 

NII 185, de 1997 (nll 1.323197, na origem), 
de 3 do corrente, submetendo à apreciação do 
Senado o nome do Senhor Guilherme Fausto da 
Cunha Bastos, Minis~ro de Segunda Classe, do 
Quadro Permanente,' da Carreira de Diplomata, 
para exercer o cargo de Embaixador do Brasil 
junto à República Árabe da Slria .......................... . 

1.2.4 - Projetos recebidos da Câmara 
dos Deputados . 

Projeto de Deéreto Legislativo nll 125, de 
1997 (nll 465/97, n~ Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que' renova a concessão da Rá­
dio Comercial de Pre~idente Prudente Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Presidente Prudente, Estado 

:; -,de São Paulo ............ , ........................................... . 
; ~. /.f 

, Projeto de Decreto Legislativo nll 126, de 
!\ 1997 (nll 467/97, na Câmara dos Deputados), 
I Aue aprova o ato que renova a concessão outor-

/' I gada à Sociedade R~diO Carijós Ltda. para expl~ 
/ j rar serviço de radiodifusão sonora em onda mé­t ' di~ na cida~e de Conselheiro Lafaiete, Estado de 

. Minas Gerais ............. : ........................................... . 

Projeto de DeCreto Legislativo nll 127, de 
1997 (nll 472/97, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão da Rá­
dio Clube de Itaúna ~/A para explorar serviço de 

, 
SUMARIO 
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23966 

23968 

23973 

23979 

radiodifusão sonora em onda média na cidade de . 
ltaúna, Estado de Minas Gerais. ........................... 23985 

Projeto de Decreto Legislativo nll 128, de 
1997 (nll 418197, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão da Rá­
dio Carajá de Anápolis Ltda. para explorar servi­
ço de radioãlfusão sonora em onda tropical na ci-
dade de Anápolis, Estado de Goiás. ..................... 23988 

Projeto de Decreto Legislativo nll 129, de 
1997 (nll 574/97, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do Acordo de Cooperação 
para a Modemização e o Reaparelhamento do 
Departamento de Polrcia Federal do Ministério da 
Justiça da República Federativa do Brasil, cele­
brado entre o Govemo da República Federativa 
do Brasil e o Govemo da República Francesa, 
em BrasRia, em 12 de março de 1997. ................. 23993 

Projeto de Decreto Legislativo nll 130, de 
1997 (nll 432/97, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a permissão outor­
gada à Rádio Jovem Som de Presidente Vences­
lau Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de 
Presidente Venceslau, Estado de São Paulo. ...... 23999 

1.2.5 - Pareceres 
NIIS 704 e 705, de 1997, das Comissões de 

Constituição, Justiça e Cidadania e de Assuntos 
Sociais, respectivamente, sobre o Projeto de Lei 
do Senado nll 154, de 1996, de autoria do Sena­
dor Ney Suassuna, que dispõe sobre a aplicação 
de penalidades aos responsáveis e às instituiçõ­
es de saúde e de proteção social, públicas e pri· 
vadas, bem como àquelas conveniadas com o 
Sistema Único de Saúde - SUS............................ 24002 

NII 706, de 1997, da Comissão de Assuntos 
Sociais, sobre o Projeto de Lei do Senado nll 83, 
de 1995, que dispõe sobre o enquadramento dos 
juIzes classistas temporários, como segurados, 
no Regime Geral da Previdência SociaL............. 24008 

1.2.6 - Ofícios do Presidente da Comis-
são de Assuntos Sociais 

NII68/97, de 22 de outubro úHimo, comuni­
cando a aprovação do Projeto de Lei do Senado 
nll 83, de 1995, que dispõe sobre o enquadra­
mento dos jurzes classistas temporários, como 
segurados, no Regime -Geral da Previdência S~ 
cial, em reunião de 22 de outubro de 1997........... 24011 
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NII 71/97, de 29 de outubro último, comuni- Estados e do Distrito Federal sobre operações 
cando a aprovação, em tumo suplementar, de relativas à circulação de mercadorias e sobre 
substitutivo ao Projeto de Lei do Senado nll 154, prestações de serviços de transporte interesta-
de 1996, que dispõe sobre a aplicação de penali- dual e intermunicipal e de comunicação. .............. 24018 
dades aos responsáveis e às instituições de saú- Projeto de Lei do Senado nll 239, de 1997, 
de e de proteção social, públicas e privadas, bem de autoria do Senador José Ignácio Ferreira, que 
como àquelas conveniadas com o Sistema Único dispõe sobre a jomada de trabalho dos enfermei-
de Saúde - SUS, em reunião de 29 de outubro ros, técnicos e auxiliares de enfermagem. ............ 24023 
de 1997.................................................................. 24011 Projeto de Lei do Senado nll 240, de 1997, 

1.2.7 - Comunicações da Presidência de autoria do Senador Júlio Campos, que acres-
Abertura de prazo de cinco dias úteis para centa parágrafo e altera a redação da alfnea I, do 

interposição de recurso, por um décimo da com- art. 482, da Consolidação das Leis do Trabalho, 
r lSição da Casa, para que os Projetos de Lei do relativos ao abandono de emprego e dá outras 
Senado nlls 83, de 1995, e 154, de 1996, cujos providências. .......................................................... 24023 
pareceres foram lidos anteriormente, sejam apre- 1.2.10 - Requerimentos 
ciados pelo Plenário. ............................................. 24011 NII 941, de 1997, de autoria do Senado' 

Fixação do prazo de quarenta e cinco dias Epitacio Cafeteira, solicitando a tramitação con-
para tramitação, e abertura do prazo de cinco junta dos Projetos de Lei do Senado nlls 329, de 
dias úteis, perante a Comissão de Educação, 1995, e 184, de 1996, por versarem sobre a mes-
para recebimento de emendas aos Projetos de . ma matéria. ............................................................ 24025 
Decreto Legislativo nlls 125 a 128 e 130, de NII 942, de 1997, da Senadora Júnia Mari-
1997, lidos anteriormente. ..................................... 24011 se, solicitando a retirada, em caráter definitivo, do 

Abertura do prazo de cinco dias úteis, pe- Requerimento nll ~.037, de 1995, de sua autoria. 
rante a Comissão de Relações Exteriores e Defe- Deferido. ............................................................... 24025 
sa Nacional, para recebimento de emendas ao NII 943, de 1997, do Senador Antonio Car-
Projeto de Decreto Legislativo nll 129, de 1997, los Valadares, solicitando a retirada, em caráter 
lido anteriormente, findo o qual a referida Comis- definitivo, do Requerimento nll 1.038, de 1995, de 
são terá quinze dias úteis, prorrogáveis por igual sua autoria. Deferido. ... ........ ........................ ........ 24025 
período, para opinar sobre a proposição. ............. 24012 NII 944, de 1997, de autoria do Senador 

1.2.8 - Discursos do Expediente Gerson Camata, solicitando a retirada do Projeto ~. 
SENADOR ADEMIR ANDRADE - Prejuf- de Lei do Senado nll 290, de 1995. ......................... 24025 

zos à economia dos estados e municfpios gera- NII 945, de 1997, de autoria do Senador 
dos pela aLei Kandir". Justificativas para a apre- José Ignácio Ferreira, solicitando sejam os pro-
sentação de projeto de lei de sua autoria,:que.al- cessados relativos aos Offcios nlls S/41 e S/42, 
tera a legislação do imposto dos Estados e do de 1996, S/l,'SI2, S/3 e S/30, de 1997, apensa-
Distrito Federal.sobre operações relativas à circu- dos ao do Offcio nll S/15, de 1996, e, conseqüen-
lação de mercadorias e sobre prestações de ser- "--- temente, tramriem em conjunto, por tratarem da 
viços de transporte interestadual e intermunicipal mesma matéria (dsclaração de inconstitucionali-
e de comunicação .............................. ;.................. 24012 dad&-de leis do Estado de Santa Catarina)........... 24025 

. . SENADOR NEY SUASSUNA, como Uder NII 946,-de 1997, do Senador Lúcio Alcãn: 
- Repudiando colocações feitas pela imprensa, tara, solicitando a retirada do Projeto de Lei do 
principalmente, as publicadas na· Folha de Senado nll 137, de 1995; de sua autoria, que dis-
S.Paulo, que veiculou matéria de forma violenta põe sobre publicidade de quàm~tiver monopó-
contra S. Exa. ........................................................ 24015 lio Estatal. ....................................... ~.................. 24025 

SENADOR LAURO, CAMPOS - Ouestio- 1.2.11 - Comunicações da Presidência 
nando declaração do Presidente do . Banco Cen- Recebimento da Mensagem nll\ 184, de 
trai na qual·afirma sua ,perplexidade diante dos 1997 (nll 1.317/97, na origem), de 3 do corrente, 
acontecimentos na economia, que culminou com do Presidente da República, encaminhando o de-
a crise das bolsas, iniciada no dia 23 do mês pas- monstrativo das emissões do real referente ao tri-
sado. Camisa de força imposta pelos Estados mestre julho-setembro de 1997, as razões delas 
Unidos, que obriga o Brasil ao equilfbrio orça- determinantes e a posição das reservas interna-
mentário. ................................................................ 24016 cionais a elas vinculadas. ...................................... 24025 

1.2.9- Leitura de projetos Adoção, pelo Senhor Presidente da Repú-
Projeto de Lei do Senado nll 238, de 1997 - blica, da Medida Provisória nll 1.534-11, em 30 

Complementar, de autoria do Senador Ademir de outubro de 1997 e publicada no dia 31 do 
Andrade, que altera a legislação do imposto dos mesmo mês e ano, que dispõe sobre o número 
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de Cargos de DireÇão e Funções Gratificadas outubro de 1997 e publicada no dia 31 do mesmo 
das Instituições Federais de Ensino Superior e mês e ano, que dispõe sobre o número de cargos 
dos Centros Federais de Educação T ecnológicá de Natureza Especial, de cargos do Grupo-Dire-
e dá outras providências. Designação da Comis- ção e Assessoramento Superiores e de Funções 
são Mista e estabelepimento de calendário para a de Confiança existentes nos órgãos da Adminis-
tramitação da matéria. ........................................... 24025 tração Pública Federal direta, autárquica e funda-

AdoÇão, pelo Senhor Presidente da Repú- cional, e dá outras providências. Designação da 
blica, da Medida Provisória nl! 1.537-44, em 30 Comissão Mista e estabelecimento de calendário 
de outubro de 1997 e publicada no dia 31 do para a tramitação da matéria ................................ . 
mesmo mês e ano, ique dispõe sobre a base de Adoção, pelo Senhor Presidente da Repú-
cálculo da Contribuição para o Programa de Inte- blica, da Medida Provisória nl! 1.546-25, em 30 
gração Social- PIS! devida pelas pessoas juridi- de outubro de 1997 e publicada no dia 31 do 
cas a que se refer~ o § 1 I! do art. 22 da Lei nl! mesmo mês e ano, que dispõe sobre as contri-
8.212, de 24 de julho de 1991, e dá outras provi- buições para os Programas de Integração Social 
dências. DesignaçãO da Comissão Mista e esta- e de Formação do PatrimÔnio do Servidor Públi-
belecimento de calEmdário para a tramitação da co - PIS/PASEP, e dá outras providências. De-
matéria ....... ··· .......... 1···........................................... 24026 signação da Comissão Mista e estabelecimento 

Adoção, pulo ~enhor Presidente da Repú- de calendário para a tramitação dà matéria ......... . 
blica, da Medidal Provisória nl! 1.538-46, em 30 
de outubro de 11997 e publicada no dia 31 do 
mesmo mês e ano,. que dispõe sobre a Nota do 
Tesouro Nacional .... NTN, e sua utilização para 
aquisição de bens e direitos alienados no âmbito 
do Programa Naciorial de Desestatização - PND, 
de que trata a LEti nl! 9.491, de 9 de setembro de 
1997, consolidando: as normas sobre a matéria 
constantes da Lei ril! 8.177, de 11! de março de 
1991, e da Lei nl! 8.249, de 24 de outubro de 
1991, e altera os arts. 21! e 31! da Lei nl! 8.249/91. 
Designação da C:orrlissão Mista e estabelecimen-
to de calendário parà a tramitação da matéria...... 24026 

Adoção, pelo :Senhor Presidente da Repú­
blica, da Medida Provisória nl! 1.539-37, em 30 
de outubro de 1997 e publicada no dia 31 do 
mesmo mês e ano, Que dispõe sobre a participa-

, ção dos trabalhndores nos lucros ou resultados 
da empresa e dá qutras providências. Designa­
ção da Comissão Mista e estabelecimento de ca-
lendário para a tramitação da matéria................... 24027 

Adoção, pelo Senhor PreSidente da Repú­
blica, da Medida Provisória nl! 1.540-30, em 30 
de outubro de 1997 e publi~da no dia 31 do 
mesmo mês e ano:, que disp~ sobre medidas 
complementares ao! Plano Real ê,dá'outras provi­
dências. Designação da· Comissão Mista e esta­
belecimento de, caléndário para a \ramitação da 
matéria .. ~:~.: ............. ! ..................... ~ ....... '\.................. 24028 

Adoção, pelo iSenhor Presidente da RepU­
blica, da Medida Ptovisória nI!1.542-28, em 30 

I 

de outubro' de 199;7 e publicada no dia 31 do 
mesmo mêS e ano, 'que dispõe sobre o cadastro 
Informativo dos créditos não quitados de órgãos 
e entidades federais, e dá outras providências. 
Designação da Comissão Mista e estabelecimen-
to de calendário par~ a tramitação da matéria...... 24028 

Adoção, pelo i Senhor Presidente da Repú­
blica, a Medida Provisória nl! 1.543-28, em 30 de 

Adoção, pelo Senhor Presidente da Repú­
blica, da Medida Provisória .nl! 1.547-36, em 30 
de outubro de 1997 e publicada no dia 31 do 
mesmo mês e ano, que cria a Gratificação de De­
sempenho de Atividade de fisCalização - GDAF, 
a Gratificação de Desempenho de Atividade de 
Proteção ao VÔO - GDACTA, e dá outras provi­
dências. Designação da Comissão Mista e esta­
belecimento de calendário para a tramitação da 
matéria .................................... , .............................. . 

Adoção, pelo Senhor Presidente da RepU­
blica, da Medida Provisória nR 1.548-37, em 30 
de outubro de 1997 e publicada no dia 31 do 
mesmo mês e ano, que cria a Gratificação de De­
sempenho e ProdutMdade - GDP, das ativida­
des de finanças.-controle, orçamento e planeja­
mento, de Desempenho Diplomático - GDD, de 
Desempenho de Atividade'. de Chancelaria -
GDC, e Desempenho de AtiVidade de Ciência e 
Tecnologia - GDCT, e dá outras providências. 
Designação da Comissão Mista e estabelecimen-
to de calendário para a tramitação da matéria ..... . 

Adoção, pelo Senhor Presidente da Repú­
blica, da Medida Provisória nlI 1.550-45, em 30 
de outubro de 1997 e publicada no dia 31 do 
mesmo mês e ano, que organiza e disciplina os 
Sistemas de Controle InternO e de Planejamento 
e de Orçamento do Poder Executivo,e dá outras 
providências. Designação da. Comissão Mista e 
estabelecimento de calendário para a tramitação 
da matéria ............................................................. . 

Adoção, pelo Senhor Presidente da Repú­
blica, da Medida Provisória nl! 1.551-28, em 30 
de outubro de 1997 e publicada no dia 31 do 
mesmo mês e ano, que altera a legislação refe­
rente ao Adicional ao Frete para a Renovação da 
Marinha Mercante - AFRMM e ao Fundo da Ma­
rinha Mercante - FMM, e dá outras providências. 

23959 
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24029 

24030 

24030 

24031 
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Designação da Comissão Mista e estabelecimen-
to de calendário para a tramitação da matéria...... 24031 

Adoção, pelo Senhor Presidente da Repú­
blica, da Medida Provisória nll 1.553-21, em 30 
de outubro de 1997 e publicada no dia 31 do 
mesmo mês e ano, que dispõe sobre a emissão 
de Notas do Tesouro Nacional- NTN, destinadas 
a aumento de capital do ~anco do Brasil S.A., e 

, dá outras providências. Designação da Comissão 
Mista e estabelecimento de calendário para a tra-
mitação da matéria ....................... :....................... 24032 

Adoção, pelo Senhor Presidente da Repú­
blica, d, Medida Provisória nll 1.555-16, em 30 
de outubro de 1997 e publicada no dia 31 do 
mesmo mês e ano, que autoriza o Poder Exec~.m­
vo a abrir ao Orçamento Fiscal da União, em fa­
vor do Ministério dos Transportes, crédito ex­
traordinário até o limite de R$106.000;OOO,OO, 
para os fins que especifica. Designação da C0-
missão Mista e estabelecimento de calendário 
para a tramitação da matéria •....••........ ~................ 24032 

Adoção, pelo Senhor Presidente da Repú­
blica, da Medida Provisória nll 1.574-6, em 30 de 
outubro de 1997 e publicada no dia 31 do mesmo 
mês e ano, que dispõe sobre a concessão de fi­
nanciamento vinculado à exportação de bens ou 
serviços nacionais. DesignaÇão da Comissão 
Mista e estabelecimento de calendário para a tra-
mitação da matéria. ............................................... 24033 

Adoção, / peí~ Senhor Presidente da Repú­
blica, da Medida Provisória nll 1.5n-5, em 30 de 
outubro de 1997 e publicada no dia 31 do mesmo 
mês e ano: que altera a redação dos arts. 211, 611, 

711, 11 e 12 da Lei nIl 8.629, de 25 de fevereiro de 
1993, acresce dispositivo à Lei nll 8.437, de 30 de 
junho de 1992, e dá outras providências. Desig­
nação da Comissão Mista e estabelecimento de 
calendário para a tramitação da matéria ............ ~.. 24033 

Adoção, pelo Senhor Presidente da Repú­
blica, da Medida Provisória nll 1.584-2, em 30 de 
outubro de 1997 e publicada no dia 31 do mesmo \ ,-
mês e ano, que autoriza a União a receber em 
valores mobiliários os dividendos e juros sobre o 
capital próprio a serem pagos, por entidades de 
cujo capital o Tesouro Nacional participe. Desig-
nação da Comissão Mista e estabelecimento de 
calendário para a tramitação da matéria. ........•..... 24034 

1.3 - ORDEM DO DIA 
Proposta de Emenda à Constituição nll 25, 

de 1997 (nll 449/97, na Câmara dos Deputados), 
de iniciativa do Presidente da República, que a!­
tera dispositivos dos arts. 71 e 72 do Ato das Dis­
posições Constitucionais Transitórias, introduzi­
dos pela Emenda Constitucional de Revisão nll 1, 
de 1994 (prorrogação do Fundo de Estabilização 
Fiscal - FEF). Aprovada em primeiro turno 
com emenda de redação, após usarem da pala-

vra o Senador Renan Calheiros, a Senadora Jú­
nia Marise, os Senadores José Eduardo Dutra e 
Pedro Simon, a Senadora Emnia Fernandes, e os 
Senadores Humberto Lucena, Coutinho Jorge, 
Jader Barbalho, Epitácio Cafeteira, Esperidião 
Amin, Antonio Carlos Valadares, Ney Suassuna, 
Ademir Andrade, Casildo Maldaner, Edison Lo­
bão e Sebastião Rocha. À Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania para redação da ma-
téria para o segundo tumo. ................................... 24035 

1.3.1 - Parecer 
NII 707, de 1997, da Comissão de Consti­

tuição, Justiça e Cidadania, sobre a Proposta de 
Emenda à Constituição nll 25, de 1997, constante 
da Ordem do Dia da presente sessão {Redação 
para o segundo turno}. ...................................... 24059 
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Ata da 1611 Sessão Deliberativa Ordinária 
em 5 de novembro de 1997 

3! Sessão Legislativà Ordinária Da 50! Legislatura 

Presidência dos Srs.: Antonio Carlos Magalhães e Geraldo Melo 

As 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE 
PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

Ademir Andrade - Albino Boaventura - Antonio 
Carlos Magalhães - Antônio Carlos Valadares - Bel­
lo Parga - Beni Veras - Bernardo Cabral - Carlos 
Bezerra - Carlos Patrocinio - Carlos Wilson - Casil­
do Maldaner - Coutinho Jorge - Edison Lobão -
Eduardo Suplicy - Élcio Alvares - Emilia Fernandes 
- Epitácio Cafeteira - Emandes Amorim - Esperi­
dião Amin - Fernando Bezerra - Flaviano Melo -
Francelino Pereira - Freitas Neto - Geraldo Melo -
Gerson Camata - Gilberto Miranda - Guilherme Pal-. 
meira - Hugo Napoleão - Humberto Lucena - Jader 
Barbalho - Jefferson Peres - João França - João 
Rocha - Joel de Hollanda - Jonas Pinheiro - Josap­
hat Marinho - José Agripino - José Alves - José 
Bianco - José Eduardo - José Eduardo Dutra -
José Fogaça - José Ignácio Ferreira - José Roberto 
Arruda - José Sarney - José Serra - Júlio Campos 
- Júnia Marise - Lauro Campos - Leomar Quintani­
lha - Levy Dias - Lucídio Portella - Lúcio Alcântara 
- Lúdio Coelho - Marina Silva - Marluce Pinto - Na­
bor Júnior - Ney $uassuna - Odacir Soares - Ono­
fre Quinan - Osmar Dias - Otoniel Machado - Pedro 
Simon - Ramez Tebet - Renan Calheiros - Roberto 
Freire - Roberto Requião - Romero Jucá - Romeu 
Tuma - Ronaldo Cunha Lima - Sebastião Rocha -
Sergio Machado - Teotônio Vilela Filho - Valmir 
Campelo - Vilson Kleinubing - Waldeck Omelas. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A lista 
de presença acusa o comparecimento de 76 Srs. 
Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteçã,p de Deus, iniciamos nossos tra­
balhos. 

O tempo destinado aos oradores da Hora do 
Expediente da presente sessão será dedicado a co­
memorar o Dia da Cultura e Ciência e o Dia do Cine­
ma Brasileiro, nos termos do Requerimento nº 379, 
de 1997, da Senadora Benedita da Silva e outros 
Srs. Senadores. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Eduardo 
Suplicy. (Pausa.) 

Concedo -a palavra ao nobre Senador Ney 
Suassuna; 

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB-PB. Pronun­
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr's e Srs. 
Senadores, neste dia 05 de novembro, ao comemo­
rarmos o Dia da Cultura e do Cinema, quero render 
minhas homenagens aos que têm contribuído para a 
construção da brasilidade, da alma brasileira, daqui­
lo que podemos chamar de -nossa" identidade como 
povo, como Nação, como coletivo que se projeta 
ante o resto do mundo. 

Este é, aliás, um aspecto muito oportuno a ser 
abordado nesses dias: o da existência de um caráter 
nacional brasileiro nesse mundo globalizado. 

Duas figuras podem ser evocadas para simbo­
lizar essa afirmação de brasilidade: uma delas é rep­
resentada pelo compositor Heitor Villa-Lobos; a ou­
tra, pela própria trajetória do cinema brasileiro, um 
dos homenageados de hoje. 

Relembro Heitor Villa-Lobos por ser um com­
positor erudito que contribuiu para engrandecer o ci­
nema brasileiro com composições marcadas pela 
-alma popular brasileira". 

A figura de Villa-Lobos é significativa porque, 
sendo ele um compositor de formação erudita, que 
-bebeu" nas fontes européias, teve a capacidade e a 
sensibilidade de trazer para esse tipo de música as 
melodias populares, extraídas de nosso rico folclore, 
os sons dos passarinhos, os sons da floresta. 

Ficaram famosas suas Bachianas Brasileiras, e 
seus Choros, peças que fazem parte do repertório 
de muitas orquestras intemacionais. 

Creio ser fundamental a presença de Villa-Lo­
bos, por ter participado da inauguração da moderni­
dade nacional das artes, representada pela Semana 
de Arte Modema de 1992, tendo permanecido até 
sua morte, em 1959, com uma produção impressio­
nante, até hoje não resgatada inteiramente. 

Creio ser esse tipo de espírito o que deve nos 
inspirar na consolidação de uma imagem da ·cultura 
brasileira. Pois, como ninguém, ele soube demons­
trar que a cor local, a particularidade brasileira é do-
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tada de universalidade como qualquer outra obra Villa-Lobos para que afirmemos, diante desse mun-
dos compositores clássicos. do cada vez mais globalizado, a cultura brasileira. 

Quanto ao cinema, quero saudá-lo por ter sido, Esse será o nosso modo de dizer que, sem xe-
desde o nascedouro, um meio que se utilizou essen- nofobia, aceitamos as manifestações culturais que 
cialmente da culturÁ brasileira para suas realizações. vêm de fora, mas que os :canais da "aldeia global-

Nosso cinema experimentou diversas ondas, devem ter retomo, e que podemos mostrar ao mun-
pois nossa produ~o cinematográfica tem passado do o valor de nossos artistas, de nossas obras, en-
por altos e baixos, '~m tennos de quantidade de pro- fim, de nossa cultura. 
dução, mas o quel, tem de mais constante, mesmo Era isso, Sr. Presidente, o que tinha a dizer 
quando a onda está em baixo, é a qualidade, calca- nesta sessão que se propõe a cO,memorar o Dia da 
. da num cinema essencialmente engajado com as Cultura e o Dia do Cinema Brasileiro. 
coisas brasileiras. : Muito obrigado. 

Nosso cinema, em termos históricós, é contem- O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Conce-
porâneo ao europeu e ao americano, pois, seis me- do a palavra ao Senador Ramez Tebet.(Pausa.) 
ses após a primei~a exibição do cinematógrafo, em Concedo a palavra ao nobre Senador Eduardo 
Paris, já era possível assistir às primeiras projeções Suplicy. 
no Rio de Janeiro. ; O SR. EDUARDO SUPUCY (Bloco/PT-SP. 

Tivemos, no !nício, uma explosão de produçõ- Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, 
es, simples mas gue expressavam "as coisas do srªs e Srs. Senadores, a data instituída para o come-
Brasil", as paisagens, o ,movimento das ruas e os moração do Dia Nacional da Cultura deve ser para to-
operários na nasce~nte indústria brasileira. dos nós, brasileiros, homens públicos e cidadãos, 

Até o advento da sonorização, as produções um dia de celebração, mas também de reflexão. 
nacionais eram comparáveis às dos outros países. A Celebração porque, ao instituirmos uma data 
partir da sonori2:aç~0, o que contou a favor de outras para se comemorar nacionalmente nossa cultura, 
nações, como no qaso dos Estados Unidos da Amé- reafirmamos assim conscientemente os laços que 
rica, foi o maior ac~sso à tecnologia e a transforma- nos unem ao nosso passado, à memória de nossa 
ção do cinema numa indústria de entretenimento. história inscrita na pedra das edificações e nas cria­

Entre nós, tivemos, desde então, sucessivas 
ondas, com os est~dios profissionais, como a Atlânti­
da e a Vera Cruz. :' 

Outro pico foi o cinema novo, que nos legou 
obras belíssimas, fruto do trabalho de cineastas 
corno Gláuber Rocha, Nelson Pereira dos Santos e 
Cacá Diegues. I 

Não foi outro senão a busca de adescobrir" e 
"retratar" o Brasil, ~ua gente e sua cultura, o que ins­
pirou toda aquela geração. E, agora, essa nova 
onda, que nos trouxe Carlota Joaquina, O Quatrilho, 
Tieta, O Perfumado, A Guerra de Canudos, A Ostra 
e o Vento e tanta;s outras produções que afirmam 
mais sua universalidade quanto mais se enfronham 
nas particularidad~s da cultura brasileira. 

Aos atores, cineastas e produtores, a minha 
sincera homenagem e o desejo de que se multipli­
quem essas experiências , pois elas nos dão uma 
imagem do quel é p verdadeiro Brasil, ao retratar os 
sentimentos e as belezas - e também os horrores -
que não saem impressas nos jornais, nem nas ima-

I 
gens do noticiário da televisão; 

A todos os ~edores de cultura", produtores, can­
tores, escritores, o meu desejo de que se inspirem em 

I 
I 

ções de nossas artes, que reconhecemos como nos­
so patrimônio comum. Celebramos com isso nossa 
unidade enquanto povo e nação, construída ao lon­
go dessa história pela lenta;incorporaçãoda contri­
buição de todos quanto aqui aportaram e fizeram 
deste País sua pátria. Imigrantes de toda parte, leva­
dos pelo sonho, uns forçados pela necessidade, ou­
tros que para cá trouxeram hábitos e visões de mun­
do, formas de pensamento, criação e arte,.as quais 
se somaram e se fundiram num todo único e, no en­
tanto, diversificado, para fazer de nós o que somos. 

Celebrar o Dia Nacional da Cultura é, pois, afirmar 
com orgulho nossa identidade, sem ufanismo, mas 
corno firme asserção de nossa própria auto-estima. 

No mundo de hoje, em que os processos de glo­
balização cada vez mais parecem apagar as fronteiras 
nacionais e diluir no plano da cultura os tênues sinais 
da diferença pelos quais nos reconhecemos, parado­
xalmente cada vez mais a reafirmação das especifici­
dades de cada povo, de cada cultura, se faz presente. 

E certamente é preciso cuidar para que esta afir­
mação não signifique apenas vontade autoritária de 
separação ou intenção soberba de colocar-se à parte, 
mas, ao contrário, a afirmação da diversidade enquan­
to valor que enriquece nossa humanidade comum. , 
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Ver na especificidade de uma cultura ou de um Senadora Benedita da Silva, que, tendo nesta sema-
povo uma marca superior de valor é uma das arma- na recebido convite para lançar o livro com a história 
dilhas da diferença, tentação à qual infelizmente su- de sua própria vida nos Estados Unidos da América, 
cumbiu uma significativa parte da política no mundo incumbiu-me de transmitir-lhes as suas palavras, ela 
contemporâneo, presa às guerras fratricidas que ain- que foi a autora do requerimento para hoje homena-
da recentemente dilaceraram povos como os da gearmos a cultura. 
Bósnia ou da Chechênia, procurando distinguir pela Assim, passo às palavras da Senadora Benedi-

. força e pela vontade de poder povos cuja cultura a ta da Silva. 
própria história entrelaçara inextricavelmente. 

Este é um tema para nossa reflexão. 
Mas é preciso refletir também sobre o fato de 

que outro é o sentido da afirmação da diferença, na 
unidade da nação, quando ela foi obliterada por um 
outro tipo de violência, não a da guerra, mas a da ex­
clusão, econômica e sócio-política, que permitiu duran­
te séculos distinguir como "verdadeira· cultura apenas 
aquelas manifestações circunscritas a um universo de 
elite; recusando às criações do pobre e do excluído até 
mesmo o reconhecimento enquanto cultura. 

Por isso, celebrar o Dia Nacional da Cultura é 
também lembrar e comemorar a cultura do povo bra­
sileiro e comprometer-se com o resgate de tudo 
aquilo que o poder e a exclusão nos fizeram relegar 
a segundo plano ou simplesmente negar e esquecer. 

É comprometer-nos a que enfim se incorpore 
legitimamente ao nosso patrimônio cultural a contri­
buição não só dos migrantes voluntários, estrangei­
ros que vieram trazer para este País a riqueza de 
suas diferentes tradições culturais, mas também a 
contribuição daqueles que, subjugados pelo poder, 
viram pouco a pouco aniquilar-se sua cultura, como 
os povos nativos das Américas dizimados no proces­
so da conquista, ou os povos da África arrancados à 
sua terra pela mão do traficante negreiro e que, tra­
zidos para o Brasil como escravos, foram verdadei­
ros construtores da riqueza de nossa Nação. 

Assim, ao celebrarmos o Dia Nacional da Cul­
tura, quero aqui, desta tribuna, prestar minha home­
nagem a todos os brasileiros anônimos cujas criaçõ­
es no campo da arte e da cultura fizeram de nós o 
que somos e que, no entanto, poucas vezes são 
lembrados pela história oficial. 

Na figura do negro, o antigo escravo, o excluí­
do por excelência numa sociedade que até hoje não 
foi capaz de lhe fazer justiça, quero expressar meu 
reconhecimento à contribuição de todos esses cria­
dores de cultura, homens e mulheres do povo, valo­
rosos construtores anônimos de uma parte significa­
tiva de nossa identidade. 

Entretanto, melhor que eu, pode falar por mim 
aquela que, eleita pelo sufrágio popular, tem um 
mandato do povo negro para falar em seu nome, a 

Homenagear a cultura é, antes de 
tudo, um ato de elevação de nossa auto-es­
tima e de afirmação de nossa identidade. 
Com esse espírito, quero louvar todos aque­
les que contribuíram para a formação da cul­
tura brasileira. 

Desde tempos imemoriais, impuseram­
nos o conceito de que ·cultura- era o que ti­
nha lugar nos palcos, nos salões, nos am­
bientes refinados. Tudo o que se desse nas 
ruas e nos galpões era folclore. Culta era a 
dança clássica, como cultas eram as peças 
encenadas nos palcos dos teatros imponen­
tes e inacessíveis ao povo comum; assim 
como era ·culto· ouvir óperas e música clás­
sica. A dança de rua, a música de fundo de 
quintal, os jogos de capoeira eram ·folclore·, 
coisas do ·zé-povinho·. 

Felizmente, apesar de permanecerem 
essas idéias, para a grande maioria dos bra­
sileiros está muito mais clara a idéia de que 
nossa cultura reside muito ·mais no samba 
do que na valsa; que o grande - e insuperá­
vel - espetáculo de nossa cultura é o cama-
vai de rua e não a ópera. . 

O resgate da cultura popular precisa 
ser feito. Por insistência de artistas anôni­
mos, que resistiram a séculos de imposição 
cultural, temos, hoje, uma cultura popular vi­
gorosa e entranhada em nosso povo, capaz 
de nos dar uma identidade nacional, de dizer 
o que é ser ·brasileiro". 

Mas não foi sempre assim. Devemos cre­
ditar às fonnas de resistência do povo negro, 
inicialmente escravizado e, posteriormente, 
marginalizado, a manutenção dessa cultura. 

Para os garotos da Zona Sul do Rio de 
Janeiro, do Plano Piloto de Brasília, da peri­
feria de São Paulo, ou de qualquer outro 
bairro de classe média das cidades brasilei­
ros é chique ir aos pagodes ou dançar funk, 
expressões musicais oriundas do povo ne­
gro. Mas mal sabem eles a que custo tais 
manifestações musicais sobreviveram - tan-
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to aqui quanto nos Estados Unidos - para se africana, era falado pelos bantos; aos ban-
projetarem com a intensidade que têm hoje. tos também se podem creditar o reisado e o 

Falarido em música, tanto pelo caráter maracatu; nossas festas de rua não têm ou-
universal que ela tem quanto pela fantásticá' tra fonte senão as manifestações dos pri-
máquina de difusão da indústria cultural, não meiros negros habitantes destas terras. 
nos poderíamos restringir ao Brasil. Assim é Não obstante toda a repressão e toda 
que louvamos as formas mais difundidas da a negação de promover o bem-estar desse 
música pop no mundo todo: funk, disco, povo após a abolição; apesar de toda a per-
soul, rap, rock, reggae, samba, bossa- seguição cultural; apesar de toda a tentativa 
nova, afrO:-beat, jazz, rumba, salsa, mambo, de ·embranquecimento" e "europeização"; 
chá-chá-chá, tango e outros tantos... E o pela resistência, pela insistência e pela 
que há de~comum entre tantos ritmos difun- persistência, as formas culturais dos ne-
didos em diversos continentes? A mesma e gros predominaram em nossa sociedade. 
generosa é criativa mãe África. Neste dia da cultura, pois, cabe-nos 

Em países como os Estados Unidos, homenagear não só as formas culturais 
que deram origem ao jazz e ao rock neste oriundas do povo negro, mas também todos 
século, mÚsicas de claras raízes africanas, aqueles que, saindo do anonimato, se des-
temos uma demonstração do vigor da resis- tacaram na cultura brasileira. 
tência dos negros, dada a extrema repres- Mando naquele abraço" para Gilberto 
são com que foram tratados. Nas terras do Gil, que tem feito uma brilhante carreira, de-
Tio Sam, na época da escravidão, o apare- monstrando o quanto pode um artista negro, 
lho repl·essivo mais bem montado era desti- desde que tenha acesso à formação e aos 
nado a conter os negros, evitando, de qual- recursos tecnológicos. Da mesma forma, 
quer maneira, que se reunissem para o que abraço todos os ba~anos, de qualquer cor, 
quer que fosse. Não podiam fazer suas ceri- que souberam projetar a musicalidade de 
mônias religiosas, não podiam cantar, dan- nosso povo para além das fronteiras nacio-
çar ou confraternizar. Mas, mesmo assim, a nais; para os artistas que, com sua geniali-
cultura sobreviveu, dando lugar a esse movi- dade, transformam' em. "música baiana" 
mento rna~avilhoso a que assistimos hoje. qualquer ritmo que lá aporte. A terra da Ba-

No Brasil, ao contrário dos Estados hia, que já nos doou Dorival.Caymmi, é a 
Unidos,. er;:lm aceitas as reuniões de negros mesma que gera, em nossos dias, a usina 
para cantarem e dançarem, principalmente de criatividade que é Car1inhos Brown. É a 
nos feriados religiosos católicos, porque mesma terra que gera o Olodum, que, além 
esse era um jeito de pacificar os cativos, da arte, é expressão de engajamento social. 
tentando evitar que dirigissem sua energia É o mesmo berço de Dodô - um dos criado-
para a revolta aberta. (Não obstante essa res do trio elétrico, que hoje embala o cama-
estratégia, as mais renhidas lutas travadas vai de rua ·em todo o Brasil -, de Caetano 
neste País, à época da escravidão, foram as Veloso e de tantos outros cantores. 
revoltas negras). Como se pode ver, a resis- Trago o meu reconhecimento ·carinho-
tência foi a marca da manutenção das diver- soa ao mestre Pixinguinha que, pioneiramen-
sas formas de cultura dos grupos de negros te, projetou a música negra e o negro, numa 
trazidos escravizados para o Brasil. sociedade discriminatória e preconceituosa. 

Embora a música seja a contribuição Meu carinho a todos os ·cariocas· que, che-
mais evidente, pela difusão pelos meios de gando no Rio de Janeiro, vindos de todos os 
comunicação de massa, a cozinha, a religiosi- lugares do País, transformaram o samba na 
dade, as contribuições para a língua e as dan- expressão nacional por excelência, e que fi-
ças sã() h~ranças dos diversos grupos cultu- zeram do carnaval a festa da raça. Por se 
rais que, a~ui, contra a vontade, aportaram. terem projetado a partir do Rio de Janeiro, fi-

I 

O samba teria origem nas danças de caria difícil listar todos os" artistas que, como 
matrimôniO angolanas, a quizomba; a con- Martinho da Vila, fazem uma arte engajada 
gada, nas cerimônias de coroação do Con- com as raízes brasileiras; ou como Paulinho 
go; o io~bá, usado nos cultos de origem da Viola, que nos encanta com sua simplici-
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dade e poesia; ou como Clementina de Je- O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB-CE) - Sr. 
sus, que nos emociona com sua voz; ou Presidente, SrIs e Srs. Senadores, neste 5 de novem-
como Cartola, com a erudição e paixão de bro, comemoramos o Dia da Cultura. Entretanto, para 
suas letras. que essa data possa ser melhor lembrada, deverfamos 

Dedico o meu mais profundo afeto a falar não em dia de cultura, mas em dia das culturas, 
Lima Barreto, que, com seus tipos urbanos por ser este último um conceito mais abrangente. Pra-
do começo do século, captou a essência da ponho, então, que homenageemos as culturas. 
alma brasileira e engrandeceu nossa litera- Essa é uma discussão já antiga para os espe-
tura, não obstante toda a marginalização cialistas da área de antropologia, mas que não che-
que sofreu. Minha homenagem também a gou a invadir o dia-a-dia de nós, leigos no assunto. 
Gonçalves Dias, Machado de Assis, a Cruz Mas, para a maioria de nós, já não cabe mais falar 
e Souza e a todos que, a duras penas, "in- no termo cultura, significando apenas a cultura erudi-
vadiram" um universo até então reservado a ta, aquela da música clássica, do ballet, dos gran-
brancos e provaram que, com acesso à for- des pintores. Não há mais, felizmente, a oposição 
mação escolar, podiam ser tão bons quanto que antigamente havia, ao se dizer que determinado 
quaisquer outros. indivíduo é culto e outro é ignorante, por desconhe-

Minha saudosa homenagem ao "Mole- cer as coisas do mundo letrado. Graças a antropólo-
que Tião·, que Grande Otelo imortalizou no gos e outros cientistas sociais, e cultura é identifica-
cinema e que abriu um campo pioneiro para da como o fazer de um povo, seus costumes, suas 
todos os grandes atores e atrizes negros danças, hábitos alimentares, vestimentas, etc. Eis 
que o País veio a conhecer, como Ruth de porque devemos homenagear as culturas. 
Souza, Antônio Pitanga, Zezé Mota, Luíza Essa homenagem das culturas ganha mais 
Maranhão, Léa Garcia, Milton Gonçalves e sentido num mundo cada vez mais homogenizado 
tantos outros que ajudaram a dar identidade pela imposição de padrões musicais, literários e das 
ao cinema nacional. artes visuais de povos com maior poderio econômico 

Meu mais sincero reconhécimento ao e com instrumental mais sofisticado de comunicação 
nosso companheiro Abdias do Nascimento, e de difusão de suas obras e costumes. Obviamen-
intelectual de primeira linha, cientista social, te, não temos a ilusão de retomar a um estado de 
acadêmico, professor que atuou em univer- coisas anteriores à televisão, ao satélite, à TV a 
sidades em diversos países, que, com sua cabo, às parabólicas, pois essas são conquistas da 
militância histórica, desde o tempo do Teatro humanidade. Trata-se, entretanto, de evitar que es-
Experimental do Negro, tem contribuído ses instrumentos da tecnologia sirvam para anular a 
"educativamente", com ternura, quando é riqueza cultural dos povos, pois tal riqueza é o subs-
possível, e com aspereza, quando é naces- trato de qualquer nação. E, pelo menos por enquan-
sário, para mostrar que a contribuição de to, o conceito de nacionalidade é muito importante 
nós, negros, a este País vai muito além da para nós, pois, não obstante os apelos de intemacio-
força de trabalho. nalização das relações comerciais, os países mais 

É assim que Benedita da Silva conclui esta sua poderosos fazem questão de que os acordos lhes 
homenagem à cultura: assegurem vantagens. Um exemplo significativo é a 

Cultura, culturas. Brasil, brasis. A mi- discussão de Mercosul versus Alca, em que os Esta-
nha homenagem à diversidade que faz des- dos Unidos têm lutado para assegurar a posição mais 
te um país multicultural.· A minha homena- favorável aos norte-americanos. Outra demonstração 
gem às culturas que fazem deste País vá- da importância da nacionalidades nos dão os países 
rios países. da Europa, após a dissolução do bloco dos países 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Conce­

do a palavra ao Senador Ramez Tebet. (Pausa.) 
O Sr. Senador Lúcio Alcântara enviou discurso 

à Mesa para ser publicado na forma do disposto no 
art. 203 do Regimento Interno. 

S. ExI será atendido. 

comunistas: quem comandou os processos de rea­
grupamento foi o sentimento de nacionalidade. Quan­
do a França restringe a presença de estrangeiros em 
seu território, está nada mais, nada menos que man­
tendo o seu sentido de' nacionalidade. 

Pois bem, traduzindo tais reflexões para a nos­
sa realidade, faz-se necessário pensar no que seja 
um projeto cultural nacional, um projeto para o Bra-
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sil. E nesse pro]etq, certamente, deve estar incluída leiros são representantes do que se poderia chamar 
a valorização das diversas culturas que coatiitam em . de "nordestinidade", um elemento que expressa um 
nosso território. Tráta-se, aliás, de um preceito cons- modo de ser e de ver a vida. Tanto é assim que São 
titucional, pois a Carta Magna manda que o Estado Paulo, uma cidade com grande população nordesti-
garanta o pleno exercício dos direitos culturais e o na, conta com editoras especializadas em imprimir 
acesso às fontes da cultura nacional; compete ao folhetos de cordel, que são vendidos nas feiras. E al-
Estado, igualmente, proteger as manifestações das gumas dessas, por sua vez, não são outra coisa que 
culturas populares,~indígenas e afro-brasileiras. a transposição dos hábitos nordestinos de comprar e 

O patrimônio bultural brasileiro é composto, se- comer. Também no Rio de Janeiro e em Brasflia, é 
gundo definição cdnstitucional, dos bens materiais e possível, no fim de semana, encontrar em tais mer-
imateriais, portadores de referência à identidade, cados ao ar livre não só farinha de mandioca, como 
ação, memória dos diferentes grupos formadores da a buchada, o sarapatel, a came-de-sol e outras igua-
sociedade brasileira, incluídos os modos de fazer, rias de nossa rica culinária. 
criar e viver; o mesmo ocorre com as formas de ex- Nas feiras desses grandes centros do Sudeste, 
pressão, com as c?ações científicas, artísticas e tec- pode-se encontrar não só os, folhetos, como também 
nológicas; estão no mesmo rol as obras, objetos, do- os violeiros, os repentistas, os cantadores que, soli-

I 

cumentos, edificações, conjuntos urbanos, sítios his- tariamente ou em duplas, I cantam temas relaciona-
tóricos, arqueológi60s, paleontológicos, entre outros. dos à vida no campo, aos sofrimentos dos migran-

Entendemos que, com tal extensão, a cultura - tes, aos amores não correspondidos. E, por mais 
ou as culturas - réclamam uma política cultural e o aculturado que esteja, o L nordestino se sente em 
organismos governamentais como o Ministério da casa ouvindo tais artistas. . 
Cultura para ga.raritirem o cumprimento do papel do Os folhetos de cordel têm uma função cultural 
Estado nesse satot. muito grande, pois reproduzem os valores daquelas 

Tratando-se de culturas, poucos países apre- pessoas. Diante de um mundo cada vez mais trans-
sentarão uma riqueza tão grande como o Brasil. Não formado, trazem um mínimo de estabilidade. 
só pela diversidade de povos que constituíram a Segundo um pesquisador norte-americano, 
base de nossa ciVilização, mas pelas dimensões Candance Slater, da Universidade de Pensilvânia, 
geográficas, condições econômicas e de produção, os cordelistas funcionam como uma espécie de an-
que fomentaram pr'áticas diferentes. tena da coletividade. Muitos dos artistas pesquisa-

Neste "dia d~s culturasD
, como denominei an- dos responderam que escreviam aquilo que os leito-

tes, quero prestar ~ minha homenagem a uma espe- res e ouvintes queriam ler ou escutar. E as histórias 
cífica: à cultura nordestina. Não vou dizer das mais contadas são de grande variedade, podendo ser de 
ricas para não incorrer no risco de preconceito às cunho romântico, épico, político, religioso ou moral. 
avessas daquele danoso que levou a considerar Muitas dessas histórias mantêm-se fiéis a suas 
como "inferior", ·pobre", ·subdesenvolvido" tudo o origens ibéricas, e não são'poucos os folhetos que 
que fosse nordestino. Não direi, pois, que a cultura contam as peripécias de Bocage ou de Camões, em 
nordestina é dals ffiais ricas. Umitar-me-ei a falar de pelejas contra seres poderol:!os ou mágicos. Um ele-
sua variedade, profundidade e sentido de pertencia- mento comum nessas histórias é a exaltação das 
mento que traz ao 'nosso povo. peripécias dos heróis, pois, muito embora o leitor 

Temos, no Nordeste, para nos atermos apenas saiba que o vilão vai ser vencido no final, o que im-
ao chamado 'azer artísticoD e às festas e comemo- porta é saber como o protagonista vai se virar para 
rações, uma gam~ enorme de atividades. Na literatu- conseguir essa proeza. 
ra, além dos escrítos consagrados nacional e inter- Outras histórias contam as aventuras e des-
nacionalmente, como Rachei de Queiroz, José Uns venturas de vaqueiros em suas relações com os pa-
do Rego, Ariano Suassuna, Gilberto Freyre, Jorge trões, refletindo uma prática econômica secular no 
Amado, João Ubaldo Ribeiro, temos a fabulosa lite- semi-árido nordestino, que é a pecuária. Algumas fi-
ratura de cordel; na música, o maracatu, o forró, a ci- guras lendárias, como os bois que nunca são agar-
randa, o bumba-meu-boi; nas artes plásticas, a cerâ- rados, ou os vaqueiros que têm poderes mágicos, fi-
mica de Mestre Vitalino e dos inúmeros pintores que caram impregnados no imaginário popular nordesti-
retratam a riqueza:do mundo nordestino. no, como o Boi Barroso, boi Surubim,boi Tungão. O 

Entre essas diversas formas de manifestação romance do Pavão Misterioso já foi contado inúme-
cultural, a literatura de cordel e os cantadores e vio- ras vezes em diversos folhetos, trazendo aventuras 

: 
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fantásticas, que são lidas por um membro da famflia Trago o exemplo desse poeta, como poderia 
ou um vizinho letrado. Esse é um outro aspecto da Ii- trazer de muitos outros artistas, para mostrar que 
teratura de cordel: ela incentiva a colaboração e a esse tipo de manifestação precisa continuar tendo 

, convivência social nos lugares onde a televisão ain- lugar em nosso País, apesar de qualquer processo 
da não tomou conta do horário de ·Iazer das famílias. de globalização - ou justamente para não sermos 

Os folhetos tem um poder muito grande de -engolidos· pelo processo de globalização. Pois a 
transmitir valores morais e religiosos; são muitos os identidade é constituída em locais específicos, com 
que tratam da· disciplina e das relações sociais codifi- relações sociais específicas. E· o lugar que vamos 
cadas, com histórias de maldições de filhos que des- conquistar no mundo tem relação direta com nossa 
respeitam os pais, como um intitulado A moça que ba- identidade cultural. 
teu na mãe e virou cavalo. Padre Cícero foi tema de Nesse sentido, cabe aos órgãos governamen-
muitos desses folhetos, assim como Frei Damião, dois tais assegurar os meios para que tais expressões 
dos personagens mais cantados em livretos. não sejam sufocadas pela cultura massificante da te-

Muitas vezes, os folhetos servem para divulgar levisão e ,do rádio. A proteção da regionalização cul-
novas políticas públicas, como alguns que falam do tural, quê consta do art. 215 da Constituição, deve, 
crédito agrícola ou do incentivo para plantar algodão. pois, ser assegurada. E se a televisão e o rádio po-
Alguns divulgam em linguagem popular, rimada e dem servir como veículos de massificação cultural, 
até humorística, a troca de moedas, por exemplo, podem servir também de elementos de resistência, 
como é o caso de um folheto que explicava, há al- desde que as comunidades e produtores locais te-
gum tempo, a instituição do Cruzeiro Novo. nham acesso a esses meios. Rádios e televisões co-

Um dos poetas mais populares e, ao mesmo munitárias devem ser reguladas pelo Poder Público 
tempo, mais eruditos, é Patativa do Assaré, um con- e entregues às associações da sociedade civil para 
terrâneo cujos poemas já foram objeto de gravações a produção e divulgação das criações regionais. A 
célebres de Luiz Gonzaga e de Fagner. divulgação de obras locais, além de não ameaçar os 

Patativa é o que se pode definir como antena grandes canais abertos, fortalece o sentido de per-
da raça, pois está atento ao sofrimento do homem tenciamento e de cidadania, já que ninguém é cida-
sertanejo e sabe, como suas trovas simples, traduzir dão no vazio, mas a partir do exercício concreto de 
todo o sentimento do nordestino. Mas ao mesmo alguns direitos, como o de expressão e o de opção 
tempo, sabe expressar a revolta do sertanejo espo:, pelo que deve assistir. Só assim, as "culturas· conti-
Iiado pelo latifúndio e vitimado pela seca. Atentos às nuarão tendo lugar. 
inovações tecnológicas e conquistas do homem faz Era o que tinha a dizer. Muito obrigado. 
poemas sobre a ida do homem à lua e outros fenô- O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Está 
menos semelhantes. Num de seus poemas mais co- encerrada a homenagem, programada para hoje, ao 
nhecidos do livro Cante lá que eu canto cá, fala da Dia da Cultura e ao Dia do Cinema Brasileiro. 
vida do sertanejo para um dotô da cidade, quetrans- O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Sobre a 
crevo como ele quis que se editasse, reproduzindo o mesa, Expediente que será lido pelo Sr. 1 º Secretá-
dialeto local: rio em exercício, Senador Ney Suassuna. 

Seu dotô só me parece • É iido o seguinte 
Que você não me conhece E X P E D I E N T E 
Nunca sobe quem eu sou 
Nunca viu minha paioça, 
minha muié, minha roça 
e os fio que Deus me deu. 
Se não sabe, escute agora, 
Que eu vou contar minha história, 
Tenha a bondade de uvi: 
Eus sou da crasse matuta, 
Da crasse que não desfruta 
Das riqueza do Brasi... li 
O poeta segue, na mesma linha, falando das 

mazelas por que passa o sertanejo, em sua luta diá­
ria, resgatando sua identidade. 

MENSAGEM 

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

MENSAGEM Nº 185, DE 1997 
(Nº 1.323, na origem) 

Senhores Membros do \ Senado Federal, de 
conformidade com o art. 84, inciso VII, da Constitui­
ção, e com o disposto no art. 18, inciso I, e nos arts. 
56 e 58, do Regulamento de Pessoal do Serviço Ex­
terior, aprovado pelo Decreto nº 93.325, de 1 º de ou­
tubro de 1986, no art. 54, inciso li, alínea a, e no art. 
55, do Anexo I ao 1997, submeto à apreciação de 
Vossas Excelências a escolha, que desejo fazer, do 
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Senhor Guilhermei Fausto da Cunha Bastos, Ministro 
de Segunda Classe, do Quadro Permanente, da 
Carreira de Diplomata, para exercer o cargo de Em­
baixador do Brasil: junto à República Árabe da Síria. 

Os méritos do Embaixador Guilherme Fausto 
da Cunha Basto~, que me induziram a escolhê-lo 
para o desempenho dessa elevada função, constam 
da anexa informaÇão do Ministério das Relações Ex-
teriores. ; 

Brasília, 3 d~ novembro de 1997. - Fernando 
Henrique Cardoso. 

EM Nº 387IDP/A~C/G-MRElAPES 
Brasília, 31 de outubro de 1997 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
De acordo com o art. 84, inciso VII, da Consti-

I 

tuição, e com o ~isposto no art. 18, inciso I, e nos 
arts. 56 e 58, do Regulamento de Pessoal do Servi­
ço Exterior, aprovóado pelo Decreto nº 93.325, de 1 º 
de outubro de 19f:i6, no art. 54, inciso li, alínea a, e 
no art. 55, do Anexo I ao Decreto nº 2.246, de 6 de 
junho de 1997, submeto à apreciação de Vossa Ex­
celência a anexa minuta de Mensagem ao Senado 
Federal destinada à indicação do Senhor Guilherme 
Fausto da Cunha :Bastos, Ministro de Segunda Clas­
se, do Quadro Permanente, da Carreira de Diploma­
ta, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil 
junto à República ~rabe da Síria. 

2. Encaminho, igualmente em anexo, informa­
ção sobre o país e Curriculum Vitae do Ministro de 
Segunda Classe Guilherme Fausto da Cunha Bas­
tos, que, juntamente com a Mensagem ora submeti­
da à apreciação de Vossa Excelência, serão apre­
sentados ao Senado Federal para exame de seus 
ilustres membros., 

Respeitosarl'iente, Sebastião do Rego Barros, 
Ministro de Estado, interino, das Relações Exteriores. 

INFORMAÇÃO 

Curriculum Vitae 

Ministro de Segunda Classe Guilherme Fausto 
da Cunha Bastos 

Rio de Janei,ro/RJ, 27 de outubro de 1945. 
Filho de Guilherme da Cunha Bastos e Jurá 

Fausto Bastos. 
Bacharel em Direito, Faculdade de Direito, Uni­

versidade Federal: Fluminense, CPCD, IRBr. 
Curso de G~renciamento de Recursos Huma­

nos, Fundação Getúlio Vargas, 1969. 
Curso de Prática Diplomática e Consular, IRBr. 
Curso de Planejamento, Orçamento e Organi­

zação Administrativa, Fundação Getúlio Vargas. 

Curso de Mestrado em Política, New York Uni­
versity. CAE, IRBr, 1989. 

Terceiro Secretário, 14 de janeiro de 1970. 
Segundo Secretário, merecimento, 1º de janei­

ro de 1973. 
Primeiro Secretário, merecimento, 12 de de­

zembro de 1978 
Conselheiro, merecimento, 21 de dezembro de 1983. 
Ministro de Segunda Classe, merecimento, 18 

de junho de 1991. 
Chefe da Seção de Administração Financeira 

da Divisão de Orçamento, 1971 n3. 
Assessor do Inspetor-Geral 'de Finanças, 1978. 
Inspetor Seccional de Finanças, da Inspetoria 

Geral de Finanças, 1979/84 
Inspetor Geral de Finanças, substituto, 1979/84. 
Chefe da Divisão do Pessoal, 1989/92. 
Chefe, Substituto, do Departamento do Serviço 

Exterior, 1991/92. 
Secretário de Orçamento e Finanças, 1992. 
Fundação Alexandre de Gusmão, Membro de 

Conselho Curador, 1992; Agência Brasileira de Coope­
ração, Membro do Conselho de Administração, 1992; 

Fundação Visconde de Cabo Frio, Membro do 
Conselho Administrativo, 1992. 

Santo Domingo, Terceiro Secretário, 1971. 
New York, Cônsul-Adjunto, 1973n4. 
New York, Chefe, ~ubstituto, do Escritório do 

Conselheiro Financeiro da Embaixada em Washing-
ton, 1975n6 . 

Tel-Aviv, Segundo Secretário, 1976n8. 
Tel-Aviv, Encarregado de Negócios, a.i. 1978. 
Nova Delhi, Encarrega,do de Negócios, 1980. 
Londres, Conselheiro,1984/86. 
Varsóvia, Conselheiro, 1986/89. 
Varsóvia, Encarregado de Negócios, ai. 1986/89. 
Chicago, Cônsul-Geral, 1993/97. 
Seminário de Engenharia de Sistemas (XI _ 

Análise de Sistemas aplicada ao Planejamento de 
Projetos _ Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais 
(participante dos trabalhos), 1972. _ 

Conferência Internacional Especializada sobre 
Aplicação da Ciência e Tecnologia à América Latina, 
CACTAL, Brasília, 1972 (organizador). 

Missão de Verificação Administrativa, 1972. 
(membro). 

Primeiro Simpósio dá Secretaria Central de 
Controle Interno da SEPLAN, Brasília, 1980. 

Ordem de Rio Bránco, Comendador Brasil; 
Ordem do Mérito Militar, Comendador, Brasil. 
José Borges dos Santos Júnior, Diretor-Ge-

rai, substituto, do Departamento do Serviço Exterior. 
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l. DADOS BÁSICOS: 

Nome oficial: República Árabe da Síria 

Capital: Damasco 

Área: 185.180 1ci:n2 

População: 14,7 milhões (1995) 

S/RIA 

Principais cidades: Damasco, AIeppo, Homs, Lataquia e Hama. 

Novembro de 1997 

Religiões: islamismo, 89,6%. (maioriasunita, xiitas, ismaelitas, drusos e alauítas) 

cristianismo, 8,9%. 

Principais línguas: árabe (oficial), inglês e francês. 

Data nacional: 17 de abril 

Sistema de Governo: República Parlamentarista 

Chefe de Estado: Presidente Hafez AI-Assad 

Chefe de Governo: Primeiro-Ministro Mahmud Zoobi 

Ministro de Negócios Estrangeiros: Faruk AI-Sharaa 

Encarregado de negócios em Brasília: Muhammad Tawfie Juhani 

Embaixador do Brasil: Luis Cláudio Pereira Cardoso 

2. ECONOMIA 

Pffi:_US$ 30,4 bilhões (1994) 

Taxa de crescimento real do PIB: 5,2% (1994) e 5,8% (1995) 

Pffi per capita: US$ 2.123 (1995) 
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Comércio Brasil-Síria 
(Pauta de Exportação e Importação. com os 

15 principais produtos em cada categoria. em milhões de US$ FOB) 
1994-1996 
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Exportação ImportaÇio 

, 

Ano Produto US$ % Produto 

Café n/ torrado. nl descaf. 25.76 41.75 Sementes de cominho 

, Papel p/ imprimir 9.95 16.13 Sementes de anis 

Açúcar demerara/cana/bruto 3.42 5.54 

Inseticida 0.78 1.26 , 
1994 Extr. tanan. de acácia-negra 0.34 0.55 

Chapas/folhas de celulose 0.26 0.42 
-

, 

I.,· 

Café n/ torrado. nI descaf. 30.63 37.40 Sementes de cominho 

Tubo de ferro/aco/arco imrs. 11.57 14.13 Sementes de anis ),'": 

Papel p/ imprimir 10.72 13.09 Registos p/ central. autom.- -
~ 

Açúcar refinado/cana/beterr. 8.15 9.95 Relês p/ aparo de telefonia 

1996 Açúcar demerara/cana/bruto 7.25 8.85 Outs. aparo p/ telef .• elétricos 

Açúcar cristaUcana/bruto 5.66 6.91 Grão-de-bico, seco/grãos ' . 
Inseticida 1.92 2;34 Circuito impresso - -

Chapas/folhas de celulose 1.12 1.37 Parte de transfomiadores 
.' 

Lamin. planos de ferro/aco 0.53 0.65 Circuitos int., mono\. digitais 

Extr. tanan. de acácia-negra 0.34 0.42 Parte de aparo de telefonia' 

Café n. torrado. n. descaf. 35.51 40.72 Sementes de cominho' 

IAçucar cristal de cana-bruto . 12.39 14.21 Sementes de anis , . •. 
Açúcar demerara/cana/bruto 10.78 12.36 Grão-de-bico. seCo/grãos' 

Papel para imprimir 10.37 11.89 Alcachofras prep.lcons. 

Tubo de ferro/aco/sec.circ. 6.34 7.27 Frutas cong., acue .• cozidas' 

Milho em grãos. cf cascas 3.00 3.44 Trufas preparadas/cons. 

Inseticida 1.64 1.88 Doce/purê! pasta de frutas 

1996 Papéis/cartões. nl revest. 0.87 1.00 Partes de plantas conservo 

Papéis p/ imprimir/escrever 0.49 0.56 Meias de malha/out. mal. txt. 
Fio de aluminio. não ligado 0.47 0.54 Calças/bermudas 

" Extr. tanan. de acácia-negra 0.38 0.44 Obieto omam./met. comum 

Anéis de segm .• p/ motores 0.33 0.38 Móveis de madeira .-

Pnellm. novos/maq. terrapl. ·0.22 0.25 Tomate prep.lconservado 

Madeira em folhas. p/ comp. 0.21 0.24 Instr. musicais de percuss .. 

Ceras de camaúba 0.19 0.22 Tab. e peças. dama/gamão 

Total Geral das Exportações. em milhões de US$-FOB. em 1994 ................ 61.70 
Total Geral das Exportações. em milhões de US$-FOB. em 1995 ................ 81.90 
Total Geral das Exportações. em milhões de USS-FOB. em 1996 ................ 87.20 

Total ~eral das Importações. em milhões de USS-FOB. em 1994 ................ 2.50 
Total Geral das Importações. em milhões de US$-FOB. em 1995 ................ 3.10 
Total Geral das Imoortacões. em milhões de US$-FOB. em 199ti ................ 2.40 

DOP/MRE 
Fonte: SECEX 

. 
. , 
, -

USS % 
~2.32 92.80 

_ 0.18 7.20 . 
. 

i' 

2.69 86.77 

0.24 7.74 

0.05 1.61 

0.05 • 1.61 

0.02 0.65 

0.02 0.65 

0.01' 0.32 

0.01 0.32 

0.01 0.32 

0.01 0.32 

1.90 79.17 

0.36' 15.00 

0.05 2.08 

0.01 0.42 

0.01 0.42 

0.004 0.17 

0.002 0.08 

' . 0.002 0.08 

0.001 0.04 

0.001 0.04 

0.001 0.04 

0.001 0.03 

0.001 0.02 

0.00'1 0.02 
> 0.001 0.02 

, l , 
, 
1 
! , , 

I 
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, , ,. 

i 
{ 
t 

fi 
I· 

~. ~ I' 

F-
Is , , 
" ' 

Comércio 
Brasil-Síria 

(em milhões US$) 

Imponação 

0.09 

1~00 

0.30 

1.40 

1.40 

1.60 

6.60 

2.50 

3.10 

(Exp. + Imp.) 

57.30 

10.30 

24.19 

39.60 

26.10 

16.60 

11.80 

17.70 

14.00 

15.30 

29.50 

50.10 

53.80 

64.20 

85.00 

89.60 

615.09 

90.00 ~--...:..;..--------------------, 

80.00 

'70.00 

60.00 

50.00 

40.00 

30.00 

20.00 

10.00 

..................... -................ -.... -.-.-, ..... --.. -.. --... -.. -.-.--.----.--..... -.-........... - ............... ········ .... ·······1 

I ......... --.. -.-.-.. -.. ---.-.. --..... - ... -.---..... --.. -------.-.----.--...... ·· .. ·· .... ··, .... ' .... · .. ·1 

.......... -.. --'-.-----.---.. -... ----.------ .... -... .. -... -....... "''''1 
............ -.-........ -... -.. -... -.. ,--.. --.------.... --... -.-.-,- -; .. ·: ........ ·-.... i·· 

; 
...... --.-....... --..... ..,_._ ... _ .. __ . ___________ ... _____ . ___ ......... _ ..... _ .. 1 

i 
I . "'..... _ ... __ ..... _._,_._..... -_ .. __ ._----_.. '_ ... _ ... __ .... _._-_ ...... -_ ....... __ ... _j 

........ ! 
.... " i 

• • • • • ~ .. .. ----_/ . .......-:---.. 
• • • . - N .., .... li) co "- co '" o - N .., ... .,., co co co co .., .., .., co .., .., 

'" OI OI '" OI OI OI 

~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ '" cn '" ~ ~ '" ~ '" '" - - - -
(A Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional.) 

Novembro de 1997 

(Exp.-Imp.) 

57.30 

20.30 

24.01 

39.60 

26.10 

14.60 

11.80 

17.10 

14.00 

12.50 

26.70 

46.90 

40.60 

59.20 

78.80 

84.80 

574.31 

~""'Exportação 
I 
: -+-Importação 
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PROJETOS RECEBIDOS DA CÂMARA DOS DEPUT ~OS •. 

Projeto de Decreto t.:egislativo N° 125, de 1997 
(N° 465/97, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova 'a -c~ncessão 
da RÁDIO COMERCIAL DE PRESIDENTE PRU­
DENTE . LTDA. para explorâr: se~iço de 
radiodifusão sonora em onda media na 
cidade de Presidente Prudente,· Estado 
de São Paulo. r . ;'" • '1 

y. ... I 

I' .. ' :."> 

,-J ~ '''''; 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: " 

Art. 1°. Fica aprovado o ato a que se' refere o 

Decret~ s/no, de 13 de janeiro de- 1997, que renova, por dez 

anos, ;a partir de 1° de novembro de 1993, a concessão ~ Rádio 

Comere,ial de Presidente Prudente Ltda. para explorar, sem 

direitb de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
! 

onda média na cidade de Presidente Prudente, Estado de São 

Paulo. 

Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data ~e sua publicação. 

MENSAGEM N° 60, DE 1997 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do artigo 49. inciso XII. combinado com o § 3° do anigo223. da 

Constituição Federal. submeto a apreciação de Vossas E:~ceIências. acompanhado de Exposição de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações. o ato constante do Decreto de 13 de . 

janeiro de 1997, que -Renova a conces..<ão da Rádio Comercial de Presidente Prudente~da,. para 

explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média. na cidade de Presidente Prudent~ Estado 

de São Paulo-, 

Brasília, 15 de janei ro de 1997. 



./ 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° 261. DE 16 DE DEZEMBRO 1996. 
DO SR. MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 

E~celentíssimo Senhor Presidente da República" 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência o incluso Processo Adnúnistrativo nO 
50830.000285/94. em que a Rádio Comercial de Presidente Prudente Ltda. solicita renovação da 
concessão para explorar o serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade dé Presidente 
Prudente, Estado de São Paulo, outootada conforme Portaria MVOP nO 17-8. de 20 de maio de 
1960; renovada nos termos doDec:retõ n° 89.545. deU de abril de 1984; ~llbliCâdo no Diário 

o Oficial daUnião,do dia subseqüente, por dez anos, a partir de 1° de maio de 1984, cujo prazo 
~duaI da outorga foi mantido pelo Decreto de ! O de maio de 1991. 

2. Observo que a, outorga original está amparada juridicamente, considerando as 
disposições contidas na Lei na 5.785, de 23 de junho de 1972, e no Decreto n° 88.066, de 26 de 
janeiro de 1983, que a regulamentou, que consideram como deferidos os pedidos de renovação 
requeridos na forma devida e não decididos ao término do prazo de vigência da concessão ou 
permissão, sendo, por isso, admitido o funcionamento precário das estações, mesmo quando' 
expiradas as respectIVaS outorgas. 

3. Com estas observações, licito é se concluir que a terminação do prazo da outorça ou 
a pendência de sua renovação, a curto ou a longo prazo, não determina, necessariamente, a extinção 
do serviço prestado, podendo o processo da renovação ser ultimado. . 

4. Em sendo renovada a outorga em apreço o ato correspondente deverá assinalar que a 
renovação ocorrerá a partir de la de maio d~ 1994. 

5. Nessa confomúdade, e em observãncia ao que dispõem a Lei nO 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, Decreto nO 88.066, de 1983, SUbmeto o assunto à superior consideração de Vossa 
Excelência para decisão, e submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao § 3° do 
artigo 223 da Constituição. 

, . 

Respeitosamente, 

DECRETO DE 1.3 'DE JAl':::::!RO DE 1997 

Renova a concessão da Rãdio Comercial <ir. Presidente 
Prudente Ltda .. para explorar sel'\ .... o de radiodifusão 
sonora em 'onda média, na cidade de Presidente 
Prudente, Estado de São Paulo. 

o • i o.··. • I . 
, , '. . O .PRESIDEr-.'TE .D~ REPUBLlCA. no uso das atribuições que lhe conferem os 
InS. 84 •. IDCI~ no. e 223 da Co~o. e nos termos do an. 6°. inciso L do Decreto n' 88.066. de 

o' 26 de JIIDCU'O de 1983: e tendo~.6n \istao. que cOnsta do ProcessO Administrativo n'!. 
50830.000285/94. ! 

i 

DECRETA: 

. Art.1' FIá ~mcta. de a~rdo'com o irt: 33; § 39. da Lei n'4.117, de 27 de agosto de 
962, por dez anos. a partir de 1° de novembro de 1993. a concessão da Rádio Comercial de 
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, l'residente Prudente Ltda., outorgada pela PonariaMVOP nt I7-9.á!20 de maio de 1960. e renovada 
~Io Decreto n' 89.545, dell de abril de 1984, sendo mantido o prazo residual da Outorga 
confonne Decreto de lO de maio de 1991, para explorar. sem direito de exclusivid8de.serviço de 
radiodifusão sonora em onda média. na cidade de Presidente Prudente. Estado d.e ~.~~o. <t 

Parágrafo único. A exploração do serviço de radiodifusão. cuja outorga é renovada 
por este Decreto. reger-se-ã pelo Código Brasileiro de T eiecomunicaçães. leis subseqüeittês e seus -
regulamentos.' . , . • _ H ,) 

Art. 2' Este ato somente produzirâ efeitos lel!ais após deliberação do CODl!J'eSSO 
Nacional. nos termos do § 3! do art. 223 da Constituição. - .. .. - .. 

An. 3~ Este Decreto entra em \igor na data de sua publicação 

Brasilia. !. 3 de janeiro de 1997. 175'1 da Independência e 109'1 da 
República 

.. , I ' .. " 

__ ._ .... v· - '. 

~ , ' = t r r~ 

~ .....--:::' 
. ~".... • , \ I 

---~= .. .-,:--'.=:::-

• ry i ,- . 

I, 

, ' 

MINISTg~IO DAS COMUNICAÇOES 
I 

DELEGACIA DO MC EM SÃO PAULO 

PARECER JURtDICO N9 15 ~ /94 

REFER~NCIA 

ORIGEM 

INTERESSADA 

ASSUNTO 

EMENTA 

CONCLUSÃO 

Processo n9 50830.6~0285/94 
t " 

DCOM/MC/SPO 
,,1\, r, '. 

Ridio Comercial de Pres1dente Pru 

dente Ltda 

Renovação de Outorga 

Concessão para executar serviço 

de radiodifusão sonora" cujo~pra­

zo de outorga tevelseu termo~:fi-

nal em 01.05.94.- .~. °'"11_ 

Pedido apresentado ,tempestivamen-

te. ,t l j 

- Regulares a situação ticnica e ai 
- , I'" j ., 

vida societária. 

Pelo deferimento 
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A Rádio Comercial de Presidente Prudente Ltda, concessionária <h> ser 

viço de Radiodifuaio Sonora em Ondas Midias, na cidade de Presiden­

te Prudenté,Es~ado de sio Paulo, requer renovação do prazo de vi-
. ') , I • 

gência de sua concessio, cujo termo final ocorreu em 01 de maio de 

1994. 

I - OS FATOS 

1 - Mediante Portaria n9 MVOP n9 B-1j de 20 de maio de 1960, publi­

cada no Diário Oficial da União de 06 de junho do mesmo ano, ~ 

foi outorgada permissão a Rádio Comercial de Presidente Pruden­

te Ltda, para executar e explorar o Serviço de Radiodifusão So 

nora em Onda Midia J na ci~ade de Presidente Prudente, Estado de 

sio Paulo. 

2 - A outorga em apreço foi r~novada em 2(duas) ocasiões, iaendo a ' 

primeira pela Portaria n9 846 de 16/07/1976, publicada no Diá­

rio Oficial da União de 22/07/76 e a segunda pelo Decreto n9 ' , . 
89545 de .11/04/84, publica~o no Diário Oficial da União de 

12.04.84, já na,condição ~e Cqpcesst?nária, por ter obtido au­

mento d~. p~tênr~,a, de sua es.taç~o. '! 

3~ Cumpre ressaltar que, durante o ~ltimo período de vigência da 

outorga, a ~nti~.a.st~ não sofreu nenhuma penalidade, nem tampo~ ... " . '.' ' 

co foi advertida,conforme se verifica na Informação do Setor' 
• li' ~ . .4.' , : 'r • ~ oj ~ -: ~ l' • \. :' ~ . • 

Jurídico da Seção de., F,iscalização desta Delegacia constante ' 
~, ... ' ' . -

de fI. 82 
• , '" 1 

, . 

II - DO, MÉRIl'() 

4 •. O' côa igo ·Brás i l~e'i ro'; de Te·fecotnunic,ações, ins t i tuído pe la Le i' 

n9 c 4.117, di 21~~~ agostold~ 1962, e~tabelece os prazos de 10 

(dez) anos· para' o Serviço de' Radiodifusão Sonora e 15 (quinze) 

anos para o ~er~iço!de Televisão, que poderão ser renovados' 

'por períodOS., sucessivos e iguais (Art.33§ 39) per iodos esses' 

mantidos pela atual C~nstitui~ão (Art. 223- § 59). 

5 • Por s'u'a' vez, o tdkulame~t6 dos Serviços de Radiodifusão, apr~ 
;,.-'; '. :'t 1., 

vado pelo Decreto~ n9 52.795, de 31 de outubro de 1963, decla-
''''I,:' 

ra: 
, , . J 
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" Art,27 

, . 
Os prazos de concessão e permissão serão de 10' 

(dez) anos para o Serviço de Radiodifusã9 Sono­

ra e de 15 (quinze) anos para o de Te le'visão" 

'. 

I 
6. De !acordo com o artigo 49 da Lei n9 5.185 de 23 de Junho de ' 
1 i' 

1972, as entidades que desejarem a renovaç~o do pr.azo' de 'súas 
1 . 

out'orgas deverão dirigir requerimento ào órgão competénte, no 
i ' l . " 

período compreendido entre ri 69 (sexto) e o 39 (terc~iro) mes 
I " . .-

antjerior ao término do. respectivo' prazo. 

7. A o:utorga originária da concessão' em 'apreçofoi renovada auto 

rnatfi~amente ;té 01 d'e maio de 1974,'c"~~formedet~'rminado no ' , , 
inciso 111 do Artigo 19 da Lei n.Sj8~~e 23 ~e J~nho d~ 1972, 

rnotlvo pelo qual o prazo de vigência :~~ outo~ga passou a ser con-

tado a partir daquela data, por.per{o~~~~u~essivo~ de 10 (dez) 
ands. 

", I ~ • 

8. Po~ conseguinte, a renovação aqui pleitea~a, deve~á ocorrer a 

partir de 01 de maio de 1994, sendo que 08 efeito~ j~rídi~~s' 
da outorga foram mantidos pelo prazo residual, conforme dis~os , -
tono Decreto de 10 de maio de 1991, pub1t~ado'no Diário ofi 

\ 

eial do dia 13 subsequente. 

9. O pedido de renovação da outorsa oraea exaae, f~i protocoli­

zaJo nesta Delegacia em 31.de janeiro de 19t4, dentro, pois,' 

do:prazo legal (fI. 01). 

I 

10.A iequerente tem seus quadros, societário e diretivo aprovados 
f • 

. ~ pe~as Portarias n9~085 de 10.06.94, 16.481 de 01.Ó9.77,· publi-

. cada no Diário Oficial da União de 04.11. 77 e 847 de 1j/07/7~ 

p~~liiada no Diário Oficial da União de 2~/07/76, com a segui~ 
te Icompos içaõ: " '. 

i •• • 
Qu~dro Soc1etar10 

I 

Cot)s tas 
i 

Errtesto Coquemala Sobrinho 

Ni1:ton Mesco lot i 
I total 

Cotai 

796~. 000 
196.000 

1 ó 592 .000' 

Valor CR$ 

796.000,00 

)96. ()OO, 00 

1.592."000,00 



1° 
i 

.' 
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Quadro Diretivo 

~ ... ! tTu:"Jt~t tq ~..l "1~Ol ~"Ir;~';) ..... Cargos' Nomes 
" " ... ' J I 1 b ú;" '.!. '":JI! V·,' .. .a o ,:o' ( " " , 

Diretor Gerente Ernesto Coquemala Sobrinho 
-, ... lo ~ ~l t' ',", • r :.. O (1 :'. (,", ~~ ;! t ~. f: ' t , 

Diretor Gerente Nilton Mescoloti 

~ (\ R~ ;l~.e ~" i~J r~ ~ . 

11 • A emi ~ s,o.r~,tt;;s tr,,:,n.C;9.1}/t.r,a L 0r.~~~1~.~t~, )eg~ ~ a rmen t e 

t er,:lS q~a,s ut;lSI?,i~;;t.s n~VJe): ')~~};~I~a~ I ~ t ~ i bu íd~s ~ 
d e I vi s, to r: i~,;d ~ fi;, (,~ (~~,!") e f.'~,nto 1:"l!la ?ão, do, Se to r, 

dentro das carac~ 

conforme laudo ' 

de Engenharia 

1 2 • 

13. 

constante de fI. 82 , 
... ,(.r; l~ u"A':I.,1~'(F - ,h ), 

Consultado ,o Cadastro Nacional de Radiodifusão, verificou-se 
- , • , I{ ( '.' > " ti " 'J v l, ~~ ., 1 ti r-~ ~ I, 

que a entidade, seus s6cios e d{rigentes não ultrapassam os li 
• , .. !t.,...,,"',.':t ~. H' 1 n f) J ~ \ 1'1,' - b I') ~ ". '. 

mites fixados pelo Ar~ig~ 12 e seus'jarigrafos, do Decreto-Lei 
I i.) r.' LI • . ' I; t ~ ~ h t: 8 ~ .. ' ~.!1 j f- J f ~ i· r I f , 

n9 236 de 28 de fevereiro de 1967. . 
'<t e;r:'U-:l'IJ ',h r.J·"t~~~;" 

~'regular.a situaçãoj4a.,c';?n~e~~!0I}ir~a perante o Fundo de Fis-

calização das Telecomunicações- FISTEL, consoante informação ' 

de fI. 84 • 
• 1'. ... "-V h ,. .. tl~ .• ·l..i.! ,~. ;. t'\h' 'J:.: '" , ... 

14. Fl.nalment.e,õb~"t;~'a,-se! que o prazo de vigência da outorga deve-
o I.: t t ; t , ~~ t· n.1 • II ~ ~J ~.":: L I ~'c:. ~ '. -~. ' 
ra ser renovado a partl.r d~ 01 de mal.O' de 1994, tendo em vista 

· ... ~ft,~+· r ... 'c ... I!.l.J~1 ,~ .. :,. "-'C.,- ",,' ~ 
a manutençao do prazo da'outorga por Decreto de 10 de maio de' 

, ," I' í 'J ') I. 11lu:;' Li t" i r r j '" I) f' • , , 
1991. t... " 

CONCLUSÃO' l •• 1' Pt' 

e Outorgas para prosseguimento. 

•• 1·' É O parecer "sub-censura" 
\ 'r ~, '.l \'.' " rt , .~ 1- " (> '" ':: c:. :t O .! :) f).J • t. ~ ... ' ,\ j f' ;..' J 

" ,CI'. ltl . ~ f M,.d 1 • c.\t. nO. tn -:Se\.:fF ~~rídico, /2-- í 4-/'lJ! 
,''I' [.;,. 'il~ .) :'" .Il.c~O di "tilu;': ',I.l 1'",·,"0" ~ 
- De.ac_ordo~' tm <"f> ,)1, .... ;::,..h • '. J.' ~ 1" . 1: ~ ;a.. ~ ..,. v ..... ". \I . ~ ,. .s, Â ,# I l 

., H;.TON A AI~~;c/On' 
2 - E,ncaminhe-se o processo à Secretaria de Fl.scall.zaçaOlsA'u nllt"or,_U"" drl~ TurídICU 

gas para prosseguimento. 

, r r;." 

-..-

ACHIONI 
, (A Comissão de Educação.) 
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Projeto de Decreto i:egislativo.N~,126, de ,,1997 
(N° 467/97, na Câmara dos Deputados) ~" 

Aprova o ato que renova a concessão 
;'óu-torgkda~:"à ~·s6êiEb.Aô'E-' RÁÔlõ" ' cÂRIJÓS 
LTDA. para explorar .serviço de radio­
difusão ~sonóra -em onda média"'na'cida­
de de :Conseíheiro"Lifâieté,:Éstld.o de 

'I'" .,.... • ,''>c "I' ",'" '. t t'" ., ,-Minas Gerais.'~' ~; ...... ' ,,. ..... ". . • I'" -
"., T. ~ .. ,.:~"~1 ... "l, .1't·j . ., C ... Ii. ~ .. :;,_ l i .. : .. ~_~..) ~: ...... 

,) h. '.:" . ~ ... ~ :'~; 'J ~ I'~-:", i... I ~I,~_y' : .i": i. ,_ 

o CONGRESSO NACIONAL décreta: 
'1 't., ~.""::t~'"j-f'I", ,r, J~~~ll~li (r 

- ~J..;~ .... t·' ,~ '1 +; 1'~,.!, 3~.1 ~ " ': tj:"; L~ (f _ j: . t I I 

Art. 1 0
• Fica aprovad6·~"~ó,; àto" a ,·qbe b sé" i:êfere - o 

.i! (.,. 1 ~ f" \. j ....... ·t::~. 1.1 ~,... ..' •. 1 .~Cl·~~~; '] .:J :.: V'~ '~~. 

Decreto s/no, de 17 de fevereiro de 19~7(/,'1~e reno~",p.<?~ .d~z 

anos, a partir de 1 0
. de ,novembro de ,1993" a concessão 

, r .. , _~~.~ ... J ~,~ t!'. ': :~.'J i1/"'~~ ... '~'.~1 

outorgada à Sociedade Rãdio!'Cârij6s:.,t.tda;.Jpàra'~~xplorar".i sem, 
.. I ..... ~ t"·,. . f ., ~.. ."........ , ;10,. .. ,. 

direito de exclusividade,~e~iç:,o'.~f~'~·à?t~~i:...f~~.~<?,", ~~.~~~~a.j~einif J 

onda média na cidade"deConselheirO:"·t.afái~te\; Estadol de. Mi,nas' 

Gerais. 

Art. 2 0
• 'Este Decr~h) JLegfsi~tiV:ô·;éntta 'ém rvigor na 

•. ~ -~ .. :. ... ....... ~ . ;..1 ....... 'J ~ . ~ .. ~. ~,. .,o. • r.. ., .... "'") J' 

data de sua publicação. .' .. 4~ :.. •• ,;d ~ >';\:$:.: f 1, .,,: • J:,l{. : ;.'{", < i 

, f, ~ .... f ,: ,ti '.~) t).iJ'~"" _.;,~~ S; L~~"~~' 7.';.~, -. . ... ~:f~. ' •.... 

_:-11 - ~ •• j.:.:~.~, .~~ f i ~l,,~ .. ~."'~~.~' t; :.~ra:,,:·o(·--: .. ,.) ~ 

Nos termos do artigo 49,.inciso XII,.combinado com o § 3° do artigo 223, da 

Constituição Federal. ~ à apreciação de Vo~ Éxcelências. acompanhado de Exposição de 
~ /.~ - .... .-.. '.. . .. ' . 

Motivos do Senhor Ministro de Estado dás Coúiunicações, óaio constante do Decreto de 17 de 

f~ de 1997, que "Renova,a.co~;dá;,~~i#de'~.çarijós Ltda.. para explorar 
.' ..J. .. ~ '. .... .';'. ......... . 

serviço de radiodifusão sonora em onda média. na cidade de Conselheiro LaWete, Estado de Minas 

~". 

Brasília. 19 de fevereiro de 1997. y."" ' ".'. . '-.~~ ;~.-.... :~~ 
,.~~ 

, , . ;' F,.~rnando Henrique Cardoso. 

\\ ," 
I J 

. \ 
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Exposição'de MotI_ ai 37JMe"de 4 de fevereiro de 1997, do Sr. Ministro de Estado 
das Comunicações ,', 

Excelent~ssimo S~~ Presidente da República. 
" t ~ I. t. ' • . 

'_ . Submeto ã apreciaÇão'de Vossa Excelência o incluso Processe· Administrativo n° ' 
50710,000800/93. em que a ~edade'RidÍo Carijós Llda. solicita renovação da concessão para 
explorar o serviço de radiodifUsio sonora:em onda media na cidade dc Conselheiro Lafaiete. 
Estado d~ Minas Gerais. outorgadapefo Decreto nO'46.880. de 22 de setembro de 1959. cuja última 
renovação deu-se com o Decreto nO 89J71. de 9 de dezembro de 1983. publicado no Diário Oficial 
da União de 12 seguinte. a panir de .0 de novembro de 1983. mantido u prazo residual da outorga 
pelo Decreto de 10 de maio de .1991. ' '.' . 

2. O pedido derenovaçio' da' entidade foi intempestivmnentc apresentado a este 
Ministério. em'9 de agosto de 19CJ3. o que MO se constitui em obstáculo à renovação. considerado 
o disposto no ano ,.. do Decreto nO 88.066. de 26 de janeiro de 1983. que estabelece. 
expressamente. os =sosem que será declarada a perempção da concessão ou permissão. não' 
enu~erillldo. dentre eles. a intempestividade do pedido. 

3 . -i". Observo qUéoato de OUIorua ariainal .e.stá ,-nmparado juridicatnente. face :is 
disposições contidas na Lei nO 5.715. de ~.' de junhõ de 1972. e no Decreto nO 88.066. de 26 de 
janeiro ,de 1983. que :1 ,regulamentou. que consideram como deferidos os peâidos de renovação 
requcridos na form., devida e Ido decididos' ao término do prazo de vigencia da concessão ou 
permissão. sendo. por isso. admitido o funcionamento prcQrio das estações. ,mesmo quando 
expiradas as respectivas outorgas. -

4, Com estas observaç6es.licito é se concluir que a terminação do prazo da outorga ou 
a pendência de sua renovaçAo. a CURO ou a longo prazo. não determina. necessariamente. a 
extinção do serviço prestado. podendo o processo da renovação ser ultimado. -.' 

5. Em sendo renovada a outorga em apreço. o ato correspondentc deverá assinalar que 
esta renovação ocorrerâ a panir del- de'novembro de 1993. 

6. Nessa conformidade. e em observância ao que dispõem a Lei nO 5.785. de 1972. e 
seu Regulamento. Decreto n- 81.066. de 1991. submeto o assunto à superior consideração de 
Vossa Excelência para decido e· bmisslo da matéria ao Congresso Nacional. em cumprimento ao 
§ )0 do anigo 223. da Constituição. . 

,.<', .", 

":~"'.': .. '~ " 

'.' ... ,., RCIOMOTrA-
" M~ '. . -d~ Estado das Comunicações 

, . 
. ~ .. 

,\. ":' 

Renova a concessio da Sociedade Rádio Carijós Ltda .. 
t .~ 'pira explorar ~ço de radiodifusão sonora em onda. 

lllidia.na cidade de Conselheiro L:úaiete7 ~stado ~e 
Minas Ocrais.' , 
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I O PRESIDENTE DA REPÚBLlCA.,no ~so das atribuições que Ih,e conferem os 
arts, 84. inciso IV. e 223 da Constituição. e nos termos do an, 6!!. inciso r.,.do Decreto n' 88.066. 
d~ 26 de janeiro de 1983. c tendo em vista o que consta do Processo Administrativo flq 

SQ71 0.000800/93. 

DECRETA: 
1~ 

; Art. I!! Fica renovada. de acordo com o: art. '33. § 3'. da Lei nt 4.1\ 7. de 27 de 
agosto de 1962. por dez anos. a partir de I!! de novembro de 1993. a concessão outorgada à 
SOCiedade Rádio Carijós Ltda. pelo Decreto nl! 46.880. de 22 de setembro de 1959. renovada pelo 
D~crcto n2 89. 171. de 9 de dezembro de 1983. cujo prazo residual da outorga foi mantido pelo 
Decreto de 10 de maio de 1991. para explorar. sem direito de exclusividade. serviço de 
radiodifusão sonora em onda média. na cidade de Conselheiro Lafaiete. Estado de Minas Gerais. 

l Parágrafo único. A exploração do serviço'de radiodifusão. cuja outorga é renovada . 
~r este Decreto. reger-se-ã pelo Código Brasileiro de Telecomunicações. leis subsequentes e seus' , 
r~gulamentos. 

, An. 2! E;te ato somente produzirá efeitos legais apÓs deliberaÇão do Congresso 
Nacional. nos termos do § 3!! do ano 223 da Constituição. 1 • 

I An. 3~ Este Decreto entra ~~ vigor na.dÍlta de sua ~ublicação,I' 
. ."1 ".': - \. ""J 

: Republica, 
Brasilia. 17 de fevereiro.de 1997; 176Q,da Independência e 109'L da 

",t 

', .. 

'1 

"'; !,:,,,:.""t;) <~. ·,;tU~!~~I\ >.: ..... , .. "",>.~' 
',1 . , . •. ! ~ ~.. l' ,1.: (" .. : "'I':' .1· .. • '., 'I '. .",\ •• I \ , . j ;'1, •• 

.' PAFd::CEH 'COI'l,JUR/DIi:11G \'rli":'Z 04~ t 194" 
, ""'~.~ :.,., :" ,.:. '.:> .',' J $:'J.!:' .. ~~ '·"·~'·l~.~· ~ ~"~ ., 

" , 

r';:EFEI~IThI'-!C I ri 
OFUGEjM 
(.:lS~:;UI'~TCl 
EI1un1A 

P\"oces<..:;o nr. :se·. 7i0'-000800/93'-''''' 
SEPRIV/DICOM/DRMG 
Ii:EN()'Jtlç:t:;O DE OI..J'roRG{~'" , 
Concessio para executar serviço de radiodifus5o 
sono'ca em onda' t~~litl, cujo prazo tf?Ve '::;',(::U ter'mo 
finar c;:m '0i/~ 1/93 ~ ,,'," .. ;' ' ' 

CONCLUSÃO 

Pedidoapre~entàdD' ihté~pestivam~nte.- ~ 
Regulares asitua~~o técnica eia vida ~ociet~,~' 
\" ia.-\ 
Pelo deferimento, 

I 

\ l í ..... 1 

I~ SOCIEDADE RÁDil'O CAR I JóS 
conc~ssioniria de serviço de radiodifus5o sonora ~m onda 
cClmisede na c: idade de CClh!SELHEIRO LAFAIETE, Estado de 
GERA~S, requer renovaç5o de ~raio de sua cencessib, cujo 
-Çinal: oc:on-eu em 01 de novembro de 1993. 

LTDI~, 

méd i<:~, 
liII;/A~: 

t el"lno 
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DOS FATOS 

Mediante Decretonr. 46.880, de 22 de 
setembro de 1959, foi outorgada concessio ~ SOCIEDADE R~DIO 
CARIJÕS .. LTDA pal"a explonH, PC))" 10 anos, o sel"viço de 
radiodifusio sonora em onda m~dia, na cidade de 'CONSELHEIRO 
LAFAIETE, Estado de MINAS GERAIS. 

2. 
cCln fOl"me 
Oficúd 
1.98:-1. 

A. outorga em apreço foi renovada 
Decreto nr. 89.171, de 09/12/83, publicad6 no Diário 

'd~ Uniio de 12 seguinte, a parti~ de.01 de novembro de 
• :r 

3. .::t.::. '''\j r Cumpre .ressaltar que durante o ~ltimo 
período de vigi~cia da outG~ga, a concessionária nia sofreu 
qualquer penalidad€ ou advertincia, e que tramita, nesta 
Delegacia,o Processo de Apuraçio'de Inf~açio nr. 50.710-01081/93 . 

. {. ",/ . 
.' I 

4. O Código Brasileiro de Telecomunicaç5es, 
instituído pela lei nr. 4.117, de 27 de agosto de 1962, 
estabelece 05 prazos de 10 (dez) anos para o serviço de 
radiodifusio so~ora a 15 (quinze) anos para serviço de te1evisio, 
que poderio ser renovados por períodos sucessivos e iguais (art. 
33 parag. 30.> períodos esses mantidos pela atual Constitui~io 
'(~rt. 22 parag. 50.) 

5. Por sua vez, o Regulamento 
de Radiodifusio. aprovado pelo Decreto nr. 52.795, 
outubr'o clf:~ 19t)3, 'd~:c:lê"ll"a: 

Al-t. é.!7 - "Os praZfJS ele c:clnc:essio e pel"missão sel",ão dE: 1.0 . 
anós para o serviço de radiodifu~ão sonora e de 15 (quin~e) anos 
pan:\ (I de b::levist{o." 
6 De, acordo com o artigo'40. da Lei nr. 
5,795, , de. 23 de ~lmho de 1972, as entidàdes '.que desejal"em a 
1\€I1 C1Vaçio"do p\"C\zo" e' sua outcll-ga devel"ão 'di.d.gj:I"· \-eque\"imento ao 

. Ó~"g~~O competente', no pe\-íodo C()I\1Pl"(~endido enti-e o 60. (sexto) t~ o 
,~16·., <t0:I"Ct"d.l"C.I) mês antel"l.Ol" ao tél"lllino do l"espectivo pl"azo. 

7'.\ A outm-ga ol"iginál"ia da concessão foi 
r~~pvad~automàticamente conforme determinado nos. ,iricisos 
I/Il/I~I do artigo 10. da lei nr. 5.795, de,23 de junho de 1972, 
atlV o dia 10. d€-: maio de 1973, mot i.vo ,pelo qual o. prazo .,ele 
vig€l1c ia passou a se'l- cont .:\do a pai-til" de 10 . de maio de 197:3, 
por mais um período de dez anos. 

8. Através do Decreto nr. 89.171, de 
09.12.83, publicado no Diá~io Oficial da União de 12 seguinte, a 
referida o~torgafoi novamente renovada, por novo período de dez 

II 'anos,' a padil" de" 10. denoVembl"O de 1983 . 
. . ~. 

9. Os efeitos jui-ídicos daoütorga fOI"am 
mantidos pelo prazó residual, confo~l\1e disposto em Decreto ,de 10 
de maio de 1991, publicado no Diário Oficial de 13 seguinte. 
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10. Portanto, a renovaç~o aqui pleiteada 
dever~ ocorrer a partir dê 10. de novembro de 1993. I 

11. O pedido de renovaçio de outorga, ora em 
I?':H'".I'Ii(~,: -tti:i. ,·:I.pr·esent<H10 nef.~t<:\ [le1eg,·:\ci,:I. em 09 d(~ agosto de 1993, 
Ex~edi~a, pois, do prazo legal para o requerimento de renova,io 
do j:l·C .... \!.r(l d;" nllt""rqa em ",.pT0:(:C. .. .. ,·t········ .. ... _. 

]'. ~'.. . 1'1 ~ • ~. 'b·' " ~ R Qutorga em apre~o TOl o Jeco aE 

transf~rincia indireta conforme EXPosiç1o de Motivos nr. 126, de 
27.05.~3. publicada no Diário Oficial da Uni~o de 04 de junho 
'::;';::):JU in(: ,:.,: . 
11 I A requerente tem seus quadros societário 
~. ·dir~tivo ~utoriEados pela Portaria nr. 173, de 24 de setembro 
t:k t (t87 I c uj C)-:;; <.'Ü ,;;).~;..i. <;:g:,.:ü~; f i:n" <:I.m <:\P r clv::\dos p e I a POI- t aI" i~ IH·. 0~)5 I 
de 15.~3/88, com a seguinte comp05iç~o: 

~-",., 

.., ····O(~·r·Il.'I'··) .. " I"·"·' ()!"' 1""-·1"" /'/ ,-}li;::, ,'< .. l., L'·1·'·· ;:> ~o:. \.' /. 
AGOSTINHO DE REZENDE CAMPOS 
OLH'\AF~. FLCH-':ES 
GERALDm NOGUEIRA DE REZENDE (espólio) 
JOS~ ALBANO FERNANDES (espÓlio) 
JO~O NOGUEIRA DE OLIVEIRA (espólio) 
HAI"! I I... ,l~A~;;C I F 
WANDERlEY MAIA DE ANDRADE 
JOS~ MARTINS SOARES 
HERCUL0NO TAVARES DE' OLIVEIRA 

. ALMIR ~ESUS DE REZENDE 
ANT8NIO NOGUEIRA DE OLIVEIRA 
SILVIO: DOMINGOS ALVES BAETA (espólio) 
·JO~O JbUBERT DA SILVA (espóli61' ~ 
PEDI:;:O SILWi 
PEDRO DAMASCENO ·CHAVES 
MARIA ~OS~ NEVES GRANHA 
LEVIND~ LANA DA SILVA (Espólio) 
JOIU VITOR DA CUNHA (espólio) 
GERALDb OTTONI COSTA (espólio) 
H~LIO LOBATO DE ALMEIDA 
~LVARO RODRIGUES 
JOS~ LUIZ RENAUT .DE, MENDONÇA 
MARIET~ BARROS'LANA (espóliO) 
OTÁVI0 1 DUTRI~ DE REZENDE 

i.08e, 

40 

31 
20 
20 

6 
10 

9 
6 
5 
5 
9 

,.~ 6 

'''8 
6 
6 
3 
4 
6 
4 
2 

,2 
2' 

ANT8NIO MOREIRA DE SOUZA E SILVAFILHO(esp.) 
3 
3 
2 
3 

JOSé Lt~O. (espÓlio) 
ALFRED6 GANIME . 
CONCElt~O BATISTA BITENCOURT 
JO~() BITENCOURT 
JOS~ MbREIRA DE SOUZA E SILVA NETO 
JOS~ M~URiCI() HENRIQUES 
JOS~ C!NDIDO DE REZENDE (espólio) 
MARIA ~AETA NASCIF 

, 
T()TI~L 

2 
3 
2 

2 
6 

1.320 
i 

'JALOR·-CZ$ 

540.000,00 
20.000,00 
2.000,00 

15. :7j0!õ, 00 
i0.000,00 
10.000,00 

3. e'00 ,,00 
5.000,00 
4.500,00 
3.000,00 
2.500,00 
2.500,00 
4.500,00 
3.000,00 
4.000,00 
3.000,00 
3.000,00 
3.000,00 
2.000,00 
3.000,00 

,2.00'0,00 
1.0.00,00 
1.000,00 
1.(300;00 
1.500,00 
1.5'00,00 
1.000,00 
1.500,00 
i.000,00 
1.500,00 

'1.000,00 
1.000,00 
i'. 000, 00 
3.000,00 

660.0'00,00 
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[I I F~ETOR-F'r-i:EB I DEb!TE, . 
DIRETOR-SECRtT~RIO 
D I 1:~ETOR-"GEr-i:Eh!TE 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

- AGOSTINHO CAMPOS NETO 
.... 1;!30STINHO DE AZE'JEDO Cê-ll''1POS 
.... Dl... I 1'11;R FLOI~ES 

Novembro de 1997 

14. Lm sendo ~enDvada a outorga em apreço, 
.quando do retorno dos autos a Esta Delegacia deverá ser 
determinado que a entidade proceda a adaptaç~o do seu capital 
social ao novo padrio monetário vigente no país. 

15. A emissora se encontra 
regularmente, dentro das características t~cnicas que 
atribuídas, conforme mencionado ~s fls. ~+_ 

op e," <:\1'1 d o 
lhE for'am 

16. E regular a situa~io da concEssionária 
pl::-:l-ant:\~: o FU.i·ldD df" Fi·:~c~i.l :lz<':\\;:~:\C) d<~~:> Tel(;:comu.nicaç(:).::~·"; FI~3TEJ._, 

consoante informaçio dE fls. 85. 

17. Consultado o Cadastro Nacional de 
Radiodifusão; vErificou-se que a entidade, seus scicios e 
~irigentes. riio ultrapassam os limites fixados pelo artigo 12 e 
SEUS parágrafos, do necreto-Iei nr. 236, de 28 de fevereiro dE 
1967. 

18. FinalmentE, observa-se que o prazo de 
vigincia da outorga deverá ser renovado a partir de 10. de 
novembro de 1993, tendo em vista a manutençio do prazo da outorga 
por Decreto de 10 de maio de 1991 . 

. C()I'-lCL.US;~U 

Do exposto, concluímos pelo 
do pedido, SUgel- indo o €~nC<'Hiiinh::'.líIent ()dos autos à 
Geral de Outorgas do DEPOUT, para prosseguimento . 

. , 

ZILDA 

d~:fel-im(:;mtc) 

Cool'den~,\ç~~ 

AB1~EU 

(A Comissão de Educação.) 
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Projeto de Decreto Legislativo N° 127, de 1997 
(N° 472/97, na Câmara dós Deputados) , 

Quinta-feira 6 ,23985 , 

Aprova o a to que renova a concessão 
da RÁDIo CLUBE DE ITAÚNA S/A para 
explorar serviço de radiodifusão so­
nora em onda média na cidade de 
Itaúna, Estado de Minas'Gerais. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 . Fica aprovado o a to a que se' refere o 

Decre~o s/no, de 11 de outubro de 1995, que renova, por d~z 

anos, a partir de 1 ° de maio ; de 1994, a concessão da Rádio 

Clube I de Itaúna S/A para! explorar, sem 'direito de 

exclusividade, serviço'de radiodifusão sonora em onda média na 

cidad$ de Itaúna, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

datél (!e sua publicação. 

MENSAGEM N° 1.154, DE 1995 

Scnhorc.o; Membros do CongrcllSO Nacional. 

Nos tcnnos do anigo 49. inciso XU. combinado com o f l- do antIo 22l. da 

CoILo;ailUiçlo Federal. submeto à apreciaçlo de Vossas ExceJenctu. acompallbado de B&pOIiçIo ele 

i Motivos do Senhor Minimro de Estado das ComunicaçOes. Inrertno. o 110 COftIWUI do Decreto ele , 
11 de outubro de 1995. que -Renova a c:onc:essIo cia lUdio Oube de IW1IIa S/A.. .. apicnr 

I serviço de radiodiru.o;Io sonorit em onda m6diL, na cidade de ,I&aI1na. ~o ~ MIau a.ftIa~. 
, Brurua. 31, de' 011'''''' de 1_ 

. ~ i . . 

i. 

Fernando Henrique Cardoso. 
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, . 

EXPOSICAo DE r·IOTIVOS N9 59, DE Il DE OUTUBRO DE 1995, DO SENHOR 

MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICACOES: 

Excelentissimo Senhor Presidente da República, 

. . . Submeto à apreciação de Vossa Excelência o incluso Processo 
Administrativo n9 50710.000110/94, ·em que a Rádio Clube de Itaúna 
S/A, concessionária do serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Itaúna, Estado' de Minas Gerais, através da portaria n9 

-786, de 29 de agosto de 1949, cujo prazo da outorga foi renovado pelo 
Decreto n2 90.101, de 27 de agosto de 1984, solicita renovação do pra­
·zo de vigência de sua concessão por mais 10 anos. 

2. O pedido de renovação encontra-se devidamente ins~ruido de 
acordo com a legislação em vigor' e a emissora está funcionando dentro 
das características técnicas a ela atribuidas por este Ministério. 

3. Nos termos do § 32 do art. 223 da Constituição, o ato de re­
novação somente produzirá efeitos após deliberação do Congresso Nacio­
nal, para onde deverá ser remetido o processo administrativo pertinen-

.' \ te, q~e est~ acompanha • 

.. , 
Respeitosamente, 

/I ---\ 
JOSÉ: iircENA DARTAS 

r-linistro de Estado das Comunicações 
Interino 

, ... ~ . :.-: 7.!C {C('/..!,:' '-.'! ... ;', 

• 1 

DECRE1'O DE 

)

R" DEPARTAMENTO DE DOCIoIMENTAçAO 
. Public3à~ na Seção J do 

Diálio OHt~d co 1:3 O L: T 1995 
,~Cápil Au\cnticada r·; 

11 DE OUTU5RO DE 1995. 

Renova a concessão da Rádio' Clube de 
Itaúna S/A., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Itaúna, Estado de Minas 
Gerais • 

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, no uso das atribuições que lhe 
conferem os. arts'~ .84, inciso IV, e 223 da. Constit.uição, e nos termos 
do art. 69, inciso I, do Decreto n9 88.066, de 26 de janeiro de 1983, 
e tendo em vista o que consta do Processo nº 50710.000119/94, 

D E C R E T A: 

Art. 12. Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 39 , da 
Lei n9 4.117, de 27 de agosto de 1962, por mais 10 anos, a partir de 
19 de maio de 1994, a concessão da Rádio Clube de Itaúna S/A, cuja 
outorga primitiva foi renovada pelo Decret·o n9 90.101, de 27 de agosto 
de 1984, sendo mantido o prazo residual da outorga pelo Decreto de 10 
de maio de 1991, para executar, sem direito de exclusividade, serviço 
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I 

d~ radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Itaúna, Estado de 
M~nas Gerais. 

I 

• parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja 
o':!torga é renovada por este Decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro 
dê Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

I 
I Art. '29. Este ato somente produzirã-' 'efeitos legais após 

deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 32 ao art. 223 da 
Cejmstituição. 

I 

, Art. 32. Este Decreto' entra em vigor na data de sua 
publicação. 

I 

i Brasllia, II de ! outubro 
Independência e l07Q da República. 
I 

de 1995; 1749 da 

--

SERVIÇO P~BLICO FEDERAL 

PORTARIA NR. 039/95 DE 24 DE MARÇO DE 1995 

-O DELEGADO REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
EM MINAS GERAIS ;, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 
e tendo em vista o que consta do Processo nr. 29.104-000430/85, 

RESOLVE: 

l 

I I - Homologar a transferência de ações realizada 
pela RADIO CLUBE DE ITAUNA S/A, com sede na cidade de 'ITAUNAi 
Estado ide MINAS GERAIS, em decorrência do Processo de Apuração 
de Infr~ção nr. 29.104-000515/90. , 

, ., 11 - Aprovar, pürtanto, as transferências de ações 
realiia~as e que-resultaram no seguinte quadro societário: 

I 
ACIONISTAS 

MIGUEL AUGUSTO GONÇALVES DE SOUZA 
ARY CARVALHO 
AFFONSO IDE CERQUEIRA LIMA 
GUARACY!DE CASTRO NOGUEIRA 
ANNA GONÇALVES DE SOUZA LIMA (espólio) 
ARMANDOicORRADI 
DALCI PÊRCOPE DE ANDRADE 
ZULMIRA PÉRCOPE DE SOUZA 

I , 

MURILO BOTELHO'NOGUEIRA 

I 

AçDES 

5.226.000 
4.537.000 
3.887.000 

724.400 
250.000 
232.500 
155.000 
155.000 
247.100 

VALOR-Cr$ 

17.768.400,00 
15.425.800,00 
13.215.800,00 

2.462.960,00 
"850.000,00 
790.500,00 

:527.000,00 
527.000,00 
840.140,00 

-, '. 
.' . 
," 



23988 Quinta-feira 6 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

JOAO DE CERQUEIRA LIMA JUNIOR 
IRDEVAN NOGUEIRA 
ADEMAR GONÇALVES DE SOUZA (espólio) 
ROSA MARIA NOGUEIRA BRASIL 
SEBASTIAO BOTELHO NOGUEIRA 
MARIA ARAUJO NOGUEIRA 
IBSEN DRUMOND 
JACOB LOPES DE CASTRO MAXIMO 
JOSÉ FERREIRA NETO 
PETRONIO NOGUEIRA GUIMAR~ES (espÓlio) 
ARNALDO MONTEIRO DA CRUZ 
JO~O AUGUSTO DE OLIVEIRA (espólio) 
LAel NOGUEIRA DE ASSIS (espólio) 
LUZIA GONÇALVES DA SILVA 
MILTON DE OLIVEIRA PENIDO (espÓlio) 

TOTAL 

125.000 
100.000 

75.000 
38.750 
38.750 
31.000 
25.000 
25.000 
25.000 
25.000 
15.500 
15.500 
15.500 
15.500 
15.500 

16.000.000 

Novembro de 1997 

425.000,00 
340..000,00 
255.000,00 
131. 750,00 
131.750,00 
105.400,00 

85.000,00 
85.000,00 
85.000,00 
85.000,00 
52.700,00 
52.700,00 
52.700,00 
52.700,00 
52.700,00 

54.400.000,00 

111 - Aprovar o seguinte quadro diretiv~ 

DIRETOR- PRESIDENTE 
DIRETOR-COMERCIAL 
DIRETOR-GERENTE 

- MIGUEL GONÇALVES DE SOUZA 
- MARCIO DE LIMA .CARVALHO 
- AFFONSO HENRIQUE DA SILVA LIMA 

ENGo. CASSIIJOO~~.~~ PAULA LEMOS 
• ',,')r' ' __ •• 

(À Comissão de Educação.) 

Projeto de Decreto Legislàtivo N° 128, de 1997 
(N° 418/97, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova a concessão 
da RÁDIO CARAJÁ DE ANÁPOLIS LTDA. 
para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda tropical na cidade de 
Anápolis, Estado de Goiás. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 0 • Fica aprovado o ato a que se refere o 

Decreto s/no, de 9 de dezembro de 1994, que renova, por dez 
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i 
anos,! a partir de 1° de maio, de 1993, a concessão da Rádio 

carajá de Anápolis Ltda. para explorar, sem direito de 
" i" • 

exclusividade, serviço de 'radiodifusão sonora em onda tropical 
, 

na c~dade de Anápolis, Estado de Goiás. 

l" Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

datalde sua publicação. .! '. 
'.' I ; 

t· ,< , " 

MENSAGEM N° 1.174, DE 1994 

.h . li \ ,:~." 

I ,t. 

. '. , - . 
Senhores Membros do'Congtesso Nacional. 

Nos tennos do' artigo 49. inciso xn. cOmbinado com o §lo do artigo 223. da 

. Constituiçio Federal. submeto à apreciação de Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de 
, ' . 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações. o ato constante do Decreto de 9 de 
-

dezembro de 1994. que "Renova a concesslo da Rádio Carajá de Anápolis Ltda.;, para explorar 

~ço de radiodifusão sonora em onda tropicf. na cidade de Anápol~. ~tado de Goiás". 

, . 

~. ! ~ ~ .. ~ t 
Brasfiia. 15' de dezembro' de 1994. 

'9'úu'_ 
Itamar Franco. 

EXPOSlçJ\O DE :·IOTIVOS N9 207, DE 6 DE ?EZi:t1BRO DE. 199
1
4'1 DO ~~­

NIIOR HINlSTRO DE ;:;STADO DAS COI·IUNICAÇOES: 

Exa-Ienussimo 8tmbor Prnidmte da República. 

Submeto • a~o de VMa Escelêoda o lDdusoProcesso AdmlnbtiatiYo nO 
.; 19670.000138193,' em' que a Rádio C ..... j, de,An6po11s Uda.. roncesslon6rta do ~ de 
, radlodll\lSio sonora'em OItdt tropical. 'lia cidade de Anipolls, J!:stado de Golb. lIOllcIta reaovaflo do 
I pruo de vigência de sua coocesaàoPor mais dez anos. . , 

\1. , O Pectldode ..enovaçã~ encontra-H ;devldamente Instruido d~ à~o com a leglslaçio em 
I vigor e a emlsso ... má Cuncionando dentro das caracteristJcu técnicas a ela atrtbuldas por este 
: Ministério. . I ' 

, J, 3. NM termM do § 30 do an. 223 da C.nn!ltÍtulçào. o aw de renovaç3o Mmente rmdu7jri 
efeitos legais apósdeUbéração do Congresso Nacional. para onde deverá ser remetido o processo 
adminlstraUvo pertinente. que esta acompanha: 

Respeitosamente, 

, , b4' I • 

DJAu. S D ORAIS 
Mtni.tro de Estado das C mlUlÍalÇÕC!S 

.. 
.,' 
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Decr('t11 c.J(' 9 . til' àezcmbro c.J(' 199'~, 

R('nO\'R a concessão da Rádio Carajá de Anápolis 
Ltda.. para explorar serviço de radiodifusão 
~onora em onda tropical. na cidade de Ana polis. 
Estado de Goiás. ' 

o PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. no exercícIo 
do cargo de PRESlDE:\iE DA REPl"BLICA. no uso das atribuiçÕfs que lhe conferem os arts. 
84. inciso IV. e 223 da Constituição. (' nos t('nnos do al1. 6°. inciso I~ do Decreto n~ 88.066. de 26 dt 
janeiro de 1m. e tendo em vista o que consta do Processo n6 29670.000138/93. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica renovada. de acordo com o art. 33. § 3° • da Lei nO 4.117. de 27 de agosto 
de 1962. por mais dez anos. a panir de 1° de maio de 1993. a concessão dp Rádio Carajá de Anápolis 
Ltda.. renovada pelo Decreto nO 98.872. de 24 de 'janeiro 1990, sendo mantido o prazo residual da 
outorga pelo Decreto de 10 de maio de 1991, para executar, sem direito de exclusMdade, serviço de 
radiodifusão sonora em onda tropicaL na cidade de Anipolis, Estado de Goiás. 

Pará~rafo único. A execução do serviço de radiodifusão. cuja outorga é renovada por 
este Decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus 
regularneotos. 

..%.11. 1" Este ato somente produzirá efeitos Itfilais a~ deliberação do Congresso 
Nacional, nos tennos do § 3° do art. 213 da Constituição. 

Ait. 3" . Este Decreto entra em \igor na data ae sua publicação. 

Brasília. 9 de dezembro 

SERVICO PUBLICO FEDERAL 
MINISTéRIO DAS OMUNIACõES 
DELEGACIA 00 M EM GOIÁS 

PARECER/ASS/JUR/DEL/MC/GO NQ .8~ I q 3 

REFERÊNCIA 
ORIGEM 
INTERESSADA 
ASSUNTO 

EMENTA 

CONCLUSZO 

: PrOCE~SO nQ 29670.~00130/93 
DE1~gacia do'MC gmGoi~s' ' 

:' R&DIO CARAJ& DE AN&POLIS LTDA 
R~novaçgo da Outorga 

: ConcEss~o p~ra EXEcutar sErvi,o dE 
~adiodifus;o son~r~ cuj& p~azo tEVE 
SEU tErmo final i~ 01.05.93. P~dido 
ap~~~Entadó tEm~es~ivamEntE. Regula­
rEsa situaçg~ ~ichi~a E a vida' so­
e iEtck i a. 

PElo dEfErimEntO. 

i - A R&DIO CARAJ& DE AN'POLIS LTDA, concEssion'ria 
do sErvl~o dE radiodiFusgo sonora Em onda tropical, com SEdE na 
eidadE de An'polis, Estado'de Gol's, rEquer rEnova~go do prazo dE 
viglncia dE sua concEssgo, cujo tErmó final ocorrEU Em 01.05.93. 
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OS fATOS 
, 
I 2 .. M~diantE DEcrEto n9 44062, dE 23 ~E ,Julho dE 

1958, 'oi autorizada concEss;o ~ R&DIO CARAJ' DE AN&POLIS LTDA pa­
ra Exp~orar, por 10 (dEZ) anos o sErvi~o dE radiodifus;o sohora Em 
onda t~oPical, na cidadE dE An~pblis, Estado dE Goi~s. 

\ 3 - A outor9a em aPFeç:o foi rEnovada por duas VEZES, 
confor~E os DEcrEtos nQs 76.53b, de 0Ja11.7~, D.O.U. dE 05 SUbSE­
qUEntE~ a partir dE 1Q'dE maio dE 1973 E DEcrEto n9 90.872~ dE 24 
dE janl::il"o dE 1990, I'j"jant ido PElo l"eSpEct ivo pl"azo j"(~sidual ,,, pai" 
til" de" 19 dE maio dE 1983. . 

I I - DO MéRITO 

i 4 .... 0 Código [li"asileii"o dE TElEcomunicaç:ôES, insti" 
tuído pEla LEi nQ 4.117, de 27 dE agosto dE 1962, EstabElECE 05 

PI"azos; de' '10 (dEZ) anos pai";:, o SEi"V i ç:o dE' I"ad i od i fusão sonol"a a 1::; 
(quinz~) anos para o SErviç:o dE tEIEVis;o, qUE podEr;o SEr renova­
dos po~ PEríodos sucEssi.vos E iguais (art. 33 paragrafo 3Q), PE" 
ríodos! ESSES mantidos pEla atual Constitui~;o (art. 22 par~grafo 
5Q). 

. ::'i, .... POI" sua VE'Z, o RegulamEnto dos Se:'I'"viços deRa· .. · 
diodif~são, aprovado PElo DEcrEto nQ 52.795, dE 31 dE outubro dE 
1963. dEclara: 

I, 

, , 
NArt. 2' os prazos dE conCEssão E PErmissão sEr;o dE 
10 (dEZ) anos para o sErvi~o dE radiodifusão' sonora 
E ~E 15 (quinZE) anos para o dE tElEVisão. 

l 
6 - DE acordo com o artigo 49 da LEi n2 5.785, dE 23 

dE jun~o dE 1972, as EntidadES qUE dESEjarEm a rEnova~ão do prazo 
dE suaioutorga, dEVErão dirigir rEqUErimEnto ao drgão comPEtEntE, 
no PEr~odo comprEEndido EntrE o 6Q (SExtO) E o 32 (tErCEiro) mls 
antErior ao tirmino do rESPEctivo prazo. 

7 ~ O prazo dE vigiricia dEsta conCEssão, tEVE SEU 
tEI"m(~ final dia 19 dE maio de 1993, pois comE~OU :a. vigol"al" Em 
19/05/é3, E o. efeitos Jurídicos da outorga foram ~antidos PElo 
pl"azo I~Esidual., cOnfOl-raE disposto no DECI"Eto SEm nÚmEj"O, do dia 10 
dE M'i(io dE' 1991," publicado n,o Di~l"io Oficial do dia 13 SubSEquEn"" I' ' tE. 

I O ~ A outorga origin~ria da conCEssão Em aprE~o foi 
I"EnOvacla automat'i camEntE, corifonne' de·tEnrl i nado no i nci so 1/11/111 
do art~ 19 da L~i n2 5.785, dE 23 dE junho dE 1972, ati dia 19 dE 
maio dÊ 1993, motivo p'Elo qual, o pl"azo dE vigÊncia passou a SEI" 
cbntad~ a parffr dEs~a data, por mais um PEríOdo dE dEZ anos. 

I 9 .... POI" conSEguintE, a I"E'nova~ão aqui plEitEada dE'" 
vEr~ o~orrEr a partir dE 12 dE maio dE 1993 E os EfEitos jurldicos 
da out6rga foram mantidos PElo prazo rEsidual~ conformE disposto 
Em DecJEto dE 10 dE maio de 1991~ publicado no Di~rio Oficial do 
dia 13lsubsEqUEntE. 

. O pedido de ren6vaç:ão da outorga, ora Em Exame, 
I 

foi protocolizado nesta DelegaCia no dia 30.04.93, dEntro, pois do 
prazo lEgal (fls. 01). 
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oI 

, , 

1Ó - A requ~rente tem seus quadfos societ~rio e dire­
t i vo aPI"ovados', I"E:SPECt ivamE:'ntç:', : PE·l a:'Pálrtal" i a 04:;;/93', 'cor.' •• : a SE:····· 
g~inte composi,io .' 

COTISTAS ' 
NILSON SILVA ROSA 
JOÃO ASt1AR 
FERNANDO CUNHA JUNIOR 
MAX L~NIO GONZAGA JAIME 
JOS~ SANTANA VILARINHO 

COTAS 
495 l1li 367 • 672. 

4.101. 965 
193.013 
173.013 
64.337 

I..'ALOR EM CR ':li 
495.367.672,00 

4.101.96'5,00 
193.013,..00 
193.013,00 
64.337,00 

"rOTAt .. " R a • " l1li l1li n li .... a a a 11 a .. 11 500.000.000 " 50~.00,0.000,00 

CARGO .. NOME 
SóCIO GERENTE NILSON SILVA ROSA 

11 A emissora se Encontra operando regularmente, 
~Entro da~ caractEristicas ticncas qUE lhE foram atribu{das, con-
formE mEncionado a fls. 37. < , ' 

. , . 
12 - ~ rEgular a sjtua~io da concEssionarla PEr~ntE o 

Fundo dE Fiscalizaçio das Telecomunica,SEs - ~ISTEL,consoant~ in­
forma,io dE fls. 34. 

-13 .... : Consultado o 'Cadastl"o ·Nacional dE Radiodifusio, 
VEI"ificol.1 .... SE qUE:' a Ent idadE', SE:US sócios E:' dil"i9EntE:'s, nio. ultl"a···· 
passam os limites fixos PElo artigo 12 E SEUS par~grafos, do DE­
CI"'Eto"'lEi nQ 236,"dE 28 "dE:' fe:VE'I"E:'il"o dE: 1967. . 
" 

14 '- FinalmEntEi obsErva~sE q~E 6.prazo dE vigincia! 
t,....:""" .v· \,; 

da outol"ga dEVEI"~ SEI" 1"E:novado a pal"t il" dE 1 OE maio dE 1993, tEn····, 
do Em vi~t~ a dat~ da publica,io do1DEcrEto dE rEnova,io, no Di~~ 
l"io'Oficj'al'(,f1s~' 1'48).' , ,\ . , .; 

'r t .. tt"r. Iv 

CONClUSiiO 
., " 

Do EXpostO concluimos PElo dEfErimEnto do PEdi­
do; 'sugErindo 'o 'EncaminhamEnto dos'~utos ao DEPartamEnto de Outor­
~as~ do DNPV~ para submissio do assunto ao-Senhor DirEtor do DE-
pal"talhento Nacional' dE SEI"viÍ;:os·PI"ivados •. " " , 

'É"'o pai" E:'C E:T' "sub····CETISI.1I"a"."'- ,' . 
• ~ t : t j ~ ... . -I • ' - 1 • .... ~ I'~ . 

, '. Goiâni'a, '13 de setembro de 1993. 
. ". - .. ' ~ 

, ,j~v.- CJ/JíJ~j)<;A14 
.".. .-,,;, ,. ..' .V:V~A~da P •. s7i~ , .. 

.j 

Encam j nhê'"" sÉ con fOI" mE:.' o 'PI"OpóSt o." , '. Assistente Jur'dlco 
.' .• f DEL/M C/~C) 

,~ j, "Goiânia, 20 de setembro de 1993. 

D~ ord?~, à Cor~JUR 'PWa' pro~seguimento 
Brasília. 12:( de ~ ~ 1e' 199 

• ~ .,', , I ' ~ 'UJOV'A'"~ 
. t3smeraldJ 0 :j. .- ·hC/fo.l Castro 

Coordenador Gelol ' 

• I 

• .r 

" 

DPourlSFO (A· Comi~são'cle ,Educação.) 
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Projeto de Decreto Legislativo nO 129, de 1997 
{N° 574/97, na Câmara dos Deputados) 

Quinta-feira 6 23993 

Aprova, o texto do Acordo de Coopera­
ção para a Modernização e 'o Reapare­
lhamen to do Departamento de :Pol;cia 
,Federal do Ministério da Justiça da 
República Federativa do Brasil, cele­
brado, ,entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o 'Governo da' 
República Francesa, em Brasília, em 
12 de março de 1997. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1°. Fica aprovado o texto do Acordo de . 
. Coope~ação para a Modernização e o Reaparelhamento do 

t 
Departamento de Polícia Federal do Ministério da Justiça da 

Repiibiica Federativa do Brasil, celebrado entre () Governo da 

Rep\iblica Federativa do Brasil e o Governo da República 

Francesa, em Brasília, em 12 de março de 1997. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
I 

Congrésso Naciõnal quaisquer :atos que- possam resultar em 
revis40 do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes 

complementares que, nos termos do inciso I do art. f 49 dá 

Conl~t; tuição Federal, acarretem encargos 
; 

ou compromissos , .. ~ 

gravosos ao patr~ônio nacional. 

Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra ,em vigor na 

data de sua publicação. 

ACOROd DE COOPERAÇÃO ENTRE A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BAASf:E::IM 
REPÚBLICA FRANCESA PARA A MODERNIZACÃO E O REAPA1ffiLHAMENTO 

DO DEPARTAMENTO DE poLÍCIA FEDERAL DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DA REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL 

o Governo da República Federativa do Brasil 
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e 

o Governo da República Francesa 
(doravante denominados "Partes Contratantes"), 

Considerando o Acordo de Parceria e de Cooperação finnado entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Francesa em 
Matéria qe Segurança Pública e em especial o disposto em seu Artigo 9; 

. Considerando os programas de modernização e de reequipamento do 
Departamento de Polícia Federal do Ministério da Justiça da República Federativa 
do Brasil, 

Acordam o seguinte: 

ARTIGO 1 

As Partes Contratantes executarão o presente Acordo com o objetivo 
de estabelecer mecanismos que contribuam para a dinamização, o reaparelhamento, 
a capacitação e a modernização do Departamento de Polícia Federal, órgão 
vinculado ao Ministério da Justiça da República Federativa do Brasil. 

ARTIGO 2 

As Partes Contratantes, dentro de suas competências respectivas, nos 
momentos apropriados, promoverão as condições necessárias para que a 
SOFREMl- Sociedade Francesa de Exportação de Materiais, Sistemas e Serviços 
do Ministério do Interior - entidade responsável pela coordenação dos projetos 
juntamente com o Departamento de Polícia Federal, possa obter créditos com 
coberturas de agências governamentais de financiamento às exportações, 
destinados a fmanciar a aquisição de bens, equipamentos e serviços para os 
Projetos PRÓ-AMAZÔNIA e' PROMOTEC . - projetos de ampliação e 
modernização das unidades operacionais e do segmento técnico-científico da 
Polícia Federal -, a serem executados pelo Departamento de Polícia Federal do 
Ministério da Justiça do Brasil. 

ARTIGO 3 

I. A Parte Francesa promoverá as condições necessárias para que a 
SOFREMI apresente, no menor prazo de tempo possível, ao Departamento de -
Policia . Federal, propostas comercial e fmanceira relacionadas aos Projetos 
mencionados no Artigo 2. 
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2. I Após a apresentação das propostas pela SOFREMI, e posteriormente à 
emissão ! de parecer técnico pelo. Dqilli i.dITlento de Polícia Federal sobre as 
especificações, qualidade, adequação e preço dos bens, equipamentos e serviços 
nas atividades desenvolvidas por aqueie Departamento, 8:S, Partes Contratantes 
envidarãé os esforços necessários para que os contratôs correspondentes às 
propost~ comercial e financeira sejam assinados no menor prazo de tempo 

possível. I,' 

ARTIGO 4 

i I A Parte Francesa promoverá as condiçõd necessárias para que a 
SOFREM I, na implementação dos Projetos contemplados no presente Acordo, 
busque, quando da apresentação das propostas comercial e financeira pertinentes, a 
oferta dei bens, equipamentos e serviços em condições compatíveis aos daqueles 
disponíveis no mercado internacional e as condições financeiras mais favoráveis 
segundo acordos internacionais, respeitadas as legislações brasileira e francesa; em 
decorrêntia de postulação brasileira, os financiamentos poderão i incluir uma parte ' 
de custo~ locais vinculados aos Projetos, conforme o caso e de acordo com os 
regulame),tos e exame da P: < ;'Francesa 

" 

ARTIGO 5 

As Partes Contratantes promoverão as condições necessárias para que 
o DePat1amento de Polícia Federal e a SOFREMI troquem informações que 
possam constituir elementos de utilidade no processo de avaliação, concepção e 
execução dos Projetos. 

! 

ARTIGO 6 

i Com vistas à consecução dos objetivos e ob~gações contidos e 
assumidos no presente Acordo, as Partes Contratantes, por melO de representantes 
dos dois Governos, reunir-se-ão, sempre que necessário, para: 

i '. ' , . i 
a) avaliar a eficácia das ações contempladas no presente Acordo; 

b) recomendar aos respectivos Governos a adoção de projetos e 
programas com objetivos específicos, a serem desenvolvidos no 
âmbito deste Acordo; 

c) examinar quaisquer questões relativas à execução' do presente 
Acordo; , . 



/' 
./ 
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d) apresentar a seus respectivos Governos as recomendações 
conside~das pertinentes para a melhor execução do presente 
Acordo, inclusive a proposta de assinatura de Ajustes 
Complementares ao mesmo. 

ARTIGO 7 

1. Para a consecução dos objetivos previstos no presente Acordo, o 
Governo da República Francesa poderá, na execução dos Projetos PRÓ­
AMAZÔNIA e PROMOTEC, prestar serviços de consultoria e de assessoria ao 
Departamento de Polícia Federal, nas fases de identificé}ção, estudos preliminares, 
detalhamento e execução dos projetos. • 

- 2. Esse apoio poderá ser efetivado segundo as cláusulas pertinentes dos 
contratos comercial e fmanceiro a serem posterionnente assinados, por meio de: 

a) elaboração de planos, estudos, projetos técnicos e pareceres; 

b) envio de instrutores, consultores, peritos, especialistas, assistentes 
de projeto, pessoal auxiliar e outros técnicos; 

c) fonnação e especialização de policiais federais em nível 
operacional, administrativo e de direção, no Brasil, na República 
Francesa ou em outros países; 

d) de qualquer outra maneira que as Partes Contratantes considerarem 
adequada. 

ARTiGO 8 

O. presente Acordo poderá ser modificado mediante mútuo 
consentimento entre as Partes Contratantes, por meio de troca de Notas 
diplomáticas, devendo tais modificações entrar em vigor em confonnidade com as 
disposições previstas nos ordenamentos jurídicos internos respectivos. 

ARTIGO 9 

o presente Acorao entrará em vigor um dia após o recebimento pelas 
Partes Contratantes da segunda notificação . infonnando do cwnprimento dos 
procedimentos legais internos de cada um dos países signatários. O presente 
Acordo terá validade de 5 (cinco) anos, renovável, tacitamente, por períodos 
~ucessivos de 3 (três) anos. Cada Parte Contratante poderá denunciá-lo a qualquer 
momento, com aviso prévio de 6 (seis) meses. A denúncia não desobriga as Partes 
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Contratarttes de -seus 'compromissos no tocáitte ~áos.ptojeto,s em andainento, e ,que 
estejam ahipaiàdós por ,este' ACordo nó' m()(l}erítõ rurdenúncüL" 1, « ~, ", ' 

Feito· em·, Brasília, em ~ ~.~, ,de,março de ~1997, ,em ,dois exemplares 
I "-. -" ." • r -' ., .... ,.~ ..., 1 ' 

originais, nos idiomas português e francês, sendo ambos os textos igualmente 
'. válidos., t' 

,',1 ! 

t 

, 
~ 
I 

, I 
I' 

Luiz Felipe Lampreia 
.,. •. ~ ';.' • I.t,.. ~ 1" ',' 

v---.: /l~' 
'i "'. NEilSO#Obirn 

.. , , ,. . ., '. 

o, 

I 
: f" ;~ ... , 

I 

I , t '-+ t . ~', -.' ~ \ ' 

I· 

I 
MENSAGEM 'N°: 595, DE 1997 

.,1. 
li .' :i < l " 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

• i 

Ir - ., .• 10 ; 

i' 

i De confonnidade com o disposto no artigo 84, inciso VlIl, da Constituição federaL 

submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do 
I . . 

Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, o texto do Acordo de Cooperação para a 

Moderniz.ação e o Reaparelhamento do Departamento de Polícia Federal do Ministério da Justiça da 

República Federátiva do Brasil,' celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 

Governo da República Francesa. em Brasilia, em 12 de março de 1991. 

Brasília. 22 de maio de 1997. 
_ .;; t _. r ~ 

#~ 

I '-. I o 

Fernando Henrique Cardoso. 
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EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS N° 188/MRE, DE 19 DE MAIO DE 1997, 
DO SR. MINISTRO DE ESTADO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 

Excelent!ssimo Senhor Presidente da República, 

Novembro de 1997 

Elevo à consideração de Vossa Excelência o Acordo de 

Cooperação p~r~ a Modernização e o Reaparelhamento da Polícia 
:"':, . .: .. 

Federal do Ministério da Justiça da República Federativa do Brasil, 

assinado em Brasília em 12 de março do corrente, entre os Governos 

da República Federativa do Brasil e da República Francesa. 

2. Esse instrumento estabelece mecanismos institucionais 

pertinentes entre órgãos dos dois Governos que permitirão uma 

efetiva colaboração para o reaparelhamento, a capacitação e a 
modernização do Departamento de Polícia Federal do Ministério da 

Justiça. 
I 

3. A fim de dar início ao processo de ratificação do Acordo 

de cooperação para a Modernização e o Reaparelhamento da Polícia 

Federal do Ministério da Justiça da República Federativa do Brasil, 

submeto à alta apreciação de Vossa Excelência o anexo projeto de 

Mensagem que encaminha ao Congresso Nacional o texto do referido· 

acordo. 

Respeitosamente, 

LUIZ FELIPE 
Ministro de Estado das Exteriores 

(A Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional.) 
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I PROJETO DE DE CRETO LEGISLATIVO N° 130, DE 1997. 
I (N° 432197, na Câmara dos Deputados) 

I 

I 
.,., 

Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à RÁDIO JOVEM SOM DE PRESI­
DENTE VENCESLAU LTDA. para explorar. 
serviço ,de radiodifusão sonora em 
freciüêncl.a modulada na cidade de Pre-; 
sidente ' Venceslau, Estado de São 
Paulo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
Art. 1 ° . Fica aprovado o a to a que se refere a 

portari~ nO 136, de 13 de março de 1990, que reno~: por dez 

anos, ai partir de 20 de julho de 1988, a permissão outorgada à 

Rádio .:rovem Som de Presidente Venceslau Ltda. para explorar 

serviço) de radiodi"fusão sonora em freqüência modulada 'na 
I 

cidade ,de Presidente Venceslau, Estado de São Paulo. 

Art. 2° . Este Decreto Legislativo entra em: vigor na 

data de: sua publicação. 

MENSAGEM N° 556, DE 1992. 

Senhores Me~bros tlo Congresso Nacional, 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 1.0 do art. 223, da Constituição Federal, 
submeto à apreciação do Congresso Nacional o ato 
constante da Portaria n.o 136, de 13 de marco de 
1990, do hoje extinto Ministério das Comunicações, 
que renova permissão outorgada à Rádio Jovem 
som de presiden~Venceslau,Ltda., para explorar, 
pelo prazo de 101 (dez) anos, serviço de radiodifu­
são sonora em freqüência modulada, na cidade' de 
Presid.ente Yences~au, Estado de São Paulo. . 

, . 
Brasflia, 3 de ~tembro de .1992. - F. Collor. 

PORT~N.01136, DE 13 DE MARÇO DE 1990 

O MintStro de Estado das Comunicações, usan­
do das atribuiçõeS que lhe confere o art. 1.°, do De­
creto n.o 70.568, de 18 de maio de 1972, e nos ter­
mos do art. 6.°, item lI, do Decreto n.o 88.066, de 
26 de janeiro de 1~83, e tendo em vista o .que cons­
ta do Processo MC n.o 29100.000600/88, resolve: 

I - Renovar, de acordo com o .art. 33, parágra­
fo 3.°, da Lein.o 4.117, de 27 de agosto de 1962, por 
10 (dez) anos, a partir de 20 de julho de 1988, a 
permissão outorgada à Rádio Jovem Som de Presi- .' 
dente Venceslau Ltda., através da Portaria n.o 714, 
de '13 de julho de 1978, para explorar, lia cidade de 
Presidente Venceslau, Estado .de São Paulo, Servi­
ço de radiodifusão sonora em freqüência modulada. . . . . . . ' 

II - A execução do servico de radiodifusão, cuja 
outorga é renovada por esta Portaria, reger-se':'á 
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações. leis 
subseqüentes e seus regulamentos. ' 

III - A permissão ora renovada somente pro­
duzirá efeitos . legais após. deliberação do Congresso 
Nacional. na forma do parágrafo terceiro, do art. 
223, da Constituição. 

IV - Esta Portaria. entra em . vigor na data de 
sua publicação. 

Antônio carlos Magalhães 
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.. -, , MC - DENTEL • I' / 

. • .~ rI 
DIRETORIA REGIONAL DO DENTEL EM SÃO' PAULO 

" 
SEÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

• • .. 4 

ENTIDADE: RÁDIO JOVEM SOM DE"; PRESIDE~TE VENCESLAU LTDA 

PROCESSO N9 29100.000600/88 

ASSUNTO: Pedido de' renova.ç~o de ?u~o~ga de radiodifusão sonora 

i' 

PARECER SRAD N° 043/89 

A RÁDIO JOVEM SOM DE PRESIDENTE VENCESLAU LTDA, ex~ 

cutante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modu1ad~ 
, ... , ." t"-. : ... " r r : I ,. 

n~ cidade de Presidente Venceslau, Estado de são Paulo, requereu 

tempestivamente a renovação da outorga ~e lhe fo"i deferida ~ 
".1 ~ I f. r' . ~ 

A requerente tem'seus quadros societário e diretivo 

aprovados, respectivamente, pelas Portarias MC n9 38, de 11/02/88 

(D.O.U. de 14/04/88}e n9 250, de 13/11/84 (D.O.U. de 19/11/84), 

com as seguinte~ composições: 

I l. 

COTISTAS COTAS VALOR NCz$ 

BRUNO LUIZ LEONARDI 

GEORGE HENRIQUE PLATZECK 

ARNOLDO EMILIO PLATZECK 

SIEGFRIED PLATZECK 
, " 

TOTAL 

CARGOS 

Diretor-gerente 

Diretor.-gerent~ s,ubstituto 

45.000 

5.000' 

5.000 
5.000 

.60.000 

, , 

NOMES'" 

BRUNO 'LUIZ ·LEONARDI 

SIEGFRIED PLATZECK 

'l t .'1 

Decaiu o direito da entidade ao-deferimento 

. to no artigo 49, do Decreto n9 88.066/83,.' p~ia's 'rrazõe,s 

tes do oficio n9 582/88 - DR/SP04J (fls. 11/12) •. 

45,00 

5,00 

5,00 

5,00 

60,00 

previs- • . , 
constan- . 
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Cumpre ressaltar que a postulante, durante o último 

periodo de vigência de sua outorga, sofreu a advertência mencio­

nada ~a Informação SFIS n9 08/89, fls. 45. 

À vista do exposto, opinamos pelo encaminhamento 

destes autos à Divisão de Radiodifusão, para prosseguimento. 

Se"t70r Juridico, 03/.ç..:3/89 
~ 

SE:ab~1fup~~JUNJOR 
1\ ...... ; r:f-f'nrf' .'nrln;r0 

À c9nsideração do Sr. Diretor Regional 

SRDAlDR.6 DE MARÇO DE 1989. -

NIL 

Chefe da Seção de Radiodifusão 

De acordo. 

Ao sr. Diretor da Divisão de Radiodifusão 

DR/SPO, O~ / ____ ~ ___ ~2~· _________ ~/89 

lo .. 

DA SILVA 

Regional do DENTEL 

em são Paulo 

(A ComissBo de EducaçBo.) 
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PARECERES 
PARECERES N2s 704 E 705, DE 1997 

Sobre o Projeto de Lei do Senadon2 

154, de 1996, de autoria do Senador Ney 
Suassuna, que dispõe sobre a aplicação 
de penalidades aos responsáveis e às 
instituições de saúde e de proteção so­
cial, públicas e privadas, bem como' 
àquelas conveniadas com o Sistema Úni­
co de Saúde - SUS. 

PARECER N2 704, DE 1997 
(Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania) 

Relator: Senador Lúcio Alcântara 

I - Relatório 

Trata-se de projeto de lei oferecido pelo nobre 
Senador Ney Suassuna, cujo objeto, descrito na 
ementa supra, tem o elevado mérito de atacar a 
questão da desídia e da incúria nos estabelecimen­
tos de saúde e de proteção social. 

Com efeito, esclarece o autor que "o interesse pú­
blico e social inerentes à proteção da saúde, da educa­
ção, da velhice exige a edição de'um diploma próprio, 
no que se refere às penalidades, visando dar, eficácia à 
lei, fazendo respeitar as obrigações que impôs". 

O art. 12 responsabiliza, criminal, penal e admi­
nistrativamente, "os proprietários, sócios, diretores, 
mantenedores, administradores, médicos, enfermei­
ros, assistentes sociais e psicólogos" de "hospitais e 
congêneres, asilos, creches, orfanatos e similares, 
públicos e privados" por atos que, em resumo, impli­
quem penalização a pacientes e internos. 

O art. 22 impõe penas severas aos autores de 
tais atos, especificando a perda do emprego e da 
função pública, perda da propriedade do estabeleci­
mento privado por confisco e cassação do diploma 
de habilitação profissional, sem excluir as ações cí­
veis e penais cabíveis. 

O art. 32 proíbe o repasse de dinheiros públicos 
a instituições que pratiquem tais atos danosos a pa­
cientes e intemos, bem como os impede de contratar 
e conveniar com o SUS. 

O art. 42 impõe penalização ~os "fiscais do 
SUS" que "deixarem de cumprir com as suas obriga­
ções", entendidas essas condutas como facilitado­
ras, ou pelo menos tolerantes, da eventual ocorrên­
ciados citados atos contra pacientes e internos. 

Por fim, o art. 52 limita-se a atribuir, ou reco­
nhecer, os órgãos responsáveis pel~ apuração dos 
fatos ilícitos e penalização dos culpados. 

A tramitação regimental por esta Câmara Alta 
trouxe a presente proposição à consideração desta 
Comissão. 

É o relatório. 

11- Parecer 

Preliminarmente, cumpre deixar assentado que 
os elevados objetivos a que se propõe o projeto po­
dem ser atingidos a partir do aparato legislativo já exis­
tente, se aplicado. Essa constatação não desmerece, 
contudo, a iniciativa, até porque é curial, em Direito, 
que uma norma específica prevalece à genérica. 

A análise do presente projeto conduz à detec­
ção de passagens que admitem outro tratamento le­
gislativo, de forma a remover o que nos parecem ile­
galidades, inconstitucionalidades e deficiências de 
técnica legislativa. 

Assim, vejamos: 
a) no art. 151 da proposição: 
A identificação do largo rol de imputáveis - civil, 

penal e administrativamente - pela prática das condu-
, tas descritas contém hipóteses conducentes à conclu­

são da possibilidade de responsabilização objetiva 
(nos casos dos proprietários, sócios e mantenedores), 
que é repudiada pelo atual sistema penal brasileiro, e 
outras, de responsabilização solidária (nos casos dos 
diretores, além dos já mencionados), cabível em casos 
da esfera cível. Esse exacerbado alargamento da pos­
sibilidade responsabilizatória não convive com os prin­
cípios processuais inspirados pela atual Constituição. 

Também, a descrição das condutas puníveis 
mistura elementos intrínsecos e extrínsecos à conduta 
delituosa num mesmo rol, o que fere a boa técnica le­
gislativa e a clareza e precisão do texto. Não nos pare­
ce recomendável alinhar negligência, imprudência e 
imperícia, elementos subjetivos qualificadores da culpa 
penal, com maus tratos, desídia ou incúria, elementos 
objetivos de tipos penais. Essa enumeração, inclusive, , 
é restritiva de outros possíveis enquadramentos, como 
delituosas, de outras formas de comportamento carac­
terizadas por determinada conduta ou resultado. 

Esse artigo do projeto traz, a certa altura, a expres­
são "condições suburnanas", que se constitui em norma 
penal em branco a exigir definição de sua abrangência e 
conceituação, primeiro porque sem isso é inócua; segun­
do, porque somente a lei pode fixar tipos penais. 

O artigo em análise também exclui, pela sua enu­
meração, diversas outras condutas possíveis, dolosas, 
com resultados pelo menos tão sérios quanto os abor­
dados, Também aqui apârece como não recomendá­
vel a técnica usada pela proposição, de identificar con­
dutas, sendo preferível a essa determiná-Ias pelo re­
sultado, como faz a parte final do dispositivo. 
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b) no art. 2 11 da proposição.: 
Por simetria, à perda de emprego e função pública 

dever-se-ia juntar a perda de cargo público, dado que 
não se trata de sinônimos e, mais, uma grande parte dos 
possíveis atingidos pelo projeto, se convertido em lei, p0-

derá estar situada exatamente em cargos públicos. 
Outra providêhcia que nos parece necessária, e 

que o projeto não dontempla, é a previsão da inabilita­
ção temporária para ocupação de outro cargo, empre­
gado ou função pú~lica, uma vez que a simples perda 
de um deles poderia ser contornada com a nomeação, 
se possível, do transgressor para outro posto. 

A inabilitaçãq referida acima deve ser temporá­
ria à vista do que consta no art. 52, XLVII, b, que 
proíbe penas de caráter perpétuo. 

Também neste artigo está o que nos parece 
uma grave inconstitucionalidade. A previsão da "per­
da da propriedade do estabelecimento privado por 
confisco· atenta contra uma série de princípios cons­
titucionais básicos, como o direito de propriedade 
(art. 52, XXII) e o:'do devido processo legal (art. 52, 
LlV), para ficar só nestes. 

c) no art. 311 ~a proposição: 
A menção a "fatos danosos" aos pacientes e 

internos é empobrecedora da redação, já que o uni­
verso de incidência da lei é firmado pelo art. 12 , sob 
outra designação. A novidade pode gerar perplexida­
de no meio legal e jurídico, por não estar nem pre­
vista nem definida. 

O impedimento para firmar contratos ou convê­
nios com o Sistema Único de Saúde - SUS, e de rece­
ber dinheiros públicos, necessita de limitação temporal, 
em virtude do que decorre do princípio de proibição de 
penas de caráter perpétuo, anteriormente referido. 

d) no art. 411: da proposição: 
Os fiscais do SUS efetivamente poderiam ser 

punidos pela ocorrência de fatos deletérios a pacien­
tes e internos em estabelecimentos sob sua fiscali­
zação, mas com a necessária ressalva imposta pelo 
Código Penal, ou seja, de que tal punição se faça na 
medida de sua culpabilidade, e não nas mesmas pe­
nas dos autorE!s, ~omo parece sugerir o texto. 

Ainda, pensamos que o princípio de isonomia 
(art. 52, caput) , afirmado pela Constituição Federal 
recomenda e impõe que não só os fiscais do SUS, 
mas qualquer agente com atribuição fiscalizatória 
seja responsabilizável por fatos como os previstos, 
inocorrendo condição que justifique punição daque­
les e não a destes. 

e) no art. 511 da proposição: 
Vige no Brasil o princípio do monopólio da juris­

dição (CF, art. 52, XXXV), pelo que a aplicação de 

, puniçcS~s,~,;as, responsabilizações,previstas já estão 
assentadás nos diplomas legais competentes, não 
podendo ser inovados como pretende o projeto. 

Finalmente, a garantia de observância do princrpio 
, constitucional do devido processo legal é absolutamente 

dispensável, pois tal princípio vige porque é constituciO­
nal, e não porque eventualmente pOssa ser reconhecido 
corno válido por legislação infra-constitucional. 

Apesar desses óbices, temos por meritória a 
iniciativa do nobre Senador, pelo que nos permitimos 
a apresentação de um substitutivo global ao projeto, 
onde, pretendemos, foram eliminadas as deficiên­
cias que até aqui apontamos, preservando a essên­
cia da proposição. 

Nesse substitutivo temos: ' , 
No art. 12, a previsão da punibilidade, civil, penal 

e administrativa, dos "responsáveis" por "atos, dolosos 
ou culposos, n dos quais resulte "lesão física, psrquica 
ou moral, desaparecimento ou morte a pacientes, in­
ternos ou pessoa sob custódia, a qualquer título". 

"Responsáveis· porque toda e qualquer pessoa 
com participação, em qualquer grau, nos atos men­
cionados, será punível, nos termos da legislação pe­
nai, civil e administrativa já existente, independendo 
de sua condição de mentora, executora e viabiliza­
dora das condutas puníveis. 

"Atos dolosos ou culposos"'para evitar a identi­
ficação de algumas condutas, com prejuízo de ou­
tras, e permitindo a aplicação subsidiária,do Código 
Penal e das leis penais esparsas. 

A qualificação pelo resultado perm'itirá respon­
sabilização ampla, e o uso da legislação já existente 
em socorro das finalidades da presente proposição. 
A expressão "lesão física, psíquica ou moral" cobre 
todas as hipóteses do projeto original e todas as ou-
tras nele não incluídas. : '. ' .. 

O parágrafo primeiro do substitutivo amplia o 
espírito do projeto original permitindo a punição dos 
omissos e tomando, por isso, a omissão, nesses c,a-
sos, penalmente relevante. ' 

O parágrafo segundo substitui o art. 42 da pro­
posta original, onde se punia apenas os fiscais do 
SUS. Pelo novo texto, "qualq'uer agente ou' institui­
ção" pode ser punido pela desídia ou omissão que 
tenha permitido a ocorrência dos i1ícit9~.~" " • " . 

O art. 2º do substitutivo, dispondo' sobre a res­
ponsabilização administrativa (já que aS,civil'e penal 
já estão reguladas nos diplomas processuais' pró­
prios), insere a possibilidade de perda 'de cargo pú­
blico e a pena de inabilitação temporária' para cargo, 
emprego ou função pública. É ressalvada a punibili­
dade nas esferas civil e penal. 
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O art. 32, em novos termos, mantém, a proibi- Art. 32 As instituições de saúde privadas, oonve-
ção de contratar e conveniar com o SUS prevista no niadas ou não cOm o Sistema Únioo de Saúde - SUS, 

rprojeto original, e também a impossibilidade de re- bem oomo as instituições de proteção à infância, à ado-
• cebimento de dinheiros púbicos, agora com limita- lescência e à velhice e similares, onde se verificarem os 
ções temporais. fatos previstos no art. 12 desta lei, serão declaradas ini-

As demais dispOSições foram eliminadas por dôneas para contratar ou manter oonvênio oom aquele 
serem havidas por dispensáveis ou redudantes. Sistema e fICarão impedidas de receber dotação, sub-

Cremos finnemente que os elevados propósitos do venção ou empréstimo à oonta de recursos públicos por 
eminente Senador autor foram preservados no texto que 10 (dez) anos, a oontar de cada ooorrência. 
apresentamos, o qual, se vertido em lei, será instrumento Art. 42 Esta lei entra em vigor na data de sua 
de muita utilidade para a atuação punitiva mais rigorosa ·publicação. 
do Estado sobre a área da saúde e proteção social. Art. 5º Revogam-se as disposições ern contrário. 

Nos termos regimentais, o substitutivo a que Sala das Comissões, 10 de dezembro de 1996. 
nos referimos segue anexado ao presente parecer, Iris Rezende - Presidente - Lúcio Alcântara - Rela-

. para que surta seus regulares efeitos. tor - Ney Suassuna - Jefferson Péres - Bernardo 
Somos, assim, e nesses termos, pela aprova- Cabral - Romeu Tuma - Pedro Simon - Femando 

ção do PlS n2 154, de 1996, na forma do substituti- Bezerra - José Eduardo Dutra -Ramez Tebet - An-
vo que deste é parte. tonio C. Valadares - Josaphat Marinho. 

É o parecer, s.m.j. PARECER N!! 705, DE 1997 

EMENDA N!! 1 - CCJ . (Da Comissão de Assuntos Sociais) 

(Substitutivo) Relator: Senador José Alves 

Ao Projeto de Lei do Senado n!! 154, de I - Relatório 
1996, que "dispõe sobre a aplicação de pe- " 
nalidades 80S responsáveis e às institui~ A proposição original foi formalizada perante esta 
es de saúde e de proteção social públicas e Casa em 4 de julho do ano findo, e iniciou sua tramita-
privadas, bem como aquelas conveniadas ção como Projeto de lei do Senado nº 154, de 1996. 
com o Sistema Único de Saúde _ SUS" Distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e Ci­

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1º São puníveis penal, civil e administrativa­

mente os responsáveis, em hospitais, asilos, creches, 
orfanatos e simi-lares, públicos ou privados, por atos, do-

: 'fosos ou culposoS, dos quais resulte lesão física, psíqui­
Ca ou moral, desaparecimento ou morte de paciente, in­
temo ou pessoa sob custódia, a qualquer título. 
_ § 1 º A responsabilidade prevista neste artigo 
estende-se. àqueles que, podendo evitar os atos nele 
descritos, se omitirem. 

§ 2º São também puníveis pelos atos descritos 
neste artigo qualquer agente ou instituição, público 

'ou privado, encarregado da fiscalização e inspeção 
0\ ' 
dos estabelecimentos citados. 

Art. 2º A responsabilização administrativa por 
atos descritos no artigo anterior implicará a perda 
de cargo, emprego ou função pública, com inabilita-

f, 

_ ,Ção para a eles voltar por: 
1- 2 (dois) a 6 (seis) anos, nos casos de lesão; 

_ ." - 1 O (dez) anos, no caso de desaparecimen-
'lto,oU morte. 

Parágrafo Único. A responsabilização administrativa 
se fará sem prejuízo das ações civis e penais cabíveis. 

dadania, foi relatada pelo ilustre Senador lúcio Alcân­
tara (parecer de fls.) e, no corpo dessa peça proces­
sual, concluída a apreciação pela necessidade de 
apresentação de substitutivo ao projeto original. 

Submetido a votos, o texto do substitutivo foi 
aprovado em 1 O de dezembro de 1996, conforme 
consta do processado, consagrando assim alterações 
de fundo técnico que visaram a conferir maior tecnici­
dade e juridicidade à matéria, em seu Objeto e forma." 

Em 16 de dezembro de 1996 foi a matéria dis­
tribuída a esta Comissão, para decisão terminativa, 
a partir do lastro constitucional fornecido pelo art. 58, 
§ 2º, I, da Constituição Federal, primariamente, e re­
gimental, pelo art. 90, I, e 91, I, secundariamente. 

É o relatório. . 

11- Parecer 

Sob o aspeto formal, a proposição, ora vertida a 
substitutivo, reveste-se das características de constitu­
cionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

A análise dos aspectos constitucionais revela 
que a matéria não se insere dentre aquelas sob 
competência legislativa reservada, sendo, então, ad­
missível a iniciativa parlamentar. 
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A matéria jurídica, objeto da proposição, é"per- No texto do substitutivo, para isso, temos: 
mitida ao legislador federal, expressamente, pela letra a) no art. 111, a previsão de- responsabilização 
do art. 22, I, da ConStituição Federal, combinado como penal; civil e administrativa dos "responsáveis, em 
art. 24, XII, e art. 197, estes também da Carta Política. .hospitais, asilos, creches, orfanatos e similares, pú-

As questões de juridicidade e técnica legislativa fo- blicos ou privados·, por "atos, dolósos ou cU,lposos, 
ram bem enfrentadaS na Comissão que precedeu esta dos quais resulte lesão física, psíquica ou moral, déSa-
na análise da propoSição, resultando em texto formal- _ parecimento ou morte" de pacientes, internos oU:pes-
mente harmônico com a ordem jurídica vigente, notada- soas que, a qualquer título, estejam sob os 'cuÍdados 
mente no que tange à disciplina penal, civil e administrati- de tais responsáveis. As vias de fixação da resp<>n~a-
va da rnatériâ. pennite-se, com o texto atual, a aplicação bilidade e de atribuição da sanção cabível serão as já 
subsidiária de todo o arcabouço jurídico daqueles ramos existentes nas esferas cível, penal e administrativa, , 
do Direito, preservando-se a interação do sistema. próprias às condutas porventura cometidas; 

A análise das :razões e do substrato material da b) no § 1º, estende-se aresponsabilização 
proposição mostra bs elevados objetivos pretendidos ' ~ àqueles que, podendo evitar ,tais atos, tenham-se 
pelo autor, e preserVados no substitutivo, movido que omitido, responsabilização essa que deverá atender 
foi pelos nefastos eventos de então. Tais eventos, as ao comando geral do Código Penal, qual seja a puni-
inúmeras mortes de pacientes em clínicas pemambu- ção na medida da culpabilidade; . 
cana e carioca, por razões até hoje não de todo revela- c) no § 2º, estende-se, também, a punibilidade 
das, não poderiam ter sido, como efetivamente não fo- a qualquer agente ou instituição encarregada de fis-
ram, ignoradas pelos legisladores federais. calização e inspeção dos estabelecimentos citados 

Nessa época" foi constatada uma lacuna jurídi- na alínea a, de forma a responsabilizar os agentes , 
ca na legislação q~e rege a matéria, qual seja a ine- estatais encarregados de prevenir, identificar e repri-
xistência de previsões que possibilitassem a respon- mir as condutas dissonante's; 
sabilização dos envolvidos naqueles atos. d) no art. 2º é determinada a pena de perda do 

A lei nll 8.080, de 19 de setembro de 1990, que cargo, emprego ou função pública, na esfera admi-
dispõe ·sobre as cohdições para a promoção, proteção nistrativa, com inabilitação temporária para o rein-
e recuperação da saúde, a organização e o funciona- gresso no serviço público. A temporariedade é impo-
mento dos serviços correspondentes", e deu outras sitiva à vista da prescrição do art. 5º, XLVII, b, que 
providências, não fi,xou penalidades aos responsáveis proíbe as penas de caráter perpétuo; 
pelo inadimplemento das obrigações humanas, profis- e) no art. 311 tem-se a imposição da pena de 
sionais e sociais previstas, abrindo uma lacuna jurídica idoneidade para contratação com o SUS e impedi-
que impedia, corno impede, a adequada aplicação das mento para recebimento de verbas por dez anos, eri-
penas às condutas'omissivas e comissivas que levem gidas, ambas as proibições, contra as instituições 
a resultados contrários aos interesses protegidos. em que se verificarem os fatos ou condutas previs-

É nessa lacuna que se insere a proposição em tela. tas no art. 111 da proposição. 
Ao punir perial, civil e administrativamente as À vista dessas razões, objetivos e premissas, e dada 

condutas positivas; e negativas que levem a "lesão fí- a necessidade imperativa de criação de instrumentos de 
I 

sica, psíquica ou moral, desaparecimento ou morte" responsabilização daqueles cujas condutas violem os obje-
de pacientes, internos e custodiados em estabeleci- tivos do SUS e as prescrições constitucioriai relativas à 
mentos de atendimento à saúde, públicos ou priva- saúde e ao dever do Estado em relação a essa, ternos por 
dos, o projeto fom!,!ce instrumentos jurídicos de coa- oportuna e recomendável a presente proposição. 
ção que suprem aquela lacuna. Somos, assim, s.m.j., pela aprovação do Proje-

Pretende-se aí a prestação, integral, efetiva e efi- to de'lei do Senado nº 154/96, nos termos do subs-
ciente, dos serviços de saúde, como forma de realizar titutivo aprovado pela Comissão de Constituição, 
os superiores desígnios da Constituição nesse campo. Justiça e Cidadania. 

Os meios de punição das condutas que deri- Sala das Comissões, 22 de outubro de 1997. -
vem dos objetivos do Sistema Único de Saúde - ca- Ademir Andrade, Presidente - José Alves, Relator-
pitulados nos arts. 511 e 611 da lei nll 8.080/90, princi- Otoniel Machado - Bello Parga - Emília Fernandes 
palmente no inciso VII desse último dispositivo, de- - Onofre Quinan - Jonas Pinheiro - João França -
verão criar condições jurídicas satisfatórias para o Albino Boaventura - Sebastião Rocha - Carlos Se-
atingimento dos objetivos previstos no referido art. zerra - Valmir Campelo - Osmar Dias - Waldeck Or-
511, dando assim consistência à previsão legislativa. nelas - Gilvam Borges - Casildo Maldaner. 



24006 Quinta-feira 6 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 1997 

COMISSÃO DE ASSlINTOS SOCIAIS 
LISTA DE VOTArÃO NOMINAL IPLS N° .JS'~~b 

TITI''',\lU:S, I· ..... SI!\! , N,\O ,\IISTI'::\('\O SI II· .... ;NU:S ' I'.'" SI!\! :'</,\0 ,\IISTI'::W',\O 

ROMEROJUCA GUILHERME PALMEIRA 
JONAS PINHEIRO ;/ VAGO 
JOSÉ ALVES 1/ VAGO 
BELLOPARGA i/ VAOO 
WALOECK ORNELAS V JOSE AGRIPINO 
EDISON LOBÃO BERNARDO CABRAL 
JOSE BIANCO ROMEU TUMA 
FREITAS NETO JOÃO ROClIA 
MIO CAMPOS' 

-"---
VAGO 

li""" ,,\IU:S ,":\Jl)O si 1\1 '",\0 ,\IIS 11-:\( ',\0 sl'l'LENTES ,I'\mll SIM :'i.\o ,\IISTE\( ',\0 

CARLOS BEZERRA V JOSE FOGAÇA 
GIL V AM BORGES V VAGO 
JOÃO FRANÇA V ONOFRE QUINAN V 

CASILDO MALDANER t/ JOSE SARNEY 
ALBINO BOA VENl1JRA 1/ RENAN CALHEIROS 
NABOR JUNIOR VAGO 
MARLUCE PINTO VAGO 
OTONIEL MACHADO 1/ .'--

VAGO 
Tnl'''.-\R~:S, I'SIIII SIM . 1'\,\0 ,\IISn:,!'.\O SI:PI.I'Xn;S - PSJ)II SII\I :'</,\0 ,\IISTE!"( ',\( I 

LÚCIO ALe ANT ARA ARTUR DA TA VOLA 
OSMAR DIAS , V' BENIVERAS - -
LUDlO COELHO SERGIO MACHADO 
C ARLOS WILSON COUTINHO JORGE 
JOSE ROBERTO ARRUDA JEFFERSON PERES 

TlTI'L\IU:s, JII.0(,OOI·OSI(',\O SI~I :'\,\0 ,\lIsn:'('\o SI:I·I,J-:I'\TES·IIU)(,OOI·()SI(',\O SI~I :\',\0 ,\IISTJ-::'\(',\O 
(I'TlI'IH/I'SlItl"'S) (I'TII'J)'J'!J'SII/I'I'S) 

BENEDITA DA SILVA-H EMll.IA FERNANDES-PDT JL 
MARINA SILVA-PT LAURO CAMPOS-PT 
ADEMIR ANDRADE-PSB ABDIAS NASClI\1ENTO-PDT 
SEBASTIÃO ROCHA-POT ti ROBERTO FREIRE-PPS 

TUI IJ,ARt:S - PPIJ SII\I 1'\,\0 .\IISI'E\(',\O SI JI'I,E;>;n:S-l'pn SI 1\1 ;\',\0 ,\IISTE;>;( ',\(1 

ERNANDES AMORIM -- t---, .. EPITACIO CAFETEIRA --IH)MAR QUINTANII.IIA I':SI'IRIDIÀO AMIN 
'fITI 'L\R,.:S - I"fU SI 1\1 1'\,\0 ,\IISrE\(',\() sl'l'uxn:s, 1''1'11 SI!\! N,\() ,\IISTEM ',\( I 

V ALMIR CAMPELO V ODACIR SOARES ., 

TOTAL j) SII\I j~- NÃO-=-ABS_,_-_ SALA DAS REUNiÕES, EM~i;~/ Jo /5).. 

Senador 
P,'esidcnte 
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SUBSTITUTIVO DA COMISSAO DE Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 
CONSTITmçÁO, JUSTiÇA E CIDADANIA publicação. 

AO PROJETO DE LEI DO SENADO Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 
I 

. ~l! 154 DE 1996, Sala das Comissões, 
ADOTADO DEFINITIVAMENTE PELA Substitutivo ao Projeto de Lei do Sena-
COMISSÃOiDE ASSUNTOS SOCIAIS do nº 154 de 1996, que '~Dispõe sobre a apli-

(ART. 284 DO RI) cação de penalidades aos responsáveis e 
EM CARÁTER TERMINATIVO, NOS TERMOS DO as instituições de saúde e de proteão social, 

ART. 91 O? REGIMENTO INTERNO. públicas e privadas, bem como aquelas con-
Substitutivo da CCJ e CAS ao Proie- veniadas com o Sistema Único de Saúde -

to de Lei do Senado nl! 154, de 1996, que SUSn
• 

"dispõe s(,bre a aplicação e penalidades 
aos respÓnsáveis e às instituições de 
saúde e de proteção social, públicas e 
privadas, ! bem como ~quelas convenia­
das com; o Sistema Unico de Saúde -
SUS". 

O Congresso! Nacional decreta: 
Art. 1!! São puníveis penal, civil e administrati­

vamente os resporsáveis, em hospitais, asilos, cre­
ches, orfanatos e ~imilares, públicos ou privados, por 
atos, dolosos ou culposos, dos quais resulte lesão fí­
sica, psíquica ou moral, desaparecimento ou morte 
de paciente, inter~o ou pessoa sob custódia, a qual-
quer título. ;, 

§ 1!! A responsabilidade prevista neste artigo 
estende-se àquele~ que, podendo evitar os atos nele 
descritos, se omitirem. 

§ 2º São também puníveis pelos atos descritos 
neste artigo qualquer agente ou instituição, público 
ou privado, encar~egado da fiscalização e inspeção 
dos estabelecimentos citados. 

Art. 2º A re$ponsabilização administrativa por 
atos descritos no àrtigo anterior implicará a perda de 
cargo, emprego ou função pública, com inabilitação 
para a eles voltar por: 

1- 2 (dois) a16 (seis) anos, nos casos de lesão; 
I • 

11- 10 (dez)'anos, no caso de desapareclmen­
I 

to ou morte. , 
Parágrafo Mico. A responsabilização adminis­

trativa se fará sem prejuízo das ações civis e penais 
cabíveis. 

Art. 32 As instituições de saúde privadas, con-
I , 

veniadas ou não ~m o Sistema Unico de Saúde -
SUS, bem como as instituições de proteção à infân­
cia, à adolescência e à velhice e similares, onde se 

I 

verificarem os fatos previstos no art. 1 º desta lei, se-
rão declaradas inidôneas para contratar ou manter 
convênio com aqluele Sistema e ficarão impedidas 
de receber dotaÇão, subvenção ou empréstimo à 
conta de recurso~ públicos por 10 (dez) anos, a con­
tar de cada oc()rr~ncia. 

O projeto foi aprovado por unanimidade em 
sessão próxima passada de 22 de outubro e volta à 
pauta em turno suplementar' nos termos do art. 282 
do Regimento Interno. I' 

Não sendo oferecidas 'emendas, o substitutivo 
aprovado está definitivamente adotado por esta Co­
missão de Assuntos Sociais. 

Relator José Alves. 
Aprovado, 28 de outubro de 19~7. 

OFrCIO Nl! 71/97-CAS 

Brasília, 29 de outubro de 1997 
Senhor Presidente, 
Nos termos do parágrafo 2º, do artigo 91 do 

Regimento Intemo, comunico a Vossa Excelência, 
que esta Comissão aprovou,o substitutivo ao Projeto 
de Lei do Senado nº 154, de 1996, que "Dispõe so­
bre a aplicação de penalidades aos responsáveis e 
às instituições de saúde e de proteção social, públi­
cas e privadas, bem como àquelas conveniadas com 
o Sistema Único de Saúde - SUS",em reunião de 
22 de outubro de 1997, tendo sido submetido a turno 
suplementar em reunião de 29 de outubro e não re­
cebendo emendas foi o substitutivo dado como defi­
nitivamente adotado nos termos do art. 284 do RISF. 

Atenciosamente, - Senador. Ademir Andrade, 
Presidente. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA 
PELA SECRETARIA GERAL DA MESA , ., 

CONSTITUiÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• oi •••••••••• oi. ~ •••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. S.!! Todos são iguais perante a lei, sem 
distinção de qualquer natureza garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 

. inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igual­
dade, à segurança e a propriedáde, nos termos se­
guintes: 

XXII - é garantindo o direito de propriedade; 
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xxxv - a lei não excluirá da apreciação doPo­
der Judiciário lesão ou ameaça a direito; 

XL VII - não haverá penas: 

b) de caráter perpétuo; 

LlV - ninguém será privado da liberdade ou de 
seus bens sem o devido processo legal; 

Art. 22. Compete privativamente à União legis­
lar sobre: 

I - direito civil, comercial, penal, processual, 
eleitoral, agrário, marítimo aeronáutico, espacial e 
do trabalho; 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao 
Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: 
..................................................................................... 

XII - previdência social, proteção e defesa da 
saúde; 

Art. 58. O Congresso Nacional e suas Casas 
terão comissões permanentes e temporárias, consti­
tuídas na forma e com as atribuições previstas no . 
respectivo regimento ou no ato de que resultar sua 
criação. 

········§··2:~··À~··~~;;,·i~~Õ~~::~;~··~~ã~··d~··~·~té·ri~'d~ 
sua competência, cabe: 

I - discutir e votar projeto de lei que dispensar, 
na forma do regimento, a competência do plenário, 
salvo se houver recurso de um décimo dos membros 
da Casa; 
..................................................................................... 

Art. 197. São de relevância pública as ações e 
serviços de saúde, cabendo ao poder público dispor, 
nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscali­
zação e controle, devendo sua execução ser feita di­
retamente ou através de terceiros e, também, por 
pessoa física ou jurídica de direito privado. 

PARECER NI! 706, DE 1997 

Da Comissão de Assuntos Sociais" 
sobre o Projeto de Lei do Senado nl! 83, 
de 1995, que dispõe sobre o enquadra-

I mento dos juízes classistas temporários, 
como segurados, no Regime Geral da­
Previdência Social. 

Relator: Senador Waldeck Ornelas 

I - Relatório 

O Projeto de Lei nº 83, de 1995, do ilustre Se­
nador Fernando Bezerra, que "dispõe sobre o en­
quadramento dos juízes classistas temporários, 
como segurados, no Regime Geral da Previdência 
Social", pretende a revogação do regime especial de 
aposentadoria dos juízes classistas temporários da 
Justiça do Trabalho, garantido pela Lei nº 6.903, de 
30 de abril de 1981. 

Com a extinção do regime especial, tornam-se 
segurados obrigatórios do Regime Geral da Pr~''';­
dência Social, equiparados aos trabalhadores autô­
nomos, aplicando-se-Ihes os dispositivos das Leis 
nºs 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

Aos suplentes de juízes classistas temporários 
da Justiça do Trabalho é assegurado a possibilidade 
de filiação, na qualidade de segurado facultativo, ao 
Regime Geral de Previdência Social. 

Na sua justificativa, o eminente Autor elenca os 
seguinte argumentos: 

"Os juízes classistas temporários da 
Justiça do Trabalho, nos termos da Consti­
'tuição vigente, não se submetem às normas 
gerais do Estatuto da Magistratura. Assu­
mem o cargo sem aprovação em concurso 
público e não se sujeitam aos princípios rígi­
dos que regem a carreira dos magistrados. 
A concessão de aposentadorias especiais a 
estes representantes classistas, em conse­
qüência, representa uma prerrogativa incom­
patível com a natureza da função ocupada. 

. Na realidade a Lei nº 6.903, de 30 de 
abril de 1981, veio estabelecer normas que 

. previlegiam estes juízes temporários, con­
cedendo-lhes direitos semelhantes aos 
dos juízes togados e vitalícios. Desconhe­
ceu-se, desta forma, as diferentes funçõ­
es, atribuições competências e responsa­
bilidades que fazem com que togados e 
temporários pouco tenham em comum no 
que diz respeito ao exercício da atividade 
ju risdicional.· 

A par desses argumentos é proposta a revoga­
ção total da Lei nº 6.903, de 30 de abril de 1981, que 
"dispõe sobre a aposentadoria dos juízes temporá­
rios da União de que trÇlta a Lei Orgânica da Magis­
tratura Nacional." 

No prazo regimental não foram apresentadas 
emendas à proposição. 

E o relatório. 
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11; Voto do Relator 
I 

Compete a Comissão de Assuntos Sociais, nos 
termos do art. 10Q, incisos I, do regimento do Sena­
do Federal, o exame da matéria objeto do presente 
projeto de lei. i 

No que se refere a constitucionalidade, foi ob-
I 

servado o dispositivo constitucional relativo a com-
petência legislativa da União (art. 24, XII). 

Antes de examinar o mérito da proposição, é 
necessário verificar se estão atendidos os pressu­
postos constitucio'nais relativos a iniciativa da maté­
ria e ao processo legislativo. 

Embora o iegime especial de aposentadoria 
dos juízes classis~as esteja regulado por lei ordiná­
ria, não se descorlhece o status constitucional deferi­
do ao assunto. i 

A Constituição de 1988 introduziu disposição 
que regulou as condições para a aposentadoria dos 

I 

magistrados, conf,orme dispõe o inciso VI do art. 93 
da Constituição, ~erbis: 

"Art. 96 .............................................. .. 

vIJ·~·~~~~~·~t~d~·ri~·~~~·~·;~~~~t~~·i~-
tegrais é I compulsória por invalidez ou aos 
setenta anos de idade, e facultativa aos trin­
ta anos de serviço, após cinco anos de exer­
cício efetiro na judicatura." 

A aposentadoria do magistrado tem, portanto, 
expressa previsãb constitucional, que não pode ser 
alterada senão pela via da Emenda Constitucional. 

O que se d~ve perquirir diante do que dispõe a 
Constituição, é s~ os juízes classistas temporários 
da Justiça do Trabalho são ou não magistrados. 

Estes juízes não estão submetidos as normas 
gerais do Estatutp da Magistratura Nacional, previs­
tas na Lei Cornpl,ementar nº 35, de 14 de março de 
1979. De fato, a ~ei Orgânica da Magistratura Nacio­
nal- LOMAN, ainda em vigor, no parágrafo único do 
art. 74, prevê: : 

"A ! 74 rt!\ .............................................. .. 
...... : ...................................................... . 
Parágrafo único. Lei ordinária disporá 

sobre a aposentadoria dos juízes temporá­
rios de qlllalquer instância. • 

A Lei ordin~ria a que álude a Loman foi aprova­
da em 1981 e tr~nsformou-se na Lei nº 6.903, de 30 
de abril de 1981, :encontrando-se em vigor até hoje. 

O Projeto ~e Lei Complementar nº 144, de 
1992, ora em tra&1itação na Câmara dos Deputados, 
de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, na forma 
do art. 93 da COnstituição, embora reconheça aos 
antigos vogais da Justiça do Trabalho a condição de 

I 

juizes de investidura temporária, não. lhes dá, em re­
lação a aposéntadoriá ":'até' pórque não poderia - o 
mesmo tratamento atribuido aos juizes togados, re­
metendo o assunto à regra do art. 40, § 2º da Cons­
tituição Federal, que estabelece: 

"Art. 40 ............................................... ' 

§ 2º A lei disporá sobre a aposentado~ 
ria em cargos ou empregos temporários·. 

Cuida o § 2º do art. 40 da CF, da aposentadoria . 
em cargos e empregos ou empregos temporários, que 
deverá ser regulada através de lei específICa, diferencia- ' 
da das regras gerais atribuídas ao servidor público. 

A regulamentação reclamada pela Constituição 
tomou-se efetiva com a promulgação da Lei n.º 8.647, • 
de 13 de abril de 1993, que não encampou a situação , 
do Juiz Classista Temporário da Justiça do Trabalho. 

Este fato indica a necessidade, a conveniência 
e a oportunidade do Projeto em análise, que vem 
preencher a lacuna deixada pela referida Lei em re­
lação aos cargos temporários de juiz classista da 
Justiça do Trabalho. 

A preocupação do ilustre Senador Fernando ' 
Bezerra é também nossa, pois não se desconhece 
que a vantagem atualmente deferida aos Juízes 
Classistas Temporários alcança já um terço das des­
pesas com inativos da Justiça do Trabalho, consti­
tuindo, ademais, privilégio incompatível com, o siste­
ma previdenciário e as revisões que estão sendo fei­
tas, inclusive em sede constitucional, visando inclusi­
ve extinguir as chamadas "aposentadorias espe­
ciais". 

Por outro lado, embora tenha o Projeto de Lei 
Complementar n.º 144, de 1992, repetido nos seus 
artigos 89 e 90 os mesmos critérios da Lei n.º 6.903, 
de 30 de abril de 1981, que o presente Projeto revo­
ga, nada impede que o Congresso Nacional, no exa- ' 
me da matéria, modifique referidos dispositivos. 

Opino, assim, pelo acolhimento do presente 
Projeto de Lei, revogando-se integralmente a Lei n.º 
6.903, de 30 de novembro de 1981 para dar, à apo­
sentadoria dos juizes classistas da Justiça do Traba­
lho, tratamento no âmbito do Regime Geral da Previ­
dência Social. 

Sala da Comissão, 22 de outubro de 1997. -
Ademir Andrade, Presidente - Waldeck Ornelas, 
Relator - Albino Boaventura - José Alves - Casil­
do Maldaner - Gilvam Borges - João França -
Valmir Campelo - OSmar Dias - Nabor Júnior -
Carlos Bezerra - Sebastião Rocha - Onofre Qui­
nan - Otoniel Machado - Bello Pafga - Jonas Pi­
.,heiro - Emília Fernandes (abstenção). 



24010 Quinta-feira 6 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 1997 

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
LISTA DE VOTAÇÃO NOMINAL IPLS N° ~; ~ I ~ i \ 

TITlLARES - PFL SIM :".\0 AIISTt.::\C\O SliPLE:"TES - Pt"l. SI:\I :".\0 o\IlSTE:"(Oo\O 
ROMEROJUCA GUILHERIvIE PALMEIRA 
JONAS PINHEIRO 1/ VAGO 
JOSÉ ALVES t/ VAGO' 
BELLOPARGA V VAGO 
W ALDECK ORNELAS V JOSÉ AGRIPINO 
EDISON LOBÃO BERNARDO CABRAL 
JOSÉ BIANCO ROMEU TUMA 
FREITAS NETO JOÃO ROCHA 
JULIO CA!v'lPOS VAGO 

TlTl"I • .\RES - P:\1J)8 SIM :\.\0 A8STE'i(".\0 SI:PLDITES - P:\IDO SI.\1 :"0\0 .\8STE:\(·Ao 

CARLOS BEZERRA V JOSÉ FOGAÇA 
GIL V AM BORGES V VAGO 
JOÃO FRANÇA V ONOFRE QUlNAN i/ 
CASlLDO MALDANER V JOSE SARNEY 
ALBINO BOA VENTIJRA V RENAN CALHEIROS 
NABOR JUNIOR . V VAGO 
MARLUCE PINTO VAGO 
OTONIELMACHADO , V , VAGO 

T1TlOL\RES - PSD8 SIM :\.\0 .\8STE:\('.\0 SloPU:i\TES - PSD8 S"I :'<Ao .\OSTE:\<,'.\O 

LÚCIO ALC ÃNT ARA ARTUR DA TÁVOLA 
OSMAR DIAS V BENIVERAS 
LUDIO COELHO SÉRGIO MACHADO 
CÁRLOS WILSON . comINHo JORGE 
~ROBERTO ARRUDA JEFFERSON PERES 

T1Tl"L\RES - 8LOCO OPOSlçAo SIM :-;0.\0 .\~STE'iÇo\O Sl"PLE;'I/TES - BLOCO OPOSIÇo\O SIl\1 :'<ÃO A8STE:"iÇ.\O 
(I'T/PDT/PSB/PPS) .J.PTIPDT/PS8IPPS) 

BENEDlT A DA SIL VA-PT , EMILIA FERNANDES-PDT V 
~I.A,RINA SIL VA-PT LAURO CAMPOS-PT 
ADEMIR ANDRADE-PSB ABDlAS NASClMENTO-PDT 
SEBASTIÃO ROCHA-PDT V ROBERTO FREIRE-PpS 

T1Tl:Loo\RES - PPO SIM :\.\0 ,.\8STE:\('o\0 SI.'PLE:'>'TES-PP8 SI"~ ÜO .\8STE:"C..\0 

ERNANDES AMORIM EPIT.Á.C10 CAFETEIRA 
LEOMAR QUINT ANILHA ESPIRIDIÃO AMíN 

T1Tl'L\RFS - PT8 SIl\' '0;.\0 .\RSTEW'.\O St'PLE:'IiTES - PTR SI" '0;.\0 .\USTE'o;( '.i.o 

V ALMIR CAMPELO V ODACIR SOARES 
00_ - 00 - - -, 

SALA DAS REUNIOES, EM .:!. ..!. / j ..... ' / _, t-

Senador /)1 fi 
Presidenle \Qj rr- ~L-v 

. " 

I, • 

. -..• 
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OFíCIO N268/97-CAS 

Brasília, 22 de outubro de 1997 
Senhor Presidente, 
Nos termos do § 22 do art. 91 do Regimento In­

terno, comunico ~ V. Ex!! que esta Comissão apro­
vou o Projeto de Lei do Senado n2 83, de 1995,que 
"dispõe sobre o enquadramento dos juízes classis­
tas temporários como segurados no regime geral da 
Previdência Social", em reunião de 22 de outubro de 
1997. 

AtenciosamE1lnte, - Senador Ademir Andrade, 
Presidente. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA 
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUiÇÃO DA REPÚBLICA 
FED~RATIVA DO BRASIL 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao 
Distrito Federalle~islar concorrentemente sobre: 
••••••••••••••••••••••••••• J. •••••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••••••••••••••••• 

XII - previd~ncia social, proteção e defesa da 
saúde; 
........................... ! ....................................................... . 

Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Su­
premo Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto da 
Magistratura, ()bservados os seguintes princípios: 

VI ,... a apos~ntadoria com proventos integrais é 
compulsória por; invalidez ou aos setenta anos de 
idade, e facultativa aos trinta anos de serviço, após 
cinco anos de ex~rcício efetivo na judicatura; 
..................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR N2 35, DE 14 DE MAR-
ÇO DE 1979 ; 

Dispõe sobre a Lei Orgânica da Magistratu-
ra Nacional ' 

........ Art:'74: 'j~' ~t~~;~i~d~~i~·d~~·M~~i~i;~d~~·~·ii~if~ 
cios será compulsória, aos 70 (setenta) anos de ida­
de ou por invalidez comprovada, e facultativa, após 
30 (trinta) anos de serviço público, com vencimentos 
integrais, ressalv~do o disposto nos artigos 50 e 56. 

Parágrafo ~nico. Lei ordinária disporá sobre a 
aposentadoria dbs juizes temporários de qualquer 
instância. 

··························i··························· ............................. . 
O SR. PRE,SIDENTE (Geraldo Melo) - O expe-

diente lido vai à publicação. 
Sobre a mesa, ofícios que serão lidos pelo Sr. 

12 Secretário em~exercício, Senador Ney Suassuna. 

São lidos os seguintes: 

OFíCIO N.2 68/97-CAS 

Brasília, 22 de outubro de 1997. 
Senhor Presidente, 
Nos termos' do parágrafo 2.2, do artigo 91 do 

,Regimento Interno, comunico a Vossa Excelência, 
que esta Comissão aprovou o Projeto de Lei do Se­
nado n.2 83, de 1995, que "dispõe sobre o enquadra­
mento dos juízes classistas temporários, como segu­
rados no Regime Geral da Previdência Social", em 
reunião de 22 de outubro de 1997. 

: Atenciosamente, Senador Ademir Andrade, 
Presidente. J 

o~íCIO N.2 71/97-CAS 

Brasília, 29 de outubro de 1997 
Senhor Presidente, 
Nos termos do parágrafo 2.2, do artigo 91 do 

. Regimento Interno, comunico a Vossa Excelência, 
que esta Comissão aprovou o substitutivo ao Projeto 
de Lei do Senado n.2 154, de 1996, que "dispõe so­
bre a aplicação de penalidades aos responsáveis e 
às instituições de saúde e de proteção social, públi­
cas e privadas, bem como àquelas conveniadas com 
o Sistema Único de Saúde - SUS", em reunião de 
22 de outubro de 1997, tendo sido submetido a tumo 
suplementar em reunião de 29 de outubro e. não re­
cebendo emendas, foi o substitutivo dado como defi­
nitivamente adotado nos termos do art. 284 do RISF. 

Atenciosamente, Senador Ademir Andrade, 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Com re­
ferência aos expedientes que' acabam de ser lidos, a 
Presidência comunica ao plenário que, nos termos 
do art. 91, §§ 32 a 52, do Regimento Interno do Se­
nado, abrir-se-á o prazo de cinco dias úteis para in­
terposição de recurso, por um décimo da composi­
ção da Casa, para que os Projetos de Lei do Senado 
n2s 83, de 1995 e 154, de 1996; cujos pareceres fo-
ram lidos anteriormente, sejam apreciados pelo Ple-
nário. 

. . 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Os Pro­

jetos de Decreto Legislativo n2s 125 a 128 e n2 130, 
de 1997, lidos anteriormente, tramitarão com prazo 
determinado de 45 dias, nos termos dos arts. 223, § 
12, e 64, §§ 22 a 42 da Constituição, combinados 
com o art. 375 do Regimento Interno. 

De acordo com o art. 122, li, "bo, do Regimento 
Interno, combinado com o art. 42 da Resolução nll 
37, de 1995, do Senado Federal, as matérias pode­
rão receber emendas, pelo prazo de cinco dias úteis, 
Perante a Comissão de Educação: 
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O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Nos ter- Como o interesse pela aprovação da lei era in-
mos do art. 376, c do Regimento Interno, combinado teiramente do Governo Federal, determinava ela 
com o art. 42 da Resolução n2 37, de 1995, do Sena- que, para a compensação das perdas dos Estados, 
do Federal, o Projeto de Decreto Legislativo nll 129, dos Municípios e do Distrito Federal, a União lhes 
de 1997, terá, perante a Comissão de Relações Ex- entregaria recursos equivalentes ao decréscimo que 
teriores e Defesa Nacional, o prazo de cinco dias teriam em suas rendas, provenientes do ICMS. Esse 
úteis para recebimento de emendas, findo o qual a repasse, conhecido como seguro-receita, seria tem-
referida Comissão terá 15 dias úteis, prorrogáveis porário, encerrando-se no ano 2002 e, em alguns 
por igual período, para opinar sobre a proposição. casos, podendo estender-se até 2006. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Concedo 
a palavra ao Senador Ademir Andrade, que é o primei­
ro orador inscrito para falar na Hora do Expediente. 

O SR. ADEMIR ANDRADE (BlocoIPSB-PA. Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, SrI's e Srs. Senadores, as mudanças na 
tributação do ICMS, introduzidas pela Lei Complementar 
nº 87, de 13 de setembro de 1996, conhecida como Lei 
Kandir, além de não atingirem os objetivos esperados 
pelos seus rnentores, foram totalmente danosas para a 
economia dos Estados, dos Municípios e do nosso País. 

a objetivo inicial daquela proposição legislativa, de 
autoria do então Deputado Antônio Kandir, era simples­
mente exonerar do ICMS da exportação para o exterior 
os produtos primários e semi-elaborados. a projeto re­
cebeu emenda substitutiva integral do Relator na Câma­
ra, o Deputado Luiz Carlos Hauly, passando a disciplinar 
inteiramente o imposto estadual e instituindo outra ino­
vação ruinosa para as combalidas finanças estaduais: a 
permissão para que os contribuintes se creditassem do 
ICMS incidente na aquisição de bens do ativo perma­
nente Oá em vigor) e de uso e consumo da empresa, 
que entrará em vigor a partir de 12 de janeiro de 1998. 

As duas novidades propostas - é importante 
que se frise - implicariam enorme renúncia de recei­
tas públicas e mereceriam, pois, um exame bastante 
acu rado por parte das duas Casas do Congresso 
Nacional. No entanto, atendendo ao apelo do Gover­
no Federal, o substitutivo foi aprovado na íntegra e . 
às pressas na Câmara dos Deputados - em cerca 
de 30 minutos - e no Senado Federal - em pouco 
mais de uma semana -, o que demonstra que os 
seus efeitos não foram bem estimados. 

Incrível é, Srs. Senadores, que tenha sido vota­
do neste Senado numa quinta-feira pela manhã, dia 
12 de setembro de 1996, um período próximo às 
eleições municipais, em que a ausência dos Sena­
dores era flagrante nesta Casa. E, votado no dia 12 
de setembro, tenha sido publicada a referida lei no 
Diário Oficial da União já no dia 13 de setembro, 
um dia após a votação no Senado, que aprovou a lei 
sem modificação alguma. Só estavam presentes na 
sessão 56 dos 81 Srs. Senadores. 

a cálculo das quotas de cada Estado ou Muni­
cípio seria determinado por fórmulas complicadíssi­
mas, contidas no anexo da lei, mal compreendidas 
até mesmo por seus idealizadorés, tanto que o subs­
titutivo foi oferecido e aprovado na Câmara com erro 
nas fórmulas, que só vieram a ser sanadas no traba­
lho do Relator no Senado, Senador José Fogaça. 

Na verdade, a sistemática criada para a com­
pensação dos Estados e Municípios tem-se revelado 
um verdadeiro engodo, haja vista que as Unidades 
Fderativas que não estão tendo redução em sua re­
ceita do ICMS não fazem jus a nenhum recebimento 
de recursos compensatórios da União. Dessa forma, 
os Estados que se mostraram eficientes no seu de­
ver de fiscalização e arrecadação tributária e que, a 
despeito das novas renúncias da Lei Kandir, conse­
guiram evitar quedas nas receitas do ICMS estão 
sendo punidos ao nada receberem e acabarão ban­
cando, eles próprios, as perdas derivadas das inova­
ções legais adotadas no interesse precípuo da políti­
ca do Governo da União. 

Para se ter uma idéia, estimava-se, à época da 
elaboração do projeto, que, em decorrência dos be­
nefícios criados pela Lei Kandir, deixaria de ser arre­
cadado neste ano de 1997 um volume de ICMS 
equivalente a R$3 bilhões e 600 milhões. Hoje, 
sabe-se que os prejuízos para os Erários estaduais 
e municipais superam esse valor. Não obstante, o 
volume de recursos recebidos pelos Estados e Muni­
cípios, até a data da apresentação deste, compen­
sando as perdas deste exercício, somam R$338 mi­
lhões, 503 mil e 480 - vale dizer, menos de 10% da 
renúncia 'fiscal que será apurada no exercfcio. A par 
disso, os repasses, além de minguados, são tempo­
rários, cessando em poucos anos. 

Isso demonstra a astúcia da equipe econômica 
do Governo Federal, sobretudo dos técnicos do 
Ipea, que elaboraram a minuta do substitutivo que 
deu origem à Lei Kandir e, ao mesmo tempo, a inge­
nuidade de Governadores e Parlamentares que cre­
ram que os Estados e Municípios não seriam preju­
dicados com a nova lei. 
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Sob O aspettodas finanças públicas, as inova- dos anos 20, de ser autor de um projeto através do 
ções trazidas pela lei Kandir revelaram-se, assim, qual a Inglaterra poderia recuperar o seu desempre-
um grande embu~te de que foram vítimas Estados e go, a sua depressão, que se manifestava com 1,2 mi-
Municípios, e beneficiários de boa-fé os exportado- lhão de trabalhadores desempregados. Diziam que o 
res de produtos primários e semi-elaborados, nota- projeto, tal como o do Sr. Kandir, consistia em, através 
damente os atra~essadores. de uma medida tributária, permitir,que a renda nacional 

Os argumentos principais dos defensores da se elevasse e que, por meio desSa elevação, o próprio 
Lei Kandir residiam na importância de se fomentar a govemo se ressarcisse de seus gastos, beneficiando 
exportação em face dos resultados negativos da ba- toda a coletMdade inglesa. Foi então que, com o humor 
lança comercial ~os últimos anos, propondo-se a de- inglês, disseram que o Lord Keynes queria subir puxan-
soneração total do ICMS que deveria provocar o au- do para cima seus próprios sapatos. Dizia eu, nesse arti-
mento da competitividade dos produtos brasileiros no go, que a Lei Kandir prejudicaria todos e que a afirma-
mercado intemacional. Infelizmente, isso não ocorreu, ção de que o PIB cresceria 9% ao mês, como afirmou S. 
nem poderia ocorrer, haja vista que c preço dos produ- Exª e outros Ministros naquela ocasião, não passava de 
tos primários são determinados pelas regras de mer- mero engodo. Agora caíram no Real: 1 ou 2% de cresci-
cado estabelecidas nas principais bolsas de merca- mento do PIB nos próximos 12 meses! Até onde, até 
dorias do mundo'e, considerando-se o grande núme- quando nós, das minorias, teremos que agüentar cala-
ro de fornecedo(es existentes atualmente, não seria dos, sem fazer nada diante distó que se lança contra 
a redução do ~usto da mercadoria brasileira que nós: deste trator que foi paralisado para não prejudicar a 

I 
causaria a quedá dos preços internacionais. reeleição e que, neste momento, nos cUlpa como se ti-

Ao final, emergiu a verdade dos fatos: não será véssernos esvaziados os tanques de combustível desse 
o incentivo à exportação de produtos primários, em trator, movido inclusive a dinheiro. Portanto, tal como eu 
detrimento do bem-estar da população brasileira que dizia, tentando repetir o humor inglp,s, repito que essa lei 
irá resolver o problema do equilíbrio das nossas con- do Sr. Kandir parece em tudo com o casamento, uma 
,tas externas. Prova disso é que nossas contas exter- sociedade na qual a mulher tudo perde e o marido nada 
nas continuam batendo recordes negativos. ganha. Todos perderiam, inclusive Estados e Munid-

O que ocorreu, na realidade, foi uma simples pios, e a União teria que desembolsar até o ano de 2002 
transferência de:recursos do Erário Estadual e Muni- para ressarcir esses prejuízos. Ninguém ganharia, e ob-
cipal para o patrimônio das empresas comerciais ex- viamente nem a exportação poderia ser aumentada. Se 
portadoras - entendam-se especuladores do comér- se chegasse aos produtos de exportações, os beneficia-
cio exterior, e, em menor parte, para os produtores dos seriam os consumidores externos, e não o povo bra-
agrícolas. Em compensação, ficou mais fácil e lucra- sileiro. Muito obrigado. 
tivo vender produtos agropastoris para o exterior, o a SR. ADEMIR ANDRADE'(Bloco/PSB-PA)-
que causou um 'aumento do seu preço no mercado Sou eu quem agradece a V. ex;. 
interno, dificulta:ndo sua aquisição pelas camadas , Não é sem razã~ que todos os governadores e 
mais carentes do nosso povo. muitos prefeitos, afinal conscientes dos malefícios 

Assim, a nova lei tornou, por exemplo, a soja das novas disposições relativas ao ICMS, estão re-
mais cara para r:> consumidor brasileiro, que passou: clamando em uníssono de seus efeitos deletérios 
a consumi-Ia em menor quantidade, ao passo que o' para as finanças públicas. Não se passa um dia em 
nosso cereal s~rvirá para alimentar as criações de que se assista ao Governador do Estado de maior 
porcos dos piaís~s chamados ricos. expressão econômica do País - São Paulo - quei-

a Sr. Lauro Campos (Bloco/PT-DF) - Permi- xar-se dos prejuízos sofrido com a Lei do ICMS. 
te-me V. Ex!! um aparte?' Sob o aspecto jurídico, no entanto, é que se 

a SR. ADEMIR ANDRADE (Bloco/PSB-PA) - : mostram mais graves as alterações da indigitada lei 
Ouço V. Exª com muito prazer. que buscamos, com esse projeto de lei, revogar. 

a Sr. Lauro Campos (Bloco/PT -DF) - Gosta- Está bastante claro que tais alterações vieram sub-
ria, inicialmente

1 
de congratular-me com V. Ex!! por verter a vontade da Constituição e o sentimento da 

abordar um as~unto tão relevante. O meu aparte : Assembléia Nacional Constituinte. 
consiste na tentativa de recordar que há cerca de Ao estabelecer o disciplinamento do ICMS, a 
um ano a Folha de S.Paulo publicou um artigo meu ' Carta de 1988 teve o desvelo de definir os seus vá-
intitulado "Os s~patos do Sr. Kandir". Começava o rios aspectos, a fim de evitar distorções em sua tri-
artigo relembrando que Keynes foi acusado, no final butação, já que se trata do principal imposto do País. 
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Assim, determinou, no que se refere ao sistema de fosse relevante para o País. Jamais se pretendeu in-
crédito do imposto, que: a isenção ou não-incidên- centivar a exportação de produtos primários ou com 
cia, salvo determinação em contrário da legislação: rudimentar manufatura e que pouquíssimo valor 
a) não implicará crédito para compensação com o agregado possuem. Tanto que a Carta determinou 
montante devido nas operações ou prestações se- ao Congresso Nacional que editasse lei complemen-
guintes (art. 155, § 22, 11). Em assim dizendo, deixou tar enumerando os produtos semi-elaborados que 
claro que o crédito do ICMS é compensado com o não estariam albergados pela não-incidência, o que 
ICMS devido nas operações ou prestações seguin- foi cumprido por meio da Lei Complementar n2 65, 
tes e - a contrário senso - que, se não houver ope- de 15 de abril de 1991. 
ração ou prestação seguinte com determinada mer- Por fim, fica a constatação do fato odioso, pelo 
cadoria ou serviço, isto é, se a mercadoria ou servi- qual um imposto de competência dos Estados, cuja 
ço adquirida para uso ou consumo, ou para integrar receita é compartida com os municípios na propor-
artigo fixo do estabelecimento, não há que se falar ção de três para um, imposto que constitui a princi-
em crédito de ICMS. pai base de sustentação dos Estados e da maioria 

Só se pode falar em crédito se houver opera- dos municípios, de repente, passa a ser disciplinado 
ção posterior com a mesma mercadoria ou produto por um diploma legal elaborado ao inteiro nuto de 
dela resultante (em caso da sua utilização em pro- um Ministro do Govemo Federal e de sua equipe 
cesso industrial). S6 se poderá abater algum tipo de econômica, aprovado em tempo recorde no Con-
imposto já pago do valor do imposto incidente em gresso Nacional, num completo desconhecimento da 
operação posterior com a mesma mercadoria aliena- autonomia das Unidades Federativas, titulares que 
da por um preço maior, ou seja, com algum valor são da competência para instituir tal tributo. Resta, 
agregado. É exatamente este o fundamento do prin- pelo menos, a lição de que um sistema tributário, 
cípio constitucional da não-cumulatividade do ICMS: como todo sistema, é um conjunto equilibrado de 
garantir que o tributo incida apenas sobre o valor institutos e regras que sedimenta ao longo de sécu-
agregado em cada operação com uma mesma mer- los e que, às vezes, não aceita mudanças repentinas 
cadoria ou' serviço. ' e de afogadilho, como foi o caso das introduzidas 

Do contrário, isto é, permitindo-se a utilização pela malsinada Lei kandir. 
de créditos oriundos da aquisição de bens de consu­
mo e do ativo imobilizado, estaríamos negando a 
existência do imposto não-cumulativo: se tudo der 
direito a crédito, é· razoável supor-se que os débitos 
do ICMS tenderiam à nulidade. 

A· lei complementar veio, assim, descaracteri­
zar completamente ~o tributo, a ponto de ameaçar se­
riamente sua própria 'função fiscal, tomando-o inca­
paz de gerar as receitas de que necessitam a Admi­
nistração Estadual e Municipal. 

Mais grave ainda é a extensão por lei comple­
mentar, que pOderíamos classificar até mesmo de 
criminosa, da imunidade que se dá aos produtos in-
1ustrializados, para os 'produtos primários e para to­
lOS os prodútos semi-elaborados. A Constituição de-

termina, precisamente, que o íCMS não incidirá so­
bre ftoperações que destinam aos exterior produtos 
industrializados, excluídos os semi-elabora~os 'defi­
nidos em lei complementar". 

O que deseja a Constituição e que objetivou o 
Constituinte foi induzir o agente econômico nacional 
a exportar produtos que tenham em seu preço uma 
grande parcela do custo de industrialização, incluin­
do-se, aqui, além dos industrializados, apenas al­
guns produtos semi-industrializados, cuja exportação 

Considerando as perdas impostas aos Estados, 
que já estão em situação que enseja a intervenção fe­
deral, eis .que muitos deles não conseguem suportar 
sequer a folha de seus servidores e o serviço de sua 
dívida; considerando que os dispositivos que quere­
mos revogar constituem afronta à Constituição e à 
economia nacional, contamos com a aprovação desta 
iniciativa pelos Parlamentares. de ambas. as Casas 
para sanar, urgente~nte, essa grave falha que não 
deixa de ser, também, do Congresso Nacional. 

. . 
Cumpre, assim, ao Parlamento, exercer o contro-

le político de constitucionalidade da lei em foco, anteci­
pando-se ao próprio Judiciário, para, no Magistério do 
Présidente da Câmara dos Deputados, Michel Temer­
atendendo a sua afi'rmativa -:"impedir a subsistência 
da eficácia de norma contrária à Constituição". 

Desejo informar ao Plenário também, Sr. Presi­
dente, que, além desse projeto de lei que hoje apre­
sento à consideração dos meus Pares revogando a 
Lei Kandir, também esfou terminando um trabalho 
que se refere a uma ação de inconstitucionalidade 
contra a referida lei, que irei, em nome do meu Parti­
do, o Partido Socialista Brasileiro, apresentar em 
breve ao Supremo Tribunal Federal. 
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Creio que devia ser do nosso dever e da nossa nas prestações de serviços,'não poderáb ilerinferlores às prevls-
obrigação repararmos o grave erro em termos apro- taS para as operações interestaduais; 
vado essa lei da forma como foi aprovada no Con- VII - em relação às operações e prestações que destinem 

g
resso Nacional. bens e serviços a consumidor final localizado em outro Estado, 

adotar-se-á: 
Muito obrigado. a) a alíquota interestadual, quando o destinatário for contri-

i buinte do imposto; . 
DOCUMENTO A QUE SE REFERE O b) a alíquota interna, quando o destinatário não for contri-

SENADO$ ADEMIR ANDRADE EM SEU buinte dele; . 
PRONUNCIAMENTO: VIII - na hipótese da alínea li do inciso anterior, caberá ao 

Estado da localização do destinatário o imposto correspondente à 
, 

CONSTITUiÇÃO FEDERAL DE 1988 

Art. 155. (0) Compete aos Estados e ao Distrito Federal 
instituir impostos sobre: 

I - transmi~.ão tausa mortis e doação, de quaisquer bens 
ou direitos; I 

11 - operações relativas à circulação de mercadorias e so­
bre prestações de ser-.?ços de transporte interestadual e intermu­
nicipal e de comunicação, ainda que as operações e as prestaçõ­
es se iniciem no exterior; 

111 - propriedade de veículos automotores. 
§ 1.R O imposto ~revisto no inciso I: 
I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, 

compete ao Estado da :sltuação do bem, ou ao Distrito Federal; 
11 - relativament~ a bens móveis. títulos e créditos, compe­

te ao Estado onde se processar o inventário ou arrolamento, ou ti­
ver domicílio o doador,'ou ao Distrito Federal; 

111 - terá a competência para sua instituição regulada por 
lei complementar: . ' 

a) se o doador tiver domicílio ou residência no exterior; 
b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domicilia-

do ou teve o seu inventário processado no exterior; 
IV - terá sua,> alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal. 
§ 2.R O imposto previsto no inciso 11 atenderá ao seguinte: 
I - será não cumulativo, compensando-se o que for devido 

em cada operação rel~tiva à circulação de mercadorias ou presta­
ção de serviços com o montante cobrado nas anteriores pelo 
mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal; 

11 - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em 
contrárto da legislação: 

a) não implicará crédito para compensação com o montan­
te devido nas operações ou prestações seguintes: 

b) acarretará a: anulação do crédito relativo às operações 
anteriores; , 

111 - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das 
mercadorias e dos seryiços; 

IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presi­
dente da República ou de um terço dos Senadores, aprovada 
pela maioria absoluta ~e seus membros, estabelecerá as alíquo­
tas aplicáveis às operações e prestações, interestaduais e de ex­
portação; 

V - é facultado ao Senado Federal: 
a) es~bele<'.er *Iíquotas mínimas nas operações intemas, 

mediante resolução d.e iniciativa de um terço e aprovado pela 
maioria absoluta de seus membros; 

b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para 
resolver conflito especifiCO que envolva interesse de Estados, me­
diante resolução de inIciativa da maioria absoluta e aprovada por 
dois terços de seus membros; 

VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Dis­
trito Federal, nos termos do disposto no inciso XII, g, as alfquotas 
intemas, nas operações relativas à circulação de mercadorias e 

diferença entre a alíquota intema e a interestadual; 
IX - incidirá também: 
a) sobre a entrada de mercadoria importada do exterior, 

ainda quando se tratar de bem destinado a consumo ou ativo fixo 
do estabelecimento, assim como sobre serviço prestado no exte­
rior, cabendo o imposto ao Estado onde estiver situado o estabe­
lecimento destinatário da mercadoria ou do serviço; 

b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias fo­
rem fomecidas com serviços não compreéndidos na competência 
tributária dos Municípios; 

X - não incidirá: • 
a) sobre operações que destinem 'ao exterior produtos In­

dustrializados, excluídos os semi-elaborados definidos em lei 
complementar; t 

b) sobre operações que destinem ra ounos Estados petró­
leo, inclusive lubrificantes, combustíveis líquidos e gasosos dele 
derivados, e energia elétrica; 

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5.R; 

XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o mon­
tante do imposto sobre produtos industrializados, quando a ope­
ração, realizada entre contribuintes e relativa a produto destinado 
à industrialização ou à comerciàlização, configure fato gerador 
dos dois impostos: 

XII - cabe à lei complementar: 
a) definir seus contribuintes; 
b) dispOr sobre substituição tributária; 
c) disciplinar o regime de compenseção do imposto; 
d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabe­

i lecimento responsável, o local das operações relativas à circula­
ção de mercadorias e das prestações de serviços; 

e) excluir da incidência do imposto; nas exportações para o 
exterior, serviços e outros produtos além dos mencionados no in-
cisoX, a; , I 

1) prever casos de manutenção de. crédito, relativamente à 
remessa para outro Estado e exportação para o exterior, de servi­
ços e de mercadorias; 

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Esta­
dos e do Distrito Federal, isenções, incentivos e beneffcios fiscais 
serão concedidos e revogados. 

§ 3. R À exceção dos impOstos de que' tratam o inciso 11 do caput 
deste artigo e o art 153, I e li, ·nenhum outro tributo poderá incidir s0-

bre operações. relativas a energia elétriCa, serviços de telecomunica­
ções, derivados d~ petróleo, combustfveis e minerais do País. 

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB-PB) - Sr. Pre­
sidente, peço a palavra como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - V. Exª 
tem a palavra, como Líder, por cinco minutos. 

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB-PB. Como lí­
der. Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presiden­
te, há vinte dias mostrava, em um discurso, por inter-
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médio de pesquisas realizadas pelo PNUD, que as Encaminho essa documentação ao Itamaraty, ao 
áreas de educação e saúde haviam sido prejudica- Presidente do Congresso e à Presidência da Repúbli-
das no que se refere ~ aplicação de recursos. ca para que sejam tomadas as providências devidas. 

Posteriormente, o Senador Jefferson Péres, ao Muito obrigado. 
haver recebido processo distribuído por mim sobre O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - V. EXª 
as contas do Presidente Fernando Henrique Cardo- será atend,ido ~a forma regimental. 
so, no seu relatório, também chegou à mesma cons- Concedo a palavra ao Senador Lúcio Alcânta-
tatação. O Senador Jefferson Péres poderá fazer o ,ra. (Pausa.) , , 
seu relato em' qualquer data que assim o desejar, já 
que não há uma data determinada. 

• 
, Sr. Presidente, na quinta-feira da semana re-

· trasada, estava participando de uma solenidade no 
Ministério' da Aeronáutica, onde recebi uma meda­
lha, e dali telefonei para o Senador Jefferson Péres 
para dizer-lhe que, embora a matéria estivesse em 
pauta, eu s~i.riaàs 13 horas e 30 minutos, pois gos­
taria de estar presente quando do relato de S.' Exê -
está aqui o Senador Jefferson Péres" confirmando 
que foi 'exatamente isso o que lhe disse. . 

I, . .' 

Mas, Sr.' Presidente, para minha surpresa, 
quando viajei, todos os jornais ânunciaram que eu 

· havia mentido para que S. EXª lá não comparecesse. 
Pelo contrário. S. Exê, amanhã, deverá relatar a ma­

, téria e terá todo o tempo necessário para tal. 

Sr. Presidente, gostaria de me referir a essas 
colocações feitas pela imprensa,. principalmente, as 
publicadas na Folha de S.Paulo - além de outras 
que tenho em mãos -; que veiculou.matéria de forma 
violenta, dizendo que eu havia mentido, feito engo­
do. Por isso, trago'esse assunto ao Plenário, pois 

· esto~ pasmo, Sr. Pr~sidenie, 'com 'tais publicações. 

Sr .. . ~residente; trago isso para que po~samos 
refletir.a esse respeito, porque, mesmo tendo apro­

: :vado~o parecer do. Senador Roberto Requião em fa­
vor,da resposta para tais matérias, entendo que nem 
resposta merecem coisas como estas. 

, , " c •. ' I 

Sr. Presidente, até quando teremos a imprensa 
,. seria e aquela que não mede o que diz? Até quando 
· vamos' ter' que aturar os que não medem o que di-
· zem, usando um linguajar vulgar. Sr. Presidente, 
essa' revista é distribuída aqui, ·em Nova Iorque, Mia-

· mi, Belo Horizonte, São Paulo, Rio de Janeiro. 

Sr: Presidente, s'rªs é Srs. Senadores, que 
. cada urrr de nós taça uma ponderação a esse res­

peito: ~e é corretó ou não. Sou a favor da liberdade 
'da imprensa, quero -uma imprensa livre, mas será 
que esse tipo de imprensa 'merece consideração? 
,Como ·separar o joio do trigo? É difícil, mas temos 
que encontrar uma solução~ Qual? Não sei. TalvE!z o 
direito de resposta seja a melhor. 

Concedo a palavra ao Senador Lauro Campos. 

O SR. LAURO CAMPOS (BLOCO/PT-DF. Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, srªs e Srs. Senadores, rriais uma vez, 
através do Senador Ademir Andrade, a Oposição tenta 
orientar um pouco essa desordem sistemática que levou 
a economia brasileira àquilo que S. Exª, o Presidente do 
Banco Central, afinnou ser um estado de perplexidade: 
"Estou perplexo diante desses acontecimentos". E mais: 
"Nenhuma teoria.é capaz de explicar o que está aconte­
cendo". O genial, talvez mais genioso do que genial, Pre­
sidente do Banco Central deveria jogar fora essas teorias 
que não explicam o mundo, porque a função do pensa­
mento'humano é 'compreender o mundo e modificá-lo; se 
essas teorias neoliberais não servem para explicar aquilo 
que há de mais significativo na história econômica da hu­
manidade, aqueles momentos em que ela se revela e re­
vela a' natureza íntima do sistema capitalista - como dizia 
Marx -: abre a anatomia do sistema e mostra o seu inte­
rior. Se eSses que vão para lá e voltam "Phdeuses", à 
custa de nosso erário, de nosso sacrifício, não aprendem 
a entender o mundo e a modificá-lo na direção mais con­
veniente aos . interesses coletivos, esses deveriam, pelo 
menos, devolver o dinheiro gasto à toa. Quando fui estu­
dar na Itália, vendi um àpartamento que eu tinha no cen­
tro de Belo Horizonte' e custeei os meus estudos. Se 
pouco aprendi, não devo nada a ninguém. 

O Presidente do Banco Central não tem o direi­
to' d~ se declarar perPlexo diante dós acontecimentos 
iniciados no dia 23 do mês passado e que há tanto 
tempo rondavam o mundo. Mas rondavam o mundo 

. real. No entanto, aqui se criou o mundo esquiiofrênico, 
entrando em choque,. em conflito com a realidade. Diz 
Sigmund Fre.ud, em seu livro Totem e Tabu, edição 
Paiot, que eu já li há quase 50 anos: O homem entra 
em conflito com o mundo do trabalho e se refugia no 

. mundo imáginário, nesse mundo acolchoado' de equilí­
brio' geral, equilíbrio parcial, equilíb,riO momentâneo, 
equilíbrio dinâmico. Vão lá aprender, no centro da di­
nâmica contraditória do mundo - os Estados Unidos -, 
que o mundo,'se não tivesse governo, que atrapalha o 
equilíbrio, se não tivesse moeda, que perturba a ativi­
dade econômica, tenderia, através das idéias iluminis­
,tas, encami!1har~se para o equilíbrio geral. 
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Ah! Para isso não precisava ir tão longe- para . Bolsas e aí esse dinheiro, chamado idle money, di-
aprender tão pouco. Eu também, quando tinha 18, nheiro preguiçoso, não reinvesUvel;se transforma 
20 anos de idade, :pensava assim. Mas, felizmente, : num capital especulativo fictício. 
abandonei, há muito tempo, esta visão limitada, par- Em 1929, estávamos ainda no princípio desta 
cial, unidimension~1 do mundo, principalmente dos criação fantástica que hoje se chama dinheiro volátil. 
fenômenos econômicos. Naquela ocasião, os investidores na Bolsa compra-

Se memória qa vida se permitisse neste Gover- vam, digamos, US$1.000 em ações da Ford, uma em-
no que aí está, é ç,bvio que o Presidente do Banco presa sólida, e iam aos bancos e caucionavam os 
Central e o Ministério FHC não poderiam afirmar que US$1.000, recebendo US$800 de empréstimo. Volta-
tinham construído uma muralha de segurança e que vam à Bolsa, compravam US$800 de ações e os ban-
tudo o que acontece no mundo: os abalos, os tremo- cos caucionavam esses US$800 em ações, garanti-
res de terra, que céda vez mais se reafirmavam com ; das, seguras, valorizadas diariamente na Bolsa, e en-
maior intensidade, ~e Hong Kong ameaçando o won; tão emprestavam US$640. O especulador ia lá, com-
da Tailândia, coloc;ando em perigo a estabilidade do prava US$640 em ações, voltava ao banco, e assim 
baht e, ao mesmo tempo, ocasionando um tremor de havia um multiplicador - US$1.000, reais, se transfor-
terra, um abalo sísmico nas Bolsas do Sudeste Asiá- mavam em milhares de dólares, caucionados apenas, 
tico, que isso tudo inão repercutiria aqui. Na verdade, . baseados apenas, todo esse crédito inflado em ações 
logo em seguida, esses abalos e tremores tiveram a e na sua valorização. No dia em que a Bolsa veio abai-
sua repercussão domo se fossem um bumerangue, xo, obviamente os bancos ficaram com o mico preto, fi-
lançado pelos Estados Unidos, de volta às Bolsas de caram com as ações, cujo valor havia voltado ao real, 
Nova Iorque, de Frankfurt, de Londres etc. Assim, se à realidade. A partir daí, é óbvio, ninguém foi lá trocar 
estamos no mund?, estamos sujeitos aos percalços as ações desvalorizadas por dólar hom. E, assim, cin-
deste. Não estamqs no mundo da lua, e, portanto, o co mil bancos quebraram nos Estados Unidos, apenas 
Presidente do Banco Central não tinha o direito de nos Estados Unidos, entre 1930 e 1935. 
se declarar perplexo com o que estava acontecendo. Sr. Presidente, agora estamos numa situação 

Alan Greens~an, Presidente do Banco Central em que essa criação de dinheiro fictício reflete, uma 
dos Estados Unidos, por duas vezes consecutivas, vez bem analisada, uma crise de sobreacumulação 

. afirmou e, num discurso, reafirmou pela terceira vez, em escala mundial, crise essa que os japoneses já 
que as Bolsas estavam perigosa e artificialmente estão vendo há muito tempo. A corrente cosa uno, 

• elevadas. E declarou, na primeira queda da Bolsa, da qual Makoto Ito é um dos representantes mais 
que considerava aquele acontecimento positivo, por- ativos, afirma que o Japão há muito tempo se encon-
que era preciso furar o grande movimento especula- tra diante de uma crise de sobreacumulação, exces-
tivo que se reuniu somente em tomo das Bolsas, so de capital, crescimento excessivo, que faz com 
fora das dívidas e dos empréstimos desse dinheiro, que se tome impossível irrigar com o excedente, retl-
US$3,5 trilhões. Sabia o Sr. Alan Greenspan muito rar do trabalho humano esse capital assombrosa-
bem, como sabe, por exemplo, o Prof. Galbraith, que mente, assustadoramente acumulado. Portanto, 
escreveu um livro :sobre a crise de 29, que o capita- esse dinheiro só pode ser valorizado, só pode an-
lismo vai criando fenômenos fictrcios, imaginários, ir- contrar seus juros, só pode encontrar a sua valoriza· 
reais, que fazem Parte da realidade capitalista. ção nele mesmo, na entrada de mais· dinheiro, que 

Referindo-se: certa vez, à dívida pública, Marx faz com que esse movimento fantástico, descolado 
disse, citando Sismondi: Esta é um valor imaginário, da realidade, vá inflando, vá crescendo para, um dia, 
valor que não se valoriza. Na Bolsa, a especulação inexoravelmente, explodir. 
vai fazendo com que o preço das ações se distancie Portanto, Alan Greenspan já desconfiava disso 
cada vez mais dai rentabilidade dos negócios reais. e por isso recebeu, ele sim, não a Oposição brasilei-
Portanto, do valor das ações, enquanto reflexo, re- ra, batendo palmas, o fato de que as Bolsas haviam 
trato do valor patrimonial das empresas e da sua lu- começado a entrar em colapso lá, na longínqua Tai-
cratividade. O preço das ações se descola do mundo lândia, Hong Kong, e não em Nova Iorque. 
real e se descola :justamente porque o dinheiro po- Pois bem, parece-me que esse é apenas um 
fencial, ao invés eie se transformar em mais investi- sintoma epidérmico do que está acontecendo no 
mentos, contratar:mais mão-de-obra, comprar mais mundo, devido a um fato ao qual tenho me referido 
equipamentos, comprar mais matérias-primas, não inutilmente, mas que continuo pacientemente a refe-
tendo rentabilidade no mundo real, se refugia nas rir-me a ele. É o fato seguinte: há bastante tempo, 
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.. ~~sde a tentativa frustrada do primeiro plano de es- No tempo de Reagan e de Bush, que disseram, 
tabilização, denominado Cruzado I, entramos nessa da boca para fora, que iriam equilibrar o orçamento, 

, ~amisa-de-força que obriga o Brasil ao equilíbrio' or- aí que o déficit disparou: US$254 bilhões em 1993 e 
• çamentário. Tenho aqui em mãos, retirada do Bole- US$201 bilhões em 1994. Eis dnde começa o pro-
, tim do Fundo Monetário Internacional, uma série em blema: os Estados Unidos, cujo Governo chegou a 
· que se pode verificar que o Governo 'Federal dos Es- comprar US$300 bilhões a mais do que arrecadou, 
-'taoos Unidos vem apresentando déficits no seu or- ou seja, tendo um déficit de US$300 bilhões, de re-
,Ça~ento. Nús ternos que equilibrar o nosso: não pa- pente começa a, gastar menos, comprando menos 
,ga'r fU,ncionários, não admitir reajustes, não repassar armas, enquanto o Chile e a Argentina têm que im-
,din~eiro p~ra as áreas da saúde e da educação... portar armas, e o Brasil tem que importar os serviços 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo. Fazendo da Raytheon. Falei isso quando passou por aqui o 
soar, a campainha) - Senador Lauro Campos, des- projeto Sivam, todo ele vendido pela Raytheon, uma 

'. culpe-me pela interrupção. Eu apenas gostaria de das grandes fornecedoras de armas para o Governo 
.prorrogar a, Hora do Expediente, para que V. ExA americano. Agora, o Governo americano começa a 

.[possa concluir o seu pronunciamento. reduzir suas despesas, e nós temos que comprar 
, , O SR. LAURO CAMPOS (BlocoIPT-DF) _ Mui- qualquer coisa no seu lugar, importar aquilo que ele 
_"to obrigado. deixou de comprar, para, assim, manter o desempre-
.~,' ,Sr.Presidente, os dados de que disponho mostram go nos Estados Unidos em apenas 4%. Neste ano, o 
1,0 seguinte: nos Estados Unidos, em 1970, houve um dé- déficit do Governo dos Estados Unidos vai ser de 
~I fic~ ,de US$11,4 bilhões. A partir de 1970, em todos os apenas US$27 bilhões. É por isso que a Argentina 

anos - de 1970 até 1997 -, houve défICit naquele país. tem que ter déficit comercial, importar uma parte da-
, Eles querem que haja.um superávit em nosso quilo que o Governo americano deixou de comprar 

orçamento, que não gastemos, que percamos a para reduzir o seu déficit orçamentário, e a União 
" guerra contra o desemprego e o analfabetismo, que Européia e o Brasil têm que ter déficit na balança co-

I deixemos os nossos hospitais serem sucateados, mercial para comprar dos Estados Unidos aquilo que 
":para que o Governo tenha superávit orçamentário. o Governo norte-americano deixou de comprar e, 
'Mas eles têm déficit permanente. ' apesar disso, não aumentou o desemprego naquele 

• I' Se eu tivesse em mãos uma lista um pouco País. Exportaram o desemprego para nós,' exporta-
'maior, eu diria que, desde 1930, apenas em três ram a dívida pública que se transformou em dívida 
~. anos, houve um ligeiro superávit no orçamento do externa da América Latina e do resto do mundo. De 
,Governo Federal dos Estados ,Unidos. Nos demais 
anos, houve déficit., modo que é evidente que, diante desta acomodação 

. ',. Uma vez que essa tendência ao equilíbrio é im- da economia norte-americana, o mundo teria que 
"posta pelos 'Estados Unidos, haverá, pela primeira passar por isto, necessariamente. 
vez na.história'do capitalismo, um mundo com equilí- Infelizmente, tenho o tempo terminado, e fico 
brio orçamentário. Anteriormente, não vivemos essa por aqui, pensando que, pelo menos, uma parte prin-

1 experiência. Não sabemos quál é o c'usto disso e cipal, embora rapidamente analisada, possa indicar 
não'sabemos se o capitalismo irá resistir a isso. que só fica perplexo aquele que não quer olhar e en-

Estou alertando para essa questão, mas não carar a dura realidade. 
deveria fazê-lo. Eu deveria deixar que eles se arre- Muito obrigado, Sr. Presidente. 
bentassent Sou socialista. Mas o custo social, em 
termos de desemprego, em termos de desumanida- O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Sobre a 
de, em termos de falta de saúde e educação, etc, é mesa, projetos que serão lidos pelo Sr. 1 Q Secretário 
tão grande que realmente eu pr~feria que o capitalis- em exercício, Senador Ney Suassuna. 
mo caísse e fosse superado por uma forma superior São lidos os seguintes: 
de sociedade, com menos desumanidade, com me­
nos resultados coritra a sobrevivência do homem. 

Observem o déficit orçamentário crescente, do 
Governo Fiederal dos Estados Unidos ao longo dos 
anos: em 1970, US$11,4 bilhões; em 1980, US$76,2 
bilhões; em 1983, US$202,5 bilhões; em 1984, 
US$178 bilhões; no ano seguinte, US$212,1 bilhões; 
ami986, US$212,6 bilhões; em 1990, US$218 bilhões. 
Eles, que nos impõem o equilíbrio orçamentário! Em 
1993 foram US$254 bilhões de déficit federal. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
NQ 238, DE 1997 - COMPLEMENTAR 

Altera' a legislação do imposto dos 
Estados 'e do Distrito Federal sobre ope­
rações relativas à circulação de mercado­
rias e sobre prestações de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal 
e de comunicação . 
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o Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 Os dispositivos adiante da Lei Comple­

mentar nl! 87, de h de setembro de 1996, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art: 32 O imposto não incide sobre: 
I 

11 - t>perações que destinem ao exterior 
produtos Industrializados, excluídos os semi­
elaborados definidos em lei complementar; 

......•..................................................... 
Art. :20. Para a compensação a que se 

refere o artigo anterior, é assegurado ao sujei­
to passivo o direito de creditar-se do imposto 
incidente êm operações ou prestações de que 
tenha resultado a entrada de mercadoria, real 
ou simbólica, no estabelecimento, ou o recebi­
mento de: serviços de transporte interestadual 
e intermut,icipal ou de comunicação, exceto a 
mercadoria ou serviço destinados ao seu uso 
ou consumo ou ao ativo permanente. 

Art. 22 ~·~~\~~·~~~;~~~·;~, .. ~~·~;~~~i·;~:·~~~·~s-
tados, ao DistritoiFederal e aos Municípios, em doze 
parcelas mensais, no exercício financeiro subse­
qüente ao da aprovação desta Lei Complementar, 
recursos equivaléntes às receitas que deixaram de 
ser arrecadadas em virtude das inovações previstas nos 
arts. 32, inciso 11 e 120 da Lei Complementar nº 87, de 13 
de setembro de 1996, verifICadas durante o período em 
que tiveram vigênCia os referidos dispositivos. 

§ 1 º O montante das perdas a que se refere este 
artigo será apurado pelo Tribunal de Contas da Uniã~. 

§ 22 Para fins da apuração preVista neste artigo 
serão deduzidas: as parcélas já transferidas a cada 
Unidade Federada, em cumprimento do art. 31 da 
mencionada IEli cbmplementar. 

Art. 32 Ficarepristinada a Lei Complementar nº 
65 de 15 de abril de 1991, bem como os convênios 
ceiebrados com base em suas disposições, salvo os 
de vigência tE~mporária cujo respectivo prazo já se 
tenha expirado. ' 

Art. 42 Está Lei Complementar entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 52 Revogam-se as disposições em contrá­
rio, especialmente o § 52 do art. 20, o § 1>1 e os §§ 42 

a 82 do art. 2:1, os arts. 31, 32 e 33, bem assim o 
anexo da Lei Complementar n2 87, de 13 de setem­
bro de 1996. 

Justificação 

As' mudanç~s na tributação do ICMS introduzi­
das pela Lei Cor:nplementar nº 87, de 13 de setem-

bro de 1996, conhecida corno "Lei Kandir", além de 
não atingirem os objetivos esperados pelos seus 
mentores, foram totalmente danosas para a econo­
mia dos Estados e Municípios. 

O objetivo inicial daquela proposição legislati­
va de autoria do então Deputado Antônio Kandir, 
er~ simplesmente exonerar do ICMS a exportação 
para o exterior de produtos primários e semi-elabo­
rados. O projeto recebeu emenda substitutiva inte­
grai do Relator na Câmara, o Deputado Luiz Carlos 
Hauly, passando a disciplinar inteiramente o imposto 
estadual e instituindo outra inovação ruinosa para as 
combalidas finanças estaduais: a permissão para 
qlJe os contribuintes se creditassem do ICMS inci­
dente na aquisição de bens do ativo permanente Gá 
em vigor) e de uso e consumo da empresa (a vigorar 
a partir de 1º de janeiro de 1988). 

As duas novidades propostas - é importante 
que se frise - implicariam enorme renúncia de recei­
tas públicas e mereceriam, pois; um exame bastante 
acurado por parte das duas Casas do Congresso 
Nacional. No entanto, atendendo a apelo do Gover­
no Federal, o substitutivo foi aprovado na íntegra e 
às pressas: na Câmara dos Deputados, em cerca ~e 
trinta minutos e, no Senado Federal, em pouco mais 
de uma semana, o que demonstra que os seus efei­
tos não foram bem estimados. Incrível é que tenha 
sido votado numa 5" feira, pela manhã, dia 12 de se­
tembro de 1996, e publicado no Diário Oficial da 
União já no dia seguinte, 13 de setembro. Só esta­
vam presentes na sessão 56 senhores senadores. 

Como o interesse pela aprovação da lei era in­
teiramente do Governo Federal, determinava ela 
que, para a compreensão das perdas dos Estados, 
dos Municípios e do Distrito Federal, a União lhes 
entregaria recursos equivalentes ao decréscimo que 
teriam em suas rendas provenientes do ICMS. Esse 
repasse, conhecido como seguro-receita, seria tem­
porário, encerrando-se no ano 2002 e, em alguns 
casos, podendO estender-se até 2006. 

O cálculo das quotas de cada Estado ou Muni­
cípio seria determinado por fórmulas complicadíssi­
mas, contida no anexo da lei,: mal compreendidas 
até mesmo por seus idealizadores, tanto que o subs­
titutivofoi oferecido e aprovado na Câmara com er­
ros nas fórmulas, que s6 vieram a ser sanados no 
trabalho do Relator, Senador José Fogaça. 

Na verdade, a sistemática criada para a com­
pensação dos Estados e Municípios, tem-se revela­
do um verdadeiro engodo, haja vista que as Unida­
des Federativas que não estão tendo redução em 
sua receita do ICMS não fazem jus a nenhum rece-
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bimento de recursos compensatórias da União. Des- Ao final, emergiu a verdade dos fatos: não será 
sa forma os Estados que se mostraram eficientes o incentivo à exportação de produtos primários, em 
em seu dever fiscalização e arrecadação tributária e detrimento do bem estar da população brasileira que 
que, a despeito das novas renúncias da Lei Kandir, irá resolver o problema do equilíbrio de nossas con-
conseguiram evitar queda na receita do ICMS, estão tas extemas. Prova disso é que nossas contas exter-
sendo punidos ao nada receberem, e acabarão ban- nas continuam batendo recordes negativos. 
cando, eles próprios, as perdas derivadas de inova- O que ocorreu, na realidade, foi uma simples 
ções legais adotadas no interesse precípuo da políti- transferência de recursos do Erário Estadual e Muni-
ca de Govemo da União. cipal para o patrimônio das empresas comerciais ex-

Para se ter uma idéia, estimava-se à época da portadoras - entendam-se, especuladores do comér-
elaboração do projeto que, em decorrência dos be- cio exterior, e, em menor parte, para os produtores 
nefícios criados pela Lei Kandir, deixaria de ser arre- agrícolas. Em compensação, ficou mais fácil e lucra-
cadado, neste ano de 1997, volume de ICMS equi- tivo vender produtos agropastoris para o exterior, o 
valente a R$3.600.000.000,OO (três bilhões e seis- que causou um aumento no seu preço no mercado 
centos milhões' de reais). Hoje sabe-se que os pre- intemo, dificultando sua aquisição pelas camadas 
juízos para os Erários estaduais e municipais supe- mais carentes de nosso povo. Assim, a nova lei tor-
ram esse valor. Não obstante, o volume de recursos nou, por exemplo, a soja mais cara para o consumi-
recebidos pelos Estados e Municípios, até a data da dor brasileiro, que passou a consumi-Ia em menor 
apresentação deste, compensando as perdas deste quantidade, ao passo que nosso cereal servirá para 
exercício, soma apenas R$ 338.503.480,00 (trezen- alimentar as criações de porcos dos países ricos. 
tos e trinta e oito milhões, quinhentos e três mil e qua- Não é sem razão que todos os Governadores e 
trocentos e oitenta reais), vale dizer, menos de dez por muitos Prefeitos, afinal conscientes dos malefícios 
cento da renúncia fiscal que será apurada no exercício. das novas disposições relativas ao ICMS, estão re-
A par disso, os repasses, além de minguados, são clamando em uníssono de seus efeitos deletérios 
temporários, cessando em poucos anos. para as finanças públicas. Não se passa um dia sem 

Isso demonstra a astúcia da equipe econômica que se assista ao Govemador do Estado de maior 
do Governo Federal, sobretudo dos técnicos do expressão econômica do País - São Paulo - quei-
IPEA, que elaboraram a minuta do substitutivo que xar-se do prejuízo sofrido com a lei do ICMS. 
deu origem à Lei Kandir e, ao mesmo tempo, a in- ' Sob o aspecto jurídico, no entanto, é que se 
genuidade dos Governadores e Parlamentares, mostram mais graves as alterações da indigitada lei 
que creram que os Estados e Municípios não se- que buscemos revogar. Está bastante claro que tais al-
riam prejudicados com a nova IE.' ::''-, .J aspecto terações vieram subverter a vontade da Constituição e 
das finanças públicas, as I .. J\'é<. 'lIazidas pela o sentimento da Assembléia Nacional Constituinte. 
Lei Kandir, revelaram-se, assim, um gr",:;de em- Ao estabelecer o disciplinamento do ICMS, a 
buste, de que foram vítimas os Estados e Municí- Carta de 1988 teve o desvelo de definir os seus vá-
pios, e beneficiários de boa-fé os exportadores de rios aspectos, a fim de evitar distorções em sua tri-
produtos primários e semi-elaborados, notadamen- butação, já que se trata do principal imposto do País. 
te os atravessadores. Assim, determinou, no que se refere ao sistema de 

Os argumentos principais dos defensores da créditos do imposto, que: "a isenção ou não-incidência, 
Lei Kandir residiam na importância de se fomentar a salvo determinação em contrário da legislação: a) não 
exportação em face dos resultados negativos da ba- implicará crédito para compensação com o montante 
lança comercial nos últimos anos, propondo-se a de- devido nas operações ou prestações seguintes" (art. 
soneração total do ICMS, que deveria provocar o au- 155, § 22, li). Em assim dizendo, deixou claro que o 
mento da competitividade dos produtos brasileiros crédito do ICMS é compensado com o ICMS devido 
no mercado internacional. Infelizmente, isso não nas operações ou prestações seguintes e - a contrário 
ocorreu, nem poderia ocorrer, haja vista que o preço senso - que, se não houver operação ou prestação 
dos produtos primários são determinados pelas re- seguinte com determinada mercadoria ou serviço, isto 
gras de mercado nas principais bolsas de mercado- é, se a mercadoria ou, serviço é adquirida para uso ou 
rias do mundo e, considerando-se o grande número consumo ou para integrar o ativo fixo do estabeleci-
de fornecedores existentes atualmente, não seria a mento, não há que se falar em crédito de ICMS. 
redução do custo da mercadoria brasileira que cau- Só se pode falar em crédito se houver opera-
saria a queda nos preços internacionais. ção posterior com a mesma merc~doria ou produto 
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dela resultante (errt'caso de sua utilização em pro- : autonomia das unidades federativas, titulares que 
cesso industrial). Só se poderá abater algum imposto são da; competência:'para, instituir" tal tributo. Resta, 
já pago do' valor dp imposto incidente em operação : pelo menos, a lição de que um sistema tributário, 
posterior com a mesma mercadoria alienada por um como todo' sistema, é um conjunto equilibrado de 
preço maior, ou seja, com algum valor agregado. É ,institutos e regras que sedimenta ao longo de sécu-
exatamente este o' fundamento do princfpio constitu- los e que, às vezes não aceita mudanças repentinas 
cional da não-cumulatividade do ICMS: garantir que o ,e de afogadilho, como foi o caso das introduzidas 
tributo incida apena~ sobre o valor agregado em cada pela malsinada Lei Kandir. 
operação com uma imesma mercadoria ou serviço. Considerando as perdas impostas aos Estados, 

Do contrário, isto é, permitindo-se a utilização de 'que já estão em situação que'enseja a intervenção fe-
crédito oriundos da aquisição de bens de consumo e deral, eis que muitos deles não conseguem suportar 
do ativo imobilizado, estaríamos negando a existência : sequer a folha de seus servidores e o serviço de sua 
do imposto nã<xumulativo: se tudo der direito à crédi- dívida; considerando que os dispositivos que quere-
to, é razoável supo~-se que os débitos do ICMS tende- mos revogar constituem afronta à Constituição e à 
riam à nulidade. A lei complementar veio, assim, des- economia nacional, contamos com a aprovação desta 
caracterizar cornplElmentamente o tributo, a ponto de : iniciativa pelos Parlamentares de' ambas as Casas 
ameaçar seriamente sua própria função fiscal, toman- 'para sanar, urgentemente, essa grave falha que não 
do-o incapaz de geta,r as receitas de que necéssitam a deixa de ser, também, do Congresso Nacional. 
administração estadual e municipal. Cumpre, assim, ao Parlamento, exercer o con-

Mais grave ainda"é a extensão'por lei comple- trole político de constitucion'alidade da lei em foco, 
mentar, que poderfamos classificar de até mesmo de antecipando-se ao próprio Judiciário, para, no ma-
criminosa, da imunidade dos produtos industrializa- gistério do Presidente da Câmara dos Deputados, 
dos" para os produtos primários e para todos os pro- Michel Temer: "impedir a subsistência da eficácia de 
dutos semi-elaborados. A Constituição determina, norma contrária à Constituição". 
precisamente, queio ICMS não incidirá sobre "opera- Sala das Sessões, 5 de novembro de 1997. -
çóes que destinem ao exterior produtos industrializa- Senador Ademir Andrade. 
dos, excluídos os !semi-elaborados definidos em lei LEGISLAÇÃO CtiADA 
complementar" (art. 155, § 22"X, a). CONSTITUiÇÃO DA REPÚBLICA 

O que desejá a Constituição e que objetivou o FEDERATIVA DO BRASIL 
Constituinte foi indúzir o agente ecooomico nacional a 
exportar proelut!::>s'que tenham em seu preçO úma 
grande parcela de' custo de industriaíização, incluindo­
se aqui, além dos industrializados, apenas alguns pro­
dutos semi-industrializados, cuja exportação fosse re­
levante para o País. Jamais se pretendéu incentivar a 
exportação de proautos primários ou com rudimentar 
manufatura e que pouquíssimo valor agregado pos­
suem. Tanto que ~ Carta determinou ao Congresso 
Nacional que editasse lei complementar enumerando 
os produtos semi-elaborados que não estariam alber­
gados pela não-incidência, o que foi cumprido por meio 
da Lei Complementar n2 65, de 15 de abril de 1991. 

Por fim, fica ti constatação do fato odioso, pelo 
qual um imposto da competência dos Estados, cuja 
receita é compartida com os Municípios na propor­
ção de três para um, imposto que constitui a princi­
pal base de sustentação dos Estados e da maioria 
dos Municípios, de repente, passa a ser disciplinado 
por um diploma légal elaborado ao inteiro nuto de 
um Ministro do Governo Federal e de sua equipe 
econômica, aprov,ado em tempo recorde no Con­
gresso Nacional, inum completo. desconhecimento 

Art. 155.(*) Compete aos Estados e ao Distrito 
Fe~eral instituir impostos sobre: 

§ 220 imposto previsto no inciso 11 atenderá ao' 
seguinte: . 
..................................................................................... 

x - não incidirá: 
a) sobre operações que destinem ao exterior 

produtos industrializados, excluídos os semi-elabora­
dos definidos em lei complementar; 

LEI COMPLEMENTAR N2 87 
DE 13 DE SETEMBRO DE 1996 

Dispõe sobre o imposto dos Estados e do Dis­
trito Federal sobre operações relativas à circulaçã_o 
de mercadorias e sobre prestações de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal e de comu­
nicação, e dá outras providências. 

Art. 20. Para a compensação a que se refere o 
artigo anterior, é assegurado ao sujeito passivo o direi-



24022 Quinta-feira 6 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 1997 

to de creditar-se do imposto anterionnente cobrado . 
em operações de que tenha resultado a _ entrada de 
mercadoria, real ou simbólica, no estabelecimento, 
inclusive a destinada ao seu uso ou consumo ou ao 
ativo permanente, ou o recebimento de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal ou de co­
municação. 

§ 52 Além do lançamento em êonjunto com os 
demais créditos, para efeito da compensação previs­
ta neste artigo e no anterior, os créditos resultantes 
de operações de que decorra entrada de mercado:' 
rias destinadas ao ativo permanente serão objeto de 
outro lançamento, em livro próprio ou de outra forma 
que a legislação determinar, para aplicação do dis~ 
posto-no art. 21, §§ 52, 62 e 72. 

Art. 21. O sujeito passivo deverá efetuar o es­
torno do imposto de que se tiver creditado sempre 
que o serviço tomado ou a mercadoria entrada -no' 
estabelecimento: 

§ 12 Devem ser também estomados os créditos 
referentes a bens do ativo permanente alienados an­
tes de decorrido o prazo de cinco anos contado da 
data da sua aquisição, hipótese em que o estomo 
será de vinte por cento por .ano ou fração que falta 
para completar o qüinqüênio. 

§ 42 Em qualquer período de apuração do impos­
to, se bens do ativo permanente forem utilizados para 
produção de mercadorias cuja saída resulte.de opera­
ções isentas ou não tributadas' ou para prestação de' 
serviços isentos ou não tributados, haverá estomo dos 
créditos escriturados conforme o § 52 do art. 20. 

§ 82 Ao fim -do quinto ano contado da data do 
lançamento a que se refere o § 52' do art. 20,. o saldo 
remanescente do crédito será cancelado de modo a 

- -
não mais ocasionar estomos. 

_ Art. 31. Até o exercício financeiro de 2.002, in­
clusive, a União entregará mensalmente recursos 
aos Estados e seus -Munidpios, obedecidos os limi­
tes, os critérios, os prazos e as demais condições fi­
xados no Anexo desta Lei Complementar, com base 
no produto da arrecadação- estadual efetivamente) 
realizada do imposto sobre operações relativas à Cir-­
culação de mercadorias e sobre prestações de servi~' 
ços de transporte interestadual e intermunicipal e de 
comunicação no período de julho de 1995 a junho de 
1996, inclusive. -, 

§ 12 Do montante de recursos que couber a 
cada Estado, a União entregará diretamente: 

I - setenta e Cinco por cento ao próprio Estado; 
e 

11 - vinte e cinco por cento aos respectivos Mu­
nicípios, de acordo com os critérios previstos no pa­
rágrafo único do art. 158 da Constituição Federal. 

. § 22 Para atender ao disposto no caput, os re­
cursos do Tesouro Nacional serão provenientes: 

·1 - da emissão, de títulos de sua résponsabili­
dade, ficando autorizada, desde já, a inclusão nas 
leis orçamentárias anuais de estimativa de receita 
decorrente dessas emissões, bem como de dotação 
até os montantes anuais previstos no Anexo, não se 
aplicando neste caso, desde que atendidas as condi­
ções ,e os limites globais fixados pelo Senado Fede­
ral, quaisquer restrições ao acréscimo que acarreta­
rá no endividamento da União; 

11 - de outras fontes de recursos. 
§ 32 A entrega dos recursos a cada Unidade 

Federada, na forma e condições detalhadas no Ane­
xo, especialmente no seu item 9, será satisfeita, pri­
meiro, para efeito de pagamento ou compensação 
da dívida da respectiva Unidade, inclusive de sua 
administração indireta, vencida e não paga ou vin­
cendano mês seguinte àquele em que for efetivada 
a entrega, junto ao "Tesouro Nacional e aos demais 
entes da administração federal. O saldo remanes­
cente, se houver,será creditado em moeda corrente. 
; . § 42 O prazo definido no caput poderá ser estendi­

do até o exercício financeiro de 2006, inclusive, nas situa­
ções excepcionais previstas no subitem 2.1. do Anexo. 

§ 52 Para'ef~~o'da apuração de que trata o art. 42 

da Lei Complementar n2 65, de 15 de abril de 1991, 
será cOnsiderado o valor das respectivas exportações 
de produtos industrializados, inclusive de semi-elabo­
rado ó valor das réspectivas exportações de produtos 
industrializados, inclusive de semi-elaborados, não 
submetidas a incidência do imposto sobre operações 
relativas à circulação de mercadorias e sobre presta­
ções de serviços de transporte interestadual e intermu­
nicipal e de ~munica,ção em 31 de julho de 1996 . 
•••••••••••• ~ ••••••••••••••••• ! .................................................... :. 

"I 
LEI COMPLEMENTAR N2 65 

_,~ ;; _ _' DE 15 DE ABRIL DE 1991 

, Define, na forma da alínea a do Incl­
• so X do art. 155 da'Constitulção, os produ­
,,-. tos semi-elaborados que podem ser tribu­

. 'tSdos 'pelos Estados e Distrito -Federal, 
. , "úando de sua exportação para o exterior. -, , 

.. I' ~""""""I'"'''' ' .•• I_I ~ •••••••• 11 •••••••••• 11 •••• I ••• I ....................... 1 • 

• ; . (A Comissão de Assuntos Econômicos.) 
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PROJETO DE LEI DO SENADO N2 239, DE 1997 
I ' 

Dispõe sobre a jornada de trabalho 
dos enfent.eiros, técnicos e auxiliares de 
enfermagem. 

I 
I 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 º A duráção normal da jornada de traba­
lho dos enfermeirds, técnicos e auxiliares de enfer­
magem não excederá a seis horas diárias e a trinta 

• I 
horas semanais. ! 

Art. 2º Esta I~i entra em vigor na data de sua 
publicação. I .' 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrá­
! rio. 

I Justificação 

O art. 58 datConsolidação das leis do Traba­
lho, ao estabelecer a duração normal do trabalho em 
oito horas diárias, :prevê ainda a fixação de outro li­
mite no que tal1g~ à sua duração. Tal previsão se 
deve ao fato de existirem algumas atividades, que 
devido a sua pecUliaridade, não poderiam ser en­
quadradas dentro :da jornada normal de oito horas 
diárias. , 

Exemplos 'n&o faltam,' como a legislação que 
determinou a jornada normal de cinco horas para jor­
nalistas, músic()s ~ certos radialistas; seis, durante 
cinco dias por semana, pára bancários, telegrafistas, 
telefonistas, operador cinematográfico, cabineiro de 
elevador, mineiros!de subsolo, revisor e outros radia­
listas; quatro, parai médicos e dentistas .. ' 

Ora, uma vez que os enfermeiros, auxiliares e 
técnicos de enfel1T'!agem ,estão sujeitos a condições 
de trabalho simila~es às dos médicos, entendemos 
ser também nece~sário dispensar àqueles profissio­
nais, tratamento s~melhante no que conceme à du­
ração da jornada normal de trabalho. 

Para tanto, lestamos propondo uma jornada 
normal. de trabalh0 de seis horas diárias e trinta se­
manais para os e~fermeiros, auxiliares e técnicos de 
enfermagem, porque julgamos que essa redução 
não· somente beneficiará esses profissionais quanto 
ao desempenho de suas atividades, mas também 
contribuirá para ~ melhoria da qualidade de seus 
serviços, já que ~stão submetidos a uma rotina de 
trabalho reconhecidamente desgastante. 

Por se trata~ de iniciativa de grande alcance 
I .' • _ 

social, estamos c;onvencldos. que esta propOSlçaO 
encontrará apoio ~ntre nossos nobres pares. 

" 'Saladas Sessõés', 5 de 'novembro de 1997. -
Senado José Ign~ncio Ferreira. i 

I 
I 
I 

'LEGISLAÇÃO ciTADA 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS ~O TRABALHO 

. Aprovada pelo DL "' 5.452, de 12..5-
, 1943, DOU 9-5-1943. . . , 

: ............................... " ....... : ..................... ~ ......................................... . 
Da Jornada de Trabalho 
Art. 58. A duração normal dó trabalho, para os 

empregados em qualquer atividade privada, não ex­
, cederá de oito horas diárias, desde que não seja fi-, , 

. xado expressamente outro limite. 
............................................... ; ....... ~ ............................ . 

(A Comissão de Assuntos Sociais -
deéisão terminativa.) , 

PROJETO DE LEI DO SENADO, N.' 240, DE 1997 

Acrescenta parágrafo e altera a re­
dação da aUnea i do art. 482 da Consoli­
dação das leis do Trabalho, relativos ao 
abandono de emprego e dá outras provi­
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. º O art. 482 da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 
1.!! de maio de 1943, passa a vigorar com as seguin­
tes alterações: 

"Art.'482 ........................... : ................... . 
.................... -......... : ............ : .................... . 
i) abandono de emprego por ausência 

injustificada ao trabalho por prazo igual ou 
superior a 30 (trinta) dias, ou exercício de 
dútrõ emprego em horário compatível ou em , 
empresa concorre~te: I 

.............................................................. 
§ 1.º Constitui 'igualmente justa causa' 

para dispensa do empregado a prática, devida­
mente comprovada em inquérito administrativo, 
de atos atentatórios à segurança nacional. 

§ 2.2 O disposto ná alínea I do caput 
reclama prévia notificaÇão postal do empre­
gado, por duas vezes, no endereço residen­
cial fomecido ao empregador, para que re­
tome ao trabalho ou justifique a ausência, 

, sob pena de nulidade:n
,; t' , 

Art.' 2.!! Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.· I " 

rio. 
Art. 3.!! Revogam-sé a~ disposições em contrá-

( 

Justificaçã~ 

Recebi dos acadêmicós de direito Waldir Cal-' 
das Rodrigues, Wesley Santos Pereira e Sebastião 
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Ferreira de Souza, todos da Faculdade de Direito da Em face destas considerações, peço o apoio 
Universidade de Cuiabá - UNIC, correspondência de nossos eminentes Pares, para a aprovação da 
datada de 23 de setembro do ano corrente, versan- proposição. 
do sobre tema relativo ao direito do trabalho, mais Sala das Sessões, 5 de novembro de 1997. -
especificamente a hipótese de demissão por justa Senador Júlio Campos, PFL-MT. 
causa decorrente do abandono de emprego. 

Sensibilizado com apelo desses" jovens estu­
dantes, examinei o pedido e resolvi propor o presen­
te projeto de lei, praticamente idêntico à .proposta 
original, atendendo assim ao pedido que me foi hon­
rosamente dirigido., 

Trata-se de qualificar o abandono de emprego, 
para que o mesmo só possa ser declarado após o 
transcurso de trinta dias, depois de' efetuadas duas 
notificações para comparecimento ao serviço ou jus-
tificação da"aúsência. ' 

A doutrina e a jurisprudência já têm esse en­
tendimento, 'confonne citação de Eduardo Gabriel 
Saad, na sua . CLT Comentada; 251! edição, 1992, 
verbis: 

"Há o abandono de emprego quando o 
empregado, sem motivo justificado, deixa de 
comparecer ao' serviço" e manifesta a inten­
ção de não mais retomar à ele. Presume-se 
o abandono quando a ausência injustificada 
se prolonga por período superior a 30, dias.' 
Antes de decorrido esse prazo, fica o aban­
dono caracterizado com a admissão do em­
pregado em·, outra empresa, ou o exercício 
de outra atividade. n '! ' • , 

~ ~ ~ I~'" "' .. 

, Nesses -termos, ~ a proposição ora apresentada 
está plenamente sintonizada com' ri pensamento 
doutrinário, sendo acrescentado por mim a exigência 
de notificação prévia' do empregado no seu endere­
çõ residencial, para evitar; como bem lembram os 
acadêmicos de direito, que se fr~ude a résolução do 
contrato individual, simulàndo-se a ocorrência de fal­
ta grave, 'quando na verdade ela nunca existiu. 
~': .É medida justá~e acauteladora' do direito, que 
nã~ prejudica nenh_uma das part~s e se hannoniza 
com os tempos modernos, quando possibilita o exer­
cício de mais de uma atividade, quando inexistente a 
incompatibilidade prevista em lei. Essa parte da ino­
vação.é importante, porque, muitos trabalhadores, 
pára complementar o seu orÇamento, necessit~m de 
um trabalho suplementar, o que acaba sendo feito 
na infonnalidade, Pélra se-evitar a dispensa por justa 
causa, locupletando-se o tomador do serviço desse 
trabalhador, que conéorre>deslealmente com as de­
mais empresas que observam a legi~lação trabalhis­
ta. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
DECRETO-LEI N.!! 5.452, DE 1943 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

Art. 482. constituem justa causa para rescisão 
do contrato de trabalho pelo empregador: 

a) ato de improbidade; 
b) incontinência de conduta ou mau procedi­

mento; 
c) negociação habitual por conta própria ou 

alheia sem pennissão do empregador, e quando 
constituir ato de concorrência à empresa para a qual 
trabalha o empregado, ou for prejudicial ao serviço; , 

d) condenação criminal do empregado, passa­
da em julgado, caso não tenha havido suspenSão da 
execução da pena; 

ções; 
e) desídia no desempenho das respectivas fun-

f) embriaguez habitual ou em serviço; 
g) violação de segredo da empresa; 
h) ato de indisciplina ou de insubordinação; 
i) abandono de emprego; 
• Vide Enunciados 32 e 62 do TST. 
j) ato lesivo da honra ou da boa fama praticado 

no serviço contra qualquer pessoa, ou ofensas ffsi­
cas, nas mesmas condições, salvo em caso de legí­
tima defesa, própria ou de outrem; 

k) ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofen­
sas físicas praticadas contra o empregador e supe­
riores hierárquicos, salvo em caso de legítima defe­
sa, própria ou de outrem; 

'1) prática constante de jogos de azar. 
• Parágrafo único. Constitui igualmente justa causa para 

dispensa de empregado a prática, devidamente comprovada em 
inquérito administrativo, de atos atentatórios contra a segurança 
nacional. I , 

• ParágrafO únicO acrescentado pelo Decreto-Lei n. o 3, de 
27-1-1966. 

• Vide Enunciados 62 e n do TST. 
• Vide art. 39 , lU, do Decreto-Lei n.o 1.632, de 4-8-1978. 

(A Comissão de Assuntos Sociais -
decisão terminativa) 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Os pro­
jetos s~rão publicados e, remetidos às comissões 
competentes. 
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Sobre a mes~, requerimento que será lido pelo REQUERIMENTO N.S! 945, DE 1997 
Sr. 12 Secretário etn exercício, Senador Ney Suas­
suna. 

É lido! o seguinte: 
I 

REQUERIMENTO N.!! 941, DE 1997 

Requeiro, noJ termos do art. 258 do Regimento 
Interno, a tramitação conjunta dos PlS n.º 329, de 
1995, e n.º 184, de 1996, por versarem sobe a mes-

t ' . I mamaena. I 

Sala das Sessões, 5 de novembro de 1997. -
I 

Senador Epitácio Cafeteira. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O re­

querimento lido seM publicado e, posteriormente, in­
cluído em Ordem do Dia, em obediência ao art. 255, 
inciso 11, ·c·, Item 8, do Regimento Interno. 

I 
Sobre a mes'a, requerimentos que serão lidos 

pelo Sr. 1 º Secretário em exercício, Senador Ney 
SU8ssun8. 

São lidos os seguintes: 
I 

REQUER~MENTO N2942, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Requeiro, no;s termos do art. ~56, § 2º, 8, do 

Regimento Interno, a retirada, em caráter definitivo, 
do Requerimento oº 1.037, de 1995. 

Sala das Sessões, 5 de novembro de 1997. -
Júnia Marise. 

REQUIER!MENTO N!! 943, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Requeiro, n~s termos do art. 256, § 2º, 8, do 

Regimento Intemd, a retirada, em caráter definitivo, 
do Requerimento nQ 1.038, de 1995. 

Sala das Se~sões, 5 de novembro de 1997. -
Antônio Carlos V~18dares. 

O SR. PRE~IDENTE (Geraldo Melo) - Com a 
permissão do art.: 256, § 2!!, letra "a, do Regimento 
Interno, defiro a r~tirada dos requerimentos, que vão 
ao Arquivo. I, 

I 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Sobre a 

mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 1 Q Se­
cretário em exercíCio, Senador Ney Suassuna. 

São ilidos os seguintes: 
i 

REQUERIMENTO N.º 944, DE 1997 
i 

Senhor Presidente, 
Nos termos ~o art. 256, do Regimento Interno 

do Senado Federal, requeiro a retirada de tramitação 
do Projeto de L.ei do Senado n.º 290, de 1995. 

I 
Sala das S~ssões, 5 de novembro de 1997. -

Senador Gerson Camata. 
I 

Senhor Presidente, 
Nos termos do artigo 258, do Regimento Inter­

: no do Senado Federal, requeiro sejam os processa-
dos relativos aos Ofícios n.!!s ·S" 41/96, ·S· 42/96, 

: ·S· 1/97, ·S· 2/97, ·S· 3/97 ~e ·S· 30/97 apensados 
• ao processado relativo ao Ofício ·S· 15/96 e, conse­
: qüentemente, tramitem em conjunto, por tratarem to­
r dos da mesma matéria (declaraçã.o de inconstitucio-

nalidade de leis do Estado de Santa Catarina). 
Sala das Sessões, 5 de novembro de 1997. -

I Senador José Ignácio Ferreira. 

REQUERIMENTO N~2 946, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos do art. 256, a, do Regi­

mento Interno do Senado Federal, a retirada do Pro­
jeto de lei do Senado n.2 137, de 1995, de minha 
autoria, que dispõe sobre publicidade de quem 'deti­
ver monopólio estatal, em tramitação na Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania. 

Sala das Sessões, 5 de novembro de 1997. -
Senador Lúcio Alcântara. . 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Os re­
querimentos serão publicados e' oportunamente in­
cluídos em Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Presi­
dência recebeu a Mensagem nº 184, de 1997 (nº 
1.317/197, na origem), de 3 do corrente, encami­
nhando, nos termos do inciso 11 do art. 7º da lei nº 
9.069, de 1995, o demonstrativo das emissões do 
real referente ao ,trimestre julho-setembro de 1997, 
as razões delas determinantes e a posição das re­
servas internacionais a elas vincuiadas. 

A matéria vai à Comissão de Assuntos Econômicos. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O Se­

nhor Presidente da República enviou ao Congresso 
Nacional a Medida Provisóna n21.,534-11, adotada em 
30 de outubro de 1997 e publicada no dia 31 do mes­
mo mês e ano, que Dispõe sobre o número de Cargos 
de Direção e Funções Gratificadas das Instituições Fe~ 
derais de Ensino Superior e;dos Centros Federais de 
Educação Tecnológica e dá outras providências. 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 4º e 5º do, art. 2º da Resolução nº 
1/89-CN, fica assim constituída a ComiSsão 'Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

Joel de Hollanda 

, 
SENADORES 

Suplentes' 

PFL 

José Alves 
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Hugo Napoleão Carios Patrocínio 1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in-
PMOB cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Jader Barbalho 
Nabor Júnior 

Gerson Camata 
Car10s Bezerra 

PSOB 

. Artur da Távola José Roberto Arruda 

Bloco Oposição (PTIPDT/PSB/PPS) 

José Eduardo Dutra Sebastião Rocha 

PPB 

Epitácio Cafeteira 

Titulares 

Leomar Quintanilha 

DEPUTADOS 

Suplentes 

PFL 

Cláudio Cajado Coraúci Sobrinho 
Paes Landim José Mendonça Bezerra 

Bloco (PMDB/PSDIPSLlPRONA) 

Maurício Requião 
Felipe 

Marisa Serrano 

Lídia Quinan Saraiva 
Elcione Barbalho 

PSDB 

Roberto Santos 

Bloco (PT/PDT/PC do B) 

José Machado 

Bosco França 

Alcides Modesto 

PMN 

De acordo com a Resolução nº 1, de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia 5-11-97- designação da Comissão Mista 
Dia 6-11-97- instalação da Comissão Mista 
Até 5-11-97: prazo para recebimento de emen-

das e para a Comissão Mista emitir o parecer sobre 
a admissibilidade 

Até 14-11-97- prazo final da Comissão Mista 
Até 29-11-97- prazo no Congresso Nacional 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O Se­

nhor Presidente da República enviou ao Congresso 
Nacional a Medida Provisória n2 1.537-44, adotada 
em 30 de outubro de 1997 e publicada no dia 31 do 
mesmo mês e ano, que Dispõe sobre a base de cál­
culo da Contribuição para o Programa de Integração 
Social - PIS devi~a pelas pessoas jurídicas a que se 
refere o § 1 º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de ju-
lho de 1991, e dá outras providências. . 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 4º e 5º do art. 2º da Resolução nº 

Titulares 

José Agripino 
José Bianco 

Jader Barbalho 
Nabor Júnior 

Lúcio Alcântara 

SENADORES 

Suplentes 

PFL 

Júlio Campos 
Hugo Napoleão 

PMOB 

Gerson Camata 
Carios Bezerra 

PSOB 

Beni Veras 

Bloco Oposição (PT/PDT/PSB/PPS). 

José Eduardo Dutra Sebastião Rocha 

PTB 

Odacir Soares 

Titulares 

Paudemey Avelino 
Luiz Moreira 

Regina Assumpção 

DEPUTADOS 

Suplentes 

PFL 

Arolde de Oliveira 
Antônio Ueno 

Bloco (PMDBIPSD/PSUPRONA) 

Edinho Bez 
Pedro lrujo 

Basílio Villani 

Pedro Novais 
Sílvio Pessoa 

PSDB 

Feu Rosa 

Bloco (PT/POT/PC do B) 

José Machado 

Fernando Gabeira 

Alcides Modesto 

PV 

De acordo com a Resolução nº 1, de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia 5-11-97- designação da Comissão Mista 
Dia 6-11-97- instalação da Comissão Mista 
Até 5-11-97- prazo para recebimento de emen-

das e para a Comissão Mista emitir o parecer sobre 
a admissibilidade 

Até 14-11-97- prázo final da Comissão Mista 
Até 29-11-97- prazo no Congresso Nacional 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O Se­

nhor Presidente da República enviou ao Congresso 
Nacional a Medida Provisória nll 1.538-46, adotada 
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em 30 de outubro de 1997 e publicada ,no. dia 31 do pe: acordo com ~. Resolução, nl!1, de 1989-CN, 
mesmo mês e ano~ que Dispõe sobre a Nota do Te- : fiCa estabelecido o següinte calendário para a trami-
souro Nacional - f[lTN e sua utilização para aquisi- tação da matéria: 
ção de bens e dir~itos alienados no âmbito do Pro- Dia 5-11-97- designação da Comissão Mista 
grama Naciona~ d~ Desestatização - PND, de que Dia 6-11-97- instalação da Corrissão Mista 
trata a Lei nl! 9.491, de 9 de setembro de 1997, con- Até 5-11-97- prazo para recebimento de emen-
solidando as norm~s sobre a matéria constantes da das e para a Comissão Mista emitir o parecer sobre 
Lei nl! 8.177, de 111! de março de 1991, e da Lei nl! a admissibilidade ' 
8.249, de 24 de outubro de 1991, e altera os arts. 21! 
e 31! da Lei nl! 8.249/91. 

I 

De acordo c~m as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§: 41! e 5º do art. 2º da Resolução nº 
1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

!SENADORES 

Titulare~ 

Joel de Hollanda 
Freitas Neto 

Ramez Tebet 
Femando Bezerrai 

I 

I 
Suplentes 

PFL 

José Alves 
Jonas Pinheiro 

PMDB 

Ney Suassuna 
Mauro Miranda 

PSDB 

Teotonio Vilela Filho Geraldo Melo 
I 

Bloco OP?SiÇãO (PT/PDT/PSB/PPS). 

José Eduardo Dutra Sebastião Rocha 

! PPB 

Epitácio Cafeteira: .Leomar Quintanilha 

DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 

PFL 

Augusto Viveiros I Ciro Nogueira 
Abelardo Lupion I Jaime Fernandes 

Bloco (IfMDBIPSDIPSlIPRONA) 
I 

Hermes Parcianello 
José Chaves ! 

Roberto Brant 

Ricardo Rique 
Wilson Cignachi 

PSDB 

Danilo de Castro 

BI~o (PT/PDT/PC do B) 

José Machado I Alcides Modesto 
. I 

lindberg Farias 
! 

PSTU 

Até 14-11-97- prazo final da Comissão Mista 
Até 29-11-97- prazo no Congresso Nacional 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O Se­

nhor Presidente da República enviou ao Congresso 
Nacional a Medida Provisória nl!:1.539-37, adotada 
em 30 de outubro de 1997 e publicada no dia 3 f do 
mesmo mês e ano, que Dispõe sobre a participação 
dos trabalhadores nos lucros ou: resultados da em­
presa e dá outras providências. 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 42 e 52 do art. 22 da Resolução n2 

1/89-CN, fica assim constituída a 'Comissão Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre à matéria: 

Titulares 

Vilson Kleinübing 
José Agripino 

Jader Barbalho 
Nabor Júnior 

SENADORES 

PFL 

PMDB 

PSDB 

Suplentes 

Francelino Pereira 
Edison Lobão 

Gerson Camata 
Carlos Bezerra 

Beni Veras Geraldo Melo 
Bloco Oposição (PT/PDT/PSBIPPS) 

José Eduardo Dutra I ·Sebastião Rocha 

Valmir Campelo 

Titulares 

PTB 
1.Regina Assumpção 

DEPUTADOS 

Suplentes 
PFl 

Manoel Castro Átila Uns 
Osmir lima . João Mellão Neto 

Bloco (PMDB/PSD/PSUPRONA) 
Pinheiro Landim Regina Uno 
Simara Ellery Moacir Micheletto 

PSDB 
Firmo de Castro Wilson Campos 

Bloco (PT/PDT/PC do B) 
José Machado Alcides Modesto 

PPB 
Luís Barbosa Benedito Domingos 
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De acordo com a Resolução n2 1, de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

. Dia 5-11 :97 - designação da Comissão Mista 

Dia 6-11-97 - instalação da Comissão Mista 

Até 5-11-97 -, prazo para recebimento de 
'emendas e para: a Comissão Mista emitir o parecer 
sobre a admissibilidade . 

Até 14-11-97 - prazo final da Comissão Mista 

Até 29-11-97 - prazo no Congresso Nacional 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O Se-
nhor Presidente da República enviou ao Congresso 
Nacional a Medida Provisória n2 1.540-30, adotada 
em 30 de outubro de 1997 e publicada no dia 31 do 
mesmo mês e ano, que Dispõe sobre medidas com­
plementares ao Plano Real e dá outras providências. 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos ~os §§ 42 e 52 do art. 2º da Resolução nº 
1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

José Alves 
RomeroJucá 

Jader Barbalho 
Nabor Júnior 

SENADORES 

PFL 

PMDB 

PSDB 

Suplentes 

Francelino Pereira 
Hugo Napoleão 

Gerson Camata 
Carlos Bezerra 

Lúcio Alcântara Jefferson Peres 
Bloco Oposição (PT/PDT/PSBIPPS) 

José Eduardo Dutra Sebastião Rocha 
PPB 

Epitác::> Cafeteria Leomar Quintanilha 

DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 
PFL 

Francisco Horta Luiz Braga 
Betinho Rosado Coraúci Sobrinho 

Bloco (PMDBIPSDIPSLlPRONA) 
Luís Roberto Ponte Paulo Rítzel 
Sílvio Pessoa Adelson Salvador 

PSDB 
José Aníbal Amaldo Madeira 

Bloco (PTIPDT/PC do B) 
José Machado Alcides Modesto 

PTB 
Paulo Heslander Duílio Pisaneschi 

De acordo com a Resolução nº 1, de 1989-CN, 
fica 'estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: . 

Dia 5-11-97 - designação da Comissão Mista 
Dia 6-11-97 -instalação da Comissão Mista 
Até 5-11-97 - prazo para recebimento de 

emendas e para a Comissão Mista emitir o parecer 
sobre a admissibilidade . 

Até 14-11-97 - prazo final da Comissão Mista 
Até 29-11-97 - prazo no Congresso Nacional 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O Se-
nhor Presidente da República enviou ao Congresso 
Nacional a Medida Provisória n2 1.542-28, adotada 
em 30 de outubro de 1997 e publicada no dia 31 do 
mesmo mês e ano, que Dispõe sobre o Cadastro In­
formativo dos créditos não quitados de órgãos e enti­
dades federais, e dá outras providências. 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 4º e 5º do art. 2º da Resolução nº 
1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

Joel de Hollanda 
Bello Parga 

Jader Barbalho· 
Nabor Júnior 

SENADORES 

PFL 

PMDB 

PSDB 

Suplentes. 

Edison Lobão 
Freitas Neto 

Gerson Camata 
Carlos Bezerra 

José Roberto Arruda Teotonio Vilela Filho 
Bloco Oposição (PT/PDTIPSB/PPS) 

José Eduardo Dut~a Sebastião Rocha 
PTB 

Valmir Campelo t.Odacir Soares 

DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 
PFL 

Saulo Queiroz Raul Belém 
José Santana de Vasconcellos Mauro Fecury 

Bloco (PMDBIPSD/PSLlPRONA) 
Edinho Bez Barbosa Neto 
Mauro Lopes Valdir Colatto 

PSDB 
Vicente Arruda Flávio Ams 

Bloco (PT/PDT/PC do B) 
José Machado Alcides Modesto 

PSB 
Alexandre Cardoso Pedro Valadares 

/ 
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De acordo com a Resolução nº 1, de 1989-CN, 
fica estabelecido p seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: ' 

Dia 5-11-97 - designação da Comissão Mista 
Dia 6-11-97! - instalação da Comissão Mista 

" 

Até 5-11-97 - prazo para recebimento de 
emendas e para a Comissão Mista emitir o parecer 
sobre a admissibilidade 

Até 14-11-97 - prazo final da Comissão Mista 
Até 29-11-97 - prazo no Congresso Nacional 
O SR. PRE~IDENTE (Geraldo Melo) - O Se-

nhor Presidente da República enviou ao COngresso 
Nacional a Medida Provisória n2 1.543-28, adotada 
em 30 de outubro de '1997 e publicada no dia 31 do 
mesmo mês e ano, que Dispõe sobre o número de 
cargos de Natureza Especial, de cargos do Grupo­
Direção e Assess,oramento Superiores e de Funções 
de Confiança existentes nos órgãos da Administra­
ção Pública Federal direta, autárquica e fundacional, 
e dá outras proviC:lências. 

De acordlo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 4º e 5º do art. 2º da Resolução nº 
1/89-CN, fica élss,im constituída a Comissão Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

SENADORES 

Titulares Suplentes 
PFL 

Edison Lobão Bello Parga 
Freitas Neto José Agripino 

PMDB 
Jader Barbalho Gerson Camata 
Nabor Júnior Car10s Bezerra 

PSDB 
José Roberto Arruda Geraldo Melo 

Bloco Oposição (PTIPDTIPSB/PPS) 
José Eduardo Dutra Sebastião Rocha 

PPB 
Epitácio Cafeteir~ Leomar Quintanilha 

DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 
PFL 

Roberto Fontes Adauto Pereira 
Leur Lomanto , Lael Varella 

Bloco (PMDB/PSDIPSUPRONA) 
Saraiva Felipe Regina Uno 
João Magalhã,es Edison Andrino 

I PSDB 
Adelson Ribeiro . Odílio Balbinotti 

BIÇco (PTIPDTIPC do B) 
José Machado i . Alcides Modesto 

PL 
Valdemar Costa Neto , . Luiz Buaiz 

De acordo com a Resolução nº 1, de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami-
taçãoda matéria: ' 

Dia 5-11-97 - designação da Comissão Mista' 
Dia 6-11-97 - instalação da Comissão Mista 
Até 5-11-97 -'" prazo para recebimento de 

emendas e para' a Comissão' Mista emitir o parecer 
sobre a admissibilidade -

Até 14-11-97 - prazo final da Comissão Mista 
Até 29-11-97 - prazo no Congresso Nacional . - , 
O SR. PRESIDENTE'(Geraldo Melo) - O Se-

nhor Presidente da República enviou ao Congresso 
Nacional a Medida Provisória n2 1.546-25, adotada 
em 30 de outubro de 1997 e publicada no dia 31 do 
mesmo mês e ano, que Dispõe sobre as contribuiçõ­
es para os Programas de Integração Social e de For­
mação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PA­
SEP, e dá outras providências; 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 4º e 5º do art. 2º da Resolução nº 
1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

Bello parga 
Júlio Campos 

Jader Barbalho 
Nabor Júnior 

SENADORES 

PFL 

PMDB 

. 
PSDB 

Suplentes 

José Agripino 
Vilson Kleinübing 

Gerson Camata 
Car10s Bezerra 

Jefferson Peres Beni Veras 
Bloco Oposição (PT/PDT/PSB/PPS) 

José Edurdo Dutra Sebastião Rocha 
PTB 

Regina Assumpção Odacir Soares 

DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 

PFL ' 

Lael Varella Vanessa Felippe 
José Rocha Expedito Júnior 

Bloco (PMDB/PSD/PSUPRONA) 

Luiz Dantas 
Maria Elvira 

Luiz Piauhylino 

PSDB 

, Darcísio Perondi 
f" Nair Xavier Lobo 

Marconi Perillo 
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Bloco (PTIPDTIPC do B) 
José Machado Alcides Modesto 

PPS 
Sérgio Arouca Augusto Carvalho 

De acordo com a Resolução nl! 1, de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia 5-11-97 - designação da Comissão Mista 
Dia 6-11-97 - instalação da Comissão Mista 
Até 5-11-97 - prazo para recebimento de 

emendas e para a Comissão Mista emitir o parecer 
sobre a admissibilidade 

Até 14-11-97 - prazo final da Comissão Mista 
Até 29-11-97 - prazo no Congresso 'Nacional 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O Se-
nhor Presidente da República enviou ao Congresso 
Nacional a Medida Provisória nt 1.547-36, adotada 
em 30 de outubro de 1997 e publicada no dia 31 do 
mesmo mês e ano, que Cria a Gratificação de De­
sempenho de Atividade de Fiscalização - GDAF, a 
Gratificação de Desempenho de Atividade de Prote­
ção ao VÔO- GDACTA, e dá outras providências. 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 41! e 51! do art. 21! da Resolução nl! 
1/89-CN, fica assim constitufda a Comissão Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

José Alves 
Edison Lobão 

Jader Barbalho 
Nabor Júnior 

SENADORES 

PFL 

PMDB 

PSDB 

Suplentes 

Guilherme Palmeira 
RomeroJucá 

Gerson Camata 
Cartos Bezerra 

Beni Veras Lúdio Coelho 
Bloco Oposição (PTIPDT/PSB/PPS) 

José Eduardo Dutra . Sebastião Rocha 
PPB 

Epitácio Cafeteira Leomar Ouintanilha 

DEPUTADOS 

Titulares 

Aroldo Cedraz 
Antônio dos Santos 

PFL 

Suplentes 

Francisco Horta 
'José Cartos Coutinho 

Bloco (PMDBIPSDIPSLlPRONA) 

Zaire Rezende 
Paulo Lustosa 

Jorge Wilson 
Sandro Mabel 

PSDB 
, 

João Leão Sebastião Madeira 

Bloco (PTIPDT/PC do B) 

José Machado Alcides Modesto 
PMN 

Bosco França 

De acordo com a Resolução nº 1, de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia 5-11-97 ....: designação da Comissão Mista 
Dia 6-11-97 - instalação da Comissão Mista 
Até 5-11-97 - prazo para recebimento de 

emendas e para a Comissão Mista emitir o parecer 
sobre a admissibilidade . 

. Até 14-11-97 - prazo final da Comissão Mista 
Até 29-11-97 - prazo no Congresso Nacional 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O Se­
nhor Presidente' da República enviou ao Congresso 
Nacional a Medida Provisória nl! 1.548-37, adotada 
em 30 de outubro de 1997 e publicada no dia 31 do 
mesmo mês e ano, que Cria a Gratificação de De­
sempenho e Produtividade - GDP das atividades de 
finanças, controle, orçamento e planejamento, de 
Desempenho Diplomático - GDD, de Desempenho 
de Atividade de Chancelaria - GDC e Desempenho 
de Atividade de Ciência e Tecnologia - GDCT, e dá 
outras providências. 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 4º e 5º do art. 2º da Resolução nl! 
1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: .' 

SENADORES 

Titulares Suplentes 
PFL 

João Rocha Joel de Hollanda 
Edison Lobão José Alves 

PMDB 
Jader Barbalho Gerson Camata 
Nabor Júnior Cartos Bezerra 

PSDB 
Beni Veras Lúcio Alcântara 

. Bloco Oposição (PT/PDTIPSBIPPS). 
José Eduardo Dutra Sebastião Rocha 

I PTB 
Valmir Campelo Odacir Soares 

DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 
PFL 

Rubens Medina Vanessa Felippe 
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Euler Ribeiro I Ademir Cunha 

Bloco (PMDBIPSDIPSUPRONA) . 

Roberto Valadão I 'Luís Roberto Ponte 
Teté Bezerra Confúcio Moura , ' 

PSDB 

Arthur Virgílio i Jovair Arantes 
Bloqo (PTIPDT/PC do B) ,I' 

José Machado I Alcides Modesto 
: PV 

Fernando Gabeira 
I .-

De acordo com a Resolução n9 1, de 1989-CN, 
fica estabelecido b seguinte calendário para. a trami-
tação da matéria:! - -

Dia 5-11-97 t- designação da Comissão Mista 
Dia 6-11-97:- instalação da Comissão Mista 
Até 5-11-97 - prazo para recebimento de 

emendas e para;a Comissão Mista emitir.o-parecer 
sobre a admissibilidade , 

Até 14-11 ~97 - prazo final da Comissão Mista 
I 

Até 29-11-9~.:- prazo no Congresso Nacional 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O Se­
nhor Presidente da República enviou ao Congresso 
Nacional a Medida Provisória n2 1.550-45, ádotada em 
30 de outubro de ~ 997 e publicada nó dia 31 do mes­
mo mês e ano, q~e Organiza e disciplina os.· Sistemas 
de Controle Intemp e de Planejamento e de OrÇamen­
to do Poder Exlac~ivo, e dá outras providências. 

De acordo ~m as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 49 e 59 do art. 29 da Resolução n9 

1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mistá in-
cumbida de emiti~ parecer sobre a matéria:" • - , 

SENADORES 

Titulares 
PFL 

Guilherme Palmeira 
Freitas Neto :' 

I PMDB 
Jader Barbalho 
Nabor Júnior 

,PSDB 

j • I 

Suplentes 

Vilson' Kleinübing 
Waldeck Omelas 

Gerson Camata 
Carlos Bezerra 

Beni Veras Teotonio Vilela Filho 
Bloco O~osição (PTIPDT/PSBIPPS) _ . 

José Eduardo Dutra Sebastiãô Rocha 
f' PPB -, '.-. 

Epitácio Cafeteira 
I 

Leomar Ouintanilha 

': DEPUTADOS 
i 

Titulares Suplentes 
1 PFl 

Augusto Viveiros I 1 Arolde de Oliveira 

Francisco Rodrigues Júlio César 
Bloco (PMDB/PSDIPSUPRONA) 

Pinheiro Landim José Priante 
José Luiz Clerot De Velasco 

PSDB 
Sílvio Torres Alexandre Santos 
.' Bloco (PT/PDf/PC do B) 
José Machado ; Alcides Modesto 

-, I PSTU 
Lindberg Farias 

De acordo com a Resolução n9 1, de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami-
tação da matéria: . 

Dia 5-11-97 - designação da Comissão Mista 
Dia 6-11-97 - instalação da Comissão Mista 

,Até 5-11-97·- prazo para recebimento de 
emendas e para a Comissão Mista emitir o parecer 
sobre a admissibilidade 

Até 14-11-97 - prazo final da Comissão Mista 
Até 29~ 11-97 - prazo no Congresso Nacional 

. O ~R~ PRESIDENT;E (Geraldo Melo) - O Se­
nhorPresidenteda República enviou ao Congresso 
Nacional a Medida Provisória n2 1.551-28, adotada 
em 30 de outubro de 1997 e puhlicada no dia 31 do 

"mesmo'mês e aro,que ~Itera a1legislação referente 
ao Adicional ao Frete para a;Renovação da Marinha 

, Mercante - AFRMM e ao Fundo da Marinha Mercan­
te - FMM, e dá outras 'pro\lidências. 

De ac?rdo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 49 e 59 do art! 29 da Resolução n9 

1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in­
cumbida de e~it~r pareCer sobre a n;'atéria: 

Titulares 

RomeroJucá 
Hugo Napoleão 

Jader Barbalho 
Nabor Júnior 

SENÀDORES 

PFL 

PMDB 

~ .. p,SDB 

Suplentes 

Edison Lobão 
João Rocha 

Gerson Camata 
Carlos Bezerra 

Beni Veras Carlos Wilson 
,Bloco Oposição (PT/PDTIPSB/PPS) 

José Eduardo Dutra Sebastião Rocha 
'r PTB, 1 , 

Odacir Soares Regina Assumpção . 
DEPUTADOS 

, 
Titulares 

tI: r ~ .. 

Süplentes 
PFL 

Abelardo Lupion Raul Belém 



24032 Quinta-feira 6 DIÁRIO Do SENADO FEDERAL Novembro de 1997 

Jaime Martins Sérgio Barcellos, 

Bloco (PMDB/PSO/PSUP'RONA) I • 

Ronaldo Perim 
Mário Martins 

Paulo Lustosa 
Antônio Brasil 

PSDB 
Paulo Feijó Feu Rosa 

Bloco (PT/PDT/PC do B) - " 
José Machado Alcides Modesto 

PPB 
Francisco Silva Ushitaro Kamia 

De acordo com a Resolução n!! 1, de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário'paraatrami­
tação da matéria: 

Dia 5-11-97 - designação da Comissão Mista 
Dia 6-11-97 -instalação da Comissão Mista 
Até 5-11-97 ...: praio', para recebimento, de 

emendas epara a Comissão Mista' emitir o parecer 
sobre a admissibilidade 

Até 14-11-97 - prazo final da Comissão Mista 
Até 29-11-97 -.prazo no Congre~so Nacional 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) """ O ~~-

nhor Presidente da Repú_blica enviou ao ~o,ngresso 
Nacional a Medida Provisória n~ 1.553-21, adotada 
em 30 de outubro de 1997 e publicada no dia 31. do 
mesmo mês e ano, que qispõe sobre a. emi,ssão de 
Notas do Tesouro Nacional- NTN destinadas a au­
mento de capital do Banco do Brasil'S.A., e,dá <?u-
tras providências. " , c' I 

De acordo com as indicações das lide~nça~" e 
nos termos dos §§ 42 e 5!! do art. 2!! da Res~,lução n!! 
1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in­
cumbida de ttmitir parecer sopre a matéria: 

SENADORES ( 

Titulares Suplentes 

PFL 

RomeroJucá Waldeck Omelas 
Vilson Kleinübing Joel de Hollanda ; 

I 

PMDB 

Jader Barbalho Gerson Camata 
Nabor Júnior, Carlos Bezerra 

.~r • 

PSDB 
" 

José Ignácio Ferreira Lúdio Coelho 
Mo ,,~ 

Bloco Oposição (PT/PDT/PSB/PPS), 

José Eduardo Dutra Sebastião Rocha 

PPB 

I' 

Epitácio Cafeteira Leomar QUÍlítanilha I, 

Titulares 

DEPUTADOS 

Suplentes 

PFL 

S~ulo Quei;oz Carlos Magno 
Lima Netto /Samey Filho 

Bloco (PMDB/PSD/PSUPRONA) 
Antônio do Valle . Oscar Goldoni 
Zé Gomes da Rochá Roberto Paulino 

- 'PSDB 
Luiz Carlos Hauly Veda Crusius 

,Bloco (PT/PDT/PC do B) 

José Machado Alcides Modesto 

,PTB 

Paulo Heslander \ Duílio Pisaneschi 
De acordo com a Resolução nl! 1, de 1989-CN, 

fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia 5-11-97- designação da Comissão Mista 
Dia 6-11-97- instalação da Comissão Mista 

I ) Até 5-11-97- prazo para recebimento de emen­
dàs e pà~ a CC?missão Mistà emitir o ,parecer sobre 
a admissibilidade 

Até 14-11 ~97 -, prazo final da Comissão Mista 
, ~té 29-11-97 ~ prazo no Congresso Nacional 

. O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O Se-
~hor Presidente, da República enviou ao Congresso 
Nacional a Medida Provisória nSl 1.555-16, adotada 

.em'30 de outubro de 1997 e publicada no dia 31 do 
m'esmo mês e ano, que Autorizà o Poder Executivo 
á abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério dos Transportes, crédito extraordinário 
até o limite de R$106:000.000,00, para os fins que 
especifica: 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos ,termos dos §§ 41! e 51! do art. 21! da Resolução nl! 
1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

" SENADORES 
.~ " 

Titulares ~., 

Edison Lobão' 
Waldeck Orrlélàs 

, " 

Jader Barbalho 
Nabor Júnior . . 
Beni Varas " 

Suplentes 

PFL 

Gilberto Miranda 
RomeroJuCá 

PMDB 

Gerson Camata 
Call1os Bezerra 

PSDB 

Jefferson Peres 
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Bloco O~OSição (PTIPDT/PSB/PPS). BlocoOposição (PT(PPT/PSBIPPS). 

, S' e; 'bas' tião Rocha -JoSé Eduardo Dutra Sebastião Rocha José Eduardo Du1tra 
PTB PPB 

Odacir Soares Regina Assumpção Epitácio Cafeteira Leomar Quintanilha 

DEPUTADOS DEPUTADOS 
Titulares Suplentes 

, PFL 
João Carlos Bacelar José Santana de Vasconcellos 
Benedito'de Ura I Mauro Fecury 

Bloco (PMDB/PSDIPSUPRONA) 
Paulo Rítzel I Paulo Lustosa 
Oscar Goldoni f,' Udson Bandeira 

I PSDB 
João Leão' Fernando Torres 

BI~O (PT/PDT/PC do B) 
I 

José Machado I 
! 

Alcides Modesto 

PSB 

Alexandre CardoSo Pedro Valadares 
De acordo ~om a Resolução n2 1, de 1989-CN, 

fica estabelecido~ o seguinte calendário para a trami-
tação da matéria: _ 

Dia 5-11-9~- designação da Comissão Mista 
Dia 6-11-97- instalação da Comissão Mista 
Até 5-11-91- prazo para recebimento de emen­

das e para a Comissão Mista emitir o parecer sobre 
a admissibilidade -

Até 14-11-97- prazo final da Comissão Mista 
Até 29-11-97- prazo no Congresso Nacional 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O Se-

nhor Presidente Ida República enviou ao Congresso 
Nacional a Medida Provisória n2 1.574-6, adotada 
em 30 de outlUb~o de 1997 e publicada no dia 31 do 
mesmo mês e ano, que Dispõe sobre a concessão 
de financiamentq vinculado à exportação de bens ou 
serviços nacionais. 
-' De acordo ~om as indicações das lideranças, e 

nos termos dos §§ 42e 52 do art. 22 da Resolução n2 

1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 
- 1 

I SENADORES 
Titulares 

! 
Vilson Kleinübing 
Bello Pàrga i 

t , 
Jader Barbalho I 
Nabor Jú'nior ; 

José Serra 

Suplentes 
PFL 

Carlos Patrocínio 
Waldeck Omelas 

PMDB 
Gerson Camata 
Carlos Bezerra 

PSDB 
Osmar Dias' 

Titulares Suplentes 
PFL 

José Carlos Aleluia 'Francisco Horta 
Paudemey Avelino Augusto Viveiros 

Bloco (PMDBIPSD/PSLlPRONA) 
Paulo Rítzel - Nair Xavier Lobo 
Adelson Salvador José Chaves 

PSDB 

Ronaldo César Coelho Ezídio Pinheiro 

Bloco (PT/PDT/PC do B) 

José Machado Alcides Modesto 

PL 

Valdemar Costa Neto Luiz Buaiz 
De acordo com a Resolução n2 1, de 1989-CN, 

fica estabelecido o seguinte calendário para a trami-
tação da matéria: I 

Dia 5-11-97- designação da Comissão Mista 
Dia 6-11-97- instalação da Comissão Mista 
Até 5-11-97- prazo para recebimento de emen-

das e para a Comissão Mista emitir o parecer sobre 
a admissibilidade , 

Até 14-11-97- prazo final da Comissão Mista 
_ Até 29-11-97- prazo no Congresso Nacional 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O Se­

nhor Presidente da República enviou ao Congres­
so Nacional a Medida Provisória n2 1.577-5, adota­
da em 30 de outubro de 1997 e publicada no dia 
31 do mesmo mês e ano, que Altera a redação 
dos arts. 22, 62, 72, 11 e 12 da Lei n2 8.629, de 25 
de fevereiro de 1993, acresce dispositivo à Lei n2 

8.437, de 30 de junho de 1992, e dá outras provi­
dências. 

De acordo com as indicaçÕes das lideranças, e 
nos termos dos §§ 42 e 52 do art. 22 da Resolução nº 
1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

Jonas Pinheiro 
Waldeck Omelas 

Jader Barbalho 

SENADORES 
Suplentes 

PFL 
Júlio Campos 
Joel de Hollanda 

PMDB 

Gerson Camata 
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Nabor Júnior Carlos Bezerra 

PSDB 

Osmar Dias Coutinho Jorge 

Bloco Oposição (PT/PDT/PSBIPPS). 

José Eduardo Dutra Sebastião Rocha 

PTB 

Regina Assumpção Valmir Campelo 

Titulares 

DEPUTADOS 

Suplentes 
PFL 

Abelardo Lupion José Mendonça Bezerra 
Carlos Melles Benedito de Lira 

Bloco (PMDBIPSDIPSLlPRONA) 
Sandro Mabel Nelson Harter 
Valdir Colatto Cleonâncio Fonseca 

PSDB 
Nárcio Rodrigues Luiz Piauhylino 

Bloco (PT/PDT/PC do B) 

José Machado Alcides Modesto 
PPS 

Sérgio Arouca .Augusto Carvalho 
De acordo com a Resolução n2 1, de 1989-CN, 

fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia 5-11-97- designação da Comissão Mista 
Dia 6~11-97- instalação da Comissão Mista 
Até 5-11-97- prazo para recebimento de emen­

das e para a Comissão Mista emitir o parecer sobre 
a admissibilidade . 

Até 14-11-97- prazo final da Comissão Mista 
Até 29~ 11-97 - prazo no Congresso Nacional 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O Se­

nhor Presidente da República enviou ao Congresso 
Nacional a Medida Provisória n2 1.584-2, ,adotada 
em 30 de outubro de 1997 e publicada no dia 31 do 
mesmo mês e ano, que Autoriza a União a receber 
em valores mobiliários os dividendos e juros sobre o 
capital próprio a serem pagos por entidades de cujo 
capital o Tesouro Nacional participe. 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 42 e 52 do art. 2º da Resolução nº 
1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

Carlos Patrocínio 

SENADORES 

Suplentes 

PFL 

João Rocha 

Gilberto Miranda 

Jader Barbalho 
Nabor Júnior 

Jonas Pinheiro 

PMDB 

Gerson Camata 
Carlos Bezerra 

PSDB 

José Serra Lúcio Alcântara 

Bloco Oposição (PT/PDTIPSBIPPS), 

José Eduardo Dutra Sebastião Rocha 

PPB 

Epitácio Cafeteira Leomar Quintanilha 

DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 

PFL 

José Egydio José Carlos Vieira 
Coraúcio Sobrinho José Carlos Coutinho 

Bloco (PMDBIPSD/PSLlPRONA) 

Carlos Nelson 
Moacir Micheletto 

Paulo Lustosa 
José Chaves 

PSDB 

Luiz Carlso Hauly José de Abreu 

Bloco (PT/PDTIPC do B) 

José Machado 

, 
Bosco França 

Alcides Modesto 

PMN 

De acordo com a Resolução n2 1, de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia 5-11-97- designação da Comissão Mista 
Dia 6 -11-97- instalação da Comissão Mista 
Até 5-11-97- prazo para recebimento de emen-

das e para a Comissão Mista emitir o parecer sobre 
a admissibilidade 

Até 14-11-97- prazo final da Comissão Mista 
Até?9-11-97 - prazo no Congresso Nacional 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Será 

feita a devida comunicação à Câmara dos Deputa­
dos. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Presi­
dência solicita aos Srs. Senadores que se encon­
tram em seus gabinetes ou em outras dependências 
da Casá que compareçam ao plenário, pois vamos 
dar início à Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Esgota­
do o período destinado ao Expediente. 

Passa-se 
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ORDEM DO DIA 
Item Único 

Vota~o, em primeiro tu mo, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 25, de 1997 (nº 
449/97, na Câmara dos Deputados), de inicia­
tiva do Presidente da República" que altera 
dispositivos dos arts. 71 e 72 do Ato das Dis­
posições Constitucionais Transitórias, introdu­
zidos pela Emenda Constitucional de Revisão 
nº 1, de 1994 (prorrogação do Fundo de Esta­
bilização Fiscal- FEF), tendo 

Parecer sob ~º 601, de 1997, da Comissão de 
Constituição, JustiÇa e Cidadania, Relator: Senador 

'Renan Calheiros, favorável, com a Emenda nº 1-
CCJ, de redação, que apresenta, e votos contrários 
dos Senadores Josaphat Marinho, Antônio Carlos 
Valadares, José Eduardo Dutra e, em separado, do 
Senador Epitacio Cafeteira. 

A discussão da matéria, em primeiro tumo, foi 
encerrada na sessão deliberativa ordinária de 24 de 
outubro último. 

Votação da ptoposta sem prejuízo da emenda. 
Concedo a palavra ao Senador Renan Calhei­

ros, Relator da mat~ria, para encaminhar a votação. 
A Mesa renova o apelo já formulado aos Srs. Se­

nadores, que se enContrarem em outras dependências 
da Casa, a fim de que se dirijam ao plenário, pois tere­
mos votação importante na Ordem do Dia de hoje. 

O SR. RENAN CALHEIROS (PMDB-AL. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, srªs e Srs. Senadores, em primeiro lugar 
gostaria, honrado,' de agradecer ao Presidente do 
Senado Federal, Antonio Carlos Magalhães, ao lí­
der do meu Partido, Senador Jader Barbalho, e tam­
bém ao President~ da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadani'a, pela forma com que me distin­
guiram para relatar matéria tão importante. Conven­
ço-me, sobretudo,: Sr. Presidente, de que com esta 
votação o Senado' da República vai robustecer, aos 
olhos da opinião pública nacional e do mundo, o seu 
papel na incondicional solidariedade à estabilidade 
da nossa moeda e: da nossa economia. 

Sr. Presidente, o meu relatório diz o seguinte: 

; ·0 Excelentíssimo Senhor Presidente 
da Repúbiica, no exercício da competência 
que lhe é Conferida pelo art. 60, inciso li, da 
Constituição Federal, mediante a Mensagem 
nº 449/97; na Câmara dos Deputados (nº 
275/97, na origem), submete à apreciação 

I 
do Congresso Nacional Proposta de Emen-
da à Constituição que altera dispositivos dos 

I 

arts. '71 e 72 do Ato das Disposições Consti­
tucionais Transitórias. A -Proposta encami­
nhada pelo Poder Executivo visa a prorroga­
ção por dois anos e meio da vigência do 
Fundo de Estabilização Fiscal, antigo Fundo 
Social de Emergência." . 

• Em primeiro lugar, é importante que se diga 
. que esta não é uma matéria nova a tramitar, pela pri­
meira vez, no Congresso Nacional. Esta matéria tra­
mitou em duas outras oportunidades. Conhecemos 
sobejamente os argumentos, de lado a lado, de par-

, te a parte, e em todos os sentidos, portanto, ao lon­
: go da defesa do meu parecer, poderei, se necessá­
rio, anunciá-los exatamente com ':lúmeros, com da­
dos e com repercussões. 

O Fundo Social de Emergência, que precedeu 
a adoção do Plano Real, foi instituído durante o 

, exercício de 1994 pela Emenda Constitucional de 
Revisão nº 1, de 1994, que incluiu os artigos nºs. 71, 
72, e 73 no Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias. O objetivo do Fundo, segundo o art. 71 

, introduzido, era o saneamento finiinceiro da Fazen­
da Pública Federal e de estabilizaçá:o econômica, 

, por meio da aplicação de seus recurs?s n<? custeio 
das ações do sistema de saúde e educação, benefí­
cios previdenciários e auxílios, assistenciais de pres­

, tação continuada, inclusive liquidação de passivo 
, previdenciário e outros programas de relevante inte­

resse econômico e sOCial. Á duràção do fundo era 
prevista, inicialmente, para os exércíciOs financeiros 
de 1994 e de 1995. 

• .. -oi· 

A instituição daquele fundo, ~m caráter provi­
sório, teve como pressuposto que, no prazo de sua 
vigência, seriam adotadas as m~didas que viriam 
conferir ao Govemo Federal I os instrumentos neces­
sários para garantir o eqUilíbrio fiscal em bases per­
manentes, condições que se entende fundamentais 
para a garantia da estabilidade ~a'moeda do País. 

Ao final do prazo previsto para, a vigência do 
fundo, o Poder Executivo solicitou' a prorrogação por 
mais quatro anos, sob o arg~nien~o de ,que, ,enquan­
to as propostas de reforma cOnstitucional, encami­
nhadas por ele ao Congresso Nacional, não forem 
aprovadas e começarem' a produ'zir os seus efeitos 
no fluxo de despesa do Governo central, o Poder 
Executivo estaria obrigado a recorrer a instrumentos 
provisórios para permitir o adequado gerenciamento 
da situação fiscal. ' , ' 

O Congresso Nacional; Sr. Presidente, Srs. Se-
• 1 

nadores, entretanto, entendeu que qua~ro anos era 
um período demasiado longo para a continuidade da 
existência do fundo e, por meio da Emenda Constitu-, ' 



24036' Quinta-feira 6 DIÁRIO DO SENAÍ:>O FEDERAL Novembro de 1997 

cional nll 10, prorrogou o instrumento, agora sob a de Emergência. O Governo argumenta ainda que 
denominação de Fundo de Estabilização Fiscal, por sem a prorrogação do FEF, a manutenção do pro-
mais dezoito meses, ou seja, até 30 de junho de grama de estabilização exigiria políticas monetárias 
1997. A Emenda Constitucional nll 10 estabeleceu e de crédito mais restritivas ou cortes de gastos em 
como recursos do Fundo o seguinte: programas estratégicos nas áreas social e de infra-

a) produto da arrecadação do imposto sobre a estrutura, com prejuízo para o crescimento da eco-' 
renda e proventos de qualquer natureza incidente na no mia e para as condições de vida da população 
fonte sobre pagamentos efetuados a qualquer título mais pobre. 
pela União; Em Exposição de Motivos anexa ao Projeto de 

b) montante limitado a 5,6% da arrecadação do Emenda Constitucional, os Ministros de Estado do 
Imposto de Renda, (parcela da receita do tributo de- Planejamento e Orçamento e da Fazenda afirmam 
corrente das alterações produzidas pelas mudanças que o objetivo da iniciativa é preservar as condições 
nas Leis 8.848,8.849,8.894, de 1994) - é o chama- mínimas necessárias à obtenção de resultados fis-
do excesso de alíquota, que significou, na verdade, cais compatíveis com a consolidação da estabilidade 
uma redução na base de cálculo de distribuição do e do crescimento econômico sustentado. 
Fundo dos Estados e dos Municípios que implica Diante do quadro apresentado, o Poder Execu-
nas chamadas perdas alegadas pelos Municípios e tivo apresentou a proposta de emenda constitucional 
Estados; visando a prorrogação do FEF. ' 

c) a parcela da receita do Imposto sobre Ope- "Altera dispositivos dos arts. 71 e 72, do Ato 
rações Financeiras, IOF; decorrente da alteração das Disposições Transitórias constitucionais, introdu-
produzida pela Lei 8.894; zidos pela Emenda Constitucional de Revisão, nll 1, 

d) a parcela decorrente da elevação temporária que, no seu art. 111, diz: que o caput do art. 71 do 
para 30% da alíquota da contribuição social sobre o Ato das Disposições Transitórias passa a vigorar 
lucro líquido aplicado sobre resultado de instituições com a seguinte redação: 
financeiras; 

e) a parcela da receita da contribuição para o 
Programa de Integração Social, PIS; 

f) 20% do produto da. receita de todos os im­
postos e contribuições da União, instituídos ou a se­

, rem criados, contudo antes de se proceder essa 
desvinculação são calculados e deduzidos: 

f.1) dos recursos do Imposto de Renda que 
restam após os abatimentos indicados nas alíneas a 
e b, as transferências ao Fundo de Participação e 
aos Fundos Constitucionais. Portanto, a preocupa­
ção do governo, ao tomar como base o cálculo para 
transferência dos recursos do Fundo dos Municípios 
e dos Estados, é exatamente isentar os Municípios e 
os Estados desse esforço, dessa participação; 

f.2) do Imposto sobre Produtos Industrializados 
(IPI), as transferências aos fundos de participação e 
aos fundos constitucionais; e 

f.3) da receita do ITR, a parcela de 50% per­
tencente aos Municípios. 

Terminada a prorrogação da vigência do fundo, 
o Governo Federal vem novamente solicitar ao Con­
gresso Nacional o prolongamento da vigência do 
F;undo de Estabilização Fiscal, argumentando que 
ainda se encontram em tramitação no Congresso 
Nacional as emendas indispensáveis à restauração 
dos gastos públicos, persistindo, portanto, o quadro 
de restrições que exigiu a criação, do Fundo Social 

ft Art. 71. Fica instituído, nos exercrcios 
financeiros de 1994 e 1995, bem assim nos 
períodos de 1 li de janeiro de 1996 a30 de 
junho de 1997; e 1º de julho de 1997 a 31 de 
dezembro de 1999, o Fundo Social de 
Emergência, com objetivo de saneamento fi­
nanceira da Fazenda Pública e de estabiliza­
ção econômica, cujos recursos serão aplica­
dos prioritariamente no custeio das ações 
dos sistemas de saúde e educação, incluin­
do a complementação de recursos de que 
trata o §3º do ,art. 60 do Ato das Disposiçõ­
es Constitucionais Transitórias; benetrcios 
previdenciários e auxílios assistenciais de 
prestação continuada, inclusive de liquida­
ção de passivo previdenciário, e despesas 
orçamentárias associadas a programa de re­
levante interesse econômico e social. 

Art. 2º O inciso V do art. 72 do Ato das Disposi­
ções Constitucionais Transitórias passa a vigorar 
com a seguinte redação. 

"V - a parcela do produto da arrecada­
ção da contribuição de que trata a Lei Com­
plementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, 
devida pelas pessoas jurídicas a que se re­
fere o inciso 111 deste artigo, a qual será cal­
culada, nos exercícios financeiros de 1994 e 
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1995; bem! assim nos períodos de 1 º de ja- : A Câmara dos Deputados, portanto, após lon-
neiro de 1996 a 30 de junho de 1997; e de . ga negociação, aprovou mecanismo que estabelece 
1º de julho de 1997 a 31 de dezembro de ' a redução das perdas alegadas pelos Município~: 
1999, mediante a aplicação da alíquota de . 50% esse ano, 60% no próximo ano e 80% em 
setenta e dinco centésimos por cento, sujei- : 1999, o que dá, em média,.uma reposição de perdas 
ta a alteração por lei ordinária posterior, so- de 70%, Isso, na verdade, Sr. Presidente, srªs e Srs. 
bre a receita bruta operacional, como defini- • Senadores, significa uma devolução maior do que as 
da na legislação do imposto sobre renda e : eventuais perdas dos Municípios. . 

I n 

proventos de qualquer natureza. 3 _ CONTRIBUiÇÃO DOS . ESTADOS E MUNICí-

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vi- PIOS AO FEF 
gor na data da sua :publicação. 3.1 - Estados ',' ' 

. j Permanecendo a proposta como originalmente 
2 - PROJETO AP,ROVADO PELA CÂMARA DOS , aprovada na Câmara dos Deputados; os Estados 
DEPUTADOS. : , contribuirão ao FEF, por meio da redução da base 

Tendo em vis~a o disposto no caput do art. 64 . de cálculo do FPE, com os seguintes valores: 
da Constituição Federal, a tramitação da Proposta _ aí, srªs e Srs. Senadores, publico em meu 
de Emenda à C()ns,tituição oferecida pelo Poder Exe- parecer a tabela nº 1, que trata dos números da con-
cutivo teve início na Câmara dos Deputados. Após tribuição dos Estados ao Fundo de Estabilização Fis-
os dois tu mos de discussão e votação exigidos pelo : cal e que diz, em síntese,' o seguinte: neste ano de 
§ 2º do art. 60 da Carta Magna, a Câmara dos Depu- 1997, no segundo semestre, os Estados contribuirão 
tados acrescentou' à proposta original do Executivo com o Fundo com R$512 milhões; em 1998, com 
três artigos sobre ,a redução - é importante isso - R$1 ;81 bilhão; e, em 1999, com R$1, 196 bilhão -
das perdas dos Municípios e disciplinando a retroati- Já os valores das perdas discriminadas por Es-
vidade das inovaçges introduzidas,... tado e por Região constam da Tabela 11 apresentada 

a seguir. 
nA título de iesclarecimento, Srs. Senadores, 

ressaltamos que a'contribuição dos Estados e Muni­
cípios ao Fundo, de Estabilização Fiscal tem se dado 
por meio da redução da base de cálculo dos Fundos 
Constitucionais de :Participação desses Entes, defini; 
dos pelo art. 159 da Constituição Federal, mais pre­
cisamente pela desvinculação fixada pelos incisos I, 
11 combinados com o § 5º, e 111 do art. 72 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. Em outras 
palavras, como o. Imposto de Renda faz parte da 
base de cálculo dos Fundos de Participação dos Es­
tados e Município~, a destinação de parte desse im­
posto para o Fundo de Estabilização Fiscal implica 
em redução dos repasses a esses Entes públicos. 

Quando você retira parte do imposto que for­
maria a base de cálculo para distribuição do Fundo 
de Participação dQs Estados e dos Municípios, ob­
viamente você restringe a participação dos Municípios 
e dos Estados, () ql,Je significa, na prática, as alegadas 
perdas - que mais adiante vamos discutir, e, afinal, 
Srs. Senadores, apresentar os números e os argumen­
tos no sentido da contrária comprovação. 

n As alteraç~s introduzidas pela Câmara dos 
Deputados tiveram como intuito reduzir a parcela de 
contribuição dos Municípios ao FEF, como forma de 
retribuição em reconhecimento à sua cota no esforço 
de estabilização da economia. 

- a seguir publico a tabela nº 2 com os valores 
já especificados-. 

3.2 - Municípios 
- devo dizer aos Srs. Senadores que não rece-

. bi nenhuma pressão de Govemador algum no senti­
do de reparar as eventuais perdas dos Estados com 
o Fundo de Estabilização Fiscal. Como argumento 
que posso apresentar do porquê isso não aconte­
ceu, gostaríamos de dizer que não aconteceu sobre­
tudo em função do auxílio que o Govemo Federal 
tem dado aos Estados brasileiros, sobretudo com a 
federalização de uma dívida que, aprovada pelo 
Congresso Nacional, montou R$106 bilhões.-

Com relação aos Municípios, podemos analisar o 
relacionamento desses entes com o FEF, nos moldes 
da proposição aprovada pela Câmara dos Deputados, 
sob dois prismas: a perda de receita decorrente da pror­
rogação do fundo e os repasses a serem efetuados aos 
Municípios de acordo com o art. 3º da Emenda. 

A tabela a seguir - Tabela 111-, Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, apresenta as contribuições e os re­
passes aos Municípios, segundo a proposta aprova­
da na Câmara dos Deputados, e diz, afinal, a tabela 
o seguinte: no segundo semestre de 1997, os Muni­
cípios, depois de aprovada a reposição de perdas, 
contribuirão para o Fundo de Estabilização Fiscal 
com 271 milhões; em 1998, com 461 milhões, e, em 
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1999, com 262 milhões, o que toma verdadeiramen- salarial, ou para incentivo à produção, através de crédito 
te simbólica a participação dos Municípios no esfor- do BNDES), são desviados para a fonnação do FEF. 
ço global do FEF, que montará, no próximo ano, No que tange, Sr. Presidente, às críticas rela-
R$34 bilhões. . cionadas ao tema mencionado na alínea a, cumpre 

E a seguir destacarei o que penso da Proposta ressaltar que analisar a influência do FEF na área da 
de Emenda Constitucional apresentada pelo Sena- educação simplesmente comparando-se os recursos 
dor Pedro Simon e por outros Senadores, que trata desvinculados dessa área frente às aplicações do 
de isentar os Municípios da participação do FEF. Fundo na rubrica "educação"parece-nos equivocado. 

A próxima tabela apresenta os repasses da A questão da educação deve ser vista do ponto de 
União aos Municípios para compensá-los parcialmente vista da aplicação dos recursos globais nessa área, 
das desvinculações do Fundo de Estabilização Fiscal. e não apenas sob o prisma do FEF, que é somente 

-Na prática, isso significa dizer que 1997, 1998 um dos instrumentos de que o Governo Federal dis-
e 1999, somados, implicarão, de acordo com a parti- põe para a aplicação de recursos nessa rubrica. 
cipação dos Municípios, uma al,egada perda de Tendo em mente tal conceito, observa-se, Srs. Se-
R$1,1 bilhão, e somente a devolução vai possibilitar nadores, que os dispêndiOS com educação efetiva-
aos Municípios um retorno de R$1,924 bilhão, o que mente realizados cresceram de R$9 bilhões, em 
dá uma diferença, em favor dos Municípios, de 1995, para R$9,300 bilhões, em 1996 (o Orçamento 
R$670 milhões. de 1997 prevê a aplicação de R$11,524 bilhões em 

Já a Tabela V, Sr. Presidente, srªs e Srs. Senado- educação). O eventual déficit nessa rubrica, no âm-
res, mostra a Contribuição Líquida dos Municípios ao bito do FEF, portanto, nada significa frente à consta-
FEF, também discriminada por Unidade da Federação. tação de que o montante total alocado ao setor tem 

É importante destacar que durante a tramita- aumentado ao longo da vigência do Fundo. 
ção da emenda na Câmara dos Deputados, a Depu- Com relação à crítica contida na alínea b, cabe 
tada Veda Crusius teve oportunidade de encaminhar lembrar que a análise do impacto do FEF sobre as fi-
um processo de negociação que implicou a edição nanças estaduais e municipais não deve limitar-se à 
de medida provisória, o estabelecimento de regras questão dos percentuais de receitas destinadas ao 
para a negociação das dívidas municipais com o Fundo. Faz-se necessário avaliar todo o conjunto de 
INSS. Por ocasião da tramitação do Fundo no Sena- ,medidas adotadas juntamente com a instituição do 
do Federal, pude dar continuidade a' essa negocia- FEF e os benefícios obtidos não só com a desvincu-
ção, que consagrou, na prática, ganhos que, mais lação das receitas da União, mas também com o au-
adiante, poderei relatar aos Srs. ~enadores. mento das receitas em todas as esferas de governo. 

Razões para a aprovação do FEF. , A estabilidade econômica alcançada com o Plano 
Os críticos do FEF têm se concentrado, Sr. Real, tendo como importante instrumento as desvin-

Presidente, Sr's e Srs. Senadores, em basicamente culações trazidas pelo FEF, tem permitido verdadei-
quatro grandes linhas de argumentação, a saber: ramente o aumento da atividade econômica e, por 

a) o FEF tem retirado da área de educação, conseqüência, o aumento da arrecadação tributária 
através das desvinculações de recursos para o Fun- pela União, Estados e Municípios. 
do, quantia superior à que retoma a, essa mesma Ressalte-se que, apesar das desvinculações do 
área por meio de aplicação do Fundo; . FEF, os repasses ao Fundo de Participação dos Esta-

b) a redução nas transferências constitucionais dos e Municípios aumentaram em termos reais. A se-
a Estados e Municípios, proveniente da instituição guir apresento gráficos que retratam o aumento efetivo 
do FEF, em benefício do saneamento financeiro da de receita da União, dos Estados e Municípios. 
Fazenda Pública Federal; Coma nova redação dada pela Câmara dos 

c) o FEF, além de 'produzir uma grave distor- Deputados à proposta original do Poder Executivo, 
ção no relacionamento dos Estados e Municfpios observa-se' que os repasses a serem efetuados aos 
com a União, toma os dois primeiros dependentes Municfpios, de acordo com o art. 3S! da emenda, se-
político-financeiramente do Governo central. rão suficientes para anular as perdas decorrentes da 

d) junto com Estados, Municípios e as Regiões redução de 5,6% do chamado excesso de alrquota 
Norte, Nordeste e Centro-Oeste, perdem também os do Imposto de Renda f'.1a base do 'cálculo do Fundo 
trabalhadoré's, já que parte dos recursos destinados de Participação dos Municípios, gerando, ainda, um 
ao Fundo de Amparo ao Trabalhador, FAT (para fi- fluxo adicional de recursos da ordem de 0,31% do 
nanciar os projetos ,de seguro-desemprego e abono valor do Imposto de, Renda para o perfodo de 
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01/07/97 a 31/12(97; de 0,62.5°(0 p'ara 1~98 ,e de : . da . nobre . .Deputada Veda Crusius, passou de 
1,25% para 1999'10 que, em outras palavras, signifi- : 'US$1,5Ei'biihão; em 1993~para'US$3,29 bilhões, em 
ca, na prática, a r~paração das perdas eventuais dos : 1996. Os programas de impacto social à conta do 
Municípios e o instrumento automático que definiu FAT, como o Proger e o Pró-Emprego, ainda de 

, I 

essa reparação. I acordo com a Deputada, receberam financiamentos 
Além do eXRosto, srªs e Srs. Senadores, não crescentes, aumentando de R$4,474 milhões, em 

podemos esquec~r que os Fundos Constitucionais 1995, para R$6,887 milhões, em 1996, com previsão 
de Transferências para os Estados e Municípios não de R$6,911 milhões para este an~. 
são os únicos mecanismos de descentralização de O voto. 
recursos. Há aind,a as transferências voluntárias, os O Plano Real, posto I em prática a partir de 
convênios, as re~egociações de dívidas no âmbito meados de 94, teve como~principal êxito o controle 
do Programa de ~Apoio à Reestruturação e Ajuste da inflação, eliminando o perverso imposto inflacio-
Fiscal dos Estados, a renegociação das dívidas mu- nário e permitindo à sociedade planejar financeira-
nicipais com o INSS, as contribuições da União para mente o seu futuro por um período considerável. 
o Fundo de Desehvolvimento do Ensino Fundamen- Neste contexto de inflação controlada, o Fundo de 

. tal e Valorização do Magistério. Estabilização Fiscal mostrou-se imprescindível na 
O déficit púbiico, portanto, todos sabemos, dadas alocação racional de recursos, bem como instrumen-

as suas peculiaridades e as peculiaridades de nossa to auxiliar na redução do déficit público. 
economia e o protesso de cristalização de credibilida- A desvinculação de receitas proporcionada 
de do Estado ainda em andamento, é variável impor- pelo FEF, que reduziu a excessiva rigidez orçamen-
tante na fonnação das expectativas dos agentes eco- tária, é plenamente justificada pelos fatores: 
nômicos. A import,ância do FEF para a estabilidade da a) o enorme grau de vincuiações legais de re-
economia está! ~Iacionada diretamente com a sua cursos deixa ao Governo Federal uma margem de Ii-
continuação para :redução do déficit público. Sem que berdade de aplicação extremamente pequena, acar-
se combata o déficit público não haverá estabilidade retando a impossibilidade de atendimento de despe-
da economia neni estabilidade da moeda. sas inadiáveis; , 

Portanto, enquanto não aprovarmos verdadei- b) a vinculação de receitas gera um fenômeno 
ramente a reforrtJa administrativa, a reforma previ- nitidamente perverso à administração pública e nós a 
denciária e, sobretudo, a reforma tributária, mais do aprovamos por ocasião da Assembléia Nacional Cons-
que nunca se toma necessária a prorrogação do tituinte, mas, na prática, demonstrou-se um grande 
FEF, apesar de r\3conhecermos ser o FEF um instru- equívoco dos constituintes, pois vincula receita futura a 
mento provisório,! circunstancial. compromissos passados, o que retira qualquer possibi-

No tocante às críticas relacionadas ao FAT, lidade de planejamento e de,previsão; , 
principalmente cOm relação a supostos déficits des- c) o regime de vinculação geral de receitas re-
se Fundo devido aos recursos desvinculados do duz drasticamente a possibilidade de utilizar políticas 
FEF, devemos esclarecer falha grave na metodolo- fiscais racionais; 
gia de cálculo utiiizada para concluir por esse déficit. d) a inclusão de critérios rígidOS de vinculação 
As aplicações do FAT, por intermédio do BNDES, no texto constitucional suje!ta as gerações futuras às 
não devem ser consideradas como despesas, como prioridades de alocação de recursos públicos adota-
querem os críticos do Fundo. Tais transferências são das no passado. . , ' 
aplicações finandeiras realizadas por linhas de crédi- Nunca é demais ter em mente que os recursos do 
to de financiamento do BNDES. FEF são despendidos em aPlicações previamente orça-

Corrigindo-se o equívoco, o FAT também apre- mentaclas, que passam pela apreciação do Congresso 
sentou os seguintes resul~ados: Nacional. Portanto, a liberdade de utiliz:ação desses re-

- Em 1995, iR$996,9 milhões de superávit; cursos pelo Poder Executivo é limitada, em última ins-
- Em 1996,' R$746, 1 milhões de superávit; tância, pela concordância do Congresso Nacional. 
- Em 1997, previsão de R$2 bilhões de superávit. Sr. Presidente, Srªs e Srs., Senadores, esse foi 
Ainda cornirelação ao FAT, srªs e Srs. Sena- um outro equívoco. Tentaram levar à consideração 

dores, cumpre observar que todas as demandas fo- da opinião pública e deste Congresso Nacional o 
ram atendidas, Com crescimento real das despesas fato de que o FEF possibilitaria ao Governo obter 
de 4,6% em 1996. O montante concedido de seguro- US$30 bilhões e que este poderia utilizar esse mon-
desemprego, por exemplo, de acordo com o parecer tante no sentido que bem quisesse. Isso não é ver-
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dade. O Govemo vai utilizar os recursos, quebrando projeto do Deputado Luiz Carlos Hauly, que trata da 
a rigidez orçamentária, mas de acordo com o Plano compensação financeira dos municípios e Estados 
de Omamentação, aprovado pelo Congresso Nacio- com o INSS. O que isso significa na prática? São os 
nal e pela Comissão de Orçamento; portanto, dessa municípios que estão aposentando seus servidores, 

'. forma, de acordo com o que pensa o Senado Fede- mas que contribuíram para a Previdência Social. 
'ral e a Câmara dos Deputados. A Constituição estabeleceu que os municípios 

Portanto, para a manutenção de uma política tis- que estão nessa condição terão que ter a compen-
cal equilibrada e racional, que permita ao Governo alo- sação financeira do INSS. Lamentavelmente, a regu-
car os recursos onde são mais necessários, sem abrir lamentação do que aprovamos na Constituinte até 
mão do controle da inflação (não emitindo moeda e hoje não foi aprovada. E este Senado Federal apro-
nem utilizando recursos oriundos da emissão de títulos vou, como conseqüência desse acordo, a tramitação 
para Pagamento de despesas correntes), e enquanto em urgência e aprovou o projeto do Deputado Luiz 
não se materializarem as esperadas reformas constitu- Carlos Hauly, em consonância com os interesses 
cionais, faz-se necessária a manutenção de um instru- dos municípios brasileiros. 
mento provisório de desvinculação de receitas, que é o 2) Negociação das dívidas municipais com o 
FEF. Em outras palavras, para que o Plano Real conti- INSS. 
nue alcançando o êxito observado até o momento, é Por ocasião da tramitação, na Câmara dos De-
condição primária, Sr. Presidente, srªs e Srs. Senado- putados, do Fundo de Estabilização Fiscal, o Gover-
res, a manutenção do Fundo de Estabilização Fiscal. no Federal editou medida provisória que estabeleceu 

Ciente d~ necessidade de mudanças na Cons- um prazo maior para a negociação das dívidas dos 
tituição Federal, o Congresso Nacional vem dando municípios com o INSS: em 240 meses e em per-
celeridade possível à tramitação das propostas de centuais, dependendo do perfil dos municípios, de 
emenda constitucional a ele submetidas pelo Poder 3%, 6% e 9%. Na prática, isso se revelou um grande 
Executivo. . equívoco, porque, quando se colocava, para os mu-

A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania nicípiós que tinham dívidas maiores, os 240 meses e 
entendeu ser a emenda constitucional indiscutível, do os percentuais, invariavelmente os 240 meses rom-
ponto de vista da sua constitucionalidade, e, da mes- piam os percentuais, com prejuízos lamentáveis. O 
ma forma que a Câmara dos Deputados a aprovou Governo Federal, na reedição da medida, como con-
com 362 votos - portanto, a emenda que obteve mais seqüência de um acordo que encaminhamos, com a 
votos nos últimos três anos na tramitação daquela ajuda do Presidente do Senado e com a ajuda das 
Casa -, a Comissão de Constituição, Justiça e Cidada- Lideranças desta Casa, retirou a expressão 240 me-
nia aprovou o meu parecer por 18 votos a 4, o que sig- ses, limitando a negociação das dívidas municipais 
nifica, do ponto de vista da CCJ, também uma de- apenas aos per~ntuais, de acordo com o perfil dos 
monstração não só da constitucionalidade, mas, sobre- municípios, 3%, 6% e 9%. 
tudo, da necessidade da prorrogação desse Fundo. 3) Negociação das dívidas municipais com o FGTS. 

Adicionalmente, Srs. Senadores, devo dizer Da mesma forma, o Presidente Antonio Carlos 
que, durante a tramitação do Fundo, tive oportunida- Magalhães, os Líderes e eu tivemos contato com o 
de de coordenar, contando com a direta e pessoal Presidente da Caixa Econômica Federal, que acer-
participação do Presidente ,Antonio Carlos Magalhã- tou no sentido de que estabelecerá os mesmos crité-
es e do Líder do meu Partido, Senador Jader Barba- rios da negociação das dívidas dos municípios com 
lho, que inclusive me indicou para ser o Relator des- o INSS e da negociação das dívidas com o FGTS da 
sa matéria; contei também com a' participação dos Caixa Econômica Federal, o que vai, Sr. Presidente, 
demais Líderes do Senado Federal para negociaçõ- 'comprometer uma parcela menor do Fundo de Parti-
es que verdadeiramente defenderam os interesses cipação dos Municípios com o pagamento dessas dí-
municipais, através de uma pauta encaminhada pe- vidas atrasadas. Isso acontecerá em defesa dos in-
las mais representativas entidades de defesa dos in- teresses dos Municípios brasileiros. 
teresses dos municípios. Essa negociação, ao final, 4) O Governo também concordou com o au-
consagrou ganhos efetivos para os municípios brasi- mento do número dos Municípios no programa Co-
leiros. Passarei a enumerá-los. munidade Solidária. Hoje, integram o Programa Co-

1) Compensação financeira com o INSS. munidade Solidária 1.368 municípios. O Governo fi-
Aprovamos, como conseqüência do acordo de cou de quantificar os valores e o número de municí-

Líderes, a urgência urgentíssima; já aprovamos um pios que seriam acrescidos ao programa. 
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5) [ndice d~ distribuição das quotas-parte do emenda autônoma, apresentada pelo Senador Pe-
FPM. i dro Simon e por 61 outros Senadores, terei a satisfa-

O Tribunal ~e Contas revogou a retroatividade ção de dar um parecer favorável, no sentido da apro-
desses índices aipartir de janeiro de 1997, e ficou vação da emenda e da exclusão dos municípios, no 
estabelecido que! as Lideranças vão se reunir no esforço do FEF. 
sentido de tentar ~azer um consenso para que trami- Por fim, devo dizer que, sem a aprovação, sem 
te em urgência urgentíssima um dos doze projetos a regulamentação, sem a implementação das refor-
de Deputado que ~rata da especificação de novos ín- mas constitucionais, especialmente da previdenciá-
dices para a distri~uição das quotas-parte de FPM. ria, da administrativa, da fiscal e da tributária, o FEF, 

6) Lei Kandi~. como disse anteriormente, continua sendo essencial. 
O Govemo Federal realizou novas transferên- Hoje, mais do que nunca 7"" sobretudo depois 

cias a Estados e Municípios e se comprometeu a es- do tremor da Bolsa de Hong I<ong, que espalhou 
tudar formas de aperfeiçoamento da lei. pelo mundo afora outros tremores que afetaram 

7) O Gover1o Federal, depois da negociação, , substancialmente a nossa economia -, a aprovação 
antecipou anúnci0 de importante programa na área do Fundo de Estabilização Fiscal é condição essen-
da educação "Toda Criança na Escola". Para que os cial para a manutenção dá estabilidade da econo-
Senadores conhéçam, na verdade, a significação mia, da moeda e para a manutenção e preservação 
dessas palavras,1 só este programa significará, do do próprio Plano Real. Sem o FEF, não há como 
ponto de vista d~ Governo Federal nos municípios, quebrar a rigidez orçamentária,' não há como desfa-
investimentos m~iores do que as alegadas perdas zer a vinculação constitucional que tantos males 
dos municípios para a formação do Fundo de Estabi- trouxe à execução orçamentária do País, não há 
lização Fiscal: como conter o déficit público; enfim, sem a renova-

Devo dizer, iSr. Pr~sidente, que, durante a dis- ção do FEF, não há como dizer sequer se teremos 
cussão do meu parecer na Comissão de Constitui- futuro neste País. I ' 

ção, Justiça e Cidadania, provocados por emenda Por isso conclamo, nesta hora, todas as srªs. e 
apresentada pelol Senador Pedro Simon, pelo Sena- Srs. Senadores para aprovar a renovação do Fundo 
dor José Eduardo Dutra e pelo Senador Esperidião de Estabilização Fiscal. Assim, realçaremos, sem 
Amin, que retirava os municípios do esforço de for- dúvida, aos olhos da opinião pública, o nosso papel 
mação do FEF, assumi em meu nome pessoal, não como Senado da República e, acima de tudo, a nos-
em nome do Giov~rno, que poderá fazê-lo através do sa solidariedade ao Brasil neste momento crucial. 
seu líder nesta C~sa do Congresso Nacional, o com- O Congresso Nacional jamais faltou às refor-
promisso no sen,ido de retirar os municípios do es- mas, à estabilidade da nossa economia e ao Brasil. 
forço de formaçã0 do FEF. Com a aprovação da prorrogação do FEF, vamos, 

Por que eu gostaria de dar esse testemunho ao de uma vez por todas, demonstrar que o Senado Fe-
Senador Pedro Simon? Porque, como já disse, os deral continua a fazer seu dever de casa com rela-
municípios cont~buirão, apenas este ano, com ção às reformas e ao fundamental ajuste fiscal da 
R$271 milhões; e:, em 99, com R$262 milhões, o que economia brasileira. 
significa uma co~tribuição verdadeiramente simbóli- Sr. Presidente, o destino do Brasil está em 
ca para um Fundo de R$34 bilhões. jogo. Com a aprovação do FEF, vamos sinalizar ao 

Não pude atender à emenda e apresentei, nes- nosso mercado e aos demais mercados do mundo 
se sentido, o meJ parecer na Comissão de Constitui- que continuamos solidários defendendo o nosso pla-

. ção, Justiça e didadania, porque, se aprovasse a no econômico e, verdadeiramente, defendendo o in-
emenda dos Sel1adores José Eduardo Dutra e Pe- teresse nacional. 
dro Simon, o Fu~do teria que voltar para tramitar na Por tudo isso, meu voto é favorável à aprova-
Câmara dos De~utados, teríamos que votá-lo e dis- ção do Fundo de Estabilização Fiscal. 
cuti-Io em dois turnos, o que significaria que perde­
ríamos o ano fiseal. E, se isso ocorresse, perdería­
mos o Fundo no ~eu melhor sentido, que é o de aju­
dar, de colaborar, como instrumento fiscal, no com-

I . 

bate do déficit público. 
I . 

Neste mo~ento, gostaria de dizer que, se for 
indicado pelo Líder do meu partido para relatar essa 

I 

Durante o discurso do Sr. Renan Ca­
lheiros, o Sr. Geraldo Melo, 1!l Vice-Presi- . 
dente, deixa a cadeira da presidência, que é 
ocupada pelo Sr. Antonio Carlos Magalhães. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Continua o encaminhamento da matéria. 
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Se há algum Senado.r que deseja encaminhar So.cial de Emergência, criado. cem base na uto.pia de 
. a vo.tação., é bem assinalar para não. reclamar po.ste- que existiria apenas para garantir recurso.s em case 

rio.rmente. de estado. de emergência em nesse País e cem tem-
Cem a palavra a Senado.ra Júnia Marise, para po. determinado para iniciar e terminar.'Na verdade, 

encaminhar a vo.tação.. e Funde que seria tempo.rário. está-se to.rnando. defi-
A SRA. JÚNIA MARISE(Blo.co./PDT-MG. Para nitivô. Cerne ficam o.s município.s po.bres? Cerne va-

encaminhar a vo.tação. Sem revisão. da o.rado.ra.) - Sr. mo.s garantir a so.brevivênCia da po.pulação. mais ca-
Presidente, respeite a manifestação., e parecer e e tra- rente de nesse País? . 
balho. executado. pele eminente Senado.r Renan Ca- Em levantamento. realizado. em meu Estado., 
Iheiros, Relato.r desta matéria, além da ênfase que S. Minas Gerais, co.nstatamo.s, per exemplo., que a per-
Ex!! deu à defesa dessa matéria neste memento. crucial da será gravíssima para o.s município.s. Chame a 
da vida nacio.nal. Esses mecanismo.s permitem que e atenção. do.s Srs. Senado.res, po.rque deseje saber 
Go.vemo., cada vez mais, recheie o.s cofres de Teso.uro exatamente quais serão. as co.nseqüências da apro.-
Nacio.nal, sem nenhuma preocupação. com e que ocor- vação. dessa matéria para cada Município. de nesse 
re nos Estado.s e municípios de País.' País. O levantamento. que fizemo.s no. Estado. de Mi-
. O Funde de Estabilização. Fiscal, não. passa da nas Gerais mo.stro.u que fis perdas do.s município.s 
reedição. de Funde Social de Emergência, iniciativa serão. implacáveis: um mo.ntante de R$298 milhões. 
so.bre a quaf e País inteire teve a o.po.rtunidade, em Sr. Presidente, estamo.s deliberando. so.bre uma 
passado. recente, de tomar conhecimento. da desti- questão. séria para e País que, na verdade, representa 
nação. de parte do.s seus recurso.s - todos se lem- um tire de mo.rte no.s município.s mais pobres. 
bram e a imprensa fartamente noticio.u essa desti'na- O SR. PRESIDENTE (Anto.nio Cartos Magalhães) 
ção.· -, o.s quais fo.ram desviado.s para a despensa pa- - Cem a palavrá e Senado.r Jo.sé Eduardo. Dutra. 
laciana, para aqúisição. de go.iabada cascão.~ O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Blo.co./PT-

Po.is bem, Sr. Presidente; ho.je, ,estamo.s discu- SE. Para encaminhar a vo.tação.. Sem revisão. de 
tindo. e vamo.s deliberar so.bre a pro.rro.gação. de Fun- o.rador.) '- Sr. Presidente, srªs e Srs. Senadores, o 
de de Estabilização. Fiscal. O próprio. Ministre da Fa- no.bre Relato.r da matéria, Senado.r Renan Calheiro.s, 
zenda, Dr. Pedro. Malan, em depo.imento. prestado. na ao iniciar seu relatório., disse que esta matéria não. é 
Câmara do.s Deputado.s quando. da discussão so.bre nova, que os argumentes a favo.r e co.ntra já são. am-
a pro.rro.gação. de FEF, sem muita co.nvicção., deixo.u piamente co.nhecido.s de to.do.s. 
transparecer que não. tinha tanta certeza se o.s recur- É verdade, não. se trata de matéria neva. Em 
So.s pro.venientes da pro.rro.gação. de FEF, da o.rdem 1994, ela fo.i apro.vada cem e no.me de Funde So.cial 
de R$2,2 bilhões, s,eriam suficientes eu imprescindí- de Emergênda, cem prazo. definido. para sua vigên-
veis para promo.ver e equilíbrio. fiscal do País. cia até 1995 - ache que vo.u falar mais baixe, Sr. 

Ora, Sr. Presidente: se e próprio. Ministre da Presidente, para não inco.mo.dar o.s Srs. Senado.res 
Fazenda reco.nheceu de público. que não. tinha a que estão. aqui atrás co.nversando.. Na épo.ca, a ale-
co.nvicção. de que esses recursos que estão. sendo. gação. fo.i de que existia um plane eco.nômico. recém-
retirados do.s no.ssos Estado.s e município.s seriam lançado. e era necessário. desco.nstitucio.nalizar al-
suficientes para a pro.mo.ção. de equilíbrio fiscal de guns recurso.s para dar uma margem de mano.bra 
País, per que, então., promo.vermo.s essa verdadeira maio.r ao Go.verno. Federal que permitisse e sucesso. 
sangria nas nossas receitas? '. de plane, e o.utro.s argumentes, o.s quais levaram, in-

Vamo.s imaginar que a prorro.gação. do FEF, clusive, a Oposição. a vetar a favo.r de Funde So.cial 
cem e confisco. dôs recursos para pro.mo.ver e equilí- de Emergência, naquele mesmo. ano., cerne Disposi-
brio. fiscal de País, seja impo.rtante. É precise que ção. Transitória da Co.nstituição.. 
seja feita uma pergunta: cerne ficam, per exemplo., Em 1995, fo.i proposta pele Go.verno Federal a sua 
o.s nesses município.s, principalmente os de No.rte e prorrogação. por 4 ano.s. Nesse período, e Congresso 
do No.rdeste? Ressalte-se: e FEF co.nfisca, subtrai Nacional entendeu que não. poderia conceder um tempo 
recurso.s constitucio.nais já garantido.s para e No.rte·e tão. elástico e resolVeu prorrogá-lo. por apenas um ano. e 
e No.rdeste brasileiro.s. É precise dizer claramente meio., na expectàtiva de que e real estivesse conso.lida-
isso., po.rque essa questão. não. fo.i discutida a funde. de, sem que ho.uvesse a necessidade de prc;>rrogar e já 

Sr. Presidente, e Go.vemo. faz ,esse co.nfisco. de batizado. Funde de Estabilização. Fiscal. 
receitas municipais, que são. co.nstitucio.nais, ao. pror- Ago.ra, e Senado. está co.nvo.cado. a apro.var 
regar e Funde· de Estabilização Fiscal, antigo. Funde' uma emenda que pro.rroga e impro.rro.gável. Per 
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quê? Se aquela emenda constitucional, aprovada em' beu o seu nome, e que agora vemos que não passa-
1995, prorrogou o FEF até 31 de julho de 1997, e es- vam de números apresentados por uma espécie de 
tarmos em 5 de novembro de 1997, isso significa que : David Coperfield da economia. 
a emenda, que já era transitória, perdeu a sua vigên- Voltamos agora a mais uma matéria que diz 
cia; portanto, extinguiu-se. Assim, estamos votando respeito aos interesses da Federação, dos Estados 
uma emenda para prorrogar aquilo que já foi extinto. É 'e dos Municípios. 
algo surrealista, primeiro, porque, como já foi dito na Quando da discussão na Comissão de 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, esta- Constituição, Justiça e Cidadania, apresen-
mos modificando um artigo das disposições transitórias tamos uma emenda que excluía os Municí-
da Constituição, que eram assim chamadas, quando pios. Segundo os dados do próprio Relator, 
da elaboração da Constituição de 1988, pelo fato de ele fez esta afirmação também aqui em Ple-
serem transitórias. Elas, além de deixarem de sertran- nário, cerca de duzentos milhões, em 1997, 
sitórias, podem agora ser prorrogadas mesmo depois aproximadamente 400 milhões, em 1998, e 
de extintas. É isso que está sendo proposto. cerca de duzentos milhões, em 1999, em 

Esta Casa, 'em que deveriam estar repre- comparação com o volume de recursos en-
sentados os interesses da Federação - aí incluídos volvidos com a aprovação desta emenda, 
Estados e Municípios -, não poderia, a meu ver, ana- não fariam muita diferença. Então, poderia 
lisar esta matéria' com o mesmo argumento que ser aprovada a emenda que retira os Muni-
pode até ser - e foi - aceito em uma série de outras cípios. Deve-se registrar que essa emenda 
propostas de emendas constitucionais: a Câmara quase foi aprovada na Câmara. Se houves-
Federal já votou, então não pode atrasar, porque vai se um pouco mais de tempo de negociação, 
voltar para lá etc. ' seria aprovada naquela Casa, mas se apro-

Eu queria lembrar que também foi votado - o vou apenas aquela compensação de 50% 
que tem relação com essa discussão de recursos ou 80%. 
para Estados e Municípios -, em regime de urgência, No éntanto, Sr. Presidente,: o Senado poderia 
nesta Casa, o pr6jeto que recebeu o nome de Lei fazer isso. Alega-se que a matéria voltaria para a 
Kandir. Na época, todos os governadores fizeram Câmara e que vai entrar outro ano fiscal. Ora, não 
sugestões aos Sehadores para que votassem a fa- vamos passar a trabalhar aos sábados e domingos? 
vor, porque era um projeto bom para os Estados. O Daria muito tempo para se votar, a emenda em pri-
Ministro Antonio Kandir escreveu um artigo, na oca- meiro e segundo turnos, para depois voltar à Câma-
sião, intitulado "IOMS - Turbinando o Crescimento, ra, para ser igualmente votada em dois turnos, ainda 
alegando que () projeto iria provocar um boom nas no ano de 1997. Não haveria problema nenhum, já 
exportações e trazer a tranqüilidade para o Brasil. que duzentos milhões é tão pouco - é pouco para a 
Isso aconteceu em setembro de 1996, quando o dé- União em relação ao volume de recursos, mas é 
ficit da balança comercial chegou à astronômica muito, principalmente para uma série de Municípios 
quantia de R$655 milhões. Em setembro de 1996, o das regiões menos desenvolvidas deste País, do 
Ministro Antonio K!andir foi à Comissão de Assuntos Norte e do Nordeste, Municípios em que o Fundo de 
Econômicos, apresentou os seus números, que Participação dos Municípios representa um percen-
eram irrefutáveis e que deveriam por si só justificar a tual muito maior em relação ao total de receita do 
aprovação da lei db ICMS. que Municípios grandes como Rio de Janeiro e São 

O Senador Pedro Simon está sugerindo que eu Paulo. Portanto é exatamente sobre esses Municr-
peça silêncio, mas já estou me rendendo à falta de pios menos desenvolvidos que recai a maior pena 
interesse. Acredito que a falta de interesse deve-se, dessa retenção de recursos que constitucionalmente 
reconheço, à minha incapacidade para despertar a deveriam ser destinados a eles. 
atenção dos' Srs. 'Senadores. Como tenho certeza Então, já que para a equipe econômica não faz 
de que esses argumentos não servirão para mudar o muita diferença, já que há um consenso no Senado, 
voto de ninguém, 'eu me dou por satisfeito pelo fato por que não aprovamos? Porque dizem que não 
que de os argum~ntos serão inseridos no Anais do pode voltar para a Câmara. Agora, estão brandindo 
Senado e poderemos, daqui a algum tempo, com- com a emenda do Senador Pedro Simon, uma PEC 
provar o que estou afirmando, da mesma forma que independente que - dizem - terá votação favorável 
estamos fazendo âgora em relação às afirmações do algum dia. Trata-se realmente do caminho mais lon-
Ministro Kandir, quando da votação da lei que rece- go. Se já existe a emenda, (, mais lógico seria votá~ 

I 
i 
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la para que ela voltasse para a Câmara. Sem dúvida O SR. PRESIDENTE (Antonio Cartos Magalhães) 
alguma, corno essa não é uma questão de Previdên- ':"'Será descontada essa explicação de V.ExA. 
cia Social, ela teria o consenso. na Câmara dos De- O SR. PEDRO SIMON (PMDB-RS) - Muito ob-
putados e não haveria a necessidade de nomear-se rigado, Sr. Presidente. 
uma comissão especial novamente e nem de condi- Em primeiro lugar, penso que o Senado está fa-
cioná-Ia à matéria nova, como foi o caso da Previ- lando e não quer escutar, pois é melhor assim. É melhor 
dência. Tranqüilamente, essa matéria seria aprova- votar sem saber. Votarei - sabendo - pela aprovação. 
da na Câmara ainda este ano. Todavia o Senado, Esta Casa e o Congresso Nacional já têm feito 
mais uma vez, vai adotar a postura do simples cartó- tantos absurdos, que a decisão se torna política. Na 
rio, carimbando e encaminhando o projeto. realidade, porém, votaremos prorrogando o que não 

Sr. Presidente, votamos contra a emenda por existe mais desde junho. 
entender que ela é inconstitucional não só· porqué O Senado teria que votar recriando o FEF, mas 
modifica uma disposição que deveria ser transitória não prorrogar o que foi extinto em junho. É melhor 
como também porque, no nosso entendimento, fere todo mundo gritar e falar e é melhor não ouvir. Foi o 
uma cláusula pétrea da Constituição, que é a Fede- que fizeram com o Líder do PT. Não se pode ouvir e 
ração. Não se pode falar em Federação sem autono- explicar como vamos votar. Vou votar, mas é um ab-
mia e não se pode falar em autonomia sem recur- surdo. O Senado é Casa revisora, mas não importa, 
sos. Votamos contra por entender também que não não tem que revisar nada. 
é possível que o Governo continue com a sua postu- Esse projeto é do Governo anterior, que o criou 
ra ameaçadora com relação ao Congresso Nacional, para o mandato final do Sr. Itamar Franco e para o pri-
dizendo que o FEF existe porque o Congresso não meiro ano do Presidente Fernando Henrique Cardoso. 
fez o seu dever de casa, não votando as reformas. Por que o FEF? Porque durante a sua vigência far-se-
Ora, sabemos muito bem que, quando o Governo ia a reforma tributária e o Governo de transição apro-
quis aprovar uma refonna constitucional que introdu- veitaria esse fundo, que é um ato de arbítrio, que tira 
zia Ç> direito à reeleição, votou-se aqui na maior rapi- dinheiro dos Estados e Municípios para tentar tocar o 
dez, por ser de interesse - ar sim - do Governo. Pars adiante. Prorrogado nos primeiros dois anos, não 

Portanto, Sr. Presidente, srªs e Srs. Senado- se votou a reforma tributária no Governo do Sr. Itamar 
res, o encaminhamento de voto é contrário a essa Franco e, agora, prorroga-se de novo. 
proposta de emenda constitucional. O Senhor Antônio Kandir vai na Comissão que 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Cartos Magalhães) trata da refonna tributária, onde há um projeto do 
- Concedo a palavra ao Senador Pedro Simon por Governo há dois anos e meio, e diz que a refonna 
cinco minutos. não serve mais ao Governo, que pretende fazer um 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB-RS. Pronuncia 
os seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Se­
nhor Presidente, estou na expectativa de ter mais 
sorte do que meu antecessor, por estar na tribuna, 
isto é, na frente e num ponto mais alto. Tentarei ser 
escutado pelo Plenário. 

Solicito que V.ExA prorrogue os cinco minutos 
que me foram destinados, porque quem assil:!te à 
sessão não consegue entender que a discussão foi 
encerrada e que o momento é de votar. Já houve, 
em detenninadas votações, quem reclamasse acer­
ca de falta de discussão anterior. 

Trata-se, realmente, de situação estranha. Sa­
bemos que é difícil mudar o voto, principalmente se 
é favorável ao Governo, mas em tese é viável. Tudo 
é tão rápido que a questão se toma complicada. 

Faço então esse pedido a V.ExA, porque sei 
que será necessário um pouco mais do que esses 
cinco minutos para que possa aprofundar o debate. 

modelo revolucionário de não mais de meia dúzia de 
impostos a seguir. 

O Governo viciou em medida provisória. É gos­
toso medida provisória, não há jeito de ele abrir mão. 
O FEF significa 20% que entram no bolso, coloca-se 
onde quer e não se dá satisfação a ninguém. O Go­
verno acostumou-se a isso, é bom demais, e não 
quer abrir mão. 

Houve entendimentos nesta Casa de que os 
municípios deveriam ficar de fora. O Senador Ber­
nardo Cabral, Presidente da Comissão de Constitui­
ção, Justiça e Cidadania, o Sr. Raul Pont, Prefeito 
de Porto Alegre, representante dos Municípios da 
Grande Porto Alegre, o Sr. Paulo Zulcoski, Presiden­
te da Associação dos M!Jnicípios do Brasil, e o Sr. 
Clóvis Assman, Presidente da Famurs, num longo 
debate numa sessão pública, chegaram à conclusão 
de que os municípios deviam ficar de fora. O Relator 
e praticamente todos os parla!Tlentares concorda­
ram. É verdade que o Líder do Governo, Senador EI-
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cio Alvares, fez quebtão' de dizer que não tinha a pa- . O SR.,P~ESIDENTI: (Antonio CarIQs Magalhães) 
lavra do Governo. No âmtlito dá 'Comissãó, contudo, . - Cumpre-me apenas esClarecer, por um dever de 
houve unanimidade~ ; justiça, que o Poder Executivo enviou essa Mensa-

Então, iríamos' apresentar a emenda de V.EXªs, : gem em tempo hábil, no mês de março. Conseqüen-
que retira os municípios. Em 15 minutos essa emenda temente, não poderia ser responsabilizado por qual-
obteve 61 assinatur;as. O Relator, com muita clarivi- : quer atraso. 
dência, diz que nãO/há por que não retirar os municí- A SRA. EMfuA FERNANDES (PDT-RS) - Sr. 
pios, porque em termos de União a quantia é tão insig- : Presidente, peço a palavra para encaminhar a votação. 

I 

nifrcante que não há por que não retirar. O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
No âmbito do município, como disse a Senado- - Tem a palavra V. EXª. 

ra Júnia Marise, es~ quantia pode ser vital. Houve A SRA. EMfLlA FERNANDES (POT -RS. Para 
um entendimento que melhorou a situação dos mu- encaminhar a votação. Sem revisão da oradora.) -
nicípios. E justiça $eja feita à Deputada Veda Cru- i Sr. Presidente, Sr4!s e Srs. Senadores, estamos a 
sius, que fez um esforço dramático·e trabalhou com analisar uma matéria que, como aíerta o Presidente, 
muita competênciaj Como diz o Líder do PT, mais veio a esta Casa em tempo hábil, mas, sem dúvida, 

, um pouquinho e oS municípios teriam caído fora lá é uma matéria que, de certa forma, está vencida no 
na Câmara. Faltou esse entendimento a mais e eles País. Não poderíamos estar prorrogando uma coisa 
vieram para cá. ) : que estava em vigência até 30 de junho de 1997, 

Houve acordo no Senado. E está aqui o projeto tendo em vista que esta lei que criou o Fundo de Es-
de emenda constitucional que retira os municípios. O . tabilização Fiscal está vencida. Também encaminho 
nonnal seria votarmos juntos, mas o projeto volta nessa direção. 
para Câmara. E voltar para a Câmara é muito sério. Houve uma certa ausência do debate em rela-

, I ; ção a esse assunto aqui nesta Casa. É importante Sr. Presidente, V.EXª diz que vamos trabalhar 
sábado e domingo~ Sim, podemos trabalhar sábado ressaltar uma única reunião, uma audiência pública 
e domingo, mas; a' Câmara é uma instituição muito inclusive, que ocorreu na Comissfi..) de Constituição, 
diferente. A Câmara é a Câmara. Quem é o Senado Justiça e Cidadania, inclusive por solicitação da Ban-
para ter a petulância de mandar um projeto de volta cada gaúcha, que foi de pronto atendida pelo Presi-
para a 'Câmara? O que o Senado pensa que é? Ora, dente da Comissão, mas foi insuficiente, até mesmo 
um grupo de velhinhos Senadores mandando um porque todas as pessoas que estiveram lá repre-
projeto de volta pa~a a Câmara? O que é isto, meu sentando a Associação Nacional de Prefeitos, a Asso-
Deus do Céu? E n6s, com medo, não vamos fazer ciação de Prefeitos da Grande Porto Alegre, o Presi-
isso; vamos votar o: projeto como veio da Câmara. dente da Associação dos Municípios do Rio Grande do 

Sul, todos foram unânimes em deixar bem claros os 
Temos um compromisso, disse o Relator. Quero prejuízos que o FEF traz aos municípios brasileiros. 

agradecer ao Senadór Renan Calheiros por ter feito ques- Entendo que trnhamos que ter aprofundado, 
tão de ser o Relator desta emenda - urna urgência urgen-

chamado representantes de outros Estados, de ou-
tíssima - e sei que V.Exª é favorável, Sr. Presidente. . tras regiões e debatido o assunto, mas não houve 

Vamos usar um tenno mais correto: recriar o isso. Estamos agora prorrogando, 'e naquela ocasião 
FEF. Vamos dizer que foi um erro de redação. Onde defendíamos uma emenda tendo em vista os prejuí-
se lê "está pron·ogMo", entenda-se "está recriado". zos, os dados, os números que temos em nosso po-
Aprovado o FEF, aprovaremos a emenda constitu- . der e que constatam as perdas para os municípios. 
cional, através da qual ficam os municípios isentos Se colocássemos aqui, por exemplo, perdas 
desse pagamento. Acho isso importante, uma gran- ocorridas em 1996 decorrentes do FEF: o Pará perdeu 
de vitória dos municípios e positiva a ação do Sena- mais de R$78 milhões; a Bahia perdeu mais de R$148 
do, o resto é uma discussão paralela que podemos . milhões; o Maranhão perdeu mais de R$90 milhões; 
travar em outra oportunidade. Minas Gerais 'Perdeu mais de .R$143 milhões; o Rio 

Mas, na verdade, dentro do contexto, fizemos o : Grande do Sul perdeu mais de R$75 milhões. 
máximo possível, nós, o Senado Federal. Ressalva- As previsões para o período de 1997 a 1999, 
mos a posição dos :municípios, os municípios vão ser . que é o prazo que estamos prorrogando, são: o 
ressarcidos, vão ser isentos desse pagamento, e, de . Amapá, por exemplo, perderá mais de R$100 milhõ-
resto, vamos criar o FEF como está sendo proposto. es; a Bahia perderá R$392 milhões; Goiás, mais de 

Muitoobrigadb a V. EXª, Sr. Presidente. . R$130 milhões; Minas Gerais, quase R$300 milhões; 
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O Rio Grande do Sul, mais de R$150 milhões; e as- nicípios continuarão sendo penalizados. E ainda 
sim por, diante, Sr. Presidente e Srs. Senadores. Se mais: têm que descontar parcelas recebidas de for-
em 1996 os municípios perderam R$1,7 bilhão, para ma retroativa à data dessa prorrogação, quer dizer, 
1998 e 1999 está prevista uma perda de aproxima- serão duplamente penalizados. 
damente R$4 bilhões. Dessa forma, desculpem-me' os Srs. Senado-

Queremos com isso, Srs. Senadores, alertar res que defendem que para a estabilidade do plano, 
para o fato de que enfraquecer, dificultar e empobre- o Governo Federal fique com esse dinheiro. Para a 
cer mais os municípios do País realmente não é a estabilidade do plano, hoje, seria importante descen-
saída. Sabemos das dificuldades que enfrentam. tralizar recursos urgentemente aos municípios, para 
Agora mesmo, no Rio Grande do Sul, estamos vi- que prefeitos pudessem corresponder aos seus 
vendo momentos de calamidades, de enchentes. T e- compromissos, à necessidade de investimento que 
remos safras totalmente perdidas. Muitas pessoas se faz por este País afora. 
terão que recomeçar do zero. Imaginem os prefeitos Portanto, não posso votar favoravelmente à 
desses municípios ainda com seus recursos retira- prorrogação de algo que já não existe e, principal-
dos, centralizados nas mãos do Governo Federal! mente, que penalizará profundamente os municípios 
Temos que descentralizar, temos que dar autonomia deste País. 
e determinação com recursos. Do contrário, não O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB-PB) -
adianta delegar poderes, dizer que municípios e Es- Sr. Presidente, peço a palavra para encaminhar a 
tados são importantes. votação. 

Podemos ver os prejuízos da Lei Kandir, por O SR. PRESIDENTE (Antonio Cartas Magalhães) 
exemplo, que é outra questão a ser debatida. Não - Tem V. Ex!! a palavra. 
concordo em centralizar nas mãos do Governo, pois O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB-PB. Para 
sabemos que as causas das dificuldades do governo encaminhar. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
estão e são outras. Na minha opinião, a principal Sr"s e Srs. Senadores, a discussão e votação desta 
causa é o aumento das taxas de juros, que já eram Proposta de Emenda à Constituição, bem assim a dis-
altas e agora estão dobrando, passando de 1,58% cussão e votação de outras proposições no Congres-
para 3,05% 'ao mês. Ou seja, teremos juros reais de so, como é o caso da tentativa de prorrogação do 
36%. São dados com os quais o Governo deveria CPMF, Contribuição Provisória de Movimentação Fi-
trabalhar e buscar fortalecer ós municípios. nanceira, criada sob a inspiração do ex-Ministro Adib 
. Então surge, Sr.' Presidente, uma discussão Jatene, é a prova mais evidente de que estamos, cada 

que, mais uma vez, não se pode emendar. Pode-se vez mais, distantes da chamada Reforma Fiscal. 
emendar. Esta Casa legislativa tem o compromisso Naturalmente o Governo tem encontrado difi-
com os Estados na sua totalidade e sabe que é im- culdades de concluir essa reforma fiscal, por não 
portante acelerar a discussão de determinados as- acertar um ajuste com os Estados, o Distrito Federal 
suntos. Então, observemos as perdas e os números e os municípios. E o fato é que continuam sendo co-
que estão aí apontando. brados os mesmos tributos, inclusive com um pesa-
, " Além disso, elaboràr uma proposta de emenda do encargo contra os contribuintes, sobretudo por-

à Constituição paralela, não acho o melhor caminho. que a grande parcela do imposto pago é direto, o im-
Assinei essa proposta de emenda que é encabeça- posto de renda que, como todos sabemos, o impos-
da pelo Senador Pedro Simon, porque avalio a inten- to mais injusto que há. ' 
-ão.' A tramitação está-se dando de forma errada Ora, Sr. Presidente, com a prorrogação do 

ista Casá. Por que não corrigimos as matérias du- FEF, que vem se repetindo anualmente - e que, 
rante a sua tramitação e éonstruímos projetos para- aprovada esta Proposta de Emenda Constitucional, 
lelos? Isso aqui me cheira a demagogia. vai até 31 de dezembro de 1999 e a CPMF vigorará 

, Que me perdoe o Senador Pedro Simon, que por mais uma ano - com o tempo o Governo vai-se; 
faz um discurso contra a prorrogação do FEF, con- desinteressando da reforma fiscal. 
denando-a, e diz que votará a favor da prorrogação. Gostaria de fazer um apelo às autoridades da 
Então, não entendo mais. Penso que o discurso tem área econômica, ao Senhor Presidente da República 
que ter um mínimo de entendimento e coerência. sobretudo, ao Sr. Ministro da Fazenda e ao Sr. Mi-

Essa proposta de emenda que está assinada nistro do Planejamento, para que não se descuidem 
por muitos Srs. Senadores é importante, mas não da reforma tributária, porque ela é fundamental para 
sabemos quando ela será aprovada. E até lá os mu- resolver o problema do déficit fiscal no País. Sem 
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ela, estaremos sempre nesse vaivém, contrariando ção realmente difícil, porque a l)lJi~o,com o seu Pla­
princípios federativos, atingindo a autonomia finan-no Real - que inegavelmente vai bem pois é respon-
ceira dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí- :sável pela estabilidade e queda da inflação - tem de 
pios. Agora, . Sr. Presidente, os Estados, o DF e os manter o equilíbrio das contas públicas e, para isso, 
municípios estão combalidos com suas dívidas para não devolve o dinheiro dos Estados. 
com a União, para com os bancos oficiais e particu- Portanto, Sr. Presidente, nós da Paraíba va-
Iares e mesmo com a rolagem de suas dívidas. A :mos votar favoravelmente à matéria, apesar do sacrifí-
Paraíba, por exempio, apesar de todas as leis e re-' :cio que será imposto ao Estado. E vamos votar depois 
soluções que apro~amos para amenizar o percen- de entendimentos com o Governador Maranhão, e cer- , 
tual, ainda paga cerca de 16% ou 17% ao mês, por :tos de que, da parte das lideranças institucionais e, so-
sua dívida para coh, o Governo Federal - dívida :bretudo, da parte de V.Exª, como Presidente do Sena-
contratual, sem fala~ na dívida mobiliária. ;do, do Senador Elcio Alvares e dos demais Líderes, 

Portanto, Sr. Presidente, a mim me parece 'possamos fazer um acerto com a área econômica do 
que, na verdade, temos que dar uma solução, votan- ;Govemo para encontrar um modo de devolver aos Es-
do a reforma fiscal, ipara que não continuemos com :tados, pelo menos o valor correspondente' a esses três 
essas decisões que; dependem sempre da prorroga- meses, parceladamente, porque realmente está sendo 
ção de leis em vigor: cobrado indevidamente. Não quero referir-me à Lei 

Além do que os Estados estão perdendo pro- Kandir porque essa foi prometida e não cumprida, mas 
priamente com o FEF, além do que os Estados es- 'também tem que ser amanhã acertado um esquema 
tão perdendo com :a CPMF e, sobretudo, além do para seu fiel cumprimento. -" , 
que os Estados pérderam com a Lei Kandir, que, Eram essas as palavras que gostaria de dizer a 
aliás, foi objeto hoj~ de um discurso aqui do nobre título de encaminhamento e esse o apelo que faria 
Senador Ademir Andrade, que apresentou um proje- ;às Lideranças e a V.Ext, como Presidente do Se na-
to revoga!1do-a, ver1;l agora essa Proposta de Emen- do e do Congresso Nacional. 
da Constitucional, q~e, no seu art. 52, diz: O SR. PRESIDENTE (Antonio Ca~os Magalhães) 

Observado o disposto no artigo ante- - Concedo a palavra ao Senador Coutinho Jorge. 
rior, a Uniãb aplicará as disposições do art. O SR. COUTINHO JORGE (PSDB. Para enca-
32 desta E~enda retroativamente a 19 de ju- minhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Pre-
lho de 1997;sidente, Sr!!s. e Srs. Senadores, em primeiro lugar 

Isso, em outras palavras, significa dizer que o Te­
souro continua cobrando o Fundo, apesar de ele não 
mais estar em vigor, porque terminou a sua vigência 
em julho' deste ano. Está havendo uma apropriação in­
débita por parte da União em prejuízo dos Estados e 
Municípios. Esse é Ó ponto fundamental da questão e 
que levou Governadores de Estado, por exemplo, o 
Governador José Tárgino, da Paraíba, a continuarem 
preocupados com a situação que se está criando. 

Sr. Presidente, mantive entendimentos com o 
Líder Elcio Alvares. O nobre Senador falou-me na 
disposição de V, EXª, como Presidente do Senado, 
de tentar uma solução conciliatória junto à área eco­
nômica do 'Governe). Seja qual for, ela tem que vir, 
Sr. Presidente, porque não podemos mais contribuir 
para o enfraquecimento cada vez maior das finanças 
dos Estados, Municípios e DF, 

V. Extfoi Governador da Bahia por duas ou 
três vezes - e talvez o seja por mais uma vez se o 
quiser -, mas o fato é que V. Ext foi Governador numa 
época em que o Governo Federal não precisava recor­
rer a esses instrumentos e retirar dinheiro dos Estados, 
Municípios e DF. Hoje, os Estados estão numa situa-

quero louvar o relatório do Senador Renan Calhei­
,ros, que é amplo, bastante orientador e didático ao 
levantar as questões mais relevantes sobre o FEF. 

Considero bastante pertinente a inquietude do 
Senador Pedro Simon em relação à esta votação. 
Todavia, quero argumentar, de forma bastante obje­
tiva, a minha posição favorável ao Fundo de Estabili­
zação Fiscal, que, no nosso entender, deveria man­
,ter o nome original, uma vez que é, mais do que 
nunca, um Fundo transitório e emergencial. De qual­
; quer maneira, esse Fundo representa um instrumen­
to para reduzir o déficit fiscal, o déficit público. 

O Ministro da Fazenda demostrou que o déficit 
operacional de 4,8% do PIB, em 1995, foi reduzido 
,para 3,4% do PIB, em função da introdução do FEF 
na Constituição brasileira. Portanto, o FEF tem ca­
rácter transitório e reduz o déficit público - não tenho 
dúvidas. Mas ele existe até hoje em função da au­
sência das reformas básicas: a tributária, a adminis­
trativa e a previdenciária. Evidentemente, em se 
aprovando as referidas reformas, o fundo perde o 
seu sentido e a sua finalidade prática. 

Porém, Sr. Presidente, qual é a grande ques­
: tão em relação ao FEF? A grande polêmica é exata­
mente o fato de que ele atua retirando recursos dos 

·1 
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,Estados e dos Municípios pelo Fundo de Participa- Simon, por 61 Senadores e, creio, sê-Io-á por todos. 
ção dos Estados ou pelo Fundo de Participação dos Ela deve tramitar de forma rápida para que, breve-
Municípios, que são transferências constitucionais, mente, essa pequena mas importante participação 
oriundas do Imposto de Renda e do IPI. para os pequenos municípios seja retirada da base 

Estamos de acordo quanto a isso. do cálculo do FEF. 
cOmo demonstrou o Relator, Senador Renan Ca- Por esses motivos e tendo a certeza de que a 

Iheiros, o FEF previsto para 98, num'total de R$34 bilhõ-' Emenda n237/97 será aprovada pelo Congresso Na-
es, perfaz 13,5% de todo o Orçamento Geral da União. 'cional, Sr. Presidente, srªs e Srs. Senadores, voto 
Como participam os Estados? O total dos Estados parti- pela sua prorrogação, apesar da redução dos recur-
cipa com JOio. Os Municípios participam com 3,2%. Por- sos destinados aos municípios, variando de 1.6 a 
tanto, a participação é pequena no bolo global do Fundo ,0.8, em função de seu papel na redução do déficit 
de Estabilização Fiscal. É pequena, mas necessária e público brasileiro. Por esse motivo, voto a favor da 
importante; sobretudo para os Municípios. proposta e do relatório do Senador Renan Calheiros. 

A Câmara dos Deputados teve a cautela de re- O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) -
duzir esse impacto negativo para os Municípios, Concedo a palavra ao nobre Senador Jader Barbalho. 
criando os arts. 32, 42 e 52 que fazem repassar aos O SR. JADER BARBALHO (PMDB-PA. Pro-
Municípios, em produto da arrecadação do Imposto nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
de Renda e proventos de qualquer natureza, 1.5% - Sr. Presidente, Srs. Senadores, em primeiro lugar 
para ~ o período de julho de 97 a dezembro de 97; desejo cumprimentar o Senador Renan Calheiros, 
1.8% para janeiro de 98 a dezembro de 98; e 2,05% Relator desta matéria, que, com todo o empenho e 
para janeiro de 99 a 31 de dezembro de 99, que é o sàerifício, faz essa questão chegar ao plenário de-
período de reformulação do FEF. • pois de ampla,discussão. 

, O que isso significa? Com essa redução da Sr. Presidente, após ouvir tantos companheiros 
participação dos municípios, ou melhor; com essa' do Senado, quero fazer uma referência, relativa a 
compensação da União para reduzir o impacto nega- um livro que li há' algum tempo, intitulado "Tentação 
tiVe) em relação aos municípios, o que representa na Totalitária", de Jean Jacques Servier. Esse escritor 
prática? O Relator Senador Renan Calheiros adotou francês se refere, ao fato de que o grande problema 
essa redução proposta pela Câmara dos Deputados das democracias é exatamente a tentação de serem 
e mostrou que o FEF previsto para 1998 será de utilizados instrumentos totalitários pelos democratas. 
R$34 bilhões. No segundo semestre, serão retirados Na verdade, nós - Executivo e Legislativo - estamos a 
dos municípios R$271 milhões; em'1998, R$461 mi- nos acomodar em razão da troca dessa reforma fiscal, 
Ihões; e, em 1999, R$262 milhões. O que isso repre- fundamental para o País, pela acomodação desse fun-
senta ,em termos de percentual? Muito pouco. Para do que era de emergência,e passou a ser de estabili-
1997, 1.6; para 1998,1.4 e para 1999, 0,7. zação fiscal. Isso não é novidade, e a Casa não desco-

. Portanto, um percentual muito baixo da participa- nhece. Creio que há um grande erro político do Exe-
ção global dos recursos destinados aos municípios cutivo por não querer, mexer nessa questão, por-
que serão desviados para compor o FEF, variando en- quanto esta diz respeito aos estados. Fazer reforma 
tre 1,6 a 0,7 até 1999. É uma participação pequena.. fiscal é discutir com Estados e Municípios a questão 

'O' Relator, de forma muito lúcida, disse que da distribuição dos recursos. Mas, no momento em 
isso é um recurso muito pequeno e poderia ser reti- que o Exeçutivo não discute, toma dos Estados e 
rada a participação dos municípios. Municípios, por. meio do Fundo de Estabilização Fis-
, , : • Contudo,' a Câmara conseguiu reduzir a perda cal e por meio da Lei Kandir. Creio que, portanto, ~á 
dos muniCípios. Para' evitar a prorrogação da discus- uma acomodação ao não se estabelecer essa dis-
são do FEF, foi proposta no seu retomo àquela cussão, que é fundamental para o País. 
Casa; em função do processo legislativo, uma estra~ Ontem, na reunião de que V. E)(-! participou co-
tégia do processo: ao lado da aprovação do FEF nosco e com o Presidente da República, mais uma 
como está, já aprimorado pela Câmara, deverá tra- vez, ficou claro que a questão da reforma fiscal é 
mitar, ao mesmo tempo, a emenda constitucional fundamental para'resolver um problema estrutural do 
que visa retirar os recursos do Fundo de Participa- País, que é o déficit. . 
çãodos Municípios da base do cálculo do FEF. . Neste momento, Sr. Presidente, fazemos como 

. Essa Emenda, que recebeu o número 37, de temos feito em relação às medidas provisórias. Elas 
·1997, já foi assinada, como disse o Senador Pedro foram instituídas em um Governo democrático, que 
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foi O Governo do Presidente José Sarney, e, por Governo Itamar Franco, inventor do Fundo Social de 
acomodação do Executivo, que tranqüilamente pode Emergência, procurou, agora, agradar os dois lados, 
editar medidas prov'isórias, e do Congresso Nacio- ou seja, mostrou-se contra a emenda, mas disse que 
,nal, estamos a assistir àquilo que reclamávamos dos votará a favor. Isso parece o samba do crioulo doido. 
Governos militares, que era o decreto-lei. Hoje é Eu disse que a Câmara dos Deputados votou 
muito pior com a medida provisória, porque, com o em tempo inábil. Quero chamar a atenção dos Srs. 
decreto-lei, o Presidente da República não emenda- Senadores para o que estabelece o art. 42: Os efei-
va; no caso da medida provisória, o Presidente ree- tos do disposto nos arts. 12 e 2º desta Emenda são 
dita e ele próprio emenda. retroativos a 1 º de julho de 1997. 

Estamos, Sr. Presidente, diante de duas situaçõ- : lembro que já passava de 12 de julho de 1997. 
es, que me parece devam merecer a reflexão por parte A minha reclamação, Sr. Presidente, é a de que foi 
do Congresso Nacional, da classe política e do próprio aceita uma matéria encaminhada ao Senado em 
Presidente da Repúl::>lica no sentido de enfrentarmos a tempo inábil. Claro que sei, Sr. Presidente, pelo tem-
questão da refomna fiscal. Ela é fundamental para o po que tenho de vida pública, que ~ esse discurso é, 
País. Esta crise momentânea por que o País atravessa mais ou menos, uma tentativa de enxugar gelo. Nin-
revela mais uma vez a necessidade de estabelecer- guém ganha um voto, fazendo um discurso na fase 
mos mecanismos estruturais em favor do País. de discussão de uma matéria ou durante o encami-

Essa questão ié de solidariedade ao Governo nhamento de votação. No entanto, devemos ser pelo 
neste momento e, como Líder do PMDB, oriento a menos coerentes; temos de mostràr algo, porque es-
Bancada do PMDB no sentido de que, em que pese tamos tomando uma posição. 
a precariedade deste tema, o PMDB, mais uma vez, Sou autor de um voto em separado que ape-
nO,Senado da República, dá ao Presidente da Repú- nas chama a atenção para o que afirma o Relator, o 
blica a solidariedade que o Presidente requer. nobre Senador Renan Calheiros, no seu relatório. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Cartos Magalhães) Diz S. Ex!! no segundo parágrafo do seu relatório: "O 
;... Concedo a palavra, ao Senador Epitacio Cafeteira. ,Fundo Social de Emergência, que. precedeu a ado-

O SR. EPITACIO CAFETEIRA (PPB-MA. paração do Plano Real, foi instituído durante o exercício 
encaminhar a votação.) - Sr. Presidente, srªs e Srs. de 1994 pela Emenda Constitucional de Revisão nº 1, 
Senadores, estou fazendo como o Senador Pedro de 1994, que incluiu os arts. 71, 72 e 73 no Ato das 
Simon. Também vim falar do alto para ver se pelo Disposições Transitórias". Ora, Sr. Presidente, como 
menos sou olhado ~ ouvido. Claro que não vou ges- :se inclui dispositivo no Ato das DisPosições Transitó-
ticular·como S.E:Xª;' ninguém aqui consegue fazê-lo ,rias? O mundo não sabia, mas aprendeu conosco. 
com tanta habilidad~. Ouandoapresentei o meu voto em separado, o 

V. ExiI, Sr. Presidente, disse uma coisa verda- nobre Senador Bernardo Cabral, Relator da Consti-
deira: a matéria foi ~nviada pelo Executivo em tempo :tuinte e Presidente da Comissão' de Constituição, 
hábil; só que a Câmara já votou em tempo inábil. En- Justiça e Cidadania, sentiu, o abalo, porque criaram 
tão, a matéria já ch~gou ao Senado em tempo inábil. artigos que não estavam aprovados na Constituinte 
É como se de repente, nesta sessão, eu pedisse a e lavraram as assinaturas dos Constituintes depois. 
prorrogação da sessão e não fosse votado. Amanhã :Isso é fraude; não existe outro nome para essa ope-
ou depois de amanhã, V. EXª, atendendo ao meu pe- ração. E o nobre senador Pedro Slmon foi um dos 
dido de hoje, resolvesse prorrogar a sessão de hoje. responsáveis - ou talvez o respons6vel maior - por 

Esse meu ent~ndimento talvez não seja exata- essa fraude. Então, estamos fingindo que tudo é 
mente a mesma coisa, mas dá uma idéia do q:Je es- :constitucional, ou seja, que essa matéria foi votada 
tamos fazendo hoje. Penso até que nem precisava pelos Constituintes e faz parte da Constituição, 
tanto orador para dizer que ia votar a favor. Muitos es-quando sabemos que a realidade não é essa. -" 
tão áqui apenas para dizer ao Governo: "Estou aten- , No entanto, não tenho dúvida de que a conclusão 
dendo ao seu pedido', Presidente, e vou votar a favor". :d8sta Casa será pela aprovat;ioó O nobre Senador Couti-

O nobre Senador Renan Calheiros foi exausti- ,nho Jorge terminou seu pronunciamento, cflZ8fido que tem 
vo no seu relatório.' Procurou, de todas as foimas, ,certeza de que o Senado aprovará Também penso dessa 
encontrar uma maneira de encaminhá-lo favoravel- ,forma. embora meu voto em separado seja contrário. 
mente, porque ess~ era o desejo do Governo. E o Fala-se no problema nacional, que é grave. 
Senador Pedro Simon, da tribuna, fez um discurso Ajudarei este País e o Real sempre que puder, mas 
que ninguém entendeu: como S. Ex!! era o Uder do não posso votar favoravelmente a uma emenda 
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êonstitucional que agride a Constituição que jurei nistros da área econômica de que, se tivesse havido 
respeitar, cumprir e defender. A diferença é somente um pouco mais de efICácia no debate desta matéria na 
essa" Diz o Ministro da Fazenda que a questão dos Câmara, os Municípios talvez pudessem ter sido inte-
Municípios poderia ter sido sanada na Câmara, mas gralrnente poupados de contribuir com uma parcela que 
uma briga de duas Lideranças não permitiu. é residual para o fundo, mas importante para eles. -

Sei, Sr. Presidente, que não conseguirei ne- Vemo-nos, hoje, diante de uma circunstância 
nhum voto com este pronunciamento. O FEF retira que me leva a fazer um apelo ao Uder do Governo, 

r dinheiro dos Municípios. No linguajar do nobre Sena- aos representantes das lideranças do Governo. Não é 
dor Coutinho Jorge, essas emendas dão compensa- justo que se exija essa participação, que - repito - é 
ção, ou seja, devolvem um pouco daquilo que estão residual para o Fundo e importante para os Munidpios, 
tirando indevidamente de um fundo constitucional. quando já se sabe que a situação financeira dos Muni-
Desse modo, devolver o que, em termos jurídicos, dpios não foi compensada pelo Governo Federal. 
seria roubo é uma compensação, isto é, rouba-se, O Governo Federal compensou os Estados da 

. mas devolve-se uma pequena parcela. Federação com o Voto n2 162, do Conselho Monetá-
Concluirei, Sr: Presidente, porque também não rio Nacional, e os seus sucedâneos, que permite o 

quero fraudar o'tempo que me foi permitido. 'Dou va- alongamento da dívida dos Estados. Os Estados, 
lor àquela câmera de televisão, não porque me está portanto, foram contemplados 'pela União na resolu-
focando, mas porque não está focando o Plenário. ção do mais grave dos seus problemas financeiros. 
Se o estivesse, o povo ficaria estarrecido ao ver que Está aí paraser votado o acordo da dívida do 
os Senadores presentes não estão prestando aten- Estado de São Paulo, que compreende R$54 bilhõ-
ção para nada. Isso é verdade. Há muito tempo, es- es. Portanto, um pouco mais que duas vezes o FEF. 
'peram apenas que parem os oradores para que se O acordo da dívida do Estado de São Paulo é duas 
inicie a votação e se aprove, de qualquer maneira, vezes e um pouco mais o conjunto do FEF, que 

t essa emenda constitucional. monta a cerca de R$26 bilhões. No· entanto, o acor-
Sou a favor dos Municípios e da Constituição, do não quer dizer doação de dinheiro, mas uma 

pór isso meu voto em separado é para valer. equação financeira dessa dirnensão. Quer dizer, o 
. • _ O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) problema de São Paulo é dessa dimensão. 
- Concedo a palavra ao Senador Esperidião Amin. O conjunto do problema dos Estados é de 

.,..' O SR. ESPERIDIÃO AMIN (PPB-SC. Para en- R$104 bilhões, a preço de março deste ano. As An-
caminhar a 'votação. Sem revisão do orador.)- Sr. tecipações da Receita Orçamentária dos Estados, 
Presidente, Srs. Senadores, creio que,'tanto no ârn- R$900 milhões, como Mato Grosso do Sul, Rio 
bito da Comissão de Constituição, Justiça e Cidada- Grande do Sul, estão sendo consolidadas com redu-
nia quanto neste Plenário, tivemos oportunidade de ção dos juros, que eram escorchantes, eram porno-
ouvir tudo o que é fundamental para orientar a nossa gráficos, reconhecidos pelos próprios báncos como 
decisão a respeito do FEF. pornográficos, posto que concordaram em reduzi-los 

. . O Relator, Senador Renan Calheiros, cumpriu na hora de consolidar as Antecipações de Receita 
com o seu objetivo; atendeu o pedido que lhe fize- junto à Caixa Econômica Federal. 
mos, ~a Comissão de Constituição, Justiça e Cida- Aplaudo - não estou dizendo isso para criticar -, 
dariia, presidida pelo nobre Senador Bernardo Ca- o fato de os Estados da Federação terem sido atendi-
bral, ,para que apresentasse um histórico sobre dos pela União. Aplaudo e peço isonomia, pois os Mu-
quanto o Fundo Social de Emergência e seus suces- nicípios' não foram atendidos na questão das AROs. 
sores tiveram de contribuição ao longo de sua exis- Ontem, tivemos a presença do Dr. Pedro Pa-
tência riós Municípios brasileiros; démonstrou-nos rente na Comissão de Assuntos Econômicos. Ele 
que a parcelà" de contribuição dos Municípios no disse: "Nós temos limites. Não podemos estender 
FEF é residual. Isso se deve, como salientou o Se- aos Municípios a Cõnsolidação das Antecipações de 
nador Pedro Simon, a um, esforço da Deputada Receita Orçamentária", que, sabemos, estão sendo 
Veda Crusius na Câmara dos Deputados. oneradas por juros escorchantes, predatórios, porno-

Exatamente por ser uma parcela residual, ou gráficos. Isso está acontecendo. Os Municípios não 
seja, não essencial para a existência do FEF - este, foram atendidos em relação a isso. O reescalona-
sim, respeitamos; deve ser considerado indispensá- mento de dívidas de Municípios - e aí só valeria 
vel para o projeto de estabilização da nossa moeda -, para grandes Munidpios - também não foi lançado 
tem sido considerada verdadeira a frase atribuída a Mi- pelo Governo Federal. 
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Por esta razão, penso que o apelo que o Sena- restrição à entrega e ao emprego dos recursos atri-
dor Pedro Simon faz por meio 'de uma propósta: de puídos, ne~ta Seção, aos Estadqs, ao Distrito Fede-
emenda - que pode tramitar ;até-autonomamente, ra~e aos -Mu"riicípios, neles compreendidos adicio-
porque isso· é a busca de um acordo - viria ao en- nais e acréscimos relativos a impostos"? A Constitui-
contro do desejo de ·reduzir o encargo para os Muni- ção Federal permite a retenção pelo Govemo Fede-
cfpios, considerado pela União como um encargo re- ral apenas na hipótese de o Estado ou o Município 
sidual e pelos Munic(pios como muito oneroso. estar devendo alguma coisa à União. Somente neste 

Penso que este cenário permite o diálogo. O caso, é permitida a retenção do recurso. 
Congresso nunca faltou ao Governo em matéria de Mas, Sr. Presidente, disse que é uma teme ri-
Plano Real em nenhuma das solicitações do Execu- dade, porque estamos vivendo num regime demo-
tivo. Por quê? Porque o Plano Real é um lastro, não crático e isso deveria ser melhor fiscalizado pelo Le-
é uma conquista de uma pessoa, nem mesmo dogislativo, uma vez que cabe a nós do Legislativo fa­
Govemo. É um lastro da sociedade brasileira. Ozer essa fiscalização. 
Congresso não vai ~egar o FEF, mas seria correto - Mas por que essa polêmica ocorre quando re-
já vou acolher a sua solicitação, a sua determinação, cursos dos Estados e dos Municípios são subtraídos 
e encerrar o meu discurso -, seria justo que o Gover- a título de obtenção de recursos no' combate ao défi-
no reabrisse o diálogo para poupar os Municípios decit público e de ajuste fiscal? Ora; Sr. Presidente, a 
uma participação tão pequena para a União, tão pe- :Constituição é muito clara, porque,iquando faz a re-
quena para o FEF é tão dura, tão cruel, tão pesada partição da renda nacional, diz textualmente quanto 
para os Municípios brasileiros. deve caber para a União, quanto deve caber para os 

Muito obrigado. Estados e quanto deve caber para os Municípios. Se 
O SR. PRESIDl:NTE (Antonio Carlos Magalhães) a União se utiliza dos recursos dos Estados e dos 

- Com a palavra o Sénador Antonio Carlos Valadares. Municípios para corrigir o seu déficit ou tapar os 
O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Blo- rombos de suas contas, está atentando contra a 

coIPSB-SE. Para encaminhar a votação. Sem revi- :nossa Constituição, que previu, em'1988, os percen-
são do orador.) - Sr. Presidente, srªs e Srs. Sena- ,tuais que caberiam a cada uma das nossas Unida-
dores, foram tantos os argumentos expendidos a des Federadas. I 

respeito da matéria que, talvez, fosse desnecessário De outro modo, se o Governo está nessa situa-
o meu pronunciamento. Entretanto, como homem ção difícil, com o endividamento aumentando assus-
voltado para os interesses do meu Estado, dos de- :tadoramente e se os Estados, e os Municípios vivem 
mais Estados brasileiros e dos Municípios que vivem de pires na mão, a culpa não cabe, neste caso, a estes 
as agruras e as dificuldades de um momento de cri- últimos, mas sim à política econômica do Govemo 
se, sinto-me no dever de abordar alguns aspectos .que, para salvar o Real- é o que o Governo diz -, re-
que considero temerários. : solve levar à estratosfera as taxas de juros, aumentan-

Primeiro, corre não o boato mas a notícia, o do seu próprio endividamento, o endividamento dos 
fato, entre os prefeitos municipais, de que urna parcela Estados e Municípios, e empobrecendo o Brasil. 
do Fundo de Estabilização Fiscal que deveria ser de- Sr. Presidente, termino minhas palavras dizen-
positada, caso o Fundo ainda tivesse validade, está : do: se a reforma tributária já tivesse sido aprovada -
sendo retida pelo GOverno Federal. Sé isso realmente • e ela está enterrada, engavetada na Câmara dos 
estiver ocorrendo - e vários prefeitos se referiram a Deputados -, não teríamos o Fundo de Estabilização 
este assunto com muita Certeza -, o Govemo está atin- . Fiscal, a Lei Kandir, mas teríamos, com certeza, um 
gindo frontalmente um artigo da Constituição Federal, : Brasil totalmente diferente. 
que deve ser obedecido não apenas pelos Sénadores. Muito obrigado. 
Quantas vezes somos cobrados pelo Governo Fede- O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
ral, até de forma injusta, pois o atual Congresso está - Concedo a palavra ao nobre Senador Ramez T e-
sendo o mais célereie rápido em apoiar o Governo nas • bet. (Pausa.) 
medidas que considera urgentes. Concedo a palavra ao nobre Senador Ney 

É o momento então de cobrarmo~. Por que o ' Suassuna. 
Governo Federal retém parcelas do Fundo de Parti- , O SR. NEY SUASSUNA (PMDB-PB. Para en-
cipação dos Estadbs e do Fundo de Participação : caminhar. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
dos Municípios, quàndo é o art. 160 caput, que diz srªs e Srs. Senadores, sempre chamamos de dilema 
expressamente: "É 1 vedada a retenção ou qualquer a situação em que temos de optar entre duas solu-

, 
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ções ruins. Não tenham dúvida de que o FEF é um maioria dos parlamentares que, talvez para.dar sa-
dil~ma para nós, mas não podemos deixar de votar tisfação ao ,seu eleitorado, aos seus prefeitos, aos 
favorávelmente. Nós da bancada da Paraíba vamos, seus vereadores, se manifestam de uma forma; !.' 

os três, votar a favor do FEF. Mas, tristes, Sr. Presi- mas, na verdade, na hora do voto, votam como o 
dente. Tristes porque temos informações de que os Governo deseja.· ", ' 
Estados Nordeste vão participar com 53% dos recur- Sobre o atraso com que o projeto é tratado neste.'.: 
sos, que deixam de integrar o Fundo de Participação Senado da República, também devo tecer alguns co-, 
Estadual e vão passar a compor o FEF, enquanto mentários. Estamos a votar algo que não existe mais, 
vamos receber só 35% de volta. No caso da Paraí- porque esse Fundo foi encerrado no dia 30 de junho,' 
ba, é mais duro ainda. A Paraíba vai entrar com uma próximo passado. Portanto, ele não existe mais. Esta-
cifra relativamente alta e vai receber muito menos do mos fazendo algo aberrante, algo impossível de ser , 
que contribuiu. Vai contribuir com 4,8% e receber compreendido, mas estamos fazendo. 

I: 
3,3%. Curioso é que Estados do Sudeste, como São Ora, por que o projeto demorou a chegar .a: 1 

Paulo, por exemplo, vão entrar com 1 % e receber esta Casa, considerando que o Governo o mandou: 
13,2%, porque sua densidade demográfica é muito em tempo hábil para a Câmara dos Deputados? Por- . 
maior e este é o critério do FEF. que na Câmara houve uma resistência, uma mobili-

Vamos votar, mas não podemos deixar de mar- zação dos Prefeitos do Brasil no sentido de que 'a , 
car nossa posição de consciência no sentido de que se prorrogação' do FEF não fosse aprovada. A Câmara J 

não houver uma modificação dessa política o Nordeste se sentiu pressionada pela comunidade, principal-
será o grande penalizado. Vamos contribuir com mais mente pelos Prefeitos. Os agentes do Governo, que 
do que vamos receber, ao contrário do Sudeste, que estão sendo prejudicados no Fundo de Educação, 
vai contribuir com menoS e receber mais. não podem falar nada porque, afinal, ocupam cargos 

Esse é apenas um caso, Sr. Presidente, mas são de confiança; mas os Prefeitos ainda podem falar al-
muitas as oportunidades em que o Nordeste sai per- guma coisa. Os Governadores também não falam 
dendo. Até quando isso vai continuar, não sabemos. porque estão todos presos aos favores do Govemo,~ 

Há .poucos minutos falava com o Governador Femando Henrique Cardoso, de modo que ficam ca-, . 
de meu Estado. S. Ex!! disse-me que, com a retroati- ladinhos, assumem o prejuízo sem dizer uma pala~ 
vidade, não sabe como irá encontrar recursos para vra em função das benesses que o Govemo po~e ) 
pagar os compromissos. Portanto, que seja válido fazer com o próprio dinheiro que está tomando para i 

realmente o acordo de cavalheiros da pulverização usar de acordo com o seu livre arbítrio. ..' J 

da devolução; caso contrário, não teremos recursos Na verdade, o Govemo está tirando 20% de to- .' 
para honrar os pagamentos. . dos os recursos vinculados, estabelecidos na Consti-' 

Era essa a ponderação que gostaríamos de fa- tuição, para o seu uso pessoal, para usar como 
zer, Sr. Presidente, Srs. Senadores. Vamos votar, achar melhor e bem entender. Normalmente, ele faz. 
mas assim faremos porque estamos em um dilema: uso po!ítico desses recursos. Os governos estaduais se 
se não votarmos, será pior para o Plano Real; se vo- vêem presos a essa situação e não podem protestar. 
tarmos, vamos perder uma parcela dos poucos re- Na Câmara, o protesto surtiu efeito e, pela pri- " 
cursos que ainda temos. meira vez - porque é a segunda vez que vamos 

O SR. PRESIDENTE (Antonio CarIoo Magal'lães) - prorrogar o Fundo de Estabilização Fiscal -, o Gover-
Com a palavra o nobre Senador Sebastião Rocha (Pausa.) no foi obrigado a aceitar mudanças e a admitir com-

Com a palavra o Senador Ademir Andrade. pensações para os Municípios. O valor que os Muni-
O SR. ADEMIR ANDRADE (Bloco/PSB-PA. cípios vão pejPer com essas novas mudanças é in-,. 

Para encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) significant~ diante do Fundo; mas, para o Govemo" ~j 
- Sr. Presidente, srªs e Srs. Senadores, é até engra- repres"enta muito. Os municípios vão perder R$995~ l 
çada a votação de uma matéria como essa, porque bilhõés - esta é a previsão; os Estados brasileiros I 

quem ouve os noticiários, quem lê artigos de jornais, vã6 perder R$2,8 bilhões. Soma-se, portanto, um to:_ 
quem ouve manifestações de parlamentares não t~1 de R$3,8 bilhões de perda. ..'.', ;, 
consegue compreender como uma matéria como ( Vejam bem, Srs. Senadores: para o Governo, 
essa é aprovada, porque os discursos são sempre . jiSSO é importante; para o Governo, isso é muito. Ele. _.' 
no sentido contrário ao projeto. irnão pode dispensar e não aceita dispensar. Dessa:, 

O Fundo de Estabilização Fiscal,. antigo Fundo ,Iforma, não acredito na aprovação da emenda ,do Se-,., 
Social de Emergência. sempre foi condenado pela nador Pedro Simon, porque o Governo fez a opçã?,-
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de manter reserva$ "éâ.mbiais à custa da espec~la- O SR. CASILDO MALOANER (PMDB-SC. 
ção financeira do '~apital multinacional, às custas da ; Para encaminhar. Sem revisão do-orador) - Sr. Pre-
especulação financ~ira das poupanças das pessoas 'sidente, nobres colegas, não me caberia tecer co-
dos chamados países desenvolvidos do Primeiro mentários após a fala do meu Líder. Quero apenas 
Mundo. E por cau~a disso é que sofremos com a justificar minha posição em relação ao voto que pro-
queda da Bolsa d~ Hong Kong; por causa disso é feri na Comissão de Constituição e Justiça. Por que 
que estamos pass4ndo pelas dificuldades que esta- : mudei meu voto, Sr. Presidente? Porque, em enten-
mos passando, ou seja, porque· o Governo não quer • dimento com o Senador Pedro Simon, com outros 
que esse capital especulativo corra do País. O que : colegas e com as Lideranças, por meio de uma emen-
faz então? Ele aumenta os juros para que esse capi- • da, retiramos os Municípios do desconto do Fundo de 
tal permaneça. Re~ultado: a nossa dívida interna au- i Estabilização Fiscal. Sou um dos subscritores da 
rnentou, em uma s~mana, muito mais do que todo o i emenda. Como há esse compromisSo de retirar os Mu-
dinheiro que estamos perdendo aqui para os Esta- : nicípios, eu concordei em votar favoravelmente. 
dos e os Municípios brasileiros. O aumento da nossa Sr. Presidente, hoje, na presença de vários 
dívida interna, em função do aumento de juros esta- prefeitos, inclusive do meu Estado, o Prefeito de La-
belecidos nessas duas últimas semanas pelo Gover- • jes, Estado de Santa Catarina, fez uma exposição e 
no Federal, em furição, por sua vez, do erro de op- referiu~se às conquistas resultantes da Constituição 
ção política de ter reservas cambiais à custa da apli- de 88, mas, com o tempo, os Municípios passaram a 
cação do capital internacional no setor especulativo. receber muitas obrigações. E dava o exemplo da saú-

O Brasil paga 30% de juros reais ao especula- ; de: os postos de saúde do seu Município tinham cerca 
dor que traz seu d)nheiro para cá. Se ele aplicasse : de 80 funcionários do Governo Federal e 20 do Municí-
no seu país de origem, no máximo ganharia 4%. Se pio. Hoje, acontece o inverso. O Governo Federal foi 
fosse no Japão, 2%. Mas ele traz seu dinheiro para retirando seus funcionários e hoje tem apenas 20; 80 
cá, joga em nosso,: sistema financeiro e ganha 30% ,são do Município. O mesmo acontece na área da edu-
ao ano. Na hora q~e acontece um problema como o 'cação. Antes, o Município tinha cerca de 20 professo-
dos últimos dias, para que esse dinheiro não corra res e o Estado, 70. Hoje, o município está com 80 pro-
de volta, o Govern'o aumenta os· juros. Em uma se- fessores, e o Estado ficou com apenas 20. 
mana, estamos perdendo o equivalente ao que se A tendência é a municipalização das obrigaçõ-
pagou pela privatização da Companhia Vale do Rio es. Com isso, cada vez mais os municípios estão ar-
Doce. O Governo éstá transferindo todo o patrimônio cando com obrigações. 
público da Nação .'para as mãos do capital privado, Como há entendimento ent~e as lideranças e 
principalmehte do capital privado multi nacional. uma emenda com mais de 60 assinaturas para reti-

Sr. President~, não aceitamos esse tipo de políti- rada dos municípios, para que o Fundo não sofra so-
ca: a política da' utilização do dinheiro do livre arbítrio, a lução de continuidade, eu retifico meu voto na CCJ, 
política de tirar tudo que estabelecemos de vinculação votando a favor neste momento. 
na Constituição Federal para o Govemo usar ao seu O SR. PRESIDENTE (Antonio Cartos Magalhães) 
bel-prazer, inclusive de maneira política, calando a - Com a palavra o Senador Edison Lobão. 
boca dos governadores. Mas não calaram os prefeitos. O SR. EDISON LosAo (PFL-MA, Para enca-

A Câmara d,os Deputados ainda resistiu um minhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Pre-
pouco e, por isso, a tramitação do projeto está atra- sidente, Srs. Senadores, o PFL é aliado do Govemo, 
sada. Nós, infelizmente, não estamos resistindo. participa do Governo, sendo solidário, portanto, com 

O PSB, meu !Partido, o PT, o PDT e o PPS vo- suas iniciativas. Tem sido assim ao longo desses 
tarão contrariamente ao Fundo de Estabilização Fis- dois últimos anos. O Governo alega que precisa do 
cal. Eu gostaria que o povo brasilefro soubesse, que Fundo de Estabilização Fiscal para manter a saúde 
todos os prefeitos, soubessem, como estão votando do Plano Real, que é fundamental para a economia 
os Srs. Senadore~ do PMDB, ~o PFL, do PPB e as- brasileira, para a manutenção da inflação pratica-
sim por diante.; / / mente zero e é importante para a preservação das 

Muito obrigado. 
[ 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Cartos Magalhães) 
- Com a palavra 01 Senador Casildo Maldaner. 

V; Exª dispõ~ de cinco minutos. 

conquistas econômicas do País. ( 
Entretanto, Sr. Presidente, nós do PFL não po­

demos deixar, contudo, de observar que o Governo 
solicitou o plano, inicialmente, como provisório, 
como temporário. Em seguida, em 1995, pediu a sua 
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prorrogação para os anos de 1996 e 1997. Agora, das, encaminho contrário à aprovação do projeto. 
outra vez, solicita a sua permanência até 31 de de- Muito obrigado, Sr. Presidente. 
zembro de 1999. O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

O Brasil não pode continuar vivendo aos sola- - Está encerrada a fase de encaminhamento de vo-
vancos. Foi assim com a CPMF. O Congresso Na- tação. 
cio na I a concedeu como medida provisória, e depois Os Srã:- Senadores já podem votar. 
foi prorrogada por mais algum tempo para que se O SR. JOSAPHAT MARINHO (PFL-BA) _ Sr. 
pudesse salvar a saúde. Todavia, esses recursos Presidente, peço a palavra para discutir. 
não se E'plicam exclusivamente a essa área. No pas- O SR. PRESIDEt1iTE /(Antonio Carlos Magalhães) 
sado, nos governos da revolução, qu~iitas e quantas _ Essa fase, agora, já está encerrada, Excelência. 
vezes assistimos às tais cartas de intenção do Ban- O SR. JOSAPHAT MA, RINHO (PFL-BA) _ Mas 
co Central aos bancos internacionais, ao Fundo Mo-
netário Intemacional, que não eram cumpridas no dia não estávamos em fase de discussão? 
seguinte. Eram cartas de intenção, já se sabia, emiti- O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
das para não valer. Não podemos transformar as açó- - Não, estávamos em fase de votação. 
es deste Governo em atitudes semelhantes àquelas. O SR. JOSAPHAT MARINHO (PFL-BA) - En-

O Partido da Frente Liberal vai apoiar o Gover- tão, encaminharei à Mesa a declaração de voto con-
no nesta sua nova iniciativa, mas observa que elas trário ao projeto. 
não podem continuar desse jaez, ou seja, a palavra O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
do Governo precisa valer. _ O Srs. Uderes, se quiserem, poderão orientar as 

O Governo está facilitando a rolagem das dívi-
suas Bancadas. 

das dos Estados - no que faz muito bem -, para que O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT-
haja uma harmonia entre a economia estadual e a na- t N-
cional. Aí está uma compensação aos Munidpios. O SE) - A Liderança do Bloco recomenda o vo o ao. 
Governo está destinando outras compensações, mas O SR. SERGIO MACHADO (PSDB-CE) - Sr. 
também está obtendo do Congresso Nacional mais Presidente, o PSDB recomenda o voto Sim. 
este crédito de confiança. Que não perdurem estes pe- O SR. JADER BARBALHO (PMDB-PA) - Sr. 
didos seguidos de prorrogação de tributos, de taxas, Presidente, o PMDB recomenda o voto Sim. 
como este do Fundo de Estabilização Fiscal. O SR. VALMIR CAMPELO (PTB-DF.) - Sr. 

A Liderança do PFL recomenda aos integran- Presidente, o PPB vota Sim. 
tes da Bancada votação favorável a esta emenda O SR. EPIT ACIO CAFETEIRA (PPB-MA) - Sr. 
constitucional, mantendo, todavia, as observações Presidente, o PPB vota em aberto. Não é questão 
que são também da Liderança do Partido. fechada; eu voto Não. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) O SR. ESPERIDIÃO AMIN (PPB-SC) - Sr. 
- Com a palavra o último orador inscrito, Senador Presidente, voto Sim. 
Sebastião Rocha. O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

O SR. SEBASTIÃO ROCHA (Bloco/PDT-AP. _ O PPB vota em aberto. O Senador Epitacio Cafe-
Para encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) - teira vota Não, o Senador Esperidião Amin vota Sim. 
Sr. Presidente, Sras. e Srs. Senadores, quero mani- O SR. ELCIO ALVARES (PFL-ES) - Sr. Presi-
festa r minha posição contrária à aprovação desse dente, peço a palavra pela ordem. 
projeto, que é aposição \do meu Partido, PDT, já O SR. 'PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
manifestada também nas palavras das Senadoras _ Pois não, Senador. 
Emilia Fernandes e Júnia Marise e dizer que é la- O SR. ELCIO ALVARES (PFL-ES) - Sr. Presi-
mentável que o Governo tenha introduzido na Câma- dente, quero esclarecer que ainda teremos outra vo-
ra, para tramitação, como uma das primeiras emen- tação nominal. '. 
das apresentadas à reforma tributária, que não evo- O SR. PRESIDENTE (AJ'ID"io Carlos Magalhães) - V. 
luiu até este momento, e tenha que recorrer a esses Exª tem razão. Após esta votação, votaremos também, do 
artifícios para tentar garantir a estabilidade do Plano ponto de vista nominal, uma emenda de redação. 
Real- aliás, o que todos desejamos - sobretudo em A SRA. JUNIA MARISE (Bloco/PDT-MG) _ Sr. 
função de prejudicar os Estados com a redução do Presidente, acompanhando a decisão do Bloco, o 
Fundo de Participação dos Estados assim como dos PDT vota "Não". 
Municípios, que se encontram, na sua maioria, em O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
condição de penúria, de quase falência total. _ O PDr vota com o Bloco: "Não". 

Como o retomo previsto no projeto, no meu en-
tendimento, não é suficiente para compensar as per- (Procede-se à votação) 
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VOTAÇÃO NOMINAL 
I 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 25, DE 19~7 
i ALTERÁ DISPOSITIVOS DOS a~s. 71 E 72 DO ATO DAS 
.i 

I DISPOSiÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS - (F.E.F.) 
I 

N° Sessão: 1 I N° Vot.: 1 Data Início: 05/11/1997 Hora Início: 18:10:34 ! 

Data Sessão: 05/11/1997 Data Fim: 05/11/1997 Hora Fim: 18:17:26 ---
Partido UF i Nome do Senador Voto Partido UF Nome do Senador Voto , 
BlOCO PA ADEMIR ANDRADE NÃO ~ RO ODACIR SOARES SIM 

PMDB GO ALBINO SO!,VENTURA SIM PMDB GO ONOFRE QUINAN SIM 

BLOCO SE ANTONIO CARLOS VALADARES NÃO psoa PR OSMAR DIAS SIM 

PFL MA BaLO PAIlGA SIM PMDB GO OTONIEL MACHADO SIM 

PSOB CE BENIVERAS SIM PMOB RS PEOROSIMON SIM 

PA. AM BERNARDq CABRAL SIM PMDB MS RAMEZTEBET SIM 

PMOB MT CARLOS BEzERRA SIM PMDB AL RENAN CALHEIROS SIM 

PA. TO CARLOS PATROCINIO SIM BLOCO PE ROBERTO FREIRE SIM 

PSDB PE CARLOS WILSON SIM PMOB PR ROBERTO REQUIÃO NAO 

PMOB se CASIL.DO MALDANER SIM I!FL RR ROMEROJUCA SIM 

PSOB PA COUTINHO 'JORGE SIM PA. SP ROMEU TUMA SIM 

PFL MA EDISON LOBÃO SIM PMOB PB RONALDO CUNHA LIMA SIM 

BlOCO SP EDUARDO ~UPlICY NÃO BLOCO AP SEBASTIÃO ROCHA N1.0 

PFL ES LCIO ALVARES SIM PSOB CE SERGIO MACHADO SIM 

BLOCO RS EMllIA FERNANDES NÃO PSOB AL TEOTONIO VILELA FILHO SIM 

PPB MA EPtTACIO CAFETEIRA NÃO PTB DF VALMIR CAMPELO SIM 

PPB se ESPERIDIÃO AMIN SIM PA. se VILSON KLEINUBING SIM 

PMOB RN FERNANDq BEZERRA SIM PFL BA WALDECK ORNELAS SIM 

PMOB AC FLAVlANO MELO SIM 

PFL MG FRANCElI~O PEREIRA SIM 

PA. PI FREn'AS NETO SIM 

PSOB RN GERALDO ~ELO SIM 

PMDB ES GERSON CAMATA SIM 

·PA. AM GILBERTO MIRANDA SIM 

PA. AL GUILHERME PAI 'IEIRA SIM 

PFL PI HUGO NAP9LeAO SIM ! 

PMOB PB HUMBERTO LUCENA SIM 

PMOB PA JADER BARBALHO SIM 

PSOB AM JEFFERSO('l PERES SIM 

PPB RR JOAO FRANCA SIM 

PFL TO JOÃO ROCHA SIM 

PFL PE JOEL DE HDLLANDA SIM 

PFL MT JONAS PIN!iEIRD SIM 

PFL BA JOSAPHAT MARINHO NÃO 

PFL RN JOSE AGRlflNO SIM 

,'A. SE JOSE ALVES SIM 

PA. RO JOSE BIANCO SIM 

PTB PR JOSE EDUARDO SIM 

BLOCO SE JOSÉ EDUARDO DUTRA NÃO i 

PMDB RS JOSE FOGAÇA SIM 

PSOB ES JOSE IGNA~IO FERREIRA SIM .. 
PSOB DF JOsE ROB~RTO ARRUDA SIM 

PSOB SP JOSE SERIlA SIM 

PFL MT JULIO CAMpoS SIM 

BLOCO MG JUNIA MARISE NÃO 

BLOCO DF LAURO CAMPOS NÃO 

PPB TO LEOMAR QUINTANILHA SIM 

PPB MS LEVY DIAS: SIM : 
PPB PI LUC mo PóRTELLA SIM 

PSOB CE LUCIO ALCANTARA SIM 

PSBO MS LUDIC) COE.LHO SIM 

BLOCO AC MARINA SI~VA NÃO 
---_ .. 

PMOB RR MARI.UCE PINTO SIM 

PMOB AC NABOR JUI!IOR SIM 

PMOB P8 NEY SUAS~UNA SIM : 
Presid.: ANTONIO CA~LOS MAGALHÃES 

Votos Sim: 61 1'Sec.: ' 

2' Sec.:· 
Votos Não: 12 Total: 73 3° Soc.:· 

, 

4' Sec.:· 
: , 

Votos Abst: O 
Operad.: HELIO F. L1M/!. Em(ssão em: 05/11197 - 1B:17 
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O SR. PRESIDENTE (Antonio Carfos Magalhães) ,1997 e de 12 de julho de 1997 a 31 de de-
- Está encerrada a votação. \. zembro de 1999, mediante a aplicação da alf­

Vou proclamar o resultado. 
_ 1I " 

Votaram SIM 61 Srs: Senadores, e NÃO 12.' 

Não houve abstenção. 

Total: 73 votos 

Aprovada.' 

É a seguinte a proposta aprovada: 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 
Wl25, DE 1997 

(N2 449197, na Câmara dos Deputados) 

De iniciativa do Presidente da República 

Altera dispositivos dos arts. 71 e 
72 do Ato das Disposições Constitucio­
nais Transitórias introduzid'os pela 
Emenda Constitucional de Revisão n2 1, 
de 1994. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se­
nado Federal, nos termos do art. 60 da Constituição 
Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 
Constitucional: 

Art. 12 o caput do art. 71 do Ato das Disposições 
Transitórias passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 71. Fica instituído, nos exercf­
cios financeiros de 1994 e 1995, bem as­
sim nos períodos de 12 de janeiro de 1996 
a 30 de dezembrode 1999, o Fundo Social 
de Emergência, com o objetivo de sanea­
mento financeiro da Fazenda Pública Fe­
deral e de estabilização econômica, cujos 
recursos serão aplicados prioritariamente 
no custeio das ações dos sistemas de'saú-

, de educação, incluindo a complementação 
de recursos de que trata o § 32 do art. 60 
do Ato das Disposições Constituc,ionais 
Transitórias, benefícios previdenciários e 
auxílios assistências de prestação conti­
nuada, inclusive liquidação de passivo pro­
videnciarão, e despesas orçamentarias as­
sociadas a programas de relevante inte-

. resse econômico e social.· 

Art. ~ O inciso V do art. 72 do Ato das Disposi­
ções Constitucionais Transitórias passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

·V - a parcela do produto da arreca­
dação da contribuição de que trata a lei 
Complementar n2 7, de 7 de setembro de 

quota de setenta e cinco centésimos por cen­
to, sujeita a alteração por lei ordinária poste­
rior, sobre a receita bruta operacional, como 
definida na legislação do imposto sobre renda 
e proventos de qualquer natureza." 

Art. 32 a União repassará aos Municípios, do 
, produto da arrecadação do Imposto sobre a Renda e 

Proventos de Qualquer Natureza, tal como conside­
rado na constituição dos fundos de que trata o art. 
159, I, excluída a parcela referida no art. 72, I, do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, os 

, seguintes percentuais: 

I - um inteiro e cinqüenta e seis centésimos 
por cento, no período de 12 de julho de 1997 a 31 de 
dezembro de 1997; 

11 - um inteiro e oitocentos e setenta e cinco 
milésimos por cento, no período de 12 de janeiro de 
1998 a 31 de dezembro de 1998; 

111 - dois inteiros e cinco décimos por cento, no 
período de 10 de janeiro de 1999 a 31 de dezembro 
de 1999. 

Parágrafo único. O repasse dos recursos de 
que trata o caput obedecerá à meama peri­
odicidade e aos mesmos critérios de repartição e 
normas adotadas no Fundo de Participação dos 
Municípios, observado o disposto no art. 160 da 
Constituição. 

Art. 42 Os efeitos do disposto nos arts. 12 e 22 

desta Emenda são retroativos de 12 de julho de 
1997. 

Parágrafo único. As parcelas de recursos desti­
nados ao Fundo de Estabilização Fiscal e entregues 
na forma do art. 159, I, da Constituição, no período 
compreendido entre 12 de julho de 1997 e a data de 

, promulgação desta Emenda, serão deduzidas das 
cotas subseqüentes, limitada a dedução a um déci­
mo do valor total entregue em cada mês. 

Art. 52 Observado o disposto no artigo anterior, 
a União aplicará as disposiçõesdo art. 32 desta 
emenda retroativamente a 12 de julho de 1997. 

Art. 62 Esta Emenda Constitucional entra em 
vigor na data de sua publicação. -

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carfos Magalhães) 
~·:Em votação a emenda de redação. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (PT-SE.) -
,sr. Presidente, o Bloco recomenda a abstenção. 

(Procede-se à votação) 

'\ 
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I " VOTAÇÃO NOMINAL 
I '_ • .., 

EMENDA N° 1- CCJ, DE REDAÇAO, A PEC N° 25, DE 1997 / 

ALTERA DISPOSITIVOS DOS aits. 71 E 72 DO ATO DAS 
DISPOSiÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS - (F.E.F.) 

N° Sessão: 1 N° Vot.: 2 Data Início: 05/11/1997 Hora,lnício: 18:17:56 

Data Sessão: 05/1 V1997 Data Fim: 05/11/1997 Hora Fi[1:-18:21 :35 

Partido UF N6me do Senador Voto P:lrtido UF Nome do Senador . Voto 
I 

BlOCO PA ADEMIR ANDRADE, ABST, PMOB GO OTONIEL MACHADO SIM 

PMOB GO ALBINO BOAVENT~RA SIM PMOB RS PEORO SIMON SIM 

BlOCO SE ANTONIO CAltLOSVALAOARES ABST. PMOB MS RAMEZ TEBET . SIM 

PFl MA BELLOPARGA : SIM PMOB AL RENAN CALHBROS SIM 

PSOB CE BENIVERAS : SIM PMOB PR ROBERTO REQUIÁO SIM 

PfL AM BERNARDO CABR!U- SIM PfL RR ROMERO JUCÁ SIM 

PMOB MT CARLOS BEZERR.l\ SIM PFl SP ROMEUTUMA SIM 

PFL TO CARLOS PATROCINlO SIM PMOB PB RONALDO CUNHA UMA SIM 

PSOB PE CARLOS WlL'SON ! SIM BlOCO AP SEBASTlÃO,ROCHA NÃO 

PMOB se CASlLDO MALDAN,ER S1M PSOB CE SERGIO MACHADO SIM 

PSOB PA COUTINHO JORG~ SIM PSIlB AL TEOTONIO VILELA FILHO SIM 

PFL MA EDISON LOBÃO : S1M PTB DF VALMIR CAMPELO SIM 

BLOCO SP EDUARDO SUPUCY ABST. PFL se VILSON KLBNOBING SIM 

PfL ES iELCIO ALVARES I SIM !'FL BA WALOECK ORNELAS S1M 

BlOCO RS EMIUA FERNANOIiS NÃo 
PPB se ESPERIOIAO AMIN SIM 

PMOB RN FERNANDO B~RA SIM 
PMOB AC FLAVlANO MI:LO I S1M 

PFL MG FRANCELINO' PER~RA S1M 

PFl PI FRBT AS NEl'O SIM 

PSOB RN GERALOOMI:J..O S1M 

PMOB ES GERSON CAlflATA S1M 

PFL AM GILBERTO MlRANi>A SIM 

PFL AL GUILHERME PJU.MBRA SIM , 
PFl PI HUGO NAPOI.EÃO, SIM 

PMOB PB HUMBERTO LUCENA S1M 

PMOB PA JADER BARElALH0 SIM 

PPB RR JOÃO FRANCA SIM 
PFL TO JOÃO ROCHA SIM 

PFL PE JOEL OE HOI.LANOA S1M 

PfL MT JONAS PINHEIRO I S1M 

PFL BA JOSAPHAT MARIN,HO ABST. 
PFL RN JOSE AGRIPINO SIM 
PFl SE JOSE ALVES S1M 

PFl RO JOSEBIANCO I SIM 

PTB PR JOS~ EDUARDO ' SIM 

BLOCO SE JOSE EDUARDO (iUTRA ABST. I, 

PMDB RS JOS~FOGAÇA SIM 

PSDB ES JOSE IGNACIO FEMEIRA S1M 

PSDB DF JOSE ROBERTO ARRUDA S1M : 
PSOB SP JOS~SERRA , .... SIM 

-PFL MT JUUOCAMPOS ,'::', ~$IM 
BLOCO MG JUNIA MARISE ABST. 

BLOCO DF LAURO CAMPOS: ABST. 
PPB TO LE;OMAR QUINTANILHA SIM 
PPB _ MS LEVYOIAS SIM 

P?á PI LUclolo PORTEu\A SIM : 
PSOB CE LÚCIO ALCÂNTARA SIM : 
PSBO MS LUOIO COELHO S1M 

PMOB RR MARLUCE PINTO I SIM 

PMDB AC NABOR JUNIOR I SIM : 
PMDB PB NEY SUASSUNA I SIM 

PTB RO ODACIR SOARES i SIM 
PMOB GO ONOFRE QUINAN I ' S1M 

PSOB PR OSMAROIAS I SIM 

Presid.: ANTONIO CARl.OS ~GALHAES 
Votos Sim: 60 1° Sec.: • , 

:ZOSec.: • 

i Votos Não: 2 Total: 69 3° Sec.:· 
4° Sec.:· Votos Abst: 7 
Operad.: HÉUO F. UMA Emissão em: 05/11/97 - 18:21 
~. -
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o SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalliães) 
- O Senador Josaphat Marinho encaminhou à Mesa 
declaração de voto. 

Será publicada, nos termos do Regimento. 
Votaram SIM 60 Srs. Senadores; e NÃO 2. 
Houve 7 abstenções. 
Total de votos: 69 
Foi aprovada a emenda. 

É a seguinte a emenda aprovada: 

EMENDA Nº 1, DE 1997 - CCJ 
(De Redação) 

Dê-se ao caput do art. 4º da Proposta de 
Emenda à Constituição nº 25, de 1997, a seguinte 
redação: 

• Art. 4º Os efeitos do disposto nos arts. 
71 e 72 do Ato das Disposições Constitucio­
nais Transitórias, com a redação dada pelos 
arts. 1 º e 2º desta Emenda, são retroativos a 
1 º de julho de 1997", 

o SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- O Sr. Senador Josaphat Marinho encaminhou à 
Mesa declaração de voto, que será publicada nos 
termos regimentais. 

É a seguinte a declaração de voto re­
cebida: 
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O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) slçoes Constitucionais Transitórias, benefí-
- Sobre a mesa, parecer da Comissão de Constitui- cios previdenciários e auxílio assistenciais 
ção, Justiça e Ci~adania, oferecendo a redação da de prestação continuada, inclusive liquida-
matéria para o segundo turno, que será lido pelo Sr. ção de passivo previdenciário, e despesas 
1 º Secretário, Senador Ronaldo Cunha Lima. orçamentárias associadas a programas de 

É lido o seguinte: relevante interesse 'econômico e social". 
Art. 2. º O inciso V do art. 72 do Ato das Dispo-

PARECER N.S! 707, DE 1997 sições Constitucionais Transitórias passa a vigorar 
(Da Comissão de! Constituição, Justiça e Cidadania) com a seguinte redação: 

Redação, para o segwldo turno, da Pro- "V - a parcela do produto da arrecada-
postade~àConstituiçãon.S!25,de1997. ção da contribuição de que trata a lei Com­

plementar n.º 7 de 7 de'setembro de 1970, 
devida pelas pessoas jurídicas a que se re­
fere o inciso 111 deste artigo, a qual será cal­
culada, nos exercíeis financeiros de 1994 a 
1995, bem assim nos períodos de 1.º de ja­
neiro de 1996 a 30 de junho de 1997 e de 
1.º de julho de 1997 a 31 de dezembro de 
1999, mediante a aplicação da alíquota de 
setenta e cinco centésimos por cento, sujei­
ta a alteração por lei ordinária posterior, so­
bre a receita bruta operacional, com definida 
na legislação do imposto sobre renda e pro­
ventos de qualquer natureza;" 

A Comissão' de Constituição, Justiça e Cidada­
nia apresenta a (edação, para o segundo turno, da 
Proposta de Emeilda à Constituição n.º 25, de 1997, 
que altera dispositivos dos arts. 71 e 72 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, introduzi­
dos pela Emenda Constitucional de Revisão n.º 1, 
de 1994. I 

Sala de Reuniões da Comissão, 05 de novem­
bro de 1997. - Bernardo Cabral, Presidente - Re­
nan Calheiros, Relator - Lúcio Alcantara - Ramez 
Tebet - Pedro Simon - Esperidião Amin - Beni 
Veras - Franc:elino Pereira - Antonio Carlos Vala­
dares - Elcio Alvares - Sérgio Machado - Romeu 
Tuma - Jefferson Peres 

ANEXO AO: PARECER N.º 707, DE 1997. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se­
nado Federal,. nos termos do § 3. 11 do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emen­
da ao texto constitucional: 

EMENDA CONSTITUCIONAL N.º, DE 1997 

Altéra dispositivos dos arts. 71 e 72 
do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, introduzidos pela Emenda 
Constitucional de Revisão n.S! 1, de 1994. 

Art. 1.º O caput do art. 71 do Ato das Disposi­
ções Constitucionais Transitórias passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 71. É instituído, nos exercícios fi­
nanceiros de 1994 e 1995, bem assim nos 
períodos de 1. º de janeiro de 1996 a 30 de 
junho de 1997 e 1.º de julho de 1997 a 31 
de dezembro de 1999, o Fundo Social de 
Emergência, com o objetivo de saneamento 
financeiro da Fazenda Pública Federal e de 
estabilizàção econômica, cujos recursos se­
rão aplic~dos prioritariamente no custeio das 
ações dos sistemas de saúde e educação, 
incluindo a complementação de recursos de 
que trata' o § 3.º do art. 60 do Ato das Dispo-

Art. 3.º A União repassará aos Municípios, do 
produto da arrecadação do . Imposto sobre a Renda e 
Proventos de Qualquer Natureza, tal como conside­
rado na constituição dos fundos de que trata o art. 
159, I, da Constituição, excluída a parcela referida 
no art. 72, I, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, os seguintes percentuais: 

I - um inteiro e cinqüenta e seis centésimos 
por cento, no período de 1.º de julho de 1997 a 31 
de dezembro de 1997; 

11 - um inteiro e oitocentos e setenta e cinco 
milésimos por cento, no período de 1.º de janeiro de 
1998 a 31 de dezembro de 1998; e 

111- dois inteiros e cinco décimos por cento, no perío­
do de 1.º de janeiro de 1999 a 31 de dezembro de 1999. 

Parágrafo único. O repasse dos recursos de que 
trata este artigo obedecerá à mesma periodicidade e 
aos mesmos critérios de repartição e normas adotadas 
no Fundo de Participação dos Municípios, observado o 
disposto no art. 160 da Constituição. 

Art. 4. º Os efeitos do disposto nos arts. 71 e 72 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
com a redação dada pelos arts. 1. º e 2. º desta 
Emenda, são retroativas a 1. º de julho de 1997. 

Parágrafo único. As parcelas de recursos desti­
nados ao Fundo de Estabilização Fiscal e entregues . 
na forma do art. 159, I, da Constituição, no período 
compreendido entre 1. º de julho de 1997 e a data de 
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promulgação desta Emenda, serão deduzidas das Entendo que pagar 3 vezes mais juros, e com-
cotas subseqüentes, limitada a dedução a um déci- prar por mais do que se vendeu, é bom sinal para os 
mo do valor total entregue em cada mês. especuladores, não para o Brasil. 

Art. 5.2 Osbervado o disposto no artigo anterior, Na verdade, o que se espera são anúncios de 
a União aplicará as disposições do art. 3.2 desta medidas concretas, para aumentar a produção e as 
Emenda retroativamente a 1.!! de julho de 1997. exportações, de modo que se tenha um saldo positi-

Art. 6.2 Esta Emenda Constitucional entra em vo em cima de produção, não em cima de cresci-
vigor na data de sua publicação. mento de dívida. 

O remédio do Brasil é produzir e exportar, ge­
rar empregos, gerar divisas. o SR. PRESIDENTE (Antonio Ca.1os Magalhães) 

- O parecer vai à publicação. 
A matéria constará da Ordem do Dia na sessão 

deliberativa ordinária do dia 13 de novembro, para o 
primeiro dia de discussão em segundo turno após o 
interstício regimental. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Os Srs. Senadores Emandes Amorim, Odacir Soa­
res, Joel de Hollanda e Carlos Bezerra enviaram dis­
cursos à Mesa para serem publicados na forma do 
disposto no art. 203 do Regimento Interno. 

S. EXªS serão atendidos. 
O SR. ERNANDES AMORIM (PPB-RO) - Sr. 

Presidente, srªs e Srs. Senadores, o Jomal O Esta­
do de S. Paulo informa que Bancos brasileiros de­
verão fazer hoje lançamento de títulos no exterior. 

Esses papéis renderão aos investidores estran­
geiros juros de 33,6% ao ano. 

Segundo o Jornal, especialistas prevêem forte en­
trada de dólares no País a partir da colocação dos títulos. 

Os investidores intemacionais acreditam que 
estas taxas compensam o risco de investir no mer­
cado financeiro brasileiro. 

Estas taxas são 300% mais elevadas que as 
taxas praticadas nos mercados seguros. 

Enquanto isto, para assegurar a privatização de 
Companhias de Energia Elétrica em São Paulo, e dar a 
impressão que tudo vai bem, foi preciso o BNDES dis­
por do dinheiro do trabalhador a taxas de 12"k ao ano. 

Este é um resultado imediato da estratégia 
adotada pela equipe econômica para enfrentar o ca­
pital especulativo, propiciar a este capital uma renta­
bilidade 300% maior que a rentabilidade dos merca­
dos seguros, e lhe assegurar empréstimos a taxas 
praticadas nos mercados seguros. 

O jomal infonna outros resultados positivos, que 
parte dos dólares vendidos pelo Banco Central para evi­
tar a desvalorização do real, já estão sendo comprados .. 

Os dólares foram trocados por reais que ren­
diam 1,5% se emprestadosao Tesouro, e agora são 
comprados por reais que rendem 3%, se empresta-
dos ao mesmo Tesouro. . 

Este choque de juros joga nossa economia no 
fundo do poço mais cedo. 

Reconheço sua necessidade imediata, porque 
a desvalorização cambial seria pior, mas não se 
pode manter esta situação. 

Precisa haver uma mudança de mentalidade. 
Precisa haver coerência. 
Eu não estou vendo esta coerência. 
No momento em que emerge a necessidade de 

produzir mais, em que o país enfrenta crise porque 
não produz, o Governo dispensa 8 milhões de hecta­
res do nosso território. 

Quando precisamos produzir, o Governo anun­
cia que 8 milhões de hectares serão retirados da dis­
ponibilidade produtiva nacional, serão esterilizados 
na forma de reserva indígena. 

Não anuncia um programa de colonização em 8 
milhões de hectares, com assentamento de 80 mil fa­
mnias, gerando 400 mil postos de trabalho, mas anun­
cia que 8 milhões de hectares foram esterilizados. 

Não há coerência. 
Estou falando do momento atual. 
Estou pedindo coerência. 
Ontem esta Casa aprovou um Acordo Interna­

cional de Madeiras Tropicais, que abrange o comér­
cio de madeiras tropicais, e a utilização e conserva­
ção sustentável das florestas produtoras de madeira 
e de seus recursos genéticos. 

Em seus termos, o Brasil se obriga a aceitar e 
por em prática as decisões do Conselho Intemacio­
nal de Madeiras Tropicais, constituído por países 
produtores e consumidores. 

Importa assinalar que o Brasil, que detém mais 
de 80% das florestas tropicais, e pelo Acordo, possui 
menos de 7% dos votos do Conselho. 

O Japão e a Comunidade Européia, que não 
possuem um centímetro de florestas tropicais, pos­
suem 30% dos votos do Conselho. 

Ainda requeri que a matéria fosse submetida à 
Comissão de Assuntos Sociais, para.uma melhor refle­
xão, mas meu requerimento foi rejeitado. 

Quero esclarecer que não pude estar presente 
para defender meu requerimento, e dizer que repre-
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sento um Estado etn que, a indústria madeiréira tropi- j jos títulos' dizem, quase que por si, só, do motivo das 
cal é uma das prinbpais atividades econômicas.' 1 insatisfações-que assolam a área.: :' ," ,~ 

A princípio não entendo porque esta atividade: 'Os dois primeiros: "Brigas na'saúde" e "Governo 
econômica deve se;guirregras ditadas por consumido- vai implaritar um piso de R$12 reais para a Saúde", re-
res, e concorrentes) ,fleteni a pOlêmica travada entre o Secretário-Executivo 

Países como lo Canadá, a Austrália, a Noruega, : do Ministério da Saúde, Barjas Negri, e os' Secretários 
a Finlândia e a Federaça-o Russa, que exploram flores- Estaduais de Saúde do sul e doi sudeste" motivada 
tas temperadas. Ou países 'como a Inglaterra, a AIt7 ~ pelo iniinemelançamento do ·PiSó 7ASSistencial BásiCo 
ma~~~i_a F.lCinça eioJapão; queêÔnsomem ,? madeira : (PAB). Já o terceiro comenta a alegada perda, pelo se-

__ - que prooUZIITlOS. I ,i tor;de R$l,3 bilhão,' o que estaria levando o Ministro' 
Posso estar errado, mas entendo que quando : Car10s Albuquerque a apoiar IObby, do.Conselho Na-

precisàmos produzir, e o desemprego e os sem-terra cional dos Secretários Estaduais de Saúde, para' a 
estão aí, batendo ~s portas do Congresso Nacional, área, que não estaria recebendo CPMF, como deveria. 
não há coerência ~m entregar nossa política florestal Lendo' a. matéria referente ao piso de R$12,OO, s0-
a0 controle de organismO internacional, quando 2/3 de mos inteiradOs de que o PAB é um sistema de munlcipa-
nosso território é Constituído por florestas, e não há lização e desCentral~ção dos' recurSos da saúde, feito 
coerência em subtrair do processo produtivo mais 8 em moldes semelhantes ao implantácIÓ pelO Ministério da 
milhões de hectare~ em reservas indfgenàs. ' ., . Educação na época em que Negri foi Secretário-Executi-

Precisamos de uma reforma de consciência. • . vo daquela Pasta. A idéia é mandar as verbas fec:terals 
• I diretamente para os' geStores de pOStos de saúde e hos-

Não apenas!,da previdência, e da administra- pitais dos Municípios. A grande no~de e fonte de en-
ção, mas de noss~ estrutura econômica, e da men- crenca é a forma corno esses recursOs Serão calculados. 
talidade nacionaL I ' . TorTlandó corno base a pOpulação CIo Município, foi 

Os argentinos possuem uma expiessão para nos- . 
sa submissão - macaquitos, e isto é o reconhecimento instituído "o piso'de R$12,OO" por habitante, ao ano, para 

consultas e exames em todos ás Municípios brasileiros. de que esta submi~o é reconhecida no ext~rior. 
Somos fracos, dependentes. Temos uma elite A iniciativa, segundo os aútores da reportagem, é 

que desde o Brasil Colônia serviú de feitor, para a ex- ' assim justificada pelo Secretário-Executivo do Ministé-
, rio da Saúde: I 

pio ração dos brasileiros pelos colonizado~ .. 
Caso permaneçam os velhos hábitos de submis-

são, o País está fatlado ao fracasso. . 
I' , 

É preciso refletir sobre isto, e a hora adequada 
é esta, quando o~rei está nu, quando o real mostra 
seus pés de barro: 

Muito obrigado. 
I 

O SR. ODACIR SOARES (PTB-RO) - Sr. Presi-
dente, srªs e Srs.

1 

Senadores, as crises que, vez por 
outra, eclodem na:área da Saúde, até certo ponto, po­
dem comprometer;. o alto apreço que o Presidente Fer­
nando Henrique qardoso, reiteradamente" tem mani­
festado pelo bem-estar e, particularmente, pela,saúde 
do povo brasileiro. 

Essa é a impressão que se colhe quando toma­
mos conhecimento dos conflitos e das insatisfações 
que lavram no setor, refletidas na imprensa, ao longo 
do mês de outubrd próximo-passado. 

Tais conflitos, çorno já se tomou ,rotineiro, resul­
tam da redução dê recursos orçamentários ou do atra­
so de repasses d~tes, destinados ao setor. 

I 
, Com efeito, tenho comigo três recortes de maté-
rias relativas à sa~de, publicadas. respectivamente em 
O Globo de 7, 23 1e 28 de outubro do corrente ano, cu-

- Hoje há Municípios que recebem anualmente até 
R$30,OO por habitante, enquanto outros Municípios não 
recebem mais do que R$2,OO .. Isso é urna loucura. Com 
o PAB, podemôs estabelécer uma média anual por habi­
tante de R$10,00 a R$12,OO em todos os Municípios. 

Ao que consta, senhor Presidente, os municípios 
que recebem mais estão naS· regiões Sul e Sudeste, e 
são precisamente os Secretários 'estaduais de Saúde 
dessas regiões os que se opõem cOm maior veemência, 
a essa tentatiVa de equalização, aduzindo que aceitam 
que os municípios do Norte e do Nordeste tenham sua 
quota aumentada, mas não admitem ver reduzida a parte 
que até aqui vem sendodistribuída aos seus municípios. 

Essa reação é encabeçada pelo Presidente do 
Conselho Nacional dos SecretárioS Estaduais de Saúde 
(CONASS): "- Nós não podemos nOs responsabilizar por 
cortes nos recursos da assistência'global em 98,··com a 
implantação do PAB, sem os investimentos necessários. n 

Nesse sentido, sua'senhoria estaria pronto a de­
senvolver um lobbyno Congresso para que a propos­
ta orçamentária da área da saúde em 1998 de R$19,1 
bilhões seja elevada para R$20,4 bilhões. • 

Há quem Neja por trás'dessas, reações. a mani­
festação de um mero problema pOlítico. 
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É que, com o repasse dos recursos do ministério bilhão no orçamento da Saúde, este estaria a cami-
diretamente para os municípios, os secretários esta- nho de um conflito com a área econômica do Gover-
duais de saúde perderão poder ao deixarem de decidir no. 
o valor dos tetos e de fazer a distribuição do dinheiro 
do PAB. O PAB vai movimentar cerca de R$1,8 bilhão, 
mais de 20% do que o Ministério da saúde gasta por 
ano com assistência médica. 

De tudo o que se lê e se ouve sobre essa pen­
dência, é lícito concluir que a implantação do PAB, 
abriga o louvável intento de assegurar uma distribuição 
geográfica mais equânime e mais justa dos recursos 
destinados à assistência básica. 

Seria, todavia, sumamente salutar que o Secre­
tário-executivo do MS se empenhasse, com toda habi­
lidade, em abrandar as resistências que os estados 
oferecem à medida. 

Da mesma forma, outros focos de atritos pode­
riam ser mais rapidamente apagados, se o Sr. Ba~as 
Negri, não fustigasse, com tanta ênfase, os aspectos 
críticos da administração anterior. 

Ainda recentemente, buscando destacar os es­
forços do atual ministro para racionalizar a gestão dos 
recursos orçamentários, ele assim se referiu à adminis­
tração do ex-ministro Jatene: 

- "São muitos os ralos deixados pela gestão an­
terior. Um grande ralo era o da Ceme (Central de Me­
dicamentos), graças a Deus extinta. Aquela compra 
exorbitante de expermicidas, por exemplo, foi da épo­
ca do Jatene. Outro ralo era o das concorrências, pre­
ços de vacinas, inseticidas e reformas de instalações, 
cujos preços agora estamos conseguindo diminuir.· 

As mesmas matérias jomalísticas em referência 
dão-nos conta de que o presidente do Sindicato dos M~ 
dicas de Minas Gerais, Ricardo de Menezes Macedo, ê 
outros quatro médicos entraram na Justiça de BrasOia 
com uma interpelação judicial contra o presidente Fer­
nando Henrique Cardoso, o Ministro da Saúde, Carios 
Albuquerque, e o Congresso, pela crise do setor de saú­
de. Se a ação for acolhida, tanto o Presidente quanto o 
Ministro da Saúde poderão ser acionados para indeniza­
rem vitimas dos serviços de saúde, prestados pela rede 
pública. Além dos desvios da CPMF, o Sindicato aponta, 
como motivos para a ação, o fato de, em alguns pronto­
socorros e hospitais públicos, os médicos serem obriga­
dos a escolher quem vai morrer. 

É dentro desse mesmo contexto, que eu er.qua­
dro a terceira matéria sobre crises na área de saúde, 
publicada em o O Globo de 23 de outubro próximo 
passado, na qual se propala que o Ministro Carios Al­
buquerque revive a briga de Jatene por verbas, e que, 
em razão da retenção da verba já autorizada de R$1,3 

Para comprovar essa assertiva, são citados al­
guns fatos sintomáticos. 

- O Ministro Albuquerque teria telefonado a Adib 
Jatene, cumprimentando-o pelo artigo publicado em 
Veja, no qual consta esta afirmação do ex-ministro: na 
CPMF ajudou muito mais o governo no equilíbrio de 
suas contas do que a saúde dos brasileiros·. 

- A receita da CPMF deveria ser agregada ao or­
çamento, mas, na prática, está cobrindo recursos de 
outras fontes. Insatisfeito, o Ministro Albuquerque, nos 
bastidores, estaria apoiando os representantes do 
Conselho Nacional de Saúde (CNS), que divulgaram 
recentemente um documento condenando a manipula­
ção do orçamento da Saúde. com efeito a CPMF de­
verá arrecadar R$1,4 bilhão a mais do que o previsto, 
quando o imposto foi criado, e, mesmo assim, os re­
cursos para a Saúde estariam sendo reduzidos. 

- Devido ao contingenciamento de R$1,3 bilhão, 
começa a faltar dinheiro para custear o coquetel de dro­
gas contra a AIDS; o Ministro está sem saber de onde ti­
rar os R$145 milhões para remédios contra a AIDS. 

Senhor Presidente, Senhores' Senadores. 
A história tributária do País revela-nos não ser 

raro que recursos de um imposto vinculado a determi­
nado fim, acabem sofrendo desvio de éfestinação, uma 
vez incorporados ao Tesouro. 

Não tenho elementos para afirmar ou para negar 
que seja precisamente esta a anomalia que estaria 
ocorrendo com a CPMF. 

Se assim o fora, tratar-se-ia de um procedimento 
que o Legislativo, secundado pelo Tribunal de Contas 
da União, deveria coibir com apropriado rigor. 

Quanto às queixas dos sucessivos Ministros da 
Saúde e de outros tantos Secretários Estaduais dessa 
área, concementes à escassez dos recursos que lhes 
São repassados, permito-me concitar as autoridades 
responsáveis pela área econômica do Govemo a envi­
darem todos os esforços no sentido de esvaziar, com 
medidas concretas e eficazes, os efeitos constrange­
dores que, de alguma forma, possam ter provocado, 
as declarações que teriam sido feitas, em São Paulo, 
pelo ex-ministro Jatene, nestes termos: 

"os problemas atuais (de Saúde) são os 
mesmos que eu enfrentava: a falta de vontade 
política do govemo para aumentar os recursos. 

Os burocratas da Fazenda acham que 
gastar com a Saúde é jogar dinheiro fora. n 

É o que penso, Senhor Presidente. 
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Muito obriga~o 

. O SR: JOEL iDE HOLLANDA (PFL - PE) - Sr. 
Presidente, srªs e ~rs. Senadores, as populações de 
vastas áreas da região do sertão pernambucano e do 
cariri paraibano padecem as conseqüências do crônico 
problema de abastecimento de água potável, sendo 
castigadas com a f~lta desse líquido até para as suas 
necessidades básicas, como beber e cozinhar. 

I 

Com o objeti~o de dar a essas populações tão 
sofridas uma melh~r qualidade de vida, evitando que 
elas tenham, muitas vezes, de recorrer à compra de 
água de qualidade: suspeita, a preços exorbitantes, o 
Departamento Nacional de Obras contra as Secas -
DNOCS realizou e~tudos e concluiu que a construção 
de uma adutora sena a melhor alternativa para acabar 
definitivamente coril a. falta de água potável nas locali-

I ' 

dades daquela região. 

Iniciou-se, então, todo o longo processo e a luta 
política para transfofrnar em realidade a construção des­
sa importante adutclra, denominada Adutora do Moxotó, 
cujo Relatório Técni(co Preliminar foi concluído em 1994. 

Senhoras e $enhores Senadores, a Adutora do 
Moxotó, cortando terras dos Estados,de Pemambuco 
e da Paraíba, tem por finalidade o abastecimento de 
água dos Municípios de Inajá, Ibimirim, Arcoverde, Mi-

I 

moso, Alagoinha, ~esqueira, Sanharó, Custódia, Betâ-
nia, Sertânia, Monteiro, Camalaú, Prata, Ouro Velho e 
Sumé, abrangendó também os povoados pernambu­
canos de Hotel do ,Deserto, Peba, Baixa da Alexandra, 
Campos, Lagoa déi Areia, Moderna, Cruzeiro do Nor­
deste, Algodões, Rio da Barra, Sítio dos Nunes e São 
Caetano do Navio. i ' , 

1 

Ao ténnino da construção dessa grande obra exe­
cutada pelo DNoqs será possível alcançar uma solu­
ção definitiva para ~ crônico problema de abastecimento 
de água potável de todos os Municípios e povoados da 
extensa e carente região localizada ao longo das rodo-

, I 

VIas BR-110, BH-232, PE-250, PB-412 e PB-250 e dos 
acessos a Camalab e Alagoinha, respectivamente nos 

I, 
Estados da Para~ e Pernambuco. 

Ao todo, serão beneficiados 26 lOcalidades, entre 
povoados e Municípios, sendo 21 no Estado de Per­
nambuco e 5 no Estado da Paraíba. 

I 

A adutora te~ urna extensão total de 532 quilôme-
tros, sendo a captaÇão das águas realizada no Reserva­
tório da Usina Hid~létrica de ltaparica, localizada próxi­
ma à cidade de Pefrolândia, no sertão pemambucano. 

I 
O projeto ern execução retirará do Rio São Fran-

cisca uma vazão jma de 1.278 litros de água por 

I c 

! 

: segundo, que será conduzida através de adutoras e 
subadutoras. 

Senhor Presidente, venho acompanhando de 
perto a luta travada pelos idealizadores dessa impor­

; tante obra para que ela se possa tomar realidade e 
: melhorar as condições de vida da s'ofrida população da 

região a ser beneficiada. 

Trata-se de uma obra de alCance social tão im­
portante, que o Vice-Presidente da República presti­
giou com sua presença o atode assinatura dos contra­
tos com a empresa encarregada de realizar o projeto, 
durante sua visita à sede da 3ª Diretoria Regional do 
DNOCS, localizada no Recife. 

O DNOCS, após ter realizado o levantamento 
dos dados topográficos e geotécnicos, contratou, em 
fins de 1996, a empresa Vecttor Projetos S/C Ltda 
para realizar o desenvolvimento do Projeto Básico da 
Adutora do Moxotó. • 

, i 

Todos os estudos de concepção da obra, reali­
zados pela mencionada empresa, foram desenvolvi­
dos com base em estudos censitários e projeções 
desenvolvidos pelo Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística - IBGE paral'os Estados da Paralba e 
de Pernambuco e também 'em estudos de planeja­
mento desenvolvidos pela Companhia Energética de 
Pernambuco - CELPE e pela Companhia de Sanea­
mento de Pernambuco - COMPESA, contendo pro­
jeções de crescimento populacional. 

Foram levantados dados em relação às caracte­
rísticas das comunidades a serem/atendidas, corno lo­
calização, clima, meios de comunicação e transporte, 
acessos, condições do sistema de saneamento básico, 
recursos· hídricos e características' socioeconômicas e 
realizadas minuciosas visitas' de inspeção aos locais a 
serem servidos pelo sistema projetado. 

O projeto elabOrado prévê' á construção de 2 es­
tações elevatórias, 1 estação de pressurização, 1 esta­
ção de tratamento de água, e 3 reservatórios. 

Senhor Presidente, a finalidade da obra é alta­
mente relevante, sobretudo por seu alcance social. 
Trata-se da oferta de água destinada exclusivamente 
para consumo humano e não para irrigação. 

Sua licitação final está prevista para o próximo 
mês de novembro, e tenho a certeza de que os traba­
lhos serão iniciados em curto prazo, pois as autorida­
des federais e estaduais reconhecem sua importância 
e urgência e tudo farão para que as dotações neces-
sárias constem do Orçamento de 1998. ' 

Conhecendo bem os problemas daquela região, 
tenho me empenhado pessoalmente para que esse 
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projeto se tome realidade, pois considero ser um de- No que se refere ao Governo, como já falamos 
ver de todos nós que nos preocupamos em resolver ar'terionnente, ele preci$a assumir uma posição de 
os graves problemas que afligem a população serta- maior engajamento no capítulo 'referente à modern-
neja de Pemambuco e da Paraíba lutar para que ização das unidades produtivas. Assim, para assistir 
essa obra se tome realidade. ao nascimento de milhões,de novos postos de traba-

Estou convicto de que a construção da Adutora lho, e para garantir a ampliação do mercado interno, 
do Moxotó possibilitará a solução definitiva do crônico é pr~ciso que as autoridades ofereçam aos p~que-

-~~~'=";~-~p-ro"""b~le-ma"""""'de abastecimento de água potável de toda nos e médios empresários determinadas garantias. 
aquela extensa e carente região. Dessa maneira, maior acesso ao crédito, diminuição 

Senhoras e Senhores Senadores ao concluir dos encargos fiscais, juros menos onerosos, redu-
meu pronunciamento, gostaria de destacar e agrade- ção de taxas de importação de equipamentos e ou-
cer o empenho do Ministério do Meio Ambiente, dos tros 'insumos, 'constituem providências importantes 
Recursos Hídricos e da Amazônia Legal, sob o coman- para garantir a saúde dessas empresas. 
do de um pemambuc;lno que conhece bem o drama No caso do meu Estado, por exemplo,uma 
vivido pelo bravo povo sertanejo, o Ministro Gustavo medida complementar importante seria, sem dúvida 
Krause, e da direção do DNOCS, em particular do'Dr. " alguma, a utilização dos recursos do Fundo Consti-
José Gaspar Cavalcanti Uchôa, Diretor da 3" Direto- tucional de Desenvolvimento do Centro-Oeste -
ria Regional do DNOCS, que não tem poupado' es- FCO, proposta das classes' produtoras do Mato 
forços para tornar realidade a construção da Adutora Grosso, para alimentar linhas de crédito e financiar o 
do Moxotó. ' capital de giro. puro das pequenas e médias.empre­

Era o que tinha a dizer, Senhor Presidente. 

Muito obrigado! 

O SR. CARLOS BEZERRA (PMDB - MT) -
Sr. Presidente, Sr"s. e Srs. Senadores, as micros, 
pequenas e médias empresas precisam de um maior 
apoio das autoridades econômicas. Elas são entida­
des de produção que têm uma grande capacidade 
de geração de emprego e são capazes de contribuir 
de maneira importante para a melhoria da distribui­
ção de renda em todo o sistema econômico. 

É importante ressaltar que a economia brasiíei­
ra dispõe, de uma enonne potencialidade de cresci­
mento porque tem um imenso mercado interno para 
ser dinamizado. Todavia, as pequenas e médias em­
presas que poderiam impulsionar essa riqueza não 
recebem do Governo o incentivo, necessário .. Assim, 
os custos de produção, a pesada carga tributária, as 
altas taxas de juros, as estreitas linhas de crédito e 
problemas de infra-estrutura são alguns dos obstá­
culos mais importantes que oneram'significativamen­
te a atividade dos pequenos ê' médios empresários 
nacionais e elevam o Ghamado "custo Brasil" para 
patamares difíceis de sustentar: 

Por outro lado, não podemos mais ignorar que 
o fenômeno da globalização das economias passou 
a exigir das empresas uma maior capacidade de 
competição. Em função disso, aquelas que não con­
seguirem aumentar os seus investimentos em pes­
quisa e desenvolvimento não terão como enfrentar a 
concorrência do mereado e fatalmente encerrarão as 
suas atividades. 

sas da região. Vale ressaltar que, segundo informa­
ções do Banco do Brasil, que é o seu agente finan­
ceiro, os recursos disponíveis já atingem mais de 
300 milhões de reais, o que seria realmente uma 
ajuda inestimável ao desenvolvimento e à estabilida-
de da economia regional. . 

Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Sena­
dores, gostaria de aproveitar esta oportunidade neste 
plenário para dizer que a idéia defendida pelas classes 
produtoras do Mato Grosso merece todo o nosso 
apoio e representaria uma grande injeção de ânimo 
para a maioria dos negócios que sofrem muito com as 
dificuldades impostas pelo Plano de Estabili;zação. da 
economia. 

O financiamento do capital de giro representa um 
meio bastante eficiente para manter os empregos até 
aqui gerados e naturalmÊmte pennitir a criação de ou­
tros. Por outro lado, a medida trária também uma ino­
vação, porque não existe em nenhuma instituição fi­
nánceira de crédito, oficial ou privada, recursos dispo­
níveis para financiar o capital de giro das empresas. 

Finalmente, a iniciativa de liberar os recursos do 
Fundo para financiar capital de giro, em suma, evitaria 
também a devolução do dinheiro aos cofres públicos 
por falta de tomadores que não têm mais condições de 
oferecer qualquer garantia ao Banco. Dessa maneira, 
. é muito mais importante aplicá-lo nas empresas que 
estão em 'dificuldades financeiras, e dispensando em­
pregados, do que deixá-lo depositado na instituição fi-
nanceira. 

' .. 
Muito obrigado! 
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Ó SR. PRESIDENTE (AntoniQ Carlos Magalhães) Nada mais 
havend6 a tratar, a Presidência vai encerrar os trabalhos, lembrando as 
Senhoras e Senhores Senadores qi.Jeconstará de sessão deliberativa 
ordinárir de amanhã, às 14 horas e 30:minutos, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

i 
i PROJETO DE LEI DA €ÂMARA N° 89, DE 1996 

(Tramitando em c~njunto com os Projetos de ~i do Senado nOs 236, de 1995; 84 e 201, de 1996) 
f Em regime de urgência, nos termos do Requerimento n° 928, de 1997 - art. 336, "b") 
I : ' . 

. , 

j Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara nO 89, de 1996 (n° 
667/95, na Casa de origem), que autoriza o Governo Federal a conceder apoio finan­
ceiro ao Distrito Federal e aos Municípios que instituírem programa de garantia de' 
renda 'mínima associado a ações sócio-educativas, tendo 

. l Pareceres nOs: 
- 685, de 1997, da Comissão de Assuntos Sociais, Relator: Senador Lúcio Al-

,j cântar~, favorável ao Projeto, nos termos d~ Emenda n° l-CAS (substitu~vo) que apre­
senta, e pela prejudicialidade das matérias que tramitam em conjunto, com votos contrá­
rios: d~s Senadores Sebastião Rocha e Ro~ero Jucá, e das Senadoras Marluce Pinto e 
Benedita da Silva, e, em separado, da Senad,ora Marina Silva; 

i - 686, de 1997, da Comissão de Educaçã<l, Relatora: Senadora Emilia Fernan-
des, favorável ao Projeto, nos termos da Emenda n° 2-CE (substitutivo) que apresenta, e 
pela pi·ejudicialidade das matérias que tramitam em conjunto; e 

- 687, dé 1997, da Comissão de Assuntds Econômicos, Relator: Senador Lú­
cio Al~ântara, favorável ao Projeto, nos termos da Emenda n° 3-CAE (substitutivo) que 
apresep.ta, e pela prejudicialidade das matérias que tramitam em conjunto, com voto 
contráfio do Senador Lauro Campos e com restrições dos Senadores José Eduardo Dutra 
e Eduardo Suplicy. 

i, (Poderão ser oferecidas emendas ~té o encerramento da discussão) 

2· 
i PROJETO DE LEI DO ~ENADO N° 236, DE 1995 : 

J (Tra~itando em conjunto com o Projeto de Lei da Câmara n° 89, de 1996, e com os Projetos de 
i Lei do Senado nOs 84 e 201, de 19~6>J 

(Em regime de urgência, nos termos do Requerimento n° 928, de 1997 - art. 336, "b") 

! Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n° 236, de: 1995, de 
autori~ do Senador Ney Suassuna, que cria a renda mínima na educação e dá outras 
providências. , 

, 1 

I. ' . P~OJETO DE ~EI DO .~EN~DO N° 84, DE 1996 
(Tll"a~ltandoem conjunto com o Projeto de Lei da Camara n° 89, de 1996, e com os Projetos de 

I Lei do Senado nOs 236, de 1995, e 201, de 1996) 
(Em regime de urgência, nos termos do Requerimento n° 928, de 1997 - art. 336, "b") 
I ' 
I 
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Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n° 84, de 1996, de 
autoria do Senador José Roberto Arruda, que cria o Programa de Bolsas de Estudo e 
altera a Lei n° 9.131, que fIXa as diretrizes e bases da educação nacional. 

4 
PROJETO DE LEI DO SENADO N° 201, DE 1996 

(Tramitando em conjunto com o Projeto de Lei da Câmara nO 89, de 1996, e com os Projetos de 
Lei do Senado nOs 236, de 1995, e 84, de 1996) 

(Em regime de urgência, nos termos do Requerimento nO 928, de 1997 - art. 336, "b") 

Discussão, em turno único, do Prójeto de Lei do Senado nO 201, de 1996, de 
autoria do Senador Renan Calheiros, que cria a Bolsa-Cidadão e dá outras providênci-
as. ' . . 

5 
REQUERIMENTO N° 685, DE 1997 

Votação, em turno único, do Requerimento n° 685, de 1997, do Senador José 
Eduardo, solicitando, nos termos regimentais, a dispensa do parecer da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania sobre o Projeto. de Lei do Senado n° 133, de 1996, de 
sua autoria, que dispõe sobre a participação dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios na implantação da Reforma Agrária, em virtude de encontrar-se com o pra­
zo esgotado naquela Comissão. 

(Em virtude de adiamento) 

6 
. REQUERIMENTO N° 888, DE 1997 

Votação, em turno único, do Requerimento n° 888, de 1997, do Senador Gil­
berto Miranda, solicitando, nos termos regimentais, que, sobre a Mensagem nO 156, de 
1997, pela qual o senhor Presidente da República solicita autorização do Senado Federal 
para contratar operação de crédito externo, no valor de cinqüenta milhões de dólares 
norte-americanos, entre a República Federativa do Brasil e a empresa húngara Medicor 
Comercial S.A., destinados às Organizações Militares de Saúde do Ministério do Exér­
cito, além da Comissão constante do despacho inicial de distribuição, seja ouvida, tam­
bém, a de Fiscalização e Controle. 

7 
REQUERIMENTO N° 901, DE 1997 

Votação, em turno único, do Requerimento n° 901, de 1997, do Senador 
Ademir Andrade, solicitando, nos termos regimentais, tramitação conjunta dos Projetos 
de Lei do Senado nOs 15, 17,50 e 112, de 1996; 177 (que já tramita com o Projeto de 
Lei da Câmara n° 114, de 1995) e 197, de .1997, que dispõem sobre planos de saúde. 
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j PROJETO DE LEI DA JÂMARA N° 21~ DE 1996 '. ':\:':", 

I Discussão, em turno único, do ~ojeto de Lei da Câmara n° ~l~"de r1~961 (~O 
141/95~ na Casa de origem), que toma obrigatória a impressão, nas b~las tjos medica­
mentos que especifica, de advertência aos fumantes sobre os riscos do' ,tabagismo em 
relaçãb a determinadas patologias, tendo ' , . , ' :) _' .,", 

Parecer sob na 470;(je 1997, da Cpmissão " i . 

i - de Assuntos Sociais, Relator: S~nador José Alves, favorável, ,~()m ?IEe~4~s 
,nos 1 e; 2-CAS, que apresenta. 

9 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 39, DE 1996 

(Tramitando em conjunto com o Pr~jeto de Lei do Senado n° 44, de 1996) 

I Discussão, em turno único, do Pt-ojeto de Lei da Câmara na 39, de 1996 (nO 
490/95, na Casa de origem), que acrescenta parágrafos ao art. 928 daLei n° 5:869, de 
11 dejaneiro de 1973 - Código de Processó Civil, tendo 'I 'I' '''. 

I Parecer sob na 573, de 1997, da Comissão de Constituição, Justiça e Cidada-
nia, Relator: Senador Ramez Tebet, favorável, nos termos de substitutivo1(Emenda na 1~ 
cCJ),ique oferece; e pela prejudicialidade do Projeto de Lei do Senado na 44: j de 1996, 

I • . 
que tqmuta em conjunto. , 

:10 
PROJETO DE LEI DO SENADO N° 44, DE 1996 

(Tramitando em conjunto com o Projeto de Lei da Câmara nO 39, de 1996) . 
~~ " l 

Discussão, em turno único, do ~ojeto de Lei do Senado n~ 44, de 1996; de 
autori,a da Senadora Marina Silva, que altera os arts. 926, 927 e 928 do Código de Pro-
cesso! Civil e dá outras providências. ' " ;. " 

11 
PROJETO DE LEI DA CÂMAIM N° 10, DE 1997 

i Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara na 10, de 1997 (n° 
241/9:5, na Casa de origem), que revoga dispositivos do Decreto.;.lei nÓ'3.689, de 3 ,de 
outubro de 1941 - Código de Processo Penal, referentes ao exerci cio do ~ireit'o 'de 
queix~ pela mulher, tendo i ". \ 

I Parecer favorável, sob nO 576, de 1997, da Comissão de ConstitUIção, Justiça 
e Cidàdania, Relator: Senador Romeu Tum~. -. '", I . i ' '.,' ;L'I .' ,1\ (.'r; 

I 12 
-I PROJETO DE LEI DO SENADO N° '313; DE 1995 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do Recurso n° 4, de 1996) ,''''C;..f 
. '1 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado nO 313, de 1995, de 
autoqa do Senador Júlio Campos, que regulamenta o uso da língua vernácula, para de-

i ' 
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nominações de estabelecimentos industriais, comérdais e de serviços e dos seus pro­
dutos e dos respectivos manuais de instruções, guias de informações, mapas, cartas, 
folhetos, letreiros, painéis e toda e qualquer modalidade de informação destinada ao 
cO!'zsumidor brasileiro, tendo . 
. ' Pareceres contrários: ,f I 

~ proferido em Plenário, Relator: Senador !ris Rezende, em substituição à Co-
missão de Educação; e . , I 

- sob n° 611, de 1997, da Comissão de Assuntos Econômicos (audiência), 
J Relator: Senador Vahilir Campelo, . j .. 

13 
PROJETO DE LEI DO SENADO N° 246, DE 1996 

. (Incluído em Ordem,do Dia o,os termos do Recurso n° ,8, de.1997) • 

[I;' • ' Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado nO.~46, de 1996, de 
\ autoria do Senador Gilberto Miranda, que dispõe sobre a conciliação, mediação e arbi­
tragem nos dissídios individuais de' natureza trabalhista ~ dá outr~s pr~~idências, ten-

. do _ I ' I,' • -, 

I. _ Parecer contrário, sob n° 548, de 1997, da Comissão de Cons!ituição, Justiçé! e 
Cidadania, Relator: Senador,Ney Sl,lassuna. ' 

. ,I·, • , 1.1 

14 
MATÉRIA A SER DECLARADA PREJUDICADA 

r Projeto de Lei da Câmara n° 41, de 1996 (n° 190/95, na Casa de origem), que 
profbe a comercialização de bebidas alcoólicas ao longo das rodovias federais, salvo 

·,:em perímetros urbanos, tendo 
" ,'·'Parecer, sob n° 574i de 1997, da Comissão de Constituição, Justiça'e'Cidada­

nia, Relator: Senador José Eduardo Dutra, pela prejudicialidade. 

15 
MATÉRIA A SER DECLARADA PREJUinCADA 

~). ) ~ . ' .' 

'. \' Projeto de Lei da Câmara nO 74, de 1996,(nO 302/95, na Casa de'origem), que 
dispõe sobre a susp~nsão da Carteira Nacional de Habilitação, nas condições que t is_ 
"., ' ... < ~,. • , t - • ~ li \ \ 

pecifica, tendo 
.'parecer, sob n° 561, de 1997, da Comissão 
- de Constituiçãó, Justiça e Cidadania, Relator: Senador José Eduardo Dutra, .. . 

pela prejudiciàIidade, . 

," '" I 

o SR. PRESIDENT~ (Antonio Carlos Magalhães). - ~stá encerrada a 
sessão. ., ' , . 

(Levanta-se a sessão às 18h24min.) 

, " , (OS N° 17724/97) 
IH 
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AGENDA CUMPRIDA PELO PRESIDENTE 10:00 .... Despacho 'Interno 
, 

ANTONlq CARLOS MAGALHÃES 
14:45 - Comissão de Constituição e Justiça do 

Senado Federal 

1 i 
i 

1. , 

I 

5-11-97 
Quarta-feira 

15:30 - ,Ses~ão q~liberativa O~in,á~a do ,r_,. ,. 
Senado Federal' i - , -... /" r • 

I 
! , 

. ___ J 

CONGRESSO NACIONAL 
,.. "._~- -. ~ .. - _.- ... _. 

Comissão Mista de Planos. Orçamentos Públicos e Fiscalização 
; j , " ,., o"' 

r ..... , , 

"'Emendas 
,il ' ,I .. i 

. ,~ 
"4 J 

I ' 

'" , " 

AO 
'f. :;; r"01 • f 

PROJETO DE LEI 
", N0 '~3j/9\1'-CN' 

MENSAGEM .1 

f\lO 6.2~/97-6N,'de.1991 é 

(N° 1.207/97, na origem) 

, " 

t> _ ~ f j I ~ r 

+-

+ 

r, 
r 

t. ~ 
r 

"Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da 
Seb'1.1rida~e. Social da. União, em favor do .MinistéIjo do. 
Planej~mento e Orçmüento. crédito suplementar 110 v~lor de 
R$ 2.239.612,00, para os fins que especifica". .. I ; • 

~ ""1'" ., .~ 

l . 
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t' .t f. 

J 

fi. ~ • J' .:", 'I ~ t 
P LI'-! ~)~17 /(.:>7 

MENSAGEM 622/97 - CN 

037 0"00001. "n9 
PROJETO DE LEI NÚMERO PÁGINA I 

I. INSTRUÇÕES NO~~~ .,.:1 &...1 _______ 0_37_/_97 ______ ---', [1 DE 1 I 

~----------------------------- T~~ -------------------------------, 

Acrescente-se ao sub-projeto constante da Lei Orçamentária em vigor, na 
Unidade Orçamentária 47101 - Ministerio do Planejamento ,e Orçamento, 
sob a rubrica: 

10.057.0316.3435.0392 - Melhorias das Condições Habitacionais em Áreas 
Urbanas Rurais em Flexeiras / AL 

Valor a ser suplementado: R$ 500.000,00 ( Quinhentos mil reais) 
Elemento de Despesa 45.40.42 

FONTE DE CANCELAMENTO: 
03.075.0428.2004.0005 - Assistencia Medica e Odontologica a Servidores. 
Fonte 100: R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais) 
Esfera: Social 

JUSTIFICACAo 

A destinação de recursos para obras sociais é fundamental para o bem-estar das 
populações carentes dos municípios brasileiros. 
É de grande importância a continuação das obras de Habitação Popular que vem , 
sendo executadas em Flexeiras / AL. 

EHT [JF [ PARnoo ~ 
r_,c;co{ l' 'L __ ./--..;..;..&.:;;..:.~~~;...,NOM_E ... OO...,PAR{-iioLAM"""""';:o,AR~ilIôô.õõ-------.... 1 AL PS.D ê L l' . __ Er::GHAf1D.,P 0ee.fi:S _ ~ -

/_------------...., ,;;;;;- I r: ~" 
0:/11197 

./ 
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I , 
EMENDA A CREDITO ADICIONAL 

PI...N 037/97 
MENSAGEM 622/97 - CN 

, 

PRq,JETO DE LEI NÚMERO E pAGINA ~ 

: 037/97- - -! •• - -~. -'1-' =1".oE .. 1~ 
: I I ..... ·~·'II JIt. ".Co., ," y .• I. . , 

I l.---. __ . . .. ~-----
Ao sub-proj~to constante da Lei Orçamentária em vigor, acrescente-se, na 
Unidade Or~amentária 47101 - Ministerio doiPlanejameritó e Orçamentâ,' . ., jn •. :; PC :t . ., ". 

I ' . "'1'0"" ~''''i1'JrT''''j'' , com a rubrica: . . :'. ',' '~:'. ~- . . , ..... . . J, 

: "i"' :: ..• \~ • ;ecr ~}b l,d,.·,Jf,~1ü< :'1, 

l , 

10.058.032~.3421.0164 - Ações de Reestrut!Jração Urbana e~,B~.rr!i!~!!'~~.l\O. (,t'J r,' 

I , ' ?3'\~."C';" " 
O valor de: R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais) 
Elemento de Despesa 45.40.42 

! 
" 

I 
CANCELAMENTO: 
,03.075.042:8.2004.0005 - Assistencia Medica e Odon~ologica a,,~~rvidor~~.-;: -. :.(~' "I 

Fonte 100::R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais) .' ,"J. (')~, .,!,. \, .• \.. 

I " ".r ,.. 1"11'_'" .. " ".t, . Esfera: Social " ,', . .. "J '. ." .'; 

f .~ " 'T '. 

I , 

~J ~ .. __ .. ~ ---- .. ~ ....... -- -JUSTlF1cAÇAO'- _______________ -, 

, 

, 
As obras qLe serão beneficiadas com o pres~nte projeto encontram-se hoje ~m 
andament6. sendo os recursos orçamentários a elas ~estinados, dent[o ,do 
OGU/97 insuficientes para a sua conclusão. 

: ~~ : ": " r \ 

I : 

.... ... . -~.--- -...-....-- ....... --.-
I. CÔDIGO ~ 1I NOME DO PARLAMENTAR F ;1 PARTIDO 

11: 2 ~ 5 -}j I~' ':"""'_"'_0_S~_-_'C'_(ê.. __ \\_,_\.J_\ _I.-'\_r._~ +_' t_Í-_____ -_-_-~ . .;;...~.....:. . .;;...,;j, J~: -r'~·115 
_..---:-;.." -.i>- ...... ~. ---t.... I - --.-____ ., .• n 

r--- DATA -.-7.l-... ,-------. -//':""'-''--~-.~~,-... -\..t--"l".::'.~; _-ABm(:. NATURA/-".·" . ~-~. ~'-''''' -r- . ,'. 
04 /11 I 9i~ ,.) \, __ ' (" " \ .. , 

I 
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PLN 037/97 
MENSAGEM 622/97 - CN ] EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL 

037 n·0000:~"n5 

I ,[ t:;A1j L-__________________________ ~ ____ ~ 

PROJETO DE LEI NÚMERO 

037/97 

TEXTO ----------------...." 

Acrescente-se , na Unidade' Orçamentária 47101 Ministério~.do 

Planejamento e Orçamento" ao sub-projeto constante -da Lei 
Orçamentária de 1997, sob a rubrica: 

13.076.0449.3460.i149 
Cariacica/ES 

Sistema de Esgotamento Sanitário 

Valor da suplementação: R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais) 
Elemento de Despesa 45.40.42 

Cancelando-se em: 
03.07S.0428.2004.0QOS-Assistencia Médica e Odontológica a Servidores 
Fonte 100: R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais) 
Esfera: S 

JUSTIFICAÇÃO 

em 

Trata-se de obra em andamento, com recurJos orçamentários de 1997, 
atende a um grande número de indivíduos ~arentes no município. 

que 

. I 

r roOICO l ... __ ~.;...;.;.;::;;;:,,:~...,:;~;;:..~_N_O;;;;;ME~D:..O_PA..,.RLAM-.:.E.:::N~;.:' A::;;.R ~=-'::''''''':~ ____ .....J' [EUS
F 1 S :,;: l L __ .\<<:: ""J:>C- 10 E~,~ 2.~:: '" C\-' ..Q_ 

DATA -..,..--~~+--_~_...k. ASSINATURA 

/.,-/~- II;'-:'{"., ) ': r 
( (,.\- /(,:,_.~ "- /~ <"J 04/11 /97 

/ 
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CONGRESSO NACIONAL 
Comissão Mista de Planos, OrÇamentos Públicos eFiscalização 

Emendas 
AO 

PROJETO DE LEI 
N° 03~/97 -CN 

MENSAGEM 
N° 623/97-~N, de 1997 

(N° 1.208/97~ na origem) 

I Quinta-feira 6 24073 

Ementa: "Abre ao Orçamento de Investimento, em favor de diversas 
! empresas estatais, crédito especial até o limite ;de R$ 
i 478.491.529,00, para o~ fins que especifica". 
I 

.. 
--------~--~_____________________________ I 
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EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL 

.' 

Mensagem 623/97 - CN 
PL 0:38/<j17--CN 

03B""0000i""9 -------
r----------......, 1"'------- PROJETO DE LEI NUMERO -------. 

INSTRUçOeS NO VERSO I ... 1 __ P_LN_03_8_/_9_7 __________ -J 

TEXTO 

Inclua-se no PLN 038/97 - Construção de Terminal Ferroviário de Carga na Cidade de 
• I ~ • . 

Mossoró - 8eneficiando a Ferrovia Transnordestina Trecho Mossoró/Souza. 

Valor: 200.000,00 - Investimento 

Fonte de Cancelamento: 39219.160890542.3311.0001- Infra-Estrutura Básica na Ferro 

via Norte-Sul- 50 KM. 

'-Valor:200 .000 ,00 

.. , 

, .. "." 

r------------~-----JUST.,ICAçAO----------------__, 

A presente emenda tem po'r objetivo Construir um' Terminal de Carga Ferroviário na 
.. " . # 

Cidade de Mossoró essenc'ial para retomàda'da' Únha rlossoró (RN)- Souza(PB), pois 

hoje a falta de um Terminal de Carga constitui no principal entrave para viabi­

zação do transporte regular ferroviário entre essas duas cidades. 

r- ~:-i]1 Betinho Rosado 

NOME DO PARLAMENTAR rU'lr PMTIOO l 
I~~ 

EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL 
" 

1 ' 

, 
..... "I 

Mensagem 623/97 - CN 
PL çnB/<n--CN 

~ ; ,~, ----------------------
I INSTRUÇÕES NO VERSO I" 1L--_p_L_m_'_3_8...;./_9_7 __ P_ROJ_ET_'O_DE_LE_1 N_UM_E_RO_\:\ ~~~~~~~~~~:I r=- PÁ:~NA!l 

TEXTO 

ACRESCENTE-SE AO PROGRAMA DE TRABALHO DO MINISTERIO DOS TRANSPORTES - 39215. DOCAS 

DO PARA O SEGUINTE SUBPROJETO : ,16090 5625103.XXXX 
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I 

PCRESCErn AR: I 
u.O 39215 . , . '. . .. 1 i 

TITULO - CONSTRUÇAO, ÀMPL:nç~O E RECUPERAÇAO DO PORTO FLUVIAL DE CAMETA - PA 
. I 

VALOR - R$ SpO.OOO,OO 
GMO 4 : 

CANCELAr~ENTd: 
0.0 39215 I 
Fur~CIONAL PROGRAMA nCA: 

I 
VALOR: R$ 5QO.000,00 

16090 0562 5103 0297 

i: ~ l:. - .. :. 

, +<, • ~ ~ ~ ~ 

.' 

'I , L ~ \: r-----o(------------ J·US!IF~CAÇA~-.. ·----------..-.-----.., 

A cidade de Cametá, a.margem esquerda do Rio. Tocantins é importante P9rto 
! 

de embarcaçÕes, por onde sàem e entram mat~rias primas do setor produtivo. Além de i .. "'. !., ~' i .: ~ '. ; 

ser, pela lêi federal 7537/86, a única cidade do Norte patrimônio histórico nacio 
" ,". -'-

nal, é o centro que absorve e exporta produt~s agr!~ola~, pimenta 'do reino,cacau, i •.... -<', , ' • -- I 

borracha, peixes, farinha, aves e frutas para o sul e para o norte do Pará. 
: ~ I + ~ ,.... ,~, • ~ i • ~ • . ~ _ '. .', •• i ' ~ ~ 

Entretanto, o Porto Fluvial do MUhicípio, está em precárias condições de __ . _ • :r'- .. - . I '.--, 

funcionamento, motivo pelo qual faz-se nec,llssário ajuda orçamentária da ordem de 

500.000,00 !< quinhentos mil reais) parti Dst:nbelecer um Porto adequado a ~ .. mov iment,!! 
ção fluvial'.' -,,~ 

( 

~ -~'---------------~[GE~SON PERES 

.j. .' 1 _ ~ 

NOME Do PARLAMENTAR rU'lr PMT\DO l 
I~~ 

\ 
r- DATA -"""",oi-' -------------AS&IHATURA' .... ------------------"t 
.~~/~ I ________________ ~ ______ ._I_:_~_,-~_··~~--~·(~~:-~~,~~c-~.--~~~ ________________________________ ___ 

EMENDA A ,CRÉDITO ADICIONAL 

i 
I 

Mensagem 623/97 - CN 
P 1:-' .0::lfJ/97 .... CN -

, ' 

I ... .. 

I .[ :::::::::::P:L_;-~O_P;_~_j_T~_~_l._'_"iJ_'II._I"_o_-:_-:_-_-:_-_-_-_-.... -,·..11 '0 ~,~ .. o ~ 
I , .. 

I· lNSTRU~OE~ NO VERSO 

~ ~, ~ ... ,f ""1- , -, 
! 'nIXTO 

. i 
ACRESCENTE-SE AO PROGRAMA DE TRABALHO ·00 MINISTtRIO DOS ,TRANSPOP.TES-
39 • 101 I t - I· -, 

: 
SUBPROJETO- 16.090.0562.1560.XXXX ' 

I 

REFORMA ?AS INSTALAÇOES DO PORTO DE PARANAGuA-pr 



-' 

.' 
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, GND- INVESTIMENTOS 

VALOR R$ 500.000,00(Quinhentos mil reais) 

. CANCELAMENTOS:-

. 16.090.0562.5103.0297 

R$ 300.000,OO)Trezentos mil reais) 

I AMPLIACAo DO PORTO FLUVIAL DE MACAPÁ-AP 
16.090.0563.5103.0028 
R$ 200.000,OO(Duzentos mil reais) 

- -

AMPLIACAo DO PORTO ~~RITIMO DE SANTANA-AP 

Novembro de 1997 

r------------------ JU.,.,'cAçAo-_____________ -, 

ESTA EMENDA'VISÁ A AMPLIACAO E RECUPERAcAo DE INSTALAÇOES DO POMO 
, DE· PARANAGUÂ,..Pr ,/NA EXECUCAo DE OBRAS OU INSTALACOES QUE REPRESENTEM 

APRIMORAMENTO'DASAREAS PORTUÂRIAS OBJETIVANDO A MELHORIA DA OPERACIO· 

NALIDADE DE CARGA/DESCARGA bos NAVIOS: CAMINHOES E TRENS, TRANSPORTES 

INTERNOS E-ARMAZENAGEM DE PRODUTOS. 

r ~IOO ll ____________ ~ ____ ~HO~~~'.~_~_A __ ~._~._~_TA_~ ________________ ~I~p-RU'Jr·p'~FTLI~~ 
~. ALEXANDRE CERANTO . 

/' r; DATA --,.----------- AUlH"'r\I".--...;;...-----:'"---~---~--_..., 

I ._! // --. -- - /'" 
~/1!/~ ______________________ ~~~<~/~~.~-.~~~--~~~-_--_. ___ ~~~_-_~~-~~~.~-~~-~--------

EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL. 

Mensagem 623/97 -. CN 
PL. 0~~El/97-CN 

r 

r------ ""o.Je!; Cf lI' ~v"'e~: 
INSTRUÇOES'No' VÉRSO - I ___ P_LN_0_3_8_/_9_7 __________ --.J 

r·.PA
:

HA -:I 
~~ 

"'XTC _ •••• 

ACRESCENTE-SE AO PROGRAMA DE TRABALHO DO MINIST~RIO DOS TRANSPORTES-
39.201-

SUBPR03ETO-16.088.0539.1205.XXXX 
RESTAURACAO DA BR 272 TRECHO IPOAA-Pr A GUA!RA-Pr· 
GND- INVESTIMENTOS -, . 
VALOR R$ 1.500.000,00 ( Hum milhão e quinhentos mil.reais) 
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, 
CANCELAMENTO:-

16.090.056p.5103.0297 

R$ 1.ooo.obO,oO ( Hum milhão de reais) 

AMPLIAÇAo pO PORTO FLUVIAL DE MACAPÂ-AP 
I 

16.090.056G.5103.0028 
I 

R$ 500.000,00(Quinhentos mil reais) 

. í 
I 

) 

AMPLIACAo PO PORTO MARITIMO DE SANT~NA-AP 

~----------------------------~--._~--------------~--------.-__ -.;----+!----_______ Ju.,I~,c.cAo - _______________ -, 

I ' 

ESTA EMENDA VISA RESTABELECER AS CONDIÇOES ORIGINAIS. DE TRAFEGABI,LI­

DADE E SE1GURANCA DA RODOVIA BR 272, NO TRECHO DE IPORA-Pr A GUAtRA-Pr 
REDUZINDO OS CUSTOS OPERACIONAIS DOS VEICULOS E O NUMERO DE ACIDENTES 

ATt O FINAL DESTE ANO DEVERA ACONTECER A INAUGURACAo DA PONTE LIGANDO 
I 

GUA!RA-Pr: à MUNDO NOVO-Ms I AUMENTANDO MUITO O MOVIMENTO DA BR 272 I 

PRINCIPAL.MENTE QUANDO DA SAFRA DO SOJA·PARA ESCOACAo DA PRODUCJ\O DO 
MATO GROSSO E MATO GROSSO DO SUL PARA O PORTO DE PARANAGUÂ-Pr. 

r 000l00 l L_i _________ NO_"'I_OO_'"._"~_"._f04r_~T_',. _____ ----,.....,l[ P"'R~ [ "P~T1DCIFL '] L------J ALEXANDRE CERANTO 
, 

OAT _-,..:,~ ________ --"",'''!.'\,/116 --------~--------.,l 

R~/..3.J I' -"/- :' ,>--' I -- ----

EMENDA, A: CRÉDITO ADICIONAL 

'~ 
"-

1'1ensc:\gem b23~ . CN 
PL 0:~B/97_CN/97 ~ 

I INSTRUÇOE~ NO VERSO I r-I .... ==P=L=N_--_0-_3-_B-_/~9~7~_PR_OJ_ET_O_DE_LEI_NÚ_MI_R_O ... , _____ ,.....,1 . CPA~-=J 
i 
I TEXTO -----...,...-----------, 

I~~lua-s~ onde puder recursos no Mlnist~rio dos Transportes, para a 
melh-oria,de infraestrutura portuária no Porto do Rio da Mortes na 
HidroviaiAraguaia - Tocantins. 

I 

A 
... . i 

cresc~mo: 

UO 39.101 - Minist~rio dos Transportes 
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16090.0563.1560.XXX - Recuperação e melhoria na infraestrutura do 
Porto do Rio das Mortes, na Hidrovia Araguaia 
Tocantins. 

Valor: R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais) 

Cancelamento: " 
UO 39.215 - Ministério dos Transportes 
16090.0562.5103.0297 
Valor: Rf 500.000,00 

r-----------------JUSTl"CAÇlO-----.-;..--------.., 
A incipiente infraestrutura no Porto do Rio das Mortes, na Hidrovia 
Araguaia - Tocantins, não faculta o volume de,c~rga atual, para tan­
to faz-se necessário o aporte de recursos sol~c~tados. 

. '" ~-

I; _.,,. : ~., ... ,'" '" ~ . 
EMENDA ACREDITO ADICIONAL 

Mensagem 623/97 - CN . 
PL 0~iB/97··-CN 

, _.~ -- ~- -........ ~-

038""0000é)""0 
r------:-----,- -- - - -lIo.1r;ÓCl '" NUM.lla ____ -, 

",INSTRUÇOSS NO VERSO F"' ... _P_L_N_38_/_9_7 ___________ -J 

., . 
INCLUA-SE ONDE COUBER, NO PROGRAMA DE TRABALHO DO MINISTÉRIO 
DOS TRANSPORTES, RECURSOS NECESSÁRIOS PARA RECUPERAÇÃO E 
MELHORIA DA INFRA-ESTRUTURA PORTUÁRIA DO PORTO DE BARRA NOVA 
NO MUNICíPIO DECASCAVEUCE. 
ACRÉSCIMÓ' .1';' ~ 

'. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 39101· MINISTÉRIO DOS 
'~ ~\ :' {<", "~. 'TRANSPORTES .' 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 16.090.0563.1560. XXXX 
- TíTULO: RECUPERAÇÃO E MELHORIA ,DA INFRA- __ 

ESTRUTURA PORTUÁRIA NO PORTO DE BARRA NOVA 
- EM CASCAVEUCE -

VALOR: R$ 500.000,00 
CANCELAMENTO:" -" ' - -

-, ,,'.: ,; 'UNIDADE.ORÇAMENTÁRIA: 39215 - MINISTÉRIO DOS 
, TRANSPORTES 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 16,090.0562.5103.0297 
VALOR: R$ 500.000,00 
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r-----:---------- ~UIT~--.,-.. ,----.. ~.,:-_"::" ... -. -_:-, ':'"; -. ---.... ~."---, 
l : ~ j • , .J,.J". • r~, .... ~ "- v 

O POR-nO DE BARRA NOVA, NO MUNICIPIO DE CASCAVEUCE, . É:DE ',.i .' 

FUNDAMENTAL IMPORTANCIA PARA A ECONOMIA DESSE MUNICíPIO E DE 
SEUS CIRCUNVIZINHOS. 

I 

rc~oOlL.l~~~~_~ ____ ~_Qd_~ __ ~A_~~ __ .IN_T&_~ ________ --------.-~.,[~~[:~~~ L...wu..J. ! mnap.L GOMES _ 
I, 

~?'\-~-97""foi""'\ ~:~~~~~~~~~:::::~~_. __ ..,.;._TU_~._ -:_ -_ -_ -_ -_ -_-:--:_-_ -_ -:_ ""_,='":".~: ==II=====~"I 
". . f ," 

Mensagem 623/~7' ~-CN' 
.. r ;o"'" ........ ~, 

EMENDA i CRÉDITO ADICIONAL 
P L 0~{8 /97 "CN 

I 

I 
~: : .... ~110 CE ~II"UIII~O r;::-:;-.AaINA~ 

.INSTRU=O~SNOVERSO I I PlN 38/ 97: I ~ DI ~ 
I ~----------------------~ I T!I'O _~ _____ ~ _____ ..-, 

INCLUA~SE ONDE COUBER, NO PROGRÁMA D~ TRÀBAtHO 60' ~~~íST~RIO -,' i' 

DOS T~ANSPORTES, RECURSOS NECE~SÁRIOS PARA RECUPERA,ÇÃO E 
MELHORIA DA INFRA-ESTRUTURA PORTUAR1A DO PORTO DO MUNICIPIO DE 
ACARAU/CE, ' '. .. 

! ~~,~._~ .. :-.~I 
ACRÉSCIMO: .. '" -.1 . 

I 

i 
CANCELAMENTO: 

UNIDADE ORÇAMENTÀRIA: 39101· MINISTÉRIO DOS ..; 
TRANSPORTES " . '. ,',. ,_', • 
FUNCIONAL PROGRAMATICA: 16.090.0563.1560. XXXX~ " 
TíTULO: RECUPERAÇÃO E MELHORIA DA INFRA.'? . í\. r 
ESTRUTURA PORTUARIA NO PORTO ACARAÚ/CE . ,-I 

: - " I • , 
VALOR: R$ 500.000,00; 

'I 

, . / ) ., . 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 39215· M/N/STERIO' OS ~L-:I - "o • 

TRANSPORTES: ' . 
J , : 1: .. 

FUNCIONAL PROGRAMA TICA: "16.090.0562.5103.0297 
. VALOR: R$ 500.000,00. '. : ~ 

~ '..... l ~ 

r------t-~---------- ~UI~"ICACÂO ___ ---' ___ -_--____ ~ 7 
\ /" 

i \ 

I 
''l.., 

. É ' ': '. 
O PORTO DE ACARAU, DE FUNDAMENTAL IMPORTANCIA PARA A 
ECONeDMIA DO MUNICíPIO E DE SEUS CIRCUNVIZINHOS, 'ALAVANCANDO-A 
ECONcDMIA REGIONAL. DEPENDENTE DAS CONDICOES, HOJE PRECÁRIAS 

\,-- .--'/ 

, 
, : 
, I 

.1 
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, 

DAQUELE PORTO, ÁS- DURAS' PENAS' MANTIDO PELA PREFEITURA 
MUNICIPAL, QUE ESTÂ A MERECER O APOIO FEDERAL NA FORMA 
PRECONIZADA PELA PRESENTE EMENDA~ '. .' í , 

,. .,. v ~ • 

" 

rU'lr.~'~MO l 
~~ 

j. r'.,. C CAra ...... ~-----:.---....;;.-_TUIl' 

L:!l22!i7r-'--~-----------------------------------------------

. , 
M~nsagem' 623/97 - CN 
PL 0:38/97-CN 

EMENDA A C,~ÉDITO ADICIONAL. . 
• \ I f'"t: • (.,. . ~. • ' 

o,, 
_ .~ ~. _,:1 i r" .,.- i~: 

, , 

I 
,...---_-· .. CI.lETO.CI~.,NUIlIIlO----_ r"aGINA-

INSTRUçOeS NO VERSO I ... _P_L_:~_38_/_,)_7 ___ ";"" _________ ...I1 ~,DI O 1 I 

'.~ r--_______ .-;...·...;t_'..;;; ... , • .;... -.... ' .:...;' '\:.;..1 _·._~<'!.:.;H ...... _. "Eno ___ -:'-.;.' _'_O .....:.. ________ __, 
, .... \ ~. ~ , 

INCLUA-SE'.,ONDE 1 COUBER NO PROGRAMA,DE TRABALHO 00 MINISTERIO 
DOS TRANSPORTES,RÊCURSOS' NÊCESSÁRIOS PARA RECUPERAÇÃO E 
MELHORIA DA INFRA-ESTRUTURA PORTUÁRIA DO ,'PORTO ·00 BARCO NO 
MUNiCípIO DE' ITÀREMA/CE. " '.' ';.', '. ' :' '\ ''- .. 

ACRÉSCIMO:, •. ,r~ , ?t\. 1, ..... ":"." \. ~ , I.", .... I..~· , 

UNIDADE ORÇAMENTARIA:'39101 - MINISTERIO DOS 

._::._ .. J.: i 

""TRANSPORTES \ ',.' , . 
",. FUNCibNÀL PROGRAMÁTICA: 16:090:0563.1560. XXXX 

TíTULO: RECUPERAÇÃO 'E MELHORIA DA INFRA­
ESTRUTURA PORTUÁRIA NO PORTO DO BARCO EM 
'ITAREMAlCE' 
VALORR$,500.000jOO 

CANCELAMENTO: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 39215 - MINISTÉRIO DOS 
TRANSPORTES 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 16.090.0562.5103.0297 

.,.. : R50Ó.000~OO .. ' , 
. .. .,.., .~ -

:. ' , . .. ,,,.. ,1'" j; ,/ . -' G "Y':"'-'\' ", r' ~ ~ :, 
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,...-__________ ...;.... ____ JUI1mc:AcAc .... ·...--:.------------, 

o PORTOpO BARCO, NO MUNICíPIO DE ITÁRÊMA/CE, É DE FUNDAMENTAL' 
IMPORTAt\JCIA PARA A ECONOMIA DESSE MUNiCíPIO E DE SEUS. 
CIRCUNVIZINHOS. " . 

! 

r ~~ l r : IICIIII DO ~""\.MII!~T&" 
~ DEPUTr..DD AN~a~1L GUl-1ES .i 

i , 
I 

I 
I ._-

, 
.' . 

.. I "! _ ' .. 

EMEN1DAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MIST'A, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE' A 
MEDIDA PROVISÓRIA N9 1:.573-13, ADOTADA EM 27 DE 

OY1~iBRO DE 1997 E PUBLICADA NO DIA 29 DO MESMO MÊS 
E ANO, QUE "ALTERA DISPOSITIVOS DAS LEIS N2S 8.112, DE 
11 DE DEZEMBRO DE 1990, 8.~60, DE 17 DE SETEMBRO DE 
1992, E 2.180, DE 5 DE FEVEREiRO DE i 954, E DÁ OUTRAS 

I ~ r-- . PROV!IDENCIAS". 
-+ •. I 

r-- t· " 

1 __ 

í 

r ---. 

! 

'~J~ 

r:' . ..., -

I V!.· 

• l . 

Deputlado ADYLSON MOTTA ......... l ... 
r . 

Deput:ado ALEXANDRE CARDOSO.:" 

Deputado ANIVALDO VALE .............. 
, . 

Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ .... 

Deputado CHICO VIGILANTE ........ ~ ... 
I .. ' I } 

I 

,. 
~ J l' • 

030 

012 

077. 

001 
013 
021 
036 
050 
062 
071 

011 
033 
041 
052 
06-'L 

I .~ • f' • 

069. 

028. "'" 
" 

............ , 

" 

002 004 .008 009 
014 018 018 019 
028 027 028 02~ 
037 042 046 041\ 
061 063 064 oaa t

, 

086 066 019 070; 
080 081 O 2 O'J 
015 017 024 03. 
034 035 038 040 
043 044 046 048 
056 058 060 063 
068 074 076 079. 
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, ... ...,... .. 
t Deputada DALILA FIGUEIREDO ......... 022 057 .. 
~ 

• r·~ ., 

~ 
~ 1 '. " , 

Senadora EMfLlA FERNANDES .......... 003. 

L. - Deputada MARIA VALADÃO ... ~ ........... 007 008. 
~ , "J 

l-J' 
Deputado NILSON GIBSON .. · .............. 061 067 072. 

Deputado PEDRO NOVAIS ..... -.. , ......... 032 073. 

i.. Deputado PEDRO WILSON GUIMARÃES.078. 

Deputado SÉRGIO MIRANDA ............. 006 010 020 023 039 
075. 

Deputado VICENTE ANDRÉ GOMES ... 047. 

TOTAL DE EMENDAS: 083 .. 

:: . APR!=SENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.573-13 
000001 

.. ' 

1:2 ==2:9~~;..;;·~..;;.;:/9;.;..7_--I1 r.-r ------M-e-O-�O-A-P;~ÓRIA N° 1.573-13/97 

rr:-----..,.......o-e-p-U-TA-O-O-A-R-N7LO-O-FA-R-IA-O-e-S-Á--------I C~PR; ~ 

.... L __ PAG_INA_

1
.....,...;_ ..... 1 .. ""18 --o ARiGO ---.....------PARAGRAFO ---.----INCISO 

r------~~~--------------~-------------------------------~ 
Emenda à MP nO 1.573-13/97 

Suprimir,' .no art. 1° da MP nO 1.573-13/97, a citação ao art. 9°, da Lei 
'I; 

nO 8,112/90. ." .. ~' -.J 
·1 

t' 
. \ JUSTIFICATIVA 

I' I 

A inclusão da expressão "inclusive na condição de interino" não faz sentido, uma vez que o 

referido inciso trata, exclusivamente, de nomeação de cargo de confiança, de livre nomeação e exoneração , , 

(demissíve~ ad nutum), conforme previsto no inciso lI, do art. 37. da CF. 
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'0 

I 
[ 

. Ademais. a condição de interinidade nãO tem abrigo constitucional, sendo que a "condição 

de interino" foi ~bolida no campo do Direito Administr~tivo, desde a revogação da Lei nO 1.711/52. 

+ 
f 

I 

Brasília, 29 de ou~ubro de 1997. 
, 

, ., 

I 
.. MP 1.573-13 

000002 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I • _______ ~ 
r:;---- DATA __ 1 ,....-___________ ~ ______________ ...... ' '--____ --, 

r 29/10/97 JJ !L-' _____ ...:.:M.:.=E:=:D.:.::ID:.:...A:..:.P~R.:.:::O:..:.V.:.::IS:..=Ó:.:...R:.::..IA.:..:N..:..O_=1.:.;:.5..:..73~ • ..:..:13:.:.;/9:;.:7 _____ --l 

1"--0 ------:----'-D-E-P-U-TA-D-O-A-R-N~~D-O-FA-R-I-A-D~E-S-Á-----...... ! C~PR;~ ~ 
TIPO 

16 1. SUPRESSIIIAi 2 o SU8STIT\IT1VA 3 o MOÍnF1CA11VA 4 o ADITIIIA 9 o SUIISTIM1VOOLOIAL I 

CPAG~ --JI :r =~~~_A_RTl1_GO~~~~~~~::~~~:_P_ARAo_iw_0_-_-_-_-:;,--_-:_-_-_1NC_'50 ___ ---11_· ___ ... -__ -...11 
.-______ ~------------~O---------------------------~ ! 

Emenda à MP n? 1.573-13/97 

I 
Excluir do art. 10

• da MP n° ; 1.573-13/97 a citação ao art 13 da Lei 

nO 8.112/90. 

I JUSTIFICATIVA 
! 

I I 

A alteração do texto do § 10 do art. 13 elimina a possibilidade de o concursado pleitear a 
I ' , ' 

prorrogação dt prazo para sua poss~, por qualquer mptivo. 

pcorre, qU'e. na hipótese 'de motivo de carater relevante e alheio a sua vontade, (como por 

exemplo, aciddnte. cirurgia. etc.) o mesmo será prejudicado, uma vez que perderá o direito de ingressar no 
., i" 

... 

, 

r 
,l I 
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10 

Serviço Público, por concurso público, por estar impedido temporariamente de exercer atividades 

laborativas. 

Brasília, 29 de outubro de 1997. 

7 } .~ _____ ..,...... ___________ ~ 

\ ';\ \ 0JJr\ '-'\, \r·· " 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
MP 1.573-13 

000003 J 
1

2 DATA/9?l -----31 /10 ~ '1
33 

PROPOSIÇÃO-

. --- ~. ____ ~Nrn~D~ID~A~P~R~O~V~IS~O~'ru~A~N_Ol~5~73~-1~3~ __________ ~1 
r------S-e-n-ad-o-ra-E-MIL-AUTiA FERNANDES 

r..-----:::---------...... --TlN· , ' 

l/VI - SUPAESslVA 2 O . SU8ST1TUlTIVA. 3 O O O' l.êJ • MOOIrlCAT1\a . 4 . - ADITIVA; 9 -.~u~STlTUITlYO OI..OllAL 

r,9------------------~----~T~ro-----.. ---···-··-·-'-· ________________ ~ 
, 

~ ". ,I . 

Suprima-se, no arf l° dá MP, a r~ferê~ciá à nova redação do 
parágrafo único do art-36 da Lei n° 8.112, 'de 11 de dezembro de ·1990. . . . 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei n° 8.112, de 11 de dezemhro de. 1990" que" Dispõe 
sobre o regime jurídiço dos servidoreS públicos da União, das' autarquias 
e dasfundaçõespúblicasfederais" assim dispôs sobre a remoção~e 

, sefvidor: . . , 
.; 

"Art. 36. Remoção é o deslocamento do servidor, a pedido 
ou de oficio, no âmbito do mesmo quadro, com ou sem .. 
mudança de sede. 



, 
, 
, , 
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,Parágrafo único. Dar-se-á ~ remoção, a pedido, para outra 
,,~ocalidade, independentemente de.vaga, para acompanhqr 
cônjuge ou companheiro, o~ por'motivo de saúde do " . 
servidor, cônjuge, companheiro ou dep~ndente, 
condicionad{1 à,comprovaçlio porjunta médica." 

Da leitura do texto legal, resulta claro que o objetivo do 
legislador foi o'de fazer cumprir, no âmbito da administração pública, o" 

. mandaknento constitucional contido no art: 226: . . -: 
1..~ ~ .: - :.~. 

f ~ ~ 
[' - "Art. 226. A família, -base' da sociedade, tem especial' 

_I ' proteção do Estado. "! ' l - . 

! Ao garantir ao servidor o direito à remoção para a localidade 
em que o seu cônjuge ou comp3nheiro vier a estabelecer novo domicílÍo,'· 
indlePI~ndentemente das r~ões que ten4am motivado a mudança, pretendeu' 
a lei do Regime Jurídico Unico manter ia unidade 'da família. Não há : 
dúvi~a de que a separação física dos,cQnjuges é um fator de risco para~a 
estab~lidade do casamento e para o bem-estar e a educação das crianças, -
cujos; direitos assegurad~s pel~ Constituição (art. 227) incluem o da I' ' ... 

con~vência familiar. . '" " .f-
A nova versão do parágrafo único do arti 36; introduzida pelo' 

art. lio da MP, ao prever a remoção do :servidor apenas nos casos em que 
este ê cônjuge-ou'êompanheiro de outro servidor deslocado no interesse da 

I _ _ _'. ." - , , 

.' admiflistração, discrimina os servidoreS casados.ou que mantêm união . -

.. , 

está~el com pessoas sem vmculo funci()nal com a administraçãd pública, 
que ~e constituem na grande maioria dp quadro dé·servidores públicos. 

- I, : _.,,, -

: Os servidQres discriminados, proyavelmente, terão de 
enfr~n.tar o c~e~ ~ilema: renunciar ao próprio emprego, para que o cônjuge 
mantenha o seu, ou manter o próprio ePtprego, levando o cônjuge a , -­
relllJtciar ao dele. O contingente de desempregados no Pais já é ' 
exceksivamente elevado para que se decrete., por lei, nova leva de , 
desetopregados. ' 

i I . ;' - ' ,1'-

! - Optamos, pois, pela mant;Itenção!aot~xto atualmente vigente, 
e IPrdpàmos a rejeição' da nova versão ,do parágrafo-único do art. 36 da Lei 
nO 8'1112/90, manifestamente inconsti~cional e danosa à sociedade. : 

I i 
I : 

,-

/. • I' I" • t; 

·~<41t,cI.I-r--'>-:-::-~i,---"'-,.;....,--";------;,;.....,-~l-
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APRESENT:':ÃO ~~ EMENDAS 

,..------------- .. "" .. '.-

MP 1.573-13 

000004 

MEDIDA PROV!SORP NO 1573-13 

Novembro de 1997 

--____ .au,c-_______ ~----___ .: _Il10' •• 0 ........ (._. 

j_· ____ ~D~e~nu~t~a~d~O~A~R~N~A~L~D~O~F~AR~I~A~n~t~S~A~ ________ ~ _______ ~· 1337 

, @. --.~.. 2 O . ",,"","UI' ..• "! [J . _rou' .. 4 O . &Ol~ ..• ~ D· :U"·""-o,c_. 

r-·&~"·~I :<-1" - ••.• · ____ ...... '0.0. -----&,.,'. ---, 
• j 

---___________________ T,.·'· __________________ -., 
r· t ~ v t~ I 

Suprin:tir. do te~to, .do a~. 10 da referida MP, a citação do art. 38 da 
Lei nO 8.112/90. 

'. ,,,. JUSTIFICATIVA o 

A medida se constitui em grande' desestímulo aos' servidores, pois 
enquanto o ~titular do cargo em comissão ou função !:,rratificada percebe ·a 
respectiva !:,1fatificação, o substituto que assume a responsabilidade pelos 
atos praticados durante 30 dias, não receberá qualquer remuneração, aliado 
ao fato de que .é proibida a.prestação de serviços !:,1fatuitos. 

'. ,. 

'. , , " 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
. , 

, .. , 
I. .... ... ~.. " 

. ·MP'··1 :. 573-13 

·000005 " . J 
=r=~~2-9~;_1~_A/=97====1 =r============M=E:D='=D=A=P~;~~~v~7~so==R=IA=N=O=1=.5:7:3=-1:3:/9:7============= 
rrr-~----,D-.E-P-U-TA-D-O-A-R-N;~D-O-, -FA-R-'-A-D-e-S-A---.-.-.-.,-. ----'1· E~PR; ~ 

nPO 

16 .1. SUPRESSNA 2 O S1J8STIMNA 3 O MOOIPICATNA 4 O ADlTNA 9 O suasn'M1IIOOI.08AI. I 

~E __ o_P~_~~1 ___ ~lr ~ ___ ~~/_;_noo_-_-_-_-_-__ -~~~ __ -_-_-_-_P._R._GR_·~~_-_~~_~~-__ -_-_-_-_~~'~ ______ ~ _____ ~~ ____ ~I 

r------------------------------~---------------------------------------------~ 
. Emenda à MP n° 1.573-13/97 

Suprimir o § IOdo art. 38 da Lei nO 8.112/90 e alterar aredação do seu § 2° que passará a 

Jer o parágrafo único, mencionaqo no art: 1°_da MP nO 1.573-13/97 



, 
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lD 

I , 

( JUSTIFICATIVA' 

i 
I , 

, ' A !supressão do § 10 objetiva eliminar do ::texto as -restrições para o pagamento de subs;ituto 

de titulares de cJrgo em comissão, pois se constitui e~ grande desestímulo para aqueles q~e assumeri1 a 

responsabilidade idO cargo sem 'qualquer remuneração.. : f'.' ': I1 f , 

, : A!proposta de ~ova redaçã~ do § 20 de~orre' da necessida~e de sua adequação, ,em face da 
~ • I '. <lo ~ ~ ~. J _ .) ~! -" .. 

eliminação do § 10. . ' • • • j 

\ ~ , • •. ' •. j " , ~, 

Brasília, 29 de out~brode·1997. ' .. 

, , 

, 
" 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
I .,' ' ., • -

MP 1.573-13 
J \ .f"~ 

000006 

Data: 29/l0197 Proposição: Medida Provisória:n° 1.573-13/97 

N° ProntUlirio: 266 Autor: Deputado Sérgio Miranda , 
! " .. , ~." ~ ., 

" 

IJ 
'. ' 

Tipo: 1 (X)'- Supressiva . '2 () ::Súbstitutiva 3 ().- tyfodificativa 4 () - Aditiya 5 () - Substitutivo Global 
, 

I' Página: de 1 18 Artigo: lO . I Parágrafo: 'Inciso: I Alínea: 

9 Texto arquivo = 1573-13b 

. , 

.• J 
, 

... ~ ...... , . . , 
. ... 'f • ~ I l' . " .. ~. . . -.' 

, ' Suprima-se do art,' 10 desta Medida Provisória as modificações propOstas ~o art. 46 da 
Lei n.o 8.rr2,'de 199Ó:" ',' -" .,., , : ' 

. . {. ,.,':"- '_J ,'"!r. ' 

,t, • J ustifi,cação 
I 

! O parcelamento dos débitos relativos a reposição ao erano deve-se ao fato da 
inexistênc,a de dolo ou má fé por parte do servi40r, que percebeu, vencimento a maior, por erro 
da própri~ administração pública ou pelo tran~curso de decisão judicial, levada a revisão. O 
governo pretende aUmentar as parcelas que pOderiam atingir até v.. do salário do servidor, 
atualm~mtt restrita à décima parte. ,Ora, a ine~istência do dolo ou má fé não pode ensejar 

I 
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penalidades maiores do que a restituição ou indenização e dentro das possibilidades de 
pagamento. 

Nov~mente o governo age transformando o s~rvidor no grande vi tão das contas 
públicas." 

Quando lideranças que apoiam o governo apresentaram o PL373/95, concedendo um , 
tratamento todo privilegiado para os sonegadores d8 previdência sociai, os líderes do Planalto ' 
acordaram o substitutivo que gerou a Lei n.o 9.129/95, desobrigando os sonegadores de toda e 
qualquer multa e ainda estabelecendo wn parcelamento de 96 meses. Ou seja, o governo 
incentiva posturas completamente adversas quando se trata dos fraudadores, sonegadores e 
mesmo os depositários infiéis do dinheiro público, que têm as suas dívidas parceladas ad elernun 
por sucessivos instrumentos jurídicos levados a efeito com sanção presidencial. 

I 
lU """''''''''_: _____ ---.::~~-A-....=...--4'-1A:..!::::A~~ ...... --------------, ~'\f· /Yb , 

---

1-

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
;. ...... \ .... ~ ~ \ L. 

MP 1.573-13 ' I 

000007~ 
.,....-___________ PROPOSIçJ.O _______________ ---, 

Medida Provisória nO 1.573- 13.DE 27/10/97 

AUTOR --------...,...---------..1 r=~PRONTUÁRIO__, 

Cepo Maria 'Valadâo _ ~ ~ 

~======================================~T~I~l:-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==--~-----__, 2 , 'O _ SUBSTITUTIVA 3 O MOOIFICAnvA 4 O AQITIVA 9 O SUBSTITUTIVO GLOBAL 

r-PAGINA_ - '-'--'1 r.---ARnGO-----,..---PARÁGRAFO ---r-I---INCISO -----r---Al!NEA --.., 

L1/r1 
' , L _ L-.

8 

' ___ 12_~_--J. _______ · ..1-_______ .1..-. ____ ---' 

~-------------------~O -----------------.., 
Suprima-se do art. 1°, o § 2° do 
art. 46 da Lei 8.112/90 e altere-se 
o § 1 ° do mesmo art. 46, passando 
este a ter a seguinte redação: 

§ 10 'As reposições e indenizações ao erário serão descontadas em 
parcelas mensais não excedentes à 10a (décima) parte da 
remuneração ou provento, em valores atualizados. " 
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JUSTIFIÇAÇÃO 

i . 
. A devolução ao erário de reposições e indenizações em parcelas superiores a 10% 

do total da r~muneração ou provento pode levar à inviabilização da vida financeira do 
servidor, uma vez que sua remuneração ~em caráter alimentar. 

I . • 

Não sei pode perder de vista que o contr~-cheque ~o serv~dor já ve~ desco~tado de 
seu valor bruto de, pelo menos, as parcelas r;eferentes a segurIdade socIal e ao Imposto 

I ' . 
de renda. Ademais, o servidor já é obrigaQo a pagar planos de saúde para si e sua 
família, alé~ de custear as suas despesas de. instrução e de seus dependentes já que o 
governo sequer cumpre com suas obrigações constitucionais de suprir o cidadão 
brasileiro, setvidor público ou não, com o mí~1imo de aparelhamento sociaL 

I : 
I . 
I 

10 

0IIIIIIda12.doc ASSINAl\JRA 

+1\ Ct-\<o. .... ~ o d p.o 

CATA 

I 31/10/97 

c 

, 

I 
I I . _ 

APRESENTAÇAO DE EMENDAS l 
MP 1.573-13 

000008 

r;-------....,----- : PROPO~O _______________ -, 

Medida Provis'órià nO -1. 573-13,DE 27/10/97 I 
, 

r 
. , ~----------------A~OR----~---....,_-----~ 

CN'.PRONTUÁRIO~ 
Dep. Maria Valadão . 

1 ~ SUPRESS~A 4 o ADITIVA 

: TIPO 

9: O SUBSTI~IVOGLOBAl. .2 O SUBSTI~IVA 3 'O ~OD'FICATIVA 

',-' __ PAG_1NA_/

1 
__ +,iI r::-r --ARTlGO-----"T---PAÁÀGRAFO ---.,.----'NCISO ------':r-I--ALlNEA 

r--~--~----------------- T~TO ---------------_______ ~ 

§ 

Suprima-se do art; 10, o § 20 do 
, , I 

art. 46 da Lei 8.112/90 e altere-se 
o § lOdo mesmo art. 46, passando 
este a ter a seguinte redação: 

10 As reposições e ihdenizações ao erário serão descontadas em 
parcel~s mensaiS não _.excedentes d 1 on"( décima) parte da 
remuneração ou provento, em valores atualizados. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A devolução ao erário de reposições e indenizações em parcelas superiores a 10% 
do total da remuneração ou provento pode levar à inviabilização da vida financeira do 
servidor, uma vez que sua remuneração tem caráter alimentar .. 

Não se pode perder de vista que o' contra-cheque do servidor já v'em descontado de 
seu valor bruto de, pelo menos, as parcelas referentes à seguridade social e ao imposto 
de renda; Ademais, o servidor já é obrigado a pagar planos de saúde para si e sua 
família, além de custear as suas despesas de instrução e de seus dependentes já que o 
governo sequer cumpre com suas obrigações constitucionais de suprir o cidadão 

. brasileiro, servidor público ou não, com o mínimo de aparelhamento social. 

10 
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000009 J 
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TIPO 

1 • SUPRESSNA 2 O SUBSTITI.IT1IIA 3 O MODIFICATIVA 4 O ADITIVA 9 O SUBSTITI.IT1IIO OlO8Al. 

C L-__ PAO_INA..;..1 __ -,1 ""'r --AR~OO-----r---PARAGAAFO --"'---INC1SO ---.,..---AlINEA ----, 

~-----------------------------~-----------------------------------. 
Emenda à.MP nO. 1.573-13/97 

Suprimir da redação do art. 1° da .MP n° 1.573-13/97, a citação ao artigo 46 da Lei n° 

8.112/90. 

JUSTIFICA TIV A 

As reposições decorrem principalmente de erros de interpretação de dispositivos legais, por 

parte da Administr~ção, caracterizando-se a boa-fé do' servid~r .. ' 
L • ~ ~ 
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, 0r nível de remuneração dos servidores ~úblicos não lhes permite absor:ver u:ina redução de 

25% (vinte e ci~co por cento), além dos descontos obrigatórios, sem comprometimento i das condições 

mínimas de sua ~obrevivência. I 
i '1' . q atual artigo 46 já assegura o pleno r~ssarcimento ao erário dos valores pagos '.'a maior", 

em condições' c~mpatíveis, que permitam ao servidor atcar com o referido ônus. 

! 1 Brasília, 29 de oulUbro de 1997. 
I : 
I 
I 

! r 
=-__________ ~I ____________ ~I __ ~,~,~~,~O~~~~"~~----------------------------------------~ 
'0 T \ \')\'.c....~-

I \ ;~ ~ 
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MP 1.573-13 
000010 

Data: 29/ \ Oi97 Proposição: Medida Provisória: nO 1.573-13/97 
, 

Autor: Dep~tado Sérgio Miranda W Prontuário: 266 I 

f 
, 

, , 

16 Tipo: 1 (X)j- Supressiva 2 ( ) - Substitutiva 3 ( ) - ~odificativa 4 ( ) - Aditiva 5 ( ) - Sub~titutivo Global 

1
7 

Página: de I ti .<\rtigo: 1° I Parágrafo: lnciso: I Alínea: ; 

9 Texto ,O' arquivo '" 1513-\3c 

Emenda supressiva , 
I Suprima-se do art. l° desta Medida Provisória as modificações propostas ao art. 47 da 

Lein.0 8.1112,de1990, ': i 

Justificação 

, ! Na nov~ redação proposta ao ~rt. 47, o governo pretende introduzir' duaS 
modificaçÕes. A primeira determina que as dívi:das que superem em cinco vezes a remuneração 
do servidor sejam saudadas em sessenta dias. ' ' 

I : ' " i O parcelamento dos débit~s relativo~ a reposição ou indenização ao erário deve-se ao 
fato da in:existência de dolo ou má fé por parte do servidor, que percebeu, vencimento a maior, 
por erro da própria administração pública ou pelo transcurso de decisão judicial, levada a revisão. 

I 

i 
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Contudo deve-se respeitaras possibilidades de pag~mento do devedor. É irracional que se depare 
com a situação de um servidor cuja dívida seja equivalente a quatro vezes o seu vencimento e 
tenha 16 meses para realizar a reposição e apenas 2 meses se a sua dívida forainda maior. 

A segunda estabelece trinta dias de prazo para os casos de cassação ou revisão de 
sentença judicial. Sendo a Justiça que determinou a vantagem e as condições de seu pagamento, 
não pode o governo fustigar o servidor. Está manifesto que o governo quer penalizar a todos que 
buscam na justiça a defesa de seus direitos. Ninguém pode ser impedido ou mesmo penalizado 
por tentar defender judicialmente os seus direitos. Impressiona a ânsia governamental em resgatar 
essas vantagens, quando o caso é o oposto, é é o servidor quem obtém decisão transitado em 
julgado a seu favor, o débito é lançado por meio de precatório e leva, no mínimo um ano para ser 
saldado após a sentença definitiva. 

Quando lideranças que apoiam o governo apresentaram o PL 373/95, concedendo um tratamento 
todo privilegiado para os sonegadores da previdência social, os líderes do Planalto acordaram o 
substitutivo que gerou a Lei n.o 9.129/95, desobrigando os sonegadores de toda e qualquer multa 
e ainda estabelecendo um parcelamento de 96 meses. Ou seja, o governo incentiva posturas 
completamente adversas quando se trata dos fraudadores, sonegadores e mesmo os depositários 
infiéis do dinheiro público, que têm as suas dívidas parceladas ad eternun por sucessivos 
instrumentos . uridicos levados a efeito com san ão residencial. 

MP 1.573-13 

000011 

MEDIDA PROVISÓRIA n.) 1.573-13. de 27 de outubro de 1997. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se a alteração proposta ao art. 47 da 'Lei nO 8.112, constante d~ art. 
1 ° da Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

Ás parcelas percebidaS pelo servidor, mensalmente, a título de 
remuneração, tem caráter e natureza ai imentar. Serverri ao' sustento próprio e de sua 
família. Não podem, a priori, ser consideradas reservas financeiras 'do serVidor, recursos' 
que estão á sua disposição para, a qualquer momento, saldar débitos com erário oU: 
qualquer outro credor. É ~ecessário assegurar-lhe condições ~e solvência, um 'prazo para 
que possa programar a satisfação do débito çom base nos meios de que dispõe. 

, '. ' ,t _ • 

------------ -



i 
I 

Novembro de 1997 i OlÁRIo DO SEN~ FEDERAL· . li Quinta-feira 6 24093 
, ! 
i As 'mudanças contidas na próposta de:alteração ao art. 47 ferem . este 

princípio, obrigando o servidor a repor rio erário, quanto maior for:: débito, mais~, 
rapid~ente, contrariando a própria lógica de~ta reposição. -;. ..'" I. ' _" 

, : Po~ outro lado, promovem jint,i~idação ao servidor q~e" r~c.lame, no . 
Judiêiárto seus direitos, pois caso perceba valores em decorrência de limin~r, antecipação 
de tut~la ou sentença, e esta venha a ser dassadi ou reformada, terá que . repor :otque-: 

b I 30 d' ,: . rece e\l em apenas las." ' !, ." ,;, .," I . . , 

! I ,Para ~rese~ara a~l redação do te:xto le~al, p"r~~mos a.~upre~~ão ~7~:as 'li 

mudanças, cUJo carater e exceSSivamente dracomano e fraglhza a parte ,maiS fTl~ca da .. 
relaçãÓ de trabalho. ;', . 'I- , , .. , 'J 

• j .. f -

f ' 

Sala das Sessõ~s, 3 de novembro de 1997'. 
" 

I 

.. I' 
I 
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000012 

.--__ DATA _,-I ---. ...--__________ ........ : PROPOSlçAo __ 

1~~3~1~/~1~O~/9~7~~~1 L3 ________ ~M~e~d~~~·d~a~p~: r~o~v~~~·~s6~r~~~·a~n~o~.1~5~7~~~.1~32.~D~E~2~7~1~1=O~19~7~ ____ ~ 
r, AUTOR ----------------. ~--. .. - ,I ;_~N'PROKTUARIO----, 

Dep. Alexandre Cardoso . _. I~ ~ 

·1" ··1 -I!! SUPRESS~" __ 4 [J. ~ITIV~ '. ,. .·9 .. 0.: s~ CLOBAL 

I' , - , . 

CPAG~N;1_ i Ir L ___ .......;.. ___ --l'--__ --:.-__ -_-_ -_ -_ ---I.. .... _-_-_-_-_-_'NC_~_S~ __ ._;~_~_.;J, I ___ ALI_NEA __ - _-_-_-..._-, 

~--~_~ __ -------__ ------- =TO ---------~--~----------~ 

_ Suprima-se do art. 1°, o § 2° do 
art; 47 da Lei 8.112; de dezembro, 
de 1990. 

[ : 

JUSTIFICAÇÃO 

. Co~ este art~go está sendo cercead~ o direito do servidor entrar n~ Justiça, contra 
atos do governo que considera arbitrários. : -. " I li : 

O servidor não pode se dar ao luxo de passar 'u"mau 'máis mes~s'sem receber seus 
vencimen~os porque dele depende para alimentar-se. Hoje são raríssimos - . se houver -
servidor ~úblico que tem uma reserva de dinheiro para enfrentar eventos imprevist,os. 

! 
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Também não"é valido esperar que o servidor, ao ganhar na justiça uma Liminar" 
vá depositar esta parcela recebida por ordem judicial em uma caderneta de poupança e 
aguardar a decisão de mérito. Este servidor, estará~ 'com certeza, com o saldo descoberto 

I , ~ ,." ' . • 

no banco, pagando juros éle 7. a 9% e I não vai resistir 'a retiràr da caderneta, que rende 
, t I ./ ' '~~, 

0,50% para cobrir seu cheque ~special. r, , . 
Com esta ameaça pairando sob sua cabeça, o serVidor, 'na certa se sentirá 

impedido de arriscar brigar na justiça por seus direitos pois poderá - como castigo -
se ver privado do necessário 'à sua manutenção, caso <> e'ntendi~ento do. judiciário não 
acate suas razões. 

10 

_1I.doe 

o certo seria repor aos cofres públicos na proporção de 10% de seus vencimentos. 

'I . .1 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS --1 
MP 1.573-13 

dÔ0013 

",..--- DATA -----, r;------------ PROPO$IÇAO ,;..' --~-----------__, 

r ___ 2_9/_10_'_97_"",--"lf MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.573-13/97 I 
r:--r -------.IUTOR ----..;~~'"---;..., r~PR~337~ ~ 
_ DEPUTADO AR'NAlDO FARIÂDE SÁ L.---J 

nPO 
2 O SU8ST11VT1VA 3 O MODIFICATIVA 1

6 1. , SUPRESSIVA 9 O SUIIST1MIVO GLOBAl. 4 O A01T1VA 

CP~ II :8=~~~_A_1:...00_.~~-_-_~-_-_:-_-_-_~~P_AlWJlW __ O~~_-~~~~~~_-_-_1NC1_SO ___ .....L ___ 

ALlHEA

_:_ -_ -__ -, 

r---------~--~~----~---~------------------_, 
.' Emenda à MP nO 1.573-13/97 

Suprimir da redação do artigo 10 da referida MP, a citação ao art. 47 da Lei nO 8.112/90. 

JUSTIFICATIVA 

O atual ~rt. 47 e seus parágrafos cri~ram condiçÕes especiais nec~ssári~s ao recebimento de 
~ ,,~: o 

reposições ou indenizações de servidores demitidos, em disponibilidade ou de aposentados cassados que, 

por força dessas., circu,nstâncjas: já: ;ãO J~e~ hpart~ ~da.Folha ,de .Pag~~nto, .atra~~s, da qual se 

processariam esses recebimentos. ,:' ", ,r/ r ' ,i 
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I , 

I
Desvirtuando esse objetivo, pretende-~e agora utilizar este dispositivo legal para estabelecer 

uma condição labsurda de pagamento, em 60 (sessen!a) dias, da dívida de reposição daqueles e de outros, 

servidores (ati~os e aposentados) que têm todas as condições regulares e normais para cumprimento de 

suas obrigaçõ~s através de descontos em folha de pagamentos. 

! Além disso, a inclusão do § 20 que dbriga o servidor a restituir, no prazo de 30 dias, os 
I i ' 

valores percebidos em razão de medida liminar e ide sentença judicial revista, o que é o mais grave, 

representa vidlento cerceamento de direito do servidor, enquanto intimida o cidadão de procurar a justiça, 

na defesa de Jeus direitos, que é garantido pela Con~tituiçãO Federal. : 
I 

I 
Brasílir,2-Q de putubro de 1997. 

r--0,·} : 
1 " f \, I ~ : _____________________ -, 

(, \\ ~~C~~c: 10 
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! 
I 

I " Emenda à MP 1.573-13/97 '" 

I Suprimir do texto do art. 10 dai MP 1. 573-13/97' 'a citação do' art: ' 58 da Lei 

n° 8.112/90. 
,. 

JUST~ICA TIV A ,. 

o deslocamento do servidor representa uma necessidade de ~erviço~ não podendo o mesmo 

arcar com o iônus desse deslocamento, mesmo sem pernoite, visto que o pagamento de diária,destina-se, 
J . : 

além da hos~edagem, às despesas d~ locomoção e ilimentação. " 
r,. F 
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'0 

Assim, evidencia-se a necessidade da supressão do citado inciso. 

Brasília, 29 de outubro de 1997. 

( i '. / ,) 

\ '\'J~~-\.. Cf' {\ 
\ \'~ 'I. 

MP 1.573-13 

000015 

MEDIDA PROVISÓRIA NU 1573-13, de 27 de outubro de 1995 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se, na redação proposta pelo art 1° ao· § 2° do artigo 62 da Lei nO 
8.112, de 1990, a expressão "sendo exigidos cinco anos de exercício para a concessão da 
primeira fração e as subsequentes a cada ano em que se completar o respectivo 
interstício". . ' 

JlJSTIFICAÇÃ~ , , ,'OI ~ 

-
A Medida Provisória promove. pela terceira vez desde janeiro de 1995, 

radical modificação na regra de incorporação das brratificações pelo exercício dos cargos 
em c~missionados. É í~portànte recordar que a Lei n° 8.112/90, que é o Estatuto dos 
Servidores, embora já previsse a incorporação à base de um quinto por anõ de exercício, a 
partir do primeiro ano, somente foi regulamentada em 1994 pela Lei n° 8.911. 

Até então - ou seja, durante 4 anos - vigorou a Lei n° 6.732, que assegurava 
a incorporação - também à base de um quinto por ano - a parti~ do 6° ano de exercício, ou 
seja, o servidor somente incorporava a gratificação ao cabo de 10 anos de exercício. Em 
janeiro de 1995, por meio de Medida Provisória, o Poder Executivo mudou a regra em 
vigor extinguindo a incorporação dos quintos. A seguir, instituiu os Décimos Incorporados, . 
que se incorporariam a partir do primeiro ano. à proporção de um décimo por ano, e 
alterou a forma de cálculo das parcelas incorporadas. o que deu margem a inúmeras 
distorções. Agora, também por meio de Medida Provisória, impõe nova alteração que 
implica no pior dos mundos: volta a regra anterior de incorporação a partir do 5° ano, e sob 
a forma de décimos, ou seja, será preciso que o servidor permaneça 15 anos no cargo em 
comissão para que possa incorporá-lo. . , 

Em nossa opinião, parece um tempo exagerado, que incentiva a transigência 
do servidor com o superior hierárquico para Que permaneça no cargo em comissão - sob . 
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pena de,1 perdendo-o antes de completar os 15: anos exigidos - sofrer abrupta e expressiva 
red~ção Iremuner~tória. ': ~ova .regra só i ~tere~sa ao govema~te e à chefia que pretendem 
ter o sel,l subordmado hlerarqulco sob "redea:curta", e penalIza duramente quem - tendo 
mérito ~ara alçar o cargo comissionado - nà6 tem ~·.estômago" para compactuar com a~ 
determinações dos superiores e cumprir ordens ilegais. Porque, antes de mais nada, o 
servidor' subordina-se à lei, e não ao governante ou ao chefe. Por tudo isso, entendemos ser 
necessápo manter a regra de incorporação :dos décimos a partir do primeiro ano de 

'. 

exercíci,o. 

I 

! 
i 

Sala das Sessões;, 3 de novembro de 1997. 

' .. .. . 
.J J\ . ..í 
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Emenda à MP nO 1.573-13/97 
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. \ i ~, ,-

Suprimir do texto do art. 1 ° da MP nO 1. 573 -13/97 a citação do art. 81 da Lei nO 8.112/90. 
I ; ~ , 

.t . • r 

JUSTIFIÇA TIV A 
, 

,A licença prêmio por assiduidade representa a única alternativa oferecida aos servidores 

pela Administração, como reconhecimento do mérito~ 
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Ademais, a capacitação e o desenvolvimento dos servidores devem se constituir em um 

processo de educação continuada, a fim de permitir a constante atualização e aperfeiçoamento dos 

mesmos com vistas a uma melhoria permanente de seu desempenho. 

Brasília, 29 de outubro de 1997. 

~0) \ 

I \ .! f./ 

'L\' fJ~'~ ~ v-C, I 
<s::;>= , 

\.... 

MP 1.573-13 
000017 

MEDIDA PROVISÓRIA nO J. S1-.3-.lJde 3 de abril d, 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se a alteração proposta ao § 2° do art. 83 da Lei n° 8.112, constante 
do art. 1 ° da Medida Provisória. 

,JUSTIFICAÇÃO 

'A redução dos prazos para a licença para tratamento de doença em pessoa· 
da família mais do que uma medida de racionalização parece um ato de desumanidade e . 
de crueldade. Que~ já teve a necessidade de fazer gozo desta espécie de licença poderá 

~ testemunhar que, nessas situações-limite. a fixação de um prazo rígido terá apenas o efeito 
de alimentar as agruras e sofrimentos por si só já graves. A doença não tem prazo para 
acabar; o prazo atualmente previsto e os procedimentos fixados na Lei nO 8112 já são 
suficientes para conter abusos. Reduzi-los pode trazer graves problemas àqueles que se 
vêem nesta situação, e pOr isso concIamamos os ilustres Pares a rechaçar a modificação 
proposta. 

Sala das Sessões, 3 de novembro de 1997. 
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Suprimir do texto do art. 10 a citação do art. 84 da Lei n° 8.112/90. 
.. 

JUSTIFICATIVA ' . 

, ~A res.trição da lotação provisória e~:unidade diversa de origem.d~ servidor, .em face da 
necessidade de acompanhar o cônjuge ou companheiro que tenha sido mandado servir em outro local, ' 
apenas aos ca~os em ql\e. ary190s seja!TI .s~rvidqres pú~licos, 

I krasília, 29 de outubro de 1997. • 
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r------~-------------TEXTO~-----------~---------__1 
,Emenda à MP: n° 1.573-13/97 '.' 

, Suprimir' do texto do art, 10 da MP n° 1.573-13/97 a citação do art, 86 da' Lei 

nO 8.112/90. , -I", 
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JUSTIFICA TIV A 

A Contituição Federal e a atual regra da Lei nO 8.112/90 propicia ao servidor as condições 

I mínimas para exercitar o legítimo direito de concorrer a cargos eletivos. 

'0 

Assim, não deve prosperar qualquer cerceamento desse direito, mediante a redução do 

prazo assegurado para a percepção integral da remuneração, além do valor dessa remuneração, já que 

somente será pago os seus vencimentos 

Brasília, 29 de outubro de 1997. 

I ( 
I .,~".~ 
\ \ I 
''>t -',..., i 

( I,i , -
d 'J 

I 
• 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.573-13 

000020 

Data: 29/10/97 Proposição: Medida Provisória nO 1.573-13/97 

Autor: Deputado Sérgio Miranda N° Prontuário: 266 

Tipo: I (X) - Supressiva 2 ( ) - Substitutiva 3 ( ) - Modificativa 4 ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo Global 

\7 Página. I de 1 \8 Anigo: \ Parágrafo: Inciso: \ Alínea: 

• 9 Texto arquivo = 1573-13d 
I 

í. 

L 
I 

Emendasupressiva 
. Suprima-se do art. 1° desta Medida Provisória as modificações propostas ao art. 87 da 

Lei n.O 8.112; de 1990 e, por conseqüência, a revogação dos arts. 88 e 89, prevista no art. 13 desta 
Medida Provisória. 

Justificação 

-o governo pretende extinguir o direito à licença prêmio dos servidores, utilizando-se 
i--, do- artific,io de transformá-Ia numa licença para capacitação concedida a critério da 

administração. Fosse mesmo uma licença para capacitação não haveria o limite de três meses, e 
ainda a impossibilidade de acumulação. Sabidamente este prazo é insuficiente para o transcurso 



, 

i , 
: 
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. de. uma Fspecialização, mestrado, doutoramento e de boa parte dos cursos efetivos de 

capaCitaçr O alvo é o direito d:S servidores, o ,que este Congresso nilo pode ace~: • ,"' ,"" 
, . - j --'-'~ ____ c 

I : 

r." , 
~PRES~NTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.573-:13 

000021, r' '. 

t 

DEPUTADO ARN~~D-O-FA-R""": I-A-D-E-S-Á---....-;;;,~-'-1I.;C~~~ ~ 1. ,. 
ruPRESSJVA 

i 
. 2 o SU8STJT\1TIVA 

TIPO 

3 O: MOOlFICATlVA 4 o ADITIVA '9 o sussmunvoGlOIIAI. I 
CPAG1~-1J I r:-a --ART1'-------.-----PAAAoRAFO ----.,.------.1HC150 . , 
~ ________ ~I _________________________ T~ ________________________________________ , 

Emenda à MP n° 1.573-13/97 

1 
~uprimir do art: l° da MP n° 1.573-13/97, a citação· ao .art. 87, da Lei 

n~ 8.112/91 

JUSTIFICA TIV A 

A licença-premio por assiduidade iristituída pelo art. 116 da Lei nO 1.711/52, portanto a 45 , , 
anos, deve ser mantida por se constituir, atualme~te, na única forina de reconhecimento do mérito dos I ' . 

servidon!s que cumprem seus deveres e obrigaçõe~ com competência e assiduidade. : 
I : 

. Ademais. a capacitação profissional é condição intriseca do exercício das funções. devend<:,> 
i ' 

se 'constituir em um processo contínuo de aprendizagem e aperfeiçoamento, cabendo à Administração 
. I··, .-' "'.~ .' .:. 
promove:r ações permanentes e sistemáticas para aformação e desenvolvimento dos recursos humanos. i . 

" 

.: 

> . . . 
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" O afastamento esporádico já ocorre para cursos de especialização, inclusive em nível de 

mestrado, doutorado, em conformidade com as normas já existentes. 

Brasília, 29 de outubro, de 1997 . 

f' ;; , 
I . \ '.,/. ,t-

\.J ~~ . \ 
\ 
'", / 

.-

~ .-. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.573-13 

000022 

r;---- DATA -_---, r;------------ PROPOSlçJ.O ---------______ --, 

r'-_3_1_/_1_0_/9_7 __ --'I/\,~:.'·.Medida Provisória nO 1573-13.DE 27/10/97 

r."I' --------'----:-~.,......-.,......-AUTOR ----------------, 

. t; Dep. Dalila Figueiredo 
C~PAONTUÂRIO~ 

TIPO 

2 Ó SUBSTITUTIVA 3 O MODIFICATIVA 4' O ADITIVA 9 O SUBSTITUTIVO Gl.08AL 

P--1 PACilNA

1/1 
r-ARTIGO-----...---PARAGRAFO ---'---,NCISO ----r---ALlNEA---, 

I'-________ ~:I ~ __ 1~o~--~~--------~-------~--------~ .' 
r-------------------------- T~TO -------------------~ 

-, , ' 
Suprima-se do art. 10 da Medida 

-' 
Provisória, o' art. 92 e seu 
parágrafo primeiro, da'Lei 8.112, 
de 11112/90 

JUSTIFICATIVA 

_ J o , , 

A restauração do art. 92 e seu parágrafo único da Lei 8.112, de 11112/90, vem 
preservar a intenção do constituinte de 1988, que reparou um erro que vinha sendo 
cometido contra o servidor público, impedindo-o de se sindicalizar. 
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. Hoje lo .ser:ld~~ público, ~o~o qualque: ~u~ro .trabalh~dor, tem J ~, 4ir~ito de 
aSSOCIar-se ~ smdIcalIzar-se mantIdo pela ConstItUlçao (mc. VI do, art. 37).,_Agqra estas 
novas dispo:sições vem dificultar ~ representação sindical de uma categoria ·quejá não 
'tem ao seu lado uma Justiça do Trabalho cQmo os demais trabalhadores e enfrenta um 
empregador! que, dizendo defender os ben~ públicos, se permite mudar' a I'legislação 
desrespeita~do ~ire~tos dos cidadãos. '" 

i .~ ',lolol"t · .. _·':~}11# 

I 
..... d.IO.d .. 

I 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Data: 29/10/97 
I 

Proposição: Medida Provisória: n° 1.573-13/96 

Autor: Deputado Sérgio Miranda 
I 

1.573-13 

000023 

N° Prontuário: 266 

... 
,~ ~J''' '.1. ~ 

J 
Tipo: I (X)!- Supressiva 2 ( ) - Substitutiva 3 ( ) - Modificativa 4 ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo Global 

I' Página: I Parágrafo: Inciso: .1 Alínea: 

9 Texto 
." , 'I ". ' 

arquivo '" 1573-13e 

, 
Emendra supressiva . : 

i, Suprima-se. do ârt. 10 desta Medida P~ovisória as modificações propostas :ao art. 92 da 

L~i,n.o 8.1 ~2, de't990. . _ I', "\} .' , 

i Justificação '" , , '0,. f 

J • 

Na nova redação proposta ao art. 92, o governo pretende restringir a ação sindical 
dos servidores públicos. Argumenta-se, longe dà verdade, que é uma medida de contenção de 
custos, sehão vejamos: estivesse tão somente 'i em discussão os vencimentos dos servidores 
licenciado~ pam mandado sindical ou classista não haveria a restrição de do~:,nÍÚÍiero de 
setyidores; licenciad~s, já ,que sem remunemção; em segundo lugar .porquel;ao;,~~!~cer o 
quantitati~o de servi~ores que podem ser liberados frente ao número de fi1i~os ou _ ~s,opiados 
agiu privil~giando a pulverização sindical, em prejuízo das entidades nacionl!-is ou mes~o que 
congregam maior capacidade de representação. : , , 

: I f Ademáis, exige-se que as entidades sindiéais o~ de classe estejam cadastradas no 
rviARE. Muitas entidades sindicais e de classe inão têm a sua base sindical 'exCluSiva no setor 

I : ' ~, '/ ' 

) 
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público: embora 'possam ter servidores públicos em seu quadro de filiado ou associado, a 
exemplo' dos Sindicatos dos Médicos, Engenheiros, etc. Assim, estas entidades já estão 
registradas junto ao Ministério do Trabalho, reb'Ístro este suficiente para o atendimento ao 
disposto ao artigo 8° da Constituição Federal. Ampliar as exigências, em cascata, é uma afronta à 
Constituição. . 

Está claro, então que a ação do governo foi no sentido de coibir e dificultar a ação das 
entidades sindicais, o que pode ser visto como afronta aos mandamentos constitQ.;ionais. 

1

10 Assinatura_: _________ ~T~T~_+I-·..,,~=z=-------------tJ.I~ ..... /L f q I 

MEDIDA PROVISÓRIA ,no 1.573-13. de 27 de outt 

EMENDA SUPRESSIVA 

MP 1.573-13 

000024 

Suprima-se a alteração ao art. 92 da Lei n° 8.112, constante do art. 1 ° da 
Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição vigente, em seu art. 7°, assegura ao trabalhador, como 
direito social, a liberdade de associação protiss;onal ou sindical, vedando-se ao Poder 
Público a interferência e a intervenção na organização sindical. Este direito é assegurado 
pelo art. 39, § 2°, aos servidores públicos. 

, . 
!~. A Medida Provisória em tela. no artigo que propomos suprimir, vem de· 

" ., ericontro ao esta garantia, ao estabelecer que somente sindicados com mais de 500 
associados poderão ter, nas suas direções, servidores ativos licenciados. Sindicatos com 
merios de 500 filiados - não se fala nem em integrantes da categoria ou carreira - 'não 

'Poderão contar com' essa situação de afastamento, exácendo-se verdadeiro controle e 
, pressão sobre os dirigente,'; sindicais, que permanecerão sob subordinação das respectivas 

chefias ... 
. Essa situação não pode perseverar: o retrocesso é muito grande, 
contrariando inclusive 'orientações da OrganiZação' [nterriacional do Trabalho relativas à 
autonomia sindical. . , ' .' 
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~ A própria supressão da licença remunerada é perversa, à medida que se sabe 
que entidades sindicais do serviço público não fazem jus ao recolhimento da contribuição 
sindical!; não têm, portanto, as mesmas fonteS de receita de outras entidades sindicais do 
setor privado. Tomar-se-á, em certos casos. inviável assegurar a sua representação. 

i No .entanto, para se coibir abusps, não é necessário extinguir ,o dir~ito,.mas 
regulá-lo de maneua mais adequada. i ; , 

! A importância de se assegur~r ao servidor público uma' representação 
sindical digna impõe a preservação destes direitos, pelo que conclamamos os ilustres pares 
I' , 

ao apoiamento desta emenda.: , ' , ' 

Sala 'das Sessqes, 3 de novembro de 1997. 

AP~ESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.573-13 
000025 

I ,~. 

r--- DATA __ :--, ".---__________ ;PRDPOS,çAo ---------________ -, 

1 31/10/97 I I 3 Medida Provisória t1 0 1573-13,DE 27/10/9_7 ___ ~ _____ ....J1 

1
4 AuTOR----'---------.1 C=~PRONTUAruO~ 
. DEP. ALEXANDRE CARDOSO . ~ ~ 

I"~ lEI SUPRESS'V~ 9 'O SUBSTITUTIVO GLOBAl. 

rPAClINA-JI I" -......--AL/NEA--, 

~ l/I I'. "-.~ ---...,---'--'---....,........,,~-----L.-_-~_....___,._ . .1..:...1: ___ -----I 

t· 

Suprima-se do art. ' 10 o § 30 incluído no' 
art. 118 da Lei 8.112. de II de dezembro 
de 1990. ., 

I JUSTIFltATIVA ,. 

i ' 
A v,edJção à percepção simultâne; de vencim~nto de cargo ou emprego efetivo com proventos de 

inatividade é inconstitucional. Foi através de uma emenda supressiva do então Senador Nelson Carneiro. à 
época da Constituinte. que se retirou a palavra "proventos" do inc. XVI do art. 37. , 

I ! É inad/nissível impedir servidor aposentado n~os termos da legislação de concorre} a um concurso 
público. em co:ndições de igualdade com qualquer outro cidadão. 

Mais a,bsurda. ainda - por contrariar os mais elementares princípios do Direito e da Justiça -. é a 
tentativa de:. f~rindo o direito adquirido e o ato jurídico perfeito. atingir situações plena e definitivamente 
constituídas. r~duzindo a remuneração dos que. por .'ttérito e de boa-fé. e com ampla publicidade. foram 
nomeados para cargos que vêm exercendo desde 1988. com' base em entendimento' consagrado pelo 
Ministério a q~e o MARE sucedeu, pela então Cons~ltoria Geral da República e pelo próprio Tribunal de 

.1 , I ' 
Contas da Ul1Ifo. : ~ 

.' 
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Tanto isto é verdadeiro que o governo. em sua Proposta dé Emenda à Constituição da Previdência 
Social. propôs estabeleéer referida vedação. que. aliás. não foi mantida no texto aprovado em dois turnos 
pela Câmara dos Deputados. 

Uma coisa é vedar dupla 'aposentadoria: outra é cercear o direito ao exercício de um cargo efetivo 
provido por éóncurso público. ainda mais quando nenhlima vedação existe' para os "amigos do rei" que são 
convidados para ocuparem cargos de confiança. ' 

kpretensão governó'de alterar a Constituição por Medida' provisória é tanto mais absurda quanto 
não se consegue atinar pará os óbjetivos e efeitos de tal modificação, pois não representa nenhuma redução 
de gastos. antes pelo contrário. Os aposentados que reingressam no Serviço Público são contribuintes da 
Previdência como qualquer outro servidor. e só remota_e limitadamente se beneficiariam, mesmo na 
hipótese improvável de reconhecimento do direito à s~gUnâa ap~sentadoria ou a pensão em favor dos 
dependentes. Logo - e este é o aspecto paradoxal -, o entendimento que prevaleceu a partir de 1988 assegura 
um reforço no caixa da Previdência Social custeada com recursos do Tesouro. 

A proposta do governo é, pois. além de inconstitucion~l, inoportuna e irracional, e só pode ter 
explicação na visão doentia de algum burocrala movido por caprichos pessoais. 

"",o,..----------::".......,.~--r~~__::_,e:==~ASSINATURA-------------------__, 

_19.doe 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.573-13 

000026 

:r ==2=9..;.../~.;...;;~..;...1-9_7-=--==1 :r ============M=E=D=ID:A~.:...pP.:..:;O.::.POs..:.;:..::S~O=R=IA=:....:.N-O=1=.5=7:3=-1:3:/9:7============1 
~r----~-----D-E-P-UT-A-D-O-A-R-N~~D-O--F-A-R-IA-D-E-S-A-'----------~ r==~~~~ ~ 

1
6 

TIPO 
1 • SUPRESSNA 2 O SUBSTlT\lT1VA 3 O MOOIFICATNA 4 O AOfTIVA 9 O SU8STTM1YO GLOBAL 

L..L __ P_ACl_INA...;,1 __ ---Ilr :===~~_A·_4.:..GO ____ ....L ___ PA_RAClRAF __ 0_-_ -_ -_ -_-.J. -"T_-_-_-_-_-_-_INCISO_:_-_-_-_-:_ -_"T.J. -_ -_-_ -__ -AllNEA __ -_-_-:_..,....I 

r------------------------nxro
-----------------------------, 

Emenda à MP n° 1.573-13/97 

. , 
Suprimir do texto elo art. l° da MP n° 1.573-13/97 a citação do art. 167 da Lei nO 8.112/90. 

JUSTIFICA TIV A 

.;J 

" ~om a inclusão do § 4°, poderá a autoridade instauradora dar prosseguimento a .processo 

administrativo, entendendo da culpabilidade do servidor, embasada nas disposições do art. 168, sem que o 
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'0 

mesmo tenha se prevalecido do direito de ampla defesa e do contraditório, assegurado p'ela Constituição 
I 

',' , I ,- , " 't L,.', - r I ,- r. .. _, I ' ~-

Federru. I ' 
i ! ' I 

I 
! ~ ". -I 

Brasília, 29 de o~tubro de 1997. 

i 

I 

, ' 

AP~ESENTAÇÃO DE EMENDAS 
i 

, , "~ " 

MP 1. 573~;~~3 

000027 

DATA ~ r.------------- :PROPOSIcAo __ ~ _____ ~___'_ _____ __., 

-r 29/10/~---..J r MEDIDA PROVISÓRIA N°,,1.573-13/97 \. 

Ir:-· -----.-:-I--D-EP-U-T-A-O-O-A-RN7LD--OF-A-R-IA,;....:-DE-S-Á-------. 'rI~PA;;~ ~ 

\6 
TIPO 

3 o ~FICAT1VA 9 tJ SU8S1lTUTIVO 0l08Al. • _ SUPRESSIV~ 2 o SU8STTT\JT1VA '-c __ p_ÁG_~'__ __ = __ !'r r:---AR;GO -----,.'----PARAGIWO -'--~---1NC'SO ---"""""--ALINeA 
~ _______ ~ _____________ T~O~' _______________ ~ _________ ~ 

, I 
Emenda à MP nO 1.573-13/97 , " ~ 

I 

$uprimir do texto do art. 1° da MP nO 1.573-13/97 a citação do art. 169 da Lei nO 8.112190. 

I' 

JUSTIFICA TIV A 
'I -

- ' r'; ., . ,;. ," ,.' : 
Embor~, à primeira vista, a alteração possa i:epresentar uma simplificação de procedimentos, na 

I· ,: '. 
prática poderá"bcorrer a proliferação de "nulidade de processo administrativo", mediante juízo de vruor de' 

, 1 '. . 

· • .' 
" · 

, -

" _.-_ ........ -
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I" 

, iri6~eras ch~fias: em face do alto grau de descentralização dé atribuições para' efeito de instauração de 

processo disciplinar. 

Brasília, 29 de outubro de 1997. 

\ 

l 
MP 1.573-13 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 000028 

-
=r =: =2=9~/~;.....;.~;.....;./-9...;..7-=--==1 r.-r ------M-E-D-�D-A-P~~;SÓ-R-IA N° 1.573-13/97 

1~4~:-----------------------~--------------------1+-----~ . DEPUTADO ARNALDO FARIA DESA 
nPO 

• SUPRESSIVA 2 O SU8STI1\ITIVA 3 O MOOlFlCAlII/A 4 O AOmvA 9 O SU8STIT\ITI\IOGL08AI. 

C L... __ PÁG~, _I~ __ ----,I I:""r --AR;ao -----.---PARÁGRAFO ---""---INCISO ---...,---ALINEA ---, 

r-------------------~~----~-------------~---~----------~ 
- Emenda à MP nO 1.573-13/97 

. . 
Supririúr do texto do art. 1° da MP nO 1.573-13/97 ~ citação do art. 203 da Lei n° 8.112/90. 

JUSTIFICATIVA 

o dispositivos legais vigentes melhor disciplinam a necessidade de junta médica para fins de 

concessão de licença para tratamento de saúde. 

" 
A fixação de critério, segundo o qual, a partir do 31 ° dia de ,afastamento, intercalado ou 

n~o, no exercício deve o servidor se submeter à junta médJca, além de não evidenciar resultados 
• p t~ -'". • ~ t. ~ 

, significativos para os serviços, demandará a necessidade de gastos relativos ao deslocamento dos 
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servidores para se submeter à junta médica, visto que ir\existe unidade médica pericial de pessoal na quase . . 
totalidade de órgãos sediados fora das capitais dos Estados ou decorrente da contratação de serviços de 

10 

terceiros. 

r 

" 

, 
Brasília, 29 de outubro de 1997. 

EMENDAS 

MEDIDA PRDVISORP Nº 1573-13 

: i 

" , 

MP 1.'573-13 
000029 

-------.", ... ---~--------- ~...,' ··0" ...... '·-. 

DeDutacloARNALDD FARIA OI sÁ 337 

"-~--------:~------­
'! o . _r:og .. , 4 o ' OI'''... g D· l""···~",,(~. 

-I' --•• ~ • ' ----- '''"',.' . ----- ,~:. -----6'· .. '.--.... 
~I'------:------------ ,.,. ... -----------------

\ 

Suprimir do Art. 10 da'referida MP, a citação ao Art. 243 da Lei n° 
8.112/90. 

JUSTIFICATIV A 
as servidores não amparados pelo Art. 19 do Ato das Disposições 

I . 

Constitucionais Transitórias tinham resguardado o direifo de se submeterem 
a concurso para fins de efetivação, na forma da Lei, conforme § 10 daquele 
dispositivo constitucional. 

I 
Entretanto, por inércia da Administração, o concurso não foi 

efetivado, não devendo recair o ônus sobre os servidores que vêm 
desempenhando suas atividades há mais de 08 (oito) anos. 

, " 

" · 
· · ' 
" · · 
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I.
',: .' ,I, 'pór outro lado, no Governo Fernando Collor, já foi adotada tal 

I, ':iniciativa, resultando em milhares de ações judiciais, que mereceram da 
! Justiça decisão favorável ao retomo, Iliuitas das quais com trânsito em 

julgado, propiciando desgaste desnecessário para o Estado, eis que o dito 
interesse da Administração não obteve guarida no âmbito do Judiciário. 

Ressalte-se que, no caso das Fundações, até a promulgação da 
Constituição Federal, não havia exigência de concurso público para 
mgresso, 

Ademais, gera desigualdade de tratamento, vedada pela Constituição, 
considerando que as situações serão examinadas, de maneira diferenciada, 
em função da avaliação do interesse da Administração com vistas à 
necessidade dos servidores de acordo com a natureza e atividades 
executadas, 

Novembro de 1997 

1 

~"'-----:---~--\'-J-'~~-~.'_ .. ----------
,"-, I 

MP 1.573-13 
APRESENTAçÃ9 DE EME~pAS í 

~ r:"T4 --;----l r."\3------------ PROPOSI~ÃO-

I ttI 10l;9J I L_· ____ ~~~E~D~I~D~A~P~RO~V~I~S~O~R~I~A~N~º~'~5~73~-~1~3~ ________________ ~ 

IL·_~=·· ======·~D::..:E:P=U=T=A:O:O:~A:D:Y~l~S-.::O-.:.:N-_·:...:.;O=_oAT..:...T..:...A:..:...-______ ~--":__-~I, .. I~! 'AONTuÂAlO~ 
r::------------------.,. ,.----------.--------, r . J ::J . SU'AES~V~ 2;-' - SuBsmU"'VA 3 ~ : "oo",c~r'·J~ 4: : e AOITIVA 9 ~ - '::.JBS'!',TUrTWO GL.08AI.. 

, ~ . ,)., '- .. '. 

----AAT'G' -----.--~'"RA·GA.t.Fv--___:_--,,.,.c'S) ---.,..... AIINE4.----r 

G~G.II. ~I L..:,S._" _ • .!...:1º=----' ______ \ , _____ --'-_..;,.",,;,.;. __ . __ ----1 

~---------------------TO~--------------------Õ 
. ; 

" : 

, . 

Substit~a-se, no árt. 1 ~ desta Me­
dida Provisoria. o § 2° do art. 46 
da Lei n'; 2 112.·90' 

. § 2° A reposição sera feita l?m parcelas cujo valor não exceda 
20~,r. da remuneração ou provento". ,. .. 
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I" 

JU S TIFT~ AÇA'o 
f I 

I 
Os vaiores recebidos oeio senh.dor à ::;:ulo de ';:emur.erãçao ou ·provemo são 

I - , 
consiqlere.dos :·'ebas ~lJfnentares devendo l=:::rtanto o descomo de parcelas relati-
vas a reposicão. em sua remuneração. r:~o afetarem substancialmente o que recebe 

I . i I mensa1T.eme. 
1, 
I " 

2, Assim. a proposta visa compatilizar b interesse do erário, de ter os valores re-
postoS, com a possibilidade de pagar do;servidor. sem ter. com isso, os valores que 
perce;be substancialmente reduzidos, dei modo a afetar sua própria ~ubsiStência. 

! ., 

I . 

-T'~"_ .. ~ 
i 1:::/'-7 ~ 

i. ~-
i I 

_ I 

< •. ---I 
'. ' . 

~ '; 

it, " . 
1. i,. 

" 
'I 

MP 1.573-13 

000031 

MEDIDA PROVISÓRIA NU 1573-13. de 27 de outubro de 1995 

EMENDA :\10DIFICÀ T1VA 

; Substitua-se a expressão 

. "incidente exclusivamente sobre o vencimento básico do cargo efetivo" 

constante da redação proposta: pelo art. 10 ao caput do ·án .. 6i da Lei 
8.112/90 pela expressão ' 

"incidente sobre o vencimento básico e as vantagens' permanentes do 
cargo efetivo" 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação original da Lei n° 8. ~ 12. de 1990, ao prever a não incidência do 
anuênio sobre as vantagens permanentes instituídas por lei, partia da premissa de que o 
vencim~nto seria., efetivamente, a principal parcela da retribuição pecuniária pelo 
exerdci,b do cargo público. No entanto. o que hoje se verifica, com a multiplicação de 
gratific~ções e adicionais que têm natureza :vencimental - dada a sua característica de 

I i 

.-
· -· -· · · · · · . 
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I 

generalidade e permanência - é que o vencimento' básico 'é uma parcela ínfima da 
remuneração, correspondendo, em certos casos, a menos de 10 % do total efetivamente 
percebido pelo servidor. No entanto, t!m algumas situações, adicionais são computados 
para o cálculo do anuênio (como o Adicional de Representação do Dec. Lei nO 2.333/87, 
percebido pelos membros da AGU, e os Adicionais de Titulàção, devidos ás carreiras de 
magistério e de pesquisa), -enquanto que. t!m outros casos (magistratura e ministério 
público) o adicional por tempo de serviço incide sobre os vencimentos, conceito que, nós 
termos da Lei nO 8.852/94, identifica a soma do vencimento básico e das vantagens de 
cará~er geral e permanente. . 

Assim, para que se uniformize o tratamento dado a esta vantagem, 
recuperando-se a intenção do legislador estatutário, é necessário que se reveja a base de _ 
incidência do adicional por tempo de serviço, preservando-se os efeitos financeiros plenos 
a essa vantagem e implementando-se as'.,conclusões da Comissãao Especial de Isonomia, 
que recomendou a incorporação das gratificações de atividade ao vencimento básico, e a 

~- - --deliberação da Comissão Especial que apreciou a-PEC 173/95 (Reforma.Administrativa), 
que decidiu pela mesma incrporação das vantagens ao vencimento básico, sobre o qual 
incidirão os adicionais por tempo de serviço. 

cua 

31/10/97 

Sala das Sessões, 3 de novembro de 1997. 

'.~._. ~. 
r\-... " 'I l·:" 'J -i 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L MP 1.573-13 

000032 
..--___________ PROPOSIÇÃO __ ---:... 

I J 

Medida Provisória nO 1.573-13 DE 27/10/9/ 

r.---------------~----A~OR----------------------------~ 

r 
CN"PRONTUARIO~ , .• , . 'J' 

Dep; Pedro Novais 
TIPO 

1 o SUPAESSIVA . 2 lEI SUBSTITUTIVA 3 D· MODIFICATIVA . 4 O ADITIVA 9 O SUBSTITUTIVO GLOBAL 

CPA~N; 1 1,1" o:---AR~'~O---------___ '---------PARAGRAFO ------,.-------=-,NC,SO ---------r---AUNEA ----, 

~ ____ ~ ,~, ___ ~ ___ ~ __ ~~-______ -----,~.~ ___ ~~---~~----L-----------~ 
" 

.-------_'--_______ ~~~----------------_ TeXTO ---------------______ --, 

. , , 

. . 

Substitua-se no art. 10 desta Medida 
Provisória. o parágrafo 3D do art. 118 
da Lei 8.112/90. 

" ' > .j.~ 

r § 30 Não se considera acumulação de .. cargo público vedada pela 
. I Constituição, o exercício. por servidor inativo. de novo cargo para 

o qual haja sido aprovado em concurso público 
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, 

JUSTIFICAÇÃO 
, ! " 

I,' , 

Esta ~ uma norma interpretativa do espírito com que foi aprovado o art. 37 inciso 
XVI da CoÁstituição, conforme proposto pelo constituinte Nelson 'Carneiro.' , 

, . 
O Servidor aposentado, se ainda tem~ força e capacidade para contribui; com sua 

experiênci~ e seu trabalho para a Administràção Pública, não deve ser impedido de fazê-
lo. j , 

Por çmtro lado isto não aumenta a despesa pública e a concorrência que faz a 
outros' can4idatos deve ser vencida pelo mais capaz. ' 

I 

; 

ASSINA TUIIA : 

MP 1.573-13 
0'00033 

MEDIOA PROVISÓRIA nO 1.573-13, de 27 de outubro de lYY7. 

EMENDA MODIFICA TIV A 

, ' 

t ' Dê-se ao parágrafo único do ah. 10 da Lei nO 8.112, constante do :art. 10 da 
'Medidá Provisória, a seguinte redação: ' ' 

"Art. 10. 
Parágrafo único. Os demais requisit~s para o ingresso e o desenvolvimento 
do servidor na carreira, tnediante progressão e promoçlo, seria 
estabelecidos pela lei que fiXar as diretrizes do sistema de cUreira na 
Administração Pública Federal e seus regulamentos." 

, 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação proposta ao parágrà.fo ignora a existência, comormecanismo de 
desenv,olvimento, da progressão funcional. Q Plano de Classificação de Cargos da Lei nO 

i 

.-'-

. 
" . , 
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, 
+ ~ ~-

5.645/70, assim como regulamentos específicos de carreiras contempla essa forma de 
de~nvolvimento, que depende, basicamente, de tempo de serviço e avaliação de 
desempenho, e que não se confunde com a promoção, que se dá de uma classe para outra 
na. ,carreira e envolve elevação da complexidade das atribuições. Não podemos 
simplesmente ignorar, no Estatuto dos Servidores, essa forma de desenvolvimento, que 
deve ser incluída no art. 10 citado. ' , 

I ~ 

Sala das Sessões, 3 de- novembro de 1997. 

- , 

MP 1.573-13 

000034 

MEDIDA PROVISÓRIA nO 1.573-13. de 27 de outubro de 1997. 

EMENDA MODIFICA TlV A 

Dê-se ao art. 17 da Lei n° 8.112, constante do art. 1 ° da Medida Provisória, a 
seguinte redação: 

'. "Art. 17 . A promoção não interrompe o tempo de exercício, que é contado 
no novo posicionamento a partir da data em que o servidor haja satisfeito os 
requisitos para a sua concessão, independeJltemente ,da-data de publicação 
do ato que promover o servidor." 

JUSTIFICAÇÃO . ' 

A redação proposta ao "caput" do art. 37 não preserva, na sua íntegra, o 
direito adquirido à promoção. É sabido que nem sempre a Administração provê ao servidor 
condições, no devido tempo, a satisfação do direito à promoção ou as condições para que 
venha a ser promovido. Nesses casos, submeter a validade da promoção à data da 
publicação do ato pode servir à protelação dos 'efeitos da mesma, notadamente os efeitos 
tinanceiros. Como não se pode admitir que o servidor seja penalizado pela inoperância da 



! 
, 

" 
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Administração, é necessário garantir que os efeitos prevaleçam a partir do mom~nto em 
que tenham sido satisfeitos os requisitos para a promoção. ' ' 

, ,I; 
I ; 

I Sala das Sessões, 3 de novembro de 1997. 

ri ~\ ; 
, ' • \'. \ i 

t i ~b. ;l~ro ~,,' .1\ ,~ '~J.;, iT~ 
( ~ ',"fi:': ' 
f '; 1\~. . 

, , 

I 
I 

i I MP 1.573-13 

I I 
,I 
I I 
II 

000035 

MEDIDA PROVISÓRIA N° t57~-13, de 27 de outubro de 1995 

EMENDA MODIFICA TIV A . 

f Altere-se a redação proposta ao: § 3° do artigo 20 da Lei n° 8. II 2, de, 1990, 
pelo art.] 1 ° da Medida Provisória, para a seguinte:- . , 

"Art. 20. 000 

§ 3°. O serVidor em estágio probatório somente poderá ser cedido 
para ter exercício em outro órgão ou entidade nas situações previstas 
em lei específica ou para ocupar cargo em comissão de Natureza 
Especial ou de direção ç chefia de níveis DAS-6, DAS-5, DAS-4 ou 
equivalente~. 

JUSTIFlfAÇÃO 
I \ 

A partir da edição de abril de 1997, o Poder Executivo alterou a proposta de 
redação ao § 3° d~ art. 20, acolhendo propo~ta no sentido de evitar prejuízo a6 servidor 
que, I pJr seus méritos, tenha condições de: ser aproveitado em cargos comis~ionados, 

•. indepe~dentemente de nível. Admitiu, portanto, que o servidor possa exercer cargos 
" 'comlssionados de qualquer nível no próprio ótgão a que pertence, facultando a cessão para 

outrb drgão nos casos de cargos superiores ~ DAS-3 ou equivalentes, interrompendo-se, 
apertasJ a contagem do periodo probatório até que possa voltar a ser avaliado no :exercício 

I I' : ' , 
do cargo efetivo. i 

I I i I Todavia, a redação não é su$cientemente consistente, pois não prevê os 
casos em que o servidor tem exercício desce~tralizado: ou seja, nem está em exercício no ' 
órgão àe lotação,-nem está cedido. Isso diz r~speito às carreiras sistêmicas ou generalistas 
do se~iço público, cujos integrantes, emborâ lotados num único órgão, não têm: exercício 

I ' 
, : 

24115 
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exclusivo nesse, mas também em suas extensões sistêmicas que integram, 
regimentalmente, a estrutura dos de outros órgãos, independentemente de cessão ou 
requisição. 

Para evitar, portanto, leituras restritivas e irracionais, impõe-se aperfeiçoar a 
redação do § 3°, sem prejuízo do seu conteúdo e escopo. . 

Sala das Sessões, 3 de novembro de 1997. 

ç, 
~ . ~ , _, . I 

" - . \ '. 
\ \ \ i '. ..1 ,\ I)~';' V~'J\ V1J .. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

/'"'I""" -.' 
. I) \ \ ~'.';' 

l MP 1.573-13 
000036 

"'-I,-Z .=~.=2-9...;../DA...;..1~...;.."/=97====1 r.-r ----..,,---M-E-D-I-D-A-. P~;SO-" R-'IA N° 1.573-13/97 

~r---------------------------~R----------------~------~--~ 
_ DEPUTADO ARNALDO FARIA DE SÁ 

C'" PROHIlJÂRIO 

337. 

J 
=J 

1
6

. o • . .. SUPRESSlVA 2 o SUIISTITIITIVA 

nPO 
3 • MODIFICATIVA .4 O ADITIVA 9 O SUIlSTlTllTlVO GLOBAl. I 

C·AG~ .1 :r ~~~_-_AR_~_~ __ = __ ===_= __ = .. ,=_ =1 ===~~_P_ARAGRN ___ O_-_-_ -_ -_ -_T"'J--'--_ -__ '-..;;.-_INC_ISO __ -___ -_-___ -_~r-_-_~~~ALlNEA_· __ =~=~..,1 
~------------------------------___ nno--------------------------------------~ 

Emenda à MP nO 1.573-13/97 

Modifica a redação do § 3° do art. 20, contido no art. l° da presente MP. 

Art. 20-

§ 3° - O servidor em estágio probatório somente· poderá exercer quaisquer. cargos de 
\ 

provimento em comissão ou função de direção, chefia ou 'assessoramento, ou de Natureza Especial no 

órgão ou entidade de lotação. _. \ 

JUSTIFICA TIV A , 
\ 

i \ 
I' 

O estágio probatório tem como pressuposto a verificação das condições mínimas (aptidão e 

capacidade) ao exercício do cargo, ensejando 'a necessidade de o servidor exercer suas atividades em 
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r 
r 

'f-I - ..;. . ': ., 
I ' ' 

unidade vincula~a às respectivas atribuições, ,quando.~erão aferidos os fatores de desempenho. Portanto 

não deve se~ cJdido a outro órgão para exercer caigo em comissão, onde não poderá! ter avaliada o 

dese~penho ~~ t~xer~~~i~ ~ das· at~b~i~es es~ecíficas- d~ 'c~go pa~a.~ qual f~i n~~~ad~:' , , ; I ..' I -. , . • ",'. " " • I "c:...· . 

Brasília, 29 de o~tubr~ de·'1997. 

, .. ~ 

, 
• 1· 

I 
I 

j' . .. -.. ·,.1 . . .. .. (': . 

AP$ESENTAÇÃO DE EMENDAS 

i 

MP 1.573-13 

00003,7. 

29/~~/;;,jJ r.-r ------M-E-D-�D-A-P~~ORIA N° 1.573-13/97 I 
, I· ~------~~------~~~~~~~~~--~--~~--------------~ 

j DEPUTADO ARN;;'DO FARIA DE sÁ • -;,_j'~r=N'P(I;K) ~ 
I : TIPO 

1
6 1 o SUPRESSN~ 2 o SUBSTlMNA 3 • ~FlCAlNA 4 o ADlTNA 9 o SUBST1TIITNO GlOBAL 

CPA-;-.-·jr r.'_-__ ~-_~AR~1_oo_,~~======I'====~_PARAGRAFo __ : ___ -_-:_-_-_ .... '_-~_-_--_-_._INC_'so __ -_-_-_-_~-_-..Lr-_-_~~~_ALINEA __ ===== 
r------------~' ----------------------~~' --------~--~------~--------------_, 

"I Emenda à.tvfP nO 1.573-13/97 

, 
" Alterar a.redação do parágrafo único ~o art. 36 daLei n° 8.1l2/90"pr,evista no art. 10 da 

medida Provis?ria n~:1.573~ 13/97, para: r. 

'I" ;" Art, 36 ................... ; ... ; ..................... ~ ................. ; ....................................... . . ~ \" "" . 

i :Parágrafo Único - Dar-se-á a remoção, a pedido, ~para outra localidade, independentemente 
do interesse da administração, para acompanhar cônjuge ou cOmpanheiro, ou por motivo de saúde do 
servidor, cc?njtige, companheiro ou dependente que .,viva às su~s expensas e conste do seu assentamento 
funcional, condicionada à comprovação por junta médica oficial." . 

I 
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, I JUSTIFICAÇÃO 
.- 1 e".. • (. . _. I • I 

A nova redação proposta mantém o mesmo objetivo da redação anterior, porém, resguarda 
o direito da preservação da família, na forma prevista no art. 226 da Constituição Federal, ao eliminar a 
exigência de o cônjuge também ser servidor para fins da remoção. 

B.rasília, 29 de outubro de 1997. 

~ _____________________ ~/~_~/.~~~·~~J~ ___________________________________ ~ 

,o \~_ \4~~\/' .~ 
<::::;;:>' 

MP 1.573-13 
000038 

MEDIDA PROVISÓRIA nO 1.573-13, de 27 de outubro de' 1997. 
I ' 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao iítcisó III do art. 37 da Lei nO 8.112, constante do art: l° da Medida 
,Provisória, a seguinte rect;Ção: n'''' '. - _.. . .... . . 

, ,. ~ i 

"Art. 37 ... . . 
IÍI - identidade ou similaridade de atribuições entre o 'cargó de origem e o 
de, destino, vedado o provimento de cargo de atribuições diversas em " 

. desacordo com o art. 37,11 da Constituição Federal." . . ... 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação proposta ao inciso, ainda que preveja a necessidade de 
manutenção da essência das atribuições do cargo não é suficiente" pois não veda que por 
simples "aproximações" se dê provimento de cargo diverso sem co~~urso público. 

Sala das Sessões, 3 de novembrô de 1997. 
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. {' i 

,IL 
MP 1.573-13 

000039 
, , 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
I I 

I i, 

i 

I !! Data: 291110/9~ Proposição: Medida Provisória n? 1.573-13/97 
: -

, I I 

Autor: Deputado Sérgio Miranda N° Prontuário: 266 
, I 
, I 

Tipo: 1 ( ~ - ~upressiva 2. ( ) - substitutiva 3 (X) ; M~dificativa ;~ (-) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo Global 

I' Página: 

9 Texto 

• I 

1 de 
I 

i J, 

I Parágrafo: 2° Inciso: I A1ín~: 
arqUivo = 1573-\3a 

~ , I f , 

,; I '!o .• "" 

Inclua-se no artigo 1°, dentre asmodiftcações do artigo 38 daLei n.o 8.112. de 1990 
a seguinte redação para o § 2°: [ 

~ . ~ , i I 

§ 2° Caso o substituto indicado no Regimento Interno ou previamente designado pelo 
dirigente nos termos' 40 caput deste artigo perceba gratificação pelo exerdcio de cargo ou função 
de direção I ou chefia. de cargo de natureza espe:cial somente fará jus à gràtificaç~o relativa à 
'substituiçà? nos casos em que o afastamento ou it)'lpedimento do tit.ular for supetior a:trinta dias. 

, , " Justificação ' , ' ;-, " " ,: < ;, / 

, I Pela redação atual 'do Regime Juríd,ico Único ~. RJU, qualquer j súbstit4ição enseja 
pagamentos de gratificações relativas ao desempenho do cargo ouda função de chéfia ou direção. 
Notadamebte, muitos c.argo,~ ,ou funções têm idescritos ~m, ,suas atribuiçõéso hercício da 
substituiçã!~, ,ou seja, ó' ato' de substituir é da n~tureza de "ãlgUns"éârgos, pelo qu~ poderiamos 
discutir' a jnecessidade de um pagamento adici9nal. No entanto, a modificação proposta pelo 
governo desconsidera os casos em que o sub~tituto não percebe qualquer' gratificação pelo 
exercício,4e cargo ou f!lnção de chefia ou direç~o e, assim, o exercício da substitui~ão não seria 
atribuição! descrita ,para o substituto, peio que 'deveria ser remunerada, já que: é vedado o 
exercício gratuito de função pública. ' , ! 

. .Jl\ 

J" : 
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MP 1.573-13 

000040 

MEDIDA PROVISÓRIA nO 1.573-13. de 27 de outubro de 1~97. 

,EMENDA MODIFICA TIV A 

Dê-se à alteração proposta ao § 2° do art. 38 da Lei nO 8.112, constante do 
art. 10 da Medida Provisória., a seguinte redação: 

"Art. 38 .. , 
§ 2°. O substituto fará jus à gratificação pelo exercício do cargo ou função 
de direção ou chefia ou de cargo de Natureza Especial, nos casos de 
afastamentos ou impedimentos legais do titular, superiores a 10 (dez) dias, 
paga na proporção dos dias de efetiva substituição." 

JUSTIFICAÇÃO 
,-. '! 'A proposta de.\'edàr-s~ o p~g~mento da gratificação pela interinidade nos 

., afastamentos' do substitUído por prazo inferior a 30 dias implica numa oneração do 
• t· . , 

s'ervidor que' não pode' ser aceita. O acrésCimo (te responsabilidade, no periodo de 
substituição; deve' ser' recompen~ado proporcionalmente, fazendo jus o substituto à 
gratificação correspondente ao cargo que efetivamente exerce, neste período. Como 
proposta intermediária, oferecemos à consideração dos membros do Congresso Nacional a 

, , . presente emenda, r5duzindo para t O dias o periodo a partir do qual, quando exercendo 
.. ~~" interinamente-,o cârgo' do substitui do, o servidor passam. a fazer jus à sua remuneração, 

I J p~lo período ,que .9ura~ a substit~ição. '. 
..... -, .. ~ .' 

'.0 
, .. 

Sala das,Sessões,.3 de novembro de 1997. 
li _. J 

,. 

MP 1.573-13 
000041 

MEDIDA PROVISÓRIA nO t .573-13. de 27 de outubro de 1997. 

EMENDA ;\IODlFICA TIV A 

Dê-se à ai teração proposta ao art. 46 da Lei n° 8.112, constante do art. 10 da 
Medida Provisória, a seguinte redação: 
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" "I , , 

"Art. 46. As reposições !e indenizações', ao erário' sérãó' :previamente 
comunicadas ao servidor e descontadas em valor atualizado. . 
§ l°. A indenização e a reposição serão feitas em parcelas c~jo valor não 
exceda 10% da remuneraçã~ ou provento. . , ,.' .,' \ . ." 11 

.. , 

§ 2°. A reposição será t~ita em uma única "parcela quand9 constatado 
pagamento indevido no mês anterior ao do processamento da folha." 

• : I 

JUS1lFICAÇÃO 

I A reposição ou indenizaç~o ao erário deve ser corrigida integralmente, e 
não apenas até 30 de junho de 1994j da mesma forma que devem sbr> corrigidas 
{ntJgralmente as parcelas pagas em átraso pela Administração a9 setvidor, como 
h~ressamente reconhece a jurisprudênc!ia tinne dos Tribunais e o Páfecet GQ~Ú f, da ' 
kdroCaCia-Geral da União. A modificação desta regra não pode servir de :pretexto para 
reduzir-se também a responsabilidadl'" # União quando promove pagament~s em atraso. 
Fidalmente, tais reposições e indenizações devem ser feitas parceladamente, na forma 
'prdvista originalmente pela Lei n° 8.1 12,:não se justificando a proposta;conti~ na Medida 
prÓvisória de que as reposições sejam feitas em parcelas de até 25% da iremuneração, ' 
.ex~eto quando o pagamento indevido h~uver ocorrido no mês imediatamente ariterior; â 
'fiJ de se assegurar a preservação do patr1mônio público. i 

, I' I 

Sala da~ Sessões, 3 de novembro d~ 1997. 

~,
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MP 1"573~13 
000042; 

.-:"1' ------------:If------.,..--------Al/I'OR ------+-: -----------------'-1'1 r:,' tf'PROHn.WIIO~ 
1-" _____ \.-I _D.:..,:E=P..;:' U;..,;;T..:....A=D...;;.O..;;.A..:....R..:....N.;,;..A,;.;;;L=D...;;.O-.;.F..:....A.;,;..R=I~..:....D=E;;;;;,...;;;;.S;..,;;Á _____ ___I; I: 337 I 
r.-------.~I-----.,..-----------------~'_n~ I' 1 o SUP'iESS+A \~ o suasnnmvA 3 • t.ioool'lCATlVA 
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I ~-~\~\ ------~------~--------~------------.,..-~--------~ 

~--------~----------------------~o~:----------------------~-------~ 
i 

4 O ADITIVA 9'0 

,. EmendaàMPrt° 1.573-13/97, 
I 

redação: 

lO art. 46, da Lei nO 8.112/90, citada nr art. l° da MP nO 1.573-13/97, passa a ter a seguinte 

i i ' 
I 

I 
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Art. 46 - As reposições e indenizações ao erário serão previamente comunicadas ao 

servidor para fins de defesa no prazo de 15 (quinze) dias e após julgadas devidas serão descontadas em 

parcelas mensais não excedentes à décima parte da remuneração ou provento, em valores atualizados. 

'0 

JUSTIFICATIVA 

Nenhuma reposição ou indenização ao erário poderá ser efetuada sem o prévio 

conhecimento do servidor com o natural direito de defesa. Julgada a defesa, as importâncias que forem 

consideradas devidas com o título de "reposição ou indenização ao erário;' somente poderão ser 

descontadas em parcelas não superior a 10% (dez por cento) da remuneração ou do proventos mensal 

servidor. 

Ademais, o ressarcimento ou indenização ao erário devem ser em valores sempre 

atualizados . 

/ 1\· l.r I . 

~--------------------------------------------------------------------~ 

MP 1.573-13 
000043 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1573-13. de 27 dê outubro de 1995 

" 

EMENDA MODIFICA TIV A 

\ 
Dê-se ao "caput" do art. 53 da Lei n° 8.112, alterado pelo arf 1° da Medida 

Provisória, a seguinte redação: . . il . 

I, 

"Art. 53. A ajuda de custo destina-se a compensar as despesaS de instalação 
do servidor que, no interesse do serviço, passar a ter exercício em nova 
sede, vedado o duplo pagamento de indenização, a qualquer tempo, no caso 
de cônjuge ou companheiro que detenha também a condição' de servidçro 
vier a ter exercício na mesma sede. 

/'" . 
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§ 1°. O servidor que ven~a a solicitar exoneração ou seja removido, a 
pedido ou ex-officio, para ~ localidade de origem no prazo de até 90 dias a 
contar da data do pagamento da aj uda de custo, deverá repor ao erário a 
totalidáde da impOrtância r~cebida.. . 

" 

JUSTIFICAÇÃO I I 
l I E despido de sentido O criterio de pagamento de ajuda de cuSto para 
servidor removido com mudança de domicilio "em caráter permanente~'. A própria 
cOrlcepção de "domicílio" já pressupõe d. animo de permanecer. Mas quem pode garantir 
hue essa "permanência" será duradourai?Se o seÍ1tidoé o 'de evitar abusos, a melhor 
~ I J 

me<Iida é fixar um prazo mínimo de 90 dias, sem o que ficaria descaracterizada a 
~ I ,. " ' 
pe~anencla. 

I 

I 

.~ j 

I 

! I 

Sala das $essóes, 3 de novembro de 1 ~97. 

~i. 

~~\:\6h ' ' . \ ,,"\'~ 
\i\~ ,A ,. WJ 

0rr r ,): ' 
'\\1 r , 

MP 1.573-13 

000044 
I 

MEDIDA PROVISÓRIA nO 1.573-13, de 27 de outubro de' 199i. 
, I 4 ' 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se no art. 11 da tei n° 8. 112, constante do art. 10 da Medida 
Pro~isória, os seguintes parágrafo: 

) 

"Art. 11. 
§ l°. Em nenhuma hipót~se o valor fixado para inscrição ,em concurso 
público ou processo setetivo poderá ser superior a 'um Por cento da 
remuneração legalmente ~xada para o cargo a ser provido;. nem fixado 
prazo inferior a 20 (vinte) dias úteis para a realização de inscrições. 
§ 2°. Os órgãos e entidades responsáveis damo ao certame ampla 
divulgação, com a publicação por 3 vezes, no mínimo, do edital do concurso 
no Diário Oficial da União e, em jornal diário de grande circulação, de 
extrato do edital infonnando operiodo de inscrições, as atribuições e a 
remuneração do cargo e o~ requisitos para a investidura.", 
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JUSTIFICAÇÃO 

A moralização do acesso aos cargos públicos que vem se processando desde 
1988 deve-se, inequivocamente, ao requisito de ingresso exclusivamente por concurso. 
Mesmo esse requisito, porém, não é suticiente para democratizar o acesso à função 
pública, à medida que as taxas de inscrição podem ser arbitrariamente fixadas e não há 
garantia de que os prazos de inscrição serão suficientes e compatíveis com a publicidade 
que deve ser dada ao certame, para assegurar sua competitividade. A metéria merece 
regulamento específico, e já há projetos de lei em tramitação no Congresso com esse 
objetivo, mas a presente Medida Provisória pode ser veículo para aperfeiçoamentos, que 
propomos na forma desta emenda. 

Sala das Sessões, 3 de novembro de 1997. 

APRESENTAÇÃQDE EMENDAS l 000045 

MP 1.573-13 J 
r::-r -2-9/~~/-97---'1 r.-r ---------M-E-D-�D-A-P~o;~Ó-R-IA N° 1.573-13/97 ~ 
r 

~l AUTOR 

DEPUTADOi~RNALDO FARIA DE sÁ 
,. 1 o SUPRESSlVA 

\.1\. TIPO 

2 o SU~A 3 • MODIFICATIVA 4 o AOITlVA 9 o suasmunvoOLOIlAl. 

1L..
7 
__ PA_olNA __ 1'--_---'1 I

L
8 ___ A_R~_OO_ -_ -... '+>:-[l':i":t-.::--_ -... --L

T 

_-_-_-_-___ PARAoAAF __ O_-_-_-_-_-_r

L 
-:_ -_ -_ -_INCI_SO __ --_-_-_-_-_-.L..r-_-_-_-_~AL_INeA_~~~~-, 

~---------------~!~~~--~-~O---------------------------_, 
Emenda à MP nO 1.573-13/97 

Modifica a redação do § 2° do art. 62, contido no a~. I ° da presente MP. 

art. 62 ............ .. 

§ l° ................. . , , 

§ 2° A incorporação é deviqa na proporção de um décimo de retribuição ou parcela da mesma, por 

ano completo de exercício consecutivo ou não, nas funções e cargos de confiança, até o limite de dez décimos. 
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.,' \1 

. I . JUSTIFICATIVA" o. 

I I' Á elevação dó tempo necessário à incorporaçâ~ da parcela ~ara'15 anos,"mi forma pteyista na MP, 
" ) : ~ f . J - . ,-u; '. ". J 

acarretará, sérios',prejuízos para os servidores, urna vez que 1 longo período exi,gido para a prymei :_ incorporação 

poderá não vir 1 se~ atingido, diante da inexistência de dispositivo legal que assegure a permanência no cargo ou 

'0 

...., ··i: ~ :. ~ r ~ . I ;;'" I'" 

função de chefia, mesmo que demonstre competência e um bom desempenho. 
o • o ., j • • i' 1 

,. 
" 

t : .' ( 

Brasília, 29 de ou~ubro de 1997. I",; " 
, \ '. ~ -~ :~' . " " ,'.'1· ~. h: 

,\ . 
! .~ ;) 
! / '-,0 \: 

j ~ , . .- ...L..4.tf.'r 

I I \~\~~, 
., 

I ~ ; , 
r-

i 

MP 1.573-13 

000046 
'.I , 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1513-13. de 27 de outubro de 1995 . : , . . 

EMENDA MODIFICATIVA 

I 

I , 
1 Dê-se, ao § 5° do art. 62 da Lei n° 8. \\2/90, constante do art. 10 da Medida 

Provi~ória, a seguinte redação: 

"Art. 62 .... 

§ 5°. Será admitida! a conversão dos d~cimos \ inc~rp9ra~~, .. por 
parcelas equivalentes\ quando ocorrer transformação do cargo ou 
função que tenha : originado a incorporação, desde que da 
transformação não: tenha resultado alteração de ' seu nível 
hierárquico.' . 

JUSTIFICAÇÃO' . 
. ) 

I.Diferenteme~. da redaçãq original da .~i. nó"~ 8.911/94 e ~ edições: 
antepores da Medida Provlsona, a nova re<;fação do art. 62, § 50 permite, de forma ampla, a 

/ 
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conversão dos quintos já incorporados sempre que o cargo incorporado seja transformado. 
Ou seja: se alguém incorporou um DAS-2 de chefe de divisão, e essa divisão passa a ser 
um Depar:tamento, cujo ~argo correspondente é um DAS~5, aq~ele que ,incorporou o DAS-
2 pode convertê-lo num DAS-5. Acreditamos que tal conversão é mais uma distorção do 
que umatecompensa, pois foge ao propósito da incorporação da gratificação, gerando uma 
espécie de enriquecimento sem causa, mais uma' vez. É bom lembrar que, por força de 
artiflcios como esse, é enorme, em, alguns órgãos, o número de servidores, que têm 
incorporado altas funções, sem que aS tenham exercido, apenas porque fizeram gozo' do 
mecanismo da "conversão". Entendemos que tais conversões somente são justificáveis 
quando delas não decorra alteração essencial do cargo Incorporado, vale dizer, quando o 
seu nível hierárquico é mantido, ainda 9~e alterada a sua denominação. 

Sala dàs Sessões, 3 de novembro de 199T 

MP 1.573-13 

000047 

EMENDA À MEDIDAPROVISÓRlA N° 1.57j~ij 
(Do Deputado Vicente André Gomes) 

Emenda Modificativa Artigo l° 
, , 

TEXTO 

, Dê - se, no art. 10 da Medida Provisória, a seguinte redação ao 
art~'67 da Lefoo8.ili, de 11 de dezembro de 1990: ' 

"" • ! ~lr, t ' , 

. . 

"Art. 67 O adicional por tempo.de serviço é devido'à ra=ão de 
um por cento a 'cada ano de serviço público efetivo prestado à 
União, às autarquias e àsfundaçães públicasfederais, observado 
o liinité máximo de 35% incidente exClusivamente sobre o 
vencimento básico do cargo efetivo. ainda que investido o 
servidor em função ou cargO de confiança. 

,Parágrafo único. O servidor fará jus ao adicional a partir do mês 
. . , . ~. ... '.. ,t ... ~ p. ," 

em que completar o anuemo , . - . 
• .. I ~ 



, 
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I j. . .. JUSTIFl~AÇÃO '. .• I 

I Pela MP, a contessi~.do adicional por tempo de serviç~ passa 
a oco ,rer de cinco em cinco anos, no per~entual de 5%, e"não mais anual~ente, à 
raZã0tde 1 %, como previsto no Estatuto d~s Servidores. , ,', l 
I ' . A alteração é prejU~iCiál " ao funcionali~mo ";'r reuJrdar a 

perce ção da vantagem, implicando per~a referente ao período que
L ant~ede a 

int~ralização de cada quinquênio. 1 ' ~ 
, I : ... - '. I , l 

! NAo bastasse o fato de os vencimentos não serem corrigidos há 
mais ide dois anos, vem agora o governo,' ~or meio de medida 'provisória, 'subtrair 
direitos dos servidores. A pequena economi*gerada para o erário não jhstifica mais 
esse gol e sobre o já minguado contrachequ~ do servidor. ' 

! j - f' 
~ i 

/1 

: 
MP,: 1~.i573-13 

i 
,009048 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1573-13, de 27 de outubro de 1995 
: ~.J ' i 

, 
; 

EMENDA MOPIFICATIV A 

, 

i" 

Altere-se a redação proposta ad artigo 67 da Lei n° 8.112, de 1990': pelo art. 
1 ° rui Medida Provisória, para a seguinte: ' . :' 

1 

! . ,i 
" "Art. 67. O adicional phr tempo de serviço é devido à razão de 1% 

(um por cento) por ~o de serviço efetivo prestado à Vnião, às :!" 
autarquias e às fundações públicas federais, incidente; sobre o \ 
vencimento básico do targo efetivo, ainda que investido ehl função 

"T ou cargo em confiança. r' ' : 
, 

JUSTIFtCAÇÃO 

! A Medida Provisória convertb o anuênio em quinqüênio, retro~edendo à 
re~ção da Lei nO 1.711, de 1952. Além diss~, limita os anuênios a 35 %, ÓU seJa, 1% por. 

i ~ 
, , , , 
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ano de serviço, até o limite máximo de 35 anos. Essa proposta é inadequada por dois 
motivos: a) impede que o tempo de serviço seja recompensado imediatamente, o que' 
caracterizá desestímulo ao' servidor que - em face'da ausência de uma política de recursos 
humanos' e dé carreiras estruturadas - permanece por longo tempo na mesma classe e 
padrão; b) penaliza o servidor que ingressa'mais cedo no serviço público, e que permanece 
em atividade após ter completado o tempo suficiente para a aposentadoria. Caso o servidor 
ingresse nó' serviço público aos 20 anos, ao completar 35 anos de serviço público terá 55 
anos de idade; caso deseje permanecer em serviço, não terá direito a computar o tempo 
excedente para fins de anuênio, o que é mais um incentivo a que se aposente ... Em vista 
desses dois inconvenientes, é preferivel manter o anuênio e permitir que possam ser 
acumulados tantos anuênios quantos sejamosan<?s de serviço público, preservando-se o 

, direito do servidor à recompens~ pela sua experiência e permanênçia na atividade. 

Sala- das Sessões,' 3 de novembro de 1997 .. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
MP 1.573-13 

000049 J 
r.--- DATA ----, r.------------ PROPOSrçAo --------________ -, 

~r __ 2=9~/1~O~/9~7 __ ~1 ~r __________ ~M~E=DI~D~A~P~R~O~V~IS~Ó~R~IA~N_01~.=57~3~-1~3~/9~7 __________ ~ 
r:"""1L-

4 

==========D=E=P~U::T..;...;A-:.-D-...;;..O-....;...A-;.;..;R~NIoIJTOR;....;.AL=D~O~. -F;....;.A~R~I-A....;... -.;;;..D~E~S-A~·~~~~~~~~~~~I .. C~PR;;~ =J 
r.-------------~~---------n~ =================:~============~ 
\6 1 o SUPRESSNA 2/'0 suasm\l!lVA 3 • MODIFICATIVA" 4 o I.DmVA 9 O SIJI!St1MIVOGlOlW. \ 

L-C ___ ·A_G_~ _____ ---,Ir r::---":100 
-----...---PAAAGRAFO --"""'----lNCrso 

ALINEA 

~------------------~-------------------------~ 
Emenda à MP nO 1.573-13/97 

Modifica a redação do art. 67, contido no art. }O da presente MP. 
Art. 67. O adicional por tempo de se~ço é devido à razão de um por cento a cada ano de 

serviço público efetivo prestado à União,. às autarquias e às fundações públicas federais, incidente 
exclusivamente sobre os vencimentos do cargo efetivo, ainda que investido o servidor em função ou cargo 
de confiança. _ . 

Parágrafo único. O servidor fará jus ao adicional a partir do mês em que completar o 
anuênio. 

JUSTIFICATIVA 

A proposta objetiva o restabelecimento do critério de concessão do adicional por tempo de 
serviço para anuênio, pois se constitui em uma conquista dos servidores com o advento _do ~. 
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, ~. Pbr outro lado, elimina o limite do percentual de incorporação, a fim de permitir a inclusão 
d"e novas coia~ relativamente àqueles servidores ique, apésar de possuir tempo suficiente para 

" - "I - ' 
, aposentadoria, permanecem em atividade. j , • , ' 

~ Fiinalmente, alterar a base de cálculo para fazer incidir sobre os vencimentos do cargo, 
definidos na foJtna do art. 1 0, inciso 11, da Lei nO 8.852/94, para permitir que o pagamento do adicional 
por tempo d~ s9rviço ocorra em função do valor que remunera as atribuições do respectivo cargo. 

I i ' ' 
Brasília, 29 de 0itUbro de 1997. 
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'MP 1. 57~-13 

. I 000050 I _. , 

APRESENTAÇAO DE EMENDAS 
, I -

r -29/~~/9·m '11.-' _. _____ ..:.:M:.:.:E:;.:;:D:..:.:�D:;.::A....:..:...~P::..:.~~.:::.V..:..I:.=S;..::Ó-:.:..-R;::.I-A:::..:.N-O~1: • .;;.;5-7~3~.1~3;.,;1-.,;9~7~· ~~~~~~~~~~=I 
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r----------~-------~------------------~n~ ================~~============~ 
'6 1 o SUPREss.y'" 2 o suasnnmv... 3 • ~F1CATIV'" 4 o AOfTlV... 9 o 
CPAG'~ -. --] _I r.:'"a-. --, ,-, 'R~GO ----. ""1.---p~IWO ----,.---1NC'SO ----r---ALINEA --..., 

I ~---------~---~--------~---------~-----------~ 
~-~-----~-~~-----------__ T=O~-------------------~-~-_,__----~-~ , ! 

• r L i ~ Emenda à MP ho 1.573-l3/97 
I. 

, 
i Modifica a redação do art. 67, contido no art. l° da presente MP. 

: i Art. 67 - O adicional por tempo de serviço é devido à razão de um por cento por ano de serviço 
efetivo piestàdJ à' União, às Autarquias e às fundações públicas federais, observando o lirrute Dtáximo de trinta e 
cinco por cento! incidente exclusivamente sobre os vencimentos do cargo efetivo. ainda que inveStido o servidor em 
função ou cargó de confiança. : ' 

I Parágrafo único: O servidor fará jus ao adicional a partir do mês em que comple~r o anuênio. 
! JUSTIFicATIVA ' • 
, t . 
I 

, A proposta tem como objetivos: i 

• ~ .' ': ' I 'a) restabelecimento do critério de concessão do adicional por tempo de serviço para anuênio, que se 
Jconstj~i uma ~nquista dos servidores com advento do RJU; 
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b) alterar a base de cálculo para fazer incidir' sobre os vencimentos do cargo, definidos na fonlla do 
art. l°, inciso 11, da Lei 8.852/94, a fim de permitir que o pagamento do adicional por tempo de serviço ocorra em 
função do valor que remunera as atribuições do respectivo cargo. 

Brasília, 29 de outubro de 1997. 

r~ 
r--. ' J 

( ~~------------------------------------~ 
\~';;;rrc ; : 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.573-13 
000051 J 

r 
DATA 

29/10/97 L--=';";"';;"~ -.;,.. -~ -_ -_ -'...11 :r ============M:E:D=I=D=A=P...;.~..:..;O;;...V;;.;,IS.=..6=:R=IA=N=o=1=.5=7=3=-1:3:/9:7=============1-
r.----------------------------~------------~---------------r ~ DEPUTADO ARNALDO FARIA DE sÁ 

nPO 
1 o SUPAESSIVA 2 o SUIISTITUTIVA 3 • MODIFICATIVA 4 o AOfTIVA 9 o suasnnmvoOLOIIAL 

1L..1 ___ PAO_INA....;1~ _ ___Jlr I:"' --ARn; -----,----PAllAORAFO ----r----INClSO 
AúNEA---~ 

~-------------------------------~-------------------------------------~ 
Emenda à MP nO 1.573-13/97 

Modifica a redação do art. 67, contido no art. 1° da presente MP. 

Art. 67. o adicional por tempo de serviço é devido à razão de cinco por cento a cada cinco 

anos de serviço público efetivo prestado à União, às autarquias e às fundações públicas federais, incidente 

exclusivamente sobre os vencimentos do c~rgo efetivo, ainda que investido o servidor em função ou cargo 

, de confiança. 

Parágrafo único. O servidor fará jus ao adicional a partir do tnês em que ,completar o 

qüinqüênio. 

JUSTIFICA TIV A 

A exclusão do limite do percen~ual de incorporação busca pemiitir a inclusão de novas 

cotas relativamente àqueles servidores que, ripesar 'de' possuir tempo suficiente para aposentadoria, 
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.0 

, ' , 

permanecem erP ati~idade, bem como, alterar a base de cálculo para fazer incidir sobre os vencimentos do 
: ' . 

cargo, definidos na forma do art. l°, inciso lI, da lei 8.852/94, para que o pagamento do adicional por 

tempo de serviço ocorra em função do valor que remunera as atribuições do respectivo cargo. 
, ti. 4 t-

I ' , 

J , .. ~ 

j Brasília, 29 de qutubro de 1997. I ':, """: ~ 

1 

I ~ 

, -

;J 
; 

i I 
i I • r r, 

I ! ,\ "J.ruIi:(. 
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MP 1.573-13 

0'00052 
,i ~ ~ 

MEDIDA PROVISÓRIA ne 1.513-13, de 27 de outubI 

EMENDA MODIFICATIVA 
.. ~, . ': \ : . 

_I ' 

I :." I: .". 
: Dê-se à alteração proposta aoiart. 87 da Lei no,'8.112, constante do art., 1° da, 

Medida Provisória, a seguinte redação:: / . , . .. ", 
. /' ., . 

//~. 

"Seção VI . I 

Da Licença-Prêmio por Assiduidade 

Art. 87. Após cada decênio it:tinterrupto de exercício, o servidor fará jus a 4 
(quatro) meses de licença, a título de prêmio por assiduidade, com a 
remuneração do cargo efetivo, acrescida da gratificação de que trata o art. 
62, se em exercício do cargo comissionado ou função de confiança há mais 
de um ano. 
§, 1°. Os períodos de licença-prêmio já adquiridos e não gozados pelo 
servidor serão convertidos t;m pecúnia, em favor de seus beneficiários de 
pensão. : 
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" 

§ 2~. Não se concederá licença-prêmio ao servidor que, no período 
aquisitivo: 
I - sofrer penalidade disciplinar ou de suspensão; 
11 - afastar-se do cargo em virtude de: 
a) licença por motivo de doença em pessoa da família, sem remuneração; 

b) licença para tratar de interesses particulares; 
c) condenação a pena privativa de liberdade por sentença definitiva; 
d) afastamento para acompanhar cônjuge ou companheiro. 
§ 3°. As frutas injustificadas ao serviço retardarão a concessão da licença 
prêmio prevista neste artigo, na proporção de 2 (dois) meses para cada fruta. 
§ 4°. O número de servidores em gozo simultâneo de liença-prêmio não 
poderã ser superior a um terço da dotação de pessoal da respectiva unidade 

. administrativa do órgão ou entidade." 

JUSTIFICAÇÃO 

A extinção da licença-prêmiopo assiduidade indica que, embora ruegueo 
oposto, o governo FHC não valoriza o bom funcionário. A supressão desta vantagem, uma 
das poucas que recompensa a abnegação e a dedicação do bom servidor, demonstra que, de 
fato, o que importa é nivelar por baixo, tratando indiferentemente a todos, bons e maus, 
sem que se acresça nada que permita recompensar os bons. 

Neste sentido, a supressão da vantagem, e a criação da "licença para 
capaci~ãf?~' nada acrescenta, pois hoje já pode o servidor ser liberado, no interesse da 
Administração, para cursos de treinamento regulannente instinpdos, sem necessidade. de 

prazo quinquenal. É o que decorre do art. 102, inciso IV da mesma lei que o governo quer 
alterar. 

A nossa proposta é, alternativamente, abrir uma discussão sobre as 
condições de concessão da vantagem. Mantemo-Ia, mas sugerimos modificar o seu prazo 
de aquisição, e a sua própria duração. A título de demonstração, ela poderia ser concedida 
não mais a cada 5 anos, mas decenalmente, e por 4 meses. Reduzir-se-ia o beneficio, é 
verdade, mas ainda assim ele existiria, minorizando os eventu'ais aspectos prejudiciais ao 
serviço que possam dele advir. Mas permaneceria o 'seu espírito, que é o de incentivar e 

I 

premiar o bom servidor a permanecer assíduo, como é de sua obrigação. 

S J6J,. '?-)=C---~rl --=' ~ (~~..J-
Sala das Sessões,~ 

. ' . " . 

. , . 
, . 
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J _,--__ -. _________________ iPROPos,cAo ____________ ~ ____ _, 

r--::-=- DAtA I I " 
I }l/lO/~7 . L __ ~M~e~d~i~d~a~p~r~o~v~i~s~ó~r~i-a~!n-0~1-.-5-7-3--~1_3~,~d~e_·~2_7~/~1~O~/~9~7-~-------~ 

I 'I 

I', AUToR-----:"------.·1 'D" '.',"::""""':"'0---, . Arnaldo Faria de S~ . ~ ~ 
. , 

D··s~REss,vA .V 
-9 O ~STIT\lTM) GLOBAl 

r·A~NA; I.' /' ,~ ___ l_/~+-+~ ~ __________ ~ ________ ~ ______ ~ ______________ ~ __________ _ 
----.---AUHEA-----j' 

, 

, 
I 

'; Modifique-se o art. l~. desta Medida 
Provisória. quanto à redação dada ao art. 
92 da lei 8.112/90. transformando o~ ]0 

do referido art. 92 em parágrafo único. 

JUSTIFI'CATIVA 
t f I A emenda visa a s~primir. por in9onstitucional. o § ~o do art. 92~,da L~i., nQ./ •.• 

8.1l12/90. que estabelece restrição à conce:ssão de licença para exercício do mandato 
siridical. em caso de mais de uma renovação do mandato. \ f " -,' 

A licença para exercício de mandato sindical só é conferida ao servidor investido 
nesse mandato em razão de se dar efetividade à garantia de liberdade sindical. inscrita 
na Constituição (\'. art. 8°. caput). i - . i , 

i Essa licença é, portanto. como a e~tabilidade: é direito individual do serVidor. 
~as ditado por uma necessidade coletiva maior. Com a estabilidade. assegura-se o 
e·xercicio independente da função estatal.: Com essa licença. garante-se a autonomia 
sindical. que não pode ser tolhida. em nenhuma hipótese. mes~o quando a escolha do 
4irigente se repetir. Cogitar do contrário é admitir que o Estado se imiscua nos as~untos ; 
internos que respeitam à orgapização e à atividade sindicais. o que a Consti~uição "'. 
expressamente repudia (\:. art~· 8°: "é livre a associação profissional ou sindical. 
observado o seguinte: I - a lei não poderá exigir autorização do Estado' p'ara a 
jundação de si~dicato . ... -vedadas ao PodkrPúblico a interferência e a interven~ão nà, 
6rganização sindical;"). : ' '~ ..: 

j " Portanto, não faz sentido imaginat que o Estado seja mantido à distância das 
eleições sindicais (porque lhe é constitucionalmente vedado intervir na organização e 
estruturação dos sindicatos) e. em seguiiia. interftra no resultado destas (negando a 
licença ao eleito). tomando inútil o proce~so democrático de organização sindi~. Não 
Se pode conferir esse poder de veto aq Estado, pois a Constituição estaria sendo 
hfróntada.. i 
! Estas as razões que justiftcam a e 
! 

[. 

< 

~.~i ~~~~ ____ ~ ____________ ~ ______ ~ __________ ~ __ ~ __________ ~ 
i ... ", .... _.. \" 
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DATA ~ ____ 'A 

I 11''-- ."~ 
'----'2=9:.:../1;,..;;0.;..;/9'-'-7_--..:. . MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.573-13/97 

~r--------------------------~----------------------~ 
_ DEPUTADO ARNALDO FARIA DE SÁ 

Novembro de 1997 

nPO 
" 1 O SUP:lESSlVA - 3. MOOIfICATlVA 9 O SU8ST:MM) 0l08Al. I 2 O suosmunvA 4 O AOIT1VA c P

-; I =-r .~_AR_r_-_-_ -_ -r--,---_-_P __ o _~_IHCISO __ ---,--_AlINEA_~_ .. --' 
~ ________________________________ ruro _________________________________ --, 

Emenda à MP nO 1.573-13/97 

Alterar a redação do art. 92 da Lei nO 8.112/90, constante do artigo I ° da MP para: 

"Art. 92 - É assegurado ao servidor o direito à licença para o desempenho de mandato em 

confederação. federação. associação ou. sindicato representativo da categoria funcional ou entidade 

fiscalizadora da profissão. com remuneração do cargo efetivo, observado o disposto na alínea "c" do 

inciso VIII do art. 102 desta Lei." 

§ 'I li - Somente poderão ser licenciados servidores eleitos para cargos de direção ou 

representaçã~ nas referidas c:ntidades. até o máximo de 3 (três), por entidade, desde que cadastrada no 

Ministério da Administração ·Federal e Reforma do Estado. 

JUSTIFICATIVA 
" 

. - O governo, na mesma MP altera o art. 91, a fim de possibilitar ~ elevação, de 2 para até 6 

anos, do periodo da licença sem vencimentos, por interesse particular, restringindo, contrariamente, o 

afastamento para mandato classista, numa demonstração inequívoca de cerceamento do direito da 

representação~ 

Brasília, 2~ outubro de 1997. 
~ f" ' 

~ ________________________ ~ __ ~ .. r~~~~~,.~.~ ____________________ ~ ________ -,: 

'o \" ~~~~~ 
"'ê=, ,_ 
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t 000055 
'! 

- LJ-:-;;:;-, ~---------..:....-- ''''.0''''" ~ 
! 03/, 11:;n I _, ____ M_E_O_I_O_A __ P_R~O~V~I~S~O~R_I_~~N~º~1~57~3~-~·I~~ ___________ ~ ___ i: 

r I . 1 _______ ,""c-__ ---" ___________ :": _'r".OfiI'-.. •. c._.~ 

I' r O~outado ARNALDO FARIA DE' sÁ : 337' 
-~~-----",\ , 

I' li ---~-----------------\ , O . ..-.... 2 O .• .,...,.uo··.. ':! @ . "'l""'..... .. 4 O .••. ,... 9 D· ...... ~;r-... -... , ;! 
---·I~-+I--~~---~----------~,----~----~~---------------' 
n··~r~ ~r--··~'·------"'--·-'Í ... ···· .-----.. ,. ---_-o'., .... 

i ; ~-------------~------~-----------------~ 
r.1·--'--+-I-----------~··,·--------------

[ 

i AÍter~ a redação do Art. 92, da 'Lei nO 8.112/90, constante do Artigo 
l 0

j

1da MP para: 

~'Art. 92 - É assegurado o direito à licença sem remuneração para 
desempenho de mandato em confederação. federação, associação ou 
smdicato representativo da categoria funcional ou entidade fiscalizadora da 
p~ofissão, observado o disposto na aUnea "c" do inciso VIII do Art. 102 
d~sta Lei". 

§ - 1 ° - Soment~ poderão ser licenciados servidores eleitos para 
cárgos de direção ou representação: nas referidas tmidades, desde que 

, ddastradas no Ministério da Administtação Federal e Reforma do Estado. 
I . • : : 

" 1 

JUSTIFICATIVA: 
'. 

\ ' 

.. 
" 

Consentâneo com o procedimento adotado no âmbito da inlcÍativa 
" ~rivada, no sentido de que o ônus financeiro decorrente da remtmeração !dos 

[i)ü:;i&.entes recaia sobre a Entidade representativa da classe, ficli, assim, 
~tei\dido o. objetivo precípuo da ~lteração' daquele dispositivo, s~ndo 
irrelevante o escalonamento, segundo critério quantitativo de associados. 

Ademais, o Governo, na mesma MP altera o Art. 91, a tini de 
possibilitar a elevaçã9, de 02 (dois) a~é 06 (seis) anos, do período da licença 
~em vencimento, pór interesse particular restringindo, contrariamente, o 
afastamento para mandato classista, numa demonstração inequívocá de 
terceamento do direito de representação. 
I i . 

<:::' o 

I 
I , 

'; 
" 
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MEDIDA PROVISÓRIA n° 1.573-13, de 27 de outubro de 1997. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se à alteração proposta ao art. 92 da Lei n° 8. 112, constante do art. 10 da 
Medida Provisória, a seguinte redação: , 

," 

'. 

"Art. 92. É assegurado ao servidor ocupante de cargo efetivo o direito à 
licença remunerada para o desempenho de mandato em confederação, 
federação, associação de classe de âmbito nacional, sindicato representativo 
de categoria ou entidade fiscalizadora de profissão, observado o disposto na 
alínea "c" do inciso VIII do art. I 02 desta Lei. 
§ 1°. Para os fins do "capuC, serão liberados até dois servidores por 
entidade e, mediante ressarcimento pelas entidades à Administração 
Pública, até mais 4 servidores, observados os seguintes limites: 
I - para entidades com até 1.500 associados: dois servidores; 
II' - para entidades com 1.501 a 5.000 associados: três servidores; 
In - para entidades com mais de 5.001 associados: quatro servidores . 

. § 2°. As entidades que solicitarem liberação de servidores mediante 
ressarcimento terão trinta dias para recolher aos cofres públicos o valor da 
rernuneracão de.l cada servidor liberacin'p facult.l:lrlllsa_cnmpensação dos 
valores cOl1slgnauos em lavor aas mesmãS' éfa Aamnt IURIfé:lu. 

§ 3°. A comprovação do número de associados, quando solicitada, será feita 
mediante apresentação de listagem de consignação ou comprovantes de 
filiação assinados pelo servidor." 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição vigente, em seu art. 7°, assegura ao trabalhador, como 
direito social, a liberdade de associação profissional ou sindical, vedando-se ao Poder 
Público a interferência e a intervenção na organização sindical. Este direito é assegurado 
pelo art. 39, § 2°, aos servidores públicos. 

. ~ 

A Medida Provisória em tela, no artigo que propomos modificar, vem de 
encontro ao esta garantia, ao estabelecer que somente sindicados com mais de 500 
associados poderão ter, nas suas direções, servidores ativos licenciados. Sindicatos com 
menos de 500 filiados - não se fala nem em integrantes da categoria ou carreira - não 
poderão contar com essa situação de afastamento, exercendo-se verdadeiro controle e 
pressão sobre os dirigentes sindicais. que permanecerão sob subordinação das respectivas 
chefias ... 



r I 
I i 

Novembro de 19971 I DIÁRIO 00 SENÀOO FEDERAL 
: Quinta-feira 6 24137 

l ! Essa situação não pode :, perseverar: o retrocesso é mui~o grande,' --' • 

I 

cqntrariando inclusive orientações da Organização Internacional do Trabalho relativas à 

aútohomia sindical. i , I - A própria supressão da licença remunerada é perversa, à medida que se sabe 
q~e entidades sindicais do serviço público:não fazem J'us ao recolhimento da contribuição 

I I ' sindical; não têm, portanto, as mesmas fontes de receita de outras entidades sindicais do 
sbtor privado. Tornar-se-á, em certos casosl inviável assegurar a sua repreSentaÇão: I .1" 

I ( , No entanto, para se coibir ~usos, não é necessário extinguir o ~di.réito, maS, 

regqlá-Io de maneira mais adequada. ' ~1 
I ' , / i ' A presente emenda trabalha nesse sentido, fixando um máximo de 3 

l~cepciados, progressivo conforme o núm~ro de filiados, mas permitindo - caso o sindicato, 
possa arcar com a remuneração - a libbração de servidores, sem' remuneraçãO, até. o 
I I" ! .' ., ~ 
~~ero de sete por entidade. i" 

OATA 

: I A importância de se assegurar ao servidor público Uma representação' ' 
sin~ical digna impõe a preservação destes! direitos, pelo que conclamamos os ilustres pares 

ao apoiamento desta emenda. ' 
i ' 
I Sala d~s Sessões, 3 de novembro dé 1997. , ' 

, . 

í 1PRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
MP 1.573-13 

000957 

. . 

r-------:----- PAOPOSlçAo -----------......... ====: 
Medida Provisória nO 1.573-13.DE 27/10/97 31/10/97 i I 1 

r 
r-----+---------AUTOR---:--------------. 

Dep. Dalila Figue~redT~o I :CN'PRONTUAAIO~ I 
I 

I" 
. I o S,UPRE!SSIVA 2 O SUBSTITUTIVA 3 I!i MODIFICATIVA 4 O ADITIVA '9 O SUBSTITUTIVO GLOBAL 

CPAG~~~JJ r 
r=----ARTIGO'----.----~ARAGRAFO ---,..---INCISO -----.--- .. _.--~ 

10 -

I 
,~ , i. 

; 

=ro --------------------

Modifique-se no art. 10 da Medida 
Provisória, o § 30 do art. 118 da Lei 
8.112/90 .. 

Não se considera acumulação remunerada a percépção de vencimento 
de qualquer cargo o~ emprego público efetivo ..com. os proventos de 
inatividade desde que' o servidor tenha sido aprovado em um concurso 
público para provime1Jto desse cargo ou emprego público. 
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10 

_ JUS T I F .. I C A -T I V A . , 

Esta é uma norma interpretativa do inéiso XVI artigo 37 da CF/88 que explicita as 
situações possíveis de aClllllulàção remunerada entre dois -cargos públicos efetivos. Ora, ao 
passar à inatividade', o ex-sê'~idor perde 'os vínculós empregatícios com o Estado, restando-lhe 
apenas um,a vinculaç~p p~c~~~á~ia -que Íheé devida; Tant~ é que q 6nico ato administrativo que 
poderá alcançá-lo seria a cass~ção de sua aposentadoria ~os term.os previstos em lei. 

Da mesma forma, a 'CF/88 veda:qualquer forma'de discriminação e, como o aposentado 
não é mais serVidor pÍlblico, não lhe podé ser impedido o acesso ao concurso público em que ele 
irá concorrer em igualdade de condições 'com qualquer outro Cidadão. Se o ex-servidor vier a ser 
aprovado, ele terá demonstrado sua capacidade para tal. ' 

...... lLdoc 

- , 

MP 1.573-13 

000058 

ME~IDA PROVISÓRIA N"1573-13. de 27 de outubro de 1995 

E~IENDA ADITIVA 

Inclua-se, no art. 13 da Lei n° 8.112/90, alterado pelo art, 10 da Medida 
Provisória, o seguintê parágrafo: 

_ , ,. '1 

"Art. i3 .. ;.". 
§ ,., Quando a regulamentação da respectiva carreira previr a realização de 
atividades discentes complementares ao curso de formação, a ser ministrada 
'aos candidàtos nele aprovados imediatamente após a nomeação, o prazo 
encerràr-se-á 30 dias após o término' .das' atividades, . assegurado aos 
candidatos, até o final dessa etapa, o auxílio 'financeiro correspondente à 

, freqüência no curso de formação,": , .' \ 
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.JUSTIFICAÇÃO 

I A proposta que ora oferecemos destina-se a aperfeiçoar o conteúdo do art. 
, I 

13 da ~ei 8.112, de modo a implementar s<?lução necessária ao fato de que, ~m certas 
situaçõCs, o programa de formação, embora t~rinalmente concluído, prossegue mediante a 
admini~tração de etapa complementar, tambem preparatória ao exercício do cargo, mas 
com' oS candidatos já nomeados. Com iss~, os candidatos que detenham 'cargos na 
Administração são obrigados a imediatamente tomar posse e entrar em exercício, para 
cumprir esta etapa, sem que póssam fazer uso dos prazos previstos no art. 13 e 15 da Lei 
8.112/90, destinados à posse e entrada em exercício. A presente emenda visa afastar este 
proble~a, determinando que o prazo para a ~sse no cargo somente seja encerrado aPós o 
té~ino das atividades discentes complemeritadres, de modo que o servidor possa contar 
corri <> prazo necessário para adotar todas as providências necessárias à iovestidura 
definitiva no cargo para o qual foi selecionado e preparado. 

I I , ~, " i 
l Sala das S!essóes, 3 de novembro de 1997: '. 

C ! 

.' ~\ \t 
~ , l ~ ,\ ~ 

lo], '~~ ,~~ Ã}Jw" 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

,. 
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000059 

..-___________ .;.--_-'-" -, PROPOSICÁO-

L3)7 ~.~ 'I 97\ 11-' ___ --:..:PI.::.E:::.D~ID~A:..:........!P....:.R.:..::O~V~I:..:;S~O"'_=R..:.I"""A_:.:..N ..... º _1.:..:5::..7~3::...;-;...:':..:;3:....-________ __' 

r- --------.UTOR ,-, - NJ 'RONfuÁIIIO ~ 

I~' . i ~ otpUTAOOADYlSON PlOTTA 

r::------,,-+----------,--~----1'c' ----~------.-----_t)_:::_--___, 
1

6 
1 :J . SU'II[S,.VA· 2 ('! . SUaSTlTU,T'VA 3 CJ . ""oo;"c.m"A 4 ÇJ - A~'T'VA 9 :: . ~UBSTITUr.'IVO G1..OBA;.. 

\ r, O/AO,"" ~; ""-,s---' .RT'O) -----.--- = ••• 0""''' ---r---- '"C'S' '---..--__ A'.'NE~ --..,......, 

~ _ ---.J. 1 º ---\1---
/'-.... ......... \...2\ 

r=----.-f---------------~EXTQ ----------~-~__,.;/--'-' --~.;;.;....., 
1

9 
/ 

1/> 
\ Insira-se no a11. ~"dê7tâ Mé~dà~ro~-
I, . sória, ':) § 3: CiO jdl1, 47 aa Lei n-

I' \ 
i 8. 112/90. 

§ ::3 -: :~ disP8siti\~c r~:; paragra.Io ar:teri::~: 2pi.:ca-se êOS .~·'lalores'~ 
percebiàci's ápOS i..;. deounlbro àe 199ô, cievendo'os vaIores Te:­
iativos 2.quele tit~o:--percebidcs 8,nreri e:::ner,,: e , sereI.. repostos 
na conformidade do diSpc)'Si~?-no§ 2° do ::in, "46",' '- .-

,. 'I. ". 

.' 
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JUSTIFICAÇÃO 
, . 

4 • ~ " 

. Presentemente, tramitam no Judiciário cerca de 300. 000 a.ções movidas por 
servidores ccnr~a :Jniào. sendo que, em muitas, os Autores j~ vem pe~cebendo par­
celas pq~ conta de e;(ect:.ç:ces provisórias de sentenças. 

I. 

I _, .:.. :_-::~:~~ ~--=:-~~-: .. ::--.s!:r~!:~\., ~7:-~'~\ ~ 2: rl:":'; ''':.:- ':'7 ~:::, :~.~~::\ .~'.':;: ':-?·daçES.o, fç!.eter::::::õ 
"que cs ',ralores c8:-:-esp,?:làentes. em caso de cassação OLl !'evisao cas sentenças, se­
jam, !-epostos rlC ~razo de !.inta di2S. ii:ternando a ,àiretri: aú,eric:-. que, determinav.:: . 

. que t2S valC'res .3eriam pagos á,razão.de parc~las nao. excedentes a.10 ~'O ,da remu-
n.eração. 

. 
3. Assim. a emenda visa estabelecer uma r~gra de tramitação. de modo a asse-
gurar ao erário a reposição a que faz jus mediante um percentual superior àquele 
que · .. .-igorava anteriormente. sem. contudo ::,om isso levflJ" 21nsojvencia milhares de 
senr:dores c:;:blicos, que ante a nova regra. nào teriam com que pagar os valores 
percebidos ar.ter:cr:Y .. ente a sua instituição (14 de outubro de 1996). 

, 
. 4. Lembre-se. outrossim. que os valores recebidos pelo servidor a título de re-

ren:t:::e:-aç2 .. o C~ ;::·c·/en!8 s'ão cC!'lSider3.d8S ;"erb/iS ,~:.LTe.t'!.~.::: .. t6e~~. cevendo. ponanto. 
Gompatilizar C' ir.~erresse do erario. reiativo a reposição. com a possibilidade de pa­
gar do servidor . .sem ter este. com isso. Cf.le sacrificar apropria suDsistencia. 

, ~ /J '. --I 
( . -

MP '1.573-13 
. 0.00060 

.MEDIDA PROVISÓRIA N° 1573-13, de 27 de outubro de 1995 
\. ; 

Altera a redação de dispositivos das Leis n° 8.112, de 
11 de dezembro de 1990, e 8.911, de 11 de julho de 
1994, para instituir os Décimos Incorporados, e dá 
outras providências_ 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, no art. 62 da Lei nO 8.112/90, alterado pelo art_ 10 da Medida 
Provisória, o seguinte parágrafo: 
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.. i 
"Art. 62..... i 
§ 7° Na hipótese em qu~ o servidor tenha- sido desinvestidordo cargo 
em cujos vencimentos !foram incorporadas parcelas de décimos, o 
correspondente tempo ~e serviço prestado nas funções e ~argos de 
confiança será consider~do para a incorporação das mesmaS parcelas 
nos vencimentos de car~os efetivos em que venha a ser provido." 

JUSTIFICAÇÃO 

A~RESENTAÇÃO D~ EMENDAS ' ,. 

MP 1.573-13 

·00.0061 

- o .. u, ~ ...-_________ ----:.. ___ ."OPOSltÃO _ . ..;..-___ ~~ : -;:-:::-, Il 

28 / 1 O ~ I 1... ___ -!.!iMEO~I~D~A ...!:P;.!,lR~OV~I!.:;:S!.!::!OuRI;!,J:Al..!!N=_O ..J1L.:=Si..!..73~-:..l1~3..JD;:.:E__.ll.::..99~7!.._ __ __;_--....;...--...J 

~-----~·\~·----~--------~T~---~--------------~ 
. [DEPUTADO NILSON GIBSON 

: .• ,-----+, __ ----------------_--...:. Tlr ... ___ , _.__-----------------: 

! ':..J - ........... '" 2 -...; .. suemTUIT"'.&. .3 I ... ~OO"ICATf\, .. :. 4 ~ - AOrT.V. 9 I .. SUISTlTUt'T':VO~""'" 

.-, --_&0".'. h. 

.. 01/0~ 
~I'-- ANTIG' ----- ",".AAGAA'" ------'-' tHC'$J ---;--_ -'-, -'---ALI'Nr .. ----

. 1º 4º : 
! 

~--·~+---------------~--:rrn~---------------~------~ 

ACRESCENTE-SE AO ARTIGO 1 º, APO~ O §j 3º 00 ART. 118 O SEGUINTE § .4º 

I § .. - O OISPOSTO NO PARAGRAFO ANTERIOR .AO SE APLI~A' AÓS SERVIOO-. 
I. " 

RES ~NATIVOS, CIVIS OU MILITARES QU~ ATE: A DATA DE 01 OE ABRI:l DE 1996, TE 
I 

\ 
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NHAM REINGRESSAoo NO SERVIÇO P08LICO POR CONCURSO P08LICO DE PROVAS OU PROVAS 

oE,T~TULOS. 

JUS T, I F I C A T I V A 

ACREDITAMOS SER NECESSARIO SEGUIR A lOGICA 00 RESPEITO A SEGURAÇA ' 
JUR10ICA NO CASO DOS APOSENTADOS QUE VOLTARAM AO SERVIÇO P08LICO POR CONCURSO, 

POR ISSO PROPOMOS ESTA EMENDA. 

,----

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
MP 1.573-13 

000062 J 
",----..:..- DATA '-----.' r.------------ PIlOl'O$lÇAO __ 

r~~2~~-10-/~97--~lr~--~----~M=E=D~I~~,~~,<~~,~~O~V~IS~O~RI~A~N~O~1.~57~3~-1=3/~97~ __ ~ ____ ~1 
r' DEPUTADO ARNA~DO FARIA DE SÁ C"'PR;;~ ~ 
I' 1 o SUPRESSIVA 2 o S\MIIMIVA 

nPO 

3 O, MODIFICATIVA 90 $U8STI1IIT1\IOGLOIW. I 
L..E_, _P_~..;,;1..;;2;.....;.._--,1 "'r---AR1GO

----r---PNlMRNO I INCISO -----..---~ ~ 

~---------------------~-~------------------------~ 
EMENDA À MP 1.573·13/97 '. 

Acrescente-se o seguinte § 4° ao art. 118 da Lei nO 8.112/90, citada na redação do art. l°. da MP nO 1.573-13/97: 
§ 4° - O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos servidores inativos;civis ou militares que, até a data de l° 

de abril de 1996, tenham reingressado no serviço público por concurso público de provas ou de provas e titulos. . 

JUSTIFICATIVA 

Acreditamos ser necessário seguir a lógica do respeito à segurança juridica também no caso dos aposentados que 
voltaram ao serviço público por concurso. Por isso propomos esta emenda: . ' 

1. Na Assembléia Nacional Constituinte, ficou estabelecida. por unanimidade. depois de emenda do falecido 
Senador Nelson Carneiro. a ausência de vedação ao acúmulo de proventos (da aposentadoria) com vencimentos de novo 
cargo ativo. decorrente de concurso público. Além dos Anais da Assembléia Nacional Constituinte. testemunha viva disso é o 
Senador Bernardo Cabral. que foi. como Deputado Constituinte, o Relator da Constituição. A interpretação da administração 
públicà quanto a isso decorreu de Parecer da Consultoria-Geral da República SA-004/89 [DOU 21n189], com o "Aprovo" do 
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Presidente José Sárney. No mesmo sentido. foram expedidas o~entações da antiga SAF-e do Triblinald~.contas da União. 
inclusive em pfocbssos de consulta. i • 

2. De~se !modo. alguns servidores aposentados se apr~sentararn mais uma vez ao serviço, públi90 e, sem esconder 
suas respectivas situações de aposentados. depois de aprovados em concursos públicos. foram convocadoS para a posse pela 
administração' pública. Hoje. quando já são decorridos mais de cinco anos dessa prática. a maioria adquiriu estabilidade 
constitucional!e tth,e seus atos examinados. registrados e considerados legais pelo TCU. Naativa. atualm~nte. estão cerca de 
563 aposentados (não incluido professores e médicos. que escapam a qualquer MP enquanto não se merina Coitstituição). 

I 13. Em tempos ITh1is recentes (1994) o Supr~mo TribUTh11 Federal. examinando um caSo isolado de um 
investigador de pplícia aposentado. no Estado de São Paulo. que dava aulas de matemática aleatoriamen~e (sem concurso) 
julgou haver ÓcoJrido acumulação indevida e.assim. lato sens9. interpretou a Constituição sinalizando que não se admitia 
a acumulaçã~ dei proventos com vencimentos. (RE 163.204/Sf). Esta é uma decisão isolada. mas;que. ~ p~~ica, acabou 
funcionando como aplicável a todos (erga omnes). O Governo. usando isso como argumento vem agora. apoiado na MP 
1.573-13/97, Ide/ editar também o Decreto 2027/96 que f~z o ordenamento da lei ordinária retrOagir ao passado. 
contrariamen~e ao já definido por esta Casa ao aprovar o Art. ~o na PEC da Previdência [418 votos contra 1 e 4 abstenções. 
no 1° turno e'udnimidade (consenso) no 2° turno). A emenda da Previdência está sob exame do Senado.: 

4. N~ att. 6° da PEC 33 está escrito, sobre este tema: ! ' 
"Arl61- A vedação prevista no art. 37, § 7°, não s~ aplica aos servidores inativos. civis ou rililitares que, até a 

promulgação' desta Emenda, tenham reingressado no serviço público por concurso público de Provas ou de provas e 
titulos."· r I ' !, i 

5. DU9I'te todo o tempo decorrido. desde a chegada!do tema. dos servidores que voltaram ao Serviço público por 
concurso. a01 Sli'F e até seu trânsito em julgado. vem o Tribunal de. Contas da União apostandO que :0 Congresso daria 
solução à ques~o e caminhando no sentido de sobres~eci~s aguardando a PEC da Previdênc:ia, u1na vez que lá há o 
entendimento d~ que haverá grande confu~ni~l.và.~ juridica se for ser mexido no conjunto daS aposentadorias e 
admissões já julkadas por aquele Tribunal. i i 

6. Em sucessivas reuniões e intervenções públicas. <> Sr. Ministro Bresser Pereira, assegurou (e teor idêntico saiu 
na Imprensa) que essas situações constituidas seriam pre~rvadas. mesmo porque não interessa ao. MARE, conforme 
explicava o Sr. Mirustro. desperdiçar essa mão-de-obra mais ,~xperiente e nem pagar mais, uma vez que se os aposentados 
se retirarem pata casa. outros terão que ser convocados para titzer seu nobre serviço, de pessoas mais exPerientes. 

7. No Ipacote de medidas editadas recentemente pelo Governo. o tema volta à cena. conforme sabemos. nesta 
Medida Provis6ria nO 1.5~3-13/97 e no Decreto 2027/96, ~guardando-se as instruções complementares e normativas a 
serem expedidas pelo MARE. i , ~ . , 
8. Esse quadro Ide incertezas quanto à segurança juridica da: sociedade,' no que toca, em especial a essa mão-dé-obra mais 
qualificada .que retomou ao Serviço Público por Concurso. i muitos até mudando de carreira e !ie cidades e Estado. com 
evidentes tl-an~tornos às suas famílias. se resolve se for ma~tido o entendimento prévio da Câmara dos Deputados,. já 
votado em ple~ário por DUAS VEZES, de que se respeitarâas'situações constituídas. que não são privilégios adquiridos. 
como divulga derta imprensa. unia vez que houve o crivo do! concuno público. Ademais, esta Casa já; decidiu sobre issol 

. 9. As~im. sugere-se que. em respeito à soberana vo~tade do Governo. à orientação do STF. às ~tivas do TCU ' 
e da Câmara dos Deputados (Representantes do Povo), seja feita logo está emenda à proposta do Governo.' ora Medida 
Provisória 1.513-13/97. que deverá converter-se em Lei, seddo a data de referência a do trânsito em jUlgado da decisão do . 
STF no Recudo Extraordinário 162.204/SP. ou seja, 1 de a~ril de 1996. i ' 

10. Cbm isso. indubitavelmente. respeita-se o direito adquirido. cumprem-se as palavraS empenhadas e Iimpam-se , 
I ' , 

todas as possibilidades de mandatos de segurança, ou questionamentos administrativos. ou demandas. judiciais outras· 
to~ndo (:o~o referência a estrita competência do TCp para ~eexarninar caso~ . passadoS (de iaposentadOrias ~ou 
adtms5ões). AI Emenda da PECo no Senado. poderá adaptar!-se. depoiS. a essa nova POSlçãO de consenso, onde se respeita a 
Câmara dos Deputados e a vontade dos Representantes do riovo, já manifestada em pleriário nesta Seçãb legislativa 

, Espe~o que o bom senso dos senhores patlamentar~s acolha esta emenda. ", . ..:', li . 
Sala das Sess~s. em de outubro de 1996.,' ; .:1 ~,f'f' J' 

I Brasília, 29 d!~ outubro de 1997. I,' ;.':~T.· t 

I 
I 

1.' ...... ' 
,. 'j 

,/, 

, .' 
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, . MEDIDA PROVISÓRIA n° 1.573-13, de 27 de outul 

EMENDA ADITIVA 

. MP 1.' 513-13 

000063 

. , Acrêscente-se ao art. 243 da Lei nO 8.112, constante do art. 10 da Medida . , 
~rovisória, o segUinte parágrafo: . , 

: "~ ; 
,~~ f 
, f 

"Art. 243 .... 

§ 8°. Os cargos vagos em decorrência da aplicação do disposto no § anterior 
considerados essenciais conforme critérios a. serem estabelecidos em 
regulamento, serão providos, mediante concurso público de provas, ou oe 

, provas e títulos, no prazo de até 120 dias a contar da exoneração dos atuais 
ocupantes, considerando-se extintos os demais." 

I " 

JUSTIFICAÇÃO 
., ., 

Segundo estimativas, há, na esfera federal, 55.000 servidores que não foram 
estabilizados pela Constituição, por contarem com menos de 5 anos de exercício em 1988. 
Tais servidores, contratados sem concurso, tiveram sua demissão determinada pela Medida 
Provisória nO 33, em 1989, a qual foi inadmitida pelo Congresso Nacional em vista de 
tratar-se de medida administrativa, ou seja, de exclusiva competência do Poder-Executi,!o. 

~ • ~ f 

A propor ao Congresso Nacional a presente MP, está o Presidente da 
'República buscando legitimar a escolha discricionária que pretende fazer, preservando os 

não concursados que tem maior "QI", em detrimento da impessoalidade e da mo~lidade 
adniinistrativa'. 

, . 
Se for o caso de demitir, demitam-se todos os· que, sem concurso, 

. ,ingressaram em seus cargos; se forem tais cargos necessários - e a· grande maioria . 
• ',' "certamente o são - devem ser imediatamente providos' por servidores concursados, 

. ~legitfmados pelo sistema do mérito. Não se trata de demitir por demitir; ou demitir para 
, simplesmente reduzir o gasto público. Trata-s'e de legitimàr os ocúpantes destes cargos, de 
fazer com que os melhores estejam a serviço do Estado. E não de permitir que 
apadrinhados sejam protegidos, enquanto os que não têm padrinhos são demitidos e 
execrados perante a opinião pública . 
. , >-~t;;~dV~-~ eb/'S-',z-

,Sala das Sessõe~ 

~.~~I:~~ 
. rv\ D( 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1,573-13, de 27 de outl'· 
, 

EMEND~ SUPRESSIV A 
, 

I Suprima-se o art. 2° da Medida: Provisória: 

I JUSIIFICAÇÃO , t j 

1 ' A pura e simples ettinção das gratificaçõ~s 'delocàlidade • '19'; 

especial não atende ao interesse público:. Localidades inóspitas e em zon~, de. • 
frorlteira não oferecem ao servidor público condições de vida satisf~tóriaS,'e I t, 
,J I . ; ~ o, J. r. t· ~ '" 

porisso há um ônus adicional a quem neras exerce seus cargos. A gratificação é 
úmà indenização e incentivo ao servidor que atuá em tais condiçÕes,' ie 'à ',:~" 
~tuptessão da vantatgem tende a tomar ~inda mais problemática do que' jái é a .J. 

Perlnanência do servidor nessas localidad~s, ' . ',: ~,' '. ',~ 

Sala das Ses~ões, 3 de novembro de 1'997; , .. , 
: " ~ i ,,' '" 

~, ~~~ ~.))t . )., ! .:."": 

I . \ 1\ff," ':~ ."i .~ :.: 
I 'MP i.~73-13 

AtRESEN~:'::ÃO D:: EMENDAS . ! " '~oo!o~s' "~,; 

;0:3 / .;;./ 1971 I .. MEDIDA PROVISO:RIA NQ·~"~;;~1-:3 ~ ----- ... ~ •. , ,I 

, ; 
I 

____ ,~._ ~,,'c.-__ -+-__________ , ~~' •• OlI'''''.C'_' 
I' D~DJtac1o ARNALDO FARIA O! sÁ : :,' ':~; 337 

:1 ..; ---...... -_-.1 
r : I't!l·_·~ .. 20·· ........ "'···· ·:!D·'i-,g· .. 40··D"". 90·lm.""-''',~, ':, 
~-----~~~---~~-------~~-----~~------~~----~------------r·a41);h .. ~I' --~. • ,----- ·t~I'''' ,------- .~" --c ,-,--~_."~' ~ ----.r; 

r-I ~----~-------------~i~-.. -.. -------------------~~----------------
I" _ SUP1mj.l.se o arl. 2' e seus parãQtafoS

J 
~ :.;~~ ~~~:" eplgrafe. .: 

" O artigo está inserido no contex~ da Medida Provisória que objetiva co~ter e reduzir 
os gas s públicos. No n Resumo das Medidas para Contençjo de Gastos com pessoal o Governo 

- -I 

informa Que a permuta do t1quete refeiçagJalimen~ao por • pecúnia • tem por objetivo: 
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. - ~ Reduzir gastos..operacionais : garantir o recebimento-do beneficio em tempo hábil 
pelos servidores lotados em regiões ínóspitas e de dificil acesso; eliminar as ocorrências de furtos de 
tlquetes. • .: . 

• Economja estimada + R$ 50,00 milhões" , resul,tante da seguinte hipótese: 

-190 Órgãos 
'- 20 pessoas por Órgãos 
- total + 3.800 pessoas , 
- salário médio + 1.000,00 li 

Mesmo sendo benevolente com a aritmética apresentada no " Resumo ., os 
argumentos não são suficientes para justificar a medida., . 

. , \. Ao efétuar o pagamento em oi pecúnia li o Governo perde dinheiro. Primeiro, 
. t . . . ..' . 

por que _o tesouro tem de efetuar o pagamento no dia em que deposita o salário do servidor no banco, 
ao contrário do líquéte queé pago até depois do prazo, sem multa e sem correção. Além disso, os 
contratos públicos registram descontos na taxa de administr'ação que chegam até 7% ( sete por 
cento ),' ou seja: ao compra~_o tiquete da operadora o Governo ao invés de pagar R$ 1,00 por cada 
tlquete 'pagá R$ 0,97; 094;095, etc. e mais n'enhuma outrà despesa, Conclusão : O Governo 
economiza na compra de tiquete. _:.' - - - . 

. ~. Resta examinar O' salário do' pessoal encarregado da distribuição e a questão de 
desvio e roubo de tiquete. 

Ressalta da conta apresentada que nem é necessário o número, de funcionários 
indicados' para a tarefa por Órgão, nem esses funcionários devem passar o mês inteiro por conta da 
entrega de tiquetes; é óbvio que devem ter outros afazeres. 

De todo modo, tudo isso pode ser eliminado; tanto a despesa com pessoal, quanto o 
desvio e roubo, pois as empresas que operam com tíquetes têm filiais do Óiapoque ao Chuí e podem 
entregar os mesmos aos funcionários sem quaisquer despesas adicionais conforme informa a 
Associação das Empresas. 

Por fim, há o aspecto da prioridade de gasto para o servidor. Com o dinheiro" vivo li e 
'com o salário comprimido a tendência é dar destinação diversa da alimentação, enquanto o tiquete é a 
garantia,da nutrição indispensável a ele, servidor, e a sua família.' , 

Dai entender que o Congresso deve operar a mudança no texto, suprimindo-se o artigo 
t20 e seus parágrafos da Medida Provisória em apreço, em benefício dos três poderes e do 
.(funcionalismo em geral. 

.. 

, -, 

--' , ' 

~------------------------------,. 
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I 
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, I 

APRESeNTAçÃO DE EMENDAS 
I I 

MP 1.573-13 
000066 J ! I i 

r.-------------~-------~~'----~ r 29/~~/-97...;..t --!I--'I r MEDIDA P~OVISORIA N° 1.573-13/97 I 
~--------~+I~ ~--------------~~~~~~~~~~~~~~~~--~----------~ 

r r I DEPUTADOARN;~DO FARI~DE'SÁ 'j ·rr,,"PR;;KI ~ 
, TIPO 

2 o sussmunvA 3 o ~FICAT1VA 4 o ADmItA 

r-7 PAGlNA

1 
~ , ~--.RTIGO------r---PARN:WsO --~----1NCISO -----I .... '.·--~ -----" 

L U! r J. . I . I _ 

~------~,~f ~------------~----~----~~----------~~.------~--~ 
r---------~~------~--~----~~---------------------~~----------_, 

! I 
~ 
'I \, 

Emenda à MP n° 1.573-13/97 
.. , 

I I ' 
~uprimir o art. 20 e parágrafos da Meditda Provisória nO 1.573-13/97, de 4 de julho de 1997 . 

. : 
JUSTIFICATIVA 

f 
p referido art. 2°' extingue gratificações' instituídas, ao longo de laoos! de experiência. 

voltadas ao objetivo maior de priorizar e incentivar o exercício de determinadas funções em locais 
especiais. tais como: localidades do interior menos dotadas de condições para o próprio: exercício; zonas 
de fronteir~ nas mesmas condições; ocupantes de certas categorias funcionais (Médico.' Médico 
Veterinário, t>.1édico do Trabalho. Sanitarista) quanto: às quais há interesse do governo na interiorização. 

i Além de ser desaconselhável a extinção de tais gratificações - que não' são incorporáveis 
para fins d~l a~osentadoria - ressalta-se o fato de que! o art. 2° e parágrafos da MP nO 1.573':'13/97 acabam 
incorrendo e~ injustificável discriminação no tratamento de servidores. eis que garanlem àqueles hoje 
detentores da$ citadas gratificações a manutenção dos valores respectivos a título de "vantagem pessoal 
nominalmente" identificada", contrariamente a outros servidores -que passem .a trabalhar .na,s mesmas 
condições.' . . 

: Do ponto de vista de economia, pr~ticamente não haverá resultado, corttudo, quanto ao 
estimulo dé rercíCio n~ ín~smas localidades. o rel\tado certamente será desastroSo. r 

Brasília, 29 de putubro de 1997. 

:; 

L.---:-· ---+-~"-----_-

L-+-----' _---:----~~ 
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APRESENTACÃO D~ EMENDAS 
MP 1.573-13 

000067 

---.:.----..;..-.--------, _N' . __ 0--, 
=============D;E~P~U=TA;D;O=;NI~L;S;O~N~G~~I~~~O~N~ ______________________ , I' 1229 ~ . .-·---______________ =_TOr

w 

____________________ -, 

- ~ - .3' .• tIIGDI"l:A~ 4 ,~ • AOtI'lv.. 9 .. IUI",I1'UrTtVO o ....... , ~ - _4 "':.....: . luesm""''''4 

•• 
".. ~-- •• "G) ------ .U"GAAlC'--~-- 'NC'SJ --~--ALINh--__, 

·r-;/0·1· ~ LI·_~3º~~__...:._.:_.. _ _:__---.:....--_--__ _:_-
~--------~----------------ftn~------------------------i 

~. 1 . 

SUPRIMA-SE O ART. 3º DA MEDIDA PROVISORIA Nº 1573-13 DE 1997. 

JUS T I F I C A T I V A 

o ART. 3º DA MEDIDA PROVISORIA Nº ~573-13, E MAIS UM GOLPE QUE O GOVE~ 
NO DESFERE SOBRE OS DIREITOS DO SERVIDOR POBLICO. CONVERTER O TtQUETE-ALIMENT~ 
çno E O TtQUE!E-REFElçnO EM PECON~A E UM ARDIL, UMA VEZ, COMO JA FOI FEITO COM 
O SAUtRIO-FAMtUA, Ó SEU VALOR SERA CONGElADO, REDUZIDO A NADA, CORROIDD PELA 
INFLAçnO AINDA PRESENTE NA VIDA DO HOMEM COMUM. 

O AUTOR DA EMENDA ENTENDE QUE O BENEFtCIO DOS TtQUETES (COMO E PRopciR~ 
r • 

CIONADO PELO ART. 23 DA LEI Nº 8.460, DE 17 DE SETEPlBRO DE 1922), AINDA E ABSQ 
LUTAMENTE NECESSARIO, SENDO SUA EXTINçnO ATRAVES DA MEDIDA PROVISORIA, UM ATO 

i DE FORÇA SOMENTE VIGORANTE EM REGIMES AUTORITARIOS. 
I· 

i· 

-- ---_.----

MP 1.573-13 
000068 

MEDIDA PROVISÓRIA n" 1.573- i 3. de 27 de outubro de 1997. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 4° da Medida Provisàrin. ;1 seguinte redação: 
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I I 
"Art. 4°. As disposições constaÓtes,do Capítulo V, Título '1, da I.:-ei n° 8.906, 
de 4 de julho de 1994, não sei aplicam à administração pública direta da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e, dos Municípios, bem :como às 

• ' . .., ~ I ~. L • _ ' , / 

autarquias e fundações' instituídas pelõ Poder Público." : 
I '_.1 t ' I { . . . , 

• o JUSTIFI~AÇÃO ! \ " . 

I A derrogação das normas que regem a protissão de Advogado, no que toca 
aos, advogados empregados das empresas! estatais. fere frontalmente o princípio da 

'isori'onÜa. Trata-se de norma de direito que rege a profissão de advogado, no âmbito do 
dire;t~lpriv~do~ ou seja, na relação profiss~o~al trab~lhista. Re~ulta. por isso, c01:ztrário ao 
prmcIRIO- da 1.'Wnotnw estabelecer a dlferenclaçao exclusivamente por tratar-se de 
empre~ados de' e-mpresas cujo controlador ot principal acionista é o governo. Advogados 
empregados de pessoas juridicas de direito privado devem todos, por força do princípio da 
isonomia, reger-se pelas mesmas regras, fazer jus aos mesmos direitos e sujeitar-se aos 

- me~mbs' devere~, situação, contudo, que hão pode ser transplantada para [a relação 
est~tukria, que atin!!e somente os advogaaos servidores' públicos regidos pela Lei nO 

I ~, I 

8.112/90. : ' 
, 

Sal~ das Sessões: 3.~e novembro de 1997, 
• • • _ " ,l • ! 

" 

i' _ 
MP-- 1 '.573':'13 

APP.ESENT:-:AO C:: ~MENOAS 
, , 
~-' , 

r-- .. '. ~ ~-~-~------"':"I --:--- -,:'1"0$IC 6 .. ~ 

fi " 
000969 

! 03/11/ [97 1' I MEDIDA PROVISORIA Nº .1573-'1:5 ----------.. ------~~~--~~~~--~~~~~~--------------------------.....L. _______ ~, A ........ -_---' ____ ~--....,...---, 

r--D-eDJt~~o ARNALDO FARIA O! sA 

20··....,..-"'···· ... 11._' r-" 
-~ ~ -_. 

337 

, _ .. ~ ...• ...,......, 
I' 1 I I 

'-1"-- .. ~' . ------ ............ '---------- o." ---~_ •.. ". ---." 
I 

r.-----:.---------:----------: TrW.,. ___________ i :..,.! _____ -., ,. 
, Acresce~t~-se ao art. 6° da referida MP, um parágrafo úhico ')com a , 

seguinte redação: 
! 

." 1- -,,'ParábJ'fafo Único - Para efeitos de aposentadoria, será considerado 
pmpç,r,cionalmente o tempo de efetivo exercício referente ao período 
aquisitivo para o gozo da licença prêmio, até t 5 de outubro de 1.996.~' 

: ~ ~ . '. ....... (. 
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I' 

JUSTIFICATIVA 
, . ... 

Considerando que corp a extinção da licença prêmio, ficou ressalvado 
o respeito pleno ao direito adquirido, deverá ser computado 
proporcionalmente o tempo de serviço referente ao período aquisitivo. 

/ 
I 

~ .. t. ÇJL. 

APRESENT:'::ÃO t::: EMENO~ . " 

I' 
MP 1.573-13 

000070 

- _____ .u.<-___________ _ _ ", ·.0 ....... ·(·-. 
Decutado ARNALDO FARIA or sÁ 337 

r··;"-~ ,-r--···7'-----· .... 4Gh •• ,-----.~~. 
____ -.,'~'- ----, 

~I·----------------~.,·,·_----------------, 
o Art. 7° da ~ passa a ter a seguinte redação:, 

Art. 7° - períodos de licença-prêmio adquirídos na fonna da Lei nO 
8.112, de II de dezembro de 1990, até 15 de outubro de 1.996, poderão ser 
usufruídos ou assegurados para efeito de contagem' em dobro, quando da 
aposentadoria, ou convertidos em, pecúnia no caso de falecimentQ do 
servidor"'. { 

JUSTIFICATIVA -
I. ~ 

A alteração proposta visa a resguardar, de forma mais clara e 
objetiva, os direitos adqúirídos, na fonna da Lei, na data de publicação da 
Medida Provisória. ") .. 

/"""-

r "-'" I 

~. , 

, , 

\ 



; 
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f 
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! 
i 

APRlsENTACÃO DE EMENDAS 

MP 1.573-13 

000071 
, 1 J ~DATA 11 '~_ 

r 29/10/971 I ...... r _____ M_E;....D_�D;....A_P;...:.;~..;.;O;....V..;.;IS;;..;;Ó;..;..R;;;.;..IA.;..;N;....o....;.1~.5.;..;73;....-1,;...;;3,;...;;/9..;..7_, ____ --oI 
I I 

rr.-----~+-I-:"! -D-EP-U-T-A-DO-AR-N7t.'-DO-FA-R-IA .... :-~-E ~SA::::::::::~~C=, =""'=PROIfIUAII::33::71O==:J===, 
I' 1 o 'SUPRJs.vAI 2 o SUBSTI'IIII1VA 3 • uoixn::ATI'o'A 4 O ADITIVA. 

1,,"-' -p--1~-:-oi Ir r.=---.AA1--Ir----p~o ----TI--INCISO ---"-I~ -AI.NA ----., 

~------------~~---------------------~~---------------------------~--------------, 

,. 

r Emenda à MP rio 1. 573-13/97 ' 
1 

I 

~odifica o parágrafo único do art, 70 para a seguinte redação: 

I 
I i 
I. • 
j'Parágrafo único - Fica resguardado ~ direito ao cômputo do tempo de, ser': 
I ; • 

para efeitos deiconcessão.da licença capacitação ou proporcionalmente para efeito de apo~entadond. 
• f ~ ~ , , , r 

I JUSTIFlpATIVA 

IConsiderando que com a extinção da: licença-prêmio, ficou ressalv.a~o 0respeito pleno ao 

direito adquirido. deverá ser' computado proporciÓnalmente o' tempo . d~' serviç~ ref~rente ao período 
J 

. .: . . . . : , 
aquIsItiVo. ~ ,; , 

I , , 
i 

I '1 
h I 

I 
( 

, , 1

1 

t Brasília, 29 de loutubro de 1997. 
I 

I 

'1 
, 

.. 
l 

i 

, . , 
: 

) 
.. , 

.. : 
,"o .' 

~ f'{~~\' \ 

I 

i 
" l\~~ '$: . ! : 

p I 
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I 

... 'I 
APRESENTAÇÃO OS EMENDAS 

MP 1_573-13 

000072 
J " 

r 
! 

______ --'-_____ .. o'ateclo-----------, 
'"'2ã7;~'797J r MEDIDA PROIIISOP'IA NO '573 13 DE 1997 

.--------------------~--------------------~ 
DEPUTADO NILSON GIBSON 

.,.-------------=:-''"-----..-.--------, 

." ......... 'I 'v .. ...c.:... ,.u~ 4 _,-: ... Dft"IV.. 9 _"""":.~ SU''''n'UrT:,.,o Q,~ , ~ .. SIWIUaV.. • "" ~ . IUIsnTUfTn;" ..J ""'-

~------------------------~~------------------------~ 

ACRESCENTE-SE AO ART. 72, PARAGRAFO ONICO COM A SEGUINTE REDAçno: 

ART. 7º ...••• " • : •• : •.•••.••.•••.•. ;" •••.••.••..••••. : ••••••.••• 
PARAGRAFO ONICO - t ASSEGURADA AO SERVIDOR EM EFETIVO EXER 

crCIO A DATA DA PUBLICAçno DESTA MEDIDA PROVISORIA, A CONCESSAO DE 
LICENÇA PREMIO PROPORCIONAL A PRAZO DE DEZOITO "DIAS PARA CAOA ANO 

"DE EXERClcIO ININTERRUPTO QUE NilO TENHA SIDO UTI UZADO PARA OS EFEl 
TOS DO CAPUT, NA FORMA DAS NORMAS ATE ENTno VIGENTES. 

JUS T I F I C A T I V A 

EMBORA O SISTEMA JUR1DICO PATRIO NAO ASSEGURE A PRESERVAÇAO' ! i ,( _..J ,,;,' <~" I, <lO' ~ , 

DE EXPECTATIVA DE DIREITO, PODE-SE DIZER QUE ESSA MEDIDA E UMA EX! 
GENCI~ DA ViDA CIiiLIZADA E A MELH6R MANEIRi DE SE ~UMPRIR O PRE­

CEITO DA ISONOMIA, BASE DE TODO o POSITIVO PARA A GRANDE MAIORIA DAS 
NAÇOES. DE FATO, NA SITUAçnO ABORDADA NA PRESENTE EMENDA. TER-SE-A A OCORRE.! 

CIA DE IMENSAS DISPARIDADES SE MANTIDO O TEXTO PROPOSTO PELO PODER EXEC!! 
TIVO. PARA SE TER UMA IDEIA DOS SERVIDORES COM DIFERENÇA DA POSSE DE APENAS UM 
DIA, UM DELES COM EXERClcIO INICIADO EM 15/10/91 E O OUTRO NO~IA 16 DO MESMO' 
MES E ANO TEM TRATAMENTO ABSOLUTAMENTE DESIGUAL NO ATUAL ART. 72; O PRIMEIRO 
OELES FAZ JUZ A TRES MESES DE LICENÇA-PREMID, PRESERVADA ANTERIOR A MEDIDA, ~ 
CLUSIVE COM CONTAGEM EM DOBRO PARA APOSENTADORIA, ENQUANTO AO SEGUNDO APENAS 
RESTA UTILIZAR O PER!ODO PARA OS PROGRAMATICOS "CURSO DE ATUAlIZAÇAO PREVISTOS 
NA MEDIDA PROVISORIA". 

I 

!. 

,---
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I 

I I APR'ESENTAÇÁO DE EMENDAS 
: 

i : 

MP 1.573-13 

000073 J o ...-____________ : PROPOSIÇÁO _ 

r--:- m ~i -'-'1' I 31{lO/9~ , L..-______ M_e_d_id_a_P_r_o_v_isl-~ ó_ri_a_n_D_l_s....;7"-3-_1_3_._DE_2_7_'_lO_'_9_7 _______ --' 

r I I 
AurOA----:------------., [J::"'''''OHTU.ARIO~ 

Dep, Pedro Novai~ ,____ ~ 
TIPO 

Q SU~RESSIVA 2 O SUBSTITUTIVA 3 O MpDlFICATIVA 4 !Bl ADITIVA ~ O ~UBSnTVTlVO GlOBAL 

t· , 

L..C __ P_AG_~~_~_+_-,I' LIr.-·~~~~~_AR_~'_ºO ____ __'_ ___ PA_RA_G_o._FO:....-~~~~:J...I-_.-_-_~-_~_INC_'5_0 ====~~:~~~~~~_Al._iN_EA_~ __ -' 

~--..:.....+-~------------- :TEXTO ------------_1--------, 

Art, SQ 

Acrescente-se o art. Sº e;renumere-se 
os demais. 

: j I 'J" 4 o servidor que em 15 de; oU/ubro de 1996. contava com períodq incompleto 
para a aquisição do direito à Licença-prêmio. nos termos da Lei ~.1l2/90, terá 
direilo a 2 meses de Lice~ça-prêmio se contava com mais de .:/ anos de período 
aquisitivo e 1 mês de Liànça-prêmio, se contava enlre 3 e 4 anos, e poderão 

. uSllfruÍ-los ou contam enl dobro para a aposentadoria ou lransforma-Ios em 
pecúnia no caso de faleci,mento, de servidor, obser·:ada a Legisla.'ção em vigor 
alé 15 de outubro de 199~. : f , 

JUS T I F: I C AÇÃO 
. i ,. 

t".1 .,. • ..1 

, ' 

[Não é justo que. de um dia para outro, o ~ervidor que tinha uma expéctativa de u~ufruir de uma 
Licença-prêmio e após ter cumprido mais de 2/3 !do período aquisitivo exigid~, ~eja este direito lhe ser 
tirado sem nem um "aviso-prévio". ' 

lEste período de transição, em que serão rispeitado as regras da Lei anterior que re~ia os destinos 
do servidor no tempo em que ele cumpra seus d~veres, é o mínimo de respeito que se pdde exigira um 
trabalhador que se transformou em "bode expiatório". 

I 
10 princípio 4a Legalidade que a Admini~tração Pública deve obedecer. de acordo com o art. 37 

da CF; não se refere'iapenas aos deveres do servidor, mas também aos seus direitos. Não é justo que uma 
Lei. rdtroaja, para prejudicar. Deve ser respeitada a Lei que rege no período que 6 servidor estã 
cwnprlndo os seus deveres. A modificação só pÓ de valer para períodos posteriores à' su~ publicação ou 
se ,estibeleceriâ um caos no serviço público, qJando não se saberá, se amanhã, o que se fez hoje está 
valendo ou ,não. : ' 

! 

L---;-'" _____ A ____ 551NA"\'_o. ___ ;.\_';:'4_\'\ __ -----Jli 

i 
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MP 1.573'--13 

000074 

MEDIDA PROVISÓRIA n~ 1.573-13, de 27 de outubro de 1997. 

EMENDA SlfPRESSIV A 

Suprima-se o § 2° do art. 9° da Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

O parágrafo que propomos supnmlr confere à Administração poderes 
absolutos para, não se apresentando o servidor para recadastramento, suspender-lhe o 
pagamento. 

Diferentemente da Previdência Social, onde as fraudes nas aposentadorias e 
pensões podem ocorrer por descontrole administrativo, no caso· do servidor público a 
concessão do benefício e sua manutençào é totalmente centralizada e controlada; não há 
meios de, sem controles prévios ou posteriores que o governo tem todos os meios para 
implementar, alguém perceber ou continuar percebendo pensão ou aposentadoria indevida. 

Penalizar o inativo do serviço público ou seus pensionistas como faz a 
medida é burocratizar, no mau sentido, a relação entre estes e a Adminstração, é colocá­
los em posição permanente de subordinação, gerando insegurança permanente, para não· 
perderem o "recadastramento anual". 

Entendemos abusiva esta previsão, pelo que propomos sua supressão. 

Sala das Sessões, 3 de novembro de 1997. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
! 

Data: 291.10/97 
, I Proposição: Medida Provisória rO 1.573-13/97 

Autor: Deputado Sérgio Miranda 
l ' 

N° Prontuário: 266 

'Quinta-feira 6 24155 

Tipo: 1 ("> t Supressiva 2 ( ) - Substitutiva 3 ( ) - Modificativa 4 ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo Global . , 
, I 

\' Página, :1 de I. 11 Artigo: 13 I Parágrafo: Inciso: 
; 

9 TeXto ~ 

I Alínea: 

BtqwVO= IS73-l3f 

Emenda Supressiva 
: i Suprima-se do art. 13, dentre os dispQsitivos revogados a citação ao 'art. 192 da Lei n.o 

8.1l2,de \990: ' 

,; J Justificação 

Este artigo concede ao servidor, que se aposenta com proventos integrhis vantagens 
remuneratórias, equivalentes a uma promoção ou, para os que já se encontram em final de 
carreira, ~ diferença entre o seu vencimento ~ o imediatamente anterior. Conhecido como a 
gratificação dos 20%, estas vantagens têm-se sitUado muito abaixo deste padrão. Percebe-se que a 
própria cámpanha visou desmoralizar o instituto, awnentando-Ihe o efeito. 

! ' : 
I Mas, esta emenda não visa defender este beneficio exclusivamente pelo seu mérito. 

Quando <> presidente Fernando Collor promulgou a Lei n.o 8.112, após veto a este artigo. Em 
Sessão, houve por bem o Congresso Nacional derrubar este veto. Não pode, portanto, o governo 
utiliza.r-s~ do instrumento da Medida Provisória para revogar o veto derrubado. Somente o 
Congres~o Nacional pode, finda a Legislatura que assim decidiu, decidir em contrári~. 

Se permitirmos que os vetos de~bados pelo Congresso Nacional sejam afrontados 
por Medidas Provisórias estará o parágrafo 4° do artigo 66 da Constituição Federa,l sem efeito ou 
eficácia. ' 

~Sinaltura_: __ --'!:::.t~-~~, f-D:!'~-I~---,---
L, ql rn 
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MP 1.573-13 

000076 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.573~13, de 27 de outubro de l'J'N 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima~se o art. 14 da Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não tendo sido convertidas em Lei no prazo de 30 dias, perde a 
Medida Provisória a eficácia desde a origem. E somente o Congresso Nacional 
tem o poder de regular os atos praticados durante a sua vigência. É invasão 
inaceitável da competência congressual a convalidação dos efeitos das medidas 
parovlsonas anteriores, promovida pelo art. 14, cuja gritante 
inconstitucionalidade deve ser rechaçada por esta Casa. 

Sala das Sessões, 3 de novembro de 1997. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.573-13 

000077 

L I' 2 ~ . ~~A _ 9 1- I LI _______ ...:ME=.:D:.:ID=-=A-=-P::;~=_°VI.:..:PO=:o:::..I~::~o::.:A::..:.n=_o .:.:lS:..:.7=-3 • ...1'-=~~ _____ _ 

I 
AUTOR LI N"PRONTIJARIO 

L. _________________ Dqru~W_d_o~ ___ A_L_D_O_V_AL_E ____ ~_·D_~_P_A ______________ ~r_I 019 

TIPO 
I (x) • SUPRESSIV A 2 () • SUBsnnmVA 3 () - MODIFICA T1V A 4 () - ADmVA 9 () • SUBST11UI1VO GLOBAL 

~ __ p_~_~m_o: ___ ~11 L ____ AR~l~~~OO ____ ~ ___ P~ ___ G~ ____ o~L_ _____ mcl_so ____ _L ____ ~ ______ _ 

TEXTO 

Suprima-se do art. 16 a expressão: 
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I ! JUSTIFlqATIV A " 'l'; 
~ ! I" ,. ':' • , ,'~ I ,-" 

As férias lnuais são um direito social e um beneflciopara a saúde fisicae mental do trabalhador e . 
para segu~an~a e qualidade do trabalho. ' ,i, , '. ~ . 011' ',' 

Em pri~c~pio devem ser de 30 dias por ano. Entr6tanto, no Brasil, os baixos salári,os, praticamente 
inviabilizam! que o trabalhador goze deste benefic:io,' pois seu orçamento mensal, não lhe I permite , 
nenhuma~foiga para novas despesas. Daí,.ter surgido a figura do abono pecuniário que atinge todos '.o 

os traballiadpres, permitindo que 1/3 das férias posSam ser convertidos em ,dinheiro. Tal expediente, .... 
possibilita que o trabalhador, reunindo este recurSo com o do valor de pelo menos 113 a mais do 

" salário, d,onform~ ,disposto no inciso XVII do art., 7° ,dfl Constit~iç~o Federal, p'ossa"Ae. ,fato tirar 20 
dias de férias por ano., ;., i . I" 

, ,~or:e,r~ja~ ~ões, é profundamenteldiscrimina~' rio e injusto retirar' e esté p~reii? do se~id,?r " 
público. ,i . ." '-" , '" ','. '" 

AdemaiS, neste ano e em 1994, milhares m uso do beneficio, sendo 
indevidol

, i~justo e discriminatório que os de sani usufruir do direito que 
• ~ I' "I benefiCIOU outros colegas. 

~ I 
i 

• i 

-ti - _. j 

. c:~--:----~í/iiiiiT7"l-'--r---:------'----r--~ 
ETIQUETA. 

, , 

'. , - ~ 
MP 1.573~13 

000078 ;' J , i _ 
APRESENTAÇAO DE EMENDAS 

i 

r---- DATA';;" I 
I 31/10/9~ 

",.-_______________ -+ PROPOSIÇÃO __________________________ -, 

Medida Provisóri? nO 1.573-13,DE 27/10/97 

I
r.·---------~-------------A~OR--~--~--------------------~ 

. DEPUTADO PEDRO WILSON GUIMARAES 
C~PROWUARIO~ 

I" 
TIPO 

3 O :MODIFlCATIVA • 4 O ADITIVA - 9 O SUBSTITUTIVO GLOBAL 2 O SUBSTI~IVA 

-L ... ___ P_A_G~NA_'_1 ___ J...J! 1 ~r---~:----,..--- PARAGRAFO ----,---,NClSO -----.1--- ALINEA 

! ~--~------~--------~~------~~~--------

TEXTO ----------------'---------__ 

Suprima-se: no art. 16 ,a revogação dos parágrafos 1° e 2°, do art . 
. 78, da lei 81 12, de 1990. 'i .. 

JUSTIFICATIV A 
, 

, ' 

A pqssibilidade de conversão de t/3 das féria~ em abono pecuniário, com base de cálculo equivalente ao 
total da remuneração, é conquista penosamente alcançada pelos servidores públicos, por ocasião das demoradas 
e comple~a~ negociações qüe mântiveràm conl o Exefutivo e o Legislativo, objetivand'o a in:stituição_do Regime 
Jurídico 'Unico (lei 8112, de 1990), determinada pela Constituição (art. 39). I I' ''''; . I, .~,; ,) 

, .' I . , _. , I~ J', f •.• , I 

() r~conhecimento deSse direito pelo Poder: Público fundámentou-se na ~eééssidade ,dé 'garantir aos 
servidoms públicos, no que respeita à matéria, o mesmo tratamento aSsegura~o' aós tr~baih'adores da'i~iciativa I : . , 

I : I 
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privada. Lembre-se a propósito que os servidores então celetistas, que já tinham o direito, s6 poderiam ser 
transpostos para o RIU sem prejuízo daquele. o que tornou imperiosa a extensão de igual tratamento aos então 
estatutários. Além disso. considerou-se conferir aos servidores a justa contrapartida por declinarem parcialmente 
do direito às férias, em beneficio da continuidade do serviço. 

A manutenção do direito, portanto. é plenamente recomendável. em respeito aos compromissos que o 
Poder Público assumiu. quando da elaboração do RJU. tendo em vista ainda que a motivação geradora do seu 
reconhecimento não se modificou. Observe-se ademais que a diminuição de despesa decorrente da supressão do 
direito seria ínfima. em comparação com as verbas que mais pressionam o Orçamento (pagamento dos juros da 
dívida interna, por exemplo). . 

O restabelecimento expresso dos dispositivos revogados pela Medida Provisória é aconselhável; tendo 
em vista a necessidade de que não pairem dúvidas sobre o direito dos servidores, e de que, nos termos do art. 62, 
parágrafo único. da Constituição, se dê tratamento adequado às situações decorrentes da àquisição de direito às 
férias, ocorridas no período de vigência da Medida Provisória. " , 

Estas as r~.ões qu~ fundamentam a emenda. 

MP 1.573-13 

000079 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1573--13. d~ 27 de outubro de 1?95 

EMENDA SUPRESSIV A 

. , .1 I ') 

. ~uprima-se do art. 16 ~!~fe:Iêocia aos pará1:,rrafos 1° e 2° do art. 78 da Lei nO 
8.112, de 1990. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os §§ 1 ° e 2° do art. 78 da Lei 8. 112 que são revogadõs dizem respeito ao 
, direito do servidor à venda de um terço do seu periodo de férias. É um dos direitos mais 
elementares assegurad~s pelo estatuto dos servIdores, que tem origem na previsão 
constante do art. 143 da CLT, vigente desde 1942. 
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, ' 

'I Na órhita. do regime. estatutári~ .. e~te direito foi introduzido pela; Lei. nO 
8.112; que dá ainda à Administração o direIto de interromper as fénas' do servl~dor por 
supe~orlinteresse público. A venda de um te~ço de férias visa atender, como todo o ato 
administrativo, o interesse público. Proibi-Ia signitica retimr da Administração ó poder de, 
discrici~nariamente, escolher as situações em que seja conveniente garantir a perrrianência 
do s~rvidor em serviço, reduzindo-se, medi~nte recompensa, o seu periodo J,e férias' 
anuai;s. I i. 

I j' . O argumento de que o abuso ~essa prerrogativa deve ser comba~ido não 
inval~da, a sua existência. Cabe à Admin~stração regular a matéria..' controlando, a 
concfssão e estabelecendo critérios. É a che~la que deve decidir, sempre, se coÍtvém ou 
nào á cÓnversão em pecúnia de um terço das terias. r 

I .1, : Por, último, lemb~emo-~os de lque .0 Sr. M-inistro da Admi~i~tr~ção vem 
exaustivamente defendendo a umficaçao dos mercados de trabalho. No caso, no entanto, o 
que lfai é ~bsolutamente o contrário, ao rçtirar da Administração prerrogati~a que é 
com!Jm!' ao mercado privado, mas visando ~rejuizo ao servidor. Em mai~ contraditório 
ainda é o fato que, em projeto de lei enviado a esta Casa posteriormente à Medida 

/Prmhs6ria, tenha.alegado que, por carência ide servidores" é necessário o parc~lamento' 
das :fé~ias em até três períodos ... Postura qu~, no atual govémo, não é novidade, pois em 
todás b medidas recentes tem-se sobressaído a tendência a suprimir-se direitos do 
serJidÓr, enquanto privilegia aqueles nom~ados por critérios J'Vllíticos para êargos de 

'I ' I ~ 
confiança. .' , I , 

I I' , 

~ I Por isso, impõe-se preserva~ o texto atual do Estatuto, pertnitindo 'à 
Administração lZerir como convenha ao inter~sse público a concessão do abono Pecuniário 

: . - :."-:, '. • , I 

referel'ue à venda de um terço das férias.: . •. " 

Sala das Sessões, 3 de novembro de 1997. 
~! ' ' 

(u,~. !1~\)J [;'; '"J;j;,. I rn ~ 
MP 1~.573+13 .i _ 

APP.ESENT:-:AO c:: EMENOAS 
: I 000080: 

fõ3/ ··1·1~ ~--~----------------~----.~ 
I'IEDIDA PROVISO:RI A N2 1573-13 " .. i 

( 

-j-

r . -------,----.,""~-------------~- +- ... , .. 0",,,,,_,,,_, 
__ --=D~e.=.êu.::.! t,:,:" a=d:.::o;;.....::A.:.:R.:.:.N:.:;A:.::L:::::D~O.....!-;.::::.AR~I&.:A~O~t-....:s~Á::...:-_______ ~_-Ji : i '337 

: ; , , 
~--------------------------------~' . r 'i 1m· ~~~.~ 2 D· ........ UI·... "! O· ...... ,ú... 4 D· .0".·.. 90· ~\I.~ .... J-:~~. 

I ' r-··· .. il 1=' =~~_-_ .. _ .. _.:~~~~~~~~~=_.+-~_",_,,_,:._. ==========_._,,_. _ -_ -_ -._-_~-~~-_~~._' ._~,_. ====== 
I~·----------------------";'~r .... ------....;.... ...... _--___________ ...." 

: Suprima-se, no art. 
8112J de 1990 

I 

16, a revogaçãq dos parágrafos 1 ° e 2°, do art. 78~ da Lei 
I 
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JUSTIFICATIVA 
A possibilidade de conversão 1/3 das férias em abo-no pecuniário, com base de 

cálculo equivalente ao total da' remuneração, é conquista penosamente alcançada pelos 
servidores públicos, pór OCilSião 'das demoradas e complexas negoCiações' que 
mantiveram com o Executivo e' o' Legislativo, objetivando a instituição" -do Regime 
Juridico Único (lei 8112, de 1990), determinada pela Constituição (ait.' 39). 

O reconhecimento desse direito pelo Poder Público fundamentou-se na' 
necessidade de garantir aos servidores públicos; no que respeita à matéria, o mesmo 
tratamento assegurado aos trabalhadores da iniciativa privada. Lembre-se a"propósito 
que os servidores então celetistas, que já tinham o direito, só poderiam ser ,transpostos 
para o RJU sem prejuízo daquele, o que tomou imperiosa a extensão de igual tratamento 
aos então estatutários. Além disso, considerou-se conferir aos servidores a justa 
contrapartida 'por declinarem parcialmente do direitoãs' férias, em beneficio da 
comunidade do serviço. . 

A manutenção' do direito, portanto, é plenamente ';eco~endável, em respeíto aos . 
compromissos que o Poder Público "assumiu, quando da" élabOr~çào do RJU, tendo 'e'm '. ' 
vista ainda que â motivação geradora do seu réconheciménto não -se modificou. Observe-)' , 
se' ademais qu~ a diminuição de despesa decorrente da supressão do direito seria ínfima,' 
em comparação 'co~' as verb"as que mais 'pressionam o O~çamento ,(pagamento' dos juros, 
da dívida interna, por exemplo). ' 

, O restabelecimento expresso dos dispositivos revogados pela Medida Provisóriâ 
é aconselhável, tendo em vista a necessidade de que não pairem dúvidas s~bre o direito' 
dos servidores, e de que, nos termos do art. 62, parágrafo único, da Consti,tuição, se dê 
tratamento adequado às' situações' deéorrentes da aquisição de direito às férias, ocorridas 
no periodo de vigência da Medida Provisória. - , \ 

Estas as razões que fundamentam a emenda. 
, , 

"1 
r~ 

" 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.573-13 

000081-

G '-----'2;;;,.;9~/~;..;;~.;..;;/9~7 _ __'1 1:""1' ------M-E-D-ID-A-P=SÓ"RIA N° 1.573-13/97 

r.1·--------------------~~-------~--------------------------~ 
_ DEPUTADO ARNALDO FARIA DE sÁ 

C~·R;;~ --, 
-I' 1 o SUPRESSlVA 

nPO 

3 • """'FlCAmA 9 o SU8STT1IJTM) OlotlAL 2 o -suesmvnv. 4 o ADITIVA 

CP~ I :IB ==~~_ .. _4,GO __ -_~~~~~======_P'_.IG_._.FO ___ -_-~-_-_:~~~~=INC ___ 'so_-_-_-_-_-_-_.,:_-_-_-_-_Al_INEA ___ ~ ___ __' 
r----------------------------------------tt=--~----------~-------------------~I 

Emenda à MP nO 1.573-13/97 

Altera a redação do art. 16 da MP n° 1,573 -13/97 que passa a ser: 
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I I'Ficam revogados o art. 1° da Lei nO 2.12~, de 10de dezembtc;-de 1953,'0 parágrafo único 

do art. 17 J,a ~ei nO 4.069, de Ii de junho de 1962, o par;ágrafo único do art. 3° da Lei nO 5.645, de 10 de 

dezembro de li970, o § 2° da Lei n° 5.845, de 6 de dezeritbro de 1972, os incisos 111 e IV do art. 8°, o art. 

23, os inciJos [IV e V do art. 33, o parágrafo único do art. 35, o § 2° do art. 81, o parágrafo único do art. 
U . ; : 

101, os arts. 193 e 251 da Lei nO 8.112, de Ii de dezembro de 1990: o art. 5° da Lei nO 8.162 de 8 de 

janeiro de ~19~ 1, e o art. 4° da Lei nO 8.889, de 21 de jun~o de 1994. I 
I I ' i '1-

" I 
I 

JUSTIFICATIVA 
! ~ .. f' 

, I 

. I' 

" 

1
1 i 
I A Lei nO 8.112/90 definiu as regras básic~s que deveriam nortear a redação entre ,o Estado e 

seus servidores. Assim, a exclusão de algumas vantag~ns como a conversão de 113 das férias' em abono 

pecuniári6, lo direito à licença-prêmio e à incorpo~ação da função ou cargo em comis~ão apertas 

·deSeStim.tla Ica~a .vez mais os servidores, não trazend~ quaisquer melhoria à Administração e -à prestação 

dos seTVIços pubhcos. i . 
l '" ~ ,." : 

... ,,' f-
I 

Brasília. 29 ~ o~tubro de 1997. 
(. ').. ), , I : ' 

\ '.,~~ 
\;......... '; '.: 

. , C
O ,. 

I ·--~~--~~;~L----------------~-----------------~------~ 
J. 

• + 
I', r 

\.: I _ 
, . _ -' - A!PR::SENT~::;AO C:: EMENDAS 

:'1 

~----------~~-- •• "~Q" .. 
MEDIDA PROVISORI ~ NQ 1573-13 

~ 

000082 

I -----...;..---~ .. ' ... ---.;----------------
De~utado ARNALDO FARIA OE si! :3:37 

T ; I, lEI· -.-.,. 2 O · ... _Ul· ... .~ O . fo-rou ... 4 D· .al~ .. _ 

, I r .. ~t"h I~' ~,~ ... ~.-------.:-.u ..... ----.. -. 
-----------------~--------------------------~------------

'.lr 
-------.,.~'. ---, 

~~----+-' ------~-----~-----~, Trw·'·--_____________ ...... _________ ___ 
I' 'i 

I 

I Suprima-se o parágrafo Y do' artigo S8-'da referida Medida Provisória 
I ' 
I "i ' 
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J'U S T I F I C A T I V A 
I 

O espírito do legislador ao conceder a diária para o servidor teve 
como princípio cobrir gastos de pousa"alimentação e locomoção. 

Nada mais justo que mesmo se trat~ndo de regiões .próximas, o 
servidor ao se deslocar, tenha coberto os gastos com alimentação e 
locomoção, evitando redução em seus parcos salários. O que infrige o 
princípio da irredutibilidade salarial previsto no artigo 7°, inciso 6°, da 
Constituição Federal aplicável também aos servidores públicos. 

Novembro de 1997 

I i i '..! f.: ________________ I 

UJiJt~~· -I' 
'S: ao.7 ' 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.'573-13 

000083 

r:---- Dl\TA __ ..., ,.. __________ PIIOI'OSlÇAO _____ _ 

rI.----.;;2;;..;..9/~1_.,;.O/.....;97 _ __,1 r MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.573-13/97 

J 
r DEPUTADO ARN7LO-O-F-AR-I-A-D-E-S-A-. ------.1 . c~Pft;;~ ~ 

nPO 

16 1 O SUPRESSlVA 2 O SU8STI1UTIVA 3 O _'!CATlVA 4 • ADITIVA 9 O SU8STIM1IIOOLOW I 
cp~-. ---., .:r====_A·_"!IGO ____ ·.l...I ___ 

p_ARJ4IW 

__ o:_-_-;.... -_ .... ..J. -__ --_-:...--_INCISO ____ ....L... __ AL_INEA __ ----J1 

~---~----------~~O--~~----~~-------------~ 
Emenda à MP n° 1.573-13/97· 

1 - Acrescentar um artigo a MP n~ 1.573-13/97, com a seguinte redação: 

"Art. XX;. É assegurado o direito às vantagens de que tratam os arts. 192 e 193, da Lei nO 

8.112, de 11 de dezembro de 1990, aos servidores que, até 15 de outubro de 1996, tenham implementado 

todos os requisitos para obtenção de aposentadoria: dentro das normas até:então vigentes". 
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.0 

~ ! 
I JUSTIFICATIVA 

I I , 

f A alteração se justifica para resguardar ~xpressamente o direito dos servidores que, na data 
, , 

da publicaçãp da MP em referência, 15/10/96, preTnchiam os requisitos para aposentadoria com as 

vantagens dqs ~rtigos 192 e 193 revogados, pel~ art. \6 da já citada MP. 

I 
1 
I 

I Brasília, 29 de outubro de 1997. 

.: ' 

I , 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 

r • ' 

PROVISÓRIA N° 1.576-5, ADOTAPA EM 27 DE OUTUBRO. DE 1997 E 
PUBLICADA NO DIA, 29 DO MESMO MÊS E ANO,' QUE "DISPÕE 
SOBRE A EXTINÇÃO DOS ÓRGÃOS QUE MENCIONA E QÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". ; 'o i', \, oi I 

'''-~ 

i CONGRESSISTA EMENDAS NúMEROS ( 

DEPUTADO CHICO VIGILAN~E ............ O()I,002,003,004.: 
, , 

~:::a:;::;;: 

TOTAL DE EMENDAS: 04, 
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MPV 1576-5 

000001 

MEDIDA PROVISÓRIA nO 1.576-5, de 27 de outubro de 1997. 

EMENDA MODIFICA TIV A 

Altere-se o "caput" do artigo 20 da Medida Provisória, acrescentado-se, 
ainda, parágrafo único ao anigo: 

"Art. 2°. Ficam transferidas da SUNAB para a Secretaria de Direito 
Econômico do Ministério da Justiça, com a finalidade e instruir os 
procedimentos no contexto da Lei nC 8.884, de 11 de junho de 1994, e 
assegurar o cumprimento da Lei nC 8.078, de 11 de setembro de 1990, as 
competências para: 

Parágrafo único. Caberá à SDE exercer as competências referidas no art. 55, 
§ 1 ° da Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990, relativas à fiscalização e 
controle da distribuição de produtos e o mercado de consumo de produtos e 
serviços, baixando as normas que se fizerem necessárias." 

JUSTIFICAÇÃO 

A Medida Provisória, ao extinguir a SUNAB, não dá solução satisfatória à 
destinação de suas competências. 
, I 

A SUNAB, como órgão auxiliar do sistema de apurações e repressão às 
ofensas à ordem econômica, tinha como competência a fiscali~ção do abastecimento e 
preços, dentre outras, além de coletar informações acerca do mercado e do comportamento 
dos preços. Sua extinção não pode ser acompanhada pela mera transferência de parte 
dessas competências para o Ministério da Fazenda, órgão que tem em relação à questão 
competência de formulação de políticas. 

Por outro lado,· a Lei nO 8.078, de 11 de setembro de 1990, determina à 
. União papel relevante nessas funções, na forma do ano 55: 

Art. 55. A União, os Estados e o Distrito Federal, em caráter.concorrente e nas suas 
respectivas áreas de atuação administrativa, baixarão normas relativas à produção, 
industrialização, distriblÚção e conswno dc produtos e serviços. 

§ 10 A União, os Estados. o Distrito Fedeml e os Municípios fiscalizarão e controlarão a 
produção, industrialização, distribuição, a publicidade de produtos e serviços e o tnCIaIdo de 



l 
/ 
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. consumo,no interesse da jl~esctvaçãó d;n·iQà;~da.saude, dnegurançà"da 'informaÇão e do 
. bem:.estai' do consumidor, baixan~ as normas que se fizerem necessárias, 

,I ; I Já a Lei nO 8.884, de 11 de junh~ de 1994, atribuiu à Secretaria de Direito 
Econ~mico do MJ competências afins, nos seg~intes termos: 

, I ; 
I I , I Art. 14. Compete à SOE: 

I 

I 

i 

I - zelar pelo cumprimento desta lei. monilorando e acompanhando as pràtieas de m'ercado; 
i 

11 - acompanhar. permanentement~. as atividades e práticas comerciais de pessoas fisicas ou r'­
juridicas que detiverem posição dominante em mercado relevante de bens ou serviços. para ' 
prevenir infrações da ordem econ~mica. podendo. para tanto, requisitar as infol11\llÇões e 
documentos necessários, mantendo o sigilo legal, quando for o caso: .., . 
III - proceder. em face de indícios de infração da ordem 'econômiêa, a aVeriguações 
preliminares para instauração de ~rocesso administrativo: : 
IV - decidir pela insubsistência dos indicios. arquivando os autos das averiguações 
preliminares: i .. " ' 
V - requisitar informações de qulusquer pessoas. órgãos, autoridades e entidades públicas ou 
privadas. mantendo o sigilo legal quando for o caso. bem como determinar, as diligências que 
se flZCfem necessárias ao exerciCio das suas funções: .' , 
VI - instaurar processo adminis~ativo para apuração e repressão de infrações da ordem 
econômica: 
VU - recorrer de oficio ao Cade. quando decidir pelo arquivamento das averiguações 
preliminares ou do processo adn'linistrativo: . 
VIII - remeter ao Cade, para : julgamento. os processos que instaurar. quando entender 
configurada infração da ordem econômica: . 
IX - celebrar. nas condições qhe estabelecer. compromisso de cessação, submetendo-o ao 
Cade. e fiscalizar o seu cumprimento:· , j I , 

X - sugerir ao Cade condições para a celebração de compromisso de desempenho, e fiscalizar 
o seu cumprimento: 
XI - adotar medidas preventivas que conduzam li cessação de prática que constitua infração 
da ordem econômica. fixando :prazo para seu cumprimento e à valor da multh diária a ser 
aplicada. no caso de descump$ento: ' 
XII - receber e instruir os processos a serem julgados pelo Cade. inelusive consultas, e 
fiscalizar o eumprimento das d!:eisôes do Cade: i 
XIII - orientar os órgãos da administração pública quanto li adoção de medidas necessárias ao 
cumprimento desta lei: I ' 

XIV - desenvolver estudos ~ pesquisas oBjctWande oriCRfal'- a. politi.~ d,c ;prevenção-jle 
infrações da ordem econômica: ' : 
XV - instruir o publico sobre ;Ís diversas formas de infração da ordem econômica, e os modos 
de sua prevenção e repressão: • 
XVI - exercer outras atTibui~ previstas em lei:' 

i Assim, entendemos que as! competências da SUNAB, assirri como os 
servi~ores que a elá pertencem, estarão me,lhor alocados na SDE do que ho Ministério da 
Fazenda, dada a· afinidade de competêndias entre a extinta autarquia e a, Secretaria I , . 
Pórta1nto, propomos a presente Emenda, fi~ndo as competências referidas neste órgão. 

, I 
, , 

l Sala das S~ssões, 3 de novembro de 19~7. 

Gi~. f)..~\k1 
\ 'n~' 

.' .... -
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000002 

MEDIDA PROVISÓRIA nO 1.576-5, de 27 de outubro de 1997. 

/ .. 

EMENDA MODH1CA TIV A 

Altere-se o inciso II do art. 3°: 

II - transferir. após inventário. o acervo patrimonial do INAN para o 
Ministério da Saúde e o da SUNAB para o Ministério da Justiça." 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa adequar o artigo 3° à nossa anterior proposta de 
transferir-se as competências da SUNAB para a SDE do Ministério da Justiça. 

Sala daS sessões •• '" 3> cf.., -?7 e> (/~".. .;1 ( I ~ ~4-

~. ~~k\v~ 
'f\~ 

MPV 1576-5 

000003 

~EDlDA PROVISÓRIA nO 1.576-5. de 27 de outubro de 1997. 

EMENDA SUPRESSIV A 

. Suprima-se o anigo 5° da Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

o anigo 5° .da Medida Provisória detennina a desativação da Central de 
Medicamentos. devendo suas atividades ser assumidas pelos órgãos integrantes da 
estrutura do Ministério da Saúde. 



~ I 
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i 
: I Esta medida revela.: na verdade, intenção de dçs.ativaras próprias tunçãlis da 

CEME, à' medida que as funções deste órg~o relativas à produção e distribuição de 
rried~camentos à população carente, por ,meio dos laboratórios oficiais, ficam, 
prejudicadas se diluídas numa estrutura maior é voltada à formulação de políticas na área 
da saúde. 

i ' 
~ I É bom recordar que as conclu~ões da Comissão Parlamentar de Inquérito 

destinada a investigar a ocorrência de possíveis irregularidades na fabricação de 
medicamentos conclui em linha exatamente 6posta li que é proposta pela MP, à' medida 
que1recomendou exatamente que a recuperaçãb da capacidade da CEME fosse considerada 
pridritária noàmbito das medidas a serem adotadas pelo Poder Executivq.' O 
~srírtuamento das finalidades da CEME, d~agnosticado pela CPL deveria 'ser corrigido 
por; meio da sua recuperação, mas nunca pela: sua desativação, a qual somente torna suas 
funções ,cada vez mais passíveis de serem também desativadas, em prejuizo da nossa 
,população e da própria soberania nacional na área de medicamentos. 
'I ' ' , 

t 

I 

Sala das Sessões, 3 de novembro de 1997: 

(\r, ~~\~lh~ 
" rn~' 

MPV 1576-5 
000004, 

MEDIDA PROVISÓRIA nO 1.576-5, de 27 de outubro de 1997. 

EMENDA MODIFICATIVA 

i' 
Altere-se o art. 70

: 

, ( I 

·'Art. 70
• O Poder Executiv~ poderá remanejar, transferir ou utililM as 

dotações orçamentárias do INAN e da SUNAB, observados os mesmos 
subprojetos, subatividades : e grupos de despesa previstos' na Lei 
Orçamentària Anual." 

JlJSTIÍICAÇÃO ·i 

, A presente emenda visa adequar o artigo 30 à nossa anterior proposta de 
manter-se a CEME em sua configuraçã~ atual, a fim de que se possa, a partir daí, 
promover a sua recuperação e fortalecimen~o. 

i ! : Sala das Sessões, ~ 
I! X) 

:'i ~ [7;~~~ 
· r ~~ 

I 

I 
I 

I ~. 
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COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS plantada, e do Presidente.ç!a Assembléi~, porque, se 

48 ; Reunião da SubcomisSão destinada a há .ª'g~,,!,.projeto de lei em tramitação, teremos de 
examinar a Política de Incentivos oferecidos às ouvir da Assembléia o que pode aconteêer.lsso vale 
empresas pelos Governos Estaduais, realizada para o Brasil inteiro. 
em sete de outubro, de 1997, às 10:00 horas. A subcomissão tem de fazer um diagnóstico da 

Às dez horas e quarenta e cinco minutos do dia 
sete de outubro de mil novecentos e noventa e sete, 
na Sala de Reuniões da Comissão, sob a Presidên­
cia do Senador Vilson Kleinübing e com a presença 
dos Senadores Francelino Pereira, Bello Parga, Edi­
son Lobão, Waldeck Omelas, Levy Dias, Esperidião 
Amin, Jonas Pinheiro e Osmar Dias. Deixam· de 
comparecer os Senadores Femando Bezerra, Carlos 
Bezerra, Coutinho Jorge, e José Eduardo Dutra. O 
senhor Presidente declara abertos os trabalhos, dis­
pensando a leitura da ata da reunião anterior, que é 
dada como aprovada. A seguir a Presidência inicia a 
Reunião Regional (Região Sul) com a presença dos 
senhores Miguel Salomão, Secretário de Planeja­
mento - PR; Giovani Gionedis, Secretário de Fazen­
da - PR; Eduardo Grijó, Representante da Secretaria 
de Planejamento - RS. Segue a íntegra dos acompa­
nhamentos taquigraficos. Nada mais havendo a tra­
tar, encerra-se a reunião às doze horas e cinqüenta 
minutos, lavrando eu, Dirceu Vieira Machado Filho, a 
presente ata que, lida e aprovada, será assinada 
pelo Senhor Presidente e publicada no Diário do Se­
nado Federal. - Senador Vilson Kleinübing, Presi­
dente eventual 

(Infcio da reunião sem registro de áudio) 

O SR. PRESIDENTE (Vilson Kleinübing) - ... e 
nem do Estado de Santa Catarina, que não tem uma 
Secretaria de Planejamento. Dos presidentes de As­
sembléias, o único que· se manifestou foi o do Para­
ná, que enviou uma correspondência ao Presidente 
da Comissão, Senador Fernando Bezerra. 

Inicialmente, eu gostaria de fazer alguns escla­
recimentos. Nós subdividimos essa tarefa. Recebe­
mos uma missão do Senado e da Comissão de As­
suntos Econômicos do Senado, que é levantar os in­
centivos fiscais diretos e indiretos concedidos pelos 
Estados para a instalação de qualquer tipo de em­
presa no âmbito estadual, incentivos que já eram 
concedidos antes dos atuais Governos, que já foram 
concedidos até agora pelos antigos e pelo atual Go­
verno e incentivos ou qualquer tipo de benefício que 
estejam em tramitação na assembléia. 

Por isso, foram solicitadas informações da Se­
cretaria de Planejamento, porque alguma lei pode 
estar sendo elaborada; da Secretaria de Fazenda, 
porque alguma lei pode estar em execução, já im-

situação, em função do qual a Comissão de Assun­
tos Econômicos decidirá o que fazer. Esse diagnósti­
co ficou subdividido da seguinte forma: o levanta­
mento do Sul ficou ao encargo dos Senadores Vilson 
Kleinübing e Osmar Dias. t: um levantamento, não 
sei que tipos de interpretações têm sido dadas a 
isso, mas é um levantamento. Ficaram encarregados 
do levantamento do Sudeste os Senadores Esperi­
dião Amin e Francelino Pereira, que devem estar tra­
tando de uma outra forma, em algum outrd local, de 
nos entregá-lo dentro do prazo. O levantamento do 
Norte ficou ao encargo dos Senadores Bello Parga e 
Coutinho Jorge. O Nordeste ficou ao encargo dos 
Senadores Waldeck Omelas, Fernando Bezerra e 
José Eduardo Dutra. O Centro-Oeste ficou ao encar­
go dos Senadores Carlos Bezerra e Jonas Pinheiro. 

Temos de cumprir com nosso dever, com nos­
sa missão e, para isso, precisamos ter a colabora­
ção dos Secretários de Fazenda, do Planejamento, 
dos Presidentes de Assembléias, para que nos 
dêem esses dados. 

Foi encaminhada uma correspondência em 
que, por antecipação, o Senador Femando Bezerra, 
Presidente da subcomissão, solicitava que nesses 
encontros já pudéssemos ter a-poiítica de incentivos 
do Estado, a legislação em vigor referente à conces­
são de incentivos e à instalação de empresas, a re­
lação dos programas, acordos e protocolos dos in­
centivos em vigor, contratos de financiamento, se 
houver, com subsídios ou custos diferenciados, par­
ticipação dos societários nas empresas incentivadas, 
cópias de contratos, protocolos ou convênios, outras 
informações de procedimentos governamentais que 
tenham estimulado a localização de uma empresa 
em seu Estado, estudos de viabilidade a serem reali­
zados indicando os custos e benefícios dos progra­
mas ou acordos de incentivos e compromissos assu­
midos pelas empresas. Essa foi a correspondência 
encaminhada aos Srs. Secretários e ao Presidente 
da Assembléia Legislativa. 

Então, para que possamos ser justos com o 
Estado que primeiro chegou aqui, o Paraná, passar­
lhe-e! a palavra, em função dessa correspondência e 
di~so que estou colocando agora. 

Sou o Relator da Comissão, o Presidente é o 
Senador Fernando Bezerra e o Vice-Presidente, o 

. Senador Osmar Dias. A Comissão é composta de 
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nove Srs. Senadores e temos um prazo para cumprir : assumi a Secretaria da Fazenda há tão-somente três 
com esta obrigaçád, com este dever, com esta mis- : meses e que o antigo Secretário, Dr. Miguel Salo-
são, que nós foi dada pelo Senado da República. : mão, que hoje está no Planejamento, foi.qüem parti-
Precisamos, então, da colaboração dos senhores. : cipou, diretamente, da assinatUra "dós . protocolos, 

Em função.do convite - não da convocação - e : aliás, ele ainda.tem uma maior vivência técnica da 
da carta, passo "a palavra ao Secretário da Fazenda : Secretaria. . 
do Estado do P~ra~á. : Com relação à solicitação dé V. Ex", por inter-

O SR. GEOVANI GIONEDIS - Senadores ViI- ' médio da Secretaria de Planejamento, estamos de 
son Kleinübing 'e Abdias Nascimento, eu gostaria, : posse de toda a legislação relativa aos incentivos 
inicialmente, de :Iev:antar uma preliminar. i que o Estado do Paraná possui. Trata-se de legisla-

Entendo que 10 Senado Federal, como a Casa : çóes aprovadas em governos anteriores, como o 
dos Estados, e 'seus Senadores, como tem ocorrido Fundo de Desenvolvimento Econômico, um instru-
e temos verifieadb ao longo dos trabalhos desta mento de mais de 30 anos, e da Lei do Paraná Bom 
Casa, hoje facilitados pelo acompanhamento da TV Emprego; que depois se transformou no Paraná 
Senado, tem de áe pautar pelo princípio da impar- Mais Emprego, do Governo pas~do. São esses os 
. cialidade. ~ r dois instrumentos de que o Paraná tem-se utilizado, 

De público, faço uma defesa dó Senador Os- fora a sua posição estratégica, para atração dos in-
mar Dias, que, erhbora, de política de oposição no vestimentos. Esclareço a V. E)(l! que não é somente 
Estado do Paraná, sempre se pautou pelo princípio a atração de montadoras que está transformando o 
da imparcialidade: até como Relator dos projetos do Paraná, que tem procurado fazer uma transforma-
Paraná na Comissão de Assuntos Econômicos. ção também na sua economia. i 

Sr. Relator, ~ntem à noite, no horário gratuito Com relação aos documentos, estamos de 
de televisão, no programa do PMDB, o Senador Ro- posse de toda essa legislação, que a entregaremos 
berto Requião, in~egrante desta Comissão na condi- a esta Comissão. 
ção de suplente, fazendo uso da palavra pelo tempo 
de vinte minutos, 'teceu um prejulgamento com rela­
ção aos incentiv,os fiscais do Estado do Paraná, 
usando também !a sua condição para tão-somente 
criticar e já expqr o seu pensamento, alegando a 
grande maracutaia das montadoras. Pois bem, na 
qualidade de Secretário da Fazenda do Paraná não 
poderia deixar de argüir a suspeição desse Senador, 
porque entendo: que, embora esta Comissão seja 
encarregada somente de estudos - tenho a certeza 
de que ela cheg1ará a um bom posicionamento em 
termos de Bralsil, penso que a guerra fiscal é um pro­
blema que deve' também ser extinto no País e esta 
Comissão irá sugerir leis que cheguem a isso -, não 
podemos partir de um prejulgamento por parte de 
uma pessoa qué faz parte' desta Comissão, que in­
clusive poderá ihfluenciar a imparcialidade dos de­
mais SenadOlr'eSi 

Sugiro ." n~o se tem nada a requerer - que V. 
Ex" levasse o fato ao conhecimento do Presidente 
da Comissão, solicitando, se possível, a requisição : 
da fita desse programa, para ser avaliado, propondo, 
se for o caso, :a substituição desse Senador para ! 

não macular de :vícios os trabalhos desta Comissão. : 
Com rela@o ao convite feito pela Comissão, o 

Paraná comparke com dois secretários: eu, da Se- : 
cretaria da Fazénda, e o Sr. Miguel Salomão, da Se- : 
cretaria do Planejamento. Esclareço à Comissão que 

No que diz respeito aos protocolos, temos dois 
mandados de segurança que e~tão em julgamento 
perante o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, 
que devem ser julgados este mês - já está com a 
pauta marcada para o dia 17, se não me engano. 
Deixaremos para a apreciação desses mandados de 

. segurança a entrega desse protocolo, até porque en­
tendemos que o protocolo é um ,ato de intenção, não 
é um ato jurídico e perfeito, e todas aquelas intençõ­
es que ali estão expressadas se materializam no 
mundo jurídico com atos públicos, que são perfeita­
mente fiscalizados, quer pela Assembléia Legislati­
va, quer pelo Tribunal de Contas do Estado. Dou al­
guns exemplos, como a doação_do terreno para as 
"montadoras ou para as empresas, onde existe uma 
lei municipal respectiva, uma escritura pública de 
doação e um registro de imóvei~; a integralização de 
capital, com um registro na Junta Comercial do Pa­
raná; e os benefícios e empregos no Paraná, que 
são resoluções exaradas pela Secretaria da Fazen­
da e publicadas no Diário Oficial do Estado do Para- . 
ná. Trata-se, assim, de atos pÚ,blicos que podem ser 
fiscalizados. . i 

Sr. Presidente, estamos à disposição para res­
ponder aos questionamentos. 

O SR. PRESIDENTE (Vilson Kleinübing) -
Concedo a palavra ao Secretário do Planejamento. 
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O SR. MIGUEL SALOMÃO - Primeiramente, importador líquido de insumos agrícolas, e o Paraná; 
agradeço ,a ,oportunidade de vir' a esta Casa tratar da um exportador líquido. Mas,' na primeira página, da 
questão tributária, assunto de vida ou morte para os Gazeta Mercantil vê-se que São Paulo ganhou com 
Estados. a lei Kandir: "Bens de capital faturam mais de 

Sr. Presidente, chamo a atenção de V. EXªs US$20 bilhões anuais. A demanda de bens de capi-
para a notícia veiculada na Gazeta Mercantil de tal provém de diversos setores, como energia elétri-
hoje, que, em primeira página, traz a reportagem so- ca, portos, petróleo e gás, cimento e celulose". 
bre o crescimento extraordinário da produção de O Paraná é um grande comprador de equipa-
bens de capital em São Paulo, e, na página 4, abor- mentos para suas usinas de energia elétrica. A Co-
da a questão da tributação ,dos i~sumos. pel recolhe ICMS em São Paulo e o desconta quan-

A verdadeira guerra fiscal, Sr. Presidente, está do do recolhimento na Secretaria da Fazenda do Es-
abaixo da linha da água. O que, por enquanto, se tado do Paraná. Estamos equipando nossos portos, 
mostra nesta Subcomissão são os protocolos, que é comprando equipamentos e bens de capital em São 
a ponta do iceberg. A parte mais pesada da guerra Paulo, págando ICMS em São Paulo e descontando-
fiscal, a mais violenta, v~m desde a, Constituição de o noParariá. Quanto a petróleo e gás, entre os Esta-
1988, quando o princípio da origem foi adotado, com dos daRio de Janeiro e da Bahia, há os produtores 
duas exceções, petróleo e energia' elétrica, ao se de petróleo. 
condenar os Estados não industrializados a jal'!lais o 
serem por não terem recursos, uma vez que esses 
recursos são permanentemente transferidos, na tri­
butação interestadual, para os Estados produtores. 

Na verdade, 'vemos que a lei Kandir beneficiou 
São Paulo. Se os bens de capital estão com esse 
crescimento explosivo que a Gazeta Mercantil põe 
em manchete, e se continuam' arrecadando ICMS 
para São Paulo - ICMS este que é descontado nos 
Estados que compramo bem de capital - podemos 
avaliar o' tamanho, o impacto da transferência de 
renda dos Estados que se estão industrializando 
para o Estado' que teve o privilégio de receber, no 
Governo Geisel, incentivos com 40% da ORTN para 
implantar uma indústria de bens-de capital na época 
da crise de balança de pagamentos. 

Proponho, Sr. Presidente, dando esses dois 
exemplos, que a Comissão amplie seus trabalhos - é 
uma pena que a Comissão não tenha assistido ao 
Confaz de Foz do Iguaçu, na semana passada. SÜ­
giro também aos membros desta Comissão que as­
sistam a uma reunião do Confaz para verem a guer­
ra fiscal na sua verdadeira extensão. 

Hoje está clara, após o noticiário da página 4 
da Gazeta Mercantil, a guerra fiscal com toda a sua 
crueza. Inclusive, declarou o Coordenador da Políti­
ca Tributária da Secretaria da Fazenda de São Pau­
lo, Clóvis .Panzarini, que ·ou Mato Grosso 'retira d 
'seu veto ou o Confaz acaba". Mato Grosso realmen-

• ,te propôs que os insumos agrícolas efetivamente ou 
fossem totalmente isentados, ou que o convênio que 
assegurava uma alíquota ,interestadual' menor que 
12% fosse mantido. Esse convênio não foi renova­
do, e a alíquota interestadual passou para 12%.,Por 
outro lado, São Paulo está' reclamando, pois é um 

, Com relação a cimento e papel celulose, os 
grandes fabricantes de bens de capital, como Con­
fab, Bardella e Romi, estão vendo suas carteiras de 
pedido cre~cerem, apesar da concorrência cada vez 
mais intensa dos fabricantes estrangeiros. 

Essa reportagem, Sr. Presidente, já servma 
para que esta Comissão visse o tamanho do ice­
berg abaixo da linha dágua. 

A guerra fiscal não é recente. Ela começou em 
1988, com o critério iníquo da repartição do ICMS, 
ao contrário do ocorre no mundo - quando o imposto 
recolhido pelo cidadão nas suas compras fica no Es­
tado onde ele reside, porque' é ali que o Estado tem 
de devolver escolas, segurança, estradas - , no Bra­
sil, por exemplo, o imposto recolhido por um consu­
midor do Piauí vem parar nos bolsos do Estado de 
São Paulo, porque o bem foi produzido no Estado de 
São Pauto. 

Quando assumi a Secretaria da Fazenda sofri 
o primeiro ato explícito de estupro de guerra fiscal 
por ser obrigado a encaminhar ao Governador uma 
mensagem propondo que a alíquota dos automó­
veis, no Paraná, baixasse de 17% para 12%, porque 
São Paulo tomaria essa atitude. Mas esses 12% 
eram a cota interestadual de São Paulo, e simples­
mente tivemos que abrir mão dos 5%, porque senão 
todos, os. compradores paranaenses de automóveis 
fariam suas compras em São Paulo e não teríamos 
nem a margem do revendedor tributada com a nossa 
cota de 12%. Ficamos com a migalha - 12% da mar­
gem da éoncessionária. Mas o grosso, 12% do valor 
do carro, pertence totalmente ao Estado de origem, \ 
porque São Paulo baixou de 17% para 12% e nin­
guém pôde ir contra. 
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Está na hbra, Sr. Presidente, de tratar a guerra pois, apenas congela ~ receita' do ,passado. Com 
fiscal confonne,' a ~ua verdadeirà ótica; Esses proto- isso, agrava-se" o percentual' da Lei- Camata, porque 
colos represen~am a nossa legítima defesa para ten- há um crescimento vegetativo na folha e a receita 
tar industrializar Oi Estado, para criar, no Estado, um não pode crescer, porque o mecanismo da lei Kan-
produto indust~al ipara, na origem, ficarmos com al- dir não pennite, apenas perpetua a arrecadação do 
gum ICMS e negociá-lo, porque, do emprego, vem a passado. 
folha de salários) e da folha de salários um novo Proponho, Sr. Presidente,' essa reflexão que 
ICMS, que também é nosso e que não está negocia- está em tudo aquilo que acabei de mencionar. Aliás, 
do. Esses protocolos são uma reação tênue de legí- a Gazeta Mercantil de hoje é m~is do que didática e 
tima defesa contra uma situação de iniqüidade. indicativa da verdadeira guerra fiscal existente hoje 

O Sr. Ricar~o Varsão do IPEA, declarou, nesta entre os Estados. 
Subcomissão,:'no, dia 9, que: O SR. - A Comissão não' está reunida neste 

, ·b problema básico do ICMS hoje é a momento. Trata-se de um :grupo de Senadores que 
tributaÇão do comércio interestadual. estão procurando fazer um levantamento por regiõ-

'I ' es. A Comissão reunir-se-á hojé, às cinco horas da 
Col)1pete ao Senado, segundo a Cons- tarde, quando apresentaremos essa exposição. do, 

tituiçãO, determinar as alíquotas das opera- Secretário do Paraná. Caso os senhores ainda este-
ções int~restaduais. jam aqui, estejam convidados a{participarem da reu-

O problema da guerra fiscal ficaria pra- nião de hoje~ I 

ticamente solucionado - a meu ver - se fosse Não somente as montadoras; mas as empre-
simplesmente adotado o princípio de destino sas em geral, e não são só incentivos ou benefícios 
na tributação interestadual do ICMS, o que que tenham sido dados pelos atuais governos e que , 
significa'baixar a alíquota interestadual para já vinham de governos passados. 
zero ou para alguma coisa próxima de zero·. Sabemos que é difícil, mas vamos tentar elabo-

Essa competência, Sr. Presidente, é do Sena- rar um quadro de todo o programa de incentivos, por 
do. Esta Subcomissão deveria participar da próxima Estado e por Região do País,e tentar quantificar o 

, eventual preJ·uízo da receita fisCal, como um todo ou reunião do Confaz. Se outros Senadores estivessem 
presentes em Foz do Iguaçu, como estivemos, te- i por Região, para o Brasil, ou pelo menos estimar ou 
riam visto a guerra fiscal na sua verdadeira crueza e ' colocar algo próximo. , , 
dimensão. ' Já tivemos aqui na Comissão o IPEA. Hoje à 

Proponho,1 Sr. Presidente, conforme ofício do tarde, vamos ter o próprio Confaz para fazer a sua 
Presidente Fel'Dando Bezerra, que esta Comissão exposição. A Confederação Nacional da Indústria, 

que tem-um setor que. faz esse tipo de, acompanha-
não apenas verifique benefícios dados a empresas, mento em todos os Estados brasileiros, também está 
mas que veja a: sua origem, entendendo como uma 
reação de legítifna defesa. convidada a vir aqui trazer oi seu relatório e fazer 

O ofício do Presidente desta Subcomissão diz: uma exposição na Comissão, que sempre vai se 
, reunir às terças-feiras, às 15 horas. 

"Ém decorrência do recrudescimento: Há outras instituições, inclusive uma de estu-
da gue~ra fiscal em todos os Estados, a Co-: dos econômicos de São Paulo, que fez uma publica-
missão; de Assuntos Econômicos do Senado: ção muito recente sobre guerra fiscal, que também 
Federal criou uma subcomissão com intuito: será convidada a participar aqui desta reunião. 
de «~xaminar a política de incentivos ofereci-: Quando tivermos todo o levantamento, autori-
dos àSlempresas pelos Governos estaduais. [ dades federais também vão participar. Depois, se 

~or que ~Ia recrudesceu? Porque veio a legíti-; Governadores também qUisEirem participar, temos 
ma defesa dos Estados, que precisam desesperadaJ uma agenda preparada para, eles, mais no final do 
mente industrializar-se dentro desse regulamento d~ trabalho, para virem aqui defender seus pontos de 
ICMS, e pa.rqL!e, de outra forma, vamos ver o seto~ vista. I 

público dos Estados de Mato Grosso e Paraná indq O que pretendemos com esse relatório? É fa-
à falência. Tudo aquilo que produzíamos e que gera~ zer uma reflexão dentro da Comissão de Assuntos 
va ICMS - soi*, café- , com a lei Kandir, não gerará Econômicos e depois dentro do plenário do Senado 
mais. A nossa base tributária encolheu. A lei Kandil' sobre a guerra fiscal, que tipo de prejuízo está cau-
criou uma c:o~pensação para um certo tempo e, de~ sando aos Estados brasileiros e até onde está o des-
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cumprimento da Lei Complementar nl! 24, que criou cos nem dos Senadores, pelo menos da minha par-
o Confaz, que obriga que todo e qualquer incentivo te, a tentativa de transformar este assunto em um 
seja aprovado por unanimidade dentro do Confaz. assunto político. Desde o início, discuto-o no campo 
Além disso, temos emendas constitucionais em an- técnico. E fiquei bastante surpreso com as declara-
damento, que estão fazendo certas modificações - e çõesiniciais do Secretário Geovani Gionedes, que 
está aqui o Senador Waldeck Ornelas, que tem uma me atribui imparcialidade no trato das coisas que in-

. emenda. . teressam ao Paraná, do qual tenho sido sempre um 
Protocolos. Pelo que estou vendo, dificilmente defensor. . 

teremos acesso a eles, se têm mandado de segu- Sr. Presidente, não posso perder esta oportuni-
rança. Mas se, por questão jurídica ou por questão dade para dizer que este assunto tem me custado 
de estratégia ou por uma questão de política do Pa- muitas agressões através da imprensa do Paraná. 
raná, vocês não possam nos entregar esse protoco- Tenho sido acusado de inimigo do Estado, até mes-

, lo, precisamos saber das eventuais repercussões, mo pelos Secretários que aqui estão presentes e 
para podermos colocar nesse relatório. Gazeta Mer- pelo próprio Governador, que pagou horário em to-
cantil, foi boa a sua sugestão. Confaz, eu, pessoal- dos os canais de televisão do Paraná para me acu-
mente, quero ver se discuto com a Comissão hoje à sar de trair aquele Estado por bloquear os emprésti-
tarde, para participarmos da próximaJeunião. mos, que têm relação com este assunto. Estamos 

Por último, a Lei Kandir é muito mais recente tratando aqui dos incentivos fiscais, requerimento 
do que os protocolos. A vontade do Paraná de se in- que até hoje não foi respondido pelos Srs. Secretá-
dustrializar começou antes da Lei Kandir. Faz dois rios e nem pelo Governador. 
meses que essa Lei existe, e os seus eventuais pre- Fiquei surpreso, pois o que foi dito aqui não é o 
juízos - se é que há - estão acontecendo agora. que está sendo divulgado todos os dias pela impren-

Todos os senhores sabem que o Governo está sa do Paraná. Talvez, se a verdade que foi dita aqui 
estruturando uma reforma fiscal. Já tivemos aqUi na fizesse parte do que é publicado pela imprensa do 
Câmara uma exposição muito clara de uma idéia do Paraná, muitos problemas teriam sido evitados e es-
Governo que foi muito bem recebida na Casa, no ta ríamos dialogando tecnicamente a respeito do as-
Congresso como um todo, e que fatalmente será ob- sunto - que foi aliás referendado pelo Banco Central, 
jeto de grande discussão no ano que vem. Se o im- que emitiu parecer contrário aos empréstimos pelas 
posto for o IV A federalizado com as suas conse- mesmas razões que sempre argumentei publica-
qüências, a guerra fiscal acabou, a exemplo do que mente no Estado do Paraná -, não levando para o 
é nos outros países. campo político, como foi feito. Portanto, tinha que fa-

Deixo a palavra livre aos Senadores. zer esse registro. 
O SR. OSMAR DIAS - Peço a palavra. Sobre o Senador Roberto Requião, que está 
O SR. PRESIDENTE (Vilson Kleinübing) - Pois ausente - mas espero que esteja presente na próxi-

não, Senador Osmar. ma ou até na seqüência desta reunião para que pos-
O SR. OSMAR DIAS - Senador Vilson Kleinü- sa responder pessoalmente -, não assisti ao progra-

bing, que preside a sessão; Srs. Senadores e Srs. ma de televisão, por isso não posso emitir opinião a 
Secretários, começo fazendo uma consideração, es- respeito. Mas gostaria de dizer que o requerimento 
perando que os Secretários tenham entendido os de S. ExIl, solicitando o inteiro teor do protocolo assi-
reais motivos, da constituição desta' Subcomissão, nado com as montadoras, é um direito legítimo seu e 
não tendo sido essa a demonstração dada na im- foi votado na Comissão de Assuntos Econômicos 
prensa do Paraná nos últimos dias. Há declarações por 27 Senadores, por unanimidade. Portanto, dei-
menosprezando o trabalho desta Subcomissão, de- xou de ser de autoria do Senador Roberto Requião e 

, clarações, inclusive dos Secretários, que diziam ter passou a ser de autoria da Comissão. Mas até hoje 
compromissos mais importantes - aqui tenho o jornal não foi respondido. O próprio Banco Central, em seu 
que diz isso - em favor do Estado do Paraná do que parecer, diz que não tem as informações sobre o Es-
dar satisfações aos Senadores. Creio que essa de- tado do Paraná e sequer o balanço de 1996, dessa 
claração desrespeitosa não seria feita se os Secretá- forma, não pode dar o seu parecer. Eu também, sem 

'. rios tivessem entendido as razões da convocação essas informações, como Relator, não posso emitir 
, . desta:.SubcQm"lssão. : parecer. ' . 

Outra "declaração que deve ser esclarecida é ' ',' Fui chamado pelo Secretário Salomão de I~uco 
que não parte da Comissão de Assuntos Econômi- na imprensa. Creio que S. ExIl não estava, naquele 
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dia, num bom morrento e nem pensou no que fãlou. quanto ao Senador. Deixem 'a questão política do 
Senão não teria dito, porque sabe que não sou lou- Paraná para os contatos'que os senhores terão com 
co. Sabe que estdu aqui cuidando dos interesses do a imprensa depois da reunião. E vamos então direta-
Paraná, com muito rigor, a fim de não permitir que mente aos assuntos da reunião p~ira a qual os convi-
empréstimos sejam contratados sem obedecer rigo- damos. 
rosamente o quela legislação dispõe. Este assunto O SR. GEOVANI GIONEDIS - Sr. Presidente, 
pode inclusive :set debatido hoje porque tem relação a partir do momento em que o Senador Osmar Dias 

I I 

com o assunto :que estamos tratando na pauta. faz uma colocação de ordem política - e isso está 
Gostaria de :~azer as perguntas, Sr. Presidente, gravado nos Anais do Congresso, quer na parte tele-

a fim de tomartm*is objetiva a reunião, pois não con- visiva, quer na parte escrita -, creio que o Dr. Miguel 
sidero que as manifestações dos Secretários sejam Salomão, pelo princípio constitucional da ampla de-
suficientes para responder as perguntas que farei. fesa, tem todo o direito de responder, porque o Se-

Primeiro,' que espécies de benefícios e incenti- nador também fugiu do tema central desta Comis-
vos foram adotados pelo Estado na área tributária, são, e não devemos ter somente um ponto de vista. 
principalmente r~lativos ao ICMS?' E não me refiro Por essa razão, passo a palavra ao Dr. Miguel Salo-
aos benefícios decorrentes de convênios realizados mão. 
nos termos da L~i Complementar n!! 24. Englobam- O SR. MIGUEL SALOMÃO - Sr. Presidente, 
se todas as espécies Ide benefícios concedidos em não vou sair da discussão técr1ica. O Senador Os-
relação ao contripuinte ou à mercadoria ou o serviço mar Dias se precipitou ao me tomar a palavra, imagi-
tributado: isençãp; redução do imposto, da alíquota nando o que iria dizer. Vou apenas corrigir informa-
ou da base de Cálculo: prorrogação nos prazos de ções que o Senador deu e quel não são corretas. O 
recolhimento do iimposto: diferimento do pagamento; Banco Central, em maio de 1997, mandou um ofício 
concessão dE~ crédito presumido; anistia; remissão; ao Presidente do Senado dizendo que todos os seus 
moratória; devol~ção do imposto; parcelamento fa- pareceres sobre o endividamento já refletiam a posi-
vorecido; fina.nci,amento do imposto com vantagens ção das contas do Estado de dezembro de 1996. É 
para os contribu,ntes e outros. um ofício que tenho comigo, posso mandar. 

Esta primeira pergunta gostaria que fosse res- A alegada falta de remes~a de informações de 
pondida por qualquer um dos dois Secretários. Mas i documentos ao Banco Central hão procede. O oHcio 
tenho outras pe~guntas, Sr. Presidente. do Banco Central é de 20 de maio de 1997. 

O SR. PRESIDENTE (Vilson Kleinübing) - ' O SR. OSMAR DIAS - Sr. Presidente, fica difí- , 
Bem, se' os senhores têm a pergunta na correspon-' cil. Está escrito no ofício do Banco Central. Está es-
dência, se está ~scrita em termos de resposta à soli- c rito! O posicionamento dessa

l 
autarquia é desfavo-

citação 'eita peio Presidente da Comissão, também ; rável ao pleito pelo não-atendimento ao disposto no 
pode ser entregue por escrito. Há alguma observa- : art. 38 e por não dispormos de informações que nos 
ção que o Secrétário deseja fazer? permitam verificar se o Estado está se adequando à 

- O SR. MIGUEL SALOMÃO - Sr. Presidente,. Lei Complementar n!! 82. ; 
primeiramente, :gostaria de lamentar, mais uma vez, : O SR. MIGUEL SALOMÃO - Sr. Presidente, 
o fato de o tema relevante da guerra fiscal ser colo- : gostaria de terminar minha exposição. 
cado de lado para se discutirem aqui questões que: O SR. PRESIDENTE (Vilson Klelnübing) - O 
tendem para o Campo pessoal. Lamento isso. i Senador Osmar Dias fez uma pergunta clara, que é 

O SR.O~MAR DIAS - Pela ordem, Sr. Presi-: a política de incentivos. Pediria ao Secretário Miguel 
dente. Fiz uma pergunta referente à guerra fiscal e' Salomão que desse a respo~ta em cima daquela 
o senhor se limite a respondê-Ia. Não faça aqui o: pergunta. 
que tem por hábito fazer na imprensa do Paraná.. O SR. MIGUEL SALOMÃO - Em respeito ao 
Não venha' ~e agredir. Não aceito agressões.: Senador Vilson Kleinübing, não I posso fazer diferente. 
Quero a resposta à pergunta que fiz. Dispense O SR. PRESIDENTE (Vilson Kleinübing) - Vou 
seus com~ntários, porque o Senado não quer: voltar à origem da reunião. Sou Relator da Comis-
ouvi-los, pois,. diariamente, eles são feitos na im.i são. Preciso de dados, de informações, que vamos 
prensa do P~raná. Limite-se a responder a perJ obter através desse de tipo de reuniões ou de outra 
gunta que estóu fazendo." , .forma, a. fim de fazer o melhor relatório para o nosso 

O SR. \pRESIDENTE' (Vilson Kleinübing) -:- País. Através desta Comissão o Senado poderá to-
Gostaria de fazer um apelo tanto ao Secretárid mar um posicionamento sobre a guerra fiscal, que 
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não beneficia a ninguém. Momentaneamente, pode isso não significa a redução do imposto e nem a sua 
estar beneficiando A, B ou C, mas não beneficia nin- devolução. 
guém. Então, por favor, Secretário Miguel Salomão O segundo instrumento fundamental que oPa-
responda a pergunta do Senador Osmar Dias. raná utiliza vem ainda do Govemo Ney Braga, de 

O SR. MIGUEL SALOMÃO - Retorno ao racio- 1962, que é o Fundo de Desenvolvimento Econômi-
cínio que vinha fazendo de que a guerra fiscal é co do Estado, criado à imagem e semelhança do 
mais antiga e que o que temos hoje são reações de Fundo de Reequipamento que deu origem ao 

. legítima defesa dos Estados para sobreviver em ter- BNDES. 
mos de base tributária. Tivemos a seguinte história 
depois da Constituição de 1988: Em 1989 a débâcle 
dos bancos de desenvolvimento. Os bancos de de­
senvolvimento, que eram o único instrumento de que 
dispunham os Estados para financiar a industrializa­
ção, entraram num processo de crise porque a infla­
ção provocou descasamento entre a captação - cap­
tação a prazos curtos e juros altos - e, no ativo, ope­
rações de fomento - longo prazo e juros baixos. 

O fechamento do Badep, no Paraná, levou o 
Governo do Paraná da época e a Assembléia Legis­
lativa a baixarem a lei que chamamos "Lei Aníbal 
Khury, de 1992, baseada naquilo que a Lei Comple­
mentar ~I}. 2.475 permiti.a. A Lei Complementar nl}. 
2.475,80 dar ao Confaza competência para ~provar 
incentivos e subsídios,' éstãbeleceu . um parâmetro, 
qual seja, que não é admissível a redução do impos­
to nem a sua devolução. 

Essas duas regras de ouro que emergem da 
Lei Complementar nl}. 2.475, ou· seja, não haver a re­
dução do imposto nem a sua devolução, dentro da 
Lei Anibal Cury, que é de 1992, foram a pedra fun­
damentai do raciocínio da ajuda dos mecanismos fi­
. nanceiros .~ tributários que o Estado deveria criar.' 

. ,Essa lei foi sancionada· pelo Governador da 
'época, .Senador Robe'rto Requião, que criou o pro­
grama i chamado "Programa" Bom Emprego·, que 
hoje, na versão do governo atúal,'chama-se ·Paraná 
mais' ErTiprégo·. Cori1'isso, cerca de 120 empresas 
foram enquadra9as pelo Governo de Roberto Re­
quião, inclusive a ampliação 'da refinaria da Petro­
brás, em Araucária, com dilação de prazo de 36 me­
'ses' no ICMS; a implantação da unidade da Petro­

, ·rás em São Mateus do Sul, nó 'xisto, também houve 
dilàçãó do ICMS. Muitas empresas do setor elétrico, 
do setor agropecuário, no Paraná, receberam en­
quadramento nesse programá' de dilação do prazo 
de ICMS, aihda no Governo Requião, baseado na 
Lei Anibal C.tJry, que, por sua vez, está em perfeita 
consonância;;com os limites da Lei Complementar nl}. 
2.475. 1 . 

Sr. Pre~idente,' esse é um instrumento funda­
mentai que o: Paràná tem utUlzado, qual seja, a dila­
ção do prazo do recolhimento do imposto, já que 

\ 
\ 
.\ 

O BNDES, como todos sabem, foi criado em 
1951 com o acréscimo de 1% sobre o Imposto de 
Renda para gerar o Fundo de Reequipamento da In­
dústria Nacional. No Paraná, o Governador Ney Bra­
ga criou o Fundo de Desenvolvimento Econômico do 
Estado, acrescentando um ponto percentual ao anti­
go Imposto de Vendas e Consignações-IVC. . 

Só que naquela época, Sr. Presidente, prevale-
cia o princípio do destino, quer dizer, todo o IVC per­
tencia ao Estado do Paraná, independentemente da 
mercadoria ter sido produzida em outros Estados. 
· Sendo assim, quando se aumentou em 1 % essa alí­
quota, houve um' ato legítimo de chamar a popula­
ção a poupar um pouco mais para colocar no fundo 
de desenvolvimento a fim de industrializar o Estado. 

Daí nasceu todo o complexo·da cidade indus~ 
trial de Curitiba, que foi ·financiado por esse FDE. 
Com a,liqüidação do Badepe, ocorrida em 1991, o 
FDE ficou nos escombros da liqüidação. O que fize­
mos, na atúal gestão,' foi reabilitar o FDE, até porque 
havia uma lei, que não é do nosso Governo, a Lei 
Maurício Fruet, que destinava os royaltiesde Itaipu 
para o FDE e .obrigava que esses recursos fossem 
aplicados exclusivamente em apoio e incentivo às 
empresas no sentido de. se implantarem no Paraná, 
gerando empregos. , t~, 

Como os royalties de Itaipu estavam atrasa­
dos dois anos, pois só conseguimos atualizá-los com 
o apoio do atual Presidente daltaipu, Dr. Euclides 
Scalco, tivemos uma massa de recursos carimbados 
para fomento no FDE e que também foi usado para 

· esses programas de atração de novas indústrias 
para o Estado. . 

'Portanto, . esses são os dois grandes mecanis­
mos, todos legítimos e amparados na lei, que o Pa­
raná tem utilizado, além daquilo que a Lei Comple­
mentar nº 2.475 gerou no âmbito do Confaz, ou seja, 
diversos convênios que admitem, por exemplo, que 
o semestre da importação entre na conta gráfica 
para ser' recolhido' posteriormente, a figura da am-

· pliação do estabelecimento p~ra. efeito fiscal, enfim, 
usando· tudo aquilo que o Confaz, depois da Lei nº 
2.475 e do Convênio nº 2.475, já havia admitido. " 
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, Esse é o ~0sf0 mecanismo. Temos, aqui, a c()- Mas, na verdade, Senador, temos uma lista 
letânea desses; documentos, que vou entregar a V. grande: mais de uma centena,de protocolos com ou-
EXª, capeado por! uma Exposição de Motivos que tros tipos de empresas que; por não terem o desta-
preparei ontem; mais ou menos sintetizando a preo- que das montadoras, acabam não merecendo a 
cupação com a v~rdadeira dimensão da guerra fis- atenção da imprensa e não tendo essa divulgação, 
cal. } I mas é muito grande à lista dos protocolos que estão 

Estaremos ~ diªposição, sempre que necessá- assinados. 
rio, para outros- esclarecimentos a respeito do assun- Todos eles, basicamente, trabalham com o 
to. I I conceito do ICMS novo. É aquel~ ICMS que não te-

O SR. OSMAR DIAS - Segunda pergunta. mos e não teríamos se a indústria não viesse; que é 
, I 

O SR. PRESIDENTE (Vilson Kleinübing) - Só o mesmo ICMS que a refinaria de Araucária, quando 
quero fazer uma 6bservação ainda, Senador Osmar foi ampliada e foi enquadrada no Govemo anterior, 
Dias, do pontdd~ vista prático desta Reunião, por- também apresentava, ou seja, é aquela tentativa de 
que até agora <> Estado de Santa Catarina não deu a reagir à iniquidade tributária entre os Estados, dando 
mínima informk~o de por que é que o Secretário da um estímulo grande à industrialização dentro do Es-
Fazenda não lestá aqui, nem o Presidente da As- tado do Paraná. Então, basicamente, esse é o me-
sembléia; e do ~io Grande do Sul até agora só te- canismo fundamental: há um IC~S novo a ser gera-
mos ainda o representante do Secretário do Planeja- do, damos dilação de prazo. ' 

" , 
mento. Vou levar, ao Presidente do Senado e ao Pre- O segundo mecanismo e instrumento que tam-
sidente da Comiissão o descaso desses dois Esta- bém foi usado muito antigamente no caso da Volvo, 
dos. No âmbito I desta Comissão, é evidente que, da fábrica da Philip Morris, foi subscrever ações. No 
Como Relator, e~quanto não recebermos uma satis- caso da Renault, esse compromisso de subscrever 
fação do Estado; de Santa Catarina e do Estado do ações tem um limite de U$300 milhões - o equivalen-
Rio Grande do Sul, teremos mais um Senador que te a isso - ou 40% do capital, mas se'o capital for au-
não deixará pa~sar um processo' desses Estados mentado para-se nos U$300 milhões. Esse é o nos-
enquanto eles não prestarem conta pura e simples- so limite de subscrição. , 
mente de um cohvite da Casa dos Estados, para nos O nosso raciocínio é muit6 claro. Se o Govemo 
darem uma infor:mação para cumprirmos com o nos- Federal iniciou a concessão de incentivos, as cha-
so dever e com ~ nossa obrigação. madas newcomers, porqúe nq fundo tudo começou 

Segunda ~ergunta. , quando a Argentina começou :a ganhar as fábricas 
O SR. O~MAR DIAS - Segunda pergunta:: de automóvel e o Govemo Femando Henrique rea-

quais os contra~os, acordos ou protocolos dos quais i giu muito prontamente, criando a legislação do setor 
é signatário o Estado do Paraná, no setor automoti- : automotivo, -a Medida ProvisÓria, que estabeleceu 
vo; bem como quais os benefícios de natureza tribu- : para as chamadas newcomers tarifas de importa-
tária, financeiraie creditícia específicos para esse se- i ção muito atraentes, muito baixas, importação de 
tor? : máquinas, equipamentos e p~ças com 2,75 de im-

Gostaria que fossem especificadas as fontes e • posto de importação e mesmg 'de automóveis pron-
as condições dps créditos oferecidos para a instala- : tos desde que houvesse um compromisso de expor~\ 
ção dessas montadoras. Refiro~me aos empréstimos i tação no futuro. Esse compr<;>misso de exportação 
noticiados pel~ imprensa do Paraná. Infelizmente! futura deu a elas um privilégio, e é por isso que a fá-
não conhecembs valores' e fontes, exatamente por; brica da General Motors, ,no ~io Grande do Sul foi 
não dispormos ido inteiro teor dos protocolos. : enquadrada na categoria de riewcomers, a Renault 

E já aprqveito também para juntar mais uma: também e a própria Honda ag'ora em São Paulo, 
pergunta a estâ: qual a participação do Estado ou dei porque eles ganham privilégio~ de importar çom tari-
empresas do Estado nas concessionárias que se im-: fas de importação muito baixas. Então, a margem de 
plantarão no p:araná e em outros Estados? As con-: lucro dessas montadoras vai iser muito grande. Ser 
cessionárias d~ssas montadoras. ' ; sócio delas,naminha ótica, Píissa a ser um bom ne-

O SR .. MIGUEL SALOMÃO - Bem, como foi gócio. - : . . 
I ' 

,amplamente noticiado, temos como protocolos ini~ Há um questionamento' de, que essas empre-
ciais o da Ren~ult, em seguida o da Chrysler, depoi~ sas estão recebendo incentivos e beneHcios, portan-
o da Audi, depois o da Detroit Diesel e o último da to, terão margens grandes dê lucro e serei sócio de-
BMW. ' las em 40%, estou sendo, num certo sentido, sócio 
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'também desse lucro, dessa margem. Como tínha- pode até chamar a sua fábrica em Curitiba, a da 
mos com'a Volvo. a mesma·experiência bem-sucedi- " Audi;de uma neweomer; em termoS de produção, 
da, capitaneamos recursos privados no Paraná para mas em termos de rede ele já está implantadà, já 

. subscrever ações da Volvo e depois essas ações fo- existe. 
ram todas compradas pela própria empresa sem O SR. OSMAR DIAS - Só para entender, Se-

'causar nenhum prejuízo ao Estado e a fábrica está cretário, então o Paraná financia as concessionárias 
funcionando. A experiência anterior nos aconselhou também? 
também a aceitar também essa ,estratégia até por- O SR. MIGUEL SALOMÃO - Não, só estou 
que, como falei, os recursos da .Lei Maurício Fruet tentando fazer a lógica do raciocínio. O Paraná não 

, são carimbados, ou aplico nisso ou não posso usar tem nenhum tipo de financiamento paraconcessio-
para custeio do Estado, nem para folha de paga- nária, não tem nenhum tipo de financiamento para 
mento nem para nada. Essa é a segunda grande Ii- as pessoas jurídicas que fazem comercialização da 
,nha, vamos dizer, de atuação nossa nos incentivos. rede, mas o Paraná exige no protocolo que a ques-
Utilizar não só o ICMS novo mas também a subscri- tão da.distribuição e comercialização estejam asse-
ção de ações. guradas e, com isso, efetivamente a fábrica de auto-

A terceira linha tem a ver com o provisiona- móveis tem participação de capital, não nós o Pára-
mento futuro no FDE, de um parte dessa receita ná, em empresas que fazem a comercialização, para 
nova. Não queremos que o FDE morra de inanição poder pilotar, comandar toda a política e ramificação 

'novamente'como morreu no passado, na época de ,das concessionária sem o que o sucesso do produto 
hiperinflação, queremos destinar ao FDE uma parte não é garantido. Mas não temos participação direta 
do ICMS novo que vai sendo gerado por esses em- em nenhuma empresa concessionária ou de comer-
preendimentos. E esse ICMS novo é no FDE utiliza- cialização de automóveis. 
do também para estimular a ampliação da capacida- O SR. PRESIDENTE (Vilson Kleinübing) - Está 

, de produtiva dessas montadoras, daí é que há toda dentro dos 300 milhões? 
uma fórmula - que se, constitui talvez no nosso me- O SR. MIGUEL SALOMÃO - Exatamente. 
Ihor 'segredo industrial -, para .se calcular o impacto O SR. OSMAR DIAS - Secretário, o Diário Ofi-
futuro' no valor agreg'ado da economia de um em- eial do dia 9 de abril publicou o balanço da Renault, 
preendim~nto ~fess~ ~rte, qual a receita adicional onde·há uma not~ explicativa dizendo que a Renault 
de ICMS que terei e qual dessa receita, quanto pos- Automóveis recebeu do Governo do Estado do Para-
so'cOlocar no FDE, para financiar de novo a amplia- ná empréstimo, sem juros e sem correção monetá-
ção. É nesse sentido que existe uma linha de finan- ria, para. começar a ser pago, em junho de 2006. 

, ciamento, posteriorménte ao prazo de dilação 'que _ Gostaria de saber qual o valor desse empréstimo e 
':~(se~ concedido se a indústria atingir aqueles níveis 'se é verdade que' a renúncia fiscal, durante os dez 
(de prod~~oque são estimados, previstos peios dois anos de incentivos que serão concedidos, ,chegará, 
'i metan'ismos 'anteriorés: que são a dilação e subscri- a R$1,9 bilhões? Também gostaria de saber qual o 
" ção 'd.e ~ções. Ness~ linrl~, ~~, raciocínio fechamos número de empregos que serão gerados pelas duas 
. , um 'I~ue de três mecanismos mas sempre em dois montadoras, no caso a Renaulte a Chryslàr? 
" âm.b.it?~:'~ da dilação~ e ~ dó j:'D~.. ' O SR; PRESIDENTE (Vilson Kleinübing) _ 

~.~" Qual a participação nas concessionárias? A im- Possa fazer uma observação? 
plantação de uma fábrica de automóveis passa ne- Pelo que entendi até agora, nunca houve re-

.cessariamente, pela solução do problema da distri- núncia fiscal, sempre houve dilação de prazo. 
-:. buição, ,da ,assistência ·ao"consumidor, da rede de O SR. MIGUEL SALOMÃO:" Agradeço a per-
- concessionárias que vai viabilizar a comercialização gunta do Senador Osmar Dias porque permite colo-
,do produto. Se se financia só:a indústria para produ- car, em seus devidos termos, uma nota técnica da 

zir automóveis e não se tem-toda a capilaridade de empresa de auditoria independente que fez, por jul-
distribuição, assistência ao consumidor, de inspeção gar um fato relevante de interesse dos acionistas e 
de qualidade de serviços técnicos e revisões na fase investidores, uma observação de um dos mecanis-
de garantia o produto não sai da fábrica, ele não tem mos que estão no protocolo, o terceiro mecanismo 
compradores. Então é impensável imaginar uma fá- de que falei; baseado naquela fórmula macroeconô-
brica fora do complexo fábrica/comercialização, por mica: no futuro, com valor agregado maior na econo-
essa razão todas as . montadoras novas, verdadeira- "mia e com a destinação de uma parte do ICMS para 
mente novas, .porque no caso da Volkswagen ela o FDE, este pÓderá financiar a ampliação da produ-

. ,.' 

.---- ' 
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ção. Ela tem lima etapa de produção de 70 mil uni- ser dilatado assim possa ser, quer dizer, o balizador 
dades/dia, depoi~ passa parà '120'epóde chegar a ',é o valór do;investimento~ 
200 mil. Essa parceria na ampliação está assegura~ O SR. OSMAR DIAS - Então essa notecia da 
da através desse' mecanismo, cumprindo os pressu- Folha de S.Paulo está incorreta: ·Paraná renuncia a 
postos que estão na fórmula de aumento do valor 1.9 bilhões pela Renaultn? 
agregado que o' empreendimento tenha gerado no O SR. MIGUEL SALOMÃO - Está incorreta. 
Estado. Na verdade, Senador, esse financiamento Não se trata de renúncia, esta não tem amparo na 
chegou, em tern'itos nominais, à época em que foi lei. 
concedido, a apenas R$9 milhões. Hoje, penso que O SR. OSMAR DIAS - Faltou o número de 
com o acréscim6 de valores residuais - não tenho a empregos que vão ser gerados e que eu tinha solici-
posição atual,,'está no banco do Estado - ,o valor do tado, exatamente para verificarmos se há um benefí-
financiamento; n&o deve passar R$11 milhões. É um cio ao Estado, na área social especialmente, com 
valor muito ~qu~no. esses investimentos que estão sendo feitos. 

O SR. OSMAR DIA - Sem juros e sem corre- O SR. MIGUEL SALOMÃO - A questão do 
ção monetária? : emprego passa por uma estimativa, primeiro, do pró-

O SR. MIGUEL SALOMÃO - Sem juros e sem prio empreendimento quando este estiver a plena 
correção monetária. Nosso entendimento, no caso carga, e passa também pela estimativa daquilo que 
da correção monetária, o Plano Real é realmente um: chamamos de relação do emprego direto e indireto. 
sucesso, uma vitória. Acreditamos no Plano Real" Alguns estudos feitos pela Fundação Getúlio Vargas, 
pensamos que a perspectiva de inflação daqui para: pelo BNDES, estimam que para cada emprego gera-
frente e do instituto da correção monetária tendem i do dentro da fábrica de autorOOveis, você chega a 
cada vez ma.is ~ desaparecer e a ficar a taxa de ju- ter 20 empregos, se somados àqueles que serão fei-

tos nas redes de concessionáriaS, nos fomecedores, roL , 
no emprego indireto. São índices que existem para ; 

O SR. OSMAR DIAS - Dentro do programa de 
desenvolvimentb do Estado há esse crédito para as ; 
empresasparat,'laenses, se elas quiserem, sem juros' 
e sem correrrão' monetária? . 

O SR.. MIGUEL SALOMÃO - Fizemos, no ~ 
FDE, algumas operações de socorro para empresas; 
do Estado, quer como participação no capital, quer 

I ' 

como finandarhentos dessa natureza. Gostaria de: 
lembrá-lo, Sen'ador, de que esse amparo está na 
própria lei do, governo anterior, criando a panela 
cheia e o bom emprego fiscal, que admite até a re-: 
dução da oorréção monetária e. de juros, em casos 
de programas! específicos, e na própria lei Aníbal 
Khury, que tem o mecanismo de apoio. Basicamen..i 
te, esse mecanismo da Renault, desse financiamen­
to, não es~ sEllndo utilizado porque o valor agregadQ 
gerado até agora só se efetivará quando a fábricà 
estiver funáoliando, quando se tiver um volume de 
transações q4e permita gerar um valor agregado 
para se fazer esse finançiamento. Então, o que a au~ 
ditoria' fez, algo independente, foi o que esta consi:­
derou noticia~ um fato relevante, mas não efetiva~ 
mente um empréstimo dessa dimensão. Quanto à 
renúncia fi,al, como bem citou o Senador Vilson 
K1einübing, n,o há, o valor da dilação tem um limite 
que, como está o Paraná no bom emprego, é atrela­
do 80 valor dá investimento, quer dizér, o próprio vá­
Ior do invesfiTtento baliza o limite para que oJCMS ~ 

estimar a correlação entre o emprego direto e indire­
to e que variam, dependendo do setor em que a em-
presa está instalada. ' 

Basicamente os empregos diretos estimados 
da Renault são da ordem de 2.500, quando a fábrica 
estiver plenamente montada, ê dependendo do 'índi­
ce usado, se usar o do BNDES, dezesseis por um 
multiplicado por 2.500 ch8ga~ a um certo número; 
se usado llUtl'A multlpJica.d~r, d~ ~-se a 25 mil. 
Tenho um certo cuidado e uln certo rigOr'~ômico 
com números, porque são n~meros do futuro, são 
estimativas, e efetivamente trabalhamos com alguns 
parâmetros que os técnicos levantaram nos Seus es­
tudos. Basicamente, a idéia qUe se tem da Renault é 
que se possa ter 2.500 empregos diretos e cerca de 
30 mil indiretos. ' 

O da Chrysler está numa fase Iniciai, estimado 
em 350 empregos diretos e, aplicado o mesmo multi­
plicador, teremos alguma coisa entre 6 mil e 7 mil in­
diretos. Evidentemente e,sse. dados eStio disponí­
veis. Eu não os trouxe, mas estão dlsponrvels. 

O SR. OSMAR DiAs ... Vou fazer mais uma 
pergunta, depois vou perMitir; que outros façam tam­
bém suas perguntas. 

Estou aqui com um artigo de' jornalista Celso 
Ming, cujo título é Presente para a Chrysler, que diz 
que o Governo do Paraná,deu benefícios à empresa 
Chrysler da ordem de 600 milhões, uma ofertairre-
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cusável. Esse valor corresponde ao crédito de ICMS que foram dados para a instalação das empresas 
que será pago apenas dez anos depois, Sém corre- nos Estados. 
ção monetária nem, juros, mais doação de terreno, O SR. GEOVANI GIONEDIS - O Sr. Miguel 
isenção de. IPTU, INSS, terraplanagem de graça, Salomão acabou de dizer quais são os beneffcios, 
instalação de cabines de força e tarifa favorecida de Senador. 
energia elétrica. Esses 600 milhões são quase o do- O SR. OSMAR DIAS - O senhor afirmou que, 
bro do investimento da Chrysler de 315 milhões. Por em relação à Chrysler, essas observações não são 
aí se vê qué"o 'Paraná está não só reembolsarldo à verdadeiras. Quais são as verdadeiras, então? 
Chrysler pelo investimento a ser feito, mas devolven- O SR. O SR. GEOVANI GIONEDIS - Os in-
do' um' troco 'de 285 milhões. Como o projeto da centivos concedidos à Chrysler foram os mesmos 
Chrysier vài gerar 400 postos - o senhor acabou de que já constam da nossa legislação entregue. É o 
dizer que' são 350 - o presentão paranaense corres- Paraná Mais Emprego, que é a dilação do prazo de 
pÓndé a 1,5 milhão por emprego gerado. E tem pagamento do ICMS por 48 meses, que vai ser pago 
mais: as indústrias de autopeças que se transferirem com correção monetária. Esse é o benefício segui-
para o pólo de Campo Largo também terão direito do, e como foi e é para todas as empresas que quei-
aos benefícios semelhantes aos passados para a ram fazer investimentos, essa dilação é concedida 
Chrysler. Se esses 600 milhões fossem empresta- sobre duas vezes o valor efetivamente comprovado 
dos para pequenas e micro empresas -a proporção do investimento. 
de 200 mil para cada, sob condição de criar pelo me- A Secretaria da Fazenda mantém um pessoal 

, nôs um emprego, em vez de apenas 400 seriam técnico que faz' a verificação disso inclusive com a 
criados três mil postos de trabalho. . àpres'entação das notas fiscais que comprovem o in-

" A pergunta é se essa observação do Celso vestimento: 
Ming é verdadeira, ou séja, se o Paraná está dando O SR. OSMAR DIAS - Para encerrar, Sr. Pre-
um benefído de 600' milhões para um investimento sidente, poderíamos acreditar nessas afirmações 
de 315 milhões. Enfim, se está sobrando um troco com mais confiança se pudéssemos receber o intei-
para a Chryslér de 285 milhões. . ro teor. dos protocolos firmados com as montadoras, 

. O SR. MIGUEL SALOMÃO - É totalmente im- como requerido pela Comissão de Assuntos Econô-
procedente, não verdadeira essa informaÇão, Sena- micos. 
dor Osmar Dia,s. ,': _ ! _. /' - Pergunto se é possível os Secretários nos re-l.: OS.R~,OSMAR DIAS - Não, não é minha. É do passarem o inteiro teor dos protocolos assinados 
jomalista Celso Ming. Estou lendo O Jornal da Tar- com as montadoras. 
de para que,o, senhor ouça. Foi o)omalista Celso O SR. GEOVANI GIONEDIS - Sr. Presidente, 
Ming que escreveu, não fui eu. , seguindo uma orientação emanada do Govemador 

, OSR.,M'IGUEL SALOMÃO - Senador, insisto. Jaime Lemer, quero dizer a V. Ex!! que inde-
Não disseq!Jeé de sua autoria. Estou .dizendo que é pendentemente ou não do mandado de segurança, 
to~almente ,iflverídica essa informação. o Paraná está com os protocolos à disposição desde 

, O SR. OSMAR ,DIAS - Qual é a verdadeira, - que sejam' entregues, no mesmo momento, por to-
então?' ',' 'I , dos os Estados que também os detenhiún, ou seja, 

OSR. MIGUEL 'SALOMÃO -: Parece-me que o Bahia, Minas Gerais, Rio de Janeiro, São Paulo, 
senhor está conduzindo os trabalhos da Comissão Santa Càtarina e Rio Grande do Sul. 
no sentido,estritamehte político de querer fazer com- O Paraná abre,seus protocolos se todos os Es-
parações,espúrias entre a relação de emprego e in- tados no mesmo momento abrirem os seus. O que 
vestimento. -~ .: , não se vai admitir é que se use o protOColo assinado 

,O SR. OSMAR DIAS - Não, se,o 'senhor não pelo Estado do Paraná tão-somente para fins políti-
quiser responderas perguntas que estou fazendo é co-eleitoreiros. 
um direito que lhe cabe. Agora, tenho o direito de fa- O SR. OSMAR DIAS - Sr. Presidente, ,o Sr. 
zer todas as perguntas rela~ionadas à ,pauta da reu- Geovani Geonedis tem por hábito ser arrogante na 
nião. imprensa do Paraná. 

O SR. MIGUEL SALOMÃO - E já foi respondi- Eu pediria que essa última parte do seu pro-
da, não é verfdica. , nunc;iamento fosse destinada a alguém porque no 

O SR. OSMAR DIAS - A pauta da reunião diz início dele o senhor disse que eu não uso essa ... 
o seguinte: vamos aqui levantar quais os benefícios O SR: GEOVANI GIONEDIS - Peço a palavra. 
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O Senador Roberto Requião usou isso orifem a Lei Anibal Cury, ou seja, a de nll 9.895. Temos a 
em um progra~ qe televisão. lei do Bom Emprego e da Panela,Cheia do Governo 

O SR. OSMAR DIAS - Então, o senhor está se Requião que é a de nll 10.352. Temos a Lei nll 

referindo ao S~nador Roberto Requião e não a mi- 11.580, de 14 de novembro de 1996, do ICMS esta-
nha pessoa. t dual, que adaptou a legislação do Estado à Lei Kan-

Gostaria que ele respondesse. O senhor está dir. Temos, ainda, a Lei nll 5.515; também estadual, 
se referindo a quem? i do Sr. Ney Braga, que criou a FEDE. 

O SR. GEOVANI GIONEDIS - Referi-me aos É, então, um conjunto de legislação de âmbito 
Senadores que querem usar tão-somente política- federal, que começa com o tema constitucional até o 
mente. Confaz, passando pela legislação do Estado. Todos 

O Senador Roberto Requião demonstrou isso em harmonia com a lógica de que não se pode criar 
. abertamente ontem, Senador Osmar Dias. Cabe a incentivo que implique devolução ou redução do va-
V. Ex!! colocar!l c,hapéu ou não. lor do imposto devido. 

O SR. OSMAR DIAS - Posso acreditar naquilo O SR. BELLO PARGA -;Pergunto a opinião 
que o senhor' disse no início da reunião, uma vez do Secretário do Planejamento' e do Secretário da 
que tem dito um~ coisa aqui e outra para a impren- Fazenda do Estado do Paraná sobre essa reforma 
sa. Vale o que"o Senhor disse na Comissão? tributária, cuja mensagem executiva está noCon-

O SR. GIEOVANI'GIONEDIS - Sim. gresso Nacional. Qual o pensamento resumido, ou 
O SR. PRE'SIDENTE (Vilson Kleinübing) - Se- seja, o que entende o Estado do Paraná sobre a re-

nador Osmar Diéils e Sr. Secretário Geovani Gione- ferida reforma? . 
dis, V. EXªs estão no Senado da República tratando O SR. MIGUEL SALOMÃO - Darei minha opi-
de uma questão que é importante para todos nós. nião - e o Sr. Geovani Gionedis deverá dar a dele. 

A palavra está livre. Sr. Senador Bello Parga, Sou um batalhador da reforma tributária. Nos dois 
V. EXª quer falZei" uso dela? anos e meio em que fui Secretário da Fazenda, não 

O SR. BE'LLO PARGA - Sr. Presidente, no deixei passar uma reunião no Confaz sem apelar 
momenh) não me ocorre nenhuma indagação sobre para que esse Conselho desse todo o apoio ao bri-
o assunto tendo em vista as exposições que foram Ihante relatório do Deputado Mussa Demes, que ou-
feitas pelo SecrJtário do Paraná. viu todos os Secretários da Fazenda e utilizou como 

Se eu tiveSse algo a dizer seria que essa legis- : ponto de partida o trabaiho do IPEA, de Ricardo Var-
Iação que foi citl3.da, tendo em vista que o assunto fi- . sano, que cria um sistema de tributação no destino, 
cou bastante particularizado no Estado do Paraná, é mas com a garantia da substituição tributária. Evita-
de origem e~itadual. Se esses incentivos concedidos se a evasão já na saída da mercadoria, mas a titula-
forem feitos com base na legislação estadual porque ridade do imposto pertencerá ao Tesouro Estadual, 
foi falado em Léi Cury , Lei Fruet e fico um pouco na ligado ao lugar onde mora o consumidor final, o que 
dúvida. é de inteira justiça. 

Gostaria de obter um esclarecimento no senti- Ouvi o Sr. Ministro Pedro Malan e o Secretário 
do de saber 'se efetivamente a Assembléia Legislati- Executivo Pedro Parente apresentarem, não s6 no 
va do Paraná foi parte integrante desse processo. Congresso Nacional, mas no Confaz de Foz do 

O SRl Ii'RESIDENTE (Vilson Kleinübing) -: Iguaçu, o novo projeto do Governo Federal, que tam-
Com a pala"fI:i :0 Sr. Secretário Miguel Salomão. : . bém está muito bom: cria o sale tax, imposto de tri-

O SRJ M~GUEL SALOMÃO - Na verdade, a: butação no consumo nos Estados, transforma o IPI 
matriz disso' tudo é o art. 155 da Constituição Fede~ num IVA federal, e, sendo assim, não há o risco da 
ral que rem~te: às assembléias legislativas dos Esta~ evasão pela alíquota interestéildual zerada. Lamento 
dos o poder de legislar sobre o ICMS inclusive sobre apenas que o Ministro Malan tenha anunciado que 
isenções. No rhaterial que entreguei, faço referência esse projeto é para o próximo milênio. Gostaria de 
e junto C6Pi~ d,o art. 155 da Constituição Federal.' que fosse para amanhã., ' 

Temos também a Lei Complementar 24, de 07 A Lei Kandir iniciou a reforma tributária no ca-
de janeiro de:1975, o Convênio do ICMS 2475 dó minho certo. Ninguém é,contra essa lei, que isenta a 
Confaz, O Convênio 1790 do Confaz, a Lei Comple~ exportação e procura desonerar a produção. Toda-
mentar nll 87 ~ue é_a chamada. Lei kandir, e,-assirri,.via, não-se desonerou a produção via isenção, o que 
completa-se o conjunto da legislação federal. Em seria o correto. Os Estados importadores de máqui-
harmonia com ela vem a legislação estadual, q~e ~ nas foram obrigados a pagar,a conta. Dessa forma, 



24180 Quint 1-feira 6 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 1997 

somente se reconhece o crédito tributário sobre Grosso do Sul recebe, de fundo de participação, 
bens de capital. Como a produção desses bens está uma quantia de recursos vergonhosa. 
concentrada no País, temos todo o restante dele Tem de ser feita uma reforma tributária, Sr. 
como caudatário do Estado que produz bens de ca- Presidente. Acompanho o trabalho na Comissão de 
pital. Este Estado fica com o ICMS, enquanto os de- Assuntos Econômicos há algum tempo e vejo o nú-
mais têm de aceitar o desconto desse ICMS em mero de Senadores que batem nessa tecla, pedem 
suas empresas contribuintes. essa reforma tributária, porque ela é necessária. Se 

Com a objetividade solicitada por V. ExB, essa houver empenho do Govemo - não precisa haver 
é minha visão do tema. Passo a palavra ao Sr. Geo- empenho, por exemplo, como houve para o projeto 
vani Gionedis. da reeleição, metade do empenho, 10% daquele em-

O SR. GEOVANI GIONEDIS'- Minha coloca- penho -, aprovaremos aqui a reforma tributária. 
ção é a mesma daquela do Secretário Miguel Salo- Temos de ter onipresença, porque tinha reu-
mão com relação à reforma tributária. nião na Comissão de Constituição, Justiça e Cidada-

O SR. BELLO PARGA - Estou satisfeito, Sr. nia para discutir o FEF e tinha a reunião da Comis-
Presidente. são de Assuntos Econômicos, a qual queria partici­

par de todo debate, mas não pude, para acompa-
O SR. PRESIDENTE (Vilson Kleinübing) - Se- nhar de .perto esse assunto da chamada guerra fis-

nador Levy Dias V.Exa tem a palavra. 

O SR. LEVY DIAS - Sr. Presidente, srªs e Srs. 
Senadores, pertenço a um pequeno Estado, o do 
Mato Grosso do Sul, que aco"mpanha, assistindo 
pela janela, ao andar dos grandes Estados do Para­
ná, de Santa Catarina.e de Rio Grande do Sul. 

O dia em que o Sr. Ministro Pedro Malan veio 
ao Plenário do Senado Federal,· convocado por esta 
Casa, fui o último Senador a interpelá-lo. Fiz-lhe 
uma pergunta exatamente sobre a reforma tributária, 
dizendo que era um dos grandes pecados do Gover­
no Femando Henrique Cardoso estar em seu tercei­
ro ano falando nesse assunto. 

. Em minha visão, a reforma tributária deveria 
estar no Congresso Nacional no dia da posse, por­
que, assumindo o Presidente com o respaldo popu­
lar que teve, qualquer medida seria aprovada. Dei, 
inclusive, o exemplo de umPresidente da República 
que, na data de sua posse, numa ·canetada", tomou 
o dinheiro de todo mundo, todos bateram palma, e o 

. Congresso apfovou. 

O Ministro Pedro Malan na sua réplica disse 
que houve pou!:o tempo para preparar para o dia da 
; posse. Respondi-lhe: O que V. ExB fala é um agra­
vante, porque o homem que foi eleito Presidente da 
República é ex-Ministro da Fazenda; logo, detinha 
todas as informações, tinha equipes a sua disposi­
ção. E não fazer reforma tributária, reforma da Previ­
dência num ano pré-eleitoral... As coisas se compli­
cam muito, ficam muito mais difíceis. 

Hoje, falar em reforma tributária para o próximo 
milênio incomoda muito. Se nós, no Senado, faze­
mos a base do 'equilíbrio da Federação, temos d~ ar­
rumar as coisas. Meu Estado é altamente prejudica­
do na distribuição do Fundo de Participação. O Mato 

cal. 
A Comissão de Assuntos Econômicos deve 

pensar sobre a afirmação do Sr. Secretário de Fa­
zenda do Paraná para pedir os protocolos assinados 
de todos os Estados. No equilíbrio da Federação sai 
alguém perdendo e quem sairá perdendo natural­
mente serão os Estados pequenos, que não têm po­
der de barganha, que não têm poder de fogo, que 
não têm poder político e os Estados, como o meu, 
irão padecer. A Comissão de Assuntos Econômicos 
deve perisar seriamente em pedir a todos os Esta­
dos os seus protocolos e colocar um paradeiro nes­
sa discussão . 

Lamento profundamente que um jomalista do 
porte do Celso Ming, cuja matéria foi lida pelo Sena­
dor Osmar Dias, escreva uma reportagem que não é 
verdadeira, como foi dito pelo Secretário do Paraná. 
Esse fato nos choca, porque também temos de nos 
balizar pela imprensa, o Congresso Nacional recebe 
o peso da opinião pública através das matéri.as jor­
nalísticas. 

De forma que devemos solicitar que todos os 
Estados abram seus protocolos. Poderíamos fazer 
uma reunião conjunta, se for o caso, para que os Es­
tados que não disponham deSse poder de barganha 
descubram alguma forma de, pelo menos, poder so­
breviver. 

Estou acompanhando na ,Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania a discussão sobre o FEF 
e os 5.506 Municípios brasileiros estão sofrendo 
uma barbaridade. Tenho uma liberdade muito gran­
de de discutir este assunto no FEF, porque fui aque­
la vo:Z" quase solífária no plenário do Senado, no dia 
em que votamos o empréstimo de R$3 bilhões para 
o Bane~. E o FEF é meio Banerj. Luto para que haja 
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jus~ça na distribuição dos recursos na nossa Fede- O SR. MIGUEL SALOMÃO - Não. São recur-
raçao. . sos aplicados através do Banco do Estado como 

Lamento ~~o ter podido assistir a todos às de- gestor do FDE, como foi o ."panela Cheia"; como 
bates, mas part;lclpo com uma pequena contribuição. foi... Aí, teria que pegar toda a lista, desde o tempo 

O SR. OSMAR DIAS - Pela ordem Sr. Presi- do ·Panela Cheia" '" 
dente.:' O SR. PRES!DENTE (Vilson Kleinübing) - Se-

O SR. PRESIDENTE (Vilson Kleinübing) _ Se- cretário, a solicitação está feita, o Senhor ou encami-
nador Osmar Dias... nha por escrito a esta Comissão ou encaminha uma 

O SR. ciSMAR DIAS _ Como V.Exa. disse, carta dizendo os motivos pelos quais não pode aten-
esta é urna reunião para fazer o levantamento das der, de alguma maneira, parte ou o todo da solicita-
informações e;faltou urna informação. A pergunta é ção feita pelo Senador Osmar Dias. 
rápida e a res~osta também pode ser rápida. O SR. MIGUEL SALOMÃO - Sr. Presidente, 

O Sr. Se~retário Miguel Salomão disse que as se me permite, acho que a sugestão feita pelo Sena-
empresas do Paraná também têm empréstimos sem dor Osmar Dias... ' 
juros e sem ,:orreção monetária. Seria possível citar O SR. PRESIDENTE (Vilson Kleinübing) - Os 
algu~as empres,as do Paraná que obtiveram em- protocolos já anotei. Vamos tomar providências. 
préstImos nas mesmas condições que a Renault: O SR. MIGUEL SALOMÃO - ... podia ter 
sem juros, sem correção monetária e com dez anos abrangência para esgotar a matéria, porque vamos 
de carência? ficar sempre com alguma coisa fora e ... 

O SR. MIGUEL SALOMÃO - De memória é O SR. PRESIDENTE (Vilson Kleinübing) - Se-
difícil. O FDE, usou os recursos que tinha e a legi~la- cretário Miguel Salomão, é que não sabemos se os 
ção apoiou algumas empresas ou com participação outros Estados também têm FDE. Protocolos o Se-
no capital e empresas genuinamente paranaenses. nhor pode ter certeza de que vamos solicitar que to-
Lembro a todlos que - não lembro o valor da opera- dos os Estados os entreguem. 
ção - há um ffrigorífico importante em Paranavaí que , O SR. MIGUEL SALOMÃO - Permita-me Se-
estava todo montado para ser operado. Teria que, nador, o protocolo é apenas a ata de abertura da 
v~r, Senador. Estão aprovados lá. De memória, para: operação, ou seja, o importante é a operação feita 
cItar valores, não me é possível, no momento. ou não feita, e não sei se o objétivo é a operação fei-

O SR. OSMAR DIAS - Seria possível encami- ; ta. 
nhar para a Comissão uma relação das empresas ' 
que receberam esse crédito nessas condições? ' 

O SR. MI'GUEL SALOMÃO - Penso que na i 
hora em que, se atender até a essa idéia de os Esta- ' 
dos simultaneamente abrirem todas as operações: 
que fizeram no âmbito da sua política de apoio às: 
empresas, será perfeitamente possível. 

O SR. OSMAR DIAS - Mas isso não se trata: 
de protocolo, trata-se de créditos públicos, de dinhei-i. 
ro público que foi concedido. Acho que é inteiramen-: 
te possível essa informação para a Comissão, por­
que se a Comissão não tiver n~m essa informação, 
que informação ela poderá ter? ' 

O SR. MIGUEL SALOMÃO - O recurso aplica~ 
d? aí é o mesmo que nos protocolos se aplica, quer 
dIZer, o dinheiro do FDE é aplicado, quer para subs­
crever ações da Renault, quer para subscrever açõ~ 
es da Totsldni(?), ou seja, há uma... : 

O SR.. OSMAR DIAS - Dinheiro público. ' 
O SR. MIGUEL SALOMÃO - Sim ... 
O SFt OSMAR DIAS - Dinheiro público. E 

pode então ser publicada a sua aplicação. 

O SR. PRESIDENTE (Vilson Kleinübing) - Cor­
reto. Se nos protocolos d9S outros Estados aparecer 
que há um financimento sem correção monetária, 
vamos solicitar também a cópia desse financiamen­
to. 

Pois não, Senador Levy Dias. 
O SR. LEVY DIAS - Sr. Presidente, apenas 

para colocar um pequeno adendo. Não entro na 
guerra política; minha guerra é guerra santa de se 
fazer o equilíbrio de distribuição de participação do 
Brasil inteiro. 

Fiz um pronunciamento no Senado, na semana 
passada, sobre uma matéria publicada na Folha de 
S. Paulo sobre os juros que são cobrados hoje no 
cheque especial, acima de tudo no dinheiro de con­
sumo: 218,43% em média no País para uma inflação 
de 4,5% prevista. 

O que está acontecendo com o pequeno em­
presário, o microempresário, o médio empresário? 
Tudo o que ele está produzindo, tudo o que ele está 
fazendo, debaixo de um sacrifício muito grande, está 
entregando para os bancos. Então, essas são as 
ações em que acho que a Comissão de Assuntos 
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Econômicos do Senado e o próprio Senado Federal ná levantaram esse questão, que é atual. Se vamos 
poderiam entrar profundamente. ficar· irritados porque há· Opôsiçâo no País, vamos 

O Senador Esperidião Amin leu, no Plenário do voltar à ditadura, o que acho muito estranho. 
Senado, na quinta-feira à tarde, uma propaganda fei- Tem a palavra o Senador Jonas Pinheiro, para 
ta por um banco inglês e mandada a todos os clien- um comentário final, até para encerrar este assunto. 
teso E ele disse assim: usem fazer a propaganda de Com a palavra o Senador Jonas Pinheiro. 
ninguém, um banco tipo Bradesco, ou um banco de O SR. JONAS PINHEIRO - Sr. Presidente, 
grande potencial, ofereceu dinheiro para os seus Srs. Senadores, Srs. Secretários de Estado, o Brasil 
clientes em taxas escorchantes: 11,5% ao ano·. E agrícola está _sobressaltado pela determinação do 
no nosso País estamos trabalhando com essa média Confaz do dia 26, em Foz dó Iguaçu, quando Mato 
de 218,43% ao ano no cheque de consumo. Grosso fez uma proposta de isenção total de ICMS 

De forma que acho que esse pequeno empre- para insumos agrícolas. Eu diria que o Estado do 
sá rio, microempresário, esse sim precisa do tempo Mato Grosso fez uma retaliação, não permitindo que 
do Senado, precisa do tempo da Comissão de As- se fizesse a prorrogação do convênio que existe 
suntos Econômicos, para poder achar um caminho, desde 1992 sobre ICMS em insumos agrícolas. 
porque vai morrer todo mundo, Sr. Presidente. Os jornais comentaram, o que é verdade, que 

Tenho certeza de que V. Ex!! conhece profun- as cooperativas começaram a se queixar de uma 
damente o problema em Santa Catarina, como co- perda de R$1 bilhão e 300 milhões, tendo em vista a 
nheço no meu Estado do Mato Grande do Sul, como incidência de ICMS em insumos agrícolas. Inclusive, 
existe no Brasil inteiro: o desespero, a angústia das subiu 1,8% no dia seguinte, por incidência do ICMS 
pessoas que geram emprego. sobre os insumos agrícolas a partir de 1º de outubro. 

Olha, o assunto é abordado, é levantado pelo Fizemos, pois, uma grande gestão junto ao Go-
Senador Osmar Dias sobre a possibilidade de se es- vemador e seu secretariado, haja vista que o Estado 
tudar um pequeno tipo de financiamento para o mi- do Mato Grosso já havia feito o alerta sobre o assun-
croempresário, para o pequeno empresário, para o to. Poderíamos tratar disso no próximo Confaz, mar-
médio empresário. Acho fundamental que levemos cado para dia 13 de dezembro. Colocamos na ques-
esse assunto avante. tão o Ministro Pedro Parente para ver se conseguía-

O SR. PRESIDENTE (Vilson Kleinübing) - OK. mos corrigir isso, mas não foi possível até agora. A 
Vamos passar ao Rio Grande do Sul... Ata do Confaz ficou aberta por um determinado tem-

O SR. JONAS PINHEIRO- Sr.· Presidente, po, exatamente para encontrarmos uma solução. 
pela ordem. Ontem, numa reunião em Cuiabá com todo o 

O SR. PRESIDENTE (Vilson Kleinübing)- Sim. setor da agricultura, por intermédio de produtores e 
O SR. JONAS PINHEIRO - Sr. Presidente, representantes de cooperativas, associações e pre-

pela ordem, porque é um assunto que quero tratar feitos das regiões produtoras, o Governador do Esta-
que é uma verdadeira guerra fiscal que está aconte- do do Mato Grosso baixou um decreto isentando de 
cendo no Brasil, a partir da reunião de Foz do Igua- ICMS' todo insumo. Em Mato Grosso hoje, paga-se 
çu, onde os Estados do Paraná, Sergipe, São Paulo, 0% de toda a transação. 
Mato Grosso, houve uma contenda muito grande. Se Quanto ao crédito que vem de outros Estados, 
V. Ex!! permitir, gostaria de tratar deste assunto por- está sendo feito um acordo entre o Govemo de Mato 
que é atual e muito preocupante. Grosso e os produtores rurais, mediante sua repre-

O SR. PRESIDENTE (Vilson Kleinübing) - An- sentação, para abrir mão desse crédito, não o co-
tes de lhe conceder a palavra, gostaria de fazer uma brando. Mato Grosso aplaudiu o Governador no que 
observação com relação a todo o ambiente político diz respeito a esse assunto. Penso que a questão 
que se criou aqui: é- absolutamente normal e natural em tela está muito ligada a essa Subcomissão, à 
que Senadores de Oposição fiscalizem. Se eu esti- Comissão de Assuntos Econômicos e também ao 
vesse no Governo e adotasse uma política de incen- Senado Federal, porque a este a Constituição deter-
tivos, gostaria que os meus adversários me fiscali- mina a interferência nesses impasses. 
zassem. Acho isso absolutamente natural. Sr. Presidente, a~ualmente, na agricultura bra-

Também quero deixar claro que o Senador Os- sileira, o ato de cobrar 17% a título de ICMS sobre 
mar Dias tem dado· uma grande contribuição a esse alguns produtos e atividades - principalmente sobre 
debate. Inclusive, estamos com esta Comissão fun- aquelas de maior incidência de insumos - aumentará 
cionando exatamente porque os Senadores do Para- o custo de produção de 7% a 8%. Com certeza, ha-
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verá um custo de vida majorado, refletindo no plano 
econômico do GoVemo. 

Indago aei Sr. Secretário do Planejamento do 
Paraná, Dr. Miguel Salomão, como ele entende esse 
caso, se há uma tnaneira de corrigir o problema, se 
o Estado de MatolGrosso está certo e quais as con­
seqüências. Mato; Grosso resolveu o problema de 
seus agricultor~s, I pelo' que me parece. Outros Esta­
dos poderão fazer o mesmo? 

I ~ r _ 

O SR. MIGUEL SALOMAO - Obrigado, Sena­
dor Jonas Pinheiro. Depois de mim, falará o Sr. Geo­
vani Gionedis,:1 qJe também lá estava e tem algo a 
dizer. _li 

Naquele Confaz, Sr. Senador, houve antes 
uma proposta .dos demais Estados para que os bens 
de capital, tal COrhO os insumos, ficassem isentos. A 
meu ver, a Lei Kandir está correta. É preciso deso­
nerar a produçãd - não s6 aquela na vertente do in­
sumo, mas também na dos bens de capital. 

A proposta' para isentar os bens de capital foi 
derrubada pelo ~eto de São Paulo. É natural, então, 
que se crie um clima de confronto. Aqueles Estados 
que arrecadam ~Iguma coisa com insumos - como é 
o caso do Paraná - ficam sentindo-se os maiores 
otários da hnst6ria. A máquina produzida em São : 
Paulo recolhe ICMS lá, vindo descontado no Paraná. : 

> Tanto má~uina como insumo são partes do i 
processo produtivo, devendo ser desonerados. O im- i 
posto tem de ser de consumo, isto é, -do produto fi- . 

I • 

nal. Por isso, chamei a atenção - não sei se o Se- ! 

nhor já esta:va; aquI quando fiz esse alerta - que, ! 
para o trabalho: dessa Subcomissão, se se pudesse: 
ter estado em foz do.lgl)açu, teria sido uma grande! 
oportunidade para se ver a _ verdadeira guerra fiscal. : 
Tudo o que existe é reação de legítima defesa, como: 
a industriaIi2:a~0 a qualquer preço. : , . 

O SR. GEOVANI GIONEDIS - Farei um co-: 
I _ 

mentário, porque representei o Confaz como Secre-; 
tário da Fazenda. Existia um convênio denominado; 
3592, que estéva com seu prazo vencido, havendd 
uma proposta .~e prorrogação. Esse convênio, apro~ 
vado pelo Confaz, reduzia as alíquotas dos insumos 
de 12% e de 17% para 7%. Existia, ainda, uma prol 

. I' . 
posta do Esta~o de Mato Grosso do Sul de isençãç 
total dos ,insumos agrícolas, O Paraná votou contra 
porque é um ~xportador de' insumos - e isso repre~ 
sentaria R$30 milhões anuais de perda de ICM$. 
Acredito que não estamos em condições de perd~r 
impostos. Sãq Paulo também votou contra a isençãi> 
dos produtos :de bens de capital. Hoje a grande per­
da dos Estados que não são produtores está justa­
mente na produção de bens de capital. 

Quando se compra um equipamento para intc-
, gralizar:o ~m ,çie capita~, pod~.se ",bater o ICMS na 
hora em que for pagar. Pórtanto,o estado industriali­
zado fica com o ICMS e o que coloca em bens de 
capital não fica. Essa perda poderia ser corrigida se 
houvesse a isenção de ICMS para bens de capital, 
assim como ocorre quando são máquinas e imple­
mentos que vêm do exterior para integralizar -bens 
de capital. 

Há mais uma agravante na Lei Kandir. A partir 
de janeiro, entra em vigor também a possibilidade de 
abater todos os créditos dos bens de consumo. Até 
o café que se compra para a empresa para ser con~ 
sumido vai ter abatido o res~ivo ICMS. Isso faz 
com que haja um desequilíbrio muito grande na arre-
cadação dos estados. ;' 

O SR. LEVY DIAS - Qual :foi a perda do Para-
ná com a Lei Kandir? I' 

, i . 
O SR. GEOVANI GIONEDIS - A perda do Pa-

raná, à época, foi estimada em US$387 milhões. Re­
cebemos até agora US$140 milhões e o nosso de­
partamento do ICMS, este mês, já fez uma apura­
ção. Existe uma forma de cálculo que não reflete ~ 
realidade do momento.' Fazendo a comparação dê 
mês a mês, estaríamos ainda tom US$250 milhões 
de déficit. I 

O SR.LEVY DIAS -'Então, a perda do Paraná 
foi maior do que a prevista? 

O SR. GEOVANI GIONEDIS - Sim. Tenho a 
impressão de que, a partir de ijaneiro, vai ser maior 
ainda com os bens de consumO. 

O SR. PRESIDENTE (Vilson Kleinübing) - Pre­
ciso dar comprimentcra-o objetivo ,básico 'dessa reu­
nião que é ouvir o Rio Grande ~o Sul. 

O SR. JONAS PINHEIRO ...;. Sr. Presidente, 
gostaria de complementar e~se aspecto do ICMS 
nos insumos agrícolas e dizer qual foi a motivação 
que levou o estado do Mato I Grosso a tomar essa 
posição. Agora estou dando razão ao Govemador 
do Estado do Mato Grosso, pois, em certo momen­
to, fiquei muito zangado porque estava atrapalhan­
do a agricultura brasileira, mas salvando a daquele 
estado. 

Dos produtos que se produzem no Mato 
Grosso, o deferimento de ICMS é total, é absoluto, 
ICM zero, mas o produto que entra de qualquer 
estado vem com uma alíquota de 7%. Portanto, 
como é zero o produto de Mato Grosso, que; além 
de não receber nada de ICMS do que é gerado 
dentro do Estado, remete para o Estado produtor 
de insumos 7%. 
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o que é que o Estado fez agora num acordo 
com os produtores? Os produtores perdoam o Esta- . 
do de se creditar naqueles 7% e os insumos ficam 
0% para Mato Grosso; Esse é o puro exemplo da 
guerra fiscal que se tem dentro do País, sobretudo a 
partir desse assunto, numa hora que o agricultor 
está produzindo. Vejam a relação do comprador e 
vendedor dé insumo. 

Segunda-feira apareceram na barreira entre 
Mato Grosso e Màto Grosso do Sul 420 caminhões 
de insumos. 

O SR. GEOVANI GIONEDIS - Desculpe-me, 
Senador, mas devo dizer que essa é a efetiva guerra 
fiscal. Vou montar uma filial em Mato Grosso, vou 
comprar o insumo e vou revender sem ICMS. Essa é 
verdadeira guerra fiscal, ou seja, o isentar de insu­
mos. 

O SR. PRESIDENTE (Vilson Kleinübing) - Se­
nador Jonas Pinheiro, o ICMS é um imposto absolu­
tamente falido, fora de órbita, desmoralizado e todos 
os Estados têm um verdadeiro tratado sobre ele. En­
tendo que a tábua de logarítimos vai voltar a ser 
usada de novo porque é absolutamente necessário 
que nos especializemos nela .para podermos enten­
dero ICMS. 

O ICMS é um imposto injusto, tributa o pobre e 
não tributa o rico, a empresa grande planeja a eva­
são fiscal e a pequena sonega na nota fiscal. Ele 
não representa mais um imposto em hipótese algu­
ma. 

O meu Estado tem bastante indústrias, mas 
não tem matéria-prima, não tem mercado consumi­
dor e é exportador. Traz a matéria-prima com crédi­
to, exporta, não tem imposto. Existem inúmeras em­
presas em Santa Catarina que não recolhem o im­
posto há muito tempo e tem um crédito gigantesco 
para receber. Isso não tem sentido e o imposto está 
liquidado. O Senador Levy Dias tem toda razão 
quando diz que deveríamos ter começado pela refor­
ma tributária. Pelo menos temos a pauta para discu­
tir isso. 

Temos a missão de fazer esse levantamento 
sobre o que é a Lei Complementar nº 24. Vejam os 
senhores que toda isenção, todo incentivo, todo be­
nefício que é dado a uma empresa que teoricamente 
não é objeto de um protocolo aprovado pelo Confaz 
é ilegal. Teoricamente é ilegal, porque a Constituição 
diz que ninguém pode ter tratamento diferenciado. 
Há uma_.lei que regula esse assunto, a Lei nº 24nS, 
se essa Jei· não está sendo .Gumprida é a mesma coi­
sa do êaso dos precatóriôs, está sujeito a questiona:­
mentos. Estou cansado de ver neste País a autori-

dade pública descumprir a lei. Não vou tirar nunca 
os méritos de quem quer industrializar o seu Estado. 
Mas nós temos que pelo menos levantar o problema 
para que o Senado possa dar uma proposta de solu­
ção, até porque tem instrumentos e projetos em an­
damento, projeto de reforma constitucional e projeto 
de lei em andamento para serem examinados na co­
missão e votados mais na frente. Há uma lei inclusi­
ve que acaba com o Confaz e chegará em pouco 
tempo ao plenário do Senado. Por isso quero per­
guntar ao Sr. Eduardo Grijó , que representa o Rio 
Grande do Sul, se trouxe os elementos solicitados 
pela Subcomissão. 

O SR. EDUARDO GRIJÓ - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, não estou de posse do material soli­
citado, não deu tempo de fazer uma coleção de todo 
o material, mas o pessoal da Secretaria está provi­
denciando e prontamente remeterei aos senhores o 
material solicitado. 

Estou representando o Secretário Bruno· Tor­
res, do Planejamento. Ele não pôde vir porque está 
tratando de outros assuntos. O Secretário Buzato, 
da Fazenda, também não pôde vir, mas remeteu um 
fax, justifica~do-se. 

De qualquer sorte, farei algumas considerações 
sobre a guerrà fiscal no que conceme à Secretaria 
de Coordenação e Planejamento. Existem as condi­
ções dadas de legislação, que estabelecem a possi­
bilidade da existência da guerra fiscal. Os Estados, 
de certa forma, se tomam vítimas dessa guerra no 
momento em que têm que competir para a atração 
de investimentos, e se são condenados por atrair in­
vestimentos, também o são se não o fizerem. 

As atuais propostas de alteração da legislação 
tributária são extremamente bem-vindas, o nosso 
Estado considera importante essas iniciativas, dá 
apoio e quer discutir esses assuntos para que se 
possa ter mais justiça fiscal e eliminar a guerra fiscal 
entre os Estados. 

Eu poderia somente fazer essas consideraçõ­
es. O material, Sr. Presidente, será remetido em bre-

. ve. O SR. PR~SIDENTE (Vilson Kleinübing) - Al­
gum Senador deseja fazer pergunta ao repre­
sentante do Rio Grande do Sul? (Pausa) 

O SR. BELLO PARGA - Sr. Presidente, en­
quanto o Senador Osmar Dias prepara a sua indaga­
ção, eu gostaria de remontar ao pronunciamento do 
Sena~or Jonas Pinheiro sobre esse ato do Governo 
estadual, o decreto do. Governador do Mato Grosso 
que isentou o insumo agrícola. No tocante a essa fis-
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calização, peç~ a iatenção dos representantes.esta- just in time é a salvação do custÓ industrial. É preci-
duais. J I t so que o fornecedor esteja dol~~C? e f!ibrique o com-

Qual é 0r cqnceito legal de insumo agrícola? ponente na mesma velocidade em que a linha de 
~orque determinaCio insumo pode tanto,s.er utilizado montagern coloca os produtos. b sistema todo da 
na agricultura Icdmo na indústria. É possível um Renault está baseado no just in time com fornece-
acompanhamento' fiscal, para evitar 'orna sonegação dores localizados em volta da fábrica. Semana pas-
que, a meu vef. sé toma aberta? sada, participei do lançamento d~ pedra fundamental 

, ; r ", ", da fábrica da Betan Ford, uma fábrica de assentos 
O SR. JON~S PINHEIRO - Sim. Senador, o 'para automóveis em Quatro Barias, no sistema just 

Convênio' 36/92 ~specifica todos os produtos que in time. O êxito de todos os projetos que temos no 
são considerados' como insumos da agricultura. Por- Paraná está baseado na idéia do just in time. O que 
tanto, dentro de~sa listagem, todos sofrem um im- aconteceu em Rezende na minha leitura? Na verda-
pacto de ICM? e,Tn cada Estado, que varia de zero, de, a Volkswagen montou uma fábrica de caminhões 
7%, 17%. No, Rio Grande do Sul, temos 18% de muito próxima da base de autopeças que tem em 
ICMS sobre o~ in:sumos agrícolas. São Paulo, ou seja, o just in tinie é possível mesmo 

O SR. OS~AR DIAS - Sr. Presidente, tenho levando as peças de São Paulo para Rezende, man-
"urna questão 'a I~vantar para o Rio Grande do Sul, tendo-se o baixo estoque em Rezende. Vale mais 
Santa Catarina, Ique ,:não está presente, e Paraná. aquele sistema que foi idealiza~o pela Volkswagen, 
No caso das montadoras e de outras empresas que em que a própria fornecedora' participa da linha de 
estão receberido; os benefícios. Quando perguntei ao montagem entregando a peça,: não como estoque, 
Secretário Mi'9uel Salomão sobre os incentivos e os mas na montagem do veículo. É um sistema próprio 
benefícios, não ficou claro para mim qual é a relação da Volkswagen, não é um sistema nosso, temos o 
do custolbenefídio desses investimentos. Li uma re- just in time, mas não linha de. montagem comparti-
portagem sobre la montadora que se instalou em Re- Ihada. A Renault não compartilha sua linha de mon-
zende, provo~a~do inclusive uma revolta em sua po- tagem com fornecedores, eles'têm que estar próxi-
pulação, já quel a perspectiva de empregos que se mos, produzindo e entregando naquela velocidade. 
criou não está s,endo cumprida. Em contrário, os em- EntãO, temos certeza de que,! Senador, em nosso 
pregos indiretos - que foram aqui inclusive enumera- Estado, esse fenômeno de Rezende não se vai re-
dos pelo Secretário Miguel Salomão, numa relação! petir, a prova está já na quantidade de fornecedores 
de 16 para 1, o,u de 20 para 1, não sei se foi essa a : que estão, nesse momento, ticitando de sua implan-
relação, mas eio todo caso foi uma relação citada ~: tação e lançando suas pedras fundamentais, como , ' não se concretizou no caso da fábrica que se insta- i foi o caso agora da Betan Ford, a fábrica de assen-
lou em Rezen~e, gerando, hoje, uma revolta da po-: tos, é da fábrica de chicotes e,létricos. Enfim, vamos 
pulação, pois os empregos diretos foram muito infe- ter, em volta de nossos projetos, aquela capilarida-
riores àquilo' qJe se divulgou e os indiretos não oco r- i de, se' val~ o termo, que ga~nte que a relação de 
reram. Então, ~ pergunta vai para o Rio Grande do: empregos talvez chegue a 20: por 1. Além disso, há 
Sul e para o ~araná, aqui presentes. Creio que taf todo um impacto desse pessoal que recebe salários 
pergunta devena ser respondida aqui e por todos os[ das montadoras e vai contratar serviços, cabe lei rei-
Estados por e$crito, Sr. Presidente, para que V. E~ ros, jardineiros. Enfim, Ó imp1acto sobre o setor de 
tenha condiçãó de fazer o relatório. A pergunta é s~ serviços, toda vez que se aumenta o salário do setor 
há uma estim~tiva dos verdadeiros benefícios qu~ industrial, é evidênte. Então, confiaria em uma rela-
esses incentivos poderão trazer aos Estados no ção de 20 por 1, mas, como

l 
falei, são estimativas. 

caso do parahá e do Rio Grande do Sul. Pediria Temos estimativas, temos padrões de referência que 
que, se possíJel, a pergunta fosse respondida. [ os técnicos do BNDES e do Ipea fornecem e traba-

, ' Ihamos com essa expectativa~ . 
O SR. \MIGUEL SALOMÃO - Na verdade:, 

cada projeto ,ndustrial tem uma característica pró:" 
pria, Montadoras que não estavam no Brasil e par~ 

•• ,I c, ' 

aqUi Vieram, çomoa Renault, a Chrysler e em certo 
sentido a Au~i, a Detroit Diesel e a BMW, necessél­
riamente vão:montar no sistema just in,li.me. Hoj~, 
em dia, a cotnpetitividade dà'indústria. dependé de 
ela hão trab~lhar com estoques pesados, então, ;O 

O SR. PRESIDENTE ,I (Vilson KleinObing) -
Bom, os Estados que assinaram protocolos ou que 
têm esses entendimentos com essas montadoras, 
têm um projeto em cima desse trabalho e devem ter, 
dentro~ d~sse projeto, uma ésti"1ativa desse benefí­
cio. Seria importante que os senhores encaminhas.: 
sem por escrito à Comissão. i 
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O SR. EDUARDO GRIJÓ - Senador, não te- ciso li, da Constituição Federal. Autoria: Uderes Par-
nho infonnação sobre os números neste momento, tidários .. Relator: Senador José Roberto Arruda. Pa-
mas encaminharei estudo da GM e da Ford à Comis- recer: A ser apreciado em votação Secreta. Resulta-
são. do: Aprovada a indicação do Senador Valmir Cam-

O SR. PRESIDENTE (Vilson Kleinübing) - Va- ·pelo Bezerra para Ministro do TCU por vinte e quatro 
mos terminar este encontro e quero aproveitar, mais votos favoráveis e nenhum contrário. Segue a inte-
uma vez, para deixar registrado que o Paraná esteve gra dos acompanhamentos taquigráficos. Nada mais 
presente, entregou seu material; o Rio Grande do havendo a tratar, encerra-se a reunião às doze ho-
Sul esteve representado, não entregou seu material ras e vinte e cinco minutos, lavrando eu, Dirceu Vie'i-
e Santa Catarina não deu nem infonnações, nem no- ora Machado Filho, a presente ata que, lida e aprova-
tícias, não deu a mínima sati~façã.o ao Senado da da, será assinada pelo Senhor Presidente e publica-
República. da no Diário do Senado Federal. - Senador Fer-

O SR. EDUARDO GRIJÓ - Será entregue, Sr. nando Bezerra, Presidente em exercício. 
Presidente. O SR. PRESIDENTE (Fernando Bezerra) -

O SR. PRESIDENTE (Vilson Kleinübing) - Ain- Srs. Senadores, bom-dia. Havendo quorum, declaro 
da aguardamos do Rio Grande do Sul, o mesmo res- aberta a nossa reunião. 
peito que teve o Paraná conosco, ao mandar os Passemos ao Item 01 da pauta, que escolhe o 
seus secretários e os seus tlocumentos aqui. Sr. Antônio Valmir Campelo Bezerra, nosso ilustre 

O SR. EDUARDO GRIJÓ - Com certeza, en- companheiro Senador da República, para o cargo de 
tregaremos. Ministro do Tribunal de Contas da União, nos termos 

O SR. PRESIDENTE (Vilson Kleinübing) -:- Mui- do art. 73, § 2", inciso li, da Constituição Federal, de 
to obrigado, está encerrada a reunião. autoria dos Srs. Uderes partidários. 

(Levanta-se a reunião'às 12h26min.) 

30& reunião da Comissão De Assuntos Eco­
nômicos da 3.1 Sessão Legislativa Ordinária da 
50l Legislatura, realizada em nove de outubro, de 
1997, às 10:00 horas. 

Às dez horas e trinta e cinco minutos do dia 
nove de outubro de mil novecentos e noventa e sete, 

,na Sala de Reuniões da Comissão, sob a Presidên­
cia-do Senador Fernando Bezerra e com a presença 
.dos Senadores Esperidião Amin, Valmir Campelo, 
João Rocha, Lúcio Alcântara, Elcio Alvares, Carlos 
Bezerra, Osmar Dias, Sérgio Machado, Roberto Re­
quião, Gilvan Borges, Jonas Pinheiro, José Eduardo 
Dutra, Jefferson Peres, José Fogaça, José Roberto 
Arruda, Ramez Tebet, Leomar Quintanilha, Joel de 
Hollanda, Beni Veras, Júlio Campos, Waldeck Orne­
las, Marluce Pinto, Romero Jucá, Vilson Kleinübing, 
Francelino Pereira, Ney Suassuna, José Bianco, 
Gerson Camata, Coutinho Jorge, Ademir Andrade, 
Levy Dias, Bello Parga, Freitas Neto e Onofre Qui­
nano Deixam de comparecer os Senadores Gilberto 
Miranda, José Serra, Eduardo Suplicy, Lauro Cam­
pos e José Eduardo Vieira. O senhor Presidente de­
clara abertos os trabalhos, dispensando a leitura da 
ata da reunião anterior, que é dada como aprovada. 
Em seguida inicia-se a apreciação da seguinte maté­
ria: Projeto de Decreto Legislativo N.!! 94, de 
1997, Que Escolhe o Senhor Antonio Valmir Campe­
Io Bezerra para o Cargo de Ministro do Tribunal de 
Contas da União, nos termos do Artigo 73, § 2" , in-

\ 

Concedo a palavra ao Relator, nobre Senador 
José Roberto Arruda. 

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA - Sr. Presi­
dente, Sr"s e Srs. Senadores, em primeiro lugar, 
gostaria de registrar que recebo esta Relatoria como 
uma homenagem que se faz à Brasflia. 

O Senador Valmir Campelo, depois de ter sido 
Administrador Regional, ou Prefeito, de três cidades 
do Distrito Federal, durante 16 anos consecutivos, 
foi eleito ... 

O SR. PRESIDENTE (Femando Bezerra) - Pe­
diria a atenção dos Srs. Senadores ao orador na tri­
buna. Senador Roberto Requião, peço a gentileza 
de V. EXª para ter consideração à palavra do Sena­
dor José Roberto Arruda. 

- O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA - ... Deputa­
do Federal Constituinte, em 1986, e, depois, Sena­
dor, em 1990. No momento em que as Lideranças 
do PSDB; o Uder do Govemo no Senado, Senador 
Elcio Alvares; o Uder do PMDB, Senador Jader Bar­
balho; os Uderes do PPB, do PFL, do PTB, do PSB, 
do PDT e do PPS assinam e subscrevem o Projeto 
de Decreto Legislativo n" 94/97. submetendo o nome 
do Senador Valmir Campelo para o cargo de Minis­
tro do Tribunal de Contas da União, a primeira ob,­
servação que devo fazer, como Senador de Brasnia, 
é que se trata de '-uma tiomenagem ao Distrito Fede­
ral. É dessa forma que recebo a missão de fazer 
esse relato. 
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É preciso :di~er, Sr. Presidente, que a Constitui­
ção Federal, em seu art. 73, § 2º, e no seo art. 49, 
inciso li, dispõe que dois terços dos Ministros mem­
bros do Tribunal de Contas da União serão escolhi­
dos pelo Cong~esso Nacional. 

A lei nº 8.443, de julho de 1992, ~ue é a lei 
Orgânica do TCl:J, ao disciplinar a matéria, definiu 
ser da compet~ncia do Congresso Nacional a esco­
lha da segunda, da terceira, da quinta, <.ia sexta, da 
oitava e da no~a ,vagas da composição daquela Cor-
te. i 

O DiáriolOficial da União, do último dia 03 de 
outubro de 19~7, publicou o ato de aposentadoria do 
Ministro Paulo Afonso Martins de Oliveira, abrindo­
se, assim, a 'quInta vaga na composição do TCU 
desde a prom~lgação da lei nº 8.443. 

Aqui, SI~. Presidente, srªs e Srs. Senadores, 
I 

desejaria fazér parênteses. O Ministro Paulo Afonso 
Martins de Oliv~ira, que se aposenta em função do 
limite de idade - aliás, S. EX!!, aniversariou ontem -, 
é um homem que merece todas as homenagens da 
Casa que o sabatinou e o indicou para o Tribunal de 
Contas da União. O Ministro Paulo Afonso foi Dire­
tor-Gerai da Câmara dos Deputados durante longos : 
anos; veio, com a referida Casa, do Rio de Janeiro, . 
depois da inauguração de Brasnia; e inscreveu o seu 
nome como uni profissional, um servidor público e : 
um consulto~ dedicado e competente nas suas atri- : 
buições. Foram esses longos anos de trabalho no 
Congresso Nacional que o credenciaram a uma: 
vaga no Tribunal de Contas da União. 

Durante todos os anos em que foi Ministro da- ' 
quela Corte,. honrou aquele mandato. É um homem: 
dos mais respeitados em todo o País pela sua bio-: 
grafia, pelo sell trabalho e pela sua postura. Parece-' 
me ser de justiça sublinhar, neste momento em quei 
se aposenta, esta homenagem. 

Aberta a: vaga no Tribunal de Contas da União, 
Sr. Presidente, como já disse, por este Projeto de 
Decreto legistativo, os Srs. líderes partidários - e aí 
registrem-se QS líderes de praticamente todos 0$ 

Partidos que têm representação no Senado Federal 
- indicam o ISenador Valmir Campelo para a vaga. : 

É importante, embora todos nós companheiro~ 
do Senador tenhamos conhecimento de toda a vid~ 
pública doi' S~nador Valmir Campelo, destacar al,­
guns ponto$ básicos de sua carreira. 

Em pHmeiro lugar, o Senador Valmir Campelb 
tem uma trajetória de vida muito bonita. Começou 
como servijdor público, em um cargo muito humilde­
como datilógrafo. Foi subindo ao mesmo tempo em 
que ia estudando e concluindo cursos - inclusive um 

curso na Universidade de Brasília - com muitas difi­
culdades, como todos aqueles oriundos de famOias 
simples que vieram para Brasíiiáno começo desta 
Cidade. 

Ainda jovem, foi indicado Prefeito de Brazlân­
dia, uma cidade muito distante que, naquela época, 
não tinha sequer energia elétrica. A partir daí, cons­
truiu uma vida de administrador público invejável. Foi 
Administrador, ou Prefeito, de três cidades durante 
dezesseis anos ininterruptos - Brazlândia, Gama e 
Taguatinga. . 

auando terminava sua gestão em Taguatinga, 
que hoje tem mais de 400 mil hábitantes - sendo, na 
verdade, o grande pulmão econômico da Região 
Centro-Oeste - o Senador Valmir Campelo candida­
tou-se, nas primeiras eleições depois da autonomia 
política de Brasília, em 1986, para a Câmara Fede­
ral. Elegeu-se como o Deputado Federal mais vota­
do para a Assembléia Nacional Constituinte. 

Na Constituinte, durante os quatro anos em 
que foi Deputado Federal, alémda contribuição efeti­
va que o Senador Valmir Campelo deu à nossa Car­
ta constitucional, S. Ex!! só foi menos freqüente, nas 
sessões do Congresso, que o Deputado Ulysses 
Guimarães. O Deputado Ulysses Guimarães passou 
para a História porque esteve presente e presidiu to­
das as sessões da Constituinte. O Senador Valmir 
Campelo, à época Deputado Federal, só faltou a 
uma sessão: no dia em que um filho seu sofreu um 
grave acidente, e ele teve que ficar ao seu lado 
numa UTI de hospital. Essa foi a sua. única ausência 
em todo o seu mandato como Deputado Federal. 

Como Senador, não preciso dizer, o Sr. Valmir 
Campelo não só é dos mais freqüentes - não possui 
falta alguma em nossas sessões -, mas também é 
dos mais dedicados ao exercício do mandato que re-
cebeu. . 

É importante também deStacar que, durante to­
dos esses anos, como Senador, além de ter apre­
sentado inúmeros projetos -e muitos deles exata­
mente na área de economia e finanças, na área de 
fiscalização e controle -, o Senador Valmir Campelo 
participou praticamente de todas as Comissões im­
portantes nessa área nesses seis anos e meio de 
Senado. Inclusive nas Comissões Parlamentares de 
Inquérito teve sempre destacada atuação. 

A sua formação profissional, a sua experiência 
como homem público e a sua atuação não só parla­
mentar mas também específica nas áreas de fiscali­
zação e controle credenciam-no, sem dúvidas, para 
ocupar a vaga destinada a uma indicação do Sena­
do no Tribunal de Contas da União. 
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A par de .todos esses· pré-requisitos, é preciso O controle da sociédadé sobre as· açõe~ do 
também dizer que tenho tido o privilégio, nesses 22 Governo é um dos fundamentos básicos da demo-
anos, do convívio pessoal, profissional e político com cracia moderna. O aperfeiçoamento e a consolida-
o Senador Valmir Campelo. Quero dar aqui o meu ção do processo democrático exige, dessa forma, 
testemunho da maneira sempre honrada e serena que a sociedade detenha amplas possibilidades de 
com que analisa todos os problemas que lhe são fiscalizar e controlar a eficiência e a eficácia dos 
confiados. Mais do que isso, o Senador Valmir Cam- gastos públicos, assim como de avaliar os seus re-
pelo é um estudioso das matérias que lhe são atri- sultados sociais. 
buídas e se desincumbe dessas missões sempre Em face dessa constatação, a Constituição Fe-
com grande espírito público. deral de 1988 estruturou um abrangente sistema de 

Daí por que, Sr. Presidente, SrBs e Srs. Se na- controle externo, atribuindo ao Congresso Nacional, 
dores, ao apresentar este parecer na Comissão de como autêntico representante da sociedade brasilei-
Assuntos Econômicos e ao dar, pelo meu voto, en- ra, o papel de titular desse controle. 
caminhamento positivo à indicação que nos é trazi- Integrado a esse sistema de controle externo, 
da, não tenho dúvidas de afirmar que a indicação do na condição de órgão de auxmo ao Congresso Na-
Senador Valmir Campelo para o Tribunal de Contas cional, mas atuando com autonomia, a Carta Magna 
da União marcará positivamente esta responsabili- convalidou o Tribunal de Contas da União, dotado 
dade que é do Senado Federal. agora de mais amplas competências, de forma a 

Além de todos os pré-requisitos, o Senador 
Valmir Campelo tem uma relação de amizade pes­
soal, de solidariedade, de convivência fraterna e 
amiga com todos os seus pares. Apesar de seu óti­
mo desempenho parlamentar, não tenho dúvidas de 
que a sua passagem, nesses mais de 10 anos no 
Congresso Nacional, será marcada, principalmente, 
Sr. Presidente, por esse traço da sua relação huma­
na. 

Portanto, encaminho favoravelmente a indica­
ção do Senador Valmir Campelo ao Tribunal de Con­
tas de União. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Bezerra) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Valmir Cam­
peio. 

O SR. VALMIR CAMPELO - Sr. Presidente, 
Senador Fernando Bezerra; srªs e Srs. Senadores, 
em primeiro lugar, desejo agradecer o meu amigo e 
colega Senador José Roberto Arruda pelas bondo­
sas palavras que dirigiu à minha pessoa. Foram pa­
lavras muito mais de um amigo do que de um Sena­
dor da República. Sou-lhe muito reconhecido por 
isso. Agradeço também, ao Líder do Governo no Se­
nado Federal, ao Líder do Governo no Congresso 
Nacional com assento· no Senado Federal e a todas 
as Lideranças que endossaram esse projeto legisla­
tivo. Não poderia deixar de agradecer a maneira cor­
tês e cordial com que os meus colegas Senadores e 
Senadoras da República sempre me honraram com 
sua amizade e respeito. 

Sr. Presidente, gostaria de fazer alguns co­
mentários sobre o Tribunal de Contas da União e a 
modernidade. 

funcionar como uma verdadeira Corte de contas. 
Pretendeu a Constituição, sem dúvida, dotar a socie­
dade brasileira de um sistema de controle externo 
eficiente, capaz de efetivamente desenvolver as açõ­
es que dele se esperam, quais sejam, impulsionar a 
racionalização e a eficiência dos gastos públicos, as­
sim como a efetividade das ações governamentais, 
mediante uma avaliação segura desses gastos e a 
do desempenho do Governo na execução das leis 
orçamentárias; combater decisivamente a corrupção, 
evitando a impunidade dos maus gestores de recur­
sos públicos, contribuindo dess~ forma para a tão al­
mejada e necessária austeridade e moralidade na 
administração pública; acompanhar e fiscalizar a 
execução dos planos e programas governamentais, 
atuando preventivamente como fator de inibição das 
ações lesivas ao patrimônio público diante da possi­
bilidade real de punição severa do infrator; efetivar o 
ressarcimento dos prejuízos e dos valores eventual­
mente subtraídos ao Erário mediante desfalques, 
desvios e outras práticas lesivas; exercitar, sempre 
que necessário, o poder/dever de aplicar punição se­
vera e exemplar aos responsáveis condenados. 

O texto constitucional avançou ainda mais, 
uma vez que ao lado das funções tradicionalmente 
atribuídas à Corte de contas decisória, analítica e ju­
dicante, confere ainda ao TCU uma outra função 
iguall')1ente importante, e que podemos denominar 
de informativa, cuja finalidade básica é fornecer ele­
mentos para subsidiar às decisões do Congresso 
Nacional. 

No exercício dessa última função, o Tribunal 
atua como autêntico órgão consultivo do Poder le­
gislativo. Constata-se na análise do sistema de con-
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trole extemo cdnc~bidO pela ConstituiÇão Federal o cos e legais, com amplas condições ~e manter-se a 
estreito relaciona~ento que deve f;lxistir ~ntre o Par- :salvo:de, possíveis e inadequadas injunções políti-
lamento e o Tribunal de Contas da União~ caso 

Nesse sentido, toma-se essencial o aperfeiçoa-
, I 

mento, a ampliação e a consolidação da estrutura-
ção do Tribunal !para o exercício mais efetivo do 
apoio mais dir4to iao Congresso Nacional - a função 
informativa - ai fiT de que essa possa fornecer ao 
Par1amento, de modo ágil e objetivo, as informações 
e demais elem~ntos necessários ao efetivo exercício 

: I 

da função de titular do controle extemo. 
Por isso,1 ehaltecemos e acompanhamos com 

grande expectativa e otimismo a recente criação 
pelo TCU do Çorhitê Técnico de Auxílio ao Congres­
so Nacional. Re~salte-se que o referido Comitê T éc­
nico já prestou ~ma inestimável contribuição a este 
legislativo ao concluir e entregar, dentro do prazo 
previsto, o relatdrio do levantamento de obras priori­
tárias no exercírlio de 1997, atendendo às determi­
naçoe-s da lei dé Diretrizes Orçamentárias. 

: I 
Espera-se,' dessa forma, que essa nova área 

organizacional ~o Tribunal possa ser estruturada em 
conformidade com as reais demandas do Par1amen­
to e passe a funcionar com a agilidade requerida : 
dentro de uma s;istemática própria. ; 

Assim, com certeza, estaremos iniciando uma 
nova e profícua

l 
fase de relacionamento entre o TCU : 

e o Congresso lNacional, com excelentes perspecti- , 
vas de ganhos sociais, pois que resultará em rnelho- : 
res condições para intensificação do controle sobre ! 
as ações gove,rnamentais e por extensão para um: 
mais efetivocop1bate da corrupção e da impunidade. : 

Exerce, como vemos, srªs e Srs. Senadores, oi 
Tribunal de Cçntas da União funções de relevada! 
importância: para o exercício do controle extemo,: 
constitucionalrrlente atribuído a este Congresso Na-) 
cional e deigu~1 modo também de grande importân-j 
cia para a sociedade brasileira, atuando como fatoi; 
decisivo não s6 no combate, mas também como iniJ 

bidor da corrupção, assegurando a moralidade que 
se exige da ad:ministração pública. , 

A profunda integração da atuação do Par1a+ 
mento e do Tribunal de Contas da União na área dÓ 
controle extel1\lo por si só demonstra a conveniênci~ 
de participação ativa do Poder legislativo na indica~ 
ção de ministros daquela instituição. ' 

As prerr9gativas conferidas.ao cargo, aliadas ~ 
liberdãde e à independência de atuação constitucio­
nalmente ass~gurãda à Corte de Contas, permitefll, 
ao contrário do que alguns pensam e afirmam, qu~ 
os ministros irdicados por processo político possar;n 
ter plena liberdade de agir dentro de critérios técni-

I I 

I 
I 

Por outro lado, não se pode negar a conve­
niência, sob todos os aspectos, de que os Ministros 
do Tribunal de Contas da União :sejam pessoas que 
conheçam profundamente o Pdder legislativo, as 
suas necessidades e demandas, as suas peculiari­
dades de atuação e o processo legislativo em geral. 

Vivemos atualmente mom~ntos de profundas 
modificações sociais e econômicas, notadamente no 
campo da tecnologia, das comu~icações e dos siste­
mas de informações, com reflexos na intensificação 
. dos fluxos 'intemacionais de bens, serviços e capi­
tais, na gerência das organizações e exigindo rees­
truturação do modo de atuação dos govemos. 

O TCU não poderia ficar à: margem dessa nova 
realidade. Nesse sentido, temoS acompanhado com 
interesse os. recentes esforço~ do Tribunal para a 
modernização de suas atividades e racionalização 
dos métodos e rotinas de trabalho, incluindo a orien­
tação das ações preponderantemente para a ativida­
de-fim da instituição, com enfoque não só nos as­
pectos formais e legais, mas também na avaliação 
de elementos de gestão. A preOCupação e o esforço 
permanente para a qualifica~o e motivação dos 
seus recursos humanos, considerados como fatores 
essenciais para o exercício eficiente e eficaz da fis­
calização. A atualização . e ampliação do parque 
computacional como forma de,: agilizar e, melhorar o 
nível e a qualidade dos trabalhos; a simplificação de 
suas atividades, notadamente na apreciação e julga­
mento das..tomadas de. prestações de conta$. 

Todas essas providênCias vêm contribuindo 
para a agilização dos procedimentos do Tribunal e 
para ganhos de produtividade: e tempo útil, permitin­
do melhores condições para que o órgão possa vol­
tar-se com mais intensidade para os problemas rele­
vantes da atualidade. Comprova-se com esses 
avanços, senhores, ser possfvel, com criatividade e 
seriedade, inovar e simplificar a análise das contas 
sem comprometer a efetivid~de dessa ação. São, 
portanto, iniciativas que merecem incentivos e que 
devem ser intensificadas no futuro. 

Por outro lado, como não poderia ser diferente, 
enfrenta o Tribunal de Contás da União problemas 
para o exercício de suas relevantes funções, assim 
como apresenta algumas t~ndências históricas de 
atuação que precisam ser repensadas e modificadas 
em benefício da maior efetividade de suas ações. 
Dentre esses, podemos m~ncionar as dificuldades 
para efetivar o ressarcimento dos débitos e multas 
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imputadas aos responsáveis condenados. quer no do as competências e abrindo perspectivas para 
âmbito administrativo. quer na fase de cobrança exe- uma atuação dessa Corte de Contas mais consentâ-
cutivo-judicial. nea com as necessidades e exigências da atualida-

As causas dessas dificuldades se relacionam de. 
com a inadequação das normas vigentes. com as .Ii­
mitações constitucionais da competência da Corte 
de Contas para atuar nessa área. 

Esse fato. que reputamos grave. deve merecer 
melhor atenção do Congresso Nacional. pois há ris­
co de inviabilizar-se a ação do TCU para o ressarci­
mento dos danos e prejuízos causados ao Tesouro 
por. maus administradores. 

A ação ainda voltada com certa predominância 
para o passado. análise e julgamento de contas. 
principalmente em detrimento das ações de caráter 
preventivo. o, denominado controle concomitante. 
mais consentâneo com a modernidade e com as exi­
gências decorrentes da amplitude e complexidade 
crescentes do controle externo. 

Ressalte-se que tanto a Constituição como a 
legislação vigente em muito têm contribuído para 
esse persistente descompasso na ação do TCU. O 
pouco exercício do poder dever punitivo. que legal­
mente lhe foi conferido na lei nº 8.443/93. nos arts. 
44. 51. 60. 61 e 91. principalmente no que se refere 
às penalidades administrativas não pecuniárias. Ao 
que parece. as lacunas em definições da lei Orgâni­
ca do TCU têm possibilitado a utilização de recursos 
administrativos e embargos judiciais que obstam a 
ação do TCU. inviabilizando o uso mais freqüente 
dessas penalidades de forte impacto na inibição da 
corrupção. 

Existe. portanto. uma clara necessidade de 
ajustes. quer na Constituição. quer na legislação vi­
gente. visando à eliminação dos obstáculos que es­
tão dificultando a efetiva atuação da Corte de Con­
tas. conferindo-lhe plenas condições para o exercí-

. cio das importantes funções que lhe foram constitu­
cionalmente atribuídas. 

Essa providência atende. acima de tudo. aos 
interesses da sociedade brasileira. que já tem dado 

. marcantes indicações de total rejeição à corrupção e 
à impunidade. Salientamos. por oportuno. que o 
Congresso Nacional e o Brasil necessitam e exigem 
que o Tribunal de Contas da União atue com liberda­
de. firmeza e objetividade na apuração dos grandes 
ilícitos. impondo a correção imediata desses de for­
ma concomitante. em tempo real. evitando prejuízos 
e dit~pidações ao patrimônio público e ao compro­
metimento da": nióraliêfadE! da administração pública. 

Impõe-se aí a urgente introdução das alteraçõ­
es e aperfeiçoamento na legislação vigente. ajustan- . 

. O que nos parece indubitável é que a socieda­
de brasileira não aceita mais uma Corte de Contas 
voltada para o passado. quando tudo já está consu­
mado e quase nada mais pode ser feito; voltada 
apenas para a análise e apreciação dos. aspectos 
formais da ação do Po<;fer Público. Anseia esta so­
ciedade. ao contrário. por uma instituição forte. que 
fiscalize e se empenhe de todas as formas possí­
veis. para descobrir e desarmar o escândalo e evitar. 
preventivamente. os danos e prejuízos ao Erário. 

Tal anseio é também. estamos certos. da maio­
ria dos Ministros que hoje integram essa respeitável 
Casa de 'Contas. Só assim. dará o TCU uma rele­
vante contribuição para a consolidação e manuten­
ção da moralidade da administração pública. assu­
mindo um papel decisivo no combate da corrupção. 

Era o que eu tinha a dizer. Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Bezerra) -
Muito obrigado. . .. 

Para discutir. concedo a palavra ao Senador 
João Rocha. 

O SR. JOÃO ROCHA - Sr. Presidente. S~s e 
Srs. Senadores. Senador Valmir Campelo. inicial­
mente. como Presidente da Comissão de Fiscaliza­
ção e Controle desta Casa. gostaria de registrar a 
minha satisfação por estar recebendo V. Ex!! hoje na 
referida Comissão. Entretanto. por uma falha regi­
mental. estamos tendo. neste momento. a felicidade 
de homenageá-lo na Comissão de Assuntos Econô­
micos. da qual também já fui Presidente. 

Sr. F:'residente. Srs. Senadores. o Relator. Se­
nador José Roberto Arruda. realmente fez um relato 
transparente e verdadeiro do que tem sido a luta e o 
comportamento do Senador Valmir Campelo no 
exer,cício da atividade pública. no Executivo e duran­
te mais de onze anos no Poder legislativo. Acompa­
nhamos a trajetória de S. Ex!! ainda como membro 
da Constituinte e da Subcomissão de Redivisão Ter­
ritorial do nosso País. 

Naquele momento. tivemos realmente a opor­
tunidade de dialogar mais com ele. antes mesmo de 
chegarmos a esta Casa. antes de 1991. pois isso foi 
no ano de 1988. A partir desse momento •. começa­
mos a acompanhá-lo. a seguir a sua trajetória de ho-

-mem público sério. competente. Hoje esta Casa se 
sente muito feliz em indicá-lo para Ministro do Tribu­
nal de Contas das União. 
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Como Presidente da Comissão de Fiscalização que já foram iniciadas, se~'compénsa ou não aloéar 
e Controle, terrlositido um contato mais amiúde com mais recursos para a sua ,conclusão:, . ." 
o Ministro Homero Santos no que se refere ao com- Senador Valmir Campelo, tenho certeza da ex-
portamento do'Tribunal hoje em relação ao que era periência de V. Ex!! e de que nã6 estamos aqui hoje 
no passado. Sentimos realmente a importância do para sabatiná-lo. A prova disso é que os Uderes de 
Tribunal e dos;Miristros que compõem aquele cole- todos os partidos assinaram a sua indicação para 
giado no que diz, respeito à assessoria não só dos membro do Tribunal de 'Contas da União. Isso é uma 
trabalhos do Senado Federal como também do Con- resposta 'à sua capacidade, à sua idoneidade e,à 
gresso Nacion~1. i . transparência dos seus atos durante esses trinta e 

Como be,'m',explicitou o Senador Valmir Cam- cinco anos de vida pública. 'Tenho a fEillcidade de ser 
seu amigo. Tenho acompanhado' seu trabalho. 

pelo, a experiência legislativa naquela Casa se toma Quando V. Ex!! foi Presidente 'da Comissão de As-
muito importante I para a existência de um elo e de . " , 
um entrelaçamento do Tribunal como órgão auxiliar suntos Econômicos teve uma participação de desta-
do Congresso N~cionai, com os Srs. Senadores "e os que, sempre presente às discussões dos assUntas 
Srs. Deputadbs.: Naquela Casa, temos também o mais importantes do nosSo. País:'. • . +,. 

Senador lram~sáraiva, o Ministro Homero Santos e, Tive a felicidade de ter ,tido V. Ex!! como um 
na verdade, ~ miaioria dos seus membros é oriunda dos membros mais importantes - todos são impor-
do Poder Legisl~tivo. Essa importância é tão grande tantes - da Comissão de Fiscalização, e Controie 
_ e isso hoje está tão transparente, como bem colo- desta Casa. Tenho certezà de que esta Casa vai fi-
cou o Senador Valmir Campeio - que os resultados car muito envaidecida com a presença de V. E,(I no 
já começam a élparecer com mais intensidade, com Tribunal de Contas da União. Tenho certeza de que 
mais agilidade e1responsabilidade. o trabalho de V. Ex!! irá repercu~ir não só nesta Casa 

• mas também em todo o País. Nós estamos vivendo 
Tenho certeza, nobre Senador Valmir Campe- um momento novo no País. É o momento da trans-

lo, que sua exPeriência de. mais de trinta e cinco, parência e de uma fiscalização 'mais rigorOsa dos re-
anos na vida pública será um grande predicado para: cursos do Erário. Esse é' o pênsâmentode V. Ex!!, 
V. Ex!! somar cdm seus colegas no Tribunal de Con-: tenho certeza. Tenho conversado co'm os colegas "de 
tas, em defesa ide uma melhor aplicação dos recur- : V. Ex!!, no Tribunal, e tenho também a' certeza de 
sos do Erário. . : que esse pensamento é também 'o da únanimidade 

T~nho~ ~rteza também de que a Comissão: daqueles que serão seus colegas enihreve: ,~ 
de FiscalizaÇão: e Controle desta Casa, que tenho a; Portanto, nossas homenagens a V. Ex!!. Esta-
honra de présidir, uma Comissão nova, pois come- : mos aqui para homenageá-lo, repito, pela nossa 'sa-
çou a funciohaf a partir do ano de 1995, terá um re-: tisfação em tê-lo no Tribunal de Contas da Uniãô .. 
levante papel rio que diz respeito a esse contato, a: Muito obrigado, Sr. Presidente. • .' 
esse relacionamento que começa a manter em pro-: O SR. PRESIDENTE (Femando ,Bezerra) 
fundidade cbm

i 
o· Tribunal de Contas da União. E: Concedo a palavra ao nobre Senad~r Elcio~lv~res. 

mais ainda pela capacidade e visão de seus mem-, O SR. ELelO ALVARES - Sr. Presidente, emi-
bros, pela i~portância que o Congresso Nacional co-i nentes colegas, fui um dos firrhatários'do doc'umento 
meçar a dar, a' partir de agora, ao controle e à apli-: que ensejou o Projeto de Decreto Legislativo n2 94. 
cação dos recursos públicos, à valorização das CO-i' Fiz isso com emoção e alegria. Na vida pública, nós 
missões e ~ el~ição das prioridades dos recursos ore: temos vários momentos. Algu1ns são marcados exa-
çamentários, para que as comissões comecem.a ter: tamente por situações que configu'ram decisões em 
uma participação maior no que diz respeito à aloca~ nível nacional, decisões que; atingem praticãmente 
ção de recursos orçamentários do Tesouro, ano a: os Estados que representamos. Há outros instantes 
ano.' I i · em que fala mais alto o sentimento de amizade;, de 
, Nós s~n~imos que houve muitas falhas, pois re: respeito e de admiração. , , 
cebemos o Qrçamento dois meseS antes da suá É evidente que esta reuhião, de hoje da Cc?niis-
aprovação,to que dificultou muito a eleição de priori~ são de Assuntos Econômicos tem o objetivo de sa-
dades; ou seja, o que é ou não prioridade. Esses re,- batinar um indicado para o Jribunal de Contas da 
flexos já começam a aparecer hoj~ nos relatório~ União. Mas, Sr. Presidente, eu faltaria à minha for-
elaborados pela"C'õ-missãõ -de Obrás Inacabadãs; ou . mação de pessoa sensível, de' homem qué preza a 
seja, se c9mpensa ou não concluir algumas obras amizade, se neste instante eu me debruçasse, ,~m 

'. , 
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tennos de comentários, sobre a importância do Tri- admiração. Silencio-me das perguntas porque sei da 
bunal de Contas da União,· filigranas que podem ser sua capacidade,' sei da sua dedicação e profundida-
encaixadas exatamente na sabatina que está sendo de de espírito que se renova sempre na pesquisa e 
realizada. na busca de novos conhecimentos. 

Prefiro, até· quebrando um pouco a norma des- . Que Deus o acompanhe. Que ele seja sempre, 
ta Comissão, . falar com o meu sentimento, porque ao longo da vida, não a figura pública destacada 
entendo que este instante é praticamente o derrádei- pela notoriedade; que seja simplesmente o amigo de 
ro • a ,verdade dos fatos é està -, pois, neste momen- todos nós, o amigo que deixará aqui um exemplo de 
to, o Senador Valmir Campelo está iniciando' a sua união, de lealdade e, acima de tudo, de fraternidade. 
despedida do cónvívio com os colegas. É preciso O SR. PRESIDENTE (Fernando Bezerra) _ 

, que i~so fique registrad~ no Anais desta Casa.' Com a palavra o Senador Osmar Dias. 
~ O'depoimento aqui, não tenho dúvida nenhuma 

disso, é no sentido de que Valmir foi um homem que O SR. OSMAR DIAS - Sr. Presidente; Sis. Se-
agregou, Valmir foi um homem que construiu nesta nadores, serei rápido porque há outros Senadores 
9asa uma ponte de amizade q~e poucos seriam ca- que pretendem manifestar sua homenagem ao Se-
pazes de fazer. Eu dou um depoimento neste instan- nador Valmir Campelo. E eu não poderia deixar de 
te, voltando à minha condição de Uder do Governo, fazê-lo também porque acredito muito, Sr. Preside'n-
da leal~ade e da correção do Valmir nos momentos te, nas pessoas que vencem lutando, brigando muito 
em que discutíamos projetos da mais alta importân- para conquistar as suas vitórias. E o currículo do Se-
cia~' Essa é uma característica do homem que tem nado r Valmir Campelo demonstra que houve nas 
uma personalidade definida e é capaz de ocupar as suas jornadas muita luta e muita perseverança. 
mais altas funções para as quais venha a ser desig- Ele me dizia, talvez não se lembre disso, que 
nado. ' começou como office-boy, e a leitura do relatório 

Não o conhecia quando a:qui cheguei. Valmir, 
desde o primeiro momento, fói um figura saliente no 

• rosário~ que tivemos de tecer no relacionamento com 
, ,os amigos: Valmir foi uma peça que eu diria funda­

mentai para estreitar entre nós, Senadores, um elo 
dá" congraçamento, de amizade, de intervivência. 
Quantas vezes, na própria casa de Valmir, com a 
hospitalidade; dele, de Marisalva, dos meninos, da 
famrlia dele, encontramos repouso para essas lutas 
do' Senado; qúe aparentemente às vezes não são lu­
tas, mas desgastam tanto a' emoção da gente e dei­
xam um tributo que temos de dividir com amigos ver­
dadeiros e leais, a exemplo de Valmir Campelo. 

" Neste instante, dirijo ao meu amigo, meu com-
panheiro, meu âmigo Valmir Campelo uma palavra 

;, . de apoio,' de solidariedade, um voto sincero de que 
ele continue, rio Tribunal de Contas da União, pon-

o tuando sua vida com a mesma dignidade e correção 
I com que fez aqui no Senado da República. 

.": . Faça no Tribunal de Contas o apostolado da 
. amizade que você 'fez aqui: distribua a outros cole­
gas otimismo, espalhe a palavra de união, seja o 
elemento agregador que você sempre foi, seja mais 
um elo nessa corrente fundamental que nos deve Ii-

',gar no exercício permanente do cotidiano da convi­
'vência.' 
, f Não' me'e~tendo,'Sr; Presidente. Seria desne-' 

: cessário. Valmir é O' exemplo de uma personalidade 
,. que merece todo o· nosso respeito e toda a nossa 

feita pelo Senador Arruda demonstra bem que Val­
mir Campelo conquistou suas vitórias porque teve 
perseverança, mas teve, sobretudo, um senso de 
responsabilidade muito grande. 

E eu 'pedi a palavra, embora não seja hábito 
meu fazer homenagens no Senado, mas o fiz para 
agradecer ao Senador Valmir Campelo porque, vin­
do eu ao Senado, sendo eleito pela primeira vez no 
Legislativo, enfrentei muitas dificuldades no início, 
nesta Casa. E, sem querer, talvez até porque en­
frentou também dificuldades na sua vida para vencer 
as suas jornadas, o Senador Valmir Campelo foi um 
dos primeiros senadores a me orientar e a me dar 
conforto naqueles momentos iniciais de muita dificul­
dade que aqui enfrentei. Agradeço, portanto, ao Se­
nador Valmir Campelo. Quero desejar-lhe o mesmo 
sucesso, que teve sempre na sua vida, na nova jor­
nada e sobretudo este espírito que lhe confere a 
amizade de todos os seus Pares. Não conheço den­
tro do Senado alguém que tenha alguma objeção ao 
seu comportamento' e conheço a admiração de to­
dos pelo seu comportamento, sempre digno. Leve 
essa dignidade e sobretudo este senso de solidarie­
dade que caracteriza a sua vida. 

Muito obrigado, Senador Valmir Campelo pela 
convivência que tivemos e que quero continuar ten­
.do. Sucesso na sua novajon:\ada! 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Bezerra)­
Com a palavra o Senador Ramez Tebet. 



Novembro de 1997 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 6 24193 

O SR. RAMlEZ TESET - Sr. Presidente, Sr. ex- V. EXª, Senador Valmir Campelo, ao ler o seu 
Ministro Arnaldo! Prieto, que nos honra com a sua discurso deu-me a impressão, sinceramente, de que 
presença, srªs J $rs. Senadores, desde que aqui já estava tomando posse no Tnbunál de Contas da 
cheguei, em fev,ereiro de 1995, tenho,dentro das : União. E, se hoje estamos aqui a consagrá-lo, prova-
atribuições que competem ao Senado e como Sena- j velmente estaremos lá para aplaudi-lo na sua posse 
dor, proferido inúmeros votos, quer para a composi- ; e sobretudo para vet que V. EXª tem perfeito conhe-
ção dos Tribunais Superiores, quer para aqueles in- 1 cimento das atribuições do Tribunal de Contas da 
dicados para a: Procuradoria-Geral da República, ·i União como órgão de assessoramento, como órgão 
para juízes classistas, para embaixadores, membros i fiscalizador, orientador e moralizador. 
do corpo diplomático. Mas, Sr. Presidente, Srs. Se- ' Perde o Senado mas ganha o Tribunal de Con-
nadores, sempréo fiz com base num currículo, sem- ! tas. Sigo a trilha dos outros companheiros. Não sei 
pre o fiz com base em informações, procurando co- : se alguém vai formular perguntas, vai sab~tiná-Io. 
nhecer por meiq' de terceiros o conceito e a vida da- : Não ousarei fazer nenhuma pergunta a V. Exªpor 
queles que tínhamos, como temos, obrigação e de- : tudo aquilo que fez e já demonstrou nesta Casa. T 0-

ver de levar aosicargos para os Quais são propostos. i dos nós sabemos da sua competência e mais do 
. que a sua competência: todos nós sentimos o seu 

Hoje é diferente, Sr. Presidente. Hoje não foi carinho. 
preciso buscar informações de ninguém, hoje não foi 
preciso conhecer a vida passada de Valmir Campelo Muito obrigado. 
porque hoje damos o voto da convivência, de uma O SR. PRESIDENTE (Fernando Bezerra) -
convivência fraterna, de uma convivência amiga, um Muito obrigado a V. EXª. 
voto, portanto, mais do que consciente, porque não Eu gostaria de solicitar aos Srs. Senadores que 
é fruto só do sentimento; é fruto da razão, do reco- limitassem o tempo em 3 minutos. Há uma grande. 
nhecimento daqu{;lles que, convivendo nesta Casa quantidade de inscritos e quero, justamente, home-
com Valmir Campelo, podem dar o testemunho de nagear o nosso companheiro e amigo, Senador Val-
que se trata de um homem de escol, de um político mir Campelo. Como há uma pauta posterior à vota-
competente, de um homem que tem o título e tem a ção do nome de Valmir Campelo, eu faria um apelo 
competência, de um homem assíduo, aqui, no Se na- para que se limitassem ao tempo :de 3 minutos. 
do da República. E permito-me dizer, quando li aqui Concedo a palavra ao nobre Senador Romero 
o relatório apresentado pelo Senador José Roberto Jucâ. 
Arruda, que, na Constituinte, mais assíduo do que O SR. ROMERO JUCÁ - Sr. Presidente, meu 
Valmir Campelo só o saudoso Ulysses Guimarães. caro Senador Valmir Campelo, srªs. e Srs. Senado­

Quero dizer que constatei outra assiduidade de 
Valmir Campe'lo, ,a do seu comparecimento à tribu­
na, e sua pontualidade. Das segundas às sextas-fei­
ras, Valmir Campelo nunca foi desses senadores, 
como nós todos na sua maioria - não vai aqui nenhu­
ma crítica -, que precisamos 9uvir o soar da campai­
nha para estarmos presentes ao plenário. Sempre 
um dos primeiros a chegar e também um dos primei­
ros a ocupar a tribuna dando as suas opiniões e tan­
tas vezes fazendo prevalecer os seus pontos de vis­
ta e orientando os seus colegas. 

Sinto as;sil'11 uma alegria imensa, Sr. Presiden­
te, Srs. Senadores, meu caro Valmir Campelo, uma 
alegria ime~ mesmo de dar este voto para que V. 
EXª continue ~ s~a trajetória de homem público por­
que, saindo desta Casa e indo para o Tribunal de 
Contas, V. E,tA, por certo, encontrará naquela Corte 
a oportunidade de continuar prestando os grandes 
serviços que' prestou no passado e presta ainda à 
Nação brasileira: 

res, eu também não vou questipnar o Sr. Senador 
Valmir Campelo porque as ,resp9stasa qualquer in­
dagação que poderia ser feita nesta reunião de hoje 
já foram dadas durante a vida do Sr. Senador Valmir 
Campelo, quer pela sua honestidade, quer pela sua 
seriedade, quer pelo seu desempenho no Senado da 
República, quer pelo seu-desempenho quando 
atuando no Governo de Brasília, Enfim, o Sr. Sena­
dor Valmir Campelo tem dado, demonstrações de 
que está preparado para exercer o cargo a que o 
Senado o está conduzindo nesut manhã. , 

Eu gostaria apenas de, obedecendo ao prazo 
que V. Exª deu e contribuindo cqm os companheiros, 
localizar e registrar, em primeiro: lugar, a minha satis­
fação pessoal pela amizade que privo com à Sr. Se­
nador Valmir Campelo e, em segundo lugar, registrar 
que S. Exª. tem sido um companheiro de todos. O 
depoimento do Sr. Senador Osmar Dias também diz 
respeito à minha pessoa. Como Senador novato, 
chegando aqui - todos nós que chegamos - um pouco 
titubeantes, um pouco aprendizes do Senado, tivemos 

.\ 
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na pessóa de 'Va1mir campeio um -companheiro ex-- engrandecer o nome do Sehádo e-que,-com ce~eza, 
periente, amigo, mas nem por. isto um companheiro prestará relevantes serviços a esta País. 
diferente de nós. S. EXª se igualava a nós, princi- ·TIve a honra de ser vizinho de Gabinete do Se-
piantes, no sentido de nos apoiar, nos ajudar e, por- nador. Eu via o que era o trabalho desse cidadão: era 
tanto, merece também pela sua humildade, pelo seu o primeiro a chegar - sou madrugador, mas, quando eu 
carinho e pela sua fonna de ser a nossa homena- chegava, já o encontrava. Havia uma verdadeira legião 
gemo ' de pésSoas para S. Exª:atender todos os dias. Eu fica-

E, por fim, discordaria do. Senador Ramez Tebet va .impressionado com a capacidade de trabalho do Sr. 
quanto ao Senado perder o Senador Valmir Campelo. Senador Valmir Campelo, mas ficava também impres-
Entendi o que S. Ex! quis dizer, mas eu gostaria de sionàdo porque, apesar de toda essa carga de traba-
aproveitar a oportunidade para dizer que o Senado lho, nunca o encontrávamos de mau humor ou sem 
não perde. Na verdade, o Senado ganha porque, no essa jovialidade e essa alegria que lhe é peculiar. Está 
momento em que dá uma demonstração de grandeza sempre sorridente, sempre com afabilidade. Realmen-
e indica urna figura como o Sr. Senador Valmir Cam- te,-é um companheiro da melhor cepa. 
pelo para o Tribunal de Contas, estamos sinalizando Eu queria parabenizar o meu companheiro Val-
para o País que o Senado tem pessoas preparadas, mir Campelo, mas eu queria parabenizar principal-
sérias, honestas e que querem contribuir em outros mente o TCU, que está de parabéns por adquirir 
campos para o desenvolvimento do Brasil. uma personagem, uma figura, um companheiro 

O Tribunal de Contas tem um papel importante, como Valmir Campelo. Se temos a sorte de conviver 
e o Sr. Senador Valmir Campelo tem falado sobre com S. EXª, sorte vão ter, por muito mais tempo - te-
isso. Nós temos conversado sobre a necessidade de nho certeza - os Ministros do TCU. 
o Tribunal de Contas ser um instrumento pedagógico' Espero que S. Exª não esqueça esta Casa e 
de transferência de conhecimento e de construção venha nos visitar com freqüência porque todos nós 
de uma cidadania de fiscalização da sociedade e, lhe queremos muito bem. Parabéns! 
sem dúvida nenhuma, a visão política do Sr. Sena- O SR. PRESIDENTE (Fernando Bezerra) -
dor Valmir Campelo dará uma contribuição importan- Concedo a palavra à nobre Senadora Marluce Pinto. 
te na direção desse caminho. A SRII MARLUCE PINTO - Sr. Presidente, 

Portanto, além de votar no Sr. Senador Valmir Srs. Senadores, falar de Valmir Campelo é até muito 
Campelo hoje, estou feliz, satisfeito em ver o Sena- difícil. Todos nós conhecemos o caráter, a simplici-
dô cumprir um papel importante e, como disse, sina- dade e a honestidade do Senador Valmir Campelo, e 
lizar para a sociedade brasileira com a indicação do não é preciso que eu repita o que já foi dito aqui pe-
~r. Senador Valmir Campelo porque estaremos dan- los que me antecederam, mas posso dar um teste-
do mais um passo para construir bem o nosso País. munho que talvez outros não possam .. 

Quero parabenizar o Sr. Senador Valmir Cam- Durante muitos anos, fui correligionária de Val-
pelo e dizer do imenso carinho que todos nós esta- mir Cámpelo, liderada por este nobre Senador que, 
mos, tendo no dia de hoje e teremos no plenário, hoje, está nos deixando. Quero dizer que jamais 
quando aprovaremos o seu nome e no dia da sua usou da sua posição de Líder para ter as melhores 
posse no Tribunal de Contas. Comissões, para ter as benesses. Muito pelo contrá-

Muito obriga~o. rio, semanalmente nos reuníamos e Valmir Campelo 
O SR. PRESIDENTE (Fernando Bezerra) - Con- sempre deixava que os seus liderados primeiro es-

cedo a palavra ao nobre Senador N:y Suassuna. colhessem quais as Comissões, se se tratava de via-
O ~R. NEY SUASSUNA - Sr. Presidente, srªs. gem, fosse qual fosse o benefício que o Senador ou 

e Srs. Senadores, muito já foi dito aqui sobre Valmir a Senadora do PTB pudesse ter, e S. EXª sempre fi-
Campelo, Senador querido de todos nós, um dos Lí- cava com o que restava. 
deres partidários mais queridos aqui da Casa. Já se Foi um amigo de todas as horas. Conheci Val-
falou sobre o seu currículo, sobre as suas caracterís- mir na época da Constituinte e foi sempre esse ho-
ticas humanas, e eu não teria muito a acrescentar mem sereno, em todas as horas, sendo amigo de to-
porque,como eu disse, praticamente, o perfil está dos. Jamais ouvi do Sr. Senador Valmir Campelo, 
completo. Mas, Sr. Presidente, eu não poderia deixar desde Deputado, uma palavra áspera para um cole- . 
de usar a palavra para dizer o quanto estou feliz por ga. Muito pelo contrário: muitas vezes até, quando 
ver o companheiro Valmir campelo sair desta Casa - o os ânimos ficavam acirrados, era sempre a palavra 
que nos dá tristeza - mas ir para um cargo em que vai pacificadora de Valmir Campelo que tomava o am-
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biente satisfatório.: E é por iss~ que. aqui quero dizer Vamos sentir, sim, uma lacun~. muito grande, 
hoje para este rjotire cidadão cearense e brasiliense um vazio', enorme desse convívio· eXtraordinário e 
- tenho a honrá de S. Ex!! ser meu conterrâneo: o amigo que superou as relações profissionais que 
Senado da Repú~lica, com a saída de Valmir Cam- aqui temos. Todavia, temos a consciência e o con-
pelo, fica com uma lacuna, mas o Tribunal de Con- vencimento de que, profissional como é, que honrou 
tas da União t~rá! um Ministro muito competente e, e dignificou todos os cargos, todas as instituições 
acima de tudo, honesto. que representou até o momento, certamente, haverá 

Valmir cdmPelo ocupou cargos relevantes em de honrar e dignificar o Tribunal de Contas que pas-
BrasRia, à frente dê muitas obras importantes, obras de sará a integrar brevemente. 
alto vulto; saiu, depois de 17 anos, como administrador, Deixo, portanto, meu caro tompanheiro, nobre 
com o mesmo patrimônio com que entrou. Isso é muito colega Valmir Campelo, os meus cumprimentos por 
digno, não só para nós que somos colegas de Valmir aquilo que é, e os meus votos de sucesso pela nova 
Campelo, mas muito mais para a sua esposa e os seus missão que vem pela frente. 
filhos. O exemplo Ique o Sr. Senador Valmir Campelo O SR. PRESIDENTE (Fernando Bezerra) -
deixou nestas duaS Casas - a Câmara dos Deputados e Concedo a palavra ao Senador "1aldeck Omelas. 
o Senado da Rep~blica - muito maior, tenho certeza, é o O SR. WALDECK ORNELAS - Serei breve, Sr. 
patrimônio de honestidade que S. Exª vai deixar para a Presidente. Desejo apenas manifestar a satisfação 
sua famma.Pardbéns, Valmir Campelo. com que acolho e apoio a indicaÇão que os Líderes fi-

A partir da sua posse, o Tribunal de Contas zeram do nome do Senador Valmir Campelo para essa 
agrega mais um homem culto, honesto e amigo. nova vaga do Tribunal da União, cuja indicação cabe a 
Muito obrigada p~lo muito que aprendi com V. Ex!! e esta Casa. Trata-se de um homem que tem toda a sua 
pela sua grande ;amizade no decorrer desses anos. vida dedicada ao serviço público e que, assim, ao 
Quero que esta ~mizade perdure. transferir-se do Senadq para o Tribunal de Contas da 

Felicidades; Valmir. União, vai apenas continuar o seu curso. 
O SR. P~ESIDENTE (Fernando Bezerra) - Tive a oportunidade de conhecer e conviver 

Com a palavra o,Senador Leomar Quintanilha. com o Senador Valmir Campelo na Constituinte, 
O SR. I.EOMAR QUINTANILHA - Sr. Presi- quando ambos exercemos o nqsso primeiro manda-

dente, meu care e nobre colega Valmir Campelo, to. De maneira que conheço bem o seu desempe-
srªs e Srs. Senadores, vai ser difícil para todos nós nho, suas características de competência, seriedade 
ingressarmos no plenário do Senado, daqui a pou- e dedicação que serão relevantes para o trabalho do 
cos dias, e não encontrarmos esse sorriso amigo, o Tribunal de Contas, que é um órgão auxiliar do Con-
companheiro sqlidário, o Senador atento, assíduo, gresso Nacional, cujas relações são muito tênues e 
competente, trabalHador, que aprendemos, ao co- creio que ele láserá..um important~ ele;> c.t~ligação. 
nhecê-Io, a admirar e a respeitar pela sua coerência, ! Eu próprio tive a -oPortunidade de, na elaboração 
discrição, firmez~ e posições. , de um projeto de lei complernen~r que está em tramita-

Valmir, como a maioria dos companheiros, eu i ção na Câmara, regulando os orÇamentos públicos, pro-
não trilharei pelo' caminhos da sabatina porque, ao lon- : curar tornar mais intensas e melhor articuladas as rela-
go do período er)1 que convivemos juntos, tive o privilé- , ções entre o Tribunal de Contas:e o Congresso Nacio-
gio de vê-Io destacado neste pequeno Colegiado como ! naI. Sem dúvida, o Senador Valtinir Campelo vai ajudar 
figura proeminente. Aprendi, como todos os seus cole- ! nesse processo com o espírito integrador que tem. 
gas, a admirá-lo, e respeitá-lo por seu comportamento, ; Nós já o sabatinamos aqui ao longo de cada 
por suas posições, pela sua presteza, pela solidarieda- : dia, no período de seu mandatb. De maneira que só 
de permanente I demonstrada para tantos quantos O! nos resta, hoje, aprovar a sua indicação. 
procuram em busca de soluções ou de discussão de O SR. PRESIDENTE (Femando Bezerra) -
questõés pessoais ou extràpessoais. Com a palavra o Senador Beni: Veras. 

Mas a trajetória da sua vida demonstra-nos O SR. BENI VERAS - Sr. Presidente, há no 
que você é t~m ivencedor, que começou pequeno, de: Estado do Ceará uma cidade ;chamada Crateús, na 
baixo, mas com muita força interior, com muita de-! Zona Norte, bastante pobre. E~ como uma cidade do 
terminação, o ~ue lhe permitiu escrever a sua pró-: Estado do Ceará, tem dificuldade de sobreviver seus 
pria história, cqnstruída em cima de uma passagem! filhos, por falta de expectativ~ de trabalho e pouca 
de glória. Você, efetivamente, deve ser orgulho de: oportunidade. Então, são obrigados a se mudarem 
seus familiares~ como é orgulho de seus pares. ' de lá, buscando melhores caminhos. . 

• I 
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Esse caminho foi percorrido pelo Valmir, que a presença do Senador Valmir Campelo no TCU vai 
nasceu em Crateús, cidade pequena, sem possibilida- honrar aquela Corte de Contas do nosso País. 
des, e résolveu vir tentar a vida em Brasília aos 18 Parabéns aos Srs. Líderes partidários e ao Se-
anos de idade. Chegou aqui sem OI, a sua indicação nado Federal, que está indicando um dos homens 
era fraca. Não havia ninguém que o cobrisse, tendo mais dignos e honrados para compor aquela Casa, 
que lutar passo a passo: Percorreu um longo caminho que é órgão de assessoria do Congresso Nacional! 
no serviço público, aqui em Brasília, chegando a admi- O SR. PRESIDENTE (Fernando Bezerra) -
nistrador de uma das maiores cidades-satélites, Ta- 'Concedo a palavra ao Senador Esperidião Amin. 
guatinga. Nada se fala de Valmir quanto a desvio de O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Sr. Presidente, 
recursos, apropriação indébita., Nada é dito a seu res- srªs e Srs. Senadores, seria redundância pretender 
peito, a não ser que a cada cargo que assumiu o fez acrescentar ou trazer alguma consideração inusitada 
com o bem desempenho do cargo anterior. Chegou aqui. Desejo apenas afirmar que, longe de fazer al-
até a pleitear o cargo de Governador do Distrito Fede- guma indagação, eu gostaria de me perfilar entre 
ral, que perdeu por má soite ou talvez por falta de re- aqueles que são amigos, com muito orgulho, como o 
cursos - acho mais provável essa última hipótese. sou, do Senador Valmir Campelo. Tenho absoluta 

Ao concorrer ao Governo do Distrito Federal, confiança de que o voto que aqui vou depositar em 
apresentava condições de dar a esta cidade um en- favor da sua indicação para Ministro do Tribunal de 
caminhamento muito bom para os seus problemas, Contas da União nobilitará o Senado e honrará as 
porque conhece-os muito bem, com eles tem afinida- funções daquela Corte. 
de e possui transparência na sua atividade política. O SR. PRESIDENTE (Fernando Bezerra) _ 

Não venceu. Houve apenas uma irresponsável Concedo a palavra ao Senador Bello Parga. 
acusação de,uma revista de que ele teria usado cer- O SR. BELLO PARGA - Sr. Presidente, nobre 
to valor numa campanha. Foi feito o julgamento judi- Senador Valmir Campelo, eu não poderia deixar de 
cial e o juiz puniu, recentemente, a revista pela irres- trazer a minha manifestação, o meu contributo a este 
ponsabilidade da sua afirmação, passando um docu- florilégio que fazemos na Comissão de Assuntos Eco-
mento comprobatório de correção, de honestidade nômicos, ao examinar a indicação feita pelas Lideran-
do Valmir, o que já sabemos há muito tempo. ças do Congresso Nacional do nome de Valmir Cam-

~ A sua seriedade, a sua luta, a beleza do seu ca- pelo, Senador pelo Distrito Federal, para as altas fun-
minho, tudo isso se somam para lhe dar credenciais ções de Ministro do Tribunal de Contas da União. 
para chegar ao Tribunal de Contas da União, sem OI, Nada tenho a acrescentar, porque foram exausti-
por conta do seu esforço, talento e competência·'--vamellte discorridas as qualidades pessoais e palia-

Meu caro Valmir, um grande abraço, boa sorte mentarêSae-Valmir Campelo. Resta-me apenas assi-
e sucesso. nalar uma virtud~ssoal do Ministro designado. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Bezerra) - ---,,--,- Recordo que, na k;gisla~o anterior, quando eu 
Com a palavra o Senador Júlio Campos. aqui estava em função da licençà do titular, o ilustre Se-

O SR. JÚL.IO CAMPOS - Sr. Presidente, srªs e nador Alexandre Costa, no Ministéiio dos Organismos' 
Srs. Senadores, aposentou-se no Tribunal de Contas da Regionais, Valmir Campelo sofreu acusações completa-
União o eminente Ministro Paulo Affonso Martins de Oli- mente injustificad8s, mas que o amarguraram no exercí-
veira, um grande brasileiro que, durante a sua Iongaylda cio das suaS funções, do seu cargo. 'Nessa ocasião, re-
profissional, serviu ao serviço público federal e, agorà~velou-se esSe se~tirnento de solidariedade, que é parte 
cabe ao Senado Federal indicar o seu sucessor, de int~e~petsonalidade de Valmir Campelo, que, 
acordo com o art. 73, § 2º, inciso 11, da ConstitUição. assim que aqtielas~c.u.~ções foram ve~~ladas, reuniu 

Para felicidade de' todos nós, as Lideranças um grupo de Senadore~ :::'eu-ti!1~? dever de éllmizade ~ 
Partidárias do Senado indicaram o nome do nosso de solidariedade, até mesmo por sér suplente dele - e, 11-
eminente colega e' companheiro Senador Valmir derando-nos, levou-nos à pres~~ça do'M~n~st~ ~Iexan-
Campelo, um cearense de Brasília que honra a to- dre Costa para expressarmos a \nossa solldanedade e 
dos riós do Centro-Oeste. "repulsa pelasàcusações baixas, vis e injiJstlticá~eis de 

Ouero, nesta oportunidade, primeiro, congratular- que ele fora vítima. ""\ ,', I 

me com Os Líderes Partidários pela feliz indicação. Te- Assim sendo, ent~ndo que, ,ao levar essas con-
nho certeza da votaÇão ábsoluta de apoio desta Co-, ,dições pessoais ,também para o exercício do cargo 
missão e também dacorisagração do seu nome nos que S. E~ tem condições cabais para ocupar, dada 
próximos dias no plenário do Senado Federal, porque _ a sua experiêncià administrativa no Executivo do 
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Distrito Federal e la sua atuação parlamentar nesta O SR. VILSON KLEINÜBING - Sr. Presidente, 
Casa e na Assembléia Constituinte, Valmir Campelo srªs e SIS. Senadores, vou ser multo sintético. Apenas 
irá enriquecer à.q~ela Corte de Contas. Considero quero dizer ao nosso Colega e -companheiro Valmir 
plenamente dispe~sável qualquer indagação sobre a Campelo que estou muito honrado por votar no seu 
sua futura atuaçãó e concepção do trabalho que irá nome para exercer essa função por diversas razões, mas 
realizar no Tribunal de Contas da União, daâaaam:--'t-especialmente porque ele está preparado e deseja real-
pia demonstração, de sua capacidade e de sua inte- ! mente desempenhar um bom trabalho naquela Casa. 
gridade no exercício desses cargos. Estou muito feliz por essa votação. Parabéns e 

Boa sorte é ia que desejo finalmente ao Minis- felicidades.! 
tro Valmir Campelo. - O SR. PRESIDENTE (Fernando Bezerra) -

O SR. PRESIDENTE (Fernando Bezerra) - Concedo a palavra ao Senador Ademir Andrade. 
Concedo a palavr~ ao Senador Levy Dias. O SR. ADEMIR ANDRADE - Sr. Presidente, 

" , 

O SR. LEVY DIAS - Sr. Presidente, srªs e Srs. srªs e SIS. Senadores, também vou "ser curto e gros-
Senadores, alciuém escreveu que a estrada se cons- so·. Este é um voto que dou tranqüilamente. Acredito 
trói caminhando. pomo disse o Senador Beni Veras, piamente na isenção do Senador Valmir Campelo 
Valmir Campelo construiu a sua vida e seu currículo corno Ministro do Tribunal de CoQtas. Acredito na sua 
caminhando, tra~alhando, realizando coisas positi- capacidade e no trabalho que ele haverá de desempe-
vas para o nosso i País. nhar 'para ,contribuir com o noss<: País: Acredito que 

Estou aqui dando o meu apoio ao Valmir por Valmir sera um dos que trabalharao ferreamente para 
uma série de razões. Eu até deixaria de lado o fato diminuir a corrupção existente, os desvios e as coisas 
de sermos amigos fraternos. Trabalhamos juntos na erradas que acontecem no nosso País. 
elaboração da LJi Maior do nosso País, da Constitui- Este é um voto que dou tranqüilamente. V.EXª 
ção da Repúbli~, em 1988. Depois, tivemos a ale- realmente merece este voto. T ~-nho certeza de que 
gria de conviver no Senado, neste mandato que já V. Ex" fará um bom trabalho como Ministro do Tribu-
está chegando ao seu final. nal de Contas. Conte com o no~so apoio. É uma ale-

Valmir é dessas pessoas das quais não há gria para nós podermos dar este voto! 
como não gostar. Valmir transmite a todas as pes- Muito obrigado. 
soas que com ele convivem o seu exemplo de bon- O SR. PRESIDENTE (Fernando -Bezerra) -
dade e de humildade. Ele está sempre pronto para Concedo a palavra ao Senador Gilvam Borges. 
servir os compahheiros e lutar na defesa dos legíti- O SR. GILVAM BORGES'- Sr. Presidente, Se-
mos interesses do nosso País. nadar Valmir Campelo, pelo convívio de longos anos 

Atuar como Ministro do Tribunal de Contas da aqui no Congresso Nacional, o f,:uto do consenso exis-
União, sem sombra de dúvida, é mais uma alta fun- tente hoje no Senado Federal em tomo do seu nome 
ção que, mesmO sem OI, o Senador Valmir Campelo, para compor a Corte do Tribunal, de Contas da União é 
vai desempenhar. Essa é uma função extremamente: uma demonstração da sua C8(:lacidade política e da 
séria, que envolve grande responsabilidade e que,. sua condição não só intelectual, como também huma-
naturalmente, I~va consigo a missão de inspecionar,' na. Este carinho que o Senado Federal e a própria Câ-
de julgar e de auditar. É uma função extremamente mara dos Deputados dispensam a V. Exª é um resulta-
espinhosa, mas tenho certeza absoluta de que o Se- do patente da unanimidade aqui existente. 
nadar Antônio Valmir Campelo v~J "tirar de letra", Portanto, nós nos regozijamos cóm a sua as-
pela sua experiência, pela sua vivência e, acima de : censão a Ministro da Alta Corte do Tribunal de Con-
tudo, pelo seu amor ao Brasil e ao povo brasileiro e : tas da União. Nós lhe desejamos felicidades! 
por tudo que já realizou aqui em Brasília. ' Sem sombra de' dúvida, o resultado do trabalho 

Dessa forma, trago aqui este apoio, que é apenas i de V. EXª será reconhecido nao só em Brasília, que' 
mais uma humilGie manifestação da amizade, da admira- : hoje festeja a presença do noVo Ministro no Tribunal 
ção e do respeito que tenho por Valmir Campelo. de Contas, mas em todo o Brasil, que ainda ouvirá fa-
, Portanto, Valmir, tenho certeza de que, assim i lar no Ministro do Tribunàl de Cóntas Valmir Campelo. 
como honro!J a Câmara dos Deputados e o Senado: Portanto, receba estas ;palavras sinceras do 
da República, V. Exª também vai honrar o Tribunal: Estado do Amapá. Muito obrigado. 
de Contas da União. ,O SR. PRESIDENTE (Fernando Bezerra) -

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cabral) "" Con-. Muito-obrigado. Solicito aos Sts: Senadores que ain-
cedo a palavraiaoSenador Vilson Kleinubing. • da não votaram que o façam. 

\ 

" 
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Como vota o Senador Ademir Andrade, para O SR. ADEMIR ANDRADE - Senador, o pri-
procedermos à apuração dos votos? meiro suplente de V. Ex!! é o Dr. Ulysses Riedel, sal­

São 24 votantes e 24 votos favoráveis. Está 
escolhido o nome do Senador Valmir Campelo por 
unanimidade.(Palmas) 

O SR. VALMIR CAMPELO - Sr. Presidente, 
peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Bezerra) - An­
tes de conceder a palavra, eu gostaria de manifestar 
ao Senador Valmir Campelo ,o qu~nto me sinto feliz 
com sua escolha. E mais, Valmir, quero agradecer a 
oportunidade e o privilégio que tive de aqui, hoje, 
presidir essa sessão, na ausência do Senador José 
Serra. 

Tinha começado a escrever aqui os adjetivos 
com que os nossos companheiros Senadores o qua­
lificaram, e constatei que esgotou-se o estoque de 
adjetivos, de modo que pediria, já que estou impos­
sibilitado de continuar esses adjetivos, que V. Ex!! 
me permitisse, quebrando um pouco o protocolo, 
que, em vez de palavras, pudesse lhe dar um abraço 
de amigo e de solidariedade. 

Concedo a palavra ao Senador Valmir Campe­
Io. Aliás, ao Ministro Valmir Campelo. 

O SR. VALMIR CAMPÉLO - Sr. Presidente 
Femando Bezerra, srªs e Srs. Senadores, tenho que 
fazer os meus agradecimentos e a minha despedida, 
se ,Deus quiser, após a aprovação do Plenário do 
Senado Federal e logo após a aprovação, se Deus 
quiser, no plenário da Câmara dos Ôeputados, por­
que, de acordo com a Constituição, essa é a rotina, 
a tramitação normal. 

Ma,s não pOderia deixar de agradecer a todos 
os colegas, Senadoras e Senadores, que falaram 
aqui nessa mflnhã, a começar pelo meu amigo parti­
cular, Senador José Roberto Arruda, companheiro 
de lutas aqui em Brasflia, porque realmente foram 
palavras que me comoveram. Realmente, Sr. Presi­
dente, estou muito emocionado. Agradeço de cora­
ção e~a aprovação unânime, graças a Deus, na 
Comissão de Assuntos Econômicos. E pode ter cer­
teza o Senado Federal de que, se forem concretiza~ 
das as outras etapas que ainda faltam e se eu che­
gar a ser Ministro do Tribunal de Contas da União, o 
farei com muita dignidade. 

O SR. ADEMIR ANDRADE - Senador, V. Ex!! 
me permite um aparte? 

O SR.-VALMIR CAMPELO - Pois não. 

vo engano, não é isso? 
O SR. VALMIR CAMPELO - Não, é o Leonel 

Paiva. 
O SR. ADEMIR ANDRADE - O Ulysses é o se­

gundo suplente. 
O SR. VALMIR CAMPELO - Não, o Ulysses é 

suplente do Senador Lauro Campos. 
O SR. ADEMIR ANDRADE - Desculpe, é só 

um esclarecimento. Ficaria mais alegre ainda, por­
que viria mais um Senador do PSB. 

O SR. VALMIR CAMPELO - Desejo mais uma 
vez agradecer essa atenção, esse carinho. Muito ob­
rigado a todos. Obrigado, Presidente. 

(Palmas.) 

O. SR. PRESIDENTE (Fernando Bezerra) - Há 
um requerimento sobre a mesa, de autoria do Sena­
dor Jader Barbalho, que requer, nos termos do art. 
58, § 2º, inciso I, da Constituição Federal, combina­
do com o art. 90, incisos 11 e V, a realização de au­
diência pública para ser discutido o tema Sistema 
de Financiamento Imobiliário, objeto do PLC nº 
36/97, em tramitação, sendo convidadas as seguin­
tes pessoas: Sr. Anésio Abdala, Presidente da As­
sociação Brasileira de Entidades de Crédito Imobi­
liário e Poupança, ABECIP; Sr. Meli Namem Sha­
lub, assessor jurídico da ABECIP; e o Sr. Márcio 
Braga, Diretor da Associação dos Notários e Regis­
tradores do Brasil. Requerimento datado de 8 de 
outubro de 1997. Senador Jader Barbalho. 

Em discu~são. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

Srs. Senadores, há uma ausência expressiva 
de Senadores na reunião, o que não nos dá quo­
rum. Eu, pessoalmente, tenho que me ausentar pois 
tenho uma reunião com vários Senadores, Presiden­
tes de Federações e com o Ministro Antônio Kandir. 
Então, proponho convocar uma reunião extraordina­
ria para terça-feira, às 10 horas, para que pudésse­
mos dar seqüência à pauta dos trabalhos. 

Os Srs. Senadores estão de acordo? 

. Está encerrada fi presente reunião. 

(Levanta-se a reunião às 11 h57min.) 
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ATOS DA COMISSÃO DIRETORA 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
N° 38~ DE 1997 
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A COMISSÃO DIRETORA DO SENADO FEDERAL, 
no~ uso de suas atribuições e c,om fundamento no art. 3° da 
g~solução nO 86, de 1991, R E S O L V E: 

. , 

j Art. 1° - Fica o C6nselho de Supervisão do SIS 
autorizado a formalizar junto ao Comitê de Integração de Entidades 
Fechadas de Assistência à Saúde: - CIEFAS, a filiação do Siste,ma 
Integrado de Saúde. ' 

Parágrafo único - No prazo de 90 (noventa) dias, a 
contar da data de publicação deste Ato, o SIS concluirá o ajuste dos 
preços praticados nos atuais contratos de credenciamento de 
hospitais, clínicas, laboratórios:, associações e cooperativas 
médicas e demais entidades credenciadas, de modo a adequá-los 
às tabelas do Ciefas. 

Art. 2° - Excetuados os profissionais de notória 
especialização e as entidades dei comprovada excelência, a critério 
exclusivo do Conselho de Supen(isão, é vetado ao SIS, a partir da 
d/ata de publicação deste Ato, assinar contratos ou realizar qualquer 
despesa com o pagamento de obrigações, inclusive med(ante 
ressarcimento, cuja prática de pçeços seja superior à estabelecida 
nas tabelas do Ciefas. : 

Art. 3° - O Conselho de Supervisão do SIS, no prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar da d~ta de publicação deste Ato, editará 
as normas referentes à participação dos servidores nos programas 
especiais, especialmente qua6do da utilização dos serviços 
(Drestados por entidades de comprovada excelência e/ou por 
profissionais de notória especia,lização, conforme previsto no' § 6° 
do Art. 26 da Resolução n° 86 de· 1991, com a redação dada p~ 
Resolução n° 5, de 1992. ! ; r· \ 

Parágrafo único - Na hipótese de que trata este artigo, 
a participação do(a) servidor(a) não.poderá ser inferior a 30% (trinta 
por cento) do valor real das despesas. 
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Art: 4° -' A participação financeira mensal dO servidor 
admitido para o exercicío de cargo em provimento em Comissão do 
Quadro de Pessoal do Senado ou de seus órgãos supervisionados, 
inscrito no Plano de Assistência do SIS, é de 600 CH, acrescido dos 
encargos adicionais correspondentes à inscrição dos dependentes a 
que se refere os itens I, 11 e 111 do art. 5°. 

§ 1° - O atendimento do núcleo familiar de que trata 
este artigo fica sujeito aos seguintes prazos de carência: 

I - 30 (trinta) dias, para consultas médicas e exames 
complementares; 

11 - 90 (noventa) dias, para internação hospitalar; 

111 - 120 (cento e vinte) dias, para tomografias 
computadorizadas, ressonância magnética e exames 
radiológicos intervencionistas; 

IV - 240 (duzentos e quarenta) dias, para atendimentos 
obstétricos e cirurgias ginecológicas; 

V - 12 ( doze) meses para os casos de internação em 
UTI (Unidade de Terapia Intensiva), UTIN (Unidade de 
Terapia Intensiva Neonatal), cirurgia plástica 
reparadora e cirurgia cardiovascular. 

§ 2° - Nas hipóteses de acidentes pessoais' e de 
'. emergências, ficam dispensados os prazos fixados no parágrafo 

anterior. 

/ 

Art. 5° - A inscrição de dependente junto ao Siste1\ 
Integrado de Saúde - SIS fica condicio'nada ao atendimento' d s 
condições, estabelecidas no Anexo a este Ato, e ainda: 

I - pai e mãe, sem rendimentos, mediante o 
pagamento de contribuição adicional mensal por cada um 
desses dependentes, correspondente a 300 CH e também do 
pagamento de participação adicional na cobertura das 
despesas realizadas por cada um desses dependentes; 

11 - pensionista, desde que comprove haver sido 
inscrito(a) no SIS pelo instituidor como dependente e mediante 
o pagamento de contribuição idêntica à estabelecida para o 
titular. 

111 - cônjuge ou companheiro(a), com rendimentos, 
mediante o pagamento de contribuição adicional mensal 

Novembro de 1997 
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$orrespondente ,.,a ,300 CH e !também. do pagamento" de .. 
~articipação adicional na coberyura das despesas realizada~ 

, por esse dependente.! i 

I i i • 
1 I § 1° - No ato da in$crição, o órgão de pessoa" 

re~pectivo fará o registro do nome do dependente no sistema de 
da~o~ e providenciará para que seja [autuado processo'contendo as 
cópi~s da documentação exigida. ' 

~ .' , 

I : ' ! : 

i j § 2° - O processo de ique trata o parágrafo anterior 
será (remetido ao Serviço de Planeja:mento, Controle e, Fiscalizaçãp, 
d~ SIIS para verificação e arquivamerjlto. , : 

~ I !', , 

j I ~rt. 6~ - Ficam autom~ticamente eX~luídos do SIS. qs 
d1P~~d~ntes Inscntos em desacor~o com o dIsposto' no artIgo 
anter"lOr. ! : 

~ r : Art. 7° - Até que se fa~a o reequilibro entr~' '~s receitas 
e a~ despesas do SIS, fica suspensa a gratuidade 4éque trata: o 
item VI do art, 15 da Resolução nO 86, de 1991. 

I i . ' 

! Art. 8° - A Secretar(a de Controle Interno realizafcl\ 
aud1itoria trimestral nas contas do SI:S. ' , , (\_ 

: Art.9° - No prazo de 1120 (cento e vinte) diás, da data 
de ipublicação, deste Ato, a Comi:ssão Diretora encaminhará ao 

, ~Ierário projeto de resolução consubstanciando no Regulamento do 
~ISJ'as alterações promovidas por e~te Ato. ,', .. I 

, r ' ., 

, Art. 10 - Este Ato ehtra em vigor na data de süa 
pu~licação, com efeitos financeiros a partir-de 1. ~ de jaaeiro de. uwa. 

Art. 11 - Revogam-se :~s disposições em contrárlo~ 

Senado Federal, em i 05 de novembro de 1997 

Antonio Carlos Magalhães 

Ronaldo Cunha Lima 

Lucidio Portel,la 
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ANEXO" 

", Condi~ões para a inclusão de Dependentes no SIS 

I - Cônjuge - sem rendimentos 

a) docuniento de identidade do dependente; 

b) >~ert~dão de casamento doCa) servidor(a); 

c) declaração do(atservidor(a) de que o cônjuge não recebe rendimentos 
de qualquer espécie de valor igual Oll superior a um salário-mínimo, 
"tive sob a sua dependência econômica exclusiva e reside com ele. 

11 - Cônjuge - com rendimentos 

a)documento de identidade do dependente; 

b) 'd!liidão de casamento dq(a) servidor(a); 

c) declaração doCa) servidor(a) de que o cônjuge não ocupa cargo ou 
emprego em órgão, instituição ou empresa que mantém plano de saúde 
para os)seus servidores. 

!. 

111 - Filho, inclusive adotivo, e ente~l(lo, solteiro com até vinte e um anos 
deidade 

a) celiidão de nascimento do dependente; 

b) celiidão de casamento do(a)servidor(a) no caso de inscrição de 
\ enteado; ,,- - , 

c) cOl~provaçã: de que ~ ,~epClldcntc está nessa condição no órgão de( 
pessoal respectivo; , -

d) 'declaração doCa) servidor(a) de que o enteado é solteiro, não. recebe 
,alimentos e não percebe rendimentos de valor i1:,'1.ral Oll superior a um 
salário::.mínimo, vive sob a· sua depeildência econômica exclusiva, 
reside com ele Oll em imóvel por ele mantido. 
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~ I ! 
, I :.. . i 

~V -,: Fpho, ~nclusive adotivo, e entcad~, soltciros, com idade entre:viiite e 
•. um e vmtc e quatro anos: i ; ,: r, I' : I 

í! ' i 
a); certidão de nascimento do dcpenidcnte; 

b) certidão de casamento doCa) ~ervidor(a), no caso de inscnção de 
I enteado(a); 

. I 

I i 
f c~ comprovação de que o depel1d~llte está illscrito(a) nessil condição no 
:' '11 órgão de pessoal respectivo; i '. '.: i' 
; I 

I ' , ! 
q) declaração doCa) servidor(a) de ;que o dependente é solteiro, não recebe 

! 

alimentos e não percebe rendinlentos de valor igualou superior a um 
salário-miilimo, vive sob a sita dependência econômica exc'lusiva, 
reside com ele ou em imóvel por ele mantido. ' 

~) declaração semestral de matrícula el~ estabelecimento de ensino de lO, 
! 2° ou 3° grau. : 

,t . , 
V - Companhciro (a) - sem rendimc*o 

I 

I 
. 1 

~ 

• 

!a) documento ,de identidade do(a): companheir~(a); 

ib) cel1idão de nascimento doCa) ~ervidor(a), se solteiro(a), ou certidão de I casamento doCa) servidor(a) c9m a averbação da separação júdicial ou 

~ I i· " 

do divórcio; ~ 

:c) apresentação de pelo menos 3(três) dos seguintes documel1toS: 
I j , 

c. 1. - certidão de nascimentb de filho em comum; 
, , i 

c.2. - prova de residência e~~lcomum; 

c.3. - comprovação de·que 6(a) companheiro(a) está inscrito(~) nessa 
condição no órgão d~ pessoal respectivo; , 

/ 

c.4. - comprovação de qu~ oCa) servidor(a) mantém conta bancária 
conjunta com oCa) c~mpanheiro(a); : 

! ': . I. I1 ' 

I d)declaração doCa) servidor(a)i de que oCa) companheiro(a) lião recebe 
, rendimentos de qualql{~r espécie de, valor igual ou sl~pdior a um 
I ~alário-mínimo, vive sob a ;sua dependência econômi9' ercc1usiva e i reside com ele. : . /, :'. 

I 
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e) comprovação de que o dependente está inscrito(a) nessa condição no 
órgão de pessoal respectivo; 

VI - Companheil·o (a) - com rendimento 

a) documento de identidade doCa) companheiro(a); 

b) celtidão de nascimento doCa) servidor(a), se solteiro(a), ou certidão de 
casamento doCa) servidor(a) com a averbação da separação judicial ou 
do divórcio; 

c) apresentação de pelo menos 3(três) dos sef:.Tuintes documéntos: 

c.l. - certidão de nascimento de filho em'comum; 

c.2. - prova de residência em comum; 

c.3. - comprovação de que o(a)companheiro(a) está inscrito(a) nessa 
condição no órgão de pessoal respectivo; . . 

c.4. - comprovação de que oCa) servidor(a) inántém conta bancária 
. conjunta com oCa) companheiro(a); .' '., 

d) declaração doCa) servidor(a) de que o(a)comlianheiro(á) não ocupa 
cargo ou emprego em órgão, instituição ou empresa que mantém Plàf.\· 
de saúde para os seus servidores. 

" , 
• • ,\! I ,~. 

e) comprovação de que o dependente está 'inscrito(a) ,nessa condi~ão no 
órgão de pessoal respectivo; , .. 

VII - Filho, inclusive adotivo, irmão e enteado, solteiros e inválidos, de 
qualquer idade 

" a) certidão de nascimento do dependente; 

b) certidão de casamento do titular, no caso de inscrição de enteado; , 

c) declaração fomecida pelo INSS celtificando se o d~pendente é ou não 
beneficiário daquele órgão, devendo, em caso afinnarivo, infonnar o 
valor do beneficio; . 
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d) laudo da Junta Médica do Senado Federal ou de junta médica ~,ficial 
, bor ela homologada," corrlpró~ando o -estado' de invali'dez 'do 

b d .' I uepen ente; • , r,; , 
I : I 

r I ' 

e) Idec1aração doCa) servidor(a) de !que oCa) dependente é solteiro, não 
~ recebe alimentos e não percebe! rendimentos de qualquerespébie de :. I:~ ~aJor igual Oll superior a U1~ salário-mínimo, vive sob ,a sua 

)dependência eCOlíômica exc1usivri, reside com ele ou em imóvel por ele 
:1 Imatltido. ' ,! ' 

.)f) !.~~}'!"l?rovação, de que o ?epende{lte está inscrito(a) nessa condi:ção no 
, i órgão de.pessoal respecttvo; : ' ; I . . - ' . . .'~ " 
: i 

VII! - Jpai e mãe, sem econo~ia próp~ia 
[ ) . ~" 

a) cel1idões 
I , , 

! a.l. - de nascimento do depende!nte, se solteiro; 
I : , 

" ; la.2. - ~e ~~~ame~lto ~o depend~nte, se casado, div~rciado Oll s:epara~ 
, Judlctahnente; : 
I ' ' , ' 

a.~. - de nascimeüto ou casamel,~to do(a),servidor(a); , 

.' 

b) declaração doCa) servidor(a)! de que oCa) dependente não" recebe 
I ~limentos e não percebe rendimeptos de qualquer espécie de valor igual 

pu superior a' um salário~1l1ínimo,! vive sob a sua âependência ec1bnômica 
exclusiva, ~eside com ele ou em hhóve1 por ele mantido. ,i 
I i 
!c) comprovação de que o depen~ente está inscrito(a) nessa condição no 

. órgão de pessoal respectivo; : ( 

i 
i 

IX ~ Pensionista 
1 

I i .. 
: a) certidão de casamento ou dOclnnento de identidade: 
i :' 

\ ' 

[ b) comprovação de que está ins~rita nessa condição no órgão de pessoal 
respectivo. 

24205 
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ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
N° 39, DE 1997 

Novembro de t 997 

'Altera o Ato nO 9, de 1995, e 
, dá outras providências. 

A' COMISSÃO DIRETORA DO SENADO 'FEDERAL, no 
uso de sua competência regimentar e regulamentar, RESOLVE: 

,Art. 1° - Os arts, 2°, 6°, § 2° e 10 do Ato da Comissão 
, Diretora n° 9, de 1995, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Ar/. 2" - A assi.\'/(;/1cia de que Ira/a o artigo anterior será 
prestada aos bem~ficiáriás ons('rmdas G.'i !i('gllih/es condir(jes: 

J - as cirl/lxias ele/im.\' a serem reoli=tlllas soh o regimC' de li!"re 
escolha ficam Sl{jeitos à préFia au/ori::ação da S~4MS e ao prél'io 
empenho dos I'alores; 

JJ - a soma das d('sp<',\'l1.\' C'tml a as,\·i.\·/(;náa odon/ológica e a 
as.\·isthlcia psicolúgiát .:pú;. iuídeo famili.ar'ano não poderá 
ultrapassar 33.33-1CII. 11(10 cumula/ims. " 

" , 

Parágrafo lÍ/1ico -.A aS,\'i\/(;ncia odon/o/~ígica com o: c(j!~ilfge de 
.ex-senador(a) ,~,~,,.á rr('s/(~da e,i:c/usil~l!!1!el1t(' pela .\~4MS. . ". 

-. , ~ 

Ar/. 6° - .................... : ........ .-.......... :: ...... : ....• :.; ... I •••. : •• ~.:~ .... , •• ~. 

§2" -' Nas hiplÍ/C'ses de que Ira/a este artigo, caherá, ao 
Presidente do Se/1ado all/ori::aro' pagame11ld das de,'ipe.\.f' 
reali=tldas, ('m'i1fa .lo/alidade. ' 

.. ' ., r, . 

. 'A';·~:' 'j'(j'~' Ó~ ~ ~;l:~;;,~:';;~~i:~:;(~:~' ~:. ~.;·~i;i~:i~jl~:~ '}~~' ~;ij~:·~;i:;1(~· ·Ú~.\:i~ A lo 
serão. dirimida.\· pelo Presidet1le do Se/1ado Federal . .• 

Art. 2° - Este Ato entra em Vigor 'na' data de sua 
publicação. 
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'Art. 3° - Revogam-se as disposições em con~rário~ 
~ I • r 

I Sala de Comi~são Diretora, 
, 

i 

I 
I 
I 

Senado Fedefal, em 05 de novembro de ,1997 

Antonio Carlos Magalhães 

Ronaldo Cunha Lima 

Junia Marise 

Fláviano Melo ~z:----...~ 
'C.L...L.~=----:~I".!---

Lucídio Portella 

ATO DA'COMISSÃO DIRETORA 
'N° 40, [DE-1997 

, 

'. 1->' w 

.'. ! /,! 
I , , 
, " 

I A ComissaóDiretora do Senado Federal, no:uso de' 

suas atribuições regimentais, cqm base no artigo 16 da Re~olução 
, I ' ti! . _ f 

nO i09/97, RESOLVE:! i 
'. r, : 
I I" ", ' ,. ". ,- I 
I ' 

I Art. 1°. - Fica auforizada a contratação;' ~ediante' 
pr~cedimentq)icitatório nos termos da Lei n° 8.666/93 e;demais 
" .' • I i: . . i. .. i ~ 

normas correlatas, de empresa para o desenvolvimento de 

sehriços de Impressores e Auxiliares de Acabamento par~ a Área 

Iddustrial da Secretaria EspeCial de Editoração e Publicações, 
I ' : 

conforme necessidade constatJda no Processo n° 001 J 27/97 -7 
I I i ~ 
I 

[ I 

( 
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"I 

), 

Novembro de 1997 

Art. 20 
- Este Ato entra em vigor na data de sua 

publicação. 

, . 

Senado Federal, em 5 re ro.erbro re u.n 

Antonio Carlos Magalhães 

Ronaldo Cunha Lima 

'Junia Marise 

Fla~ianoMelo' ~ " 1!1i-? ' , ' 
LucidioPortella ~iWW. 

'ATOS DO DIRETOR-GERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
. _~o 3.281, DE 1997 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no exercício de 
suas atribuições regulamentares, e tendo em vista o que consta do Processo n° 
01 ~.~79/97 -O, ~', '.' 

, ' ;,', J .' RESOLVE aposentar, voluntariamente, a servidora ZÉLIA DE 
SOUZA FROTA, Analista Legislativo, Área 2, Especialidade Processo Legislativo, 
Nível /li, Padrão 45, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, nos termos do artigo 
40, inciso /li, alínea "c", da Constituição da República Federativa do Brasil, 
combinado com os artigos 186, inciso /II,alínea" c" ,e 67, da Lei n° 8.112, de 1990; 
bem assim com ri artigo 34, § 2°, da Resolução SF n° 42, de 1993, e as vantagens 
previstas na Resolução SF n° 74, de 199:4, com proventos proporcjonais, observado 
o disposto no artigo 37, inciso XI, da Constituição Federal. - , 

.s~nado.fZp!tf}o 
AGACIEL DA SILVA MA A 

1997 _ 

,I , 
Diretor-Geral 
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I 

I 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
. N° 3.28~, DE 1997 

I. ! 

., .11. ,_ O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no exi.rcício de 
suas,~ atnbUlçoes regulamentares, e tende:> em vista o que consta do Processo .n° 
018.323/97 -9, 'I ; ,! 

!I ! 

; I" " . RESOLVE aposentar,ivolunta~iamente, a servidora GOIANDIRA 
VIANA DE AZEVEDO, Analista Legislativo, Area 2, Especialidade I Processo 
Legi~lativo,: Nível 111, Padrão 45, do Quádro de Pessoal do Senado Federal, nos 
ten:npsr~o artigO. 40, inciso 111, alí~ea "c"!, d~ C~nstituiçã,o da Repú~lica Federa~iva 
do Brasil, combinado com os artigos 186, inCISO 111, atlnea "c" , e· 67, i da' Lei n° 
8.11'2, :de 1'990; bem assim com o artigoi34, § 2°, da Resolução SF n° 42, de .1993, 
e a~ rantagens previstas na Resolu~o SF n° 74, de 1994;' com : proventos 
pr010rton~is, observado o disposto no a;rtigo 37, inciso XI, da Constitui~O Federal. 

I Senado FAI, e'()'.t00 embr, de 1997 

~&-';;-A SILVA M IA 
Dirett>r-Geral 

ATO DO DI~ETOR-GERAL 
'N° 3.28~, DE 1997 

, . O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no éxercii de; 
! suas jatribuições regulamentares, e tendo em vista o que consta do . Processo nO! 

018.098/97-5, i ' , f' '\..' , : 
f RESOLVE aposent~r, voluntariamente, o servidor JORGE JOSÉ 

DA SILVA, Analista Legislativo, Área 2, Especialidade Processo Legislâtivo, ,Nlvel 
111, P~drão 45, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, nos termos do artigo 40, 
incis9 111, alínea "c", da·Constituição d~ República Federativa do Brasil" combinado 
cdm os artigos 186, inciso 111, alínea "r::, e 67, da Lei n° 8.112; de 1990; bem assim 
com 6 artigo 34, § 2°, da Resolução SH n° 42, de 1993, e as vantagens:previstas na 
Res61uçãO SF n° 74, de 1994, com proventos proporcionais, observado o disposto 
nO artigo 37, inciso XI, da Constituição ,:Federal. I ·'1 \ . • Ir 

! ! 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 3.284, DE 1991 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, nà exerclcio de 
su::ts atribuições regulamentares, e tendo em vista o que consta do Processo n° 
018.473/97-0, . 

. RESOLVE . aposentar, voluntariamente, a servidora MARIA 
JOSÉ DOS SANTOS, Analista Legislativo, Área 2, Especialidade Processo 
Legislativo, Nível 111, Padrão 45, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, nos 
termos do artigo 40, inciso 111, alínea "c", da Constituição da RepÚblica Federativa 
do Brasil, combinado com os artigos 186, inciso 111, alínea "c", e 67, da Lei n° 8.112, 
de 1990; bem assim com o artigo 34, § 2°, da Resolução SF n° 42, de 1993, e as 
vantagens previstas na Resolução SF n° 74, de 1994, com proventos proporcionais, 
observado o dis'posto no artigo 37, inciso XI, da Constitui o ederal. 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 3.285, DE 1997 

1997 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no exercicio de 
suas atribuições regulamentares, e tendo em vista ri que consta do Processo n° 

. 018.509/97-5, ' . 

RESOLVE aposentar, voluntariamente, a servidora EDENICE 
FERREIRA LIMA DEUD, Técnico Legislativo, Área 2, Especialidade Processo 
Legislativo,' Nível li, Padrão 30, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, nos 
termos do artigo 40, inciso 111, alínea "c", da Constituição da República Federativa 

, do Brasil, combinado com\os artigos 186, inciso 111"alínea "c", e 67, da Lei n° 8.112, 
de 1990; bem assim com o art~go 34, § 2°, da Resolução SF n° 42, de 1993, e as 
vantagens previstas na Resolução SF n° 74, de 1994, com proventos proporcionais, 
observado o disposto no artigo 37, incisoXl, da Constituição Federal. 

/ 

, 
, 

senadOF~ toe 
~~EL DA SILVA MAl 

Diretor-Geral 
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I . N° 3.286~ DE 1997 

J j O DIRETOR-GERAL ~O SENADO FEDERAL, no exercfcio de 
suas ~tribuições regulamentares, e tendo! em vista o que Consta do Protesso n° 
015.792197 -8, i 

~ ., f RESOLVE aposentar, ;~Oluntariamente, a servidora LUCIA DA 
CRUZ BARBOSA, Técnico Legislativo, I Área 2, Especialidade Assistência a 
Plenárids e Portaria, Nível 11, Padrão 30, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, 
nos, termos' do. artigo 40,. inciso 111, alíhea • c", da Constituição da República 
Federativa do Brasil, combinado com os artigos 186, inciso 111, alínea ·c""e 67, da 
Lei nt 8! 112, de 1990; . bem assim com o ~rtigo 34, § 2°, da Resoluçã~ SF.in° 42, de 
1993; ei as vantagens previstas na Resqlução SF n° 74, de 1994, com proventos 

Proporcionais, observado o disposto no artigo 37, inciso X a Constituição Federal. 
\ I :" 

11 Senado Fe~r IT[{Jo mb 

, I GACIE.L D~ SILVA MAIA 
, Dlret~r-Geral 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 3.28?, DE 1997 

I O DIRETOR·GERA~ DO SENADO FEDERAL, no exerclcio' de 
suas ~tribuições regulamentares, e tenQo em vista o que consta do Processo n° 
015.900/97-5, i ; 

I ' 
; . 

.;: RESOLVE . aposent~r, voluntariamente, a servidJra MARIA 
TER.EzA MEIRA· MAGALHÃES MOERBECK, Analista Legislativo; Área 2, 
EspeCialidade Processo Legislativo, Nível 111, Padrão 45, do Quadro de Pessoal do 
Senado Federal, nos termos do artigo 40, inciso 111, alínea "c", da Con~tituição da 
República, Federativa do Brasil, combin~do com os artigos 186, inciso 111, alínea "c", 
e 67, Ida Lei n° 8.112, de ~990; bem as;sim com o artigo 34, § 2°, da Resolução SF 
n° .;42, de 1993, e as vantagens previ~tas na Resolução SF n° 74; de] 1994, com 
pr~v~ntos proporcionais, observado b disposto no artigo 37, inciso XI, da 
Co:nstituição Federal. 

. 
AGACIEL DA SILVA MAIA 

Dir~tor-Geral 
I 

.. 

1997 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 3.288, DE 1997 

Novembro de 1997 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no exercício de 
suas atribuiÇões 'regulamentares, e tendo em' vista o que consta do Processo n° , 
018.324/97 -5 . , 

I' I ,RESOLVE aposentar, voluntariamente, a servidora ELZA DE 
LàuRDES FERREIRA ROSA, Analista Legislativo, Área 2, Especialidade Processo' 
Legislativo, 'Nível /li, Padrão 45, do Quadro de Pessoal do I Senado Federal, nos-' 
term6s,d~ artigo 40, inciso 111, alínea "CW

, da Constituição da República Federativa 
do Brasil,'combinado com os artigos 186, inciso 111, alínea ·cw

, e 67, da Lei n° 8.112, ' 
de 1990; bem-assim com o artigo 34, §2°, da Resolução SF n° 42, de 1993, e as 
vantagensprevfstas na Resolução SF n° 74, de 1994, com proventos proporcionais, 
obsérvadoo disposto no artigo 37, inciso XI, da Constituição Federal. 

Diretor-Geral 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 3.289, DE 1997 

1997 

I "o ~' :0 DIRETOR-GERAL DO SENÀDO, FEDERAL, no exetçicro de 
suas atribuições regulamentares, e tendo em vista o que consta do Processo n° ' 
018.474/97-7, 

" . . ' .' '),' - . 
RESOLVE aposentar, voíuntariamente, a' servidora JAYBERÊ 

QUINTÃO DE' OLIVEIRA; Analista Legislativo, Áiea 2, Especialidade Processo' 
Legislativo, Nível 111, Padrão 45, do Quadro de Pessoal do' Senado Federal,; ,nos' 
termos do artigo 40, 'inciso 111, alínea ·cn

, da Constituição da República Federativa 
do BrasÜ, combinado com os artigos 186, inciso 111, alíneà ·c",'e 67, da Lei n°,8.112, 
de Ü~90; pemassim com o artigo 34, § 2°, 'da Resolução SF n° 42, de 1993, e as . 
vantagens previstas na Resolução 'SF n° 74, de 1994, com proventos próporcionais, 
observado o disposto no artigo 37, inciso XI, da Constit ' -o Federal. ' '. 

de' 1997 



I 
l 
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Novembro de 1997, I I 
i , I 

i 
Olmo DO SENA60FEDERAL, , 

ATO' DO DIRE1oR-GERAL 
N° 3.290, QE 1997 

Quinta-feira 6 24213' 

i j O DIRETOR-GERAL od 'SENADO FEDERAL; no ·exércíeib de 
suás atribuições regulamentares, e tendo ~m' vista o que consta do Pro~sso n° 
018:269/97-4, f.. " ! ... . . " ..... t.". 

I I i .> '. 
. ,~ . . . . RESOLVE aposentar, v91untariamente, o. servidor RAIMUNDO 

PAULO GONÇALVES DOS SANTOS, Técnico Legislativo, Area 6, Especialidade 
Eletrõnlci e t eleconiunicaçóes, Nível li, Wadrão 30, do Quadro, de' 'Pessoal do 
senad61~ederal, nos termos do ,artigo 40, inciso 111, alínea "c", da·Constitu:içãoda .. 
RepúbÚca Feaerativa do Brasil, combinado ~m os artigos 186, inciso 111; alí,rlea "c"", , 
e 67, da t.ein° 8.112; de 1990; bem assim/com o artigo 34, § 2°, daHesolúçãoSF .. 
n° 42, 'de 1993,' e as vantagens previstas na Resolução SFn° 74, de 1994; com ' 
provento$ proporcionais, observado o disposto no artigo .37,. inciso' XI;I da,:" 
Constitui~o Federal. j .', .. '; " " ,,' , I ' 

1

1 Senado Fe':tp!& no 

~IEL DA SILVA M IA '. 
Diretor~eral 

o de'; 997. 

ATO DO DI~ETOR-GERAL 
N° 3.291, DE 1997 

i· O DIRETOR-GERAL iDO SENADO- FEDERAL, fl.9 ~xercício .. de 
suas atribuições regulamentares, e tendb em. vista o que consta do pr6cesso n° 
018.41Q/97-1 : I ,. , 

I i. "-
• I .' ~ ~. ~ t t 

RESOLVE aposentar( voluntariamente, a servidora' MARIA DO 
CARM10 CLEMENTINO DE OLIVEIRA, Analista Legislativo, Área 2, Especialidade 
ProCesso Legislativo, Nível 111, Padrão: 45, do Quadro de Pessoal. do Senado " 
Federél, nos termos' do artigo 40, inçiso 111, alínea "c",, da, Constituição d~! 
República Federativa do Brasil, combinado com os artigos 186, incisot\II, .alínea! 
u C"I~ e

1

f
67, ,da Lei n° 8.112, de 1990; be~ assim com o a~igo 34, § 2~, da Resolução ! 

SF n° ,42, de 1993, e as vantagens previstas na Resoluçao SF n° 74; de 11994, com. 
prove~tos proporcionais, observado q disposto no artigo· 37, inciso XI,' da 
ConstItuição Federal. i ., _ , •. '. fi • 

, Senado F det:P5t?2e I··· 
AGACIEL DA SILVA MAl 

Diretor-Geral 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 3.292, DE 1997 

Novembro de 1997 . 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no exercício, de 
suas atribuições regulamentares, e tendo em vista o que consta do Processo n° , 
018.456/97 -9, -

, RESOLVE aposentar, voluntariamente,. o servidor ALFREDO \ 
VIEIRA DA MATA, Técnico Legislativo, Área 6, Especialidade Artesanato, Nrvelll,l 
Padrão 30, do ,Quadro de Pessoal do Senado Federal, nos termos do artigo 40, . 
inciso 111, alínea" c" , da Constituição da República Federativa do Brasil, combinado .. 
com os artigos 186; inciso 111, alínea" c" ,e 67, da Lei n° 8.112, de 1990; bem assim 
com o artigo 34, § 2°, da Resolução SF n° 42, de 1993, e as vantagens previstas na 
Resolução SF n~ 74, de 1994, com proventos proporcionais, observado o disposto 
no artigo 37, inciso XI, da Constituição Federal. '. , 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 3.293, DE 1997 

, " 

1997. 

O DIRETOR-GERAL -DO SENADO FEDERAL, no exercício, de 
suas atribuições regulamentares, e tendo em vista o que' cànsta dó Processo n° 
018.498/97 -3, 

-- , 

- •• 1 

,', - '~ ... 

.RESOLVE aposentar,' voluntariamente, a servidora MARIA 
NIZETE DE CARVALHO, Técnico legislativo, Área 2, Especialidade Processo 
legislativo, Nível 11, ',Padrão 30, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, nos 
termos do 'artigo 40, inciso 111, alínea "c", da Constituição da República Federativa 
do Brasil, COmbinado com os artigos 186, inciso 111, alínea ·c:, e 67, da Lei n° 8.112, 
de 1990; bem assim com o artigo 34, § 2°, da Resolução SFri° 42, de 1993, e as 
vantagens previstas na Resolução SF n° 74,"de 1994, com,prover)tos proporcionais; 
observado o disposto no artigo 37, inciso XI, da Constit' o Federal. 

1997. 

Diretor-Geral 
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I 
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Novembro de 1997 I 
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I 
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I 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

ATO DO DIRBTOR-GERAL 
N° 3.294, iDE 1997 

,Quinta-feira 6 24215 

I i O DIREl'OR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no exetcício de 
suas atríbuiçóes regulamentares, e tendo! em vista o que consta do Processo n° 
018.109197-7, i ' 

, I i 
I. I RESOLVE aposentar, ~oluntari~mente, a servidora ANA R~TE 

DE SA jTELES VALLOCCI, Analista Legislativo, Area 2, Especialidade Processo 
Legisiativo, Nível 111, Padrão 45, do Qua~ro de Pessoal do Senado' Federal, nos 
termos ~o artigo 40, inciso 111, alinea "c", ida Constituição da República Federativa 
do Brasil, combinado com os artigos 186, !nciso 111, alínea "c", e 67, da Lei:n° 8.112, 

. I , . 

de 1990; bem assim com o artigo 34, § 2°, da Resolução SF n° 42, de 1993, e as 
vant~g~ns previstas na Resolução SF n° t 4, de 1994, com proventos propbrcionais, 
observ~do o ~isposto no artigo 37, inciso ~I, da Constitui - ederal. 

" 1\ i ' 
Senado Fe~U~ve 

~cíEL DA SILVA MAIA 
Diretor-Geral 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 3.295~ DE 1997 

, 

1997. 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no 
, ': i ' 

USO ~ àtnbuição qu~ lhefoi'Cônferida!peló,artigó'4°; §'lo~'dá'Resoluçãon~, ' " I .:' , : 
63,' d~ 1997, e'tendo em ~ta o que cot?sta do Proc. nO 019148/97~, i 

! : f, ' 

, i R E S O L V E n~bear, na forma do ru.sposto no ,iinciso 
. I . I 

! • . l,' , 'J, 

II do art. 9° da Lei n° 8.112, de ~990, HELIO JOSE NOGUEIRA, 
• I 'I I" , 

AL "JES, para exercer o cargo, e~ ~omissão, de Assistente 'Parlamentar, 
" , : :. f' 

AP-3;, do Quadre.> de Pessoal do Sena~6 Federal, com lotação e exercício no · 
, ' . I ," : I ; , , 

Gábinete do Senador Ademir Andrade! 

e 1997 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 3.296, DE 1997 

Novembro de 1997 

O,DIRETOR-GERAL DO SE"NADO FEDERAL",no 
, ; 

uso da'atribUição que lhe foi conferida pelo artigo 4°, § l°, da Resolução n° 

63, de 1997, e tendo em vista o que consta do Proc. nO 019176/97-0, 
• 

R E,S O·L V E nomear, na form~ do disposto no inciso 

'II do art. 9° da Lei nO 8.112, de 1990, ,MARIA' DE FÁTIMA 
... r i, . I,:" 

FACCHINETTI DE ALMENDRA FREITAS, para exercer. o cargo, em 
... ., 

comissão, de .AssistenteParlamentar, AP-3, do Quadro de Pessoal· do 
, 

Senado Federal, com lotação e exercício no Gabinete da Liderança do PFL. 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 3.297, DE 1997 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL~ no uso da atribuição 
que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da Resolução n.o 09, de 
1997, e tendo em vista o constante no Processo nO 4380/97-5, 

.. , RESOLVE 'dispensar' 'a servidora MARIA DO SOCORRO S. 
CONCEIÇÃO; matricula 2141, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo -
Área 2 - Especialidade de Processo Legislativo, da Função Comissionada de' Auxiliar 
de Gabinete, Símbolo FC-03, da Subsecretaria de Anais, e designá-la para exercer a 
Função Comissionada de Assistente dC? Controle de Infonnação, S~bol~ FC-04, do 
mesmo Órgão, com efeitos financeiros a partir de 18 de março de 1997. 

Senado Federal, 05 de novembro de' 1997 

Diretor-Geral' 



Novembro de 1997 
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I 

DIÁRIO DO SENPloO FEDERAL 

ATO DO-DIRETOR-GERAL 
N° 3.298, iDE 1997 

, , 
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i 

, I· _ ,o DIRETOR-GERAL nd SENADO FEDERAL, no hso da 
atribWç~o que lhe foi conferida pelo artigo; 15 das Disposições Finais da Resolução' 
n.O 09, de 1997, e tendo em vista o constant~ no Processo n° 4488/97-0, : . ' 

-_:! 'f:' RESOLVE designar o servidbr FRANCISCO ROBIAS DA ~IL V A, 
matricula" 2183, ocupante do cargo efeti~o de Técnico Legislativo ~ 'Area i -
Espe~iaji~4e de Processo Legislativo, p~ exercer a Função Comis~iotiada de 
AuXiliai de Gabinete, Símbolo FC-03, da Subsecretaria de Anais, com: efeitos -
finateros a partir de 19 de março de 1991. . , < i " : . 

, I Senado Federal, 05 de novembro de 1997 

f I 

I 
i 
I 

Diretor-Geral 

ATO DO DIR,ETOR-GERAL 
N° 3.299', DE 1997 

, 

o DIRETOR-GE~AL DO SENADO FEDERAL, no_ 

us~ da atri?uiçã? que lhe foi conferida!pelo artigo 7°, § 2°, da Resoluç;ão nO'42, 
., j. " , 

de,1993~ e de aCQrdo com 'o que cons~ do Processo nO 019.227/97-3,! . 
:1, I , , : ' . 
" . R E Si O L V E rescindir, a partir de 04 de' 

novekbro de 1997, o contrato, de trabalho, tlnnado sob o reginle jutldico da 
Consplidação das Leis do Trabalho ~ do Fundo de Garantia por 1)empo de 
Serv1

l
ço, de RUBENS RODRIGUES GRA VINA, 'matrícula 2999, do 

emp~ego de Secretário P~lamentar doi Gabinete do Senador José Alv~s. 
, \: I 

. / / Senado e\d I, ~(l\ lflnove o de 1997· 

GAcHSILVAM 
Diretor-Geral 



" 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 3.300, DE 1997 

Novembro.de 1997 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da 
Resolução nº 9, de 1997, 

.RESOLVE dispensar a servidora MARIA ALICE 
FERNANDES DE CARVALHO, matrícula 0903-SEEP, da Função Comissionada 
de Secretário de Gabinete, Símbolo FC-5, do Gabinete dd Líder do Governo, e 
designá-Ia para exercer a Função Comissionada de Secretário de Gabinete, 
Símbolo FC-5, da Diretoria-Geral, com efeitos financeiros a partir de 01 de· 
novembro de 1997. 

Brasília, 5 de novembro de 1997. 

(~jJJ~ 
~EL DA SILVA,MAI.., 

DIRETOR-GERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 3.301, DE 1997· 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da 
Resolução nº 9, de 1997, 

RESOLVE dispensar o 'servidor JOSÉ DE JESUS 
SANTOS, matrícula 0302-SEEP, da Função Comissionada de Auxiliar de 
Controle de Produção, Símbolo FC-3, do Serviço de Impressão de Publicações 
Oficiais, da Subsecretaria Industrial, e designá-lo para exercer a Função 
Comissionada de Assistente Administrativo, Símbolo FC-5, da Secretaria 
Especial de Editoração e Publicações, no terceiro turno de trabalho, com efeitos 
financeiros. a partir de 01 de novembro de 1997. 

Brasília, 5 de novembro de 1997. _ 

(J~_çLO ~~L DA SILVA MAIA! 

DIRETOR-GERAL 
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I 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

,ATO'DO DIREirOR~'GERAL 
N° 3.302, DE 1997 
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, i O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAl:-, r;1o ~~~,d~ 
atribuiÇão que lhe foi conferida pelo i artigo 15 das Disposições Finais .da 

) I -, , ,. "' .... ~ ( .J , 

ResolvçãO,n2 9, de 1997, :' 

i I RESOLVE dispe!nsar a servidora GISE~.D~ALE~C.Aft 
PIRE$ DA SILVA, matrícula 0679-SEEP;, da Função Comissionada de ,Aux,iliar. 

, j.. - ,I l' ., 

de Controle de Produção, Símbolo! FC-3, do Serviço de Impress~o,t, ~e, 
PubliÇações Oficiais, da Subsecretaria. Industrial, e designá-Ia para, ex~rcer ~ 
Função Comissionada de Assistente de Controle de Informação, Símbolo FC': . . , . . _ ,! " o ~ f 'I 1 '", 

4, '! dê;l Subsecretaria de Administra~o, Suprimento de Matéri~s-~ri!11a~ ,.,e 
Desenvolvimento Tecnológico, no terceiro turno de trabalho, com efeitos 

I ' \~. 

financeiros a partir de 01 de novembro qe 1997. , 

Brasília, 5 de hovembro de 1997. 

(i! I i"r) 
Y+:--OG' ' 

AGA61EL OA SILVA MAIA ~ "'" 

DIRETOR-GERAL 

i 
ATO DO DIRETOR-GERAL 

N° 3.303, DE 1997 

O DIRETOR-GERAL DO SENA1)O FEDERAL, no'uso ,da 
atri~uição que lhe foi conferida p~lo artigo 15 das DispOsições, Finais da 
Resolução n2 9, de 1997, : 

I • • 

, RESOLVE di~pensar a servidora MARIA CONSUELO 
OUTRA TIMBÓ, matrícula 0930-SEEP, da Função Comissionada' de, Àuxiliàr dii' 
Gabinete, Símbolo FC-J, da Subsecr~taria Industrial, e designá-Ia pari! exercer li 
Fu~ção Comissionada de Assistente! de Controle de Informação, àímbôlo FC .. 
4, do Serviço de .Controle de Almox9rifado, da Subsecretaria de' AdministraÇão: 
Suprimento de Matérias-Primas e Desenvolvimento Tecnológico, no terceiro turno 
de,~trabalho, com efeitos financeiros a!partir de 01 de novembro de .19~7~" • ~,-, .',; 

, Brasília, 5 de novembro de ,1997. 

(l~lp~ 
~E~ DA SILVA MAIA 

DIRETOR-GERAL 

. , , 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N;o 3.304, DE 1997 

Novembro de 199T 

O DIRETOR-GERAL 00 SENADO FEDERAL, no uso da 
~t':ibuiçãà' qUe 'Ihetoi 'conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da 
RêsbíuÇãb n!f9;, de' 1997, " , 

• - - t 

~' ."\', _ " .• _ • ' RESOLVE dispensar a servidora CAROLINA MARIA 
RIBEIRO 'SOUSA, matrícula 1919-SEEP, da Função Comissionada de Auxiliar 

. 1,111 ".~ ~.~. r . r r t .I" .'. .' 

de Gabinete .. Símbolo' FC-3, da Subsecretaria Industrial, e designá-Ia para 
, ." .$ c •. ·,. - .• - .' 

exer~er"a Função Comissionada de Assistente de Controle de Informação~ 
Símbolê(i=é-4/ do' Serviço de -Controle de Almoxarifado, da Subsecretaria de 
Ã'dmi""'fstraÇ§o:SLiprimento de Matérias-Primas e Desenvolvimento Tecnológico~ 
n'o tercéil'o turno de trabalho, com efeitos financeiros a partir de 01 de novembro 
Cie1'S97,';':""" " . - ",. ,., I 

Br~Sili(\ de novembro de 1997. 

~uW----.._-----
AGACIEL DA SILVA MAl / 

DIRETOR-GERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 3.305, DE 199 

O DIRETOR-GERAL 00 SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que \Ihe: foicónferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da 
Resolução nQ 9,'de1997, , , 

.._ ",'"'' RESOLVE dispensar o servidor JAIR FURTADO' DE 
O'rrl,/E"IRA,' -'matrícula -1555-SEEP. da Função Comissionada de Auxiliar de 
Controle de :Prodü'ção, Símbolo FC-3, do Serviço de Impressão de Publicações 
Oficiais: ' da . Subsecretaria Industrial, e designá-lo para exercer a; Função 
Comis'sio'rí~ída 'de Assistente de Controle de Informação, Símbolo FC-4, da 
Subsecrétariá "de Ádministração, Suprimento de Matérias-Primas' e 
Desenvolvimento Tecnológico,' no terceiro turno de trabalho, com efeitos 
financeiros a partir de 01 de novembro de 1997. '" .~. ",' " 

Brasília, 5 de novembro de 1997 . 

. ()+--e1Y 
~'~L DA SILVA MAl 

DIRETOR-GERAL 
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;MESA 
) I 

Pfesidente 
Antonio Carlos:Magalhães - PFL - BA 

12 viL~residente 
Geraldo Melb - PSDB - RN 

; I 
22 ViCe-Presidente 

Júnia Marisé - Bloco - MG I .. 
I 

1 'Ji sJ:retário 
Ronaldo Cunhaluma - PMDB - PB : I . 

z.l Secretário . 
Carlos Pchrobínio ;... PFL - TO 

i i 
3" secretário 

Flaviano Mélo - PMDB - AC 
, I 

:. i . 
42 Secretário 

Lucfdio P9rtella - PPB - PI 
I 

Suplent~s de Secretário 
: I 

1!.-EmOia Fjemandes - Bloco- RS 
22 -lúdio CMlho - PSDB - MS 
32 - Joell dei Hollanda - PFL - PE 
4.! - Mar1uc~ Pinto - PMDB - RR 

I 

CORREGEDORIA PARLAMENTAR i ' .' 

: ~Jreged~ 
(Reeleito em 2-4-97) 

Romeu fuma !PFL - SP 

; I I 
i 

Corregedores - Substitutos 
(Reeleitos em 2-4-97) 

I ' 

12 - Ramàz T ebet - PMDB - MS 
22 - Joel de Hollanda - PFL - PE 
311 

- LrJcio Alcântara - PSDB - CE 
i ' 

I I 

PROCUR~DORIA 
PARLAMENTAR 

i 
(Designação: 116 e 23-11-95) 
Nabor Júnior + PMDB - AC 

Waldeck Omelàs - PFL - BA 
EmOia Fernandes - Bloco - RS 

José Ignácio Fertéira - PSDB - ES 
Lauro Campo~ - Bloco - DF 

, 

UDERANÇA Do GOVERNO 
! 

Uder 
Élcio Alvare~ - PFL - ES 

Vlce-Uderes 
José Roberto Muda - PSDB - DF 

VilsOn Kleinübing - PFL - SC 
Ramez Tebet - PMDB - MS 

i 
UDER~ÇA DO PFL 

I 

Líder 
Hugo ,Napoleão 

VlceJ.Uderes 
Edis6n Lobão 

Francelino Pereira 
Gilberio Miranda 

Rorriero Jucá 
Romeu Tuma 
JúliçCampos 

UDERA~ÇA DO PMDB 

!Uder 
JádE!r Barbalho 

Vlck-Uderes 
Nabor Júnior 

GerSon Camata 
Carlos Bezerra 
Ney Suassuoa 
Gilvam Borges 

Femando Bezerra 

LlDERANÇ~DO PSOB I 

Uder 
Sérgio Machado 

l_. '1 I1 
~ \ :' .., ' ,... 

Vic~Uderes' ~::'. I 
Osmar Dias·- •.• I 

Jefferson Péres ' 
Jose Ignácio Ferreira 
. Coutinho Jorge 

UDERANÇADO 
BLOCO DE OPOSiÇÃO!, ; 

t·, . 
1- +, I ' 

l!.rder ,. , lo I 
José Eduardo Dutra • 

Vi~Uderes 
Sebastião Rocha ~ 

Antonio Carlos Valadares' 
Rob3rtO Freire' • , 

j 

UDERANÇA DO PPB 
.. I . , ' . 

,;Uder' 
Epi~o Cafeteira 

, 
Vlde-UdereS ;' '; 

Leomar Ouintanilha ' 
Espéridião Amin 

UDERANÇA Do PTB 

I Uder 
Valmir C~mpelo ,1 

i 
Vice-Uder 

odacir ~res , 
i . 

Atualizado :em 2618197 , 



CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Eleito em 19-4-95) 

Preslc:leDte : CasUdo Maldaaer - PMDB - SC 
Vtc:e.Prcsic:IeDte: José Alves - PFL -SE' 
(EIeltos emZ8-l-96) 

. TItulares 

1. Élció Alvares 
2. Francelino Pereira 
3. Waldeck Omelas 
4. José Alves 

1. Casildo Maldaner 
2. Ramez Tebet , 
3. Nabor Júnior 
4. Ney Suassuna 

1. Lúcio Alc4ntara 
2. (Vago) 

1. Epitacio Cafeteira 
~OsmarDias 

1. Emília Fernandes 

1. Osmar Dias 

OI. Mari~ Silva' 

1. (Vago) 

PFL 

'PMDB: 

PSDB 

PPB (Ex- PPR + Ex-PP) 

PTB 

PP 

PT 

PDT 

Membro Nato 

Romeu Tuma (Corregedor) 

Suplentes 

1. José Agripino 
2. Carlos Patrocínio 
3. Vilson.Kleinübing 
4. José Bianco 

1. Onofre Quinan 
2. Gerson Camata 
3. Flaviano Melo 
4. Coutinho Jorge 

I. Jefferson Peres 
2. José Ignácio Ferreira 

1. Lucídio Portella 

1. Arlindo Porto (afastado por 
exercer cargo de Ministro de Estado) 

1. Antônio Carlos Valadares 

1. Lauro Campos 

1. Sebastiã~ Rocha 
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SECRETARIA' -GERA.L DA MESA 
SUBSECRETARIA ,DE COMISSÕES 

Diretora:.CLEIDE MARIA B. F. CRUZ . 
t Ramais: 3490,- 3191 Fax: 1095 ' 
II : 
I' I ' 

SERViÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES $:SPECIAIS E PARLAMENTARES DE, 
" -, -- ,.: t lNQUERITOil -j 

• "f 

I ! Chefe: LUIZ CLÁOoIO DE BRITO ; I" ' ~, , " 

t t Ramais:3511-1514 Fax: 3606 ,'i (;~ 

Secretário~:. ADRIANA TA V ARES SOB~ (Ramal: 4251) , " 
I i FRANCISCO NAURlDES BARROS (Ramal: 3508) 
I i 'MARCOS SANTOS PARENTE FILHO (Ramal: 3623) 
t I MART A HELENA PINTO Ff PARENTE (Ramal: 3501) 

I 

I 
j 

, ;, -' " i ' ' ( " \, '. 
SERVIÇO . .DE APOIO ÀS COMisSÕES MISTAS:"" ", " 

, 
!' . ~ , I 

Chefe: JOSÉ ROBERTO ASSUMPÇÃO CRUZ :., '. 
Ramais: 3507 ~ 3520 Fax: 3512, 

I 

Secretári,bs: EDNALDO MAGALHÃES iSIQUEIRA (Ramal: 3520) 
IV ANILDE PEREIRA DIAS (Ramal: 3'503) 
JOAQUIM BALDOÍNO DE B. NETO (Ramal: 4256) 

I 
• I 

, , 

MARIA DE FATIMA M. DE OLIVEIRA (Ramal: 4256) ~ \ ' 
SÉRGIO DA FONSECA BMGA (Ramal: 3502) , . , 

f' 
WILL DE, MOURA W ANI;>ERLEY (Ramal: 3509) ,I! 

. , 
, , , , 

" i SERViÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES 

I "Chefe':'F~CISCO G$~HERME THEES RIBEIRO,;";, ,,-. , 
;'1" Ramais: 463

i
8 - 3492 Fax: 4573 " 'i' l\, , 

, ! t- 1-, 

, Secretflflos' ,~' ' i ,;-> f' 
, JúLIO RICARDO BORdES UNHARES (Ramal: 46(4) ! 

I I CE,LSO ANTONY PARI;NTE (Ramal: 4607) I· 
DlR~EU VIEIRA MACHADO FILHO (Ramal: 4605) i 
JOSE FRANCISCO B. QE CARVALHO (Ramal: 3935) , 

l I MARCOS SANTOS PARENTE FILHO (Ramal: 3496) , 
RAIMUN,DO FRANCO iOINlZ (Ramal: 4608) , 
VERA LUCIA LACE~A NUNES (Ramal: 4609)' 

\ 



CO I\IISSÕ ESP ERl\ lAN ENTES 
(AR"fO 72 - RISF) 

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE 
PRESIDENTE: SENADOR JOSÉ SERRA 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR FERNANDO BEZERRA 
(27 TITULARES E 27 SUPLENTES) 

TITULARES 

FRANCEUNO PEREIRA 
VILSON KLEINÜBING 
GILBERTO MIRANDA 
BELLO PARGA 
FREITAS NETO 
JOÂOROCHA 
JONAS PINHEIRO 
WALDECK ORNELAS 

GILVAM BORGES 
FERNANDO BEZERRA 
NEY SUASSUNA 
ONOFRE QUINAN 
CARLOS BEZERRA 
RAMEZTEBET 
JOSÉ FOGAÇA 

JOSE ROBERTO ARRUDA 
COUTINHO JORGE 
JEFFERSON PERES 
JOSÉ SERRA 
OSMAR DIAS 

SUPLENTES 

PFL 

MG-2411/12 1-ROMERO JUCÂ 
SC-2041/42 2-HUGO NAPOLEÃO 
AM-31 04/05 3-JOSÉ BIANCO 
MA-3069170 4-ÉLC10 ALVARES 
PI-2131/32 5-EDISON LOBÃO 
TO-4070/72 6-JOSAPHA T MARINHO 
MT-2271/12 7 -JOEL DE HOLLANDA 
BA-2211/12 8 JÚLIO CAMPOS 

PMDB 

AP-2151/52 1-JADER BARBALHO 
RN-2461 167 2-MARLUCE PINTO 
PB-1145/1245 3-ALBINO BOAVENTURP 
GO-3148/49 4-ROBERTO REQUIÃO 
MT-2291/92 5-PEDRO SIMON 
MS-2221/22 6-CASILDO MALDANER 
RS-3077/18 7 -GERSON CAMATA 

PSDB 

DF-2011112 1· TEOTONIO VILELA FILHO _ 
PA-1026/1226 2·BENI VERAS 
AM·2061/62 3~LÚCI0 ALCÂNTARA 
SP-2351152 4-LÚD10 COELHO 
PR-2124/25 5-SÉRGI0 MACHADO 

BLOCO DE OPOSIÇÁO (PT, PDT, PSB, PPS) 

RR-2111/12 
PI-3085/86 
R02231/32 
ES-3130/31 
MA-2311/12 
BA-3173174 
PE-3197/98 
MT-4064/65 

--, 
PA-3041/43 
RR-1101/1201 
GO-2091/92 
PR·2401l02 
RS·3230/31 
SC·2141/42 
ES·3203/04 

AL-4093/94 
CE·3242143 
CE·2301/02 
MS·2381182 
CE· 2281185 

EDUARDO SUPUCY . PT 

LAURO CAMPOS· PT 
ADEMIR ANDRADE· PSB 
JOSÉ EDUARDO OUTRA· PT 

SP-3213/15 1-ANTONIO CARLOS VALADARES SE·2201/02 

AP·2244/46 
PE·2161167 
RJ·1121/4229 

DF·2341142 
PA·2101l02 
SE· 2391192 

·PSS· 
2·SEBASTIÃO ROCHA· PDT 
3- ROBERTO FflEIRE . PPS 
4. ABDIAS NASCIMENTO· PDT 

PPB· 
ESPERIDIAO AMIN SC.4200106 l-EPITACIO CAFETEIRA 
LEVY DIAS MS.1128/1228 2 -LEOMAR QUINT ANILHA ] 

MA·1402l11 
TO·2071/71 

1~~~~~~~~ _______________ PT8~· ______ ~~~ ______ ~~~~~ 
JOSE EDUARDO VIEIRA PR-4059/60 1.VALMIR CAMPELO DF·1046/1146 

REUNIÕES: QUlNTAS·FEIRAS ÀS 10:00 HS (*) 
SECRETÁRIO: DIRCEU VIEIRA MACHADO FILHO 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311·3516/4605 

SALA N° 19-AI:A SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3255 
FAX: 311-4344 

(-) Horário de acordo com a AlJI puhlicada no USF de 12.9.97, pa~o;. 18655/6 
Horário re~imental: 3"s feiras às 10:00 hs. 

~G/O'J/9 7 



I 
1 I ! 

~ i t:~) COMISSÃO DE ASSUNTds ECONÔMICOS - CAE 
SUBCOMISSAO DESTINADA A I:XANIIWAR A POLi11CA :O"elNCENTIVOS OFERECIDOS 

:~ i ÀS EMPRESAS PELOSGO~ERNÓS eSTADUAIS I 

. I' I' PRESIOENTE: SENADOR FERNANOO .BEZERRA 
VICE·PRESIOENTE: SEN~DOR OSMAR DIAS 

• ; . fi (09 TITULARES E O~ ~UPLENTES) 
. " PRAZO: 18.11.97 

TITULARES ! SUPLENTES 

·~11~~@:~~:~~~õl~~â:·i ...•....... ' .. SC_2~~~~';~~i.;;;;2:;;'P.Ed.i;~:::~~:~~~~W~~~~~~Wl:}···;:'::";i,:::i~~~~~\~~f~~:;::'~~:: 
BELLO PARG,A I MA-3069170 ,2- JONAS PINHEIRO MT-2271172 
WALOECK OR~ELAS BA.2211/12! 3- EDISON LOBÃO MA-2311/12 

FERNANDO BEZERRA RN-2461/67 i 1- JOSÉ FOGAÇA RS-3077178 
CARLOS BEZERRA MT -2291/92 ! 2- ROBERTO REQUIÃO iPR-2401/02 

àg~+i~~3;~~~G~ ·.'~":'·:'::';"~·;;··:';;':;"':'~;;~Á~1ri~:;~\;i~:'~PS,~~g~'~::~5~~~~~~~~~:8t::'b:j:ii:DF.2011i12 
OSMAR DIAS : PR-2124125: 2-LÚCIO ALCÂNTARA , CE-2301/02 
:·:}i[1t!:;~rfp'i:;W:t~Nfl1q~/}"?·"::::Drfw~:~?:r"Bt.O(:()::(jp()S1~"mfi5JDt~$l':à::::::?:':':'Si0:1ZiZji.::~:mV~TItl:%'}::W!W;J;;t.l\?tt: 
JOSE EDUARDO OUTRA· PT SE· 2391/92 '1-EDUARDO SUPLlCY· PT SP· 3215/16 

ESPERIDIÃO AMIN . '. . SC.4200/0S·· ! . 1- JOSÉ EDUARDO VIEIRA'" . , 'PR~ 4059160 .. 
Y:r:!;i;j:::::Wit:i)~~1:ir\k:>.:. . <, .: ..... ~:' :-::'\~:, .. ): '. :;~ :>.·:~:~r\~'t~»;:~?·~~::.~:·:::~.:":·.<,~;(: ;,:,::.:': ·'.:::::::;::L\!;,ijjH:iji1t\}W\\t\\;;\!11:W\F;1:;jjjjm;m;!:!:;);: 
REUNIÕES: TERÇAS.FElRAS ÀS 17:30 HORAS SALA N° 19 • ALA SEM. ALEXANDRE COSTA 
SECRETÁRIOI~ DIRCEU VIEIRA MACHADO FILHO ti· SALA DE REUNIÕES: 311.3255 
fi· SECRETARIA: 311-351614605 E.MAIL: dirceuv@sgmsteg.senado.gov.br 
FAX: 311-434j4 ATUALIZADA EM: 26.09.97 

, ANDAMENTO 
EM 26.08.97 FOI DESIGNADO RELATOR O SENADOR ~ILSON KLEINÜa'NG 

i ' 

I I 

f I 

. .. 



- . · 

, 
, < 

" 

· • 
~ 

TITULARES 

2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS oCAS 
PRESIDENTE:SENADOR ADEMIR ANDRADE 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR LEOMAR QUINTANILHA 
(29 TITULARES E 29 SUPLENTES) 

~ : -

" ,SUPLENTES 
~~~~~ ___________________ P_F~L __ , __________ ~ __________ ~ __ ~I 
ROMERO JUCA RR-2111117 1-GUIL,HERME PALMEIRA AL-3245147 
JONAS PINHEIRO MT.2271n7 2-VAGO RO-2231/37, 
JOSÉ ALVES SE-40S5/57 3NAGO PI-2131,37 
BELLO PARGA MA-3069n2' 4-VAGO MT -4064165 
WALDECK ORNELAS BA.2211/17 5.JOSÉ AGRIPINO -RN-2361/67 
EDISON LOBÃO MA-2311/17' 6-BERNARDO CABRAL AM-2081/87 
JOSÉ BlANCO RO~2231137 7-ROMEU TUMA SP-2051/57 
FREITAS NETO PI-2131137. '8-JOÃO ROCHA T0-4070n1 
JÚLlO'CAMPOS ' MT.4064165 .-- 9-VAGO 

CARLOS BEZERRA 
GILVAM BORGES 
JOÃO FRANÇA C··) 
CASILDO MALDANER 
ALBINO BOAVENTURA, 
NABOR JUNIOR 
MARLUCE PINTO 
OTONIEL MACHADO , . , 

LÚCIO ALCÂNTARA 
OSMAR DIAS 
LÚOIO COELHO 
CARLOS WILSON 
JOSÉ ROBERTO ARRUDA 

BENEDITA DA SILVA - PT 
MARINA SILVA - PT 
ADEMIR ANDRADE - PSB 
SEBASTIÃO ROCHA - POT 

ERNANOES AMORIM 
LEOMAR -aUINT ANILHA 

VALMIR CAMPELO 

~ • .'~_. ~1 

f',PMOB 
,MT· 2291197~ .' 
AP-2151/57 

, RR-3067/4078 
SC-2141/47 
GO.2091/97 
AC-147811378 
RR-1101/4062 
(;0-2031/32 

1-JOSÊ FOGAÇA 
2-VAGO • 
3-ONOFRE aUINAN 
4.JOSÉ SARNEY 
5-RENAN CALHEIROS 
6-VAGO 
7-VAGO -
8.VAGO I 

. , PSOB 
CE-2301/07 ' 
PR-2124125 "" 
MS-2381/S'i 
PE·2451157 
DF-2011116 

1-ARTUR DA TAVOLA 
2-BENI \fERAS 
3~SÉRGI0\MÀêHADO 
4-COUTINHO JORGE_ 
5.JEFFERSON PERES 

BLOCO DE OPOSiÇÃO CPT, POT, PSB, PPS) 
RJ-2171117 1-EMILlA FERNANDES - PDT 
AC-2181/87 2-lAURO CAMPOS - PT 
PA-2101107 3-ABDIAS NASCIMENTO - POT 
AP-2244146 4-ROBERTO FREIRE - PPS 

PPB 
RO-2051/57 1-EPITACiO CAFETERIA 
TO-2071 176 2-ESPERIOIÃO AMIN 

PTB 
OF-124811348 1-00ACIR SOARES 

(**) Desfiliou-se do PMDB, ingressando no PPB, em 2.10.97: 

RS-3077n8 

GO-3148/49 
AP-3429/31 
AL-2261no 

RJ-2431/37 
CE·1149 
CE-2281187 
PA-1026/1226 
AM-2061/67 

RS-2331/37 
DF-2341/47 
RJ-1121/4229 
PE-2161/67 

MA-4073174 
SC-4200106 

RO-3218119 

REUNIÕES: QUARTAS·FEIRAS ÀS 10:008S (*) 
SECRETÁRIO: RAIMUNDO FRANCO DINIZ 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-460813515 

SALA N° 09-ALA SEN. ALE~RE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3359 
FAX: 311-3652 

'(")..Hor4Jio ~e ã{ordo com • Ata publicada no DSF de 12.9.97, pags. 18655/6 
Hotário..q;ment8l: ,4's raras às 14:00 las. - " 

Atuali7<.H1.1 ~rn: 07J10/97 



! I' i" 
'3) COMISSÃO DE CONST1TUIÇÃO~ JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJ 
i' PRESIDENTE: SENADORiBERNARDO CABRAL -

I ,I VICE-PRESIDENTE: SENADOR RAMEZ TEBET 
I (23 l]TULARES E ~3 SUPLENTES) 

, I 
TITU~RES 

I : 
GUILHERME PAUMEIRA 
EDISON LOBÃO: 
JOSÉ BIANCO ! 
BERNARDO CABRAL 
FRANCEUNOI PEREIRA 
JOSAPHAT MARINHO 
ROMEUTUMA I 

:' : 
JADE'R BARI8AtLHO 
JOSÉ FOGAÇA: 
ROBERTO REQUI~O 
RAMEZ TESET 
PEDRO SIMON! 
RENAN CAlHEIROS 

I 
I 

JEFFERSON PERES 
JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA 
LÚCIO ALCÃthARA 
BENIVERAS' 

AL-3245147 
MA-2311/17 
RO-2231/37 
AM-2081187 
MG-2411/17 
BA-3173174 

, SP-2051/52 

PA-3051/53 
RS-30nna 
PR-2401/07' 
MS-2221/27 
RS-3230/32 
AL-2261/2267 

AM-2061 167 
68-"2121/24 
CE·2301/07 
CE-3242143 

SUPLENTES 
PF;" 

i 1~LCIO ALVARES 
! 2-ROMERO JUCA 
: 3~OS~ AGRIPINO 
: 4-HOGO NAPOLEÃO 

5.fREITAS NliTO 
6-8ELLO PARGA 
7 -GILBERTO MIRANDÃ 

PMOB 

1-VAGO 
2-NEY SUASSUNA 
3oCARLOS BEZERRA 
~ASILDO MALDANER 
5.fERNANDO BEZERRA 
6-GILVAM BORGES 

PSDB 
1-5ERGIO MACHADO 
2~OSÉSERRA 
~OSÉ ROBERTO ARRUDA 
4-QSMAR DIAS 

~: BLOCO DE OPOSIÇÃO (PT, P.DT, PSB, PPSl 
ANTONIO C~ VAlADARES- PSB SE-2201104 1-AOEMIR ~DRADE - PSB \ 
ROBER1'O FREIRE - PPS - PE-2161167 2-SEBASTlAO ROCHA· PDT' 
JOSÉ EDUARDO OUTRA - P'f" SE-2391197 3-MARlNA SILVA - PT 

ESPERIDIAO AMIN 
EPIT ACIO C:AFETEIRA 

REGINA A5SUMPÇAO 

PPB 

SC.04206l07 1-LEVY DIAS 
MA-4073n4' 2-t..EOMAR QUINTANILHA 

PTB 
MG-2321/27 i 1-VALMIR CAMPELO 

.' ES-3130/32 
RR-2111/17 

: RN-2361/67 ' 
; PI-Wnn9 

PI-2131/37 ' 
MA-3069n2. 
AM-116613104 

PB-4345/46 -
MT-2291197 
SC-2141/47 
RN-2461/2467 
AP-2151/52 

CE-22a4la7 
SP-2351/52 
DF·2011/17 
PR-2124125 

PA·2101/07 
AP-2241147 
AC-2181/87 

MS·112111ua 
" TO·2073174 

DF·124811348 

REUNIÕ~S: QUARTAS-FEIRAS ÀS 10:00 IIS 
SECRETARIO: VERA LlIC1A LACERDA NUNES 
TELEFONES DA SECRE!ARIA: 311~J972/46:12 

SALA N°.Ol-ALA SEN. AL,EXANDRE COSTA 
TEL DA SALA DE REUNIÃO:;JI1-J5." 
FAX: 311-4315 

I, "~i 

, . í' , 
Atualizada em: 02110/97 

, " 



( 
nTUlARES 

JUUOCAMPOS 
HUGO NAPOLEAo 
JOEL DE HOLLANDA 
ÉL~IO ALVA~ES 
JOAOROCHA 
ROMEROJUCÁ 
ROMEUTUMA 

. 4) .COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
PRESIDENTE: SENADOR ARTUR DA TÁVOLA 

Vice-PRESIDENTE: JOEL DE HOLLANDA 
(27 TlTULARES"E 27 SUPLENTES) 

PFL 
SUPLENTES 

1-BERNARDO CABRAL. 
2-VILSON KLEINÜBING 
3-VAGO 
4- FRANCEUNO PEREIRA 
5-GILBERTO MIRANDA 
6.JONAS PINHEIRO 

AM-2081/82 
SC-2041/42 

MG-2411/12 
AM-3104l05 
MT-2271/72 
BA-2211/12 

. EDISON LOBÃO 

MT-4064165 
PI-3085/87 
PE-3197/98 
ES-3130/32 
T0-4070/71 
RR-2111117 
Sp-2050/57 
MA-2311/46 

7 -WALDECK ORNELAS 
8-VAGO 

I. 
JOSE FOGAÇA 
FERNANDO BEZERRA 
ROBERTO REQUIÃO 
GERSON CAMATA 
JOSÉ SARNEY· 
.JOÃO FRANÇA.(··) 
VAGO 

RS-3077/78 
RN-2461 167 
PR-2401/02 
ES-3203J04 
AP-3429131 
RR-3067/68 

PMDB 

1-RAMEZ TEBET 
2-ONOFRE QUINAN 
3-NEY SUASSUNA 
4-NABOR JUNIOR 
5-RENAN CAUiEIROS 
6-OTONIEL MACHADO 
7-VAGO 

MS-2222123 . 
G0-3148/49 
PB-4345146 
AC-1478113.78 
AL-2261 12267 
GO-2031/32 

. I~~~~~~~ ..... ____ .......... __ ..... __ ~P~S~D~B~ ____ ~ __ ~~ __ ~ __ ~~~=-~ 
ARTUR DA TAVOLA RJ.2431/32 1-JEFFERSON PERES AM-2061/62 
COUTINHO JORGE PA-3050/4393 ·2-JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA ES-2121/22 
SERGIO MACHADO CE-2281/82 3-LÚCI0 ALCÂNTARA CE·2301/02 
TEOTÕNIO VILElA FR.HO AL-4093{94 4-CARLOS WILSON i " PE·2451/52 
BENI VERAS CE.3242/43 5.JOSÉ SERRA " SP-2351/52 

BLOCO DE OPOSICÃO (PT. POT. PSB. PPSl 
DF-2341/42 . 1-BENEDITA DA SILVA.-PT LAURO CAMPOS - PT 

MARINA SILVA - PT 
EMILlA FERNANDES - PDT 
ABDIAS NASCIMENTO· POT 

AC-218~1ie2 i.ANTONIO C. VALADARES PSB 

RJ-2171172 
SE-2201/07 

RS-2J31/37 3-VAGO 
RJ-4229/30 4-VAGO 

PPB 
LEVY DIAS MS-1128/1228 1-ESP.ERIOIÃO AMIN .. SC-11.23/1223 

RO-2251/57 LEOMAR aUfNTANtLHA TO-2071/72 2-ERNANOES AMORIM ' ... 

( ~~~~~ ______________ ~PT~8~~ __ ~~(~'~'_' __ ~~~~J 
ODACIR SOARES RO-3218/19 1-REGINA ASSUMJ:»CÃO MG-2321/22 

(U) Destiliou-se do PMDB. ingressando no PPB, em 2.10.97: 

REUNIÕES: QUINTAS-FEIRAS ÀS 10:00 IIS (*) 
SECRETÁRIO: JÚlJO RlCARD<) B. LINIIAR~ 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-~49~/4(~)4 

... ,." .. 
f. .; 

i 

SALA N° IS-ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEI ... DA SALA DE REUNIÃO: 31.1-3276 
I<'AX: 311-3121 

(.) llilrárin Cle acordo com"a Ala puhlicada IJ() US,,· de 11..9.fJ7, pag.'i. lIUíSS/6 
lIurário rt'j!iml'nt:ll: S"s rl'Íras às 14:00 hs. I\tuJIIZJd:l (~m: 02110/97 



! ' 

l .. " 

:~) POMISSÃO DE RELAÇÕES EXTER,IORES E DEFESA NACIONAL - CRE 
" PRESIDENTE: SENADOR JOSE SARNEY 

~ I VICE-PRESIDENTE: SENADOR ROMEU TUMA 
li , (19 TITULARES E!19 SUPLENT~S) 
: ! ' 
I , 

TITULA~ES 
r 
::. I 

GUILHERME pALMEIRA 
HUGO NAPOllO . 
JOSÉ AGRIPI~O 
BERNARDO dABRAL 
ROMEU TUMA 
JOSÉ BIANCO 

! 
; i 

JOSE SARNEY 
,I . 

HUMBERTO \l-UCENA 
PEDRO SIMCN 
CASILDO MALDANER 
JADER BAR~ALHO 

I 

~:~~~~~l~~~LA 
LÚDIO COE;LHO 

BENEDITA; DA SILV/\ - PT 
ABDIAS NtSCIMENTO - PDT 
EMILlA FERNANDES - PDT 

AL-3245/47 
PI-4478179 
RN-2361 167 
AM-2081 187 
SP-2051 157 
RO-223i/32 

AP-3429/3i 
PB-3i39/4i 
RS-3230/31 
SC-2i41147 
PA-3051/53 

RJ-2431/36 
PE-2451 157 
MS-238i/87 

PFL 

SUPLENTES 

1-JOEL DE HOLLANOA 
2-BELLO PARGA 
3-JOÃO ROCHA 
4-JOSÉ ALVES 
5-VILSON KLEINÜBING 
6-VAGO 

P,MOB 

i-MARLUCE PINTO 
2-FERNANDO BEZERRA 
3- ALBINO BOAVENTURA 
4-GERSON CAMATA 
5-OTONIEL MACHADO 

i-JOSE IGNACIO FERREIRA ' 
2-TEOTÔNIO VILELA FILHO : 
3-0SMAR DIAS 

BLOCO DE OPOSiçÃO (PT, PDT, PSB, PPS) 
RJ-217i177 i-EDUARDO SUPLlCY - PT .' 
RJ-3i88/89 2-ADEMIR ANDRADE - PSB 
RS-2331/37 3-MARINA SILVA-PT 

PE-3197/99 
MA-3069n2 
T04070171 
SE4055/57 
SC-2041/47 

RR-i10i/4062 
RN-246i 167 
GO-209i/92 

I . ES-3203/~4 

GO-203i/32 

ES-202i/27 
AL-4093/95 
PR-2i21/27 

SP-3215/16 
PA-2i01/02 

'AC-2i81/82 . 

PPB . -
LEOMAR OUINTANILHA I '. 
REGINA ASSUMPÇÃO . 

TO-217i/12 ! i-LEVY DIAS 
,_ PTe· 

MG-2321/2321 
! 

1-0DACIR SOARES 

MS-i128/1228 

• r RO-32i8/i9 

I 

- I • ; 

REUNIOES: TERÇAS-FEIRAS AS 10:00 HS (*) ! 
SECRETÁRIO: MARCOS SANTOS PARENI'E FffiHo 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-325913496 

! 

SALA N° 07-ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3367 
FAX: 311-3546 

(.) Horáriq de acordo com a Ata publicada no DSF de ;12.9.97, pags. 18655/6 
lIoráric; regimental: S-s feiras às 10:00 hs. 

I I " . 
Atualizada etn: 02/10/97 



6) .COMISsAo DE SERViÇOS DE IN:FRA-ESTRUTURA -. CI 
I· PRESIDENTE: VAGO ,-; . ~, j ~ •. , .\ j • 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR FREITAS NETO 
(23 nTULAR,E,S E 23 SUPLENTES) 

, 

l 
TInJLARES SUPLENTES 

PFl 
FREITAS NETO 
JosÉ AGRIPINO 
ROMEROJUCÁ 
VILSON KLElNOSING 
ÊLCIO ALVARES 
JOEl DE HOLlANDA 
HUGO NAPOLEÃO 

1'1-213112137 1- JOSAPHAT MARINHO BA-317313174 ,! 

~'I ' 
t NABOR JÚNIOR 

ALBINO' BOÁVENTURA 
RENAN c:ALHEIROS 
GERSON CAMATA 
OTONIEL M~CHADO 
MARLUCE PINTO 

... . 

-RN-2361/2367 2- JONAS PINHEIRO 
RR·211112117 3- GUILHERME PALMEIRA 
SC-204112047 4- WALDECKORNELAS 
ES-313013132, 5-JOSÉ AlVES 
PE.J19713199 6-ROMEU TUMA 
pt • 447814479 7 -GILBERTO MIRANDA 

,PMDB 
AC-147811378. i .ROBERTO REQUIÃO 
GQ.2091/2097 ; ·r(.l,. .. ~EZ TEBET 
AL·2261 12270 2·CARLOS BEZERRA 
. ES·32031 3204 4-VAGO 
00-2031/32. 5-JOSÉ SARNEY 
RR·1101/4062 6-VAGO 

.' ,'\ 

MT -227112277 
AL-324513247 A f 

BA·221112217 
i: SE-40Ssi4057 

SP·20S11S7 
AM·116613104 

d 
PR-240 1 12407 

' M5-2221127 
'MT-2291/~~7 

. , 
, , 

,·AP-2351/S2' " 

PSDB ri 
- '-J~O:"::S~É~IG~N~A~' C~IO~FE~R~REIRA~~-~ .·--E .... S--2-0-21-/2 ... 0 .... 2 ... 7 ....;...;;;;;;.;:.1 ... :.c ... A .... R;...L-O ... S--W..;.IL-:S:-::O~N---I-.-, "':'P~E-:-2~45~1~/2=-:4~S7::--' 

JOSÉ ROBERTO ARRUDA: OF.201112017 2-COUTINHO JORGE ~', \. PA-305014393 
TEOTONIO VILELA FlutO Al-4093195 3-OSMAR DIAS ,;" PR-212112127 
JOSÉ SERRA SP·2351 152' , . ,,·~V~GO'.·1. , . .'. MS-2381/2387 , . 

, ' , , 
I" ' " BLOCO DE OPOSICÃO (PT. PDT,PSB. PPS) .. "V '. '. 'r . , 

JOSÊ EDUARDO DOTRA ~ PT"~· SE-239112397" 1·VAGO,. ,,J,;)':.;' ' SP-321211 5 , 
" ANTONIO C: VALADARES ~ .. _ ' SE-2201/07-' 2-EÕ1iA~DO SUPLICY (PT),..;! "i ',DF-2341147, 
, .. EMILlA FERNANDES· POt " . RS·2331137 ' ,3· LAÜRO CAMPOS (PT) 

-- .~ .. 

. :tL:L-:E::-:VY~D-:-:IA~S~-------M""S-_1--1"'281"""'12~2"'8...;P:...;,P~.B:";1"":.E:-::S .... P~E~RI~· ~~IÀ"::·O:-"'A:":M":7IN::-:--' ..l;.." ..... , -..;.... ,:,""., --:S~C~.1:":"1=:231~1:-::2::2:-3 ...... 
ERNANDES AMORIM RO-2251157 2- EPITACIO CAFETEIRA,. i' ,MA-141114073 I .. PTB . 

REGINA ASSUMPÇÃO MG·2321/2327 1-ODACIR SOARES , RO-3218119 
'. , . 

oas ., . FAL TA INDICACÁO DA UOeRANCA CONFORME NOVA PROPORCIONALIDADE DA 11. TÚÃL SESSÁO LEGISLATIVA 
'. • • ' • ;; .l I t. 

, , 

REUNiÕES: TERÇAS-Ji'EIRAS ÁS 10:00 HS (*) 
SECRETÁRIO: CELSO PARENTE 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-4354/4607 

SALA N~;13-ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3292 (FAX) 
FAX: 311-3286 I 

(.) Horário de acordo com a Ata puhlicada no DSF de 12.9.97, pags: 18655/6 
Horário regimental: 3·s feiras às 14:00 hs. .Atuallzada em: 02110/97 



, 
I 

I 7lCOMISSÃODE FISCA ... iZÀÇÃQ·E,CONTROLE .. - CFC· 

I 
. (ResOlução no)4t. de 1993' " . : 

PRESIDENTE: SENADOR JOÃO ROCHA"" , ,; 

i I 

I I 
TITULMES; 

, I 
JOSAPHA T:MARlNHO 
JOSÉ ALves I ; 
JÚLIO CAMPo'S 
JOÃO ROCHA! 
GILBERTO.' MlAANOA 

i i . 
I l I ' 
ONOFRE QUlNAN 
NEY SUASSUNA 
HUMBERTO LUCENA 
VAGO 
VAGO 

BENIVERAS 
'CARLOS WIlsoN 
'JOSÉ SERRA 

i 

VICE-PRESIDENTE: S.DOR CARLOS wtLSON ' 
(t7 TITULARES e: OI .SUPLENTES, , I 

8A-3173174 
5E-4055156 
MT-4064I65 

. TO-eo70/"1 
AM·31 04105 

GO-31481SO 
P8-4345/46 
PS-3139/40 

I 
I 
t 

i SUPLENTES 
PFL 

1.VlLSON KL!lNOQING 
2-FRANCEUNO PeREIRA 
3·WALDECK ORNELAS 

PMOS 
14ILVAM BORGES 
2.JOÃO FRANÇA ( .. , 

pSOS 
ce·3242143 
PE-2451 157 
SP-2351/!2 

1~ IGNAC10 feRREIRA 
2.coUnNHO JORGE 

I· '. 

BLOCO DE OPOSlçAO (PT, POT, PSa. PPS, 

f sC72041/47 
" MG·2411/17 

BA-2211/17 

AP·2151/57 
RR-3067/68 

I • 

ES·2121/~ 
PA-30S0/4393 

EDUARDO SUPUCY • PT 
VAGO I 

5P-3215/16 1-8ENEDtTA DA SLVA· Pl ~~ . . RJ-2171m 

I _I ipPB 
EP1TAClIO CN=eTElRA . MÂ-4073174. : 1..eRNANDES AMOAIM 
I :'.!. . ! PTB 

RO-2051J55 

VALMIR C~MPELO OF.104611146 

(o.) ueS~ili~u-~e da P~~B"~re~nda na PPB. ~ '2.10.97. ,-
! . : 

RElINUÕÇS: QtlARTA5-FEIRAS ÀS i7;OO HS:(*) SALA N- 06-ALA SEN. NI~ C~ELlIO 
SECRET ~Rl0: JOSE FRANCISCO 8. CARVALHO TEL DA SALA DE REIlNI40: ~"-Jl~.a 
TELEI~ONES DA SECRETARIA: 311.393SJ3~1, FAX: 311-1060 

. (.~ Horirio de aCordo com a Ata publicada no;DSF de 12.9.9'7, pa~ 18655/6 
. " 

I 

I 

I 
r ~ I 

, , 

Atua~ .. : 02110191 
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, 
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7.1) COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE· CFC 
(*) SUBCOMISSÃO DESTINADA À FISCALIZAÇÃO DAS ENTIDADES FECHADAS DE 

·PREVIDÊNCIA PRIVADA (FUNDOS DE PENSÃO), QUE TENHAM COMO PATROCINADOR A 
UNIÃO E O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

miJl.ARES 
... .'.-

JOSE ALVES 
GILBERTO MIRANDA 

PRESIDENTE: SENADOR JOSÉ ALVES 
VICE-PRESIDENTE: SENADOR BENI VERAS 

(07·TITULARES.E 04 SUPLENTES' 

. ., 
SUPLENTES 

PFL 
SE-4055156 1-VILSON KLEINÜBING 
AM-31 04105 2- WALDECK ORNELAS 

SC-2CM1147 
BA-2211117 

I 

'-I~'~~~ _____________________ P~M~o~B ____ ~ ______________ ~~~~~ 
ONOFRE QU_'NAN GO-3148150 JO~O FRANÇA ( •• ) RR-3067168 
HUMBERTO LUCENA PB-3139140 

PSoB 
.. BeNIVERAS CE-3242143 ., COUTINHO JORGE PA·305014393 

1- -

BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PoT; PSB, PPS) 
EoU~QoO SUPLICY • PT SP·321 5116 
VAGO J.. 

PPB+PTB 
EPITACIO CAFETEIRA MA-4073n4. ERt),ANoES'AMORIM RO-2051155 

(U) ~esfiliou.se do_P~D8. i~gressando no PP8. em 2.10.97. 
•. .". '.... 'oi 

-- REUNIÕES: 
SECRETÁRIO: JOSÉ FRANCISCO B. CARVAUlO -
TELEFONES DA SECRETARIA: 311·393513519 

ANDAMENTO 

SALA ~·06.ALA SEN. NILO COELHO 
TEL D.A SALA DE REUNIÃO: 311·3254 
FAX: 311·1060 

EM 10.997 FOI DESIGNA0<! RELAT~R O SENADOR' GÍLBERTO MIRANDA . . 
(.J Atualizada em: 02l10/9~· 
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t CONGRESSO NACIONAL . 

COMISSÃO PARLAMENTAR!CONJUNTA DO MERCOSUL 
, Re resenta ~o Brasileira 

PreSidente de honra: $enador José Samey 

PRESIDENTE: SENADOR LÚDIO COELHO 
VICE-PRESIDENTE: DEPUTADO JÚLIO REDECKER 

, SECRETÁRIO-GERAL: DEPtlTADO PAULO BORNHAUSEN : 
SECRETÁRIO-GERAL ADJUNTO! DEPUTADO GERMANO RIGOTTO 

(16 TITULARES ~ 16 SUPLENTES) ,i 

TITULARES 

I; I 
, I 

UdSE FOGAÇA 
:'C,4,SILDO MALDANER 

I I 
, VILSON KLEINUBING 

I 

Vv:ALDECK ORNELAS 
! I 

I 

i SUPLENTES 
SENAOORES 

PMOB 
! 1 - PEDRO SIMON 
! 2 - ROBERTO REQUlÂO 

PfL 
; 1 - JOEL DE HOLLANDA 
; 2 - JÚLIO CAMPOS 

P50B . 
, LUDIO COELHO 1 - JOSE IGNACIO FERREIRA 
1 i 

1 i 
LJEVY DIAS 1 - ESPERIOIAO AMIN , I 

,PTB 
, JOSE EDUARDO 

'I ! BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT,PSB,POT,PPS) 
\3ENEDITA DA SILVA ' EMILIA FERNANOES 

. ~ DEI'\UTAOOS. 
TITULARES SUPLENTES 

~~~~ __________ ~'~P~F=UP~TB~'_' ________ ~=-______ ___ 
[PAULO BORNHAUSEN VALDOMIRO MEGER 
, JOSE CARLOS ALELUIA BENITO GAMA 

li ,PMQB 
I I:DISON ANDRINO CONFUCIO MOURA , ':. 

il : iPSOB 
I GERMANO RIGOTTO ROBSON TUMA 

i FRANCO MONTORO NELSON MARCHEZAN 

I f......;C...o;;E;.;;;;.LS.;;..O;;;;...;..;R~US:::..:S::::.::O:::.:.M:!::A:!!.N~O~ __ ~i _P~P:-::B......!R~E::!N!!:. A!.!T~O:....::J~O~N~H~SS~O~N~~ __ --'t 
I JULIO REDECHER 

f I PT/POT/PC do B 
, 'IM~I~G~U~EIL~R~O~S~SE~TT~O~--~~~~~L~U~I~Z~M~A-IN-A~R~O~I----~--~~ 

! ' 

[ [ SECRETARIA DA COMISSA O" : 

; ;NDERECO CAMARA DOS DEPUTADOS - AN~X.C~: _ ,ALA T/24 
i ::RASILlA . OF .70160-900 
, :ONE. ISS) (06i\ 3187436 ~'87186 31833 

,.AX (55) (061) 3182154 ! 

'':'ECREi,-.RIA LUURDES r,~ELo:,,[tJUNE::: )}[:; cr,~( 
Aluahz.a~a em 9IGFJ7 
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SENADO 
:'~-':'FtDERAL 

SECRETARIA ' 
ESPECIAL 

. DE EDITORAÇÃQ 
E PUBUCAÇOES 
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I EDiÇÃO DE HOJE: 280 PÁGINAS 
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